
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
COORDENAÇA-O-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO
COORDENAÇÃO DE REVISÃO E RENOV AÇÃO DE OUTORGA

Despacho: ~~6 I /2010

Referência.: N° 53000.044548/2010
Assunto: Renovação de Outorga

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em
tela, relativamente à FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB, opino no sentido de que
seja providenciada a abertura do competente processo administrativo.

Brasília, 08 d

MARIA SALETE BO DE ALMEIDA LEONARDO

Che e e serviço

De acordo. Proceda-se a abertura de processo conforme proposto.

Em 2

VANEA ABELO
COORDENADOR(A) -GERAL GRUPO DE TRABA O - PORTARIA ND158, DE 20/06/2008

PSO/SEDAP/CGLO/DEOC/SC

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



AO EXMO. MINISTRO DE ESTADO DE COMUNICAÇÕES.

g~PR ãJ.:Ü~LÜG/CiJlOG/CGRLlSPü

:30)1)3/20;0,,09:;06ABbe<-)

FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB. pessoa jurídica de direito privado. com sede

na Av. Tamandaré. n. o 6000. Jardim Seminário. em Campo Grande/MS. inscrita

no CNPJ sob o n.O 37.226.701/0001-53. mantenedora da Rádio FM UCDB.
neste ato representada pelo Presidente do Conselho Diretor. Antônio Teixeira.

brasileiro. solteiro. religioso. portador da c.1. com RG n. o 342459 SSP/MS e

inscrito no CPF/MF sob o nO456.658.851-34. CRNDF n. o 012864, vem pelo

presente. requerer a renovação da Outorga conferida pela Portaria MC n.o 30.

de 19 de março de 1°999. publicada ~ DOU em 18 de maio. de 1999. e

validada pelo Decreto Legislativo n.O 238/2000. publicado no DOU de 30 de

novembro de 2000. o qual permite à Fundação Dom Bosco. outorga para a

execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada. com fins

exclusivamente educativos. na cidade de Campo Grande/MS.

Informamos que os documentos que instruem o presente requerimento seguem

relacionados em lista anexa.

Pede e espera deferimento.

Campo Grande/MS. 20 de agosto de 2010.

Fundação Dom Bosco

CNP JIMF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 ..Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389/3312-3397

fmucdb@ucdb.br
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~ .PJ
Relação dos documentos enviados para fins de renovação de outorg~}-\ C/:'

n1U
I)/q$'

~},-J2~ :t.'l •
• _1\' a.!~..;1. __ ~

Documento 1: Comprovante de inscrição no CNPJ; ~~Hülir,Cll; ~

Documento 2: Estatuto Social da Instituição; ~\~ ..-1t'~

Documento 3: Ata que designa a atual direção; I ?J

Documento 4: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos tributos federais

e dívida ativa da União;

Documento 5: Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições

Previdenciárias e às de terceiros;

Documento 6: Certidão Negativa de Débitos Estaduais;

Documento 7: Certidão Negativa de Débitos Municipais:

Documento 8: Declaração de regularidade contribuições sindicais - 05 (cinco)

últimos anos:

Documento 9: Certificado de Regularidade do FGTS:

Documento 10: Protocolo de Entrega e Relação Anual de Informações Sociais -

RAIS;

Documento 11: Laudo de Vistoria Técnica

Documento 12: Anotação de Responsabilidade Técnica - ART:

Documento 13: Declaração de que a instituição encontra-se com suas instalações e

equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente:

Documento 14: Licença para funcionamento de Estação;

Documento 15: Declaração de que a instituição não infringe as disposições do artigo

220. 9 5° da CF;

Documento 16: Declaração de conformidade - artigo 3°.9 10, a. do Decreto

88.066/1983:

Documento 17: Declaração dos responsáveis pela gestão das atividades - brasileiros

natos. bem como cópia dos documentos dos responsáveis;

Documento 18: Declaração de conformidade com as disposições do artigo 220. 9 4°

da CF, bem como disposições da Lei n.o 9294/1996;

Documento 19: Declaração de cumprimento dos percentuais mínimos exigíveis na

programação, b em como grade de programação;

Documento 20: Declaração de conformidade com as disposições do artigo 221, 11.

da CF:

Documento 21: Declaração de conformidade com as disposições do artigo 221, IV,

da CF.

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré. 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389 13312-3397

fmucdb@ucdb.br
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/preparar Impressao/ImprimePagi n...

~# Recerta Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

,~ .• t'" •..•• ,..

.. '~
V~-b::

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

I

I~

DATA DE ABERTURA

18/01/1993

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

01/07/2001

I COMPLEMENTO

I MUNIClplO
CAMPO GRANDE

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

BNRROIDISTRITO

JARDIM SEMINARIO

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

37.226.701/0001.53
MATRIZ

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO EDUCATIVA DOM BOSCO

CODIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICAPRINCIPAL

60.10-1-00 -Atividades de rádio

CODIGO E DESCRiÇÃO DANATUREZAJURIDICA

306-9 - FUNDACAO PRIVADA

CODIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

Não intonnada

I NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO DOM BOSCO

I SITUAÇÃO ESPECIAL

I LOGRADOURO
AV TAMANDARE

I CEP
79.070.229

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.005, de 08 de fevereiro de 2010.

Emitido no dia 12/8/2010 às 16:58:02 (data e hora de Brasília).

Voltar

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 12/08/2010

I de 1 12/08/2010 16:00
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TITULO 11
DO PATRIMONIO

Art. 3° - O patrimônio da FDB é constituído:
I - pela dotação de bens livres que
constituiu o seu fundo inicial;
11 - pelos bens móveis e imóveis que em
seu nome tenha adquirido ou venha a adquirir;
111- pelas doações, dotações, verbas e
subvenções que tenha recebido ou venha a
receber;
IV - pelos proventos e rendas que
resultarem do exercício regular de suas
atividades;
V - de quaisquer bens e valores
adventlcios.

PRO~MIO

TITULO I
DA DENOMINAÇAO, SEDE, FORO,

DURAÇAo E FINS SOCIAIS

CAPiTULO I
DA DENOMINAÇAo, SEDE, FORO E

DURAÇAo

4° S~~V1ÇO NOTARIAL E REGISTRA ~"",,:n.~".<1 "

Di: TiTULaS E Doeu NTOS 'C oct
~ ""-'1-10 R ~

l ~ • sO" 1./l:~ S o ROlim "'--

ESTATUTO'DA FUNF~~ÇAODOM BOSCO • ~~~~~~â~~~. ger:. O~~Ção e 0
0
,""".

9 1o - A FDB n em fins lucrativos, devendº(~:: '/Co;;;.,

seus s~~iç ae ra?iodifusão ser executad~r Hi._O.!:5 __~~
sem objetivo come~clal. .~. ;'2..::t-r'.c~~

9 2° • Eventuais sobras financeiras ou;. . . - .
econômicas não poderão, sob nenhuma formá '1-f.t; -:.;.f".'c:,

ou pretexto, ser objeto de distribuição,
concessão de vantagens ou bonificações ou
ser remetidas para o exterior, devendo ser
aplicadas integralmente na manutenção das
finalidades sociais da FDB.

Aos sete dias do mês de janeiro do ano de mil
novecentos e noventa e três, a MISSÃO
SALESIANA DE MATO GROSSO - MSMT, por
seu presidente, Pe. JOÃO BOSCO MONTEIRO.
MACIEL, destinou patrimônio para instituição
da FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB, através
de doação feita por escritura pública, registrada
no livro n° 339, fs. 001/001vs, do Cartório do 1°
OfIcio de Notas da Comarca de Campo
Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, tendo
seu estatuto sido registrado no Cartório do 4°
Oficio - Registro de Títulos e Documentos
desta Comarca de Campo Grande, Estado de
Mato Grosso do Sul, no Livro A-23, ordem
8.522, em 15 de janeiro de 1993.

Art. 1° - A FUNDAÇÃO DOM BOSCO, que tem
por identificação a sigla "FDB", é uma pessoa
jurldica de direito privado, como sede e foro na
cidade e Comarca de Campo Grande, Estado
de Mato Grosso do Sul, com prazo
indeterminado de duração.
Parágrafo único: No exercício de suas
atividades de transmissão por radiodifusão, a
FDB utilizará o nome fantasia de "FM
EDUCATIVAUCDB".

CAPiTULO 11
DOS FINS SOCIAIS

Art. 2° - A FDB tem por finalidade sociallo~
serviços d.e radiodifusão educ

TITULO 111
DOS MEMBROS
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CAPrTULOI.
. DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO

TITULO IV
DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO E DO

ÓRGÃO AUXILIAR'

Art. 7° - São órgãos da administração:
I - O Conselho Curador;
11- O Conselho Diretor;
111-O Conselho Fiscal.

Art. 8° - Em relação aos membros dos Órgãos
de Administração .da FDB, observar-se-á o
seguinte:
I' - fica vedada aos membros a percepção de
remuneração ou de quantia a qualquer título, .
ou a participação sob qualquer forma nos
lucros ou resultados econômicos da FDB;
11...:os membros não responderão, nem'mesmo
subsidiariamente, pelas obrigações assumidas
pela FDB em virtude de ato regular de gestão;
111- os membros responderão por atos ilícitos'
que, . na qualidade' de integrantes dos
Conselhos, praticarem com dolo ou culpa,

. prejudicando terceiros ou a própria FDB;
IV -' é vedada a participação simultânea do.
membro na Conselho Fiscal e em outro Órgão

. de Administração;
V..: perderá o mandato, o membro de qualquer
dos Órgãos de Administração que faltar, sem

Jus' .' iões consecutivas,
ou as, sendo o cargo

Art. 5° - São direitos e deveres dos membros:
I - votar e ser votados;
11- fazer parte dos Conselhos da Fundação,
obedecidas as normas deste Estatuto;
111- eleger os membros do Conselho Curador;
IV - mante~ em dia os compromissos
assumidosjunto à Fundação;
V - receber, anualmente, relatório sobre as
atividades da Fundação;
VI - participar de assembléias ou reuniões
quando convocados pelo Conselho Curador;
VII - opinar, mediante provocação do Conselho
Curador, . sobre questões relevantes,
pertinentes ás atividades da FDB.

.. i? - fo '("<:. a.'.' .
~~n; ..Q-w-_"_'~"~~; '.. {.; V\ >'. 4~ SER\~ÇONOTARIALE R~~~TRAL

.~:.:~ •• ,I . ~ !::~.:~: ."1> DE TITULOS E DOCUME
.•\\) I'.l.!.:'ll... _ 4-.0'" •. 'f'<~,. V) ~ _ ::.C:{ 'Carlos Robe . oJim

VIII - o Diretor da Biblioté~da U~rsidade no I?cal d~ ~,~p~"G~ Ié! mln¥Jfade
Católica Dom Bosco - UCDB; 5 (Cinco)dl~
IX - o Diretor do Museu Dom Bosco da 11- para à reunião do embros, o quorum de
Universidade Católica Dom Bosco - UCDB; instalação será a maioria absoluta em
X ~.o Gerente do Laboratório de Comunicações primeira co cação e, em segunda
dá Universidade Católica Dom Bosco - UCDB; convocação, com os membros presentes,
XI - o Diretor da Casa Inspetorial da Missão deliberando-se por maioria simples de votos;
Salesiana de Mato Grosso - MSMT; . 111- fica vedada aos membros a percepção de
XII- o Diretor da MSMT - Obra Social Paulo VI; remuneração ou de quantia a qualquer título,
XIII- o Diretor da MSMT-Instituto São Vicente; ou a participação sob qualquer forma nos
XIV - o Diretor da MSMT - Colégio Dom Bosco: lucros ou resultados econômicos da FDB;
XV -' o Diretor do Centro Salesiano de IV - os membros' não responderão, nem
Comunicação e Pastoral Juvenil da Missão mesmo subsidiariamente, pelas obrigações
Salesiana de Mato Grosso; . . assumidas pela FDB.
XVI - cinco sócios da Missão Salesiana de
Mato Grosso - MSMT; indicados por seu
Presidente.
Parágrafo umco Ficará suspensa
temporariamente a representação de qualquer
dessas entidades ou departamentos se os
ocupantes . dos cargos indicados não

. preencherem as condições estabelecidas em
lei para que possam integrar a administração
de empresas de radiodifusão educativa, até a
substituição dos mesmos ou sanadas as
irregularidades.

Art. 6° - Em relação aos membros, observar~. '
se-á o seguinte: .
I - para eleição dos integrantes do Conselho
Curador, a convocação dos participantes será
efetivada, pessoalmente, com antecedência
mínima'48(quarenta.;e':oito)horas;,ou mediante
editalp!Jblicado.em jornal .degrande circulação

r'Í\~~i<~~';i-~~;;:':'f~i~~i'r;'{;"i';-';';':; '''-i';'.:'---'--tó.R'E
. I I " J •••J l __, . I ..... , .....~;;i /.._ \hO .' DEJUS'T

1')1 l."'\". -'.'- í ....l. ,..... ' ••••• " •• 1\ o£ •••••o .QSSQ.~QSUL
I " ., .....• : 1..J I ..):, 'i' ;. ". . ..• ,' I.. ' SelodeAu nlitdode

É1'. _'.' '., ..... " . ., ... ~._F/ j _
: ;:) ,\ I •• :." ,(_ r~I () I'•.....! i"!, . , .. ' '...: t: ~\\"IAUTE'!lIC~.ÇAO
I '. OE FOTOCOPIA
iI I'~'I •• -, •• """\ • ".\ •• ~ •••• •••• , (r\l'~ ,. ,.....,''':, ...., ; """'"õ:

. ~-' ~.'" '. ~ .d ~: .., t) t:~. r ..~.. :! ..l..J . \ \.' '"-' :'.. - rL..._....----.-.--.--.-.....---....-----...--.--.....-..ARJ 677",0
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't. "t:I\VII"U I~V 11'11\11'11- I; J\L:\JhJ 11\"1-

DE TITULOS E DOCUMENTOS

Carlos Roberto lim

dos trabalhos, conPM1W,~i~ , . diãs de MS
antecedência, podendo se mbém feita (,ti l( If

através de edital p~blica a imprensa lo~ 0tiJ'C;.~.
com a mesma anteclp o. o Hs..... ~::'

~3° - O Conse Curador se reúne :~rp.i!i.,:;c:,:' •...;

primeira convocação com a presença mínirfla -. -~_~
de 213 (dois terços) de seus membros e, e~~ -;0 J

segunda convocação, uma hora após, com a
presença mínima de cinqüenta por cento mais
um de seus membros, número este necessário
e suficiente para as deliberações.

Art. 12 - Compete ao Conselho Curador:
I - exercer a jurisdição superior da FDB;
11 - eleger e dar posse aos membros do
Conselho Diretor e do Conselho Fiscal, de
acordo com suas funções e destituí-los quando
não observarem os fins da FDB;
111- nomear o Conselho de Programação, após
indicação do Conselho Diretor;
IV - substituir quaisquer dos membros dos
Conselhos Diretor, Fiscal ou de Programação
que não estejam cumprindo com as atribuições
estatutárias;
V - examinar e aprovar os programas e
projetos relativos às atividades da FDB;
VI - examinar e aprovar, por proposta do
Conselho Diretor e ouvido o Conselho Fiscal, o
orçamento anual ou plurianual, com a previsão
discriminada das receitas e autorização das
despesas;
VII - autorizar a realização das despesas
extraordinárias, assim consideradas aquelas
não previstas em orçamento;
VIII - aprovar, anualmente, as demonstrações
financeiras, a prestação de Contas do
Conselho Diretor e o Balanço Patrimonial, após
parecer emitido pelo Conselho Fiscal, bem
como os Relatórios Anuais circunstanciados
das atividades e da situação econômico-
financeira da FDB a serem encaminhados ao
Ministério Público;
IX - aprovar o Regimento Interno da FDB e
outros atos normativos internos;
X • deliberar, pelo voto favorável de 213 (dois
terços) de seus membros, sobre propostas do
Conselho Diretor relativas à alienação de bens
imóveis da FDB, '
oneração de bens

Art. 10 - O Conselho Curador, órgão máximo
de decisões da FDB, é composto por 04
(quatro) membros natos e por 03 (três)
membros eleitos:
I - São Membros Natos:
a) o Presidente da Missão Salesiana de Mato
Grosso - MSMT;
b) o Vice-Presidente da Missão Salesiana de
Mato Grosso - MSMT;
c) o Tesoureiro da Missão Salesiana de Mato
Grosso - MSMT;
d) o Reitor da Universidade Católica Dom
Bosco - UCDB.
~ 10

- O Conselho Curador é presidido pelo
Presidente da Missão Salesiana de Mato
Grosso, e, na sua ausência ou impedimento,
por quem legalmente o substituir.
~ 20

- Os membros eleitos terão mandato de
02(dois) anos, eleitos conforme o disposto
neste Estatuto Social, permitida a recondução
por uma única vez, desde que observados os
critérios para a primeira investidura.
~ 30

- Em caso de vacância de algum dos
membros eleitos será procedida nova eleição
nos moldes do presente Estatuto, ficando o
eleito no cargo até o término do mandato.

CAP(TULO 111
DA COMPOSiÇÃO E COMPET~NCIA DOS

ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO I
DO CONSELHO CURADOR

Art. 90
- Os órgãos administrativos, em matéria

específica de radiodifusão, são auxiliados pelo
Conselho de Programação.

..
;- '"

CAP(TULO 11
DO ÓRGÃO AUXILIAR

Art. 11 - O Conselho Curador reunir-se-á
ordinariamente duas vezes por ano e, em
caráter extraordinário, sempre que for
convocado
~1° - A convocação extraordinária do Conselho
Curador será feita por seu Presidente ou por
maioria dos membro$do Conselhp. . ,_', .
~2° - A convocação cio Co.ns~lho Curadocdar-
se-á mediante oficio, com a indicação da pauta

r
.t:m:7! ç -r' (" r":-;~~~~)'f)"~-'-;"';:;":"-;-~:':~-O'-"-:-I\." (~ i

J _.. r ... \~... L' ... 1 .' 1""',-, •l:')()'-,' -'J' -,'- .... r-'.c I' ("rl"'A [-....... 3
I I" ." I I I "., " •. ,' )., I'• • ..~ '.' • •. • •••.••• ""' •••• -'o' •••• • _

Clt, _.....••. C'''' - .... ". .",") r- e-r)(', I I
" '. I !'I"',~I; () ,..,:,:[,.1.....'. c. ,').•..' .•- I\L. '_._

(' I !:-::'..••n,"\i:'~ll1 !"\~~' ~::-I11\1 rl.r\ (' (",~:~
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4V SERViÇO NOTARIAL E REGISTRAL
DE T1TULOS E DOCUMENTOS
Carlos Robert

.~l1!

:"t' .~;- •.:_...
, . ,

_. ,i~' :' <: (.i" - ""~1

. ,

111 - elaborar o ~1ttO
.com a previsão discriminad'
despesas;
IV - elaborar as dem
prestação de con ,
V- elaborar os re atórios circunstanciados das
atividades e da situação financeira da
. Fundação;
VI - celebrar contratos, acordos e convênios de
interesse da FOB, aprovados pelo Conselho
Curador;
VII - indicar.ao Conselho Curador as pessoas
para integrar o Conselho de Programação;
VIII ~ adquirir bens, I contratar serviços de
terceiros, admitir e demitirempregados;
IX - realizar outros atos imprescindíveis à
manutenção.dasatividades da FDB;
X - remeter à Curadoria' de Fundações,
anualmente, ao término do exercício financeiro,
suas contas e balanços, bem como relatórios
circunstanciados da atividade e da situação da
entidade no respectivo exercício.

SEÇÃOII .
DO CONSELHO DIRETOR

M 13 - O Conselho Diretor é o órgão
executivo da FDB, compostO por 04 (quatro)
membros, eleitos pelo Conselho.Curador, com
mandatode 02 (dois) anos, admitindo-sea uma
reconduçãopor igual período, e tem a seguinte
composição: .
1-Presidente;
11 - Vice-Presidente;
111 - Secretário;
IV - Tesoureiro.
Parágrafo único - Os. membros do Conselho
Diretor devem ser brasHeiros natos ou
naturalizados há máisde dez anos.

.,(i;,"~:;::'\
f'"\ - '.•.•.f
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XI - autorizar a reali~ de ~àcordos,
contratos e convênios que constituam. ônus,
obrigaçóesou compromissos para a FDB;
.XII- aprovar, pelo voto favorável de 213 (dois
terços) de seus membros,' as alterações do
Estatuto da FDB, que só terão valor após a
anuência do Ministério Público;
XIII - deliberar sobre qualquer matéria de ..
interesse da FDB não prevista em seu Estatuto
ou Regimento; .
XIV - exercer quaisquer outras. atribuições
decorrentes de lei, Estatuto e do Regimento
Geral, em matéria de sua competência.

M 16 -' São atribuições do Presidente do
Conselho Diretor:
I - a direção ordinária da FDB;
11 -' representar a FDB, ativa e passivamente,
judicial'e extrajudicialmente;
111- nomear procuradores;
IV - contratar advogados, quando necessário ~.
para fins específicos;

Art.14 - O Conselho Diretor reunir-se-á V ~ delegar poderes;. \
ordinariamente" uma vez por' bimestre e, VI - convocar e presidir as -reuniões do
extraordinariamente, sempre que convocado Conselho Diretor; \
pelo Presidente, ou por maioria dos seus VII - apresentar ao Conselho Curador,
membros. anualmente, o relatório das atividadeS
~ 1° - A convocação, em qualquer dos casos, desenvolvidas para, deliberação' e posterior
deverá ser realizada com antecedência minima encaminhamento ao Ministério Público;
de 24 (vinte e quatro) horas da reunião; VIII - abrir, movimentar e encerrar contas
~ 2° - A reunião do Conselho Diretor realizar. bancárias,
se-á com'a presença minima de cinqüenta por IX - assinar convênios, transigir,' contrair'
cento de seus ~mbros, mais um;" , " .:-:. :"obrigaçõe5 e empréstimos, em conjunto com o
~ 3° - O Conselho Diretor deliberará'com.a Tesoureiro;
maioria dos membros presentes à reunião. ~.X'- contratar, promover, licenciar, suspender e

.', . demitir os empregados daFOB;
M 15- Compete ao Conselho'Diretor: " ':,: '.. XI - q,dministraro patrimônio da FDB, adquirir,
I - cumprir e fazer cumpriraS decisões doroo"r ';" r e alienar os bens móveis, de
Conselho Curador; '. . o,.,,~ C$ luç6es do Conselho Diretor,
II :elaPorar os programas:e projetos relativo ~~F.>114 :' nselho.Curador;
às atividades da FDB;. . '. . la 'ol~t4 •
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SEçAo 111
DO CONSELHO FISCAL

Art. 20 - O Conselho Fiscal é composto de
03 (três) membros efetivos, escolhidos pelo
Conselho Curador entre os membros da FDB,
para mandato de 02 (dois) anos, permitida uma
recondução.

Art. 22 - O Presidente do Conselho Fiscal
é escolhido pelos seus membros para mandato
de um ano, permitida a recondução.

Art. 21 - O Conselho Fiscal reunir-se-á,
ordinariamente, no primeiro trimestre de cada
ano e, extraordinariamente, sempre que
convocado pelo Presidente do Conselho
Curador.

Art. 23 - As deliberações do Conselho
Fiscal serão tomadas por maioria de votos.

DE TlTUlOS E DOCUMENTOS

Carlos Roberto Rolim

. '. CAMPO GRAN

Contas do Conselho Diretor e alanço comUi,1."
Patrimonial da Fundação. . (if~ I~\:v

Parágrafo único - O esoureiro s~tâ'i>..a_q :C('G

substituído, em suas ou impedimen!~,sI"iUl:r~<:<:1r~.'
pelo Secretário e a falta ou impedimento - r, ,

deste, pelo Vice-Presidente. . ~J11 ,:{'..;J

,....'; ..

XII - tomar as medidas necessárias e urgentes
em defesa dos interesses e finalidade social da
FDB.

Parágrafo único - O Presidente será
substituído, em suas faltas e impedimentos
pelo Vice-Presidente e demais membros do

Conselho Diretor, na ordem estabelecida no
artigo 13 deste Estatuto.

Art. 17 - Compete ao Vice-Presidente:
I - substituir o Presidente em seus
impedimentos ou ausências;
11 - desempenhar as funções que o Presidente
lhe confiar.

Art. 18- Compete ao Secretário:
I - superintender os trabalhos da Secretaria,
propondo as providências administrativas e
disciplinares necessárias á sua eficiente
organização;
11 - redigir e assinar a correspondência;
111 - organizar a pauta e a Ordem do Dia das
reuniões;
IV - responsabilizar-se pela guarda do arquivo
da Secretaria, mantendo-o em ordem e em dia;
V - lavrar e subscrever as atas das reuniões;
VI - proceder à leitura das atas e papéis do
expediente;

VII - substituir o Vice-Presidente, nos casos de
licença ou impedimento;
VIII - superintender os serviços gráficos e as
publicações editadas pela FDB.
Parágrafo único - O Secretário será
substituído, em suas faltas ou impedimentos,
pelo Vice-Presidente e, na falta deste, o
Presidente nomeará secretário "ad hoc" dentre
os membros da FDB.

Art. 24 - É competência do Conselho
Fiscal:
I - verificar a regularidade dos balanços,
relatórios financeiros e da prestação de contas
da FDB e apresentar, anualmente, parecer
específico;
11 - acompanhar a gestao financeira e
patrimonial da FDB;
111 - emitir parecer sobre qualquer matéria de

Art. 19 - São atribuições do Tesoureiro do interesse contábil e financeiro que lhe seja
Conselho Diretor: submetida pelo Conselho Curador;
I - zelar pela manutenção dos imóveis, móveis IV - fiscalizar os atos administrativos e

e pelo equilíbrio econômico-financeiro 0T b' --9-;- cumprimento da legislação
Fundação; ,...ca~loIiI~ ) . te:' ~ Estatuto.
11 - exercer em conjunto com o presidente
Conselho Diretor as atribuições previstas
inciso VIII do artigo 16;
111- manter em ordem a escrituração contábil

IV- apresentar ao Conselho~;;Fiscal ~
demonstrações financeiras, á' 'prestação ~~:;:~Bii~-25e~Conselho de Programação, órgão

.~ •. • ti"'" r • tom Sttlo Ot autenhC:O~' .~ .'
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Carlos Robeno RoHm

CAMPO GRANDE

CAPfTULOU
DA EXTINÇÃO DA FDB

Curador e Conselho Diretor
. conjunta, especialmente
deliberar sobre a matéria'
111 - seja aprovado pel mistério Público. __
Parágrafo único - deliberação do Conselho
Curador e Conselho Diretor, sob a forma de
projeto de alteração ou modificação do
Estatuto, será encaminhada à aprovação
governamental, ouvido previamente o
Conselho Nacional de 'Telecomunicações, na
forma prevista no art. 38, alínea "b". da Lei nO
4.117, de 05 de outubro de 1962, com a
redação conferida pela Lei n° 9.472, de 16 de
julho de 1997.

Art. 28 - A FDB extinguir-se-á por deliberação
de 2/3 {dois terços} dos membros do Conselho
Curador e Conselho' Diretor. 'em sessão
conjunta, convocada especialmente para
deliberar sobre a matéria.
9 1° - O Ministério Público (Curadoria de
Fundações)' deverá ser notificado
pessoalmente, de todos' os atos relativos ao
procedimento de extinção da FDB, sob pena de
nulidade.
9 2° - O Ministério Público' {Curadoria de
Fundações}, na hipótese de'fundados indicias
de irregularidades na FDB, poderá contratar à

. expensas desta, o serviço de auditoria
independente para apuração dos fatos.

Art. '29 - Em caso de extinção da FDB, seu
patrimônio liquido e desembaraçado existente,
respeitadas as doações condicionadas, as
sujeitas a termo ou as gravadas com.macioou
encargo, será incorpOrado ao de sua
instituidora e, no caso de. anterior extinção
desta, para entidade congênere devidamente
registrada no Conselho Nacional' de

.. Assistência Social.

'~'~:\C'f. ~,_.- 't'; - --"~~'

~..,,::-;:~;' ' ih'L
~'.. ~ ~;J
"<"i _y) . '.

radiodifusão, é compostó";~e03 (três) membros
brasileiros natos ou naturalizados há mais de
10 (dez) anos, nomeados pelo Conselho
Curador dentre os membros da FDB ou
qualquer outra pessoa da sociedade que'
possua habilidade específiCapara tal função.
Parágrafo único - O Presidente do Conselho
de Programação é escolhido pelos seus
membros para mandato de um ano, permitida
a recondução.

TITULO V .
DA REFORMA DO ESTATUTO E EX11NÇÃO

DA FUNDAÇÃO

Art 26 - Compete ao Conselho de
Programação:

. I - analisar os conteúdos pedagógicos e
culturais e a forma dos programas de
radiodifusão produzidos;
11 - _definir a filosofia de ação cultural e
educativa praticada no exercício dos serviços
de radiodifusão; .
111 - zelar pelo cumprimento dos objetivos
definidos neste Estatuto e pela observância

. das diretrizes afetas. à área, formulados pelo
Ministério da 'Educação e Cultura;
IV - apreciar propostas de convênios ou outras
formas de intercâmbio de programação de
radiodifusão; .,
V - deliberar sobre a participação de outras
Instituições de Ensino na programação;
VI - interagir com o Sistema Nacional de
Radiodifusão Educativa - SINRED, visando a '
melhor integração e concretização dos
objetivos da FDB.
Parágrafo único - É vedado ao Conselho
alterar a programação enviada ao Ministério
das Comunicações, sem prévio entendimento
com esse órgão.

CAPfTULOI _
DA REFORMA DO ESTATUTO ..

Art,27 - Para alteraÇão ,do "'presente
Estatuto,é necessário que,:. . '..:..:....,.,". '.' . '.
I - a reforma não contrarie os objetivo~ da FDB; .
1/ - seja deliberada. pelo voto favorável.de-2/3
(dois terços) dos membros do Conselho

G-'~-;!7~J";s' -:-~::-;;:~~:~~' t':';:;.';';";-'~-;:'-O /I. 11 S-)
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competentes, para fins de veiculação em
emissoras educativas de outras localidades do
território nacional, por 6 (seis) meses ou por
prazo maior determinado pelo Conselho
Diretor, em casos específicos.

Art. 31 - Mediante convênio ou acordo, poderá
ser permitido a Instituições de Ensino Superior
sediadas no municipio de Campo Grande,
Estado de Mato Grosso do Sul ou dentro do
alcance territorial da emissora, a participação
na programação, atendidas as finalidades
educacionais e culturais da FDB.

•.~'l~ ..••

" . ..
48 SERVIÇO NOTARIAL E REGlSTRAL

DE TlTtlLOS E DOCUMENTOS

Carlos Robe/to Roli

CAMPO GRANDE

Art. 32 - As reuniões dos órgãos
administrativos da FDB e suas respectivas
deliberações constarão de atas lavradas em
livro específico para este fim.

DE 2.002

/:;C.TI Fernand.s
A UX. Jud/citJrio

os ROht':'.rto Rolim
On,;iQ/

~
CNPJ (MF) 15.452.2q1/0001

1

40 SERViÇO NOTARIAL E REGISTRAL-j
DE TíTULOS I:: DOCUMENTOS

Carlos Roborto Rollm
OficiaI do Reolstro Civil das Posso"z Juridicafi

t t) RoUifõtro de Contrnto:; c~_ Ftoser~~~~~~~nio

DOCUMENTO APRES NT DO E PROTOCOLADO

SOBN°_ ~+_.__ .--,O
LIVRO A. ~ Q E REGISTRADO

_. o'- - rI" \ . NO f'

--"9 :6_ 0-1-.+.._

DOU FI:

CAMPO GRANDE (

O X DE O

-4~
Pe. Lauro Takakl Shino ra

Presidente da Fundaçio Dom Bosco

CD~ [) 'YlO-~ ~ J ~ ~

Denise ~a Rosa Ba~
Advogada OAB/MS 5.641

Art.33 - Os casos omissos deste Estatuto serão
decididos pelo Conselho Curador, podendo o
Conselho Diretor, no caso de urgência, decidir
sobre a matéria ad referendum, do Conselho
Curador, respeitados em qualquer hipótese os
preceitos legais e regulamentares e os
princípios inerentes à matéria fundacional.

Art. 34 - Este Estatuto, após aprovação pelos
órgãos governamentais competentes, entrará
em vigor na data de seu registro junto ao
Cartório de Registro de Títulos e Documentos
desta localidade.

Campo Grande/MS, 21 de março de 2001.

r;~~~~___ ._.__..p. U.osé- ~--.-- -:>

Secretário a Fundação'Dom' . co" ---

tvl'" ';C',.,'
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@Lulo.L c:IIJhntto- qJuma cIbuúino-
Substituto

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CAMPO GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

AV. AFONSO PENA, 1897 - FONES: (067) 784-6469 - 784-1363

42 SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE TÍTULOS E DOCUMENTOS c..}l11{in
~ 'C'

i'~ ~

@Lulo.L ~ (flo/hn 7OlLton~nande.f}:./ f!s.
40 Tabelião ' Ir' i::

ÇJfUi (JloÚLtM- S. qü1i!,lYJto:k
Escreventes Judiciais '-'~'r

".'1'
¥t>f1Ó~'~':'!~.:;\..;

\\.1 r:.. ' J:
~:: r ~

" ,'0

.£ f. !!11.Q ! Q.

C E R T I f I C O e dou ré, a pedido verbal de parte -

interessada, que revendo neste Cartório os Livros de Registro Civil de Pessôas Jur!di-_

cae, encontrei registrado no Livro A-46, em 08 de Maio de 2002, sob o nQ de Orde~ 25.615

devidamente protocolado sob o nQ 236.699 do meu protocolo A-lO, o registro e averbação

da Reforma Estatutária da fUNDAÇ~O DOM BOSCO.- Certifica e dou fé, que é uma Entidade -

com personalidade jurídica própria, de direito privado interno, sem fins

referido é verdade e dou f8.- Dada 8 passada nesta cidade de Campa Grande, Esta

to Grosso do Sul, aos oito (08) dias

(Wilson Fernandes), Escrevente Judicial, fiz dactilografa

----....._._-------.-
arlos Roberto Rolim

Oficial

Wilson Fernand.s
Aux. Judiciário

CNPJ (MF) 15.452.2q1/0001 - '0
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ATA DA REUNIÃO CONJUNTA DOS MEMBROS E DO CONSELH CURADOR DA FUNDAÇÃO DOM
BOSCO REALIZADA EM 16102109.

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e nove, às oito horas e trinta minutos, em segunda
convocação, na sede da Missão Salesiana de Mato Grosso, situada na Rua Barão do Rio Branco nO1811,
centro, em Campo Grande/MS, conforme oficio de convocação datado de seis de agosto de dois mil e oito
encaminhado aos membros, reuniram-se os membros da Fundação Dom Bosco, sob a Presidência do Pe.
Lauro Takaki Shinohara. Os membros presentes consignaram suas assinaturas em livro próprio. Pe. Lauro
declarou aberta a reunião, dando as boas vindas e iniciando com 'uma oração, lembrando da importância da
Fundação Dom Bosco. Logo a seguir, fez a leitura da pauta: I - Regularização dos membros do Conselho
Curador; 11- eleição e posse de membros do Conselho Diretor;111- outros assuntos de interesse da FDB.
Logo no início da reunião, o Presidente lembrou que são membros da Fundação, as pessoas que ocupam
determinados cargos na Missão Salesiana de Mato Grosso, sendo que houve alteração dos ocupantes dos
cargos de Tesoureiro da MSMT e de Diretor do Instituto São Vicente, portanto, a partir de agora, o Ir.
Antônio Teixeira e Pe Orozimbo de Paula Junior, que ocuparam os cargos de Tesoureiro da MSMT e
Diretor do Instituto São Vicente, respectivamente, passam a integrar a Fundação Dom Bosco. Após tal
comunicação, passou-se à regularização da. situação dos membros dos Conselhos, iniciando-se pelo
Conselho Curador. Foi feita a leitura do art. 10 do Estatuto Social, aonde se destacou que o Conselho
Curador é composto por quatro membros natos e três membros eleitos, sendo membros natos: o
Presidente da Missão Salesiana de Mato Grosso; o Vice-Presidente da Missão Salesiana de Mato Grosso;
o Tesoureiro da Missão Salesiana de Mato Grosso e o Reitor da Universidade Católica Dom Bosco. Em
relação aos membros eleitos, Pe. Lauro destacou que há necessidade de alteração do Pe. Elias Roberto,
que não mais ocupa o cargo de Diretor do Colégio Dom Bosco. Em face ,disso, sugeriu então a eleição de
um membro para ocupar o Conselho Curador no lugar do Pe. Elias, e a antecipação da eleição dos outros
dois membros do Conselho Curador, pois o mandato expirar-se-á em 30/04/2009. 05 membros da
Fundação concordaram em antecipar a eleição dos três membros eleitos em função das motivações
apresentadas pelo Pe. Lauro. Foi eleito para o lugar do Pe. Elias Roberto, o Pe Orozimbo de Paula Júnior,
e os dois outros membros, Pe. Ricardo Carlos e Pe. Ademir Lima de Oliveira foram reconduzidos como
membros do Conselho Curador, para o exercício de um mandato de 2 (dois) anos, portanto, até 15102/11..
Logo a seguir, Pe. Lauro explicou que a reunião é em conjunto com o Conselho Curador, pois é o mesmo
quem elege 05 membros do Conselho Diretor, sendo que há necessidade de fazer a substituição do
Presidente, Vice-Presidente e Secretário do Conselho Diretor, uma vez que o Presidente do Conselho
Diretor, Pe. Isair Cecoti solicitou ao Presidente do Conselho Curador renúncia de tal função'. Além disso, o
Vice-Presidente, Pe. Otiles Dirceu da Paixão, bem como o Secretário, Pe Gildásio Mendes dos Santos,
mudaram-se de cidade, não sendo mais membros da Fundação, e, consequentemente, não podendo mais
ser membros do Conselho Diretor. Em face disso, 05 membros da Fundação concordaram que fosse feita a
eleição de todos 05 l!1eli1bro~d_o_C_o'os.elho.Dj[etor,sendo ele1tos: Ir. Antônio~leixeira_como Presidente' Pe.
José Marinoni como Vice-Presidente; Pe. Pedro Pereira Borges como Tesou iro; e Pe. Aldir da Silva, como
8ecrétáliõ, pa?cloexêrcíCio de-üm mandato de 2(dois) anos, p . lo - - •
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SERVIÇ0 NOTARIA
DE TITULOS E C TOS

Wiúon:J: anáes
.......::0 NDE. MS

TERMO DE POSSE NO CONSELHO CURADOR DO MEMBRO ELEITO

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e nove, às 9h30, n~ sede da Missão Salesiana de ~ato

Grosso, na Rua Barão do Rio Branco na 1.811, centro, em' Campo Grande/MS, foi empossado o membro

eleito do Conselho Curador. .

fi? dJf\~ld'Jd.,
Pe. Orozl~ de Paula Junior

TERMO DE POSSE NO CONSELHO DIRETOR DOS MEMBROS ELEITOS

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e nove, às 9h30, na sede da Missão Salesiana de Mato

Grosso, na Rua Barão do Rio Branco nO 1.811, centro, em Campo Grande/MS, foram empossados os

membros eleitos do Conselho Diretor.

Pe. Pedro Pereira Borges .Tesoureiro

~.~ Á~~-.n-
Pe. Aldir da Silva. Secretário

Encerradas indicações e posses,. os Conselhos Curador, Diretor e Fiscal fi.caram assim constituídos:

CONSELHO CURADOR: .

Membros Natos
Presidente da MSMT- Pe. Lauro Takaki Shinohara RG1.262.823 SSP/MS e CPF

Vice-Presidente da MSMT- Pe. Edmilson Tadeu Canavarros dos SanlDs

RG 416.807 SSPIMS e CPF 408.300.04149 .
Tesoureiro da MSMT - Ir. Antônio Teixeira RG 342.459 SSPIMS e CPF 456.658.

Reitor da UCDB- Pe. José Marinoni RG 219.{)39SSPIMS e CPF 127.554.5114

Membros Eleitos
Pe. ~rozimbo de Paula Junior RG 430.512 SSP/MS e CPF 596.266.661-53 Héio lia TIlJ M 15/0212011
Pe RICardo Cartos ,RG 21.222.114~ SSPISP e CPF 609.190.351-91 ~: Br.ii'ftt, ••,ow", r.n.Sub". 15/0212011

Pe Ademir Lima de Oliveira R:G 33.774,904-8 SSP/SP e CPF 890.499.771-20 . ~~~ ~--. E5CEJ.~i".... [:15/0212011~

~
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CONSELHO DIRETOR
Presidente -Ir. Antônio Teixeira RG 342.459 SSPIMS e CPF 456.658.851-34
Vice Presidente - Pe. José Marinoni RG 219.039 SSPIMS e CPF 127.554.51149
Tesoureiro - Pe. Pedro Pereira Borges RG 276.588 SSPIMS e CPF 338.193.86149
Secretário - Pe. Aldir da Silva RG 8.202.712-9 SSP/RJ e CPF 001.346.987-89

CONSELHO FISCAL
Pe. Adalberto Alves de Jesus RG 1019204-2 SSPIMT e CPF 893.559.461-04
Pe. Osmar Augusto Bezutte RG 7457039-0 SSP/SP e CPF 652.736.808-91
Pe. Georg Lachnitl RG 064307 SSPIMT e CPF 068.381.031-68

TM 11/0812010

TM 11/0812010
TM 11/0812010

Nada mais havendo a tratar, eu, Pe. Aldir da Silva, secretário, lavrei a presente Ata que, depois de lida e
aprovada, será assinada por mim, pelo Presidente do Conselho Curador e por mais um membro do
Conselho Curador presente à reunião.

Pe. Aldir da Silva _ Secretário Q-L' j/~ J c. ~.;J-c-

Pe. Lauro Takaki Shinohara - Presidente do Conselho CU60r ~~~...,~

Ir. Antônio Teixeira - membro nato do Conselho Curador r. ~ '
I
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http://www.receita.fazenda.gov.br/Apl icacoes/ ATSPO/Certidao/ ...

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA DA UNIÃO ~

.•..-... .f' MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Nome: FUNDACAO DOM BOSCO
CNPJ: 37.226.701/0001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hUp://www.receita.fazenda.gov.br> ou <hUp://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNlRFB nº 3, de 02/05/2007.
Emitida às 11:25:20 do dia 24/06/2010 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/12/2010. -
Código de controle da certidão: 2069.2370.B5FE.42B3

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1 de 1 12/08/2010 16:00
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Certidao Negativa de Debito http://wwwOIO.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws _mv2.asp?COMS _8. ..

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIÇCES PREVIDENCIARIAS E As DE
TERCEIROS

NO 175762010-06001020
Nome: FUNDACAO DOM BOSCO
CNPJ: 37.226.701/0001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais,
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os
demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU,
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de
Certidão Conjunta PGFNlRFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de
24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade
empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da
Lei nO10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou
sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida
e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br> .

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNlRFB nO01, de 20 de
janeiro de 2010.

Emitida em 25/05/2010.
Válida até 21/11/2010. _

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1 de 1 19/08/201016:37
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CND negativada http://wwwl.sefaz.ms.gov.br/cnd/msgO IOO.asp?NUMEROCERTI...

1 de 1

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIV~ TRIBUTÁRIA NúMERO .: 90376/2010

Contribuinte .: FUNDACAO DOM BOSCO

CCE .: 37.226.701/0001-53

Endereço .: AV TAMANDARE,0006000-JD SEMINARIO

Município .: CAMPO GRANDE

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de créditos do Estado,
constatou-se que até a presente data não constam dívidas fiscais decorrentes de créditos tributários
constituidos, inscritos ou não em dívida ativa, pendentes de pagamento, em nome do contribuinte acima
identificado. Fica entretanto, ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, constituir,
inscrever e cobrar créditos tributários anteriores e posteriores, inclusive no periodo compreendido nesta

certidão.

Esta certidão refere-se a situação fiscal do contribuinte do âmbito da Secretaria de Estado

de Fazenda e da Procuradoria-Geral do Estado.

Certidão expedida com base no art. 294 da Lei n. 1.810, de 22 de dezembro de 1.997,
emitida as 16:15:08 horas do dia 12/08/2010 (hora e data - MS).

@ até sessenta dias a contar da data de sua expedição.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado
de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-Geral do Estado ( www.pge.ms.gov.br).

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br
www.sefaz.ms.gov.br

12/08/2010 16: 19
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

N° DE CONTROLE: 62498/10-50 - Certidão Autorizada

Dados da Empresa

Inscrição Municipal: 0011037700-2

Situação: Ativa

Contribuinte: 37.226.701/0001-53 FUNDACAO DOM BOSCO

Nome Fantasia: RADIO EDUCATIVA DOM BOSCO

Endereço:
AVENIDA TAMANDARE, 6000

Bairro: JARDIM SEMINARIO Cidade: CAMPO GRANDE - MS

CEP: 79.117-900

CERTIFICAMOS OUE ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO À
ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRITA ACIMA.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas, bem como, aquelas pagas
até esta data, mediante cheque, ainda não compensados, nos termos do que dispõe o Parágrafo 2 do Artigo 162 da CTN.

Validade: 16/09/2010

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada.

Campo Grande(MS), 17 de agosto de 2010.

NOTA: QUALQUER RASURA APRESENTADA, INVALIDA A PRESENTE CERTIDÃO.

CÓDIGO AUTENTICIDADE: E757FE07EDBl4BE6D8474475FlBDC999 e9
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CNPJ: 15.529.043/0001-36

Filiado à:

DECLARAÇÃO

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão,
Televisão, Publicidade e Similares de Mato Grosso do Sul

SINDICATO DOS RADIALISTAS I MS

Declaramos a quem interessar possa que a empresa MS-MT , FUNDAÇÃO DOM

BOSCO RÁDIO EDUCATIVA DOM BOSCO portadora do CNPJ

37.226.701/0001-53, localizada da Av. Tamandaré, 6.000 Vila Neuza, na cidade

de Campo Grande - MS, comprovou junto a esta Entidade a quitação das guias

de contribuição sindical (GRCS) dos seus empregados referentes aos anos de

2006,2007,2008,2009 e 2010, não constando em nossos arquivos QUAISQUER

DÉBITOS DA REFERIDA INSTITUiÇÃO JUNTO A ESTE LABORAL.

Por ser verdade, firmo o presente.

Campo Grande (MS), 23 de Agosto de 2010.

~
Wagno Tomassini Barcelos

Vice-Presidente
DRT160IMS

Rua dos Pinheiros, 15 Vila Arlindo de Andrade Fone (67) 3325-9898
Home Page: www.radialistasms.org.br - CEP 79008-100 - Campo Grande - MS
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 37226701/0001-53

Razão Social: FUNDACAO DOM BOSCO

Nome Fantasia:RADIO EDUCATIVA DOM BOSCO

Endereço: AV TAMANDARE 6000/ JARDIM CENTENARIO / CAMPO GRANDE / MS /

79117-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da

Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.

Validade: 29/07/2010 a 27/08/2010

Certificação Número: 2010072912185247053527

Informação obtida em 12/08/2010, às 17:12:22.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada

à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

I de I 12/08/2010 16: 15
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CONSULTORIA E PROJETOS EM RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
Engg A/ex Meira

CREA: ZZZ9/D.':'l~" íJ rn l(, •

ELETRICISTA / TELECOMUNICAÇ.OES'" •• '.',.,

."II? ''2, ',.;;;,

.', P-k_.5f?;
,•...-y? /7_/1 In
I',,:u,()-Gt':~ I

rC~
,. 'J-:-~

Laudo de Vistoria Técnica
"-Li'c' j;,)(

~r::.
"!ú. F~ft,

Renovação de Outorga
:fI

"~J

• P' ,

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada

1- Identificação

1.1- NomelRazão Social: FUNDAÇÃO DOM BOSCO

1.2- Indicativo de chamada: ZYL 686 1-2- Horário de funcionamento: 00:00 às 24:00 hs

2- Localização da estação transmissora

2.1- Endereço: AV. Tamandaré, n"6000 . Jd.Seminário

Cidade: Campo Gmnde UF: MS

CEP: 79117.9()() Telefone:

2.2- Coordenadas Geográficas

Latitude: 20024'35" S

Longitude: 54"37'02" W

2.3 - Transmissor Principal

2.3.1. Fabricante: HARRIS CORPORATION

2.3.2 - Modelo: ZIO CD

2.3.3. Homologação/Certificação: 035297 .AAMO I08

2.3.4- Potência de operação(kW): 0,800 Potência medida(kW): 0,800

2 ..3.5- Freqüência(PBFM)[MHzl: 91,500 Freqüência medida(MIlz): 91,500850

2.3.6. Tolerância de freqüência da portadom • (:1:2000 Hz): +850

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( x ) Sim ( ) Não

2.3.8. Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de

RF: ( x) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante

2.3.9. Medidor de conente contínua de placa ou coletor no estágio final

de RF: ( x) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: ( x) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante

2.3.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, ( x ) Sim ( ) Não

quando existir:

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da

freqüência de operação: ( x ) Sim ( ) Não

2.3.13. Existência de dispositivos que pennitam inibição de quaisquer

controles externos que possam pennitir ultrapassar o valor ajustado da ( x ) Sim ( ) Não

potência de operação autorizada:

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: ( x ) Sim ( ) Não

2.3.15- Intenuptores em portas e tampas onde existam tensões maiores ( x ) Sim ( ) Não

que 350 Volts

Rua Amélia Alves Pache, 316 - Jd. Mansur - Campo Grande/MS - CEP: 79051-790

Fone/Fax: (67) 3025-5839/9214.0971 Email: alex_meira@terra.com.br
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,
CONSULTORIA E PROJETOS EM RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

Eng9 A/ex Meira
CREA: 2229/D-MS

ELETRICISTA / TELECOMUNICAÇÕES C)O rn!i t' '
. !'r.,,:~;;3.2 '..;-;:.,

:r.,:,. .

~~~

2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a ( ) Sim ( ) Não
.. '

x ..~.
.':~I . ~.~••

temI: ....

': " t.1.
2.3.17- Ajustes externos dos circuitos comlensões m,úores que 350 Sim

o',

( x ) ( ) Não -~\fl•

Volts: .~~
ftt

2.3.18- FOnlede alta tensão com proteção contra sobrecarga: ( x ) Sim ( ) Não

2.4- Transmissor Auxiliar

2.4.1- Fabricanle:

2.4.2 - Modelo:

2.4.3- Homologação/Certificação:

2.4.4- Potência de operação(kW): .............. Potência medida(kW):

2..4.5- Freqüência(PBFM)[MHz]: Freqüência medida(Mllz):

2.4.6- Tolerância de freqüência da portadom - (:t:2000 Hz):

2.4.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( ) Sim ( ) Não

2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final

de RF: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante

2.4.9- Medidor de corrente eOnlÍnua de placa ou coletor no estágio tinal ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante

de RF:

2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e n:l1etida: ( ) Opemnte ( ) Com defeito ( ) Inoperante

2.4.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamenlo forçado, ( ) Sim ( ) Não

quando existir:

2.4.12- Inexistência de dispositivos externos que pennitam a alteração da

freqüência de operação: ( ) Sim ( ) Não

2.4.13- Existência de dispositivos que pennitam inibição de quaisquer

controles externos que possam pennitir ultmpassar o valor ajustado da ( ) Sim ( ) Não

potência de operação autorizada:

2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: ( ) Sim ( ) Não

2.4.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores

que 350 Volts ( ) Sim ( ) Não

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a ( ) Sim ( ) Não

temI:

2.4.17 - Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 ( ) Sim ( ) Não

Volts:

2.4.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: ( ) Sim ( ) Não

2.5- Sistema Irradiante Principal

2.5.1- Antena

2.5.1.1- Fabricante: ERI

2.5.1.2- Modelo: LPX-4C

2.5.1.3- Quantidade de Elementos: 04 (quatro)

Rua Amélia Alves Pache, 316 - Jd. Mansur - Campo Grande/MS - CEP: 79051-790
Fone/Fax: (67) 3025-5839/9214-0971 Email: alex_meira@terra.com.br
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--------------_.~CONSULTORIA E PROJETOS EM RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

Enge A/ex Meira

CREA: 2229/D-MS C ') inU.~l..

ELETRICISTA /TELECOMUNICAÇÕE~.:j-C:J: !{ I/~~,

".'ê!. ,,--
fi. ..~_. \~

~
P'rl"'-"•. J..L.!I.~t, ._.,

ú~•..,
~.

2.5.1.4. Altura (centro geométricolbase da torre - solo) [metros]: 81 c,
o, "

2.5.1.5. Azimute de Olientação (NV): 1850 .1 ,

2.5.2- Linha de Transmissão Principal

2.5.2.1. Fabricante: KMP

2.5.2.2. Modelo: CF 1 5/8"

2.5.2.3. Proteção contra choques e1éuicos (condutor externo da

Linha de Transmissão ligado à temI): ( x ) Sim ( ) Não

2.6- Sistema Irradiante Auxiliar

2.6.1- Antena

2.6.1.1- Fabricante:

2.6.1.2. Modelo:

2.6.1.3. Quantidade de Elementos:

2.6.1.4- Altura (centro geométricolbase da tom~ - solo) [metros]:

2.6.1.5. Azimute de Orientação (NV):

2.6.2- Linha de Transmissão Auxiliar

2.6.2.1- Fabricante:

2.6.2.2- Modelo:

2.6.2.3. Proteção contra choques elétricos (condutor externo da

Unha de Trmsmissão ligado à temI): ( ) Sim ( ) Não

3- Outros equipamentos de uso compulsório:

3.1. Carga altificial (obrigatório para emissoras das classes El, E2, E3 e

AI) ( x ) Sim ( ) Não

3.2- Umitador de modulação: ( x) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante

3.3- Monitor de modulação ( x) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante

3.4. Analisador de espectro (obrigatólio para emissord.~ de Classe ( ) Sim ( x ) Não

Especial).

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofrequência

4.1- Transmissor Principal Atenuação medida(dB):

2" IIarmônico -75dB

3° Harmônico <-90dB

Espú.ios -85dB

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida(dB):

2° Harmônico

3° Harmônico

Espúrios

4.3- Existência de interferência prejudicial: ( ) Sim ( x ) Não

Rua Amélia Alves Pache, 316-Jd. Mansur- Campo Grande/MS - CEP: 79051-790
Fone/Fax: (67) 3025-5839/9214.0971 Email: alex_meíra@terra.com.br
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) Não( x) Sim

CONSULTORIA E PROJETOS EM RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
Eng~ A/ex Meira

CREA: 2219/D.Ms , "I" I
ELETRICISTA/TELECOMUNICAÇÕES CO. ""'til
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5- Outras Constatações:

5.1. Disponibilidade de relatlÍrio de conformidade referente

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos

e eletromagnéticos:

6.Estúdios

6.1- Estúdio Principal

6.1.1- Endereço: Av. Tamandaré, n° 6000 -1d. SemináIÍo - Campo Grande. MS

6.2- Estúdio Auxiliar

6.2.1. Endereço:

7. Informações Adicionais

8- Instrumentos Utilizados na Vistoria

Osciloscópio:Marca: Tektrônix, Modelo: TOS 2014
Watímetro:Marca: THRULINE, Modelo: 43, Precisão: 5 W - 20 KW
Frequencímetro:Marca: T&M Instruments, Modelo: 18560
Gerador de Áudio:Marca: Leader, Modelo: LAG-126S
Multímetro:Marca: Leader, Modelo: LEM.73A
Medidor de Modulação:Marca: Time & Frequency Technology Inc, Modelo: TFT 753
Amperímetro:Marca: Prestec, Modelo: HTPM.2
GPS Garmin

9- Responsável pela vistoria técnica:

Nome: Alex Meira da Costa

Fonnação: Engenheiro Eleuicista I Telecomunicações

CREA: 2229/D-MS

Local: Campo Grande - MS

Data; _12...) -illi..-I 2010

Assinatura:

Assinatura:

Rua Amélia Alves Pache, 316 - Jd. Mansur. Campo Grande/MS - CEP: 79051.790
Fone/Fax: (67) 3025-5839/9214.0971 Email: alex_meira@terra.com.br

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

mailto:alex_meira@terra.com.br


CONSUL TORIA E PROJETOS EM RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
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CONSUL TORIA E PROJETOS EM RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
Eng!! A/ex Meira

CREA: 2229/D-MS

ELETRICISTA/TELECOMUNICAÇ-ESOli Ur. .
1/,.

../f "~' ..
~:i"_. ~..t.:J.'

C"J "f; '_.. --- \t-

o C: " 4

•.~, K,r.;!!C~ R-Q,
.. o!,

~~.~.j ~t.~.. I)
. 'V ~

Transmissor
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Torre

CONSULTORIA E PROJETOS EM RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
Engº A/ex Meira

CREA: 2229/D-MS

ELETRICISTA / TELECDMUN/~çi?!JOrniJi),r
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Q F-1!. _cp __ ';{
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..~~:iJ
"J'I/ ,~ ..I"

Monitor de modulação

\;:

Torre - antenas
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XXX

XXX

XXX

XXX

XXX

UNIDADE

UNIDADES
45

11218973

~

' .
.•.. ' '"-

11" ",

, "

, ~.' ..

.s~229D-O ..i

,)

30255839 .t-
-:}.!, t\:ll,~~:[;;':..

~ >,

21. TELEFONE

QUANTIDADE

1,0000

XXX

XXX

XXX

XXX

XXX

CANAL n8, LOCALIZADA EM CAMPO GRANDE

xxx
XXX

XXX

XXX

XXX

CONTRATADO

CONTRATANTB

LOCAL DA OBRA OU

TIPO DB

F~E~ Rua Sebasti&o Taveira, 272 Bairro Monte Castelo

~~e1~~f03~~g-i3~ ~~(~~)~356-l112
Site: www.creams.org.br E-mail: creamsacreams.org.br

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Mato Grosso do Sul

Responsabilidade Técnica - Lei Federal n° 6.496/77 ART WEB

/

DI:SCRIçlo DAS ATXVZDADI:S

CLASSIFICA O
RADIOFUSÃO SONORA0128

PACHE, 316 JARDIM MANSUR CAMPO GRANDE/MS

RBSPONSÁVKL Ticm:CO/CONTRATADO

XXX

XXX

xxx
XXX

XXX

OBJETO
5 I.\llDO TtorICO

•

SERVIÇO PUBLICO

CREA-MS
-' Conselho Regional

ART - Anotação de

18. ENDI!REço DA o RA SI!RVIço
AV. TJ\Ml\NllJ\RÉ,6000 JD. SEMINÁRIO
19. CIDADE lll' DA OBRA SERVIço

CAMPO GRANDE/MS

31.50
32.VAWR

8 aC1.1Da

PRO-LABORE

-ostA

Contratante

PF PJ: 37.226.701/0001-53

TO ESCRITO ou VERBAL REALIZADO E>ml.E AS PAIlTES (LEI 6.496/77).

2.000,00

dos En enheiros no Estado de MS
31. AWR

CAMPO ORA1IIDB/1IS
25/08/2010

ESTE llOCOMEIlTOANOTAPI!RANTEo CREA/MS.

A autenticidade dest.e documento pode ser verificada no sit.e 'tNW.cxeams.oxg.bx info%ll'lando o numero desta MlT.

Importantel Ao encerrar &8 atividades e/ou contrato, informar a baixa desta ART ao CREA.MS.pré.entendo • primeira vi. &88inad. no verso

pelo profissional e contratante.

Valor ART R$ 31,50 Regi.trada •• 25/08/2010 valor Pago, 0,00 Mos.o NUmero, 240060100112189730

{P via eRRA-MS]- {2' via Profl •• ional] • [3' via COntratante] • (••.• via Obra/Serviço) • [S' via Prefeitura/Outro. 6rgloa)

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.creams.org.br


•

Fundação Dom 80sco

DECLARAÇÃO

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações,

sob as penas da lei, que a FUNDAÇÃO DOM BOSCO, executante do Serviço de

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada Educativa, utilizando o canal 218/

freqüência 91,5 MHz, na localidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul,

encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
--------------- -

autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua

outorga renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto nO88.066, de

26 de janeiro de 1983.

Campo Grande/MS, 25 de agosto de 2010.

Assinaturas

www.fmuedb.eom.br

Ir Ant nio Teixeira
Presl . Cons. Diretor da Fundação
Dom Bosco
CPF nO:456.658.851-34

~0!J
Av.Tamondaré, 6000. Jardim S~.ln~~ío

CEP79117 -900. Campo Gronae/MS
Fone/Fax: 67.3312-3397
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FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB. pessoa jurídica de direito

privado, com sede na Av, Tamandaré, n, o 6000, Jardim Seminário. em Campo

Grande/MS, inscrita no CNPJ sob o n,o 37.226.701/0001-53, mantenedora da

Rádio FM UCDB, neste ato representada pelo Presidente do Conselho Diretor,

Antônio Teixeira, brasileiro. solteiro, religioso, portador da c.1. com RG n. o

342459 SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob o nO 456.658.851-34. CRNDF n. o

O12864, DECLARA, para os fins de Renovação de Outorga, que a presente

instituição não infringe as disposições constantes do artigo 220~ ~5~, da
,-...--'''-----;-'--;:--'-------- -

Constituição- eaeral, ao qual firma seu compromisso-de manutenção e

atendimento à disposição de que os meios de comunicação social não podem.

direta ou indiretamente, ser objeto de monopólio ou oligopólio.

Por ser verdade. firmo a presente.

de/MS, 20 de agosto de 2010.

ntônio Teixeira

ide e do Conselho Diretor

Fundação Dom Bosco

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré. 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389/3312-3397

fmucdb@ucdb.br
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FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB, pessoa jurídica de direito

privado. com sede na Av. Tamandaré, n, o 6000. Jardim Seminário. em Campo

Grande/MS, inscrita no CNPJ sob o n.o 37.226.701/0001-53, mantenedora da

Rádio FM UCDB, neste ato representada pelo Presidente do Conselho Diretor,

Antônio Teixeira. brasileiro, solteiro. religioso, portador da c.1. com RG n. o

342459 SSP/MSe inscrito no CPF/MF sob o nO456.658.851-34. CRNDF n. o

012864. DECLARA, para os fins de Renovação de Outorga. que a presente

instituição tem pleno conhecimento e adere. às cláusulas que regulam as

relações da concessionária ou permissionário com o Poder Concedente.

conforme as disposto no artigo 3°, ~1°, a. do Decreto n.o 88.066. de 26 de

janeiro de 1983.

Por ser verdade. firmo a presente.

Campo Gr de/MS. 20 de agosto de 2010.

Fundação Dom Bosco

CNPJIMF nO37.226.701/0001-53
Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389 13312-3397
fmucdb@ucdb.br
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DECLARACAO,

FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB. pessoa jurídica de direito

privado. com sede na Av. Tamandaré. n. o 6000. Jardim Seminário, em Campo

Grande/MS, inscrita no CNPJ sob o n.O 37.226.701/0001-53. mantenedora da

Rádio FM UCDB, neste ato representada pelo Presidente do Conselho Diretor,

Antônio Teixeira, brasileiro. solteiro. religioso, portador da c.1. com RG n. o

342459 SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob o nO 456.658.851-34. CRNDF n. o

012864. DECLARA para os fins de Renovação de Outorga. que as pessoas a

nominados em anexo, são responsáveis pela gestão das atividades. pela área

editorial e pela direção de programação. de modo que todos são brasileiros

natos, conforme os documentos anexos:

Por ser verdade. firmo a presente.

Campo GIi nde/MS. 20 de agosto de 2010.

Ant~ni~

P esi nte do Conselho Diretor

Fundação Dom Bosco

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré. 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389/3312-3397

fmucdb@ucdb.br
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DEClARACAO,

FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB, pessoa jurídica de direito

privado. com sede na Av. Tamandaré. n. o 6000. Jardim Seminário. em Campo

Grande/MS. inscrita no CNPJ sob o n.o 37.226.701/0001-53, mantenedora da

Rádio FM UCDB. neste ato representada pelo Presidente do Conselho Diretor.

Antônio Teixeira, brasileiro, solteiro. religioso, portador da c.1. com RG n. o

342459 SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob o nO 456.658.851-34. CRNDF n. o

012864, DECLARA e atesta para os fins de Renovação de Outorga. que a

presente instituição cumpre as normas atinentes à propaganda comercial de (:)

tabaco. bebidas alcoólicas. agrotóxicos. medicamentos e terapias. conforme as

disposições constitucionais constantes do artigo 220, 9 4°. da Constituição

Federal. bem como disposições legais constantes da Lei n.O 9.294/1.996.

Por ser verdade. firmo a presente.

de/MS, 20 de agosto de 2010.

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389 13312-3397

fmucdb@ucdb.br
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DECLARACAO,

FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB. pessoa jurídica de direito

privado. com sede na Av. Tamandaré. n. o 6000. Jardim Seminário. em Campo

Grande/MS. inscrita no CNPJ sob o n.o 37.226.701/0001-53. mantenedora da

Rádio FM UCDB. neste ato representada pelo Presidente do Conselho Diretor.

Antônio Teixeira. brasileiro. solteiro. religioso. portador da c.1. com RG n. o

342459 SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob o nO 456.658.851-34. CRNDF n. o

012864. DECLARA e atesta para os fins de Renovação de Outorga. que a

presente instituição cumpre os percentuais em sua programação: máximo de

25% (vinte cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e

mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso. bem

como cumpre a obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas

educacionais. sendo anexada ao presente documento cópia de sua grade de

programação.

Por ser verdade. firmo a presente.

Campo Gr nde/MS. 20 de agosto de 2010.

Ir.Antô~iO~

Pr ;;id nte do Conselho Diretor

Fundação Dom Bosco

Fundação Dom Bosco

CNPJIMF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389 13312-3397

fmucdb@ucdb.br
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PROGRAMACÃO FM UCDB 2010

Programação de Segunda-Feira à Sexta-Feira

• - OOh às 04h - Musical

• - 4h às 6h - Brasil Sertanejo - Musica e orientação educativa aos produtores rurais

• - 6h às 6h 10 - Oração da Manhã: Uma pequena oração para iniciar o dia

Palavras que Libertam: A interpretação do Evangelho do dia.

• - 6h 10 às 7h - Brasil Sertanejo

• - 7h às 7h06 - O Santo do Dia: Um breve histórico dos grandes mártires do

Cristianismo.

• - 7h06 às 8h - Bom Dia Campo Grande: Programa jornalístico e de entrevista - com

professores da Universidade Católica Dom Bosco

• - 8h às 8h05 - Exército em Destaques - Informações sobre a atuação do Exército em

Mato Grosso do Sul

• - 8h05 às 9h30 - Programa Alta Rotação: 30 minutos de musica sem interrupção.

• - 9h às 9h05 - UCDB NEWS - Noticiário

• - 9h05 às 9h 10 - Projeto Vida - Programa Educativo sobre informações médicas

• - 9h 10 às 9h50 - Musical

• - 9h50 às 10h - Ministério Público Orienta - Programa Educativo de orientação

jurídica

• - 1Oh às 1Oh05 - UCDB N EWS - Noticiário

• - 1Oh05 às 1Oh 10 - Projeto Vida - Programa Educativo sobre informações médicas

• - 1Oh 1O às 1 1h - M usicaI

• - 11 h às 11 h05 - Exército em Destaques - Informações sobre a atuação do Exército em

Mato Grosso do Sul

• - 11 h05 às 11 h50 - Musical

• - 11 h50 às 12h - Ministério Público Orienta - Programa Educativo de orientação

jurídica

• - 12h às 12h05 - UCDB N EWS - Noticiário

• - 12h05 às 12h50 - Musical

• - 12h50 às 13h - Projeto Vida - Programa Educativo sobre informações médicas

• - 13h às 13h05 - UCDB NEWS

• - 13h05 às 13h50 - Musical

• - 13h50 às 14h - Ministério Público Orienta - Programa Educativo de orientação

jurídica

• - 14h às 14h50 - Musical

• - 14h50 às 15h - Projeto Vida - Programa Educativo sobre informações médicas

• - 15h às 15h05 - UCOB NEWS

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389 / 3312-3397

fmucdb@ucdb.br
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• - 1ShOS às 1ShSO - Musical

• - lShSO às 16h - Exército em Destaque - Informações sobre a atuação do Exército em

Mato Grosso do Sul

• - 16h às 16hOS - UCDB NEWS

• - 16hOS às 16hSO - Musical

• - 16hSO às 17h - Ministério Público Orienta - Programa Educativo de orientação

jurídica

• - 17h às 17hOS - UCDB NEWS

• - 17hOS às 17hSO - Musical

• - 17hSO às 18h - Exército em Destaque - Informações sobre a atuação do Exército

Mato Grosso do Sul

• - 18h às 18h06 - Programa Palavras que Libertam: Interpretação do Evangelho do dia

• - 18h06 às 18h 10 - Ministério Público Orienta - Programa Educativo de orientação

jurídica

• - 18hOS às 19h - Contagem Regressiva: As músicas mais pedidas do dia.

• - 19h às 20h - Voz do Brasil

• - 20h às 20hOS - Projeto Vida - Programa Educativo sobre informações médicas

• - 20hOS às 21 h - Musical

• - 21 h às 21 hOS - Ministério Público Orienta - Programa Educativo de orientação

jurídica

• - 21 hOS às 22h - Musical

• - 22hOS às 22h1 O - Exército em Destaques - Informações sobre a atuação do Exército

Mato Grosso do Sul

• - 22h 10 às 23h - Musical

• - 23h às 23hOS - Projeto Vida - Programa Educativo sobre informações médicas

• - 23hOS às OOh - Musical

• - OOh - Oração da Noite: Uma pequena oração para terminar o dia.

Programação de sábado

• - OOh às 6h - Programa Viola Vip - Musica e orientação educativa da área rural

• - 6h às 6h 10 - Oração da Manhã: Uma pequena oração para iniciar o dia;

Palavras que Libertam: Interpretação do Evangelho do dia.

• - 6h 10 às 8h - Programa Viola Vip

• - 7h às 7h06 - O Santo do Dia: Um breve histórico dos grandes mártires do

Cristianismo.

• - 8h às 8hOS - Projeto Vida - Programa Educativo sobre informações médicas

• - 8hOS às 1Oh - Mistura Brasileira

• - 10h às 10hOS - Exército em Destaques - Informações sobre a atuação do Exército

Mato Grosso do Sul

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389 1 3312-3397

fmucdb@ucdb.br
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•

'~~ ..
• - 1OhOS às 11 - Mistura Brasileira

• - 11h às 11 hOS - Ministério Público Orienta - Programa Educativo de orientação

jurídica

• - 11 hOS às 13h - Mistura Brasileira

• - 13h às 14h - Programa Hora Máxima - Uma hora só de música sem interrupções.

• - 14h às 17h - Musical

• - 17h às 18h - Radio em Foco - Programa produzido por acadêmicos de jornalismo

• - 18h às 18h06 - Palavras que Libertam: A interpretação do Evangelho do dia

• - 18h às 21 h - Musical

• - 21 h às OOh - Agito com participação de DJs. informações e agenda das baladas.

• - OOh - Oração da Noite: Uma pequena oração para terminar o dia.

••

Programação de domingo

• - OOh às Sh - Musical

• - Sh às 6h - Programa Viola Vip - Musica e informação

• - 6h às 6h 10 - Oração da Manhã: Uma pequena oração para iniciar o dia

Palavras que Libertam: Interpretação do Evangelho do dia.

• - 6h 10 às 7h - Programa Viola Vip - Musica e informação

• - 7h às 7h06 - O Santo do Dia: Um breve histórico dos grandes mártires do

Cristianismo.

• - 7h06 às 8h - Programa Viola Vip - Musica e informação

• - 8h às 8hOS - Projeto Vida - Programa Educativo sobre informações médicas

• - 8hOS às 1Oh - Musical

• - 10h às 10hOS - Exército em Destaques - Informações sobre a atuação do Exército

Mato Grosso do Sul

• - 1OhOS às 11h - Musical

• - 11h às 11 hOS - Ministério Público Orienta - Programa Educativo de orientação

jurídica

• - 11 hOS às 13h - Musical

• - 13h às 1Sh - Programa Hora Máxima - Uma hora só de música sem interrupções.

• - 1Sh às 16h - Radio em Foco - Programa produzido por acadêmicos de jornalismo e

Rádio e TV

• - 16h às 18h - Musical

• - 18h às 18h06 - Palavras que Libertam: Interpretação do Evangelho do dia.

• - 18h06 às 22h - Musical

• - 22h às OOh - Clássicos UCDB: o que já foi sucesso. toca na FM UCDB.

• - OOh - Oração da Noite: Uma pequena oração para terminar o dia.

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré. 6000 - Jardim Seminário

Cep 7911 7-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389 1 3312-3397

fmucdb@ucdb.br
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-
DECLARACAO,

FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB. pessoa jurídica de direito

privado. com sede na Av. Tamandaré. n. o 6000. Jardim Seminário. em Campo

Grande/MS. inscrita no CNPJ sob o n.o 37.226.701/0001-53. mantenedora da

Rádio FM UCDB, neste ato representada pelo Presidente do Conselho Diretor.

Antônio Teixeira. brasileiro. solteiro. religioso. portador da c.1. com RG n. o

342459 SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob o nO 456.658.851-34. CRNDF n. o

012864. DECLARA e atesta para os fins de Renovação de Outorga. que a

presente instituição cumpre com os valores éticos e sociais da pessoa e da

família em relação aos conteúdos veicülaaos. nos moldes do artigo 221 .]I. da

Constituição Federal. I

Por ser verdade, firmo a presente.

Campo Gr nde/MS. 20 de agosto de 2010.

Ir. Antô~iO T~

Prsid te do Conselho Diretor

Fundação Dom Bosco

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389 13312-3397

fmucdb@ucdb.br
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-
DECLARACAO,

FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FOB. pessoa jurídica de direito

privado. com sede na Av. Tamandaré. n. o 6000. Jardim Seminário. em Campo

Grande/MS. inscrita no CNPJ sob o n.o 37.226.701/0001 -53. mantenedora da

Rádio FM UCOB. neste ato representada pelo Presidente do Conselho Diretor.

Antônio Teixeira. brasileiro. solteiro. religioso. portador da c.1. com RG n. o

342459 SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob o nO 456.658.851-34. CRNDF n. o

012864. DECLARA e atesta para os fins de Renovação de Outorga. que a

presente instituição cumpre com a finalidade constitucional. promovendo a

cultura nacional e regional. assim como o estímulo mínimo à produção

independente em relação ao conteúdo veiculado. conforme os moldes do artigo

221. IV. da Constituição Federal.

Por ser verdade. firmo a presente.

Campo Gr . de/MS. 20 de agosto de 2010.

ntô~i~
Pre ide e do Conselho Diretor

Fundação Dom Bosco

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389/3312-3397
fmucdb@ucdb.br
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -o.. Page 1 01' 1

BOM DIA
JAILSON ALONSO DE SOUZA

Sistemas
Interativos

/1h'L1nciil N;u.:lcm.J!

di' Te/ecomemic;J{;(x"iANATEL

Menu Principal .••.

Ação: D Incluir Pessoa Física

SIACCO»» Cadastro >>>> Módulo Unificado de Cadastro I internet teia I menu ajuda

Incluir Pessoa Jurídica 1Iü:W' Alterar X Excluir I@ _Co~sul~ar__ IJ

Tipo Sociedade: ; Fundação

> > Informe o grupo econômico < <
Grupo

Econômico:

Entidade (Alteração)
Tipo Entidade: Pessoa Jurídica

CNPJ: 37.226.701/0001-53

Razão Social: FUNDACAO DOM BOSCO

Nome Fantasia:

N~tureza .-Fundação
Sociedade: ~_ .._ _-

Atividade > > Informe a atividade econômica < <
Econômica:

Endereço Sede

Endereço: AV. TAMANDARE, 6000 - JARDIM 5EMINARIO

Número/Complemento:

Bairro: JARDIM SEMINARIO

Cidade: Campo Grande

Telefone:

E-Mail:

EndereçojTelefone Sede - SRD

Endereço Correspondência

Endereço:

Bairro:

Cidade:
CEP:

UF:

CEP: 79.117-010

UF: MS

Fax:

Conselho

'!2i Vincular Conselheiro

NOME Cargo EDITAR DESVINCULAR

ANTONIO SECUNDINO DE CASTRO SECRETÁRIO GERAL fi} ~

NELSON GIL TOLENTINO DIRETOR VICE-PRESIDENTE Q} l?s)
JOAO BOSCO MONTEIRO MACIEL DIRETOR PRESIDENTE @- ~

AFONSO DE CASTRO TESOUREIRO ~ ~

~ Vincular Diretor

666.661.323-60

Diretoria

CNPJ / CPF

190.790.958-34

103.815.111-20

030.792.101-82

Procurador

~ Vincular Procurador

Representante
.•~~. I
III Vmcu ar Representante

D Recadastrado pela portaria N°. 447

••") Voltar llil Confirmar

http://sistemasnet/siaccoCNovo_Siacco/Cadastro _Radiodifusao/telaoasp?acao=a&chao.o 16/11/2010
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SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - rSI... Page Iof 1

Destaques ao.Governo

r\t;énda N,lcional

dI! Telel.'cJm£lOicilç:ÕL'fi

_ ...•_- ---_ ....__ .......... _ .._----_.

Extrato de Lançamentos

Nome da Entidade: FUNDACAODOM BOSCO N° FISTEL: 50002939088

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJ/CPF: 37226701000153

Situação: Ativa Data Validade: 30/11/2010 GCADIN: Sim

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não

Tipo Usuário: Integral GUF: MS Proc. Caducidade: Não

Est./
Data Valor Data do Valor Valor ValorReceita Ret./ Ano

Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado
Seq. Situação

Débito (R$)Pare.

7241 - PPDUR 2002 07/07/2002 R$ 439,25 21/06/2002 439/25 439,25 001 Quitado 0/00

8766 - TFI 2002 15/09/2002 R$ 2.000,00 28/08/2002 2.000,00 2.000/00 002 Quitado 0/00

1329 - TFF 2003 31/03/2003 R$ 1.000/00 31/03/2003 1.000,00 1.000,00 003 Quitado 0/00

1329 - TFF 2004 31/03/2004 R$ 1.000/00 31/03/2004 1.000/00 1.000,00 004 Quitado 0/00

1329 - TFF 2005 31/03/2005 R$ 1.000,00 30/03/2005 1.000,00 1.000/00 005 Quitado 0,00

1329 - TFF 2006 31/03/2006 R$ 1.000,00 31/03/2006 1.000/00 1.000,00 006 Quitado 0,00

1329 - TFF 2007 31/03/2007 R$ 1.000/00 02/04/2007 1.000/00 1.000,00 007 Quitado 0/00

1329 - TFF 2008 31/03/2008 R$ 1.000,00 31/03/2008 1.000/00 1.000/00 009 Quitado 0/00

1329 - TFF 2009 31/03/2009 R$ 900/00 31/03/2009 900,00 900,00 0010 Quitado 0/00

4200 - CFRP 2009 31/05/2009 R$ 100/00 25/05/2009 100/00 100,00 0012 Quitado 0/00

1329 - TFF 2010 31/03/2010 R$ 900,00 0,00 0,00 0013 Devedor - CO 1.139/75

4200 - CFRP 2010 31/03/2010 R$ 100,00 31/03/2010 100,00 100,00 0014 Quitado 0/00

Total devido em 16/11/2010 (em reais): 1.139/75

COmU!)IC'

J/pJMYfl ~JAILSON AL9NS~ SO o'
Sistemas O Fls.__ - ~

Interativos .~ Rcl)'icéI:fi- I

~~. C,
•• l'1enu Principal ••• SIGEC »» CONSULTAS GERAIS >m Consultar Situação Cadastral> I internet teia I "~ ajuda ,:»0
rv'~~do~ ""da""'c""o""n""'su""'lt-a""""'''''IIr.:cg::::.=-'=-c=-()::::n=-su:C::lt:::::a=-' 7Jit I

Legenda do Campo Situação

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo)
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo)
CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado
RJ - Lançamento com Recurso Judicial
RN - Lançamento com Recurso Denegado
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União
CD - Lançamento Inscrito no CADIN
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa
E - Lançamento em Execução Judicial
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nO 5.220/2004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006
MS - Multa Sancionatória
LO - Lançamento de Ofício
P - Parcelamento: Lançamento Parcelado
PA - Parcelamento: Parcela

Registro 1 até 12 de 12 registros

'7 -Tel~ici-al-I ~_ Imprimir l~ __Exportar Excel

Página: [1] [Ir] [Reg]

.~

http://sisternasnet/sigec/ConsultasGerais/ExtratoLancarnentos/tela.asp?N urnFistel=50... 16/11/2010
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - rSIS versão 2.2.11 Page1of2

ANATEi

Des aques ao Goverr;to

A,;£Vl<:iil Nadonal

de 1e1t!com(lflicJçôes

BOM DIA
JAILSON ALONSO DE SOUZA

Sistemas 1
lnterativos J

;r. Nenu Principal .•.

Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF: MS

Município: Campo Grande

Freqüência: 91,5 MHz

Classe: B1

Canal: 218 E

Dados da Entidade

Entidade: FUNDACAO DOM BOSCO

Nome Fantasia:

N° Estação: 5491207

Primeiro
Licenciamento:

El Dados do Plano Básico

El Dados da Outorga

Dados da Entidade

CNPJ: 137226701000153 14

Razão Social: FUNDACAO DOM BOSCO

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil

SRD "» Consultas »» Geral I internet

Distrito:

Sub Distrito:

Local Especifico:

Fase: 3 - Licenciada

Fistel: 50002939088

CNPJ: 37.226.701/0001-53

Situação: Entr ade devedora (Bloqueada

Últim
Licenciamento:

I Pesquisar I

Cep: 79117010

Número:

Logradouro: AV. TAMANDARE, 6000 - JARDIM SEMINARIO

, JARDIM
Complemento: Bairro: SEMINARIO UF: MS

M .•. Campo
UnlCIPIO: Grande

Telefone:

Endereço de Correspondência
País: Brasil

D' 't Campo
Istn o: Grande SubDistrito:

Fax:

Cep: 79117010

Número:

Logradouro: AV. TAMANDARE, 6000 - JARDIM SEMINARIO

, JARDIM
Complemento: Bairro: SEMINARIO UF: MS

M ,.. Campo
UnlCIPIO: Grande

Telefone: c=J 1 _

Nome Fantasia

Nome Fantasia

Dados da Outorga

D' t't Campo
IS n o: Grande

Fax: c=J , _
SubDistrito:

E-mail: 1 _

SCRÃD Jurídico: _11_1_3_2_1 _

SCRAD Técnico: 1011317

Data Lim~te 130/11/2003 1
Instalaçao: ~.-----

Fistel: 150002939088 I
El Documentos Emitidos

Data Public.?ç~o 130/11/2000
Contrato/Convenlo: ------

Número do Processo: 1 14

http://sistemasne t/srd/Consul tas/Consul taGeral/Tela.asp 16/11/2010
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r SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - rSIS versão 2.2.11 Page 2of2

Atualização de Documentos
NOAto Tipo do documento Órgão DataAto Data DOU Razão Natureza

130 14 Portaria • 1'1C

1238 I- Decreto Legislativo • CN

i. 119/03/1999 I_ 118/05/1999 1

...-!' 129/11/2000 I' 130/11/2000 1

Outorga _

Deliber. do C.
Nacional

Jur.

_ JUL

• 4

• •

126147 I_ : • 105/06/2002 I_ 107/06/2002 I
Autoriza o Uso
de
Radiofreqüência

_ Téc. . •

http://sistemasnet/srd/Consultas/Consulta GerallTela.asp 16/11/2010
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE
RENOVAÇÃO DE OUTORGA

RADIODIFUSÃO EDUCATIVA

EXIGÊNCIA Art. 2° da Lei nO 5.785/72: A renovação da concessão ou permlssao fica
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e
culturais do serviço.

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Constituição Federal; Lei nO5.785/72; Dec.
nO88.066/83; Ato Normativo nO1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei nO8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei nO
8.036/90 (FGTS); Art. 67, 3, do Dec. 52795/63-Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; Art.
13, Par. Único, do DL 236/67; e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por
meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa
encaminhada, por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007.

INTERESSADO(A): FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDS
SERVIÇO: FM - E
LOCALIDADE: CAMPO GRANDE - MS
PERÍODO: 30/11/2010 A 30/11/2020
PROCESSO(S) N°(S): 53000.044548/2010

. d.. I
dd*0 ds ocumentos evem ser apresenta os aos autos em orlelna ou CÓPiaautentica a.

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 02

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações;

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 35
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido
de renovação seja atendido (art. 3°, * 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983);

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Pendente

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos);

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 16

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos);

5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); Pendente

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 31 cópia

7- OPTATIVO: 24 a 30, 32

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na reg4lamentação vigente, constantes da
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respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1),
OU
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações
(Model02)
OU,
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a
disponibilidade de rota daquela Agência.

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá
que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo.

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; Devedor

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, ~5°, CF; 34

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 13

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 17 vencida

- FGTS;

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 12

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal;

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 14

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 15

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 17 a 23

16- Documentos atualizados revelando eventuais alterações havidas no 05 a 11

Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto, e Ata de Nomeação da Diretoria em
exercício;

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando Pendente

que nenhuma propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada
na programação da emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único,
do Decreto-Lei 236/67;

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando 52 - Em desacordo,

que, dentro da programação da emissora, de caráter exclusivamente 53 a 55

educativo, um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está
sendo reservado para a transmissão de serviços noticiosos, de acordo com
o que estabelece o art. 67,3, do Decreto 52.795-Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão;
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 57

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11,da Constituição Federal;
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20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 53

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF;

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 36 a 50 não consta

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela o nome referente

direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando
aos cargos e está

os respectivos documentos de comprovação;
em cópia

22- Documento (convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a vinculação Pendente

da fundação com instituição de ensino, de acordo com o art. 20, rrr, do Ato
Normativo nO1, de 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação
e Informática, da Câmara dos Deputados (CCTCI);

INFORMAÇÕES INTERNAS
23- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao
deferimento do pleito referente à renovação;

24- Transferência da ourtorga - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de
Motivos/Despacho, etc.;

25-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido
concedida a partir de 1997.

A.Pendente juntada does) documento(s) acima assinalados(s).

Brasília,DF,16/11/1O

E SOUZA - ECONOMISTA
A RESPONSÁVEL
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA

Ofício nO ~r -2 /201O/COREV/CGOU/SCE_MC

Ao

Representante Legal doCa)

FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB

Av. Tamandaré, nO6000, Jardim Seminário
CEP: 79.117-900 - Campo Grande/ MS

R£FERÊNCIA: Processo nO53000.044548/2010
ASSUNTO: Renovação de Outorga

Prezado( a) Senhor( a),

Brasília,1£.. de 4th K46/CO
/ de 2010.

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a r~novação da
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na
localidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, deferida pela Portaria de nO 30,
publicada no DOU de 18/05/1999.

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou-
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s)
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA:

Certificado de quitação da contribuição
sindical, relativa ao empregador (ou comprovante derecolhimento dos últimos cinco anos);

Laudo de ensaio does) transmissor(es);

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada, referente ao laudo de ensaio e outro
referente ao laudo de vistoria técnica, tendo em vista que o documento de quitação foi
apresentado em cópia não autenticada;

Comprovante de regularidade com o FISTEL (extrato anexo);

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço _ FGTS. O documento
foi apresentado fora do prazo de validade;

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que nenhuma propaganda
comercial, direta ou indiretamente, é veiculada na programação da emissora, conforme dispõe o
Art. 13, Parágrafo Único, do Decreto-Lei 236/67;

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que, dentro da programação
da emissora, de caráter exclusivamente educativo, um percentual mínimo de 5% (cinco por cento)
de tempo está sendo reservado para a transmissão de serviços noticiosos, de acordo com o que
estabelece o art. 67, 3, do Decreto 52.795-Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;

COREVIJAS!l6.! I
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Atenciosamente,

VÂN

Coorde dora - Geral
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga

COfTlur,,;~ r,.,

:~!s..1jL~
.- III.<~)r<tJi;:~.~;:_~_ ,
-:'1
u••••, 0
. <..~..,) .•..•r'\
.',;~~ .~.JDeclaração, assinada pejo represeotante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela

gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade
dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação, visto que a declaração
apresentada não consta os nomes dos responsáveis e os respectivos cargos, e os documentos
de com rovação de nacionalidade não estão autenticados.

Documento (convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a vinculação da fundação COm
instituição de ensino, de acordo com o art. 20, UI, do Ato Normativo nO1, de 2007, da Comissão
de Ciência e Tecnolo!tia, Comunicação e Informática, da Câmara dos De utados CCTCI;

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
deste Ofício, expedido com AR.Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s),
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as
providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que estabelece a
Norma de Serviço Conjunta CONJUR/SSCE n. 001, de 6/5/2009.

COREVIJASIl6.11
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Agéit£.ü Nacional

di,' Tl'k'comuniciJçõ(~

~ Menu Principal •.
SIGEC »» CONSULTAS GERAIS »» Consultar Situação Cadastral> I internet teia I menu ajuda

hv :~ Dado~ da côii"sulta li[Q _Consulta I

____ I
Extrato de Lançamentos
Nome da Entidade: FUNDACAODOM BOSCO

NOFISTEL: 50002939088
Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada

CNPJ/CPF: 37226701000153
Situação: Ativa Data Validade: 30/11/2010 GCADIN: Sim

Incide FUST: Data Início Operação Comercial:
Div. Ativa: Não

Tipo Usuário: Integral
GUF: MS Proc. Caducidade: Não

Est./
Data Valor Data do Valor Valor Valor

Receita Ret./ Ano
Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Seq. Situação

Débito (R$)
Pare.

7241 - PPDUR 2002 07/07/2002 R$ 439,25 21/06/2002 439,25 439,25 .QQl Quitado 0,008766 - TFI 2002 15/09/2002 R$ 2.000,00 28/08/2002 2.000,00 2.000,00 QQ2. Quitado 0,001329 - TFF 2003 31/03/2003 R$ 1.000,00 31/03/2003 1.000,00 1.000,00 !@. Quitado 0,001329 - TFF 2004 31/03/2004 R$ 1.000,00 31/03/2004 1.000,00 1.000,00 .Q.Q1 Quitado 0,001329 - TFF 2005 31/03/2005 R$ 1.000,00 30/03/2005 1.000,00 1.000,00 M Quitado 0,001329 - TFF 2006 31/03/2006 R$ 1.000,00 31/03/2006 1.000,00 1.000,00 QQ2 Quitado 0,001329 - TFF 2007 31/03/2007 R$ 1.000,00 02/04/2007 1.000,00 1.000,00 007 Quitado 0,001329 - TFF 2008 31/03/2008 R$ 1.000,00 31/03/2008 1.000,00 1.000,00 009 Quitado 0,001329 - TFF 2009 31/03/2009 R$ 900,00 31/03/2009 900,00 900,00 0010 Quitado 0,004200 - CFRP 2009 31/05/2009 R$ 100,00 25/05/2009 100,00 100,00 0012 Quitado 0,001329 - TFF 2010 31/03/2010 R$ 900,00 0,00 0,00 0013 Devedor - CD 1.139,754200 - CFRP 2010 31/03/2010 R$ 100,00 31/03/2010 100,00 100,00 0014 Quitado 0,00

Total devido em 16/11/2010 (em reais):
1.139,75Legenda do Campo Situação

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo)

RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo)
CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado

RJ - Lançamento com Recurso Judicial

RN - Lançamento com Recurso Denegado

DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União
CD - Lançamento Inscrito no CADIN

DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa

E - Lançamento em Execução Judicial

SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nO 5.220/2004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006
MS - Multa Sancionatória

LO - Lançamento de Ofício .

P - Parcelamento: Lançamento Parcelado

PA - Parcelamento: Parcela

Registro 1 até 12 de 12 registros

I~ Tela Inidal Imprimir ~I~ Exportar Excel

Página: [1] [Ir] [Reg]

J http://sisternasne t/sigec/Consul tasGerais/ExtratoLancarnentos/tela. asp?N urnFistel =50... 16/11/2010
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV

Memo nº !:s65 /COREV/CGOU/SCE-MC

À COORDENAÇÃO DE ATOS SOCIETÁRIOS

INTERESSADA: FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB
PROCESSO(S) Nº 53000.044548/2010 - Renovação de Outorga
SERVIÇO: FM - E
LOCALIDADE: CAMPO GRANDE/ MS

ASSUNTO: Alteração do quadro diretivo

Senhor Coordenador,

Brasília, It de }/(Jj/ de 2010.
MINI8T~RiO D.ú.3 COMUt.lIG.ú.Ç"jE3

SR.". afLl.ú. - DF

53000 059.:104/20.10-56

i3/"11)~~010-15 :07

Ao proceder-se à análise da documentação constante do processo sob referência,
encaminhada a este Ministério pela FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB, com fins exclusivamente
educativos, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade
de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, verificou-se que a referida entidade efetivou a
alteração do quadro diretivo(S"em prévia autorização deste órgão.

Assim, encaminha-se em anexo, cópia autenticada dos documentos que apontam tal alteração
levada a efeito sem anuência prévia deste Ministério.

VÂNEA O
Coordena ora - Geral

Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga
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CURADOR DA FUNDAÇÃO DOM.

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e nove, às oito horas e trinta minutos, em segunda
convocação, na sede da Missão Salesiana de Mato Grosso; situada na Rua Barão do Rio Branco nO1'811,
centro, em Campo Grande/MS, conforme oficio de convocação datado de seis de agosto de dois. mil e oito
encaminhado aos membros, reuniram-se os membros da Fundação Dom Bosco, sob a Presidência do Pe.
Laúro Takaki Shinohara. Os membros presentes consignaram suas assinaturas em livro própriÇ>.Pe. LaUro
declarou aberta a reunião, dando as boas vindas e iniciando com 'uma oração, lembrando da importância da
Fundação Dom 80sco ..Logo a seguir, fez a leitura da pauta: 1- Regularização dos membros do Conselho
Curador; 11~ eleição e posse de membros do Conselho Diretor;111- àutros assuntos de interesse da FDB.
Logo no início da reunião, o Presidente lembrou que são membros da Fundação, as pessoas que ocupam
determinados cargos na Missão Salesiana de Mato Grosso, sendo que houve alteração dos ocupantes dos
cargos de Tesoureiro da MSMT e de Diretor do Instituto São Vicente, portanto, a partir de agora, o Ir.
Antônio Teixeira. e Pe Orozimbo de Paula Junior, que ocuparam os .cargos de Tesoureiro da MSMT e
Diretor do Instituto São Vicente, 'respectivamente, passam a integrar a Fundação Dom Bosco. Após tal
comunicação, passou-se à regularização da .situação dos membros dos Conselhos, iniciando-se pelo
Conselho Curador. Foi feita a leitura do art. 10 do Estatuto Social, aonde se destacou que o Conselho
Curador é composto por quatro membros natos e três membros eleitos, sendo .membros natos: o.
Presidente da Missão Salesiana de Mato Grosso; o Vice-Presidente da Missão Salesiana de Mato Grosso;
o Tesoureiro da Missão Salesiana de Mato Grosso e o Reitor da Universidade Católica Dom Bosco. Em
relação aos membros eleitos, Pe. Lauro destacou que há necessidade de alteração do Pe. Elias Roberto,
que não mais ocupa o cargo de Diretor do Colégio Dom Bosco. 'Em face .disso, sugeriu então a eleição de
um mem~ro para ocupar o.fonselho.Curador no lugar do Pe. Elias, e a antecipação da eleição dos outros
dois membros' do Cçr1"selho Curador, pois o mandato expirar-se-á em 30104/2009. Os membros da
Fundação concordaram em antecipar a eleição dos três membros eleitos em função das motivações
apresentadas pelo Pe. Lauro. Foi eleito para o lugar do Pe. Elias Roberto, o Pe Orozimbo de Paula Júniqr,
e 05 dois outros membros, Pe. Ricardo Carlos e Pe. Ademir Lima dá Oliveira foram reconduzidos como
membros do Conselho Curador, para o exercício de um mandato de 2 (dois) anos, portanto, até 15/02/1 t
Logo a seguir, Pe. Lauro explic9uque a reunião é em conjunto com o Conselho Curador, pois é o mesmo
quem elege os membros do C'émselho Diretor, sendo que há necessidade de fazer a substituição do
Presidente, Yice-Presidenté':.'e Secretário do Conselho Diretor, uma vez que o President~ 'do Conselho'
Diretor, Pe. Isair Cecoti solicit(nj:'ao Presidente do Conselho Curador renúncia de tal funçãp. Além disso, o
Vice-Presidente, Pe. Otiles Dirceu da. paixão, bem como o Secretário, Pe Gildásio Mendes dos Santos,
.mudar~m'-se de cidade, não sendo mais membros da Fundaç~o, e, consequentémente, não podendo mais.
ser membros do Conselho Diretor. Em face disso, os membros da Fundação concordaram que fosse feita a
eleição 'de todos ds 'Í!embros do Conselho Diretor, sendo elejtos.~JL...Am.ôlli9~e.ixejlaj~º.rJl....9_President~i.E-~;'
José Marinoni como Vice,.Presidente; Pe. Pedro Pereira Borges como Tesoureiro; e Pe. Aldir da Silva, como'--_ - .- ."..- .' _. -' -..-_._ - -- '" . . - - ., " -' _ _- ._ _.,,-~--..~.,.
Secretário,'pãfà-oex~Í'cíéiõ"aeü-m'mandato de 2 (dois) anos, po • ." .~ .._ .:." . . a llonato o ~

Rua CêOOidOMarl . 197 ~ono:'3384-2114
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TERMO DE POSSE NO CONSELHO CURADOR DO MEMBRO ELEITO

.f?~~~~
Pe. or;zieo de Paula J~nior

Aos dezesseis dias do m~s de fevereiro de dois mil e nove, às 9h30, na sede da Missão Salesiana de ~ato
Grosso, na Rua Barão do Rio Branco na 1.811, centro, em' Campo Grande/MS, foi empossado o membro

eleito do Conselho Curador .

TERMO DE POSSE NO CONSELHO DIRETOR DOS MEMBROS ELEJTOS

'.
. .'~'

" ;.' .

.' /
.'.............

Pe. Pedro Pereira Borges -Tesoureiro

~_~ Á~J:-QfC-
Pe; Aldir da Silva - Secretário

Aos dezesseis dias do mês de fev~reiro de dois mil e nove, às 9h30, na' sede da Missão Salesiana de Mato
Grosso, na Rua Barão do Rio Branco nO 1.811, centro, em Camp.o Grande/MS. foram empossados os

membros eleitos do Conselho Diretor.

E~cerradas indicações e posses,. os Conselhos Curador, Diretor e Fiscal ficaram' assim constituídos:

CONSELHO CURADOR; .
Membros Natos
PresidenÚ! da MSMT- Pe. Lauro Takaki Shinohara RG.1.262.823 SSPIMS e CPF
Vice-Presidente da MSMT- Pe. Edmilson Tadeu Canavarros dos Santos
RG 4~6.807 SSPIMS e CPF. 408.300.041-49
Tesoureiro da MSMT -Ir. Antônio Teixeira RG 342.459 SSPIMS e CPF 456.658.
Reitor da UCDB- Pe. José Marinoni RG 219.039'SSPIMS e CPF 127.554.511-4

Membros Eleitos .
Pe. Orozimbo de Paula Junior RG 43(};512 SSPIMS e CPF 596.266.661-53
Pe Ricardo Carlos ,RG 21.222.114~ SSPISP e CP'F 60a.190.351-91
Pe Ademir Uma de Oliveira R:G 33.714;904-8 sspi~pe CPF 890.499]71-20
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CONSELHO DIRETOR
Presidente -Ir. Antônio Teixeira RG 342.459 SSPIMS e CPF 456.658.851-34
Vice Presidente - Pe. José Marinoni RG 219.039 SSPIMS e CPF 127.554.511-49
Tesoureiro - Pe. Pedro Pereira Borges RG 276.588 SSPIMS e CPF 338.193.861-49
Secretário - Pe. Aldir da Silva RG 8.202.712-9 SSP/RJ e CPF 001.346.987-89

Av.Tainandaré, 6000 • Jardim Seminário

CEP 79117-900 • Campa Grande/MS
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SERVIÇ0 NOTARIAL E RE T~ ":).0'
DE TITULO NTOS

wifsoll

. CAMP

TM 15/0212011

TM 15/0212011

TM 15/0212011

. TM 15/0212011.

CONSELHO FISCAL
Pe, Adalberto Alves de Jesus RG 1019204-2 SSPIMT e CPF 893.559.461-04
Pe. Osmar Augusto Bezutte RG 7457039-0 SSP/SP e CPF 652.736.808-91

. Pe. Georg Lachnilt RG 064307 SSP/MT e CPF 068.381.031-68

TM 11/0812010

TM 11/0812010

TM 11/0812010

Nada mais havendo a tratar, eu, Pe. Aldir da Silva, secretário, lavrei a presente Ata que, depois de lida e

aprovada, será assinada. por mim, pelo Presidente .do Conselho Curador e por mais um membro do

Conselho Curador presente à reunião.

Pe. Aldir da Silva - Secretário Q-<... ;Z~ .J c. $r-D ~ . .

Pe. Lauro Takaki Shinohara - Presidenla do Conselho cu~~~

Ir. AntOnio Teixeira - membro nato do Conselho Curador O tJ ~,

.~

('_...--....-.."'~~-,~---=-=- -

~

o SERVICO NOTARIAL E REGISTRAL

. DE Tí-rULOS E D'oCUMENTOS

Carlos Roberto Rolim
. Oficial do ReÇ1i~~ro Civil dns Pessoas Jurídicas

ol~~.:~~.~.~~.:'..~:.~~~:~:~~::.~?~~~~~~~ínio
Documento M'r-~ESG1Ti\DO e PROTOCOLADO

Sob No_~S--~3~' .
do livro A • ._...=::::-i~.:..e Registrado so~

~; livro N"il£ó~.'. .V /1~9v
Dou t-e

O ~ Campo'Grant) (
___ {la .

r.~.~: •.
'.1.:.'
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SIACCO »» Cadastro »» Módulo Unificado de Cadastro I internet teia I menu ajudae~ i"1enuPrincipal ..•.

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page,.l";il';"/~
;.? ril> '-1-.
t ..T 1.-. __ .. :\~
't. R .~ (11

LOes~aques (:lo Gov.erno ~, l;\;tk.<.: ,..~, ~

~~ DIA ~0
Aplm:/.r ,v;õâorril! JAILSON ALONSO DE SOUZA

de l"r)I'i."(HlI(,'(}Í(.',IÇ<"1C.;' In~~~;~oSI

A~o:._D I_n_d_~_r_~_s_~_a_R_~_~l_9_.. _. ~_~_~_~_!_~_~_~_~_!_~_~_~_~._c_I.I~~~~__~!~Uir 10~~~~r

Entidade (Alteração)
Tipo Entidade: PessoaJurídica

CNPJ: 37.226.701/0001-53

Razão Social: FUNDACAO DOM BOSCO

Nome Fantasia:

Tipo Sociedade: i Fu n._da ç_ã o _ _ 0 •••• _

i
.• ,_ ...1

Ati~id~de > > Informe a atividade econômica < <
Economlca: 0...•.•...........•_ .........•.0...................... ... ..... _ ... _ ...

Econô~~~~ :~~.:<G.~o~n:e° ~r~?o_~~~!2ôm!co« I . J
Endereço Sede

Endereço: AV. TAMANDARE, 6000 - JARDIM SEMINARIO

Número/Complemento:

Bairro: JARDIM SEMINARIO

Cidade: CampoGrande

Telefone:

E-Mail:

Endereço{felefone Sede - SRD

Endereço Correspondência

Endereço:

Bairro:

Cidade:

CEP:

UF:

CEP: 79.117-010

UF: MS

Fax:

Conselho

:;Q] Vincular Conselheiro

NOME Cargo EDITAR DESVINCULAR

ANTONIO SECUNDINO DE CASTRO SECRETÁRIO GERAL ~. ~

NELSON GIL TOLENTINO DIRETOR VICE-PRESIDENTE g..
~"

JOAO BOSCO MONTEIRO MACIEL DIRETOR PRESIDENTE ~ ~

AFONSO DE CASTRO TESOUREIRO [?t(' ~

~ Vincular Diretor

666.661.323-60

Diretoria

CNPJ / CPF

190.790.958-34

103.815.111-20

030.792.101-82

Procurador

~ Vincular Procurador

Representante

~ Vincular Representante

D Recadastrado pela portaria N°. 447

11("') Voltar I ~ Confirmar

\

http://sistemasnet/siaccoCNovo_Siacco/Cadastro _Radiodifusao/tela.asp?acao=a&cha... 16/11/2010
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Serviço Público Federal
Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga

MiNI8TtR!O D.u.:;; COM UNIC.iJ. ç:CiE8
BR.ü. ::;fUA • DF

5300000'1<l37/20'1'1.sa

SE APA.lSCE

11.•iJli2íJlí-ú9 :54

Campo Grande/MS, 05 de janeiro de 2011,

FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av.
Tamandaré, n,O 6000, Jardim Seminário, em Campo Grande/MS, inscrita no CNPJ sob o n.o
37,226.701/0001-53, mantenedora da Rádio FM UCDB, vem mui respeitosamente à presença
de vossas senhorias, em atendimento ao Oficio n.o 4692/2010/COREV/CGOU/SCE-MC,
referente ao Processo n,o 53000,044548/2010, para fins de Renovação de Outorga, a qual
solicita cópia original ou autenticada de documentos necessários para instrução do processo
de renovação de outorga.

Os documentos enviados são os a seguir elencados:
- Cópia do Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador, vez que o
documento original já foi apresentado junto ao requerimento protocolado em 30/08/2010, junto
ao Ministério das Comunicações;
- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada, referente ao laudo de ensaio e outro
referente ao laudo de vistoria técnica, bem como - Laudo de Ensaio do(s) transmissor(es);
- Comprovante de quitação das obrigações pecuniárias perante o FISTEL;
- Prova de regularidade junto ao FGTS - CRF;
- Declaração assinada, atestando que nenhuma propaganda comercial, direta ou
indiretamente, é veiculada na programação da emissora, conforme dispõe o art, 13, Parágrafo
único, do Decreto-Lei 236/67;
- Declaração assinada, atestando que dentro da programação da emissora, de caráter
exclusivamente educativo, um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está
sendo reservado para a transmissão dos serviços noticiosos, de acordo com o que estabelece
o art. 67.3, do Decreto 52795 - Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;
- Declaração assinada, indicando as pessoas responsáveis pela gestão de atividades, pela
área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas,
bem como cópias autenticadas dos documentos que comprovam a nacionalidade dos
indicados na declaração;

Fundação Dom Bosco
CNP J/MF n° 37.226.701/0001-53
Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário
Cep 791 17-900 - Campo Grande - MS
Fones: (67) 3312-3389 1 3312-3397
fmucdb@ucdb.br
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~ ~!J .
_ Cópia autenticada do termo de parceria comprovando a vinculação entre a Fundação Dom

Bosco e a Universidade católica Dom Bosco.

Sendo o que tínhamos para o momento, colocamo-nos à disposição para o que for ;.

necessário.

Atenciosamente l

;1r. ntôni~T~
Pre~den do Conselho Diretor

. Fundação Dom Bosco

Fundação Dom Bosco

CNP J/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389 /3312-3397

fmucdb@ucdb.br' -
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.....~1~alCatof.aoS~Trapal~a~OrQS~em'El1!preSaSde;Ha_dlodll~saO~...
Televisão, Publicidade e Similares de Mato Grosso:doSul

Filiado.:

DECLARAÇÃO

Declaramos a quem interessar possa que a empresa MS-MT , FUNDAÇÃO DOM

BOSCO - RÁDIO EDUCATIVA DOM BOSCO portadora do CNPJ

37.226.701/0001-53, localizada da Av. Tamandaré, 6.000 Vila Neuza, na cidade

de Campo Grande - MS. comprovou junto a esta Entidade a quitação das guias

de contribuiçAo sindical (GRCS) dos seus empregados referentes aos anos de

2006,2007,2008,2009 e 2010, nAo constando em nossos arquivos QUAISQUER

DÉBITOS DA REFERIDA INSTITUiÇÃO JUNTO A ESTE LABORAL.

Por ser verdade, firmo o presente.

Campo Grande (MS), 23 de Agosto de 2010.

Wagno.To assini Barcelos
Vice-Presidente
DRT160/MS

Rua dos Pinheiros, 15 Vila Arlindo de Andrade Fone. (67) 3325-9898
Home Page: www.radialistasms.org.br - CEP 79008-100 - Campo Grande - MS
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Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Mato Grosso do Sul
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal n° 6.496/77 ART WEB

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CREA-MS

Rua Sebastião Taveira, 272 Bairro Monte Castelo

~~~e1~~f03~~g_r~~go ~~(~~)M~356-1112
Site: www.creams.org.br E-mail: creams@creams.org.br

RESPONSÁVEL TÉCNICO/CONTRATADO

11248857

l.NOME DO PROFISSIONAL. 2. T.LTULO

ALBX MEIRA DA COSTA - Engenheiro B1etricista
4. ENDEREço PROFISSIONAL

RUA AMELIA ALVES PACHE. 316 JARDIM MANSUR CAMPO GRANDE/MS
6. NOME DA EMPRESA CONTRATADA 7.N° REGISTRO

3.N° REGISTRO-VISTO

MS2229D-0
5. TELEFONE

30255839
8.CNPJ

CONTRATANTE
9. NOME 00 CONTRATANTE

FUNDAÇÃO DOM BOSCO
11. ENDEREço 00 CONTRATANTE

AV. TAMANDARÉ, 6000 JD. SEMINÁRIO
12. CIDADEfUF DO CONTRATANTE

CAMPO GRANDE/MS
lS • NOME 00 PROPRIETAKIO

FUNDAÇÃO DOM BOSCO

13.CEP

79.117-900
16. CPF OU CNPJ

37.226.701/0001-53

LOCAL DA OBRA OU SERVIÇO

IO.CPF OU CNPJ

37.226.701/0001-53

14 . TELEFONE

6733123397
17. TELEFONE

6733123397

XXX

XXX

XXX

XXX

XXX

UNIDADE
UNIDADES45

OBJETIVANDO A RENOVAÇÃO DA

21. TELEFONE

6733123397

QUANTIDADE

1,0000

XXX

XXX

XXX

XXX

XXX

xxx
XXX

XXX

XXX

XXX

•.

20.CEP

79.117-900

TIPO DE ART/VÍNCULO/PARTICIPAÇÃO

1
24. TIPO ART

SBRVIÇO
127. VINCULADA A ART N" c: PROFISSIONAL/N° REGISTRO

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS

CLASSIFICAÇAO NIVEL
RADIOPUSÂO SONORA 1 ATUACAOB0128

1
23. TIPO DE REGISTRO

NORMAL

1
26. PARTICIPAÇAO

INDIVIDUAL

XXX

XXX

XXX

XXX

XXX

OBJETO
LAtIDO ttCN ICO5

22 .MODEW ART

NORMAL

~~~~

16. ENDEREço DA ,OBRA/SERVIço ,

AV. TAMANDARE, 6000 JD. SEMINARIO
19. CIDAOE/UF DA OBRA/SERVIço

CAMPO GRANDE/MS

XXX

XXX

XXX

XXX

XXX

DESCRIÇÃO DA OBRA OU SERVIÇO CONTRATADO
26.RESUMO 00 CONTRATO, DESCRIÇAO DA OBRA E/OU SERV,......, CONTRATAuu

ELABORACÃO DE 4AUOO DE ENSAIO TÉCNICO DO TRANSMISSOR DE FM, MODELO Z10CD, DA HARRIS CORPORATION,
CONCESSAO DA RADIO FM UCOB 91,5 MHZ, CANAL 218, CLASSE Bl, LOCALIZADA EM CAMPO GRANDE - MS.

aC1.ma

29. ENTIDADE DE CLASSE

SENGE - MS - Sindicato dos Engenheiros no Estado de MS
3D. VALOR 00 CONTRATO 31.VALOR DOS HONOXARIOS

2.000,00
32. VALOR("VU DOCUMENTO

2.000 •.00 \

- .~.. CA>PO~E/... iiiiijj!:~;;;;;'..,- ~"~'~~.
23/12/2010 ~; !cP .vCNPJ:c03n7t.r2a2t6a.n7toel/0001_53

ESTE DOCUMENTO ANOTA PERANTE O CREA/MS, PARA OS EFEITOS LE ,Õ /"TO ESCRITO OU VERBAL REALI~E AS PARTES (LEI 6 .• 96/77).

A autenticidade deste documento pode ser verificada no alte www.creams.org.brinformando o numero desta ART.

Importante: Ao encerrar as atividades e/ou cont.rato, informar a baixa desta ARTao CREA-MSapresentando a primeira via assinada no verso

pelo profissional e contratante.

31.50

Valor ART R$ 31,50 Registrada em 23/12/2010 Valor Pago: 31,50 Nosso Numero: 240060100112488576

[l- via CREA-MS]- [2" via Profissional] - [3& via Contratante] - (4. via Obra/Serviçol - [5" via Prefeitura/Outros Órgãos]
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11248857
Rua Sebastião Taveira, 272 Bairro Monte Castelo

~~;e1~~~03j~g_i~~go ~Ãi(~~)M~356-1112
Site: www.creams.org.br E-mail: creams@creams.org.br

•

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CREA-MS

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Mato Grosso do Sul
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal n° 6.496/77 ART WEB

RESPONSÁVEL TÉCNICO/CONTRATADO
l.NOME DO PROFISSIONAL - 2. TITULO

ALRX MEIRA DA COSTA - Engenheiro Eletricista
4. ENDEREço PROFISSIONAL

RUA AMELIA ALVES PACHE, 316 JARDIM MANSUR CAMPO GRANDE/MS
6. NOME DA EMPRESA CONTRATADA 7.N" REGISTRO

3 .N" REGISTRO-VISTO

MS2229D-0
5.TELEFONE

30255839
8.CNPJ

CONTRATANTE
9. NOME 00 CONTRATANTE

FUNDAÇÃO DOM BOSCO
11. ENDEREço 00 CONTRATANTE

AV. TAMANDARÉ, 6000 JD. SEMINÁRIO
12. CIDAOE/UF 00 CONTRATANTE

CAMPO GRANDE/MS
15.NOME 00 PROPRIETARIO

FUNDAÇÃO DOM BOSCO

13.CEP

79.117-900
16. CPF OU OlPJ

37.226.701/0001-53

LOCAL DA OBRA OU SERVIÇO

lO.CPF OU CNPJ

37.226.701/0001-53

14 •TELEFONE

6733123397
17 • TELEFONE

6733123397

18. ENDEREço DA OBRA/SERVIço

AV. TAMANDARÉ, 6000 JD. SEMINÁRIO
19. CIDADE/UF DA OBRA/SERVIço

CAMPO GRANDE/MS
20. CEP

79.117-900

DE ART/VÍNCULO/PARTICIPAÇÃO
22. MODELO ART

NORMAL
25. VINCULO

AUTÔNOMO

I 23. TIPO DE REGISTRO

INORMAL

1
26. PARTICIPAÇAO

INDIVIDUAL

TIPO

1
24. TIPO ART

SBRVIÇO
127. VINCULADAA ART N- o: PROFISSIONAL/N" REGISTRO

21. TELEFONE

6733123397

XXX

XXX

XXX

XXX

XXX

UNIDADE
UNIDADES45

OBJETIVANDO A

QUANTIDADE

1,0000

XXX

XXX

XXX

XXX

XXX

XXX

XXX

XXX

XXX

XXX

ATtlACAD
1

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS

CLASSIFICAÇAO NIVEL
RADIOFUSÃO SONORAB0128

XXX

XXX

XXX

XXX

XXX

OBJETO
LAUDO rtonco5

xxx
XXX

XXX

XXX

XXX

DESCRIÇÃO DA OBRA OU SERVIÇO CONTRATADO
28. RESUMO 00 CONTRATO, DESCRIÇAO DA OBRA E/OU SERVIço CONTRATADO

ELABORACÃO DE ~UOO DE ENSAIO TÉCNICO DO TRANSMISSOR DE FM, MODELO Z10CD, DA HARRIS eORPORATION,
CONCESSAo DA RADIO FM UeDB 91,5 MHZ, CANAL 218, CLASSE BI, LOCALIZADA EM CAMPO GRANDE - MS.

31,50Dec!arocx::::~a. a; !n~çoe. :!ma
I Contratante /

C_liA, 1f.~-90 c;PF/~J: 37.226.701/0001-53

EFEITOS LEGAIS.~ptrRATO ESCRITO OU VERBAL REALIZADO ~ PARTES (LEI 6.496/77).

CAMPO GRANDE/MS
23/12/2010

ESTE DOCUMENTOANOTAPERANTEo CREA/HS. PARAOS

LOCAL E DATA

29. ENTIDADEDE CLASSE

SENGE - MS - Sindicato dos Engenheiros no Estado de MS
30.VALOR 00 CONTRATO 31.VALOR OOS HONOtu\KIOS A 32.VALOR ~,OOctJME.NTO

2.000,00 tí' 2.000,00 \'

DecJ.aro como veraaae~r,.~ ~~rmaçoes ac~ma

..•-. ~ •..~

A autenticidade deste documento pode ser verificada no slte W\JrIw.creams.org.br informando o numero desta ART.

Importante: Ao encerrar as atividades e/ou contrato. informar a baixa desta ART ao CRRA-MSapresentando a primeira via assinada no verso

pelo profissional e contratante.

Valor ART R$ 31,50 Registrada em 23/12/2010 Valor Pago: 31,50 Nosso Numero: 240060100112488576

(1- via CRRA-MS) - (2- via Profissional) - [3- via Contratante] - (4- via Obra/Serviço] - (5- via Prefeitura/Outros Órgãos]
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23/12/2010

293602936

- BANCO .DO BRASIL - .16:48:01

0006

OUVIDORIA BB 0800 729 5678

CoHPROVANtt DE PAGAI1btroDE TITULOS

CLIENTE: ALEX BEIRA DA COSTA

AGENCIA: 2936-X COIITA: 19.486-7

================================================

CAIXA ECONORICA FEDERAL

10490733546300620104801124885789148700000003150

NR. DOCUMENTO 122.301

DATA DO PAGAMENTO 23/12/2010

VALOR DO DOCUMENTO 31,50

VALOR COBRADO 31,50

================================================

NR.AUTENrICACAO A.18A.C6D.71F.ABE.B2D

Transação efetivada com sucesso!
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CONSUL TORJA E PROJETOS EM RADIODIFUSÃO E TELECOMUNlCA'lJiíF.S ~,

Engl! Alex~ 1>J
CREA: 2229/D-MS

ELETRICISTA / TELECOMUNICAÇÕES

FUNDAÇÃO DOM BOSCO

"R4DIO FM UCDB

A Y. Tamandaré, nO6000 - Jd"Seminário
Campo Grande/MS

ZJZ - 686 CLASSE: Bl

- -RENOYAÇAO DE CONCESSAO

Rua Amélia Alves Pache. 316 - Jd. Mansur- Campo Grande/MS - CEP: 79051-790
FonelFax: (67) 3025-5839/9214-0971 Email: alex meira@terra.com.br e9
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CONSUL TORJA E PROJETOS EM RADIODIFUSÃO E TELECOMUNt~J:(jfS"~-. ~
Engll AIé'(¥.elra ,,?
CREA:Z2i(~s ~

ELETRICISTA / TELECOMUNICAÇÕES

•

-FUNDAÇAO DOM BOSCO

"RADIO FM UCDB

A Y. Tamandaré, nO6000 - Jd. Seminário

Campo Grande/MS

LAUDO DE ENSAIO

TRANSMISSOR DE FM

PRINCIPAL

MODELO: Z10CD

Rua Amélia Alves Pache, 316 - Jd. Mansur- Campo Grande/MS - CEP: 79051-790
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LAUDO DE ENSAIO

1- Dados da Entidade:

Nome (Razão Social) : FUNDAÇÃO DOM BOSCO

Nome Fantasia: RÁDIO FM UCDB

Endereco : Av. Tamandaré, nO 6000 - Jd. Seminário - Campo Grande - MS

Local do Ensaio: Av. Tamandaré, nO 6000 - Jd. Seminário - Campo Grande - MS

Data: 25/08/2010

Finalidade do Ensaio: Renovação da Outorga para o Serviço de
Radiodifusão Sonora em FM.

Dados do Equipamento (Transmissor Principal)

Natureza I Função: Transmissor de FM

Tipo I Modelo: Z10CD

Fabricante: HARRIS CORPORATION

Frequência ou faixa: 91,5 MHz

Potência: Plena: 10.000 W;

Tensão Nominal de alimentação: 220 V Fase(s) 3 Freq: 60 Hz

Tipo de Modulação: FM - Estéreo

Faixa nominal de Áudio Freqüência: 30 a 15.000 Hz

Alimentação: 220V - 60Hz

Homologação: 035297-AAM0108

Indicativo de Chamada: ZYL-686 Classe: B1
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2 - MEDICÕES:

2.1 - Frequência:

- Nominal: 91.500.000 Hz

- Medida: 91.500.850 Hz

- Variação máxima de freqüência (60 minutos de funcionamento) : 850 Hz

- Variação máxima de freqüência (Com variação +/- 10% AC rede) : O Hz

2.2 - Resposta de Áudio frequência:

25% Mod. 50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K
MONO -O 24 -0,24 O 04 6,5 105 12,6 15,7

C. ESQ. -O 24 -O 24 O 04 6,5 105 12.6 15.7
C. DIR. -0,24 -O 24 O 04 6,5 105 12.6 15.7

50% Mod. 50 100 400 1K 5K 7K5 I 10K 15K
MONO -0,24 -O 24 O 0,4 65 105 r 12,6 15,7

C. ESQ. -0,24 -O 24 O 04 65 105 126 15.7
C. DIR. -0,24 -O 24 O 0,4 65 105 126 15,7

100% Mod. 50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K
MONO -0,24 -O 24 O 0,4 65 105 126 15,7
C. ESQ. -0,24 -0,24 O 0,4 65 10,5 126 15,7
C. DIR. -0,24 -0,24 O 0,4 65 10,5 126 15,7

Hz

dB
dB

dB

Hz

dB
dB

dB

Hz

dB
dB
dB
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2.3 - Distorção Harmônica:

25% Mod. 50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K

MONO -o 10 -0,10 0,11 0,11 0,12 O 13 014 0,16

C. ESQ. -O 10 -0,10 0,11 0,12 0,12 O 14 O 14 0,16

C. DIR. -O 11 -0,11 0,11 0,12 0,13 O 14 O 16 0,18

50% Mod. '. 50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K

MONO -0,10 -O 10 011 0,11 0,12 0,14 O 15 0,16

C. ESQ. -0,10 -O 10 O 12 0,11 0,12 0,14 O 15 O 16

C. DIR. -O 11 -O 11 O 12 0,12 0,13 0,15 O 16 O 18

100% Mod. 50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K

MONO -0,10 -O 10 O 12 O 11 0,13 0,14 0,15 O 17

C. ESQ. -0,10 -O 10 O 12 O 12 0,13 0,14 0,15 O 18

C. DIR. -0,11 -O 11 0,12 O 13 0,14 0,15 0,17 O 19

Hz

%

%

%

Hz

%

%

%

Hz

%

%

%

2.4 - Nível de Ruído FM

-78 dB em relação a 100% de modulação a 400 Hz.

2.5 - Nível de Ruído de AM

-53 dB em relação a 100% de modulação a 400 Hz.

2.6 - Atenuação de Harmônicos e Espúrios

120 KHz a 240 KHz

240 KHz a 600 KHz

600 KHz a infinito

-75 dB

< -90 dB

> -85 dB

2.7 - Potência de saída (método direto): 10.000 W.
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3.0 - INFORMACÕES PARA ESTEREOFONIA:
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3.1 - FM Stereo Monitor de Modulacão

a) Fabricado por TFT Inc

b) Modelo: 844A

3.2 - Medicões

3.2.1- Freqüência da sub portadora piloto.

a) 19.000 Hz
b) 19.001 Hz (Variação após 60 mino de operação na tempo ambiente: 28°C)

3.2.2- Nível de modulação da portadora principal pela sub portadora piloto

10%

3.2.3/ 3.2.4- Separação estereofônica

50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K

E-7D 51 51 51 50 48 49 49 48

D-7E 51 51 50 50 50 50 50 49

Hz
dB
dB

3.2.5- Diafonia

50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K

C. Princ. 52 52 52 51 50 49 47 47

C. Estéreo 51 51 51 51 51 50 50 50

Hz

dB
dB
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ELETRICISTA / TELECOMUNICAÇOES

4 - OBSERVAÇÕES VISUAIS:

4.1 - Placa de identificação:

a) nome do fabricante: HARRIS CORPORATION

b) modelo: Z10 CD

c) nOde série: MP02085000002

d) potência nominal de saída: 10.000W

e) freqüência: 91,5 MHz

f) Consumo: 9,7 kVA

g) Cód. de Homol./Reg.: 035297-AAM0108

4.2 - Medidores do estágio final de RF indicando fabricante e escala:

a) Corrente DC de Placa

b) Tensão de Placa

c) Potência de saída incidente

(Sim, de O - 10A)

(Sim, de O - 40V)

(Sim, de O - 100%)

4.3 - Existência de tomadas de RF, para ligação de Monitor de:

a) Modulação: (Sim)

b) Freqüência: (Sim)

4.4 - Existência de blindagens nas ligações de RF entre as unidades do transmissor.

(Sim).

4.5 - Existência de blindagens nos estágios ou unidades.

(Sim).

4.6 - Dispositivos de segurança do pessoal:

a) Descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão:

(Resistores de descarga)

b) Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao

contato dos operadores, interligadas e conectadas à terra:

(Sim)

c) Interruptores de segurança em todas as portas e tampas de acesso a partes do

transmissor onde existam tensões superiores a 350 volts, que automaticamente

desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas ou tampas forem abertas:

(Sim)
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d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões

superiores a 350 volts, com todas as portas e tampas fechadas:

(Sim)

4.7 - Existência de dispositivos de protecão do transmissor:

a) Fonte de alta tensão.

(Sim) - Proteção por resistências e relés

b) Proteção contra a falta de ventilação adequada no caso de sistema forçado :

(Sim) - através de micro-interruptores e contra falta de fase.

4.8 - Método de reducão de potência

Variação da excitação e ou da tensão de polarização dos módulos de potência final.
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4.1 - Instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador:

a) Frequencímetro:
Marca: T&M Instruments
Modelo: 18560
Número de série: 0410
Precisão: +/- 5%

b) Gerador de Áudio:
Marca: Leader
Modelo: LAG-126S
Número de série: 5030359
Precisão: 0,1 Hz / +/- 5%

c) Osciloscópio:
Marca: Tektrônix
Modelo: TOS 2014
Número de série: C045465
Precisão: 0,1 mV

d) Carga de RF:
Marca: BIRD
Modelo: 8833-300
Número de série: 076
Precisão: 10K

e) Multímetro:
Marca: Leader
Modelo: LEM-73A
Número de série: 6060041
Precisão: +/- 10%

f) Alicate para medir corrente (Digital Clamp Meter):
Marca: Alicate Amperímetro Digital
Modelo: 266
Número de série:
Precisão: +/- 10%

g) Watímetro:
Marca: THRULINE
Modelo: 43
Número de série: 287
Precisão: 5 W - 20 KW
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h) Analisador de Spectro:
Marca: HAMEG
Modelo: HM5010
Número de série: L52104
Precisão: (0,15 - 1050) MHz

i) Medidor de Modulação:
Marca: Time & Frequency Technology Inc
Modelo: TFT 753
Número de série: 287
Precisão: +/- 5%

j) Amperímetro:
Marca: Prestec
Modelo: HTPM-2
Número de série:
Precisão: +/- 5%

Rua Amélia Alves Pache, 316 - Jd. Mansur- Campo Grande/MS - CEP: 79051-790
FonelFax: (67) 3025-5839/9214-0971 Email: alex meira@terra.com.br

" Ó s Co \
. . 9'?.. 1'-)
~F!:l. :/ ?." --
~RuiJica: di
O

JIi.. e-r;;

la -r e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

mailto:meira@terra.com.br


•

btl'~CO~III)i-",
o ~'- -.L.- Cf-

CONSULTORIA E PROJETOS EM RADIODIFUSÃO E TELECOMUN?1k-€ES ~:
Eng!! A/tlfAe/ra ~ J

CREA:2229/D-MS
ELETRICISTA / TELECOMUNICAÇÕES

6 - DECLARACÃO DO PROFISSIONAL:

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante

ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere.

O ptrente laudo consta de 13 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica
de que faço uso.

Campo Grande - MS, 25 de agosto de 2010.

6 - PARECER CONCLUSIVO:

"Certifico que o transmissor de freqüência modulada a que se refere este laudo de ensaio na

data em que foi realizado, atendia a todas as normas técnicas vigentes a ele aplicáveis".

Campo Grande -MS, 25 de agosto de 2010.
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7 - DECLARACÃO DO INTERESSADO:

"Na qualidade de representante legal da Fundação Dom Bosco, declaro que o EngOAlex

Meira da Costa esteve no endereço abaixo, no dia 25/08/2010, ensaiando o transmissor de

FM, fabricado pela HARRIS CORPORATION,modelo Z10CD, série MP02085000002, com

potência nominal de 10.000 W.

Local do Ensaio: Av. Tamandaré, nO6000 - Jd. Seminário - Campo Grande - MS

Campo Grande - MS, 20 de dezembro de 2010.

No e: I Antonio Teixeira

Pr sido C ns. Diretor da Fundação Dom Bosco
'"CPF:<tS6.658.851-34
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artir do sitio da Secretaria do Tesouro Nacional

12/2010

13905-0

30/12/2010

201040360000

Vencimento

Número de Referência

Código de Recolhimento

Competência

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Guia de Recolhimento da União - GRU

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

Nome do Contribuinte / Recolhedor:
FUNDACAO DOM BOSCO

CNPJ ou CPF do Contribuinte 37.226.701/0001-53

Nome da Unidade Favorecida:
COORDENACAO-GERAL DE ORC.E FINANCAS/SG/AGU

UG /Gestâo 110060 / 00001

Instruções: As informações inseridas nessa guia sâo de exclusiva
responsabilidade do contribuinte. que deverá, em caso de
dúvidas. consultar a Unidade Favorecida dos recursos.

GRU SIMPLES
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.

[STN301 C2FCOF19CA55765E71200EC806D38)

(=) Valor do Principal

(-) Desconto/Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Juros/ Encargos

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Total

229,39

229,39

II
89970000002.0 29390001010-2 95523161390.8 50017321725-9

SIl 15:45:43
23/12/2010 ~ - BANCO 00 BRA . - 0248

699318355

COMPROVAN1E ~E PAGAMENTOS COM COD.BARRA

~~~~~~i~~=GRu:GUIA=RECO~HIM:=UNIAO==============
Cndigo de Barras 89970000002--0 29390001010-2

95523161390-8 50017321725-9
Data do pagamento 23/12/2010

Nf)Ode Referencia 201040360000
\ / 12/2010

Competencia MM AAAA 30/12/2010
Data de Vencimento 37226701/0001-53

~~~~r principal 229,39
Valor em Dinheiro 22~:~~
Valor em Cheque 229,39Valor Total . _

N~:AuTENTICAcAo============8:DA~:A10:Ã36:Fõ7:ã5F

~)<- - - - - -- - - - -- - - -- - - - - - - - -- - - --- -~. /"0 ~DRREGT~DD~Rl:'Ê~ Oí..
.• __ .______ _ __ ' _ _ .~ DEIUS ItA SSDD L

I _: OEIoIATOI:R .,
Selo de Aulent1CI

~

~AUTENTICAÇÃO
DE fOTOCÓPIA

._---,,-...,'
RKQ 03~B2.;
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ANATEL - Impressão de Boletos

00194.56979 45000.293907 88001.311211 6 45580000090000

ATENÇAo: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI. UTILIZAR:
CÓDIGO DE ARRECADAÇAo : 51329.6
UG ARRECADAÇAo: 413013 (Qualquer dúvida, enviar e.mail para: fistel@anatel.gov.br)
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - Código= 230
Taxa de Fiscalização de Funcionamento (Taxas de Fiscalização). Código= 1329 - ano = 2010:
Quantidade de estações:
D - Classe 81 .1

Estações(s)/Indicalivo(s): .5491207

.~
Vencimento

31/03/2010Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv)

50002939088-0013-11

Data do Processamento
23/12/2010 - ANATEL\marisap

1. Informações

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

\

2. Mensagem

3. Regras
Acrescido de juros (SELlC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20%
• Multa: R$ 180,00 - Juros: R$ 66,95

• Não conceder desconto/abatimento/dedução

- Valor calculado para pagamento até: 30/12/2010

(=)Valor do Documento

90000

Sacado: FUNDACAO DOM BOSCO
CNPJ CPF: 37226701000153

(+)Mora/Multa/Juros

24695

(+)Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado

1.14695

Autenticação Mecânica

I

I,

I

I

23/12/2010 - BANCO 00 BRASIL -
699318355 "

OUVIDORIA AB 0800 729 5678

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS

==~=============================~==============~
BANCO DO BRASIL S.A,

1607/00333218
31/03/2010
23/12/2010

900.00
246,95

1.146,95
30.031.785 302.766

00194569794500029390788001311211645580000090000
NOSSO NUMERO 50002939088001311
CONVENIO 00456974
FISTEL - TX DE FISCALIZ E FUNC
AGENCIA/COD. CEDENTE
DATA DE VENCIMENTO
DATA DO PAGAMENTO
VALOR DO DOCUMENTO
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 37226701/0001-53

Razão Social: FUNDACAO DOM BOSCO

Nome Fantasia:RADIO EDUCATIVA DOM BOSCO

Endereço: AV TAMANDARE 6000 I JARDIM CENTENARIO I CAMPO GRANDE / MS I
79117-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da

Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.

Validade: 01/01/2011 a 30/01/2011

Certificação Número: 2011010101410836898741

Informação obtida em 05/01/2011, às 14:25:40.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada

à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

1 de 1 05101/201 1 13 :29
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DECLARACAO,

FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB. pessoa jurídica de direito privado. com

sede na Av. Tamandaré. n.o 6000. Jardim Seminário. em Campo Grande/MS.

inscrita no CNPJ sob o n.o 37.226.701/0001-53. mantenedora da Rádio FM

UCDB. neste ato representada pelo Presidente do Conselho Diretor. Antônio

Teixeira. brasileiro. solteiro. religioso. portador da c.1. com RG n.o 342459

SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob o n.o 456.658.851-34. CRA/DF n.o 012864.

DECLARA e atesta para os fins de Renovação de Outorga. que a presente

instituição não veicula qualquer propaganda comercial. direta ou indireta na

programação da emissora. conforme dispõe o artigo 13. parágrafo único. do

Decreto-Lei 236/67.

Por ser verdade. firmo a presente.

Campo Grande. MS. 21 de dezembro de 2010.

11:. ntonto Teixeira

Presi e~ e do Conselho Diretor

F~méJação Dom Bosco

Fundação Dom Bosco
CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré. 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389/3312-3397

fmucdb@ucdb.br

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

mailto:fmucdb@ucdb.br


.
j

DECLARACAO,

FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB. pessoa jurídica de direito privado. com

sede na Av. Tamandaré. n.o 6000. Jardim Seminário. em Campo Grande/MS.

inscrita no CNPJ sob o n.o 37.226.701/0001-53. mantenedora da Rádio FM

UCDB. neste ato representada pelo Presidente do Conselho Diretor. Antônio

Teixeira. brasileiro. solteiro. religioso. portador da c.1. com RG n.o 342459

SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob o n.o 456.658.851 -34. CRA/DF n.o 012864.

DECLARA e atesta para os fins de Renovação de Outorga. que a presente

instituição cumpre os percentuais em sua programação: máximo de 25%

(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e

mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso.

bem como cumpre a obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de

programas educacionais. sendo anexada ao presente documento cópia de sua

grade de programação.

Por ser verdade. firmo a presente.

Campo Grande/MS. 21 de dezembro de 2010.

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.70110001-53

Av. Tamandaré. 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389 1 3312-3397

fmucdb@ucdb.br
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PROGRAMACÃO FM UCDB 2010

Programação de Segunda à Sexta-Feira

- OOh às 04h - Musical

- 4h às 6h - Brasil Sertanejo - Musica e orientação educativa aos produtores rurais

- 6h às 6h 1O - Oração da Manhã: Uma pequena oração para iniciar o dia

Palavras que Libertam: A interpretação do Evangelho do dia.

- 6h 1O às 7h - Brasil Sertanejo

- 7h às 7h06 - O Santo do Dia: Um breve histórico dos grandes mártires do Cristianismo.

- 7h06 às 8h - Bom Dia Campo Grande: Programa jornalístico e de entrevista Com

professores da Universidade Católica Dom Bosco

- 8h às 8h05 - Exército em Destaques - Informações sobre a atuação do Exército em Mato

Grosso do Sul

- 8h05 às 9h30 - Programa Alta Rotação: 30 minutos de musica sem interrupção.

- 9h às 9h05 - UCDB N EWS - Noticiário

- 9h05 às 9h 10 - Projeto Vida - Programa Educativo sobre informações médicas

- 9h 1O às 9h50 - Musical

- 9h50 às 1Oh - Ministério Público Orienta - Programa Educativo de orientação jurídica

- 10h às 10h05 - UCDB NEWS - Noticiário

- 1Oh05 às 1Oh10 - Projeto Vida - Programa Educativo sobre informações médicas

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389 13312-3397

fmucdb@ucdb.br
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_ 11 h às 11 hOS - Exército em Destaques - Informações sobre a atuação do Exército em Mato

Grosso do Sul

- 11 hOS às 11 hSO - Musical

_ 11 hSO às 12h - Ministério Público Orienta - Programa Educativo de orientação jurídica

- 12h às 12hOS - UCDS NEWS - Noticiário

- 12hOS às 12hSO - Musical

- 12hSO às 13h - Projeto Vida - Programa Educativo sobre informações médicas

\

- 13h às 13hOS - UCDS NEWS

- 13hOS às 13hSO - Musical

_ 13hSO às 14h - Ministério Público Orienta - Programa Educativo de orientação jurídica

- 14h às 14hSO - Musical

- 14hSO às lSh- Projeto Vida - Programa Educativo sobre informações médicas

- lSh às lShOS - UCDS NEWS

- lShOS às lShSO - Musical

_ lShSO às 16h - Exército em Destaque - Informações sobre a atuação do Exército em Mato

Grosso do Sul

- 16h às 16hOS - UCDS NEWS

- 16hOS às 16hSO - Musical

_ 16hSO às 17h - Ministério Público Orienta - Programa Educativo de orientação jurídica

Fundação Dom Bosco

CNP J/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389/3312-3397

fmucdb@ucdb.br
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- 17hOS às 17hSO - Musical

- 17hSO às 18h - Exército em Destaque - Informações sobre a atuação do Exército Mato

Grosso do Sul

- 18h às 18h06 - Programa Palavras que Libertam: Interpretação do Evangelho do dia

- 18h06 às 18h 10 - Ministério Público Orienta - Programa Educativo de orientação

jurídica

- 18hOS às 19h - Contagem Regressiva: As músicas mais pedidas do dia.

- 19h às 20h - Voz do Brasil

- 20h às 20hOS - Projeto Vida - Programa Educativo sobre informações médicas

- 20hOS às 21 h - Musical

- 21 h às 21 hOS - Ministério Público Orienta - Programa Educativo de orientação jurídica

- 21 hOS às 22h - Musical

- 22hOS às 22h 1O - Exército em Destaques - Informações sobre a atuação do Exército Mato

Grosso do Sul

- 22h 1O às 23h - Musical

- 23h às 23hOS - Projeto Vida - Programa Educativo sobre informações médicas

- 23hOS às OOh - Musical

- OOh - Oração da Noite: Uma pequena oração para terminar o dia.

Programação de Sábado

Fundação Dom Bosco

CNP J/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389/3312-3397

fmucdb@ucdb.br
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- OOh às 6h - Programa Viola Vip - Musica e orientação educativa da área rural

- 6h às 6h 1O - Oração da Manhã: Uma pequena oração para iniciar o dia:

Palavras que Libertam: Interpretação do Evangelho do dia.

- 6h 1O às 8h - Programa Viola Vip

- 7h às 7h06 - O Santo do Dia: Um breve histórico dos grandes mártires do Cristianismo.

(

- 8h às 8h05 - Projeto Vida - Programa Educativo sobre informações médicas

- 8h05 às 10h - Mistura Brasileira

- 10h às 10h05 - Exército em Destaques - Informações sobre a atuação do Exército Mato

Grosso do Sul

- 10h05 às 11 - Mistura Brasileira

- 11 h às 11 h05 - Ministério Público Orienta - Programa Educativo de orientação jurídica

- 1'1h05 às 13h - Mistura Brasileira

- 13h às 14h - Programa Hora Máxima - Uma hora só de, música sem interrupções.

- 14h às 17h - Musical

- 17h às 18h - Radio em Foco - Programa produzido por acadêmicos de jornalismo

- 18h às 18h06 - Palavras que Libertam: A interpretação do Evangelho do dia

- 18h às 21 h - Musical

- 21 h às OOh - Agito 'com participação de DJs: informações e agenda das baladas.

\

- OOh - Oração da Noite: Uma pequena oração para terminar o dia.

Fundação Dom Bosco

.CNP JIMF rio 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389 I 3312-3397

fmucdb@ucdb.br
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- OOh às Sh - Musical

- Sh às 6h - Programa Viola Vip - Musica e informação

- 6h às 6h 1O - Oração da Manhã: Uma pequena oração para iniciar o dia

Palavras que Libertam: Interpretação do Evangelho do dia.

- 6h 1O às 7h - Programa Viola Vip - Musica e informação

- 7h às 7h06 - O Santo do Dia: Um breve histórico dos grandes mártires do Cristianismo.

- 7h06 às 8h - Programa Viola Vip - Musica e informação

- 8h às 8hOS - Projeto Vida - Programa Educativo sobre informações médicas

- 8hOS às 1Oh - Musical

- 10h às 10hOS - Exército em Destaques - Informações sobre a atuação do Exército Mato

Grosso do Sul

- 10hOS às 11 h - Musical

- 11 h às 11 hOS - Ministério Público Orienta - Programa Educativo de orientação jurídica

- 11 hOS às 13h - Musical

- 13h às lSh - Programa Hora Máxima - Uma hora só de música sem interrupções.

- lSh às 16h - Radio em Foco - Programa produzido por acadêmicos de jornalismo e Rádio

e TV

- 16h às 18h - Musical

- 18h às 18h06 - Palavras que Libertam: Interpretação do Evangelho do dia.

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389/3312-3397

fmucdb@ucdb.br
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.- 22h às OOh - Clássicos UCDB: o que já foi sucesso, toca na FM UCDB.

~ OOh - Oração da Noite: Uma pequena oração para terminar o dia.

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389/3312-3397

fmucdb@ucdb.br
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DECLARACAO,

FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB. pessoa jurídica de direito privado. com

sede na Av. Tamandaré. n.o 6000. jardim Seminário. em Campo Grande/MS.

inscrita no CNPj sob o n.o 37.226.701/0001-53. mantenedora da Rádio FM

UCDB. neste ato representada pelo Presidente do Conselho Diretor. Antônio

Teixeira. brasileiro. solteiro. religioso. portador da CI. com RG n.o 342459

SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob o n.o 456.658.851-34. CRA/DF n.o 012864.

DECLARA para os fins de Renovação de Outorga. que as pessoas abaixo

nominadas. são responsáveis pela gestão das atividades. pela área editorial e

pela direção de programaçã.Q. de modo que todos são brasileiros natos. com

exceção de Pe. josé Marinoni (naturalizado) e Pe. George Lach_ni~t(brasileiro

naturalizado). conforme documentos comprobatórios. em anexo.

CONSELHO CURADOR

Membros Natos
Presidente da MSMT: E.e. Lauro Takaki Shinohara, brasileiro nato, solteiro, sacerdote, portador da CI com RG n.O

1.262.823 SSP/MS e CPF n.o 104.686.501-30

Vice-Presidente da MSMT:.Eg. Edmilson Tadeu Canavarros dos Santos. brasileiro nato, solteiro, sacerdote, portador da

CI com RG n.O416.807 SSP/MS e CPF n.O408.300.041-49;

Tesoureiro da MSMT: Ir. Antônio Teixeira, brasileiro nato, solteiro, religioso, portador da CO com RG n.o 342.459

SSP/MS e CPF n.O456.658.851-34
Reitor da UCDB: Pe. José Marinoni, brasileiro naturalizado, solteiro, sacerdote, portador da CI com RG n.O 219.039

SSP/MS e CPG n.5127.554.511-49

MEMBROS ELEITOS
J:~.Orozimbo de Paula Junior, brasileiro nato, solteiro, sacerdote, portador da CI com RG n.O430.512 SSP/MS e CPF n.o

596.266.661-53
.Pe. Ricardo Carlos, brasileiro nato, solteiro, sacerdote, portador da CI com RG n.O21.222.114-0 SSP/SP e CPF n.O

609.190.351-91
~. Ademir Lima de Oliveira, brasileiro nato, solteiro, sacerdote, portador da CI com RG n.O33.774.904-8 SSP/SP e CPF

n.O890.499.771-20

CONSELHO DIRETOR
, Presidente: Ir.. Antônio Teixeira, brasileiro nato, solteiro, religioso, portador da CO com RG n.o 342.459 SSP/MS e CPF

n.O456.658.851-34
. Vice-Presidente: ~. José Marinoni, brasileiro naturalizado, solteiro, sacerdote, portador da CI com RG n.o 219.039

SSP/MS e CPG n.O127.554.511-49

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré. 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389/3312-3397

fmucdb@ucdb.br
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Tesoureiro: ~. Pedro Pereira Borges, brasileiro nato, solteiro, sacerdote, portador da CI com RG n." 276.588 SSP/MS &U~M:l'ita: £]
CPF n." 338.193.861-49 ~ íS'S _ ~'a

CONSELHO FISCAL
E.e, Adalberto Alves de Jesus, brasileiro nato, solteiro, sacerdote, portador da CI com RG n." 1019204-2 SSP/MT e CPF

n." 893.559.461-04
Pe. Osmar Augusto Bezutte, brasileiro nato, solteiro, sacerdote, portador da CI com RG n." 7457039-0 SSP/SP e CPF n."

652.736.808-91
.E.~.Georg Lachnitt, brasileiro naturalizado, solteiro, sacerdote, portador da CI com RG n." 064.307 SSP/MT e CPF n."

068.381.031.68.

RESPONSÁVEIS PELA ÁREA EDITORIAL E DIREÇÃO DOS PROGRAMAS
fio Lopes, brasileiro, casado, radialista profissional, portador da CI com RG n." 084260 SSP/MS e CPF n." 104.642.711-
34;

Eriscila Clair Moreira, brasileira, solteira, radialista profissional, portadora da CI com RG n." 001013931 e CPF n."

712.225.701-06.

Por ser verdade. firmo a presente.

Campo Grande/MS. 21 de dezembro de 2010.

AntÔ:i~
resid nte do Conselho Diretor

undação Dom Bosco

Fundação Dom Bosco
CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré. 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389 13312-3397
fmucdb@ucdb.br
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128, do Decreto n? 86.715, de 10 de dezembro de 1981,
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Orso1a Rossi. .
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 890.499.771-20

Nome da Pessoa Fisica: ADEMIR LIMA DE OLIVEIRA

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

1 de I

Comprovante emitido às: 10:55:27 do dia 05/01/2011 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: BDA6.3619.72DE.455E

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita

Federal do Brasil na Internet, no endereço \IIJ\M'V.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB nO 1.042, de 10/06/2010.
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TERMO DE COOPERAÇÃO Q ...~S _ s'lJ, "

ENTRE SI CELEBRAM FUNDAÇÃO

DOM BOSCO E MSMT

UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM

BOSCO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a FUNDAÇÃO DOM BOSCO,

inscrita no CNPJ/MF sob n.o 37.226.701/0001-53, com sede na Av. Tamandaré,

n.o 6000, em Campo Grande/MS, neste ato representada pelo Presidente do

Conselho Diretor Ir. Antônio Teixeira, brasileiro, solteiro, religioso sdb, CPF n°

456.658.851-34, RG n° 342.459 SSP/MS, doravante denominada simplesmente

FDB, e, de outro lado MSMT. - UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO, pessoa

jurídica de direito privado, estabelecida na Av. Tamandaré, n° 6.000, Bairro Jardim

Seminário, CNPJ n° 03.226.149/0015-87, isenta da Inscrição Estadual, neste ato

representada por seu Pró-Reitor Administrativo Ir. Raffaele Lochi, italiano,

solteiro, religioso, portador do RNE W 010529-R SE/DPMAF/DPF e CPF:

072.012.651-72 1.262.823 SSP/MS e CPF n° 104.686.501-30, doravante

denominada simplesmente UCDB, celebram o presente Termo de Cooperação,

mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - O presente instrumento tem por objetivo formalizar a parceria

entre a Fundação Dom Bosco - FDB e a Universidade Católica Dom Bosco - UCDB,

para fins de realização de atividades em conjunto, bem como para disponibilizar a

utilização do espaço físico para funcionamento da rádio FM UCDB, espaço este

cedido sem ônus pela UCDB à FDB.

Cláusula Segunda - Fica estabelecido que as signatárias do presente instrumento

desenvolverão atividades de forma conjunta, por meio de- projetos e programas

idealizados e realizados pelo corpo docente e discente da UCDB.

Cláusula Terceira - O espaço cedido pela UCDB, para funcionamento da FM UCDB,

fica localizado no Laboratório de Comunicação da UCDB - LABCOM, sem ônus a

qualquer das partes signatárias do presente instrumento.
Fundação Dom Bosco
CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53
Av. Tamandaré. 6000 - Jardim Seminário
Cep 79117-900 - Campo Grande - MS
Fones: (67) 3312-3389 / 3312-3397
fmucdb@ucdb.br
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SALESIANOS

Serviço Público Federal - Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios Bloco R - Anexo B - Sala 300-0
70044-900 - BrasílialDF

CORREIO!
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page Iof 1

~ Ministério dás Comunicáções Destaques do Governo

ANATEi de lelen

Cargo

SECRETÁRIO GERAL

DIRETOR VICE-PRESIDENTE

DIRETOR PRESIDENTE

TESOUREIRO

._-----------_._--_._._~-- ~

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário I menu ajuda

NOME

ANTONIO SECUNDINO DE CASTRO

NELSON GIL TOLENTINO

JOAO BOSCO MONTEIRO MACIEL

AFONSO DE CASTRO

fu'-. IO f'1enu Principa .•.

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF

030.792.101-82

103.815.111-20

190.790.958-34

666.661.323-60

rníf Dados da consulta II[Q. Consulta

Perfil das Empresas - FUNDACAO DOM BOSCO
CNPJ: 37226701000153

Presidente:

Endereço: AV. TAMANDARE, 6000 - JARDIM SEMINARIO - JARDIM SEMINARIO

E-mail:

Capital Social: 0,00

Reserva de Capital:

Total: 0,00

Registro 1 até 4 de 4 registros

lo.'j Voltar I~ Imprimir I~ Exportar Excel

Página: [1] [Ir] [Reg]

http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/ _Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.a... 25/11201 I
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

ANATEl

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Page I af I

Nome:

CNPJ:

FUNDACAO DOM BOSCO

37.226.701/0001-53

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 14:34:24 do dia 25/01/2011 (hora e data de Brasília).

Válida até 24/02/2011.

Certidão expedida gratuitamente.

http:// s istemasnet/s igec/Cons u ItasG erais/N adaCans tal cert idao. as p 25/112011
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Resultado da Consulta

TEL

IIQl

f'1enu Principal .•.

Tela Inicial

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.~2tbr.nUI)t: Page I of 1

~ ~i
o Fe. I/)

Destaques do Governo -
'~Ru' '

~G?/A. ....1)0, BOA TARDE

nC:~TMI\ r~""Tr" .•.~~ CI\OlA 1!TOS- ~
]

'o" J..'é\-S Cri
Sistemas o' \) ~ ••••

. ~. /l()"
InterativoS Fls' • ,?J'>'\

." ~
SRO »» Consultas »» Geral I internet teia I men~~~: fJ

'O r'r)

i;.._íS"~ _ SC~."J

Consulta Geral FM

Canal/Freq Entidade UF localidade Serviço Fase Situação

FUNDACAO DOM BOSCO

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINAMONICADE FARIA SANTOS Hora: 14:40:41

21-0

241

250

260.E

279 E

28'.LE

288

REDE CENTRO OESTE DE RADIO E TELEVISAO LTDA

RADIO CAPITAL DO SOM LTDA

PORTAL COMUNICACOES, RADIO E TELEVISAO LTDA

REDE MS INTEGRACAO DE RADIO E TELEVISAOL TDA

EBC - EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S/A

ACAIABA EMISSORAS INTEGRADAS LTDA

FUNDACAO MANOEL DE BARROS

FUNDACAO ESTADUAL JORNALISTA LUIZ CHAGAS DE RADIO E

TELEVISAO EDUCATIVA DE MATO GROSSO DO SUL

SENADO FEDERAL

MS
Campo

Grande

MS
Campo

Grande

MS
Campo

Grande

MS
Campo

Grande

MS
Campo

Grande

MS
Campo

Grande

MS
Campo

Grande

MS
Campo

Grande

MS
Campo

Grande

MS
Campo

Grande

Data: 25/01/2011

FM

FM

FM

FM

FM

FM

FM

FM

FM

FM

3

3

3

C

3

3

3

3

M

M

M

M

IV1

M

N

Registro 1 até 10 de 10 registros Página: [1] [Ir] [Reg]

http:// sis temasnet/srd/Cons uItas/Cons u ItaGerallT elaLis tagem. as p 25/112011
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, - ~ ~LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA A INSTRUÇAO DE PROCESSO~ _;p.t.

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RADIODIFUSÃO EDUCATIVA e , - s '-

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovacão da concessão ou pern1lSsao fica
subordinada ao interesse nacional e à adequacão ao Sistema Nacional de Radiodifusão. dependendo
de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exie.ências lee.ais e
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do servico.

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Constituição Federal; Lei n° 5.785/72; Dec. n°
88.066/83; Ato Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei n°
8.036/90 (FGTS); Art. 67, 3, do Dec. 52795/63-Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; Art.
13, Par. Único, do DL 236167; e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio
das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa
encaminhada, por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007.

INTERESSADO (A): FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB
SERVIÇO: FM
LOCALIDADE: CAMPO GRANDE 1MS
PERÍODO: 30/1112010 A 30/1112020
PROCESSO(S) N°(S): 53000.04454812010

. dIdd10 I.. s c ocumentos evem ser apresenta os aos autos em orif:ina ou CÓplaautentlca a.

LIST A DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 2 AT
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações;
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 43 AT
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido
de renovação seja atendido (art. 3°, S 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/0 li 1983);

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou X
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos);

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 20
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos);

5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); 86-94

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 82-83

7- OPTATIVO: Laudo dc
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em Vistoria
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de Técnica
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, I'calizado por
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em profissional
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com habilitado - n.
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 32-38.
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I),

ART - 39
OU
indicando se há pedido(s) não autorizado( s) de alteração de características Dec laração em
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técnicas da emIssora em andamento no Ministério das Comunicações cOllfonllid;~&liiS

(ModeI02) a última "

OU, autorização ~ls: ~.

Poder COIlC(!d~WF.w.
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 1'1.40 ~

declaração aCIma referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL oS'S;

especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a
disponibilidade de rota daquela Agência.

OBSERV AÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá
que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo.
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; OK

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, *5°, CF;
-44

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 17

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 97
- FGTS;

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 16
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal;

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 18

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 19

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 22-31

16- Documentos atualizados revelando eventuais alterações havidas no Estatuto Social
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, - n. 5-11.
ou cópia atualizada do Estatuto, e Ata de Nomeação da Diretoria em Registro !l. 12

exercício; Atatl. 13-15.

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando 98 AT
que nenhuma propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada
na programação da emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único,
do Decl"eto-Lei 236/67;

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando XX

que, dentro da programação da emissora, de caráter exclusivamente
educativo, um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está
sendo I"eservado para a transmissão de serviços noticiosos, de acordo com
o que estabelece o al"1.67,3, do Decreto 52.795-Regulamento dos Seniços
de Radiodifusão;
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 64-65 -

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e trocado a
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação redação do
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal; artigo.

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 64-65 - trocado

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao a redação do

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; artigo.
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21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando
os respectivos documentos de comprovação;

22- Documento (convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a vinculação
da fundação com instituição de ensino, de acordo com o art. 20, I1I, do Ato
Normativo n° I, de 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologia. Comunicação
e Informática, da Câmara dos Deputados (CCTCI);

INFORMAÇÕES INTERNAS
23- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de XX
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao
deferimento do leito referente à renova ão;

24- Transferência da ourtorga - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de X
Motivos/Despacho, etc.;

25-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido X
concedida a partir de 1997.

Pendente juntada does) documento(s) acima assinalados(s).

Brasília,DF, cl5 de 2010

dffi!i? -
ANALISTA RESPONSÁVEL

Rt=6/J//f lv1 DI/I CA ~. fAillA '5 n N 71)S

Memorando referente à modificação de quadro diretivo: 53000.059404/20 I0- fl. 76.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 'ç;.'
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇqES ~~ f)""

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA .~11' "?

COORDENAÇÃO DE RENOV AÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA-COREV
GRUPO DE TRABALHO INTERDEPARTAMENTAL DE ATOS DE PÓS-OUTqR"~S C~;.

I F~.:. '?:fJ.~.
u.l Rutrica: g

Brasília, ( de F"6Vv~ W<t::ró!: i

Ofício n°

( ,.

Ao

Representante Legal da
FUNDAÇÃO DOM BOSCO.
Av. Tamandaré, n° 6000 - Jardim Seminário.
CEP: 79117-900 Campo Grande 1MS

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.044548/2010
ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva.

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência
Modulada. com fins exclusivamente educativos. na localidade de Campo Grande. Estado do
Mato Grosso do Sul, deferida pela Portaria n° 30, publicada no DOU de 18 de maio de 1999.

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da
Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de
Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que. para a
completa instrução do Processo será necessária à apresentação dos seguintes documentos, EM
ORIGINAL OU CÓPIA-AUTENTICADA:

a) Certificado de quitação da contribuição sindicaL relativa ao empregador (ou
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos), visto que foi encaminhada
declaração referente ao empregado;

b) 17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que nenhuma
propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada na programação ela
emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único. do Decreto-Lei 236/67:

c) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento ela
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regionaL assim como elo
estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado. nos
moldes do artigo 221, II, da Constituição FederaL visto que os termos do artigo na
declaração foram trocados;

d) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado. nos
moldes do artigo 221, IV, da CF, visto que os termos do artigo na decl aração foram
trocados.

COREV IRMFS/25/0 1/20 II
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/20 11/CTPO/COREV /SCE- MC

VÃ ELO
Coorde adora Geral

Grupo de Trabalho Interdepartamental de Atos de Pós Outorga

Atenciosamente,

Continuação do Ofício n° ~ '83

~

Om(1)i

" ~'ti~ i
o cn

.~~ . ~

Diante do exposto, fica conferido, em última oportunidade, o prazo de 30 (triI~dias, f
contar da data do recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento das
exigências aqui formuladas, sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento,
sendo, neste caso, tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela. de
acordo com o que estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJUR/SSCE ~ er~.''''
6/5/2009. ~' .~~

I
Fls.: ./?.

~~;) ~.

L~:& _.~'l/£.

.' ,..

OBS.: 1 - NO EXPEDIENTE DE RESPOSTA, POR FAVOR, QUEIRA MENCIONAR OS NÚMEROS
DESTE OFÍCIO E DO RESPECTIVO PROCESSO.

COREV/RMFS/25/0112011
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\

Serviço Público Federal
Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga

pj It'~i8T~RIO DJi.B COM UNIC.!J. ç:ijE8

8R.~.8fLLu. - DF

530000.150T1/20.1'1-"1O

SE APA/SCE

Campo Grande/MS. 17 de março de 2011.

FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB. pessoa jurídica de direito privado. com sede na Av.

Tamandaré. n. o 6000. Jardim Seminário. em Campo Grande/MS. inscrita no CNPJ sob o n.o

37.226.701/0001-53. mantenedora da Rádio FM UCOB. vem mui respeitosamente à

presença de vossas senhorias. em atendimento ao Oficio n.O 283/2011 /COREV/CGOU/SCE-

MC, referente ao Processo n.o 53000.044548/2010. para fins de Renovação de Outorga. a

qual solicita cópia original ou autenticada de documentos necessários para instrução do

processo de renovação de outorga.

Os documentos enviados são os abaixo elencados:

- Declaração assinada. atestando que a FDB é isenta da contribuição sindical patronal. uma

vez que é instituição sem fins lucrativos e atende os requisitos legais para fruição da isenção:

- Declaração assinada. atestando que nenhuma propaganda comercial. direta ou

indiretamente. é veiculada na programação da emissora. conforme dispõe o art. 13.

Parágrafo único. do Decreto-Lei 236/67:

- Declaração assinada. atestando o cumprimento da finalidade constitucional de promover a

cultura nacional e regional. assim como do estímulo mínimo à produção independente em

relação ao conteúdo veiculado. nos moldes do artigo 221. 11. da Constituição federal:

- Declaração assinada. atestando o cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da

família em relação ao conteúdo veiculado. nos moldes do artigo 221. IV. da Constituição

federal:

Sendo o que tínhamos para o momento. colocamo-nos à disposição para o que for

necessário.

Atenciosamente.

ntônio Teixeira
Pr side e do Conselho Diretor

Fundação Dom Bosco

Fundação Dom Bosco
CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389 13312-3397

fmucdb@ucdb.br
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DECLARACÃO,

•

[gJQ SERVIÇO NOTARIAL - BELIÃO: HÉLIO 6lU6NI DE OLIV
. Rua Ct/ll.lulo Mar/wlO, /797. 'l(} Gnl1Jd", MS _ Fmlt!: (67) 338.J-27J.J _ CEP 7iJ(lt))_~(~5RA

.t?COlln'2Crt a t-ll-' TO-- --
0.f,lTO•.j'll'1 ~~~--'E'D .' I :-l?l.t'l?.ltlanCil Ól?~
'. . . II:J,\ J",

;# ~:r'~*:l~~*~Át.;~:i:'~~i::f :;HH'!;;LH:~:**:.*q:',: ..~.'"
~' -. J .•... •.• •.•.•. Li

•...~<.O" \..c<n,c<r~l' cutilc<ip:,' L ! \:4(1324 ~""'~~l.çO '.
.......,~,I~" '..CM'j:lO t'rillll:!1'-tl5 "'-.- '--." --;--\,)~t.~{.•..•1~1'.

••...•.....~~J"'- ...•...te Il'õ<to -. . j.~".I,'ll\lu " ~.~n'1'1Ü~.'
-: ~:> ~ ._.' RITA Dr C .. '. Oil .•••prrl"rlP' \...•.~s.
.\ Ql ~~~,. ttlli. ~U ::> - DCRtvnHE DIRfhlUIlit:ii\l . ~Ôri\ÚIU

'.."' .' .,.. ." VAUDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE SEM EMENDAS ElOU RASURAS ~. ,,~

~ ~'i
1:)F'8. li"

.9 ,
\ ~

FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB. pessoa jurídica de direito p ~o. ccsf?

sede na Av. Tamandaré. n. o 6000. Jardim Seminário. em Campo Grande/MS. inscrita no CN PJ

sob o n.o 37.226.701/000 l-53. mantenedora da Rádio FM UCDB. neste ato representada pelo

Presidente do Conselho Diretor. Antônio Teixeira. brasileiro. solteiro. religioso. portador da c.1.
com RG n. o 342459 SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob o nO 456.658.851-34. CRA/DF n. o

012864. DECLARA e ATESTA, para os fins de Renovação de Outorga. que:

I - esta isenta da Contribuição Sindical. por força da disposição constante do

~ 6° do art. 580 da CLT. que isenta da exigência do recolhimento da contribuição sindical

patronal as entidades ou instituições que comprovarem. junto ao Ministério do Trabalho e

Emprego. o não exercício de atividades econômicas com fins lucrativos. uma vez que cumpre

todas as determinações constantes da Portaria MTE n.o 1012. de 04/08/2003. publicada no

DOU de 05/08/2003, uma vez que:

a) declara na Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. que não exerce atividade econômica

com fins lucrativos;

b) mantém documentos comprobatórios da condição declarada em seu estabelecimento. para

apresentação à fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego. quando solicitados:

c) considera-se entidade ou instituição que não exerce atividade econômica com fins lucrativos.

uma vez que segundo a disposição do artigo 2° de seu Estatuto Social. não remunera. de

qualquer forma. seus dirigentes pelos serviços prestados; aplica integralmente seus recursos na

manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos sociais; mantém a escrituração completa de

suas receitas e despesas em livros revestidos das formalidades que assegurem a respectiva

exatidão: conserva em boa ordem. pelo prazo de cinco anos. contado da data da emissão. os

documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas. bem

assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação

patronal:

Por ser verdade. firmo a presente.

I .,80': li mp~ Grande/MS. 09 de março de 201 1.

' . .!!4lJ~' ,
... ~~ ~ "

I Antônio Teixeira )

Pr sid te do Conselho Diretor

undação Dom Bosco
Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53
Av. Tamandaré. 6000 - Jardim Seminário
Cep 79117-900 - Campo Grande - MS
Fones: (67) 3312-3389 1 3312-3397
fmucdb@ucdb.br
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FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB, pessoa jurídica de direito

privado, com sede na Av. Tamandaré, n. o 6000, Jardim Seminário, em Campo

Grande/MS, inscrita no CNPJ sob o n.o 37.226.701/0001-53. mantenedora da

Rádio FM UCDB, neste ato representada pelo Presidente do Conselho Diretor,

Antônio Teixeira, brasileiro. solteiro, religioso. portador da c.1. com RG n. o

342459 SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob o nO 456.658.851-34. CRA/DF n. o

012864, DECLARA e ATESTA, para os fins de Renovação de Outorga. que

nenhuma propaganda comercial. direta ou indiretamente, é veiculada na

programação da emissora. conforme dispôe o Art. 13. parágrafo único. do

Decreto Lei 236/67.

Por ser verdade. firmo a presente.

Campo Grande/MS. 09 de março de 2011.

( . .•.• .•.
IfJ°'"ri~jf~

..• Presi en do Conselho Diretor

Fundação Dom Bosco

. ~"...., I~ '.
l.~;l_. &. '-

~

o SERVIÇO NOTARIAL' TABELIÃ . HÉLIO GIUGNI DE oi:I{~f~;,
- 67) jJ'i.J 2714 - CEP 791)0"'" "'Y("). ••o Ruo GjmbdoM(jr;mlO. /797. ('d/nl'" Gmlld.' - S. FOIlt': I ,- . - •. _ ~V"" '"

.• :"~~~ / \Y ••

Reconheco a Firma por. emelhanca de: "!fJ"~'f1)..
ANTONIO TEIXEIRA .. . . . . ... 0;.-/
***************UU' n' •• ***************** "
Selo No: AAI61958- 4
Con forme (ar tao(oes) 11. ( :40. 03120i 1
Campo Grande-MS da verdade
Em Testo
RITA DE CASSIA RAMOS ELIAS - CREVENTE EX RAJUDICIAL

VÁLIDO SOMENTE COM SELO DE AUTFNTICIDAOE SEM EMENDAS ElOU RASURAS

Fundação Dom Bosco
CNP JIMF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré. 6000 - Jardim Seminário
Cep 79117-900 - Campo Grande - MS
Fones: (67) 3312-3389/3312-3397

fmucdb@ucdb.br
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FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB. pessoa jurídica de\Yª¥~i!'Çlc;~&ja.

privado, com sede na Av. Tamandaré. n. o 6000. Jardim Seminário, em 'Campo

Grande/MS, inscrita no CNPJ sob o n.o 37.226.701/0001-53, mantenedora da

Rádio FM UCDB. neste ato representada pelo Presidente do Conselho Diretor,

Antônio Teixeira, brasileiro, solteiro. religioso. portador da c.1. com RG n. o

342459 SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob o nO 456.658.851-34, CRA/DF n. o

012864, DECLARA e ATESTA, para os fins de Renovação de Outorga, que a

instituição cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e

regional. assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação

ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221 , 11, da Constituição Federal.

Por ser verdade, firmo a presente.

Campo Grande/MS, 09 de março de 2011.
( ....
'8°T- ..... -
'._-!llJ.~ ' ~

- Ir Antônio Teixeira '

Pr sid te do Conselho Diretor

Fundação Dom Bosco

..~',
.:(]; /i'::,:',

- O' HELIO 61U6Nl Dt-~ ~

~o
Q SERVIÇO NOTA. RIAL-TABELI "~.F,,""'Ó7J33XJ.27J4.CEP ;;'~l&'.

/797 - Campo Gf(lllIJ 4~; "'-
RWI Cúm/i./II M,Jrltlllll. . '1.. ;,.)~ ~ ••

. Semelhõnca de. <..IJ'..",.,p'..
Reconheco a Flrma P '~4.

ANTONIO TEIXEIR~. . *****************StI:.'
****************** .*
Selo No: AAI61957-{1.
Conforme cartao(oesl H oI 1:4 4 f 0312011
CamQo Grande-MS da 'verdade
Em Testo SCREVENTE EXTRAJUDICIAL
R!TA DE CASS IA RAl'\cOO~SE~h~'UTE:"C'O'OESEMEMEND'SElOURASURAS

VALIDO SOMENTE

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900- Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389/3312-3397

fmucdb@ucdb.br
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FUNDAÇAO DOM BOSCO - FDB. pessoa jurídica de 8ii+ito 0~

privado. com sede na Av. Tamandaré. n. o 6000. Jardim Seminário. em Cantt>õ o; }~

Grande/MS. inscrita no CN PJ sob o n.o 37.226.701/0001-53. mantenedora da

Rádio FM UCDB. neste ato representada pelo Presidente do Conselho Diretor.

Antônio Teixeira. brasileiro. solteiro. religioso. portador da c.1. com RG n. o

342459 SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob o nO 456.658.851-34. CRA/DF n. o

012864. DECLARA e ATESTA. para os fins de Renovação de Outorga. o

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao

conteúdo veiculado. nos moldes do artigo 221. IV. da Constituição Federal.

Por ser verdade. firmo a presente. . •.•.•.b\
•.•~ ~oU\

Campo Gra de/MS. 09,de março de 2~~ •. ' , .

r. ntôniOT~

Presl e e do Conselho Diretor

Fundação Dom Bosco

/'//>'.,
''';.j 9'0.;''l~/,tJ:;.,

[5]002 SERVIÇO NOTARIAL - TABELIÃO: HÉLIO GIUGNI DE OLI."\I;Jo;jf'~ ",
(g] RI/a Ccll//lIdoMlIrldlllI, /797 - Cllmpo Gmmll-. AS. FfI/leo'(Ó7}33X.J.27J.1- CEP 7YO():!,-,}f~): ~ _.

Reconheco <J. Firm~. por melha.nca de: '~, ..i(fJ;>
ANTONIO TEIXEIRA ,~

******************** ..Selo No: AAI61942-7
Conforme cartao(oes) N.o l 03
Campo Grande-MS /2011
Em Testo da verdade
RITA DE CASSIA RAMOS ELIA VENTE EXTRAJUDICIAL

VAUDO SOMENTE COM SELO DE AUTENT/,CIDADE SEM EMENDAS EJOU RASURAS

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53
Av. Tamandaré. 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389/3312-3397
fmucdb@ucdb.br
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ilANOS

Serviço Público Federal - Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Coordenação de Renovação e Revisão de Outorga - COREV

.Grupo de Trabalho Interdepartamental de Atos de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Anexo B - Sala 300-0

Cep: 70.044-900

Brasilia - DF
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\lESiANA dE MATO GROSSO

João Crippa. 1437 - CEP 79002-390

3.1415 - CEP 79002-970 - Campo Grande - MS - Brasil

,73312-6400 I Fax: 55 67 3312-6489

3.Osalesiana.org.br I salesianos@missaosalesiana.org.br
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

ANATEl

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS

ADMINISTRADAS PELA ANATEL

rage I af 2

Nome:

CNPJ:

FUNDACAO DOM BOSCO

37.226.701/0001-53

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 09:41:33 do dia 17/05/2011 (hora e data de Brasília).

Válida até 17/07/2011.

Certidão expedida gratuitamente.

http://s istemasnet/s igec/Cons u ItasGerais/N ada Cons tal cert idao. as p 17/6/201 I
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1

menu ajuda

Sistemas

Interativos

SIACCO >>>> Consultas Gerais ,,» Perfil das Empresas

Destaques do Governo

~\g,;n{ 1.1 .V,r! H)n~ll

dt., !(~/(;'("O.rtl(;OI(' ••JccJe.~"ANATEL

Menu Principal ..•.~

-""~"""""""=D""a""do""s""d""a""c""on""S",,ul,,,,ta==:;Ic:-1[Q_.__co__n_su~~ ._ .._.._ .._ ._ .._. __ __ _. __ . _ ._.

Perfil das Empresas - FUNDACAO DOM BOSCO

CNPJ: 37226701000153

Presidente:

Endereço: AVENIDA TAMANDARE - JARDIM CENTENARIO

E-mail:

Capital Social: 0,00

Reserva de Capital:

Total: 0,00

Conselho

Diretoria

CNPJ 1 CPF

001.346.987-89

127.554.511-49

338.193.861-49

456.658.851- 34

NOME

ALDIR DA SILVA

JOSE MARINONI

PEDRO PEREIRA BORGES

ANTONIO TEIXEIRA

Cargo

SECRETARIO

VICE-PRESIDENTE

TESOUREIRO

PRESIDENTE

INDICAÇÃO

Registro 1até 4 de 4 registros

110."'") Voltar I;V Imprimir I~ Exportar Excel

Página: [1] [Ir] [Reg]

http://sistemas.anatel.gov.br/siaccol _Novo_S iaccolRelatorios/PerfilDasEmpresas/tela.a... 17/6/201 1
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A

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Nota Técnica no~'2h/2011/CGLO/DEOC/SCE-MC

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva.

Referência: Processo n° 53000.044548/20 IO

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha. para anãl ise

deste Ministério. o pedido de renovação de outorga.

2. Dados Preliminares:

Interessado(a): Fundação Dom Bosco - FDB

Serviço(s): FM-E

Localidade(s): Campo Grande/MS

Período: 30/11/2010 à 30/1 1/2020

Atos da Outorga: Portaria n° 30, publicado no DOU de 18 de maIO de 1999 e Decreto

Legislativo n° 238. publicado no DOU de 30 de novembro de 2000.

Atos da última renovação da outorga: Não houve

Data do último vencimento da outorga: 30/11/20 IO
Data do pedido: 30/08/20 IO

ANÁLISE

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data. a documcntação

apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigcntes sobre o
assunto:

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo rcpresentante legal da Fls. 02
interessada, diri.gido ao Ministério das Comunicações.

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da Fls. 43
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de

renovação seja atendido (art. 3°, * l°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983).

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao emprcgador (Oll Falta

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos).

4-Certificado de quitação da contribuição sindical. relativa ao empregado (Oll Fls. 20

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos).

5-Laudo de ensaio does) transmissor(es). Fls. 86-9)

FNNNCOREV/CGLO
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6.1 _Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada.
Fls. 82-83

6.2 _Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistor., quitada
Fls. 39

7_ IZILaudo de vist~ria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo
Fls. 32-41

com as normas técnicas vigentes;
lZ1 Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações ,e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva

licença de funcionamento da estação;
O Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de

características técnicas da emissora em andamento no Ministério das

Comunicações;
O Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL.

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL.
Fls. 142

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, S5°, CF.
Fls. 42

10- Prova de regularidade relativa ao INSS.
Fls. 17. .

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia- do Tempo de Serviço -
Fls. 98

FGTS.
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida Fls. 16

ativa da União, emitida pela Receita Federal.
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade.

Fls. 18
,

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. Fls. 19

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS.
Fls. 22-31

16- Documentos atualizados revelando eventuais alterações havidas no Estatuto. Fls. 05-15

Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia

atualizada do Estatuto, e Ata de Nomeação da Diretoria em exerCÍcio;
17_ Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que Fls. 99; 138

nenhuma propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiCulada na

programação da emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único, do

Decreto-Lei 236/67;
18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que, Fls. 100-103

. dentro da programação da emissora, de caráter exclusivamente' educativo, um
percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está sendo reservado para a
transmissão de serviços noticiosos, de acordo com o que estabelece o art.' 67, 3, do
Decreto 52.795-Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 65; 139

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e
regional, assim como do estímulo mínimo à"produção indepéndente em relação ao -
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal.

20~ Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 64; 140

cumprimento aos valores éticos" e sociais da pessoa e da família em relação ao
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF.

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Fls. 104-125

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção

da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os

respectivos documentos de comprovação.

FNNA/53000,044548-20 lO/COREV/CGLO 2 de3

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



~
I

22- Documento (convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a vinculação da

fundação com instituição de ensino, de acordo com o ar!. 20, lI!, do Ato
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação c

Informática, da Câmara dos Deputados (CCTCI);

4. Após a citada conferência verificamos que há pendência de apresentação de
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima.

5. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos. que vieram

a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei n° 5.785/72; Dec. n°
88.066/83; Ato Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia. Comunicações e

Informática da Câmara dos Deputados; Ar!. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Ar!. 27. c. Lei n°
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República. por meio das
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007.

CONCLUSi\O

6. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada. opinamos pela expedição
de ofício de exigência, a ser encaminhado à entidade interessada, para que esta apresente a
documentação instrutória completa exigida pelas normas que regem a matéria.

À consideração superior.

Brasília. 1\:)- de ~t.vvI.<A/\..9-"'" de 2011.

~I~
FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO

Técnica de Nível Superior - Direito

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal ele
Outorgas.

Brasília..J-.i- ~O

FNNN53000.044548-20 IO/COREV/CGLO
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Depat1amento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Sede, 9£ andar, sI. 907 70044-900 - Brasília - DF

(61) 3311-6852

Ofício n° \óOgl2o ll/CGLOIDEOC/SCE-MC

Brasília,c20 de ~h"D de 2011.

Ao Representante Legal da

FUNDAÇÃO DOM BOSCO
Av. Tamandaré, n° 6000 - Jardim Seminário

CEP: 79.117-900 Campo Grande - MS

Assunto: Renovação de Outorga / Processo n° 53000.044548/2010

Senhor Representante Legal,

1. Pelo processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação

da outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequencia
Modulada, com fins educativos, na localidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul,

deferida pela Portaria n° 30, publicado no DOU de 18 de maio de 1999.

2. De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com

determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que,
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s)

documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA:

I. Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos) ou declaração

fornecida pelo sindicato dizendo que a entidade é isenta de recolhimento.

3. Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data
do recebimento do ofício, via AR Postal, para o cumprimento TOTAL das exigências aqui
formuladas, sendo que o não atendimento ou o atendimento parcial de tais exigências implicará
no INDEFERIMENTO do pleito com a conseqüente transformação dos autos em revisão de

outorga, visando a sua perempção.
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1Representante Legal da

,"dação Dom Bosco
_ '.Tamandaré, nO6000 Jardim Seminário

I: 79117-900 Campo Grande-MS

~.:53000.044548/2010

lVação de Outorga
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53üüü 038613/201"1-47

cámpo Grande/MS. 27 de julho de 2011.

Ao

Ministérios das Comunicações

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

AlC Coordenadora Geral do Regime Legal de Outorgas

Prezada Senhora Vânia Rabelo.

Fazemos o presente para responder o Ofício 1308/2011/CGLO/DEOC/SCE-MS e

informar que já foi requerida perante o Ministério do Trabalho e Emprego a Declaração de

Isenção do recolhimento da Contribuição Sindical cota patronal. conforme dispõe o art. S8p.

96° da CLT. o que se comprova através dos documentos anexos.

Solicitamos. portanto. a dilação do prazo por mais 60 (sessenta) dias para entrega da

Declaração de isenção do recolhimento da Contribuição Sindical patronal da Fundação Dom

Bosco. que deverá ser expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego. tendo em vista que

não há Sindicato da categoria em nossa região.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que forem necessários.

Atenciosamente.

pe.M~ei~

Secretário da Fundação Dom Bosco

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré. 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389 13312-3397

fmucdb@ucdb.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ ~f)

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Sede, 9!!andar, sI. 907 70044-900 - Brasília - DF
(61) 3311-6852

Ofício n° \óO~/201l/CGLOIDEOC/SCE-MC

Brasília,02O de ~"Dde 2011.

___ ...AQRepresentante LegaLda_ .-.
FUNDAÇÃO DOM BOSCO
Av. Tamandaré, n° 6000 - Jardim Seminário

CEP: 79.117-900 Campo Grande - MS L
Assunto: Renovação de Outorga / Proce so nO53000.044548/2010

Senhor Representante Legal,

1. Pelo processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação
da outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequencia
Modulada, com fins educativos, na localidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul.
deferida pela Portaria n° 30, publicado no DOU de 18 de maio de 1999.

2. De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos

._' .I.urí di cos .e.de.,Ass untos _00vernamentais,_ e_após -a_análise-dos -presen tes -aLItos, -verifieoll -se-- qli ,

para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s)
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA:

1. Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos) ou declaração
fornecida pelo sindicato dizendo que a entidade é isenta de recolhimento.

3. Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data
do recebimento do ofício, via AR Postal, para o cumprimento TOTAL das exigências aqui
formuladas, sendo que o não atendimento ou o atendimento parcial de tais exigências implicará
no INDEFERIMENTO do pleito com a conseqüente transformação dos autos em revisão de
outorga, visando a sua perempção.
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Atenciosamente,

,,\
V

Coordenadora Geral d

,.

-. _._~_.,
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Campo Grande/MS. 27 de julho de 2011.

NAAlDRT-MS

46312.003645/2011-42

/ V. /2011

Ao

Ministério do Trabalho e Emprego

Superintendência Regional do Trabalho e Emprego de Mato Grosso do Sul

NC Representante Legal

Prezado (a) Sr (a).,

Fundação Dom Bosco - FDB. pessoa jurídica de direito privado. com sede na Avenida

Tamandaré. nO 6000. Jardim Seminário. em Campo Grande/MS. inscrita no CNPJ sob nO. ~

37.226.701/0001-53. vem mui respeitosamente à presença de Vossa Senhoria. através de seu lT1

~
representante legal. requerer a declaracão de isencão do recolhimento da Contribuicão ~

Sindical patronal, vez que é instituição sem fins lucrativos e seus serviços de radiodifusão não ~:.
----;..;..;.;..=----~.•....•.•.-- F
tem objetivo comercial. conforme dispõe art. 580. 96° da CLT. ~

~..-
Art. 580. A contribuição sindical será recolhida. de uma só vez. anualmente. e f;
consistirá: t~
9 6° Excluem-se da regra do 9 5° as entidades ou instituições que comprovarem. g
através de requerimento dirigido ao Ministério do Trabalho. que não exercem 8-~~,

atividade econômica com fins lucrativos. ,Jc.

Em conformidade com a Portaria nO.1.012. de 4 de agosto de 2003. que estabelece os

procedimentos para a comprovação da condição de entidade ou instituição sem fins lucrativos

para fins de isenção da contribuição sindical patronal. dispõe que:

CONSIDERANDO que o 9 6° do art. 580 da Consolidação das Leis do Trabalho isenta

da exigência do recolhimento da contribuição sindical patronal as entidades ou

instituições que comprovarem. junto ao Ministério do Trabalho e Emprego. o não

exercício de atividades econômicas com fins lucrativos. resolve:

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré. 6000 - Jardim Seminório

Cep 79117-900- Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389 13312-3397

fmucdb@ucdb.br
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S 2° A comprovação da condição de entidade ou instituição sem fins lucrativos será

feita por meio dos seguintes documentos:

I - entidades ou instituições de assistência social. reguladas pela Lei nO8.742, de 7 de

dezembro de 1993:

a) Atestado de Registro e Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social.

expedido pelo Conselho Nacional de Assistência Social. nos termos da lei: e

b) comprovante de entrega da Declaração de Informações Econômico-fiscais da

Pessoa Jurídica - DIPJ. como entidade imune ou isenta, fornecido pelo setor

competente do Ministério da Fazenda.

II - condomínios de proprietários de imóveis residenciais ou comerciais que não

distribuam lucros a qualquer título e que apliquem seus recursos integralmente em

sua manutenção e funcionamento:

a) convenção inicial e alterações, averbadas no cartório de registro de imóveis;

b) atas de assembleias relativas à eleição de síndico e do conselho consultivo na

forma prevista na convenção; e

c) livro ou fichas de controle de caixa contendo toda a movimentação financeira.
~ y.r!\><~~~'~J<~

II emâ".. io ic vos:
., iva;certiqão. de,tregistrqáem

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré. 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900- Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389 13312-3397

fmucdb@ucdb.br
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Diante do exposto. requeremos a juntada dos documentos necessários à comprovação de

que a Fundação Dom Bosco é Instituição sem fins lucrativos, conforme abaixo se segue:

- Comprovante de entrega da RAIS. declarando a Fundação Dom Bosco como Instituição sem

Fins Lucrativos;

- Cópia autenticada do Estatuto Social e da certidão de registro em cartório:

- Cópia autenticada da Ata da Eleição da diretoria em exercício registrada em cartório;

-Comprovante de entrega da Declaração de Informações Econômico-fiscais da Pessoa

Jurídica/DIPJ de 201 1. como entidade isenta. fornecido pelo Ministério da Fazenda.

Considerando ainda que recebemos o Ofício nO. 1308/2011/CGLO/DEOC/SCE-MC do

Ministério das Comunicações. solicitando a complementação do Processo.de Outorga para

exercer o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada. com a entrega do

Certificado de quitação da contribuição sindical da Fundacão Dom Bosco. relativa. ao

empregador ou a Declaração do Sindicato da categoria dizendo que a entidade é isenta do

recolhimento, conforme anexo. requeremos também a expedicão de Certidão atestando a

isencão da Fundacão Dom Bosco ao recolhimento da Contribuição Sindical patronal

para envio ao Ministérios das Comunicacões.

Solicitamos a análise da presente com urgência. em razão do Processo de Outorga para

exercer o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada que se encontra em

andamento perante o Ministério das Comunicações.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que forem necessários.

Grato desde já pela atenção dispensada.

Atenciosamente.

~#j(
Pe. Miguel Paes da Silva

Secretário da Fundação Dom Bosco

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré. 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900- Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389 13312-3397

fmucdb@ucdb.br
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f
ESTATUTO DA FUNDAÇÃO DOM BOSCO.

FDB

PRO~MIO

Aos sete dias do mês de janeiro do ano de mil
novecentos e noventa e três, a MISSÃO
SALESIANA DE MATO GROSSO - MSMT, por
seu presidente, Pe. JOÃO BOSCO MONTEIRO
MACIEL, destinou patrimônio para instituição
da FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB, através
de doação feita por escritura pública, registrada
no livro n° 339, fs. 001/001vs, do Cartório do 1°
Oficio de Notas da Comarca de Campo
Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, tendo
seu estatuto sido registrado no Cartório do 4°
Oficio - Registro de Titulas e Documentos
desta Comarca de Campo Grande, Estado de
Mato Grosso do Sul, no Uvro A-23, ordem
8.522, em 15 dejaneiro de 1993.

TITULO I
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO,

DURAÇÃO E FINS SOCIAIS

CAPiTULO I
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E

DURAÇÃO

Art. 1° - A FUNDAÇÃO DOM BOSCO, que tem
por identificação a sigla "FDS", é uma pessoa
jurídica de direito privado, como sede e foro na
cidade e Comarca de Campo Grande, Estado
de Mato Grosso do Sul, com prazo
indeterminado de duração.
Parágrafo único: No exercício de suas
atividades de transmissão por radiodifusão, a
FDB utilizará o nome fantasia de "FM
EDUCATIVAUCDB".

CAPITULO 11
DOS FINS SOCIAIS

Art. 2° - A FDB tem por finalidade social os
serviços de radiodifusão educativa, com
transmissão e veiculação de matérias de cunho
educacional, cultural, científico, artístico e

'-~;\i'~J!::~:T:.~::-..!~~-i"!.~:.~;"I)'l~~)"Ú"i.'.I-~~:-;~)':~~X~;"l
r-~í.t:~~.. ,~. ,:.~.:r?:'.' C'{~ ..li':::)'! j:.>:'... Ui'.:: I!

f) /" T'F: i;", '; ,:", ~".~~:';. r",~.ir:: I. ~ !:.":.:(~.; i::: ~3".~:~.~i ,J, L. i
('! :~:l.'.;"'~V"'!!; [)C F=UI\'["'/••..../\r.:c' I
••.••'-' •• I ••.•• "•.' •.• ~,. L. .>1 ._), \(".\..-, •._.:".
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religioso,con~,~~::'~:~~I""'~ã~s' ~l
rtNtI"U •.•.•.1\'nJ'W .r' 'Y .Vi

evolução da população em geral ~<... 0"
~ 1o - A FDB não tem fins I. tivos, dêvendo '?
seus serviços de radiodi ão ser executados
sem objetivo comerCiaI.
~ 2° • Eventuais sobras financeiras ou
econômicas não poderão, sob nenhuma forma
ou pretexto, ser objeto de distribuição,
concessão de vantagens ou bonificações ou
ser remetidas para o exterior, devendo ser
aplicadas integralmente na manutenção das
finalidades sociais da FDB.

. TITULO 11
DO PATRIMONIO

Art. 3° - O patrimônio da FDB é constituído:
I - pela dotação de bens livres que
constituiu o seu fundo inicial;
11 - pelos bens móveis e imóveis que em
seu nome tenha adquirido ou venha a adquirir;
111- pelas doações, dotações, verbas e
subvenções que tenha recebido ou venha a
receber;
IV - pelos proventos e rendas que
resultarem do exercício regular de suas
atividades;
V - de quaisquer bens e valores
adventícios.

:\L

TITULO 111
DOS MEMBROS

Art. 4° - São membros da FDB:
I - o Presidente da Missão Salesiana de Mato
Grosso - MSMT;
11 - o Vice-Presidente da Missão Salesiana de
Mato Grosso - MSMT; ,
111- o Tesoureiro da Missão Salesiana ~~to
Grosso - MSMT; .
IV - o Reitor da Universidade Católica Dom
Bosco - UCDB;
V - o Pró-Reitor de Administração da
Universidade Católica Dom Bosco - UCDB;
VI - o Pró-Reitor Acadêmico da Universidade
Católica Dom Bosco - UCDB; ~I .

VII - o Pró-Reitor Comunitário da Universidade r
Católica Dom Bosco - UCDB; ~
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VIII - o Diretor da Biblioteca da Universidade
Católica Dom Bosco - UCDB;
IX - o Diretor do Museu Dom Bosco da

- Universidade Católica Dom Bosco - UCDB;
X - o Gerente do Laboratório de Comunicações
da Universidade Católica Dom Bosco - UCDB;
XI - o Diretor da Casa Inspetorial da Missão
Salesiana de Mato Grosso - MSMT;
XII. o Diretor da MSMT - Obra Social Paulo VI;
XIII- o Diretor da MSMT-Instituto São Vicente;
XIV - o Diretor da MSMT - Colégio Dom Bosco;
Y0I - o Diretor do Centro Salesiano de
Comunicação e Pastoral Juvenil da Missão
Salesiana de Mato Grosso;
XVI - cinco sócios da Missão Salesiana de
Mato Grosso - MSMT, indicados por seu
Presidente.
Parágrafo umco Ficará suspensa
temporariamente a representação de qualquer
dessas entidades ou departamentos se os
ocupantes dos cargos indicados não
preencherem as condições estabelecidas em
lei para que possam integrar a administração
de empresas de radiodifusão educativa, até a
substituição dos mesmos ou sanadas as
irregularidades.

Art. 5° - São direitos e deveres dos membros:
I - votar e ser votados;
11- fazer parte dos Conselhos da Fundação,
obedecidas as normas deste Estatuto;
111- eleger os membros do Conselho Curador;
IV - manter em dia os compromissos
assumidos junto à Fundação;
V - receber, anualmente, relatório sobre as
atividades da Fundação;
VI - participar de assembléias ou reuniões
quando convocados pelo Conselho Curador;
VII - opinar, mediante provocação do Conselho
Curador, sobre questões relevantes,
pertinentes às atividades da FDB.

Art. 6° - Em relação aos membros, observar-
se-á o seguinte:
I - para eleição dos integrantes do Conselho
Curador, a convocação dos participantes será
efetivada, pessoalmente, com antecedência
mínima 48(quarenta e oito) horas, ou mediante
edital publicado em jornal de grande circulação

f
~~~~i7,-:-')Ç"-:r7';::)--".~:~.:.I ,,-('~.:. ~:;'''''''':''''~:'';'::~--f\~'-;''l
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Carlos Robert ,R 1J1k.~
no local da sede, cemi'áFJtijcéOàMf-áJr-". a~ I _.-:'lK
5 (. ) d' "l -. q
CinCO las; ''''(~ c

11- para a reunião dos memb , o quoidm de ~0 ~
instalação será com a oria absoluta em
primeira convocaçã e, em segunda
convocação, com os membros presentes,
deliberando-se por maioria simples de votos;
111- fica vedada aos membros a percepção de
remuneração ou de quantia a qualquer título,
ou a participação sob qualquer forma nos
lucros ou resultados econômicos da FDB;
IV - os membros não responderão, nem
mesmo subsidiariamente, pelas obrigações
assumidas pela FDB.

TITULO IV
DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO E DO

ÓRGÃO AUXILIAR

CAPiTULO I
DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 7° - São órgãos da administração:
I - O Conselho Curador;
11- O Conselho Diretor;
111- O Conselho Fiscal.

Art. 8° - Em relação aos membros dos Órgãos
de Administração da FDB, observar-se-á o
seguinte:
I - fica vedada aos membros a percepção de
remuneração ou de quantia a qualquer título,
ou a participação sob qualquer forma nos
lucros ou resultados econômicos da FDB;
11- os membros não responderão, nem mesmo
subsidiariamente, pelas obrigações assumidas
pela FDB em virtude de ato regular de gestão;
111- os membros responderão por atos ilícitos
que, na qualidade de integrantes dos
Conselhos, praticarem com dolo ou culpa,
prejudicando terceiros ou a própria FDB;
IV - é vedada a participação simultânea do
membro no Conselho Fiscal e em outro Órgão
de Administração;
V - perderá o mandato, o membro de qualquer
dos Órgãos de Administração que faltar, sem ~
justificativa, a 2 (duas) reuniões consecutivas, .
ou a mais de 3 (três) alternadas, sendo o cargo
considerado vago. ~
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CAPiTULO 11
DO ÓRGÃO AUXILIAR

- Art, 9° - Os órgãos administrativos, em matéria
específica de radiodifusão, são auxiliados pelo
Conselho de Programação,

CAPiTULO 111
DA COMPOSiÇÃO E COMPETÊNCIA DOS

ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO I
DO CONSELHO CURADOR

Art. 10 - O Conselho Curador, órgão máximo
de decisões da FDB, é composto por 04
(quatro) membros natos e por 03 (três)
membros eleitos:
I - São Membros Natos:
a) o Presidente da Missão Salesiana de Mato
Grosso - MSMT;

'~b) o Vice-Presidente da Missão Salesiana de
M~to Grosso - MSMT;
c) ~ Tesoureiro da Missão Salesiana de Mato
Grosso - MSMT;
d) o Reitor da Universidade Católica Dom
Bosco - UCDB.
9 1° - O Conselho Curador é presidido pelo
Presidente da Missao Salesiana de Mato
Grosso, e, na sua ausência ou impedimento,
por quem legalmente o substituir.
~ 2° - Os membros eleitos terão mandato de
02(dois) anos, eleitos conforme o disposto
neste Estatuto Social, permitida a recondução
por uma única vez, desde que observados os
critérios para a primeira investidura.
9 3° - Em caso de vacância de algum dos
membros eleitos será procedida nova eleição
nos moldes do presente Estatuto, ficando o
eleito no cargo até o término do mandato.

Art. 11 - O Conselho Curador reunir-se-á
ordinariamente duas vezes por ano e, em
caráter extraordinário, sempre que for
convocado
~1° - A convocação extraordinária do Conselho
Curador será feita por seu Presidente ou por
maioria dos membros do Conselho,
92° - A convocaçao do Conselho Curador dar-

._,~~:~!!l~~~i~ºfi~i.Ç)J CQqJ ..a...in.di.c~ç~aJ1a.p~trIr'! I!' ~'!"< 11 c T 1'" :;'. : ,"'~ :::! i :, ~ f" () - :"vi c" .
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Carlos Roberro' . o Hn-::J.JJ ;~

dos trabalhos, cofTf,\MP~nfii1~~'(li9"as d~~i<
antecedência, podendo ser ~bém ;.-:r ita -::.0~
através de edital publicado imprensa local
com a mesma antecipaç ,
93° - O Conselho urador se reúne em
primeira convocação com a presença mínima
de 2/3 (dois terços) de seus membros e, em
segunda convocação, uma hora após, com a
presença mínima de cinqüenta por cento mais
um de seus membros, número este necessário
e suficiente para as deliberações.

Art, 12 - Compete ao Conselho Curador:
I - exercer a jurisdição superior da FDB;
11 - eleger e dar posse aos membros do
Conselho Diretor e do Conselho Fiscal, de
acordo com suas funções e destituí-los quando
não observarem os fins da FDB;
111 - nomear o Conselho de Programação, após
indicação do Conselho Diretor;
IV - substituir quaisquer dos membros dos
Conselhos Diretor, Fiscal ou de Programação
que não estejam cumprindo com as atribuições
estatutárias;
V - examinar e aprovar os programas e
projetos relativos às atividades da FDB;
VI - examinar e aprovar, por proposta do
Conselho Diretor e ouvido o Conselho Fiscal, o
orçamento anual ou plurianual, com a previsão
discriminada das receitas e autorização das
despesas;
VII - autorizar a realização das despesas
extraordinárias, assim consideradas aquelas
não previstas em orçamento;
VIII - aprovar, anualmente, as demonstrações
financeiras, a prestação de Contas do
Conselho Diretor e o Balanço Patrimonial, após
parecer emitido pelo Conselho Fiscal, bem
como os Relatórios Anuais circunstanciados
das atividades e da situação econômico-
financeira da FDB a serem encaminhados ao
Ministério Público;
IX - aprovar o Regimento Interno da FDB e
outros atos normativos internos;
X - deliberar, pelo voto favorável de 213 (dois
terços) de seus membros, sobre propostas do
Conselho Diretor relativas à alienação de bens
imóveis da FDB, operações financeiras, ~
oneração de bens e outros atos ou negócios J(
que exorbitem da administração ordinária; : / ~"_-----=::::-;;::;;;;;-;;;;;~~.n~:' ~ ~,. . o GIUGNI DE OLIVEIRA ')/,(J:J'~.:..~~ ~~ "
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XI - autorizar a realização de acordos,

contratos e convênios que constituam ônus,
obrigações ou compromissos para a FDB;

- XII - aprovar, pelo voto favorável de 213 (dois
terços) de seus membros, as alterações do
Estatuto da FDB, que só terão valor após a
anuência do Ministério Público;
XIII - deliberar sobre qualquer matéria de
interesse da FDB não prevista em seu Estatuto
ou Regimento;
XIV - exercer quaisquer outras atribuições
decorrentes de lei, Estatuto e do Regimento
Geral, em matéria de sua competência.

SEçAo 11
DO CONSELHO DIRETOR

Art. 13 - O Conselho Diretor é o órgão
executivo da FDB, composto por 04 (quatro)
membros, eleitos pelo Conselho Curador, com
mandato de 02 (dois) anos, admitindo-sea uma
reconduçãopor igual período, e tem a seguinte
composição:
I- Presidente;
11 - Vice-Presidente;
111- Secretário;
IV - Tesoureiro,
Parágrafo único - Os membros do Conselho
Diretor devem ser brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos.

Art.14 - O Conselho Diretor reunir-se-á
ordinariamente, uma vez por bimestre e,
extraordinariamente, sempre que convocado
pelo Presidente, ou por maioria dos seus
membros.
~ 1° - A convocação, em qualquer dos casos,
deverá ser realizada com antecedência mínima
de 24 (vinte e quatro) horas da reunião;
9 2° - A reunião do Conselho Diretor realizar-
se-á com a presença mínima de cinqüenta por
cento de seus membros, mais um;
~ 3° - O Conselho Diretor deliberará com a
maioria dos membros presentes à reunião.

Art. 15 - Compete ao Conselho Diretor:
I - cumprir e fazer cumprir as decisões do
Conselho Curador;
11 - elaborar os programas e projetos relativos

,..às.atividades.da.FDB;.. .•..'..~,',."0 '0_0.''''-"'-' •••• - •.. ,
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111 - elaborar o ~Q1oGmnalfMJ.' _ (I.)

com a previsão discriminada d ceitas _ ~~~
despesas; .! . CJ

IV - elaborar as demonstr: oes financeiras e?
prestação de contas;
V- elaborar os relatórios circunstanciados das
atividades e da situação financeira da
Fundação;
VI - celebrar contratos, acordos e convênios de
interesse da FDB, aprovados pelo Conselho
Curador;
VII - indicar ao Conselho Curador as pessoas
para integrar o Conselho de Programação;
VIII - adquirir bens, contratar serviços de

terceiros, admitir e demitir empregados;
IX - realizar outros atos imprescindíveis à

manutenção das atividades da FDB;
X - remeter à Curadoria de Fundações,
anualmente, ao término do exercício financeiro,
suas contas e balanços, bem como relatórios
circunstanciados da atividade e da situação da
entidade no respectivo exercício.

Art. 16 - São atribuições do Presidente do
Conselho Diretor:
1-a direção ordinária da FDB;
11 - representar a FDB, ativa e passivamente,
judicial e extrajudicíalmente;
111- nomear procuradores;
IV - contratar advogados, quando necessário e
para fins específicos;
V - delegar poderes;
VI - convocar e presidir as reuniões do
Conselho Diretor;
VII - apresentar ao Conselho Curador,
anualmente, o relatório das atividades
desenvolvidas para deliberação e posterior
encaminhamento ao Ministério Público;
VIII - abrir, movimentar e encerrar contas
bancárias, '0

IX - assinar convênios, transigir, contrair
obrigações e empréstimos, em conjunto com o
Tesoureiro;
X - contratar, promover, licenciar, suspender e
demitir os empregados da FDB;
XI - administrar o patrimônio da FDB, adquirir, ,,~,.

onerar, ceder e alienar os bens móveis, d~.~~,?,~)
acordo com as resoluções do Conselho Dir;t't~~ .~/
aprovadas pelo Conselho Curador; /:...\w'f",).~/ o
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SEÇÃO 111
DO CONSELHO FISCAL

•• \1(;,1\ YIIJ'V 11\1I1"I1\ln •• Lo I\"VIU Il\n"

DE ilTULOS E DOCUMENTOS
c:: 11:. ',$'"

Carlos Robe~o. 1-<0 J . _ .• ;"\
(t,' 'i"\

CAMP.o GRA~ :J n~
Contas do ConsélhO Diretor eSo """í' la
Patrimonial da Fundação. ~:, ,'_,N.. -:+
Parágrafo único - O T urêtrp, será;...;).'
substituído, em suas falt u impedi~entos,'-
pelo Secretário e, na alta ou impedimento
deste, pelo Vice-Presidente.

Art. 20 - O Conselho Fiscal é composto de
03 (três) membros efetivos, escolhidos pelo
Conselho Curador entre os membros da FDB,
para mandato de 02 (dois) anos, permitida uma
recondução.

Art. 21 - O Conselho Fiscal reunir-se-á,
ordinariamente, no primeiro trimestre de cada
ano e, extraordinariamente, sempre que
convocado pelo Presidente do Conselho
Curador.

Art. 22 - O Presidente do Conselho Fiscal
é escolhido pelos seus membros para mandato
de um ano, permitida a recondução.

Art. 23 - As deliberações do Conselho
Fiscal serão tomadas por maioria de votos.

Art. 24 - É competência do Conselho
Fiscal:
I - verificar a regularidade dos balanços,
relatórios financeiros e da prestação de contas
da FDB e apresentar, anualmente, parecer
específico;
11 - acompanhar a gestão financeira e
patrimonial da FDB;
111 - emitir parecer sobre qualquer matéria de
interesse contábil e financeiro que lhe seja
submetida pelo Conselho Curador;
IV - fiscalizar os atos administrativos e
verificar o cumprimento da legislação
pertinente e do Estatuto.

XII - tomar as medidas necessárias e urgentes
em defesa dos interesses e finalidade social da
FDB.
Parágrafo único - O Presidente será
substituído, em suas faltas e impedimentos
pelo Vice-Presidente e demais membros do
Conselho Diretor, na ordem estabelecida no
artigo 13 deste Estatuto.

Art. 17 - Compete ao Vice-Presidente:
I - substituir o Presidente em seus
impedimentos ou ausências;
11 - desempenhar as funções que o Presidente
lhe confiar.

Art. 18 - Compete ao Secretário:
I - superintender os trabalhos da Secretaria,
propondo as providências administrativas e
disciplinares necessárias à sua eficiente
organização;
11 - redigir e assinar a correspondência;
111 - organizar a pauta e a Ordem do Dia das
reuniões;
IV - responsabilizar-se pela guarda do arquivo
da Secretaria, mantendo-o em ordem e em dia;
V - lavrar e subscrever as atas das reuniões;
VI - proceder à leitura das atas e papéis do
expediente;
VII - substituir o Vice-Presidente, nos casos de
licença ou impedimento;
VIII - superintender os serviços gráficos e as
publicações editadas pela FDB.
Parágrafo único - O Secretário será
substituído, em suas faltas ou impedimentos,
pelo Vice-Presidente e, na falta deste, o
Presidente nomeará secretário "ad hoc" dentre
os membros da FDB.

Art. 19 - São atribuições do Tesoureiro do
Conselho Diretor:
I - zelar pela manutenção dos imóveis, móveis
e pelo equilíbrio econômico-financeiro da
Fundação;
11 - exercer em conjunto com o presidente do
Conselho Diretor as atribuições previstas no CAPíTULO IV
inciso VIII do artigo 16; DA COMPOSiÇÃO E COMPET~NCIA DO
111- manter em ordem a escrituração contábil; ÓRGÃO AUXILIAR
IV- apresentar ao Conselho Fiscal as \
demonstrações financeiras, a prestação de Art. 25 - O Conselho de P~ogramação: órgão .

f
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radiodifusão, é composto de 03 (três) membros
brasileiros natos ou naturalizados há mais de
1O (dez) anos, nomeados pelo Conselho
Curador dentre os membros da FDB ou
qualquer outra pessoa da sociedade que
possua habilidade específica para tal função.
Parágrafo único - O Presidente do Conselho
de Programação é escolhido pelos seus
membros para mandato de um ano, permitida
a recondução.

Art. 26 - Compete ao Conselho de
Programação:
I - analisar os conteúdos pedagógicos e
culturais e a forma dos programas de
radiodifusão produzidos;
" - definir a filosofia de ação cultural e
educativa praticada no exercício dos serviços
de radiodifusão;
111 - zelar pelo cumprimento dos objetivos
definidos neste Estatuto e pela observância
das diretrizes afetas à área, formulados pelo
Ministério da Educação e Cultura;
IV - apreciar propostas de convênios ou outras
formas de intercâmbio de programação de
radiodifusão;
V - deliberar sobre a participação de outras
Instituições de Ensino na programação;
VI - interagir com o Sistema Nacional de
Radiodifusão Educativa - SINRED, visando a
melhor integração e concretização dos
objetivos da FDB.
Parágrafo único - É vedado ao Conselho
alterar a programação enviada ao Ministério
das Comunicações, sem prévio entendimento
com esse órgão.

TITULO V
DA REFORMA DO ESTATUTO E EXTINÇÃO

DA FUNDAÇÃO

CAPiTULO I
DA REFORMA DO ESTATUTO

'1' ')~l\VI'1U I~V IrI;,\ll-\1. c l'\l:UI\) I Ml.

DE ilTULOS E DOCUMENTOS

Carlos F<oberto Roli

Curador e Con~~MrCb~el&~~.; - ~ã~~
conjunta, especialmente convéL~ ~
deliberar sobre a matéria; . ~. RU~~o~t& ~
111 - seja aprovado pelo Mi . ério ~pblico. o • t?•..

Parágrafo único - A deliberação d~-G.onselhf)00
Curador e Conselho Diretor, sob a forma de
projeto de alteração ou modificação do
Estatuto, será encaminhada à aprovação
governamental, ouvido previamente o
Conselho Nacional de Telecomunicações, na
forma prevista no art. 38, alinea "b-, da Lei n°
4.117, de 05 de outubro de 1962, com a
redação conferida pela Lei n° 9.472, de 16 de
julho de 1997.

CAPiTULO 11
DA EXTINÇÃO DA FDB

Art. 28 - A FDB extinguir-se-á por deliberação
de 213 (dois terços) dos membros do Conselho
Curador e Conselho Diretor, em sessão
conjunta, convocada especialmente para
deliberar sobre a matéria,
9 1° - O Ministério Público (Curadoria de
Fundações) deverá ser notificado
pessoalmente, de todos os atos relativos ao
procedimento de extinção da FDB, sob pena de
nulidade.
9 2° - O Ministério Público (Curadoria de
Fundações), na hipótese de fundados indícios
de irregularidades na FDB, poderá contratar à
expensas desta, o serviço de auditoria
independente para apuração dos fatos.

Art. 29 - Em caso de extinção da FDB, seu
patrimônio líquido e desembaraçado existente,
respeitadas as doações condicionadas, as
sujeitas a termo ou as gravadas com modo ou
encargo, será incorporado ao de sua
instituidora e, no caso de anterior extinção
desta, para entidade congênere devidamente
registrada no Conselho Nacional de
Assistência Social.

Art. 27 - Para alteração do presente TITULO VI
Estatuto, é necessário que: DAS DISPOSIÇOES GERAIS
I - a reforma não contrarie os objetivos da FDB; l
._...\~~;~;r;~~;,~~;{a1~::~~~~;..~~~ç~ A ~~gra~=dag:'~~a:~~:\.
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competentes, para fins de veiculação em
emissoras educativas de outras localidades do
território nacional, por 6 (seis) meses ou por
prazo maior determinado pelo Conselho
Diretor, em casos específicos.

Art. 31 - Mediante convênio ou acordo, poderá
ser permitido a Instituições de Ensino Superior
sediadas no município de Campo Grande,
Estado de Mato Grosso do Sul ou dentro do
alcance territorial da emissora, a participação
na programação, atendidas as finalidades
educacionais e culturais da FDB.

Art. 32 - As reuniões dos órgãos
administrativos da FDB e suas respectivas
deliberações constarão de atas lavradas em
livro específico para este fim.

Art.33 - Os casos omissos deste Estatuto serão
decididos pelo Conselho Curador, podendo o
Conselho Diretor, no caso de urgência, decidir
sobre a matéria ad referendum, do Conselho
Curador, respeitados em qualquer hipótese os
preceitos legais e regulamentares e os
princípios inerentes à matéria fundacional.

Art. 34 - Este Estatuto, após aprovação pelos
órgãos governamentais competentes, entrará
em vigor na data de seu registro junto ao
Cartório de Registro de Títulos e Documentos
desta localidade.

Campo Grande/MS, 21 de março de 2001.

,~. l 1;£~~~~'
P . osé M~nr~ _

Secretâno ., 'Fundaçãoõ;~Bosco "'>

~&(~.

Pe. Lauro Takaki ~a
Presidente da Fundação Dom Bosco

~~[,) ,w>-~~~
Denise R;~Rosa Barbosa CJV - ')

Advogada OAB/MS5.641
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ATA DA REUNIÃOCONJUNTADOS MEMBROSDO CONSEL~RADOR E DIRETO~~FUNOÁ~ÃO
DOM BOSCO REALIZADA NO DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2011.

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e onze, às 14:00 h, na sede da Missão Salesiana de
Mato Grosso, situada na Rua Pe. João Crippa, n.O1.437, Centro, em Campo Grande/MS, conforme oficio de
convocação datado de vinte e três de fevereiro de dois mil e onze, encaminhado aos membros da fundação,
reuniram-se sob a Presidência do Pe. Lauro Takaki Shlnohara, conforme prevê o art. 11, 92° do Estatuto Social.
Os membros consignaram suas assinaturas em livro próprio, o Presidente deu as boas vindas a todos, fez uma
oração e declarou aberta a reunião, logo após foi justificada a ausência de alguns dos membros do Conselho
Diretor e Conselho Curador, por motivos de força maior, sendo está situação compreendida por todos. Por
questão de ordem, o Pe. Lauro Takaki Shinohara mencionou a necessidade de nomear um Secretário ad hoc,
sendo indicado e aceito o nome do Pe. Miguel Paes da Silva. Em seguida foi feita a leitura da seguinte pauta,
em conformidade com o art. 12, VII: 1- Eleição e Posse dos Membros do Conselho Diretor; 11- Eleição e Posse
dos Membros do Conselho Fiscal; 111 • Outros assuntos de interesse da Fundação. Logo no início da reunião o
Presidente do Conselho Diretor lembrou que o são membros da Fundação Dom Bosco as pessoas que ocupam
determinados cargos na Missão Salesiana de Mato Grosso, sendo que houve alteração dos ocupantes de
determinados cargos na Missão Salesiana de Mato Grosso e em suas filiais MSMT - Colégio Salesiano Dom
Bosco e MSMT - Universidade católica Dom Bosco. Assim, passaram a ser tomadas as providências para fins
de regularização dos membros. Conforme disposição do artigo 10 do Estatuto Social, o Conselho Curador da
FDB e composto por membros nato e membros eleitos, de modo que são membros natos: O Presidente da
Missão Salesiana de Mato Grosso - MSMT; o Vice-presidente da Missão Salesiana de Mato Grosso - MSMT; o
Tesoureiro da Missão Salesiana de Mato Grosso - MSMT; o Reitor da Universidade Católica Dom Bosco -
UCDB. Assim, considerando a composição atual das referidas instituições, compõem o Conselho Diretor como
membros natos: Pe. Lauro Takaki Shinohara (Presidente da MSMT), Pe. Edmilson Tadeu Canavarros dos
Santos (Vice-presidente da MSMT), Ir. Antônio Teixeira (Tesoureiro da MSMT) e Pe. José Marinoni (Reitor da
UCDB). Assim, em face do término do mandato dos membros eleitos do Conselho Curador, foi dado seguimento
aos atos a fim de eleger os membros do referido Conselho, sendo eleito por unanimidade o Ir. Altair Gonçalo
Monteiro da Silva (Pró-Reitor de Administração da UCDB), e reconduzidos, também por unanimidade o Pe.
Ricardo Carlos (Diretor do Colégio Salesiano Dom Bosco) e o Pe. Orozimbo de Paula Junior (Diretor do Instituto
São Vicente), para um mandato de 02 (dois) anos, portanto, a contar da presente data até 22/02/2013. A seguir,
considerando a disposição do artigo 12, inciso 11, para fins de eleição e posse dos membros do Conselho Diretor
e Conselho Fiscal, foi pautada primeiramente e eleição dos membros do Conselho Diretor. Considerando o
término do mandato em 15/02/2011, bem como a comunicação de que o Pe. Aldir da Silva, até então Secretário,
solicitou ao Presidente do Conselho Curador renúncia de tal função, foram iniciadas as providências acerca da
eleição. Diante do exposto, foi indicado nome de Pe. Miguel Paes da Silva (Diretor da Casa Inspetorial da
MSMT) para compor o referido cargo, sendo este eleito por unanimidade. Na sequência, considerando o término
do mandato dos membros do Conselho Diretor em 15/02/2011, procedeu-se na eleição dos demais membros,
sendo aprovada a recondução dos seguintes: Presidente: Ir. Antônio Teixeira; Vice-presidente: Pe. José
Marinoni; Tesoureiro: Pe. Pedro Pereira Borges, para um mandato de 02 (dois) anos, a contar da presente data
até 22/02/2013. Assim, passou-se à terceira pauta da presente reunião, qual seja a eleição dos membros do
Conselho Fiscal da instituição, vez que o mandato dos mesmos findou-se em 11/08/2010. Dentre todos os
membros que compõem a FDB, somados aos sócios indicados pelo Presidente da Missão Salesiana de Mato
Grosso para serem membros da instituição, sendo indicado o nome do Ir. Samuel Carlos Caetano Gomes, e
aprovado por unanimidade, além de serem reconduzidos por unanimidade o Pe. Osmar Augusto Bezutte e o Pe.

Fundação Dom Bosco ;J1 ~L
CNP J/MF n° 37.226.701/0001-53 'j(-
Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário I 1

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS / /
Fones: (67) 3312-3389 /3312-3397
fmucdb@ucdb.br
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Georg Lachnitt, para desempenharem um mandato de 02'(dois) anos, a contar da presente data até 22/02/2013.
Assim, os membros eleito dos Conselhos Curador,'Diretor e Fiscal. eleitos, foram imediatamente empossados,

. consignàndo suas assinaturas no termo de posse que 'passá a ser parte integrante da presente Atá: Encerradas
as indicações e posses, os Conselhos Curador. Diretor e Fiscal ficaram assim constitúldos: '

CONSELHO CURADOR
--Mim1brOs Natos: I ' , .

Presidente da MSMT ~ Pe. Lauro Takakl Shlnohara: RG 1.262.823 SSP/MS e CPF 104.468.501-30
Vi~presidente da MSMT - Pe. Edmllson Tadeu Canavarros dosSant~: RG 416.807 SSP/MS e CPF 408.300.041-49.
TéS6ureiroda MSMT ;"Ir. Antônio Teixeira: RG 342.459 e CPF 456.658.851-34 .' •
'Reitor da UCDS -' Pe.lJosé Marlnonl: RG 219.039 e CPF: 127.554.511-49 .
Membros Eleitos: , '
Pe. Orozlmbo de Palila Junior: RG 430.512 SSP/MS e CPF 596.266.661-53

. Pe. Ricardo Carlos: RG 21.222.114-0 SSP/SP e CPF: 609.190.351-91
-- Ir. Altair Gonçalo Morteiro da Silva: RG 101.293 SSP/MT e CPF 177.761.391

CONSELHO.DIRETOR .,
Presidente -Ir. Antônio Teixeira: RG 342.459 e CPF: 456.658.851-34
Vice-presidente - Pe. José Marlnonl: RG 219.039 e CPF: 127.554.511-49

,' • 'Tesoureiro - Pe. Pedro Pereira Borges: RG 276.588 SSp'/MSe ,CPF: 338;'193.861-49
, ,~~cretário - Pe; Miguel Paes dá Silva: RG 5.443.199 SSP/Sp'eCPF: 190.789.518-34

,,:..:

T.M.22/02/2013
, T.M'.22/02/2013
'T.M.22/02/2013
T.M.22/02/2013

"CONSELHO FISCAL
Pe. Osmar Augusto Bezutte: RG 7.457.039-0 SSP/SP e CPF: 652.736.808-91 "
Pe. Georg Lachnltt: RG 064.307 SSP/MT e CPF: 068.381.031-68 .,' ,
Ir. Sa~uél Carlos Cae~no Gomes: RG32.640.570~7 SSP/SP e CPF: 217.968.778-83

T.M.22/02/2013
T.M.22/02/2013
T.M.22/02/2013

. . \ .

, Nada' mais havendo' a tratar, eu Pe.' Miguel Paes da Silva" secretário ad hoc e, posteriormente eleito; lavrei a
presente àta, que' vai assináda por mim, pelo' Presidente' do Conselho Curador e pelo' Presidente- eleito do
Conselho Diretor. " ,

. Campo Grande/MS, 28 de fevereiro de 2011.

Pe.:.MlgU~IPaesda Silva. Secretário ~.' .

',. pe.:La~r~ Tak.aki.ShinOha~a- preSide,ntedo cOnSelhQ,~.~rad,or~ .

, "" Ir. AntOniOTeixeira •.•Presidente do Conselho Diretor' ,', ~

, ' .

.. .' . . . , ,

CARTORIODO 4°'OFiclQ'
Registro de Tltulos e bõêümentos

Carlos,Roberto Rolim
aliCiai

Wlbon Ferna'nde~ '
Aux, JUdie/alio,

CGC 1 5 452 2 ~ 1l(10n 1 , , "

, .
Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF rio 37.226.701/0001-53
Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389/3312-3397

,fmucdb@ucdb.br
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I~ SERVIÇO NOTARIAL - TABELIÃO' . _
RI/a fÍ1I,hdoMaF/WIO /797 C . . HELIO 61U6NI DE OLIVEIRA

. • (Im!,,, G'<I'I,/f" MS. FOI/e: (67) 33S.J.27J.1. CEP 79f}(}].2V5

Reconh por a t t.
seu o ig-naI u en lca, conforme
30103 20 1 ,esta copia fotostatica.

Selo igi aI: AAN33454-699

'"
I RAPlOS EL • Zc.C

v lIDDsoME.TEcoMsELoJE~~TE~T1JD~çE~~Y~~JD~sEXTRAJUDICIAL '" '.'f' ....v"
EJOu RASURAS ,...~ " •. ):

:";:'\0" '. ~.
Termo de Posse no Conselho Curador Membro.Eleito

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro de 2011, às 14:00, na sede da Missão Salesiana de Mato Grosso, sita
à Rua Pe. João Crippa, n.O 1437, Centro, em Campo Grande/MS, foram empossados os membros eleitos do

Conselho Curador abaixo assinadosn M
Pe. Orozimbo de Paula Junior '~{-v:'/ ',.r) .' , ,,;:1(!f"-'\.
Pe. Ricardo Carlos /, I")~

/'

Ir. Altair Gonçalo Monteiro da Silv~' '
// ..•

Termo de Posse no Conselho Curador Diretor dos Membros Eleitos

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro de 2011, às 14:00, na sede da Missão Salesiana de Mato Grosso, sita
à Rua Pe. João Crippa, n.o 1437, Centro, em Campo Grande/MS, foram empossados os membros eleitos do

Conselho Curador abaixo assinados:~,

Presidente. Ir. Antônio Teixeira. ~ ..
'/ 10 (~. -

Vice.pre~idente• Pe.José ~arino~' 1<:. .~;;:..:;-e._~

Tesoureiro. Pe. Pedro Pereira Borges V~. ~
Secretário. Pe. Miguel Paes da SilV~~ _

Termo de Posse no Conselho Fiscal dos Membros Eleitos

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro de 2011, às 14:00, na sede da Missão Salesiana de Mato Grosso, sita
à Rua Pe. João Crippa, n.o 1437, Centro, em Campo Grande/MS, foram empossados os membros eleitos do
Conselho Curador abaixo assinados:

Pe.OsmarAugusto Bezutt~

Pe. Georg Lachnitt r;~'p~~f({-1~~/í;/liI ~"_''''--''''''-'''-'''''''';:''''::''''.'~~;:'~';:;';''::-.;-''~;:.....;:,:,-~~':=~iSTP.:;,L'<.~~~'''''''.1."( ~ t;..: ~4° ~:;F:RV1(;:(~1,~OI/'\I-"":~":='I"~,t~~-~... .~/1)';::':: I ~.~ , '-)F' "jT! li c)c~ ,= [")u,-,,-,"'v"t::I'.I1 os I')'
Ir. Samuel Carlos Caetano Gomes '~ê,,-a;;::r0J't;)-~'1 L - ' • ,;' ,:.-~~ ,,,'.:,:.:,, .::' f'o!;1ll '1

•o. . \U~';:~,;"c:. ~_ áC:~~~:':~~1~
CAPTC)RIO 004 OFIC\Q ! t ' : .. ~ J1- ~ i:"":;1:1i~ir;,(i()SOb\ trf-i
I ,:>. . ntOS "l ,. .- ~~.. 1 -~:

.. fO"(1',s-tro de TítulOS e Docume. ~ i;. ~ . ", \. fJ_ t.. . .I-+--+-
'''" . , .," ..A 1\, (]t ~l I

Carlos ROberIOROli.m. ~ ~.:;':~."\:~J':-.. }ti Ô(jj - --- ~._.\~~'
Olic!al '" ',o..•.. ": ~ • ". ~ 41 ~I

{~, ':i ! . C...:Lr de 2011J- •
WlI:,on Fernande:. .. .~ ':".\ c.:w:;,.c' ~.,_"~o d-i)..... --- ::i~"

Au~. JudlC.flflO E .:.1 ~ ... .. v:. .--------- ..I.,~.. : •.- •• , ...• .•. /.,: .0' _~_.

Fundação Dom B9~~e,.. 45'2 26110001 - 1O .. ':••_'.. .' .' ;j" ." '~.~ .o..,

CNPJ/MF n° 37.22C,,7UIJrrool-53 /

Av. Tamandaré. 6000 - Jardim Seminário ~.
Cep 79117-900 - Campo Grande - MS . 'l1

Fones: (67) 3312-3389/3312-3397
fmucdb@ucdb.br
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••••.••••••••.•.'lo~.LV UI'. .I!'AZENDA RECIBO DE ENTREGA D

SEéRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL VERSÃ •O

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JURíDICA

VERSÃO 1.0
CNPJ: 37.226.701/0001-53

Nome Empresarial: FUNDACAO DOM BOSCO
Declaração Retificadora: NÃO

Pertodo: 01/01/2010 a 31/12/2010 Retis: NÃO

Forma de Tributação do Lucro: Isenta do IRPJ
Tip9 de Entidade: Outras
Apuração da CSLL: Desobrigada
Desen uadramento em 2010: NÃO

Participações em Consórcios de Empresas: NÃO

Ativos no Exterior: NÃO Apuração e Informações de IPI no Periodo: NÃO
Participação Permanente em Coligadas ou Controladas: NÃO

Rendimentos Recebidos do Exterior ou de Não Residentes: NÃO

Pagamentos ao Exterior ou a Não Residentes: NÃO

INFORMAÇÕES ECONÔMICAS

Comércio Eletrônico e Tecnologia da Informação: NÃO
Royalties Recebidos do Brasil e do Exterior: NÃO

Rendimentos Relativos a Serviços, Juros e Dividendos Recebidos do Brasil e do Exterior: NÃO
Royalties Pagos a Beneficiários do Brasil e do Exterior: NÃO

Pagamentos ou Remessas a Titulo de Serviços, Juros e Dividendos a Beneficiários do Brasile do Exterior: NÃO •

As informações prestadas na bIPJ - VERSÃO 1.0 correspondem à expressão da verdade
(Decreto-lei n.o 2.124/84, art. 5° e Lei nO 9.779/99, art. 16).

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JUlÚDICA
Nome: LAURO TAKAKI SHINORAHA

CPF: 1U4.686.501-30 Telefone: (67 ) 33123542 Ramal: FAX:
Correio Eletrônico:

Atenção I Para reti~icar •• ta deolaração .erá

exigido este nÚMero de recibo:
22.06.99.89.11-80

Essa declaração foi assinada oom o certifioado
digital do NI 10.474.421/0001-08

Declaração r.oebida via Internet

pelo Agente Reoeptor SERPRO

em 29/06/2011 à. 11:36:34
3753583379

Versão: 1.00

22.06.99.89.11
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.'

2011'

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES
ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JURíOICA

o I P J

MIN1STÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Ficha 01 - Dados Iniciais

CNPJ: 37.226.701/0001-53 Optante pelo Refis: NÃO
Situação da Declaração: Normal
Retificadora: NÃO'

Ano-calendário: 2010

Periodo: 01/01/2010 a 31/12/2010

Forma de Tributação do Lucro: Isenta do IRPJ
'Apuração da CSLL: Desobrigada
Tipo de.Entidade: Outras
Desenquadramento: NÃO

Participações em Consórcios de Empresas: NÃO

Apuração e Informações de IPI no Periodo: NÃO

Participação Permanente em Coligadas ou Controladas: NÃO
Ativos no Exterior: NÃO

Rendimentos Recebidos do Exterior ou de Não Residentes: NÃO
Pagamentos ao Exterior ou a Não Residentes: NÃO

'omércio Eletrônico e Tecnologia da Informação: NÃO
Royalties Recebidos do Brasil e do Exterior: NÃO

Royalties Pagos.a.Beneficiários do Brasil e do Exterior: NÃO

Rendimentos Relativos a Serviços, Juros e Dividendos Recebidos do Brasil e do Exterior: NÃO
Pagamentos ou Remessas a Titulo de Serviços,
Juros e Dividendos a Beneficiários do Brasil e do Exterior: NÃO

Ficha 02 - Dados Cadastrais

Nome Empresarial: FUNDAÇÃO DOM BOSCO
Código da Natureza Jurídica:

306-9 - Outras Formas de Fundações Mantidas com Recursos Privados
Código da Atividade Econômica (CNAE-Fiscal):
60.10-1/00 - Atividades de rádio
Tipo de Logradouro: Avenida
Logradouro: TAMANDARt
Número: 6000

Bairro/Distrito: JARDIM SEMINÁRIO

UF: MS Município: CAMPO GRANDE
000: 67 Telefone:33123542
-ryO: FAX:

.ixa Postal: UF:
Correio Eletrônico:

Complemento:

CEP: 79070-229

CEP:
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'c.P' 37.226,701/0001-53 OIP, 2011 Ano-ca1endAr'o 2010 p., 2

Ficha 03 - Dados do Representante Q do Responsável

Telefone: 33123542

Fax:

UF: MS

Telefone: 33619874

Fax: 33626714

rejanevelasc09hotmail.com

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURíDICA

Nome: LAURO TAl<AKI SHINORAHA

CPF: l04.686.50~-30

ODD: . 67

000:

Correio Eletrônico:

DADOS DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome: REJANE VELASCO DE SOUZA PEREIRA
CPF: 614.226.061-04

CRC: 007865-03

ODD: 67

000: 67

Correio Eletrônico:

Ramal:

Ramal:
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.'. .
CNPJ:37 .226.701/0001-53

Ficha 36A - Ativo - Balanço Patrimonial

Discriminaç~o

CIRCULANTE
01.Caixa
02.Bancos

Q3.Recursos no Exterior Decorrentes de Exportaç!~
04.Valoras Mobiliários
05.Estoques

06.Adiantamentos a Fornecedores
07.Clientes

08.Créditos Fiscais CSLL - Difer. Temp. Base CAlco Neg.
09.Créditos Fiscais IRPJ - Difar. Temp. Prejuizos Fiscais
10.Impostos e Contribuições a Recuperar
ll.Despesas do Exerc1cio Seguinte
l2.0utras Contas
13. (-)Contas Retificadoras
l4.TOTAL DO CIRCULANTE

NÂO CIRCULANTE - REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
15.Clientes

16.Créditos Com Pessoas Ligadas (Flsicas/Jurldicas)
17.Valores Mobiliários
18.Dep6sitos Judiciais

9.Créditos Fiscais CSLL - Diter. Temp. Base Cálculo Negat.
iO.Créditos Fiscais IRPJ - Difer. Temp. Prejuizos Fiscais21.0utras Contas
22. (-)Contas Retificadoras
23.TOTAL DO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

NAo CIRCULANTE - INVESTIMENTOS

24.participações Permanentes em Coligadas ou Controladas
2S.Investimentos Decorrentes de Incentivos Fiscais
26.0utros Investimentos
27.Ágios em Investimentos

28.Correç!o Monetária - Dif. IPC/BTNF (Lei nO 8.200/1991)
29.Correç~o Monetária Especial (Lei nO 8.200/1991)
30. (-)Deságios e Provo p/ Perdas Prováveis em Invest.
31.TOTAL DOS INVESTIMENTOS

NAo CIRCULANTE - IMOBILIZADO
32.Terrenos

33.Edif1cios e Construções
34.Construções em Andamento

35.Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais36.Veiculos

37.M6veis, Utens11ios e Instalações Comerciais
38.Recursos Minerais
39.Florestamento e Reflorestamento
40.Direitos Contratuais de Exploraç!o de Florestas
dl.0utras Imobilizações

Correção Monetária - Dif. IPC/BTNF (Lei nO 8.200/1991)
--.Correção Monetária Especial (Lei nO 8.200/1991)
44. (-)Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaust!o
45. (-)Outras Contas Redutoras do Imobilizado
46.TOTAL DO IMOBILIZADO

NAo CIRCULANTE - INTANGíVEL
47.Concessões
48.Marcas e Patentes
49.Direitos Autorais
'50.Fundo de Comércio

51.Software ou Programas de Computador
52. Franquias

53.Desenvolvimento de Produtos
54.Outras

55. (-)AmortizaçAo do Intangivel
56. (-)Outras Contas Redutoras do Intangivel
57.TOTAL DO INTANGíVEL

DIPJ 2011

Úl timo Ba1éLljçd"'d

Imedia tamen te ,,!~,.'~.:I'::J:..

Anterior '\i~aDec1ê!.J:9ção
..,. ?-

0,00
0,0034.630,98

48.909,70
0,00

0,000,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00143.846,61

91.124,91
0,00

0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,0010.336,41

56.619,14
0,00

0,00188.814,00
196.653,75

0,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,000,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,000,00
0,000,00
0,00

0,00
0,000,00
0,00

0,00
0,000,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,000,00
0,00

0,00
0,00276.667,20

277.445,20
0,00

0,00
0,00

0,000,00 0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,00167.528,16

188.921,29
0,00

0,00109.1'39,04
88.523,91

0,00 0,000,00
0,000,00 0,00

0,00
0,00

0,00 0,00
0,00

0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
'0,00

0,000,00 0,00
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'CNPJ 1:226.701/0001-53

Ficha 36A - Ativo - Balanço Patrimonial

Discriminaç~o

NAo CIRCULANTE - DIFERIDO

58.Despesas Pré-Operacionais ou Pré-Industriais
59.Despesas Com Pesquisas Cientificas ou Tecnológicas
~O.Demais Aplicações em Despesas Amortizáveis'
61.Correç!o Monetária - Dif. IPC/BTNF (Lei nO 8.200/1991)
62.Correç!o Monetária Especial (Lei nO 8.200/1991)
63. (-)Amortizaçâo do Diferido
64.TOTAL DO DIFERIDO
65.TOTAL DO NAO CIRCULANTE

66.TOTAL DO ATIVO

DIPJ 2011

Último

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

109.139,04
297.953,04

da Declaraç!o

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

.0,00
88.523,91

285.177,66
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. '~3'7 .226.701/0001-53

Ficha 37A - Passivo - Balanço Patrimonial

Discriminaç~o

CIRCULANTE

-01.Fornecedores

02.Financiamentos a Curto Prazo

03.Impostos, Taxas e Contribuições a Recolher
04.SalArios a Pagar

05.Dividendos Propostos ou Lucros Creditados

06.
Pr

ovisao para a Contrib. Social sobre o Lucro Liquido
07.Provisão para o Imposto de Renda

08.Débitos Fiscais CSLL - Diferenças TemporArias
09.Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças "Temporárias10.Outras Contas
11. (-)Contas Retificadoras
12.TOTAL DO CIRCULANTE

NAo CIRCULANTE
13.Fornecedores

14.Financiamentos a Longo Prazo

15.Empréstimos de Sócios/Acionistas N!o Administradores
16.Créditos de Pessoas Ligadas (Fisicas/Jurídicas)
17.Provis!o pl o Imposto de Renda si Lucros Diferidos
18.Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias
19.Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças TemporArias
!O.Receitas Diferidas

21; (-)Custos Correspondentes às Receitas Diferidas22.0utras Contas
23. (-)Contas Retificadoras
24.TOTAL DO NAo CIRCULANTE

PATRIMONIO LíQUIDO - CAPITAL SOCIAL

25.Capita1 Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais
26. (-)Capital a Integralizar Domiciliados e Residentes Pais
27.Capital Subscrito Domiciliados e Residentes no Exterior
28. (-)Capital a Integral. DOmiciliados Residentes Exterior29.TOTAL DO CAPITAL SOCIAL

PATRIMONIO LíQUIDO - RESERVAS
30.Reservas de Capital
31.Reservas de Reavaliação
32.Reservas de Lucros

33.Reservas de Lucros - Doações e Subvenções p/ ~nvestimentos
34.Reservas de Lucros - Prêmio na Emiss!o de Debêntures
35.Reserva p/ Aumento de Capo (Lei n° 9.249/1995, art. 90)36.Outras Reservas
37.TOTAL DAS RESERVAS

PATRIMONIO LíQUIDO - AJUSTES DE AVALIAÇAO PATRIMONIAL
38.Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade
39. (-)Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade
40.TOTAL DOS AJUSTES DE AVALIAÇAo PATRIMONIAL

P--"UMONIO LíQUIDO - OUTRAS CONTAS

Lucros Acum. e/ou Saldo à Dispos. Assembléia
~~. (-)PrejUizos Acumulados
43. (-)Ações em Tesouraria
44.0utras
45.TOTAL OUTRAS CONTAS
46.TOTAL PATRIMONIO LíQUIOO

47.TOTAL DO PASSIVO

DIPJ 2011

Último

da Declaraçc!o

0,00
0,00159.022,25

372.191,9816.279,37
15.095,8113.638,31
22.767,13

0,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,0053.980,26

106.819,460,00 "
0,00242.920,19

516.874,38

0,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,00

0,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00

"0,00

0,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,00

0,00
0,000,00
0,000,00
0,00

330.896,62
330.896,62275.863,77
562.593,34

0,00
0,000,00
0,0055.032,85

-231.696,7255.032,85
-231.696,72297.953,04
285.177,66
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6
DIPJ 2011

Discriminação

'CNPJ 3~'.226. 701/0001-53

Ficha 39 - Origem e Aplicação de Recursos

ORIGEM DE RECURSOS

Ol.Contribuições de Associados ou Sindicalizados
02.Receita da Venda de Bens ou da Prestação de Serviços

'03.Rendimentos de Aplicações Financeiras de Renda Fixa
04.Ganhos Liquidos Auferidos no Mercado de Renda Variável05.Doações e Subvenções
.06.0utros Recursos
07.TOTAL

APLICAÇÃO DE RECURSOS

08.Ordenados, Gratific. e Outros Pagamentos, Inclusive Enc. Sociais
09.IR Retido sobre Rendimentos de Aplicações Financeiras de Renda Fixa
10.IR Retido ou Pago si Ganhos Liquidos Auf. Mercado Renda Variável
11.Impostos, Taxas e Contribuições
l2.Despesas de Manutenção
13.Outras Despesas
14.TOTAL

l5.SUPERAVIT/DEFICIT

0,00
421.172,11

1.481,01
0,00
0,00

893,34
423.546,46

318.863,43
0,00
0,00

591,70
133.198,42
228.003,90
680.657,45

-257.110,99
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TÔTAL - Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabelecimentos

Valor Total da Receita de Vendas da PJ:
421.172,11

421.172,11

DIPJ 2011 Ano-calendário 2010 Pa. 7

da Receita de Vendas dos Estabelecimentos por Atividade

0001.CNPJ do Estabelecimento: 37.226.701/0001_53

Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabelecimentos
CNAE Preponderante do Estabelecimento:

60.10-1/00 - Atividades de rádio

,CNPJ ~.226.701/0001_53

Ficha 54 - Discriminação

Econ6mica
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Ficha 618 - Rendimento. da Dirigentes e Con.elheiros

*** FICHA NÀO PRBBNCJlIDA
***

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



~ , .'

'.. ONPJ"37 .226.701/0001-53

~icha 70 - Informações Previdenciárias DIPJ 2011 Ano-calendário 2010 Pago 9

Discriminaç!o

0,00
346,66

0,00.
0,00

5.611,60
55.395,94

318.863,43
0,00
0,00
0,00

581,50

0,00
69.025,92
30.544,00

PROPAGANDA E PUBLICIDADE

l3.Propag., Public. e Patroc. Pagos a Assoe. Desport. Mantenham Eq. Futebol Prof.
4.Propaganda, Public. e Patroc. Pagos às Demais Pessoas Jur1dicas ou Fisicas

OUTRAS DESPESAS

15.Despesa~ com Viagens, Diárias e Ajudas de Custo
l6.Co~tribuiçâo para a Previdência Social
l7.Contribuiç!o para o FGTS

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

09.Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho
10.Locaç!o de Mâo-de-Obra

11.Serviços Prestados por Pessoa Fisica sem Vinculo Empregaticio
l2.Demais Serviços Prestados por Terceiros

Entidade Imune/Isenta de Contribuição Previdenciária: Não

COMPRAS DE MERCADORIAS E INSUMOS

01.Compra~ de Mercadorias e Insumos de Origem Rural Adquiridos de P. Física
02.Compra~ de Mercadorias e Insumos de Origem Rural Adquiridos de P. Jurídica
O?Compras de Demais Mercadorias e Insumo~

CUSTOS E DESPESAS COM PESSOAL

04.0rdenados, Salários, Comissões, Gratif. e Outras Remunerações a Empregados
OS.Planos de Poupança e Investimento~ (PAIT)

06.Fundos de Aposentadoria Programada Individual (FAPI)
07.Despe~as Com Plano de Previdência Privada
08.0utros Gastos Com Empregados

RECEITAS

la.Receita de Exportaçâo Direta de Produtos de Fabricaçâo Pr6pria _ Agroindústria
19.Receita Venda Prod.Fabric.Pr6pria a Coml.Exp.c/Fim Espec.Export.-AgrOindúst.
20.Recei~a de Exportação Direta de Produtos de Fabricaç!o Pr6pria _ Demais Ind.
2l.Rec. Venda Prod.Fabric.Pr6pria a Coml.Export.C/Fim Espec.Export.-Demais Ind.
22.Receita de Exportação Direta de Mercadorias _ Agroindústria

23.Receita Venda de Mercadorias a Coml.Export.c/Fim Espec.Export.-Agroindústria
24.Receita de Exportação Direta de Mercadorias _ Demai~ Empre~as

25.Receita Venda Mercadorias a Com! Export.c/Fim Espec. Export.-Demai~ Empresas
26.Receita Venda no Mercado Interno de Produtos Fabric. Pr6pria-Agroindústria
27.Receita Venda no Mercado Interno de Produtos Fabric. Própria _ Demais Ind~st.
2a.Receita de Revenda de Mercadorias - Agroindústria
29.Receita de Revenda de Mercadorias - Demais Empresas
30.Receita de Prestaçâo de Serviços no Mercado Interno
3l.Receita de Exportaç!o de Serviços
32.Demais Receitas

OUTRAS INFORMAÇÕES

Construções Civis em Andamento
..Número de Empregados no Inicio do Periodo

35.Número de Empregado~ no Final do Periodo 0,00
14

13
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Nota Técnica nlLf q<1. /20IlICGLO/DEOC/SCE-MC

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva.

Referência: Processo n° 53000.044548/2010

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise

deste Ministério, o pedido de renovação de outorga.

2. Dados Preliminares:

Interessado(a): Fundação Dom Bosco - FDB

Serviço(s): FM-E

Localidade(s): Campo Grande/MS

Período: 30/1112010 à 30/11/2020

Atos da Outorga: Portaria n° 30, publicado no DOU de 18 de maio de 1999 e Decreto

Legislativo n° 238, publicado no DOU de 30 de novembro de 2000.

Atos da última renovação da outorga: Não houve

Data do último vencimento da outorga: 30/1112010

Data do pedido: 30/0812010

ANÁLISE

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação

apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o

assunto:

LIST A DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da Fls. 02

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações.

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da Fls. 43

concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de

renovação seja atendido (art. 3°, S 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983).
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Falta

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos).

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 20

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos).

5-Laudo de ensaio does) transmissor(es). Fls. 86-95

FNNNCOREV/CGLO
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6.1 _Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. Fls. 82-83

6.2 _Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistor., quitada Fls. 39

7_ IZILaudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo Fls. 32-41

com as normas técnicas vigentes; -
IZI Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva

licença de funcionamento da estação;
O Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de. alteração de

características técnicas da emissora em andamento no Ministério das

Comunicações;
ONão apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL.

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. Fls. 142

9-Declaração de não infringência,à vedação do art. 220, ~5°, CF. Fls. 42

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. Fls. 17

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - Fls. 98

FGTS.
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida Fls. 16

ativa da União, emitida pela Receita Federal.
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual dasede da entidade. Fls. 18

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. Fls. 19

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAlS. Fls. 22-31;
163-175

16- Documentos atualizados revelando eventuais alterações havidas no Estatuto Fls. 05-15;

Social, da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia 153-159;

atualizada do Estatuto, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 161-:-162

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que Fls. 99; 138

nenhuma propaganda comercial, direta ou indire~amente, é veiculada na

programação da emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único, do

Decreto~Lei 236/67;
18~ Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que, Fls. 100-103

dentro da programação da emissora, de caráter exclusivamente educativo, um
percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está sendo reservado para a
transmissão de serviços noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do
Decreto 52.795-Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 65; 139

cumprimento da finalidade constitucional .de promover a cultura nacional e
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal.

"

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 64; 140

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF.
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Fls. 104-125

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção

da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e jimtando os

respectivos documentos de comprovação.

----"'.

FNNN53000.044548-20.tO/COREVlCGLO 2 de3
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22- Documento (convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a vinculação da
fundação com instituição de ensino, de acordo com o art. 20, m, do Ato
Normativo nO1, de 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e
Informática, da Câmara dos Deputados (CCTCI);

4. Após a citada conferência verificamos que há pendência de
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima.

Fls. 126

5. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei n° 5.785/72; Dec. nO
88.066/83; Ato Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei nO8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n°
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007.

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela expedição
de ofício de exigência, a ser encaminhado à entidade interessada, para que esta apresente a
documentação instrutória completa exigida pelas normas que regem a matéria.

À consideração superior.

Brasília, O;). de ("L(.;ynTV"" de 2011.

.1CLU-~';--

FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO

Técnica de Nível Superior - Direito

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de
Outorgas.

Brasília, 0+ de IÂ~ de 2011.

, ~0t~
ALVARO AU STO DE SOUZA NETO

Coordenador de e ovação e Revisão de Outorga

FNNN53000.044548-20 IO/COREV/CGLO

3 de3

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Sede, 92 andar, sI. 907 70044-900 - Brasília - DF

(61) 3311-6852

Ofício nlt1--:P:f72011/CGLO/DEOC/SCE-MC

Brasília, O~ de arbt5de 2011.

Ao Representante Legal da

FUNDAÇÃO DOM BOSCO
Av. Tamandaré, n° 6000 - Jardim Seminário

CEP: 79.117-900 Campo Grande - MS

Assunto: Renovação de Outorga / Processo nO53000.04454812010

Senhor Representante Legal,

1. Pelo processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação

da outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequencia

Modulada, com fins educativos, na localidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul,

deferida pela Portaria nO30, publicado no DOU de 18 de maio de 1999.

2. De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com

determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos

Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que,

para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s)

documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA:

I. Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos) ou declaração
fornecida pelo sindicato dizendo que a entidade é isenta de recolhimento.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do Processo e o

número deste Ofício de Exigência.

4. Tendo em vista o requerimento da entidade às fls. 148 solicitando a dilação do

prazo para apresentação do documento acima arrolado, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data do recebimento do ofício, via AR Postal, para o cumprimento TOTAL das

exigências aqui formuladas, sendo que o não atendimento ou o atendimento parcial de tais

FNNNCOREV/CGLO
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Atenciosamente,

-
exigências implicará no INDEFERIMENTO do'pleito visando a sua perempção, em obediência

ao Memorando Circular nO0l/2011/DEOC/SCE-MC, de 26 de maio de 2011.

5. Aproveitamos para informar que, a partir de então, esta Secretaria poderá, a seu

critério, enviar comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às

entidades interessadas, desde que complementem seu cadastro com telefone celular e endereço

eletrônico, do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados

implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito

por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por

esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins

legais como contagem de prazo e ciência de interessado.

(\.. ~

'ro
' \

V~~~LO
Coordenadora Geral do Regime Legal de Outorgas

Z deZ

FNNN53000.044548-20 IO/COREV ICGLO
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RA/SON soe/ALE OU OESTtNATA/RE

OF: 1.777/20ll//CGLOIDEOClSCE-I\I(,,,.' -=-~-
Ao Representante Legal da

Fund.1Ção Dom Bo~o.

A\". Tamandllré. n° 6000 -J.lrdim Semi",irio

CEP: 79.117-900 Cl,mpo Grnnde - I\IS ",

Proc.: 53000.0 .•.•~/2010 ! .

Renovação de Outorga

UF

114)( 18Clmm
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Campo Grande/MS. 14 de setembro de 2011.

16

M INISTERIO 0.(1.S COM UNle.O. ÇÕE8

8Ftü. SfLl.li. • DF

53000 047357f2t}'1' -'H

SE 'PA/seI:

Ao

Ministérios das Comunicações

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrõnica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

NC Coordenadora Geral do Regime Legal de Outorgas

Renovação de Outorga/ProcessonO.53000.044548/2010
Resposta ao ofício nO. 1777/2011/CGLO/DEOC/SCE-MS

Prezada Senhora Vânia Rabelo.

Fazemos o presente para responder o Ofício 1777/2Pll/CGLO/DEOC/SCE-MS. e

informar que a Fundação Dom Bosco. infelizmente ainda não conseguir obter a declaração

do sindicato atestando que é isenta ao pagamento da Contribuição Sindical patronal. pelos

motivos expostos a seguir:

Primeiramente. vale ressaltar que não há sindicato da categoria que abrange a Fundação

Dom Bosco em Mato Grosso do Sul. motivo pelo qual a Fundação teve que pleitear a

declaração de isenção perante a FEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE RÁDIO E
TELEVISÃO - FENAERT, localizada em Brasília/DF.

Vale esclarecer também que no primeiro momento a declaração de isenção foi negada

pela FENAERT. conforme se comprova no e-mail anexo. enviado em 29/07/2011. razão pela

qual a Fundação Dom Bosco pleiteou perante o Ministério do Trabalho e Emprego a

Declaração de Isenção do recolhimento da Contribuição Sindical cota patronal.

O Ministério do Trabalho e Emprego não respondeu o pedido de declaração. portanto

em 01/09/2011 foi enviado e-mail ao MTE informando que o documento já estava com o

auditor.

Fundação Dom Bosco
CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53
Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário
Cep 79117-900 - Campo Grande - MS
Fones: (67) 3312-3389 13312-3397
fmucdb@ucdb.br
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Para cumprimento do prazo do ofício nO. 1777/2011/CGlO/DEOC/SCE-MS. a Fundação

Dom Bosco não encontrou outra alternativa. senão a de efetuar o pagamento das

contribuições. para posteriormente discutir a legalidade da cobrança do tributo.

Entretanto. quando da solicitação das guias. foi enviada novamente. para nova análise.

toda documentação comprobatória do direito à isenção da Contribuição Sindical Patronal pela

Fundação Dom Bosco.

A FENAERT.diante desta nova análise. decidiu então emitir a declaração de isenção de

recolhimento da Contribuição Sindical patronal. conforme se comprova nos e-mails anexos.

enviados em 15 e 16/09/2011. Entretanto. solicitaram um prazo de 15 (quinze) dias para o

envio da declaração. tendo em vista que o presidente não poderá assinar o atestado. vez que

está em viagem.

Portanto. solicitamos encarecidamente. a dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias para

entrega da Declaração de isenção do recolhimento da Contribuição Sindical patronal da

Fundação Dom Bosco. que deverá ser expedida pela FEDERAÇÃO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO - FENAERT.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que forem necessários.

Atenciosamente.

Ir.Ant~ni~

Presi ent da Fundação Dom Bosco

Fundação Dom Bosco
CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53
Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário
Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389 / 3312-3397
fmucdb@ucdb.br
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Fabrícia Farias Olazar <jUridiCo24@missaosalesiana.o~~ '

Andamento de Processo de requerimento de isenção de

Contribuição Sindical, processo 46312.003645/2011-42

Atendimento Registro Sindical - SRT <atendimento.srt@mte.gov.br>

Para: Fabrícia Farias Olazar <juridico24@missaosalesiana.org.br>

Prezada Fabrícia,

1 de setembro de 2011 09:16

1 de 1

Conforme orientações do setor responsável o documento já se encontra com o analista (auditor fiscal).

Dessa forma, deve-se aguardar a resposta.

Att,

Gabinete da 5. das Relações do Trabalho

Atendir,1"nlo da Seoet"ti .• ,j"s P."la~ões do Tr"b"lho

Secretaria das Rel .•,;õ"s do Trabalh,)

'B 158 (Alô Trabalho)

1:0 alendimenlo.srl@mle.gov,br

De: Fabrícia Farias Olazar [mailto:juridico24@missaosalesiana.org.br]

Enviada em: quarta-feira, 31 de agosto de 201117:01

Para: Atendimento Registro Sindical - SRT; Denise Regina Rosa Barbosa; Viviane

Assunto: Andamento de Processo de requerimento de isenção de Contribuição Sindical, processo

46312.003645/2011-42

[Texto das mensagens anteriores oculto]

16/09/2011 13:19

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

mailto:alendimenlo.srl@mle.gov,br


F ~ail '- , Missaosalesiana.org.br - Guias Fundação Dom Bosco.•~ "

https://mail.google.com/mail/?ui=2& ik=413045eac7 &view=pt&q ...

~ SALESIANOS
M:jl~'J'S ~lM d.x\t..l?'::'~i-':.'

Fabrícia Farias Olazar <juridico24@missaosalesiana.org.br>

I de 2

GUia-~~~~ã~;B~~------------:t@
Fabrícia Farias Olazar <juridico24@missaosalesiana.org.br> 13 de setembro de 2011 15:29

Para: secretaria@fenaert.org.br, Denise Regina Rosa Barbosa <juridico@missaosalesiana.org.br>, "Antonio

Teixeira,sdb" <economo@missaosalesiana.org.br>, erico <contabilidade@missaosalesiana.org.br>

Boa Tarde Elena!

Conforme contato telefônico, venho através deste requerer as guias GRCSUs dos últimos 5 anos,

referentes a contribuição sindical patronal da Fundação Dom Bosco, inscrita no CNPJ sob nO

37.226.701/0001-53, com patrimônio social conforme abaixo:

patrimônio social

2006 173.092,40

2007 208.595,92

2008 160.589,73

2009 55.032,85

2010 202.078,14

As publicações dos balanços estão anexas para conferência.

Peço a gentileza de nos enviar ainda hoje a guia para pagamento, tendo em vista nosso prazo no

Ministério das Comunicações.

Grata pela atenção.

---------- Mensagem encaminhada ----------

De: Maurício Mendes ortiz <rh.msmt@msmt.org.br>

Data: 29 de julho de 2011 10:25

Assunto: ENC:

Para: Denise Regina Rosa Barbosa <juridico@missaosalesiana.org.br>, Erico Rubens Silva

<contabilidade@missaosalesiana.org.br>

; De: Elena - Fenaert [mailto:secretaria@fenaert.org.br]

Enviada em: sexta-feira, 29 de julho de 2011 10: 19

Para: fopa@missaosalesiana.org.br

Assunto: Re:

Prezado Mauricio,

16/09/20 II 13:20
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,
! Em resposta a sua solicitação em relação a isenção da empresa FUNDAÇÃO DOM BOSCO. Informo-lhe
: que necessitamos de um documento emitido pelo Ministério da Justiça (OSCIP), que dá o direito legal a
, não pagar a contribuição sindical.

I Buscando informações junto ao Ministério da Justição a empresa citada não consta como isenta. Para
: a renovação de outorga é necessário que apresente um documento emitido pela FENAERT. Nos envie o

capital social da empresa para que possamos gerar as GRCSUs dos últimos 5 anos.

att

Elena Bertoldo

Secretaria

(61) 3224 4663

site: www.fenaert.org.br

Atenciosamente.

Fabrícia Farias Olazar
Advogada OAB/MS 12.094

Missão Salesiana de Mato Grosso
Rua P. João Crippa. 1437 - Centro
79002-390 - Campo Grande-MS
Email: juridico24@missaosalesiana.org.br
Fone: (67) 3312-6400/3312-6424
Fax: (67) 3312-6489
Portal: www.missaosalesiana.org.br

•••~ publicações balanços FDB.pdf
~ 375K

16/09/2011 13:20
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Guias Fundação Dom Bosco

Elena - Fenaert <secretaria@fenaert.org.br>

Para: Fabrícia Farias Olazar <juridico24@missaosalesiana.org.br>

Prezada Fabricia,

15 de setembro de 2011 10:48

I de 1

Os documentos foram analisados e a comprovação de isenção confere. Porém, precisamos que nos

enviem o DIPJ dos anos 2007, 200B, 2009 e 2010. Após o recebimento dos mesmos faremos o atestado.

att

Elena Bertoldo

16/09/2011 13: 10
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Fabrícia Farias Olazar <juridico24@missaosalesiana.org.b~

1 de 1

Guias Fundação Dom Bosco

Fabrícia Farias Olazar <juridico24@missaosalesiana.org.br> 15 de setembro de 2011 14:00

Para: Elena - Fenaert <secretaria@fenaert.org.br>, Denise Regina Rosa Barbosa

<juridico@missaosalesiana.org.br>

Boa Tarde!

Elena seguem anexos os documentos solicitados.

Aguardo a declaração até as 16h.

Grata.

Em 15 de setembro de 2011 10:48, Elena - Fenaert <secretaria@fenaert.org.br> escreveu:

[Texto das mensagens anteriores oculto]

[Texto das mensagens anteriores oculto]

4 anexos

.., OIPJ FOB ano calendário 2007.pdf
I!:J 248K

"'l'l OIPJ FOB ano calendário 2008.pdf
I!:J 262K

.;i!) OIPJ FDB ano calendário 201O.pdf
ICJ 822K

.., OIPJ FDB ano calendário 2009.pdf
!CJ 11K

16/09/2011 13:10
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Fabrícia Farias Olazar <jUridiCo24@missaosalesiana.org.6r

Guias Fundação Dom Bosco

Elena - Fenaert <secretaria@fenaert.org.br>

Para: Fabrícia Farias Olazar <juridic024@missaosalesiana.org.br>

Prezada Fabricia,

15 de setembro de 2011 15:00

1 de 1

Nos foi enviado hj pela FUNDAÇÃO DOM BOSCO, a documentação que estava faltando para concluir o
processo de analise da isenção.
Já enviamos ao presidente o atestado, estamos aguardando assinatura.
Contamos com sua compreensão.

att
Elena

16/09/2011 13:10
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Elena - Fenaert <secretaria@fenaert.org.br>

Para: Fabrícia Farias Olazar <juridic024@missaosalesiana.org.br>

cal>

~. :J~ \
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Fabrícia Farias Olazar <jUridiC024@missaosalesiana.o~:'.i!Y:J

ail de, ~i~saosalesiana.org.br - Guias Fundação Dom Bosco
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Guias Fundação Dom Bosco

Prezada Fabricia,

https://mail.google.com/mail/?ui=2&ik=413045eac7 &view=pt&se ...

16 de setembro de 2011 11:24

1 de 1

Conforme conversamos, o documento já foi encaminhado ao presidente para a devida assinatura e

conhecimento. O mesmo se encontra em viagem, com retorno previsto para segunda-feira dia 19/08/2011.

Seus compromissos são previamente agendados. Por esse motivo, apos analisarmos a documentação,

pedimos um prazo de 15 dias para a entrega do atestado.

Me encontro a disposição para quaisquer esclarecimento.

att

Elena Bertoldo

(61) 3224 4663

16/09/2011 13:05
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Remetente:

FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB
ASSESSORIA JURÍDICA

Rua Padre João Crippa, 1437 - Centro

Campo Grande - MS

CEP:79.002-390
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inistério das Comunicações - MC
PROD

TERMO DE ENCERRAMENTO

Aos cJ;2 dias do mês de 'y-citYYlJ:y.ca de 20~, na __ ~~ _

procedemos ao encerramento deste volume n° ~ do Processo n° 53000.044548/2010-16, contendo.:2o-1 folhas,

abrindo-se em seguida o volume nO ~.~

Para constar, eu --------~~'H~~--'---------- _

subscrevo e assino. 1

I.C _',

1
~.-."- .'11, -,.<.~.• A'~.'>J.-. -"~o

..•.• :c. •., .•.. l ~., ." 1

J. • • .'~~I '. t, r',

.' - ,~.'
,ai~i b' e àssinatu~a'

Data: 22/09/2011 09:04:03 Emitido por: PATRICIA SILVEIRA DE OLIVEIRA Página Única
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Ministério das Comunicações - MC
Controle de Processos e Documentos - CPROD

TERMO DE ABERTURA

Aos ;l'J- dias do mês de Sf'"ivrD\n? de 20lI-, na

procedemos abertura deste volume nh--:J:k- do Processo nO 53000.044548/2010-16 , que se inicia com a folha n° cV
Para constar, eu -+avr~~~ , _
subscrevo e assino. (I

Data: 22/0912011 09:03:55 Emitido por: PATRICIA SILVEIRA DE OLIVEIRA Página Única
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Campo Grande/MS, 19 de setembro de 2011.

Ao

Ministérios das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
A/C Coordenadora Geral do Regime Legal de Outorgas

Renovação de Outorga/Processo n°. 53000.044548/2010

Resposta ao ofício n°. 1777/2011 /CGLO/DEOC/SCE-MS

Prezada Senhora Vânia Rabelo,

Fazemos o presente para responder o Ofício 1777/2011 /CGLO/DEOC/SCE-MS e
requerer a juntada da cópia do Atestado de Isenção da Contribuição Sindical
Patronal, fornecida pela FEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESASDE RÁDIO E
TELEVISÃO- FENAERTao Processo de renovação de outorga n°. 53000.044548/2010.

Vale esclarecer que juntamos a cópia do atestado, posto que não recebemos
até a presente data o atestado original, que foi enviado via Sedex pela FENAERT.
Estaremos enviando a cópia autenticada do atestado assim que o recebermos.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que forem
necessários.

Atenciosamente,

Preside
r. ntôn:o~~

te d Fundação Dom Bosco

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário
Cep 791 17-900 - Campo Grande - MS
Fones: (67) 3312-3389 13312-3397

fmucdb@ucdb.br
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FEN ERT

FEDERAÇÃO NACIONAL
DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO..... ,:..

Atestamos, a pedido da parte interessada e para os

devidos fins, que FUNDAÇÃO DOM BOSCO - RÁDIO 91,S FM UCDB, com

sede na cidade de Campo Grande/MS, Avenida Tamandaré, nº 6000,

inscrita no CNPJ 37.226.701.0001/53, está isenta do pagamento da

contribuição sindical urbana, conforme Portaria do Ministério do Trabalho

nº 1.012, de 04/08/2003, fato que podemos atestar pelos documentos

apresentados que se encontram em nosso poder, arquivados np secretaria

da entidade.
'.:':

011.

G iver Augusto Lleão

Presidente

.'

SAF/SUL, Quadra 02, Lote 04, Bloco D, Sala 101, Ed. Via Esplanada, Brasília / DF, CEP70.070-600

Fone/Fax: (61) 3224.4663 e9
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Campo Grande/MS. 27 de setembro de 2011 .

~úlO~J2011-11:10

Ao
Ministérios das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
NC Coordenadora Geral do Regime Legal de Outorgas

Renovação de Outorga/ProcessonO.53000.044548/2010
Resposta ao ofício nO. 1777/2011/CGLO/DEOC/SCE-MS

Prezada Senhora Vânia Rabelo.

Fazemos o presente para requerer a juntada aos autos do Processo de renovação de
outorga nO. 53000.044548/2010 da cópia autenticada do Atestado de Isenção da
Contribuição Sindical Patronal. fornecido pela FEDERAÇÃONACIONAL DAS EMPRESASDE
RÁDIO ETELEVISÃO- FENAERT.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que forem necessários.

Atenciosamente.

Ir. Antônio Teixeira
Presidente da Fundação Dom Bosco

Fundação Dom Bosco
CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53
Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário
Cep 79117-900 - Campo Grande - MS
Fones: (67) 3312-3389 13312-3397
fmucdb@ucdb.br
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FEDERAÇÃO NACIONAL
DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO

ATESTADO

Atestamos, a pedido da parte interessada e para os

devidos fins, que FUNDAÇÃO DOM BOSCO - RÁDIO 91,5 FM UCDB, com

sede na cidade de Campo Grande/MS, Avenida Tamandaré, nQ 6000,

inscrita no CNPJ 37.226.701.0001/53, está isenta do pagamento da

contribuição sindical urbana, conforme Portaria do Ministério do Trabalho

nQ 1.012, de 04/08/2003, fato que podemos atestar pelos documentos

apresentados que se encontram em nosso poder, arquivados na secretaria

da entidade.

Brasília, 11 de abril d 011.

SAF/SUL, Quadra 02, Lote 04, Bloco D, Sala 101, Ed. Via Esplanada, Brasília / DF, CEP70.070-600
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Remetente:

FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB
ASSESSORIA JURíDICA

Rua Padre João Crippa, 1437 - Centro

Campo Grande - MS

CEP:79.002-390

'lA dE MATO GROSSO

ppa, 1437 - CEP 79002-390

- CEP 79002-970 - Campo Grande - MS - BRASIL

9/0001 -81 - Fone: (55) 67 3312-6400 - Fax: (55) 67 3312-6489

aosalesiana.org.br - salesianos@missaosalesiana.org.br
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

NA~ l

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Page 1 of2

.~ Ms C.

",:,' JP\C!."[W. ~

.::. ~
,r(~~•.iC:J: O l-
" .S~J

Nome:

CNPJ:

FUNDACAO DOM BOSCO

37.226.701/0001-53

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 15:46:01 do dia 05/10/2011 (hora e data de Brasília).

Válida até 04/11/2011.

Certidão expedida gratuitamente.

http:// sistemasnet/si gec/Consul tasGerai s/N ada Constai certi dao. asp 5/10/2011
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ANATEi

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1
r~; M.S Cr'
,~. C!À

.c, .. ~

~;~-:~
BOA TARDE

JAILSON ALONSO DE SOUZA

SIstemas 1
Interativos

.~ I'lenu Principal ..•. SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário I internet teia I menu ajuda

Ação: CJ Incluir Pessoa Física Incluir Pessoa Jurídica 11m' Alterar~~~uir _1~ Consultar

Entidade (Alteração)
Tipo Entidade: Pessoa Jurídica

CNPJ: 37.226.701/0001-53

Razão Social: FUNDACAO DOM BOSCO

Nome Fantasia:

Tipo Sociedade:

Natureza

Sociedade:

Atividade

Econômica:

Grupo

Econômico:

Fundação

Fundação

> > Informe a atividade econômica < <

> > Informe o grupo econômico < <

Endereço Sede

Endereço: AVENIDA TAMANDARE

Número/Complemento: 6000

Bairro: JARDIM CENTENARIO

Cidade: Campo Grande

Telefone: (67)3312-3389

E-Mail:

Endereçorrelefone Sede - SRD

Endereço Correspondência

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Conselho

~ Vincular Conselheiro

CEP:

UF:

CEP: 79.117-900

UF: MS

Fax: (67)3312-3389

Diretoria

CNPJ / CPF

001.346.987-89

127.554.511-49

338.193.861-49

456.658.851- 34

NOME

ALDIR DA SILVA

JOSE MARINONI

PEDRO PEREIRA BORGES

ANTONIO TEIXEIRA

Cargo

SECRETARIO

VICE-PRESIDENTE

TESOUREIRO

PRESIDENTE

EDITAR DESVINCULAR

Procurador

Representante

:ii Vincular Diretor

}i] Vincular Procurador

-lo.",
.:::!J Vincular Representante

o Recadastrado pela portaria N°. 447

•..-, Voltar II~_~~~~~J
------------------------

http://sistemasnet/siacco/ _Novo _Siacco/Cadastro _Radiodifusao/tela.asp?acao=a&chav... 5/10/2011
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

ANATEi

,.~ l'Ienu Principal .•.

Page 1 of 1
".'1(.~' •

.;.~':".~!09"'l
'{j ';J .. "",. .

\",0'0 •••• ~ J
BOA TAROl:

JAILSON ALONSO DE SOUZA

SistemaS!
Interativos I

SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico I internet teia I menu ajuda

Y Tela Inicial 1_IIQ R_es_u_'ta_d_o__da_co_n_s_u'_ta _

Plano Básico - FM

Campo Grande/MS

Canal Classe

218 E B1

232 A3

240 A3

244 B1

250 A4

260 E B1

274 A3

279 E B1

284 E B2

288 B1

Entidade

FUNDACAO DOM BOSCO

REDE CENTRO OESTE DE RADIO E TELEVISAO LTDA

RADIO CAPITAL DO SOM LTDA

PORTAL COMUNICACOES, RADIO E TELEVISAO LTDA

REDE MS INTEGRACAO DE RADIO E TELEVISAOL TDA

EBC - EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S/A

ACAIABA EMISSORAS INTEGRADAS LTDA

FUNDACAO MANOEL DE BARROS

FUNDACAO ESTADUAL JORNALISTA LUIZ CHAGAS DE RADIO E TELEVISAO
EDUCATIVA DE MATO GROSSO DO SUL

SENADO FEDERAL

Localidade Fase Situação

3

3

3

C

3

3

3 B

3

Usuário: anatel\jailsons - JAILSON ALONSODE SOUZA

Registro 1 até 10 de 10 registros

http://sistemasnet/SRD/TelaListagem.asp

Data: 05/10/2011 Hora: 15:48:14

Página: [1] [Ir] [Reg]

J

5/1 0/2011
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas

Coordenação de Renovação e Revisão de Outorga - COREV

Despacho

Ref.: Processo nO:53000.044548/20 I O VOL I
&11

( X ) Renovação de Outorga
( ) Transferência Direta
( ) Transferência Indireta

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações
Interessada: FUNDAÇÃO DOM BOSCO
Serviço: FME
Localidade: CAMPO GRANDE/ MS

Nesta data, pelo banco de dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela
Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infração, do Departamento de
Acompanhamento e Avai iação de Outorgas, desta Secretaria (cópia anexa), constatou-se:

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período.
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito.

( X ) HA VER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no período.
porém que (X ) não resultaram e ( X ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que não
obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito:

PROCESSO PENALIDADE APLICADA/PREVISTA

53000.035912/10 MULTA

53000.002018/10 ARQUIVAMENTO -
53000.04825\ /04 --------

53670.002331/02 --------

53000.033410/07 ARQUIV AMENTO -
53000.031055/07 ADVERTENCIA

( ) HA VER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no período,
cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao
prosseguimento do processo em referência.

Brasília, 05/10/2011

~-D-E-S-O-U-Z-~

Econol I {a (Análista Responsável)

DE ACORDO:

ÁLVARO A
Coordenador de
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SOCIEDADE DOM BOSCO DE COMUNICAÇÃO SANTA VI RTV SANTA VITÓRIA MG ANALISADO SEASA MULTA
T"'r""'IlI\

SOCIEDADE DOM BOSCO DE COMUNICAÇÃO DE SANT RTV SANTA VITÓRIA MG ARQUIVO SETORIAL SERDO MULTA
,.. \IITI'"\MIII

53000.047847/06 SOCIEDADE DOM BOSCO DE COMUNICAÇÃO DE SANT RTV SANTA VITÓRIA MG ARQUIVO SETORIAL SERDO MULTA
1\ "I"T"l""'\nIA

----

53000.074006/06 SOCIEDADE DOM BOSCO DE COMUNICAÇÃO DE SANT RTV SANTA VITORIA MG ARQUIVO SETORIAL SERDO MULTA
1\ \ IITr'H""""

53000.056486/06 SOCIEDADE DOM BOSCO DE COMUNICACAO DE SANTA RTV SANTA VITORIA MG PORTARIA PUBLICADA AGUA SEASA MULTA

---- ---
53000.003320/06 FUND. EDUCACIONAL SALESIANA DOM BOSCO FM EDUCA FORTALEZA CE ARQUIVO SETORIAL SERDO ADVERTÊNCIA~.

--53000.035912/10- FUNDAÇÃO DOM BOSCO .'~O~~'-- FM EDUCA CAMPO GRANDE MS PARA ANÁLISE COAPI MULTA

FUNDAÇÃO DOM BOSCO f~)[l r/.-, --- - ---

53000.002018/10 FM CAMPO GRANDE MS ARQUIVO SETORIAL SERDO ARQUIVAMENTO

~- ....~3') :.i- -----
53000.048251/04 FUNDAÇÃO DOM BOSCO FM CAMPO GRANDE MS ARQUIVO SETORIAL SERDO

53670.002331/02 FUNDAÇÃO DOM BOSCO FM CAMPO GRANDE MS ARQUIVO SETORIAL SERDO

53000.033410/07 FUNDAÇÃO DOM BOSCO FM CAMPO GRANDE MS ARQUIVO SETORIAL SERDO ARQUIVAMENTO

53000.031055/07 FUNDAÇÃO DOM BOSCO FM EDUCA CAMPO GRANDE MS ARQUIVO SETORIAL SERDO ADVERTÊNCIA

---

_.--!J
5/10/2011 15:49: 17

---

" ..
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Nota Técnica no£6J lj 12011/CGLO/DEOC/SCE-MC

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva.

Referência: Processo nO53000.044548/20 IO

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga.

2. Dados Preliminares:

Interessado(a): Fundação Dom Bosco - FDB
Serviço(s): FM-E
Localidade(s): Campo Grande/MS
Período: 30/11/2010 à 30/11/2020
Atos da Outorga: Portaria n° 30, publicado no DOU de 18 de maiO de 1999 e Decreto
Legislativo nO238, publicado no DOU de 30 de novembro de 2000.
Atos da última renovação da outorga: Não houve
Data do último vencimento da outorga: 30/11/2010
Data do pedido: 30/08/2010

ANÁLISE

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o
assunto:

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da Fls. 02
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações.
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da Fls. 43
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de
renovação seja atendido (art. 3°, S 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983).

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou FI. 206
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos).

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 20
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos).
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es). Fls. 86-95

JAS/COREV/CGLO
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6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. . Fls. 82-83
,

6.2 - Anotação.de Responsabilidade Técnicá - ART, do laudo de vistor., quitada Fls. 39

7- IZILaudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo Fls. 32/38,
com as normas técnicas vigentes; 41
IZI Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com 'SU?S instalações e equip~entos em
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva
licença de funcionamento da estação;
O Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de
características técnicas da emIssora em andamento no Ministério dàs
Comunicações;

,

O Não ap!:.-esentou,lau~o e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANA TEL.
,

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. Fls. 208

9-Declaração de não infringên~ia à vedação do art. 220, 95°, CF. Fls. 42

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. Fls. 17

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço _ Fls. 98
FGTS.

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida Fls. 16
ativa da União, emitida pela Receita Federal.

I

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. Fls. 18

14- P:ova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. Fls. 19

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. Fls. 22-31;
163-175

16- Documentos atualizados revelando eventuais alterações havidas no Estatuto Fls. 05-15;
Social da interessada, durante o período .de vigência da outorga, ou cópia . 153-159;
atualizada do Estatuto, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 161-162
17- Declaração, assinada pelo representante legal da ~ntidade, atestando que Fls. 99; 138
nenhuma propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada na
programação da, emissora, conforme dispõe o Art . 13, Parágrafo Único, do

. Decreto-Lei 236/67; ~

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que, Fls. 100-103
dentro da programação da emissora, de caráter exclusivamente educativo, um Declaração
percentual mínimo de' 5% (cinco por cento) de tempo está sendo reservado para a anexada não
transmissão de serviços noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do corresponde
Decreto 52)95-Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; a outorga

J4~ educativa
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 65; 139
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao
conteúdo veiculado,. nos moldes-do artigo 221, 11,da Constituição Federal.

20- Declaração, assinada pelo rep~esentante' legal da entidade, atestando o Fls. 64; 140
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da faniília em relação ao
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF.

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Fls. 104-125
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área: editorial e pelá direção Há dois
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os comprovante
respectivos documentos de comprovação. s não

autenticados.
JAS/ 53000.044548-2010 voll & ll/COREV/CGLO
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22- Documento (convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a vinculação da Fls. l~:~1

fundação com instituição de ensino, de acordo com o art. 20, m, do Ato 'Õ

Normativo n° I, de 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e
Informática, da Câmara dos Deputados (CCTCI);

INFORMAÇÕES INTERNAS
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços Fls. 211/212
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo,
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à
renovação.
23- Foi(ram) verificada(s) transferência( s) direta/indireta da interessada, no Não se
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) aplica
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s):

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido Não se
concedida a partir de 1997. aplica.

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e FI. 210
retransmissoras): anexo extrato do SRD.

26- Nacionalidade dos Diretores:

Nome Nacionalidade

Aldir da Silva Brasileira
José Marnoni Brasileira

Pedro Pereira Borges Brasileira
Antônio Teixeira Brasileira

27- a) Nacionalidade does) responsável(eis) pela gestão das atividades:

Nome Cargo Nacionalidade

Lauro Takaki Shinohara Gestor de atividades Brasileira
Edmilson Tadeu Canavarros dos Santos Gestor de atividades Brasileira

Antônio Teixeira Gestor de atividades Brasileira
José Marinoni Gestor de atividades Naturalizado

Orozimbo de Paula Junior Gestor de atividades Brasileira
Ricardo Carlos Gestor de atividades Brasileira

Ademir Lima de Oliveira Gestor de atividades Brasileira
Pedro Pereira Borges Gestor de atividades Brasileira

Adalberto Alves de Jesus Gestor de atividades Brasileira
Osmar Augusto Bezutte Gestor de atividades Brasileira

Georg Lachnitt Gestor de atividades Naturalizado

27- b) Nacionalidade does) responsável(eis) pela área editorial:

Nome Cargo Nacionalidade
Pio Lopez Editor Brasileira

Priscilla Clair Moreira Editor Brasileira

.II\S/53000.044548-2010 voll & IIICOREV/CGLO
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27- c) Na~ionalidade does) responsável(eis) pela direção da programação:

Nome ,Carf!O Nacionalidade
Pio Lopez Diretor de programação Brasileira

Priscilla Clair Moreira Diretor de programação Brasileira

4. Após a citada conferência verificamos que há pendência de 'apresentação de
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima.

5. Foi verificado, também, que não 'processo de transferência da outorga de que trata
o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD.

6. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei nO 5.785/72; Dec. nO
88.066/83; Ato Normativo nO1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47; I, a, Lei nO8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei nO
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por' meio das
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos' Governamentais, determinação essa
encamicllada por uma série de ofícios, ao Ministério das ComunicaçÕes em novembro de 2007.

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela expedição
de ofício de exigência, a ser encaminhado à entidade interessada, para que esta apresente a
documentação instrutória completa exigida pelas normas que regem a matéria.

À consideração superior.

Brasília, 05 de Outubro de 2011.

JAIL~;-~:o:=~
Economista' f- Analista Responsável

V '

Outorgas.
De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legéll de

Brasília, D,:} demttr~ de 2011.

,
~,

ÁLVARO AUG TO DE SOUZA NETO

Coordenador de no ação e Revisão de Outorga

JAS/ 53000,044548-2010 voll & ll/COREV/CGLO
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Depal1amento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Sede, 92 andar, sI. 907 70044-900 - Brasília - DF

(61)3311-6852

Ofício n02(103120 l1/CGLO/DEOC/SCE-MC

Brasília,j O de (f)tct de 2011.

Ao Representante Legal da
FUNDAÇÃO DOM BOSCO

Av. Tamandaré, n° 6000 - Jardim Seminário
CEP: 79.117-900 Campo Grande - MS

Assunto: Renovação de Outorga 1 Processo nO53000.044548/2010 VoI. I& 11

Senhor Representante Legal,

1. Pelo processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação
da outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Campo Grande, Estado do
Mato Grosso do Sul, deferida pela Portaria nO30, publicado no DOU de 18 de maio de 1999.

2. De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que,
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s)
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA:

r. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que,
dentro da programação da emissora, de caráter exclusivamente educativo,
um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está sendo
reservado para a transmissão de serviços noticiosos, de acordo com o que
estabelece o art. 67, 3, do Decreto 52.795-Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão. Visto que a declaração que foi juntada aos autos não
corresponde ao Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente
educativos;

lI. Comprovante de nacionalidade, autenticada, dos senhores Ademir Lima de

Oliveira e Georg Lachnitt, visto que os documentos juntados aos autos
foram apresentados em cópia sem a devida autenticação.
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Atenciosamente,

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados, o número do J>rocesso e o
número deste Ofício_de Exigência.

4. Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado 'da data

do recebimento do ofício, via AR Postal, para o cumprimento TOTAL das exigências aqui

formuladas, sendo que o não atendimento ou o atendimentó parcial de tais exigências implicará

no' INDEFERIMENTO do pleito com a conseqüente transformação dos autos em revisão de
outorga, visando a sua perempção. '

5. Aproveitamos para informar que, a partir de então, esta Secre.taria poderá, a seu

critério, enviar comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às

entidades interessadas, desde que complementem seu cadastro com telefone ~celular e endereço

eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados,

implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito

por meio de ofício,' com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por .

esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins
legais como contagem de prazo e ciência de interessado.

nUbr./~
l I \

\ I .

\\
A ,\

V~ARABELO '

Coordenadora Gera~ do Regime Legal de Outorgas

-.
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Av. Tamandaré, N° 6000, Jardim Seminário

CEP: 79.117-900 Campo Grande/MS
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Campo Grande/MS. 31 de outubro de 2011.

530000572'15/20'11-20

iA ltW3TtRIO D.u.B COM IJN IC.iI. Ç=;jE8

BR.iI.8fLl.il ... DF

Ao

Ministérios das Comunicações SE APAiSCE

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 1).•..11n011 ..0~l:lf,

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

A/C Coordenadora Geral do Regime Legal de Outorgas

Respostaao ofício nO. 2403/2011/CGlO/DEOC/SCE-MS

Renovação de Outorga/ProcessonO. 53000.044548/2010 Vol. I e 11

PrezadaSenhora Vânia Rabelo.

Fazemos o presente para responder o Ofício 2403/2011/CGlO/DEOC/SCE-MS. e

encaminhar os documentos solicitados. conforme abaixo:

- Declaração assinada pelo representante legal da entidade. atestado que. dentro da

programação da emissora. de caráter exclusivamente educativo. um percentual mínimo de

5% (cinco por cento) de tempo está sendo reservado para a transmissão de serviços

noticiosos. de acordo com o que estabelece o art. 67. 3. do Decreto 52.795:

- cópias autenticadas da cédula de identidade dos senhores Ademir Lima de Oliveira e Georg

Lachnitt.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que forem necessários.

Atenciosamente.

ôn;OT~ A

Fundação Dom Bosco

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré. 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389 1 3312-3397

\J fmucdb@ucdb.br
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DECLARACAO,

FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB, pessoa jurídica de direito privado. inscrita no

CNPJ/MF sob o nO37.226.701/0001-53. com sede à Avenida Tamandaré. n.O 6000.

Jardim Seminário. em Campo Grande/MS. mantenedora da Rádio FM UCDB. neste ato

representada pelo Presidente do Conselho Diretor. Antônio Teixeira. brasileiro. solteiro.

religioso. portador da C.I com RG nO. 342.459 SSP/MS. inscrito no CPF/MF sob nO.

456.658.851-34. CRA/DF nO.012864. DECLARA e atesta para os fins de Renovação

de Outorga. que dentro da programação da emissora. de caráter exclusivamente

educativo. está sendo reservado um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de

tempo para transmissão de serviços noticiosos. conforme estabelece o art. 67. 3. do

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. aprovado pelo Decreto 52.795 de 31 de

outubro de 1963.

Por ser verdade. firmo a presente.

Campo Grande/MS. 27 de outubro de 2011.

~~.

ntônia Teixeira(,
Presid te do Conselho Diretor

Fundação Dom Bosco

Fundação Dom Bosco
CNPJ/MF nO37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário
Cep 79117-900 - Campo Grande - MS
Fones: (67) 3312-3389 13312-3397

fmucdb@ucdb.br
VÁLIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE seM EMENDAS ElOU RASURAS e9
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

AN TEL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

FUNDACAO DOM BOSCO

37.226.701/0001-53

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade

do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 14:13:58 do dia 17/01/2012 (hora e data de Brasília).

Válida até 16/02/2012.

Certidão expedida gratuitamente.

http:// sistemasnet/sigec/Consul tasGerais/N adaConstal certi dao .asp 17/1 120 12
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

ANATEi

e r'1enu Principal ~

V Tela Inicial II[Q.
Consulta Geral FM
Canal/Freq

Resultado da Consulta

Entidade

Page6~L".
~ ~~

.: Fh.~~3 :C'~

~R~CN~ I

~ ~
BO~ARDE ,?0

REGINA MONICA DE FARIÁ"SJ(NTOS

Sistemas

Interativos

SRD »» Consultas »» Geral I internet teia I menu ajuda

UF localidade Serviço Fase Situação

218 E FUNDACAO DOM BOSCO MS
Campo

FM
Grande

232 REDE CENTRO OESTE DE RADIO E TELEVISAO LTDA MS
Campo

FM
Grande

240 RADIO CAPITAL DO SOM LTDA MS
Campo

FM
Grande

244 PORTAL COMUNICACOES, RADIO E TELEVISAO LTDA MS
Campo

FM
Grande

250 REDE MS INTEGRACAO DE RADIO E TELEVISAOLTDA MS
Campo

FM
Grande

260 E EBC - EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S/A MS
campo

FM
Grande

266 E MS
Campo

FM
Grande

274 ACAIABA EMISSORAS INTEGRADAS LTDA MS
Campo

FM
Grande

279 E FUNDACAO MANOEL DE BARROS MS
Campo

FM
Grande

284 E
FUNDACAO ESTADUAL JORNALISTA LUIZ CHAGAS DE RADIO E TELEVISAO

MS
Campo

FM
EDUCATIVA DE MATO GROSSO DO SUL Grande

3 M

3 M

3 M

C

3 M

o

3 M

3 M

3 N

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINA MONICA DE FARIA SANTOS

Registro 1 até 10 de 11 registros

Data: 17/01/2012 Hora: 14:16:54

Páginas: [1] 2 [Ir] [Reg]

http:// sistemasnet/srd/Consul tas/ConsultaGeral/T elaListagem.asp 1711/2012
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

ANA TE!

,

Page como"".
~ C'~

{J ~ 1J :CO'
oFI!.~ ~

\R~iC3~0
.~ ()

BOA-~RDE ~
REGINA MONICA DE FARIA SA~ITOS

Sistemas

Interativos

6 Menu Principal .•.

)l Tela Inicial JI[Q.
Consulta Geral FM

Resultado da Consulta

SRD »» Consultas »» Geral I internet teia 1 menu ajuda

_____ J

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINAMONICA DEFARIA SANTOS

MS Campo Grande

Hora: 14:17:35

Canal/Freq

288

Entidade

SENADO FEDERAL

UF Localidade Serviço

FM

Data: 17/01/2012

Fase

1

Situação

Registro 11 até 11 de 11 registros Páginas: 1 [2] [Ir] [Reg]

http:// sistemasnet/srd/Consul tas/ConsultaGeral/T elaListagem.asp ?nav=2&c= 1&pref= 17/1/2012
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

ANATEL

e f'1enu Principal ..•..

Page 1 of2
GomUl)l

q,~ C'~

tl'\/j 5' 'b\.g FIs.~~~""'-_ ~

-SR~ca~ '
~ 0
':sOA TARD.f1')

REGINA MONICA DE FA~ SANTÓ~

Sistemas

Interativos

SRD >", Consultas »» Geral I internet teia I menu ajuda

Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF: MS

Município: Campo Grande

Freqüência: 91,5 MHz

Classe: B1

Canal: 218 E

Dados da Entidade

Entidade: FUNDACAO DOM BOSCO

Nome Fantasia:

NOEstação: 5491207

Primeiro
Licenciamento:

Distrito:

Sub Distrito:

Local Especifico:

Fase: 3 - Licenciada

Fistel: 50002939088

CNPJ: -37.226:-70110001-53

Situ~: Entidade não possui débitos
t.

. . Ultimo 16/08/2002 _
Llcenclamento:__ _

G Dados do Plano Básico

B Dados da Outorga

Dados da Entidade

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

137226701000153 I~
FUNDACAO DOM BOSCO

Tipo de Usuário: Integral

I Pesquisar I

UF: MS

UF: MS

Fax:

AV. TAMANDARE, 6000 - JARDIM SEMINARIO

Bairro: JARDIM SEMINARIO

Sub Distrito:

E-mail: I~ _Fax: c=J 1 _

Logradouro:

Complemento:

Distrito:

Logradouro: AVENIDA TAMANDARE

Complemento: Bairro: JARDIM CENTENARIO

Distrito: SubDistrito:

Endereço Sede
País: Brasil

Cep: 79117900

Número: 6000

Município: Campo Grande

Telefone: 6733123389

Endereço de Correspondência
País: Brasil

Cep: 79117010

Número:

Município: Campo Grande

Telefone: c=J I~ _
Nome Fantasia

Nome Fantasia

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: 1_1_13_2_1 _

SCRAD Técnico: ~11_1_31_7 _

Data Lim~te 130/11/2003 I
Instalaçao: _.-----

Fistel: 150002939088 I

Data Public.?ç~o 130/11/2000
Contrato/Convemo: ~-----

Número do Processo de lo I ~
Outorga: ----------

http:// sistemasneUsrd/Consul tas/Consul taGeral/T ela.asp 17/1 12012
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SPADO »» Consultar »» Antecedentes I internet teia I menu ajuda

ANA TE!
B Menu Principal ..•.

SPADO - SISTEMA INTEGRADO DE CONTROLE DE PROCESSOS PADO - [SIS ve... 6~J0c;!1
c:, ,.~

"b
11 'c;j,

.2 f!'J. .. ..d.J.JL '~
.- 1)
~ RL-oncs.J..'::-..- '
~ 0

~&BOA TA.Rfi£

REGINA MONICA ~lf!'"A'UA SAN¥OS

Sistemas

Interativos

Consultar Antecedente ) Total de registros: • Pág. de

Constam nos Antecedentes todos os processos com sanção e que não tenha sido arquivado por

prescrição.

Nome Entidade: FUNDACAO DOM BOSCO- (selecione pela lupa)

CNPJ/CPF 37226701000153

!d P .squisar

A AI ATel ,1.',"J) ;.1 ,\,'.iClOn.11

''11-1' ~J dt.) Te.'~(HlllUUI".){'tJe.~'

Consulta realizada em: 17/01/201214:28:03

Nada Consta

Entidade: FUNDACAO DOM BOSCO

Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada

CNP1/CPF: 372267010001S3

Fistel: 50002939088

_ Usuário: REGINA MONICA DE FARIA SANTOS I Lotação: MC

http://sistemasnet/spado/ AntecedenteConsu1tar.asp?SISQSmodu1o= 14582 17/1/2012
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é.'5~.0~30 SOCIEDADE DOM BOSCO DE COMUNICAÇÃO SANTA VI RTV SANTA VITÓRIA MG ANALISADO SEASA MULTA
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---- ---- ---- -----

E 5300 .07.~011/06 SOCIEDADE DOM BOSCO DE COMUNICAÇÃO DE SANT RTV SANTA VITÓRIA MG ARQUIVO SETORIAL SERDO MULTA
O ':.~ A \1I"T"l"\nll'l

~).s'~3000.0~~8~~- SOCIEDADE DOM BOSCO DE COMUNICAÇÃO DE SANT RTV SANTA VITÓRIA MG ARQUIVO SETORIAL SERDO MULTA
l) O, ,....'S'. . 1\ \ lI"T"r'\nll\

-- .-'1

53000.074006/06 SOCIEDADE DOM BOSCO DE COMUNICAÇÃO DE SANT RTV SANTA VITORIA MG ARQUIVO SETORIAL SERDO MULTA
1\ \/'''''I''\r'''l11\

53000.056486/06 SOCIEDADE DOM BOSCO DE COMUNICACAO DE SANTA RTV SANTA VITORIA MG PORTARIA PUBLICADA AGUA SEASA MULTA

53000.003320/06 FUND. EDUCACIONAL SALESIANA DOM BOSCO FM EDUCA FORTALEZA CE ARQUIVO SETORIAL SERDO ADVERTÊNCIA

53000.035912/10 FUNDAÇÃO DOM BOSCO FM EDUCA CAMPO GRANDE MS PARA ANÁLISE COAPI MULTA

53000.002018/10 FUNDAÇÃO DOM BOSCO FM CAMPO GRANDE MS ARQUIVO SETORIAL SERDO ARQUIVAMENTO

53000.048251/04 FUNDAÇÃO DOM BOSCO FM CAMPO GRANDE MS ARQUIVO SETORIAL SERDO

53670.002331/02 FUNDAÇÃO DOM BOSCO FM CAMPO GRANDE MS ARQUIVO SETORIAL SERDO

53000.033410/07 FUNDAÇÃO DOM BOSCO FM CAMPO GRANDE MS ARQUIVO SETORIAL SERDO ARQUIVAMENTO

53000.031055/07 FUNDAÇÃO DOM BOSCO FM EDUCA CAMPO GRANDE MS ARQUIVO SETORIAL SERDO ADVERTÊNCIA

-~

17/1/2012 14:29:20
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES > R',C9_ .•-

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR_ÔNICA :-~. rg'j
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS DE COM UNI CAÇA0 ELETRO CA

COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS .
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV

Ref.: Processo nO:53000.044548/2010 ( X ) Renovação de Outorga
( ) Transferência Direta
( ) Transferência Indireta

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações
Interessada: Fundação Dom Bosco.
Serviço: FM-E
Localidade: Campo Grande / MS

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à
Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de dados
disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de Apuração de
Infração, do Depm1amento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, pelo qual
constatou-se:

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período,
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito.

( x ) HAVER o seguinte processo de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, porém que
não pode resultar em pena de cassação da outorga, o que não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito:

PROCESSO
53000.035912/20 IO

PENALIDADE PREVISTA
multa

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no período,
cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao prosseguimento
do processo em referência.

PROCESSO SITUAÇÃO ATUAL

DE ACORDO:

Brasília/DF, 17 de janeiro de 2012.

Jjji/iY
REGINA MONICA DE FARIA SANTOS

Analista/Chefe de Serviço

JA~ZA
Coordenador de Renvção e Revisão de Outorga-Substituto

COREV/RMFS/17/0 1/20 12
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Nota Técnica n° <;!lO /2012/CGLO/DEOC/SCE-MC

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva.

Referência: 53000.044548/20 IO;

SUMÁRIO EXECUTIVO

I. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga.

2. Dados Preliminares:

Interessada: Fundação Dom Bosco;
Serviço: FM - E;
Localidade: Campo Grande / MS;
Período: 30/11/2010 a 30/1 1/2020;
Atos da Outorga: Portaria n° 30, de 19 de março de 1999, publicada no DOU 18/05/1999;
Atos da última renovação da outorga: não houve;
Data do último vencimento da outorga: 30/11/2010;
Data do pedido: 30/08/20 10.

ANÁLISE

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o
assunto:

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 2
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações.
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 43
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de
renovação seja atendido (art. 3°, S 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/0 I/1983).

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 206
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos).

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao em pregado (ou 20
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos).

5-Laudo de ensaio does) transmissor(es). 86-95

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 82-83

17/OI/RMI'S/COREV/CGLO
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6.2 _Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, quitada 39

7- (x) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo Laudo de

com as normas técnicas vigentes;
vistoria fi.

(x) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 32-38

atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva Declaração

licença de funcionamento da estação; fi. 41

( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de

características técnicas da emissora em andamento no Ministério das

Comunicações;
( ) Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL.

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 222

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, g5°,CF. 42

.10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 17

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 98

FGTS.
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 16

ativa da União, emitida pela Receita Federal.
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 18

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 19

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 22-31, 163-
175

16- Documentos atualizados revelando eventuais alterações havidas no Estatuto 5-15, 153-

Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia 159, 161-

atualizada do Estatuto, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 162

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que 99,138

nenhuma propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada na

programação da emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único, do

Decreto-Lei 236/67;
,

-

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que, 218

dentro da programação da emissora, de caráter exclusivamente educativo, um
percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está sendo reservado para a
transmissão de serviços noticiosos, de acordo com.o 'que estabelece o art. 67, 3, do
Decreto 52.795-Regulamento dos Serviços deRadiodifusão;

19- _Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 65, 139
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal.

20- Declaração, assinada pelo. representante legal da entidade, atestando o 64, 140

cumprimento aos valores éticos e so.ciais da pessoa e da família em relação ao
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF.

17/01/53000.044548/201O/COREV/CGLO
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. ,

.'0 21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 104-125,

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 219-220

da programação, atestando a nacional idade dessas pessoas e juntando os

respectivos documentos de comprovação. ,-nm,.
22- Documento (convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a vinculação da 1"(Jc, f26

"l/ •

fundação com instituição de ensino, de acordo com o art. 20, I1I, do Ato
-; Fi~_J.?!C2_ .

Normativo n° I, de 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e

%Rubrica~~ _Informática, da Câmara dos Deputados (CCTCI);

INFORMAÇÕES INTERNAS \J;' ,.
. (h.

23- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 226-228j -'

de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de

apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a

infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo,

se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à

renovação.

24- Foi(ram) veri ficada(s) transferência(s) direta/indireta da interessada, no Não houve

período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s)

- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s):

25-Cópia do Contrato de Concessão/Perm issão, caso a outorga tenha sido Portaria n°

concedida a partir de 1997. 30, de

19/03/1999.

26- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 223-225

retransmissoras): anexo extrato do SRD.

27- Nacionalidade dos Diretores:

Nome Nacionalidade

Antônio Teixeira Brasileira -
José Marinoni Naturalizado -

Pedro Pereira Borges Brasileira -

Aldir da Silva Brasileira ..-

28- a) Nacionalidade does) responsável(eis) pela gestão das atividades:

Nome Cargo Nacionalidade

Lauro Takaki Shinohara Gestor de atividades Brasileira -
Edmilson Tadeu Canavarros dos Santos Gestor de atividades Brasileira -

Antônio Teixeira Gestor de atividades Brasileira -
José Marinoni Gestor de atividades Naturalizado -

Orozimbo de Paula Junior Gestor de atividades Brasileira -
Ricardo Carlos Gestor de atividades Brasileira -

Ademir Lima de Oliveira Gestor de atividades Brasileira -
Pedro Pereira Borges Gestor de atividades Brasileira -

Adalberto Alves de Jesus Gestor de atividades Brasileira v

Osmar Augusto Bezutte Gestor de atividades Brasileira -
Georg Lachnitt Gestor de atividades Naturalizado -

28- b) Nacionalidade does) responsável(eis) pela área editorial:

Nome Cargo Nacionalidade -Pio Lopez Editor Brasileira

Priscilla Clair Moreira Editora Brasileira -
17/01/53000.044548/2010/COREV/CGLO
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28- c) Nacionalidade does) responsável(eis) pela direção da programação:

Nome

Pio Lo ez
Priscilla ClairMoreira

Nacionalidade

Brasileira
Brasileira

4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima.

5. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que
trata o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD.

6. , As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram
a promover a sua completa instruçao, são discriminados a seguir: Lei nO 5.785/72; Dec. n0
88.066/83; Ato Normativo nO1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei nO8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei nO
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das

\
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, I determinação essa
encaminhada por uma série de oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007.

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas
acima descritas.

À consideração superior.

BrasílialDF, 17 de janeiro de 2012.

REGINA MÔNI~ARIA SANTOS
Analista / Chefe de Serviço

Outorgas. De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de

--
v-----

~ ./
~AÍL-SO.ÁLONSO DE SOUZA

Coordenador de Ren . ação e Revisão de Outorga-Substituto

J 7/01/53000.044548/201 O/COREVlCGLO
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De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de

Serviços de Comunicação Eletrônica.

Brasília,.2q de

VÂNEA: A O

Coordenadora Geral de I egime Legal de Outorgas

De acordo. À apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Brasília,31d04 de2012.

JUNIOR
'ços de Comunicação Eletrônica

imento, tomando-se as

ALBUQUERQUE NETO
os de Comunicação Eletrônica

De acordo. À Consultoria Jurídica,

providências recomendadas.

17/01/53000.044548/2010/COREV/CGLO
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Ministério das Comunicações - MC
Controle de Processos e Documentos - CPROD

FICHA DE ACOMPANHAMENTO

Espécie: REQUERIMENTO

N° Processo

Qtde. Anexos

Data Abertura

Hora Abertura

Número:

53000.044548/2010-16

7

30/08/2010

14:43:26

Data: 20/08/20IO

Código Class. Arquivo: 1293

UF: MATO GROSSODO SUL

Procedência: FUNDACAO DOM BOSCO - EDUCATIVA SONORA

Solicitante: ANTONIO TEIXEIRA - PRESIDENTE

Resumo do Assunto:

R.EQUERA RENOVACAO DA OUTORGA CONFERIDA PELA PORTARIA MC N° 30 DE 19/03/1999,PORNOVO PERIODO,

PARA EXPLORAR O SERVICO DE RADIODIFUSAO SONORAEM FREQUENCIAMODULADA, COM FINALIDADE

EDUCATIVA, NA LOCALIDADE DE CAMPOGRANDE, MATO GROSSODO SUL. ANEXOS, DOCUMENTOS PARA

ANALISE DO REFERIDOPLEITO.

Resumo do Complemento:

Interessado: FUNDACAO DOM BOSCO - EDUCATIVA SONORA

Para: <O Ir - 0."' .•..•.V' <--

Antecedentes :'<S

Para o obséquio de : ( ) Falar-me

( ) Examinar e Informar

( ) Responder

( ) Preparar Resposta

( ) Arquivar

Favor Providenciar até: ~/~/Z(JI2..

( ) Providenciar

) Dar Parecer

()------

Observações:

Data: l.3.-/

Assinatura:

Emitido por: GISELLECOIMBRA DEOLIVEIRA Página Única
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA - CGCE

PARECERNº 0371/2012/SjUCGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU

PROCESSONº 53000.044548/2010

INTERESSADO: Fundação Dom Bosco - FDB
ASSUNTO: Renovação de outorga para o serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos.

I - Renovação da outorga deferida à Fundação
Dom Bosco, para exploração de serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, no Município
de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul.

11 - Possibilidade prevista no art. 223 da
Constituição da República e na Lei nº 5.785, de
1972, regulamentada pelo Decreto nº 88.066, de
1983.

111 - Processo devidamente instruído com a
documentação necessária ao deferimento do
pleito. Competência do Ministro de Estado das
Comunicações, conforme art. 6º, I, do Decreto nº
88.066, de 1983.

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica,

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério qas
Comunicações - SCE, por intermédio da Nota Técnica nº 420/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC, submete
à apreciação desta Consultoria jurídica processo de interesse da Fundação Dom Bosco - FDB, a
qual apresenta requerimento de renovação da outorga para exploração de serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no
Município de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, relativa ao período de 30.11.20 a
30.11.2020.

1- RELATÓRIO

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria nº 30 de 19 de março de 19
publicada no Diário Oficial da União do dia 18 de maio de 1999, referendada pelo O cr to
Legislativo nº 238, de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 30 de nove.m r: ~ '

2000. ~

Esplanada dos Ministérios. Bloco "R" - sala 917 - CEP70.044-900 - Brasflia - DF
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br e9
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t.

Continuação do PARECERNll 031l12012ISJLJCGCE/CONJUR-Mc/CGU/AGU

3. Apresentado o requerimento pela entidade ora interessada, juntamente com a
documentação necessária, e, submetido ao apreço pela Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica, opinou-se pelo deferimento do pedido, conforme exposto na referida Nota Técnica n

Q420/2012/CGLO/DEOC/SCE_MC(fls. 229/231).

,,- RENOVAÇÃODAOUTORGA

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a. possibilidade de
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens. No plano infraconstitucional, a Lei nQ 5.785, de 1972, e
o Decreto regulamentador nQ 88.066, de 1983 (diplomas normativos recepcionados pela
hodierna ordem constitucional), determinam que a renovação da concessão ou permissão está.
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, além da '
observância de suas finalidades educativas e culturais, senão. veja-se:

CRFB/88:

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão. permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o
princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.

----- .

lei nll 5.785. de 1972

Art 2
11

A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse nacional e à
. adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. dependendo de comprovação, pela
concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares,
bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço.\

Decreto nQ 88.066, de 1983

Art 1º - A. renovação das concessões e permlssoes para exploração dos serviços dê
. radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacionql. depende do
cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e
regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observância de suas finalidadeseducativas e culturais. .

5. A renovaç'ão da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse nacional.
As permissões para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
poderão ser renovadas por perfodos sucessivos de dez anos (art. 211 do Decreto n

Q
88.066, de

1983), não dirimindo a lei quanto à limitação de perfodos a serem renovados.

6. Ainda segundo o referido Decreto nQ 88.066, de 1983, com a redação dada pelo
Decreto nº 7.670, dé 2012, compete ao Ministro de, Estado das Comunicações apreciar o
pedidos de renovação das permissões de serviços de radiodifusão sonora (art. 6

Q
, 11

1
).

7. Assim, a interessada deve comprovar o cumprimento das exigências legais e
I regulamentares, nos temos acima referidos.

Elaboradas as considerações supra, adentra-se ao pedido in casu propriamente.
8.

1 Decreto nll 88.066. de 1983:

Art. 6
11

Os pedidos de renovação das concessões e permissões de serviços de radiodifusão sonora e de ~o . -e,.
imagens serão apresentados ao Ministério das Comunicações, e apreciados: (Redação da pelo Dec nlli,
7.670, de 2012) . ~h\\

I - pelo Ministério das Comunicações, nos casos de serviços de radiodifusão sonora; ~__ j( ... )

2
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111- ANÁLISE DO PEDIDO

14.

9. O requerimento de fI. 2 foi protocolado em 30.08.2010, ou seja. no prazo previsto
no 3º do Decreto nº 88.066, de 19832

, estando, assim, tempestivo.

10. Por intermédio da referida Nota Técnica nº 420/2012, a SCE opina pela renovação
da outorga e encaminhamento do processo ao Senhor Ministro de Estado, tendo em vista que a
interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas que regem a
matéria.

11. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução processual,
depreende-se a situação regular da entidade.

12. No que tange ao cometimento de irregularidades pela entidade no curso da
prestação do serviço, o documento de fls. 211 e 228, emitido pela Coordenação de Renovação e
Revisão de Outorga, afirma haver processo de apuração de infração instaurado em face da
entidade, cujo desfecho não poderá resultar em aplicação de cassação da outorga (em razão da
gravidade da infração). mas, tão-somente, em multa, o que não obsta o prosseguimento do
feito.

13. Em atendimento ao disposto nos arts. 220 a 223 da Constituição da República, a
entidade interessada apresentou as seguintes declarações:

(i) declaração da entidade atestando que nenhuma propaganda comercial. direta
ou indireta, é veiculada na programação da emissora, conforme parágrafo único
do art. 13 do DL nº 236, de 1967 (fI. 99 e 138);

(ii) declaração da entidade atestando sobre o cumprimento do seguinte
percentual em sua programação, de caráter exclusivamente educativo: 5% do
tempo ao serviço noticioso, de acordo com o art. 67,3, do Decreto nº 52.795, de
1963 (fI. 218);

(iii) declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade
constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado (fls. 65 e
139);

(iv) declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e
sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado (fls. 64 e 140).

Por fim, insta registrar ainda o seguinte:

Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEL à fI. 223;

Nacionalidade da diretoria e demais responsáveis da entidade - a entidade os ui a
seguinte composição: illDIRETORIA: Antônio Teixeira, José Marinoni, Pedr Pe eira
Borges e Aldir da Silva; illl RESPONSÁVEISPELA GESTÃO DAS ATIVIDAD S: L uro
Takaki Shinohara, Edmilson Tadeu Canavarros dos Santos, Antônio Teix ira, José
Marinoni, Orozimbo de Paula Junior, Ricardo Carlos, Ademir Lima de Olive ra, edro
Pereira Borges. Adalberto Alves de Jesus, Osmar Augusto Bezutte. Georg LA hnitt;
íllil RESPONSÁVEIS PELA ÁREA EDITORIAL E PELA DIREÇÃO DA PROG A 'Aç-
Pio Lopez e Priscilla Clair Moreira - todos brasileiros natos e/ou nat r iz dó
conforme documentos juntados aos autos (fls. 45/58 e 219/220);

2 Decreto nQ 88.066. de 1983:
Art 311 - As entidades que pretenderem a renovação deverão dirigir requerimento ao Dir tor-Geral do
Departamento Nacional de Telecomunicações-DENTEL. no eríodo com reendido entre os 6
meses anteriores ao término das respectivas concessões e permissões.! grifo nosso]
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Continuação do PARECER NIl 031l12012ISJI.JCGCE/CONJUR_MOCGU/AGU

15. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação daoutorga conferida à interessada.

IV - CONCLUSÃO

À consideração superior.

16. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da
União, não vislumbra óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que requer o
encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.\

17. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 30 de
novembro de 2010 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberaçã~ o Congresso
Nacional, conforme disposto no art. 223, ~ 3Q, da Constituição da Republica.

~~Z.Ú{);-)(--;JjU.VÁ(/1,1,,1 (......zu/{í/ (1:0
SOCORRO1ANAINAM. LEONARDO

Advàgada da União .
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária

---.
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DESPACHONQ1391/2012/DPF/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU

PROCESSONº 53000.044548/2010

INTERESSADO: Fundação Dom Bosco - FDB

ASSUNTO: Renovação de outorga para o serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos.

Aprovo o PARECERNQ0371/2012/SjLlCGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU.

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor jurídico.

Coordenador-Geral de

Brasília,Oq de YY\óS~O de 2012.

I

sjl --=-~-,....___,-~~~--~-~~_--=- _
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP70.044-900 - Brasflia - DF

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br
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•ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA

DESPACHO Nº 1392/2012/jFB/GAB/CONjUR-MC/CGU/AGU

PROCESSONº 53000.044548/2010

INTERESSADO: Fundação Dom Bosco - FDB
ASSUNTO:Renovação de outorga para o serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos.

Aprovo o DESPACHO Nº 1391/2012/DPF/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU, da lavra
do Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos
jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER Nº
0371/2 012/SjL/CGCE/CONjU R-MC/CGU/AGU.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,
em prosseguimento.

Brasília, 1:3 de \f1I1OIs:f de 2012.

sjl _

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP70.044-900 - Brasllia - DF
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADlODIFlJSf\O

Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Anexo B - 3° andar - ala oeste
CEP 70044-900 - Brasília - DF

Tel.: (61) 3311-6000

OFÍCIO N° CJ 7- ~ /20 12-CGLO/DEOC/SCE-MC

Ao Representante Legal
Do FUNDAÇÃO DOM BOSCO

Av. Tamandaré, n° 600 - Jardim Centenário

Campo Grande/MS

CEP.: 79117-900

Brasília, ;:l ~e março de 2012.

Assunto: Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação de Outorga)
Referência: Processo n° 53000.044548/20 IO

Prezado Senhor (a),

Tendo em vista a assinatura da Portaria n° 157, de 20 de março de 2012, da FUNDAÇÃO DOM
BOSCO, encaminhamos em anexo guia DARF, para recolhimento da taxa de publicação, devendo o

comprovante ser devolvido via FAX para a Imprensa Nacional, no telefone (61) 3441-9555, com a

devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500, para que o referido ato seja publicado
no Diário Oficial da União.

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida guia, implicará em que o ato
citado seja tornado sem efeito, tomadas as providências cabíveis em relação aos respectivos autos.

~'Ciosal ent,

ANA PATRí~ÊifR I O ALÉSCIO CAMPOS

Coordenadora-Geral de ' Legal de Outorgas
Subst

MNSF/mllsf/CGLO
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Página Principal li

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de
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Data de envio: 28/03/2012 16:03:16
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Operador: Maria Noelia Sanchas Falcao
Ofício: 1980848

Data prevista de publicação: 29/03/2012
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.
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. ~ - .•.

PORTARIA Nº 157

Serviço Federal .

M:f"istéria ose C~munlcaçõ81

Pubii:::ado n;-, D.O.U. em

__ .f!..t.J ..5?.._'f __ -'2olL

DE 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso lI, do Decreto
nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n£

53000.044548/2010, RESOLVE:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, ~ 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, por dez anos, a partir de 30 de novembro de 2010, a permissão outorgada, à FUNDAÇÃO DOM
BOSCO, pela Portaria 11£30, de 19 de março de 1999, publicada no Diário Oficial da União de 18 de
maio de 1999, referendada pelo Decreto Legislativo n£ 238, de 2000, publicado no Diário Oficial da
União de 30 de novembro de 2000, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de

Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do ~3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C>~~~
PAULO BERNARDO Si~v\

Ministro de Estado das Comunicaçoes
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EM MC

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

Brasília, de de2012.

1. Submeto à apreCIaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo n2

53000.044548/2010, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à FUNDAÇÃO DOM
BOSCO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência

Modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso

do Sul, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de novembro de 2010.

2. A outorga foi deferida, à FUNDAÇÃO DOM BOSCO., pela Portaria n2 30, de 19 de

março de 1999, publicada no Diário Oficial da União de 18 de maio de 1999, referendada pelo Decreto

Legislativo n2 238, de 2000, publicado no Diário Oficial da União de 30 de novembro de 2000.

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de

radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto nº

88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta.

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se

favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas.

5 Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu

Regulamento, o Decreto nº 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência, para conhecimento e

submissão da .matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 93º, da Constituição da

República.

Respei tosamen te,

PAULO BERNARDO SILVA
Ministro das Comunicações
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DEPARTAME TO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMU ICAÇÃO ELETRÕNICA
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA

DESPACHO

Ref. Processo n° 53000.044548/20 IO
Entidade: Fundação Dom Bosco
Assunto: Renovação de Outorga.

Tendo em vista que a permissão outorgada à Fundação Dom Bosco. para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em Freqüência
Modulada.com fins exclusivamente educativos, no Município de Campo Grande. Estado
de Mato Grosso do Sul, foi renovada por meio da Portaria n° 157, de 20 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União do dia 03 de abril de 2012, e consoante o
disposto no * 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo ao Gabinete
do Ministro, para enviar à Presidência da República.

~INSFill1lls"CGI_O
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Ofício nQ
16

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERViÇOS DO GABINETE
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722

70044-900 Brasília-DF

Tel.:(61)311-6242 - 321-7484-Fax:(61)311-6583

/2012/GM-MC

Brasília, 9 de maio de 2012.

Ao Senhor

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS

Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais

Palácio do Planalto, 42 andar

70150-900 Brasília-DF

Assunto: Encaminha anexo(s)

Senhor Subchefe,

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n2 3.714, de 3 de janeiro

de 200 I, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos:

MC 00158 2012 2 volumes

- 53000.0 I0790/2008 / 53770.00 1066/1998

MC 00159 2012 2 volumes

- 53000.042003/2009 / 53000.000039/2004

MC 00161 2012

- 53000.091533/2006

MC 00162 2012

- 53000.003929/2004

MC 00163 2012 2 volumes

- 53000.076774/2006 / 53640.001298/1998

MC 00164 2012

- 53000.044548/20 IO

MC 001652012

- 53000.064810/2010

MC 00166 2012

- 53000.009532/2008

MC 00167 2012

- 53000.037829/2007

MC 001682012

- 53000.021976/2010

Atenciosamente,

@
I A

PEDRO DE ALCANT ARA DUTRA
Coordenador-Geral

OFATOSNORMATIVOS I
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..

EM nº 00164/2012 MC

\

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência Processo Administrativo nº 53000.044548/2010,
acompanhado de Portaria, que renova permissão. outorgada à FUNDAÇÃO DOM BOSCO para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins
exclusivamente educativos, no Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, pelo prazo
de dez anos, a partir de 30 de novembro de 2010.

2. A outorga foi deferida à FUNDAÇÃO DOM BOSCO, pela Portaria nº 30, de 19 de março
de 1999, publicada no Diário Oficial da União de 18 de maio de 1999, referendada pelo Decreto

Legislativo nº 238, de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 30 de novembro de 2000.

3. Observo que a renovação das concessões outorgadas para exploração dos serviços de

radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto nº
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta.

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas.

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamento,

o Decreto nº 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência para decisão e submissão da matéria

ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, ~3º, da Constituição da República.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva
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PORTARIA Nº 157 20 DE MARÇO DE 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições.

conforme o disposto no art. 5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no aJ1. 6º, inciso 11, do Decreto

nº 88.066. de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~

53000.044548/2010, RESOLVE:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, ~ 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de

1962, por dez anos, a partir de 30 de novembro de 2010, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO DOM
BOSCO, pela Portaria n~ 30, de 19 de março de 1999, publicada no Diário Olicial da União de 18 de

maio de 1999, referendada pelo Decreto Legislativo n~ 238, de 2000, publicado no Diário Oficial da

União de 30 de novembro de 2000, para executar. sem direito de exclusividade. o Serviço de

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos. no Município de

Campo Grande. Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do ~3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C>~~U7
PAULO BERNARDO SI~V\

Ministro de Estado das Comunicaçoes
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PARECER N° 0371/2012/SJLlCGCE/CONJUR-MC/CGUJAGU

PROCESSO N° 53000.044548/2010

INTERESSADO: Fundação Dom Bosco - FDB

ASSUNTO: Renovação de outorga para o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos.

I - Renovação da outorga deferida à Fundação Dom

Bosco, para exploração de serviço de radiodifusão

sonora, em frequência modulada, com fins

exclusivamente educativos, no Município de Campo

Grande, Estado do Mato Grosso do Sul.

11 - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da

República e na Lei nº 5.785, de 1972, regulamentada

pelo Decreto nº 88.066, de 1983.

111 Processo devidamente instruído com a

documentação necessária ao deferimento do pleito.

Competência do Ministro de Estado das Comunicações,

conforme art. 6°, I, do Decreto nº 88.066, de 1983.

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica,

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - SCE,

por intermédio da Nota Técnica nO420/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC, submete à apreciação desta Consultoria

Jurídica processo de interesse da Fundação Dom Bosco - FDB, a qual apresenta requerimento de renovação

da outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins

exclusivamente educativos, no Município de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, relativa ao

período de 30.11.2010 a 30.11.2020.

I - RELATÓRIO

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria nO30 de 19 de março de 1999, publicada no Diário Oficial da

União do dia 18 de maio de 1999, referendada pelo Decreto Legislativo nO238, de 2000, publicado no Diário

Oficial da União do dia 30 de novembro de 2000.

3. Apresentado o requerimento pela entidade ora interessada, juntamente com a documentação necessária,

e, submetido ao apreço pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, opinou-se pelo deferimento

do pedido, conforme exposto na referida Nota Técnica nO420/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC (fls. 229/231).

11 - RENOVAÇÃO DA OUTORGA

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de renovação das outorgas

concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.

No plano infraconstitucional, a Lei nO 5.785, de 1972, e o Decreto regulamentador nO 88.066, de 1983 e9
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(diplomas normativos recepcionados pela hodierna ordem constitucional), determinam que a renovação da

concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de

Radiodifusão, além da observância de suas finalidades educativas e culturais, senão, veja-se:

CRFB/88:

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização

para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da

complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.

Lein05J85,de1972

Art 2° A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse nacional e à

adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela

concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem

como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço.

Decreto n° 88.066, de 1983

Art 1° - A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de radiodifusão

sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende do cumprimento pelas

concessionárias ou permissionárias das disposições legais e regulamentares aplicáveis ao

serviço, bem como da observância de suas finalidades educativas e culturais.

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o serviço dentro dos padrões

exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse nacional. As permissões para exploração do serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos (art. 2°

do Decreto nO88.066, de 1983), não dirimindo a lei quanto à limitação de períodos a serem renovados.

6. Ainda segundo o referido Decreto nO88.066, de 1983, com a redação dada pelo Decreto nO7.670, de 2012,

compete ao Ministro de Estado das Comunicações apreciar os pedidos de renovação das permissões de serviços

de radiodifusão sonora (art. 6°,11
1
).

7. Assim, a interessada deve comprovar o cumprimento das exigências legais e regulamentares, nos temos acima

referidos.

8. Elaboradas as considerações supra, adentra-se ao pedido in casu propriamente.

111 - ANÁLISE DO PEDIDO

9. O requerimento de fI. 2 foi protocolado em 30.08.2010, ou seja, no prazo previsto no 3° do Decreto nº

88.066, de 19832
, estando, assim, tempestivo.

Decreto nO 88.066, de 1983:

Art. 6° Os pedidos de renovação das concessões e permissões de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens serão

apresentados ao Ministério das Comunicações, e apreciados: (Redação da pelo Decreto nO7.670, de 2012)

I - pelo Ministério das Comunicações, nos casos de serviços de radiodifusão sonora;

(...)
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10.Por intermédio da referida Nota Técnica na 420/2012, a SCE opina pela renovação da outorga e

encaminhamento do processo ao Senhor Ministro de Estado, tendo em vista que a interessada

apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas que regem a matéria.

11.De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução processual, depreende-se a

situação regular da entidade.

12. No que tange ao cometimento de irregularidades pela entidade no curso da prestação do serviço, o documento
de fls. 211 e 228, emitido pela Coordenação de Renovação e Revisão de Outorga, afirma haver processo de

apuração de infração instaurado em face da entidade, cujo desfecho não poderá resultar em aplicação de
cassação da outorga (em razão da gravidade da infração), mas, tão-somente, em multa, o que não obsta o

prosseguimento do feito.

13. Em atendimento ao disposto nos arts. 220 a 223 da Constituição da República, a entidade interessada

apresentou as seguintes declarações:

(i) declaração da entidade atestando que nenhuma propaganda comercial, direta ou indireta, é
veiculada na programação da emissora, conforme parágrafo único do art. 13 do DL na 236, de

1967 (fI. 99 e 138);

(ii) declaração da entidade atestando sobre o cumprimento do seguinte percentual em sua

programação, de caráter exclusivamente educativo: 5% do tempo ao serviço noticioso, de acordo

com o art. 67,3, do Decreto na 52.795, de 1963 (fI. 218);

(iii) declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional de
promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente

em relação ao conteúdo veiculado (fls. 65 e 139);

(iv) declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais da

pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado (fls. 64 e 140).

14. Por fim, insta registrar ainda o seguinte:

Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de

Telecomunicações - ANATEL à fI. 223;

Nacionalidade da diretoria e demais responsáveis da entidade - a entidade possui a seguinte

composição: ill DIRETORIA: Antônio Teixeira, José Marinoni, Pedro Pereira Borges e Aldir da

Silva; @ RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO DAS ATIVIDADES: Lauro Takaki Shinohara, Edmilson

Tadeu Canavarros dos Santos, Antônio Teixeira, José Marinoni, Orozimbo de Paula Junior,

Ricardo Carlos, Ademir Lima de Oliveira, Pedro Pereira Borges, Adalberto Alves de Jesus, Osmar

Augusto Bezutte, Georg LAchnitt; .üill RESPONSÁVEIS PELA ÁREA EDITORIAL E PELA

DIREÇÃO DA PROGRAMAÇÃO: Pio Lopez e Priscilla Clair Moreira - todos brasileiros natos e/ou

naturalizados, conforme documentos juntados aos autos (fls. 45/58 e 219/220);

15. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação da outorga conferida à

interessada.

2 Decreto nO 88,066, de 1983:

Art 3° - As entidades que pretenderem a renovação deverão dirigir requerimento ao Diretor-Geral do Departamento Nacional de
Telecomunicações-DENTEL, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término das respectivas
concessões e permissões.(grifo nosso] e9
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IV - CONCLUSÃO

16. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, não vislumbra óbice

jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que requer o encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços
de Comunicação Eletrônica.

17. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 30 de novembro de 2010 e o ato somente

produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, 9 3°, da
Constituição da Republica.

À consideração superior.

Brasília, 27 de fevereiro de 2012

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO

Advogada da União
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária

DESPACHO N° 1391/2012IDPF/CGCE/CONJUR-MC/CGUlAGU

PROCESSO N° 53000.044548/2010

INTERESSADO: Fundação Dom Bosco - FDB
ASSUNTO: Renovação de outorga para o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos.

Aprovo o PARECER N° 0371/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU.

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico.

Brasília, de de 2012.

Daniel Pereira de Franco

Advogado da União
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica
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DESPACHO N° 1392/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU

PROCESSO N° 53000.044548/2010

INTERESSADO: Fundação Dom Bosco - FDB

ASSUNTO: Renovação de outorga para o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos.

Aprovo o DESPACHO N° 1391/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra do Advogado da

União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que

aprovou o PARECER N° 0371/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.

Brasília, de de 2012.

José Flávio Bianchi

Consultor Jurídico

Assinado eletronicamente por: Jose Flavio Bitlllchi
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

Processo nº: 53000.044548/2010-16

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de

Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.     Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado

ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser

informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 10 de fevereiro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Fernandes Carneiro Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em

10/02/2015, às 10:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0367624 e o código CRC EC7CD371.
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Presidência da República 
Secretaria de Relações Institucionais 

Subchefia de Assuntos Parlamentares 
. Praça dos Três Poderes,'Palácio do Planalto — 70150-900 — Brasília/DF 

Fone: (61) 3411-1440 — Fax (61) 3411-1120 — supar@ presidencia.gov.br  

Ofício n.2  3 7 /2015 - Supar/S121. 
n•n 

Brasília, 	de janeiro de 2015. 

À Senhora 
ALESSANDRA CRISTINA AZEVEDO CARDOSO 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
Brasília DF 

Assunto: Restituição de processos de radiodifusão. 

Senhora Chefe de Gabinete, 

Restituímos a Vossa Senhoria, confoune relação anexa, 151 Processos de 
Radiodifusão e respectivas Portarias, para oitiva do atual Ministro dessa Pasta. Informo, 
também, que as Exposições de Motivos estão sendo restituídas pelo Sidof. 

Atenciosamente, 

ANUO GENNARI 
Sub .hefe-Adjunto 
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Expos"ções de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem NUP Assunto 

1 
53740000783200032 MC 00002 2013 Mandaguaçu PR / Licit/FM -1 (um) volume 

2  53000022860200826 MC 00003 2012 Cáceres MT / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado proCesso n" 53690.000864/1998 -com 1 (um) volume 

3  53740000857200031 MC 00003 2013 Santa Terezinha de Itaipu PR / Licit/FM - 1 (um) volume 

4 
53000064010201281 MC 00013 2014 Centenário TO / RADCOM - 1 (um) volume 

5 53000023661201050' MC 00014 2014 Itumbiara GO / RADCOM - 1 (um) volume 	 ,. 

6 
53000023655201001 

( 
MC 00015 2014 Humberto de Campos MA / RADCOM - 1 (um) volume 

7  53000066201201105 MC 00017 2014-Catuti MG / RADCOM - 2 (dois) volumes  

8 
53000007834200878 MC 00018 2012 Lapa PR / Renov/FM - 1-  (um) volume Apensado processo n" 53740.000488/1998 com 1 (um) volume 

9  53000054585201113 MC 00018 2014 Porto Esperidião MT / RADCOM - 1 (um) volume 

53000036914201136 10  
MC 00019'2014 São Jorge do Patrocínio PR / RADCOM - 1 (um) volume 

11 53000055599200760 MC 00020 2014 Palmas TO / RADCOM - 1' (um) volume 

12 
53000005277200770 MC 00021 2012 Criciúma SC / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n9- 53820.000056/19'97-29 com 1 (um) volume 

13  53000027485200991 MC 00022 2014 Assis Chateaubriand PR / RADCOM - 1 (um) volume 

14 
53000015437200951 MC 00024 2012 Criciúma SC / Renov/FM -1 (um) volume Apensado processo n' 53740.002183/1999-14 com 2 (dois) volumes 

15 
53650000551200174 MC 00024 2013 Viçosa do Ceará CE / Licit/OM - 1 (um) volume 

16 53000009365201127 MC 00020 2012.  Cesário Lange SP / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n" 53830.000087/2001 com 2 (dois) volumes 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem NUP Assunto 

17  53670000962200041 MC 00025 2013 Campo Novo do Parecis MT / Licit/FM - 1 (um) volume 

18 53000063165201209 MC 00025 2014 Aparecida do Rio Doce GO / RADCOM -,2 (dois) volumes 

19 53000049325200651 MC 00026 2012 Pelotas RS / Renov/FM -1 (um) volume 

20 53710000579200150 MC 00026 2013 Montalvânia MG / Licit/FM -1 (um) volume 

21 53000029325200987 MC 00026 2014 Santa Bárbara BA / RADCOM -1 (um) volume 

22 -- 53000012434200531 MC 00027 2012 Piracicaba SP / Renov/FM - 2 (dois) volumes 
• 

23 
53710000579200150 MC 00027 2013 Matias Cardoso MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

24 
53000010676201058 MC 00028 2013 Encantado RS / Licit/FM - 1 (um) volume 

,,.. 

25  53640000236200247 MC 00029 2013 Campo Formoso BA / Licit/OM - 1 (um) volume 

26 53000066680201151 MC 00029 2014 Avaré SP — FME - 1 (um) volume ) 

27 
53710000449200206 MC 00030 2013, Araporâ MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

28 53000057408201181 MC 00030 2014 Dourados MS — FME - 1 (um) volume 

29 53000041092201024 MC 00031 2013 Lagarto SE / Licit/FM - 1 (um) volume 

30 
53000008620201203 MC 00031 2014 Estância SE - FME -1 (um) volume 

31 ' 53000022885201125 MC 00032 2012 Blumenau SC / Renov/FME - 3 (três) volumes 

32 53000056116201121 MC 00032 2014 Paranaguá PR - FME - 1 (um) volume 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem NUP Assunto 

33 
53650000792200113 MC 00033 2012 Orás CE / Renov/FM - 1 (um) volume 

34 
53000067147201115 MC 00033 2014 Telêmaco Borba PR - FME -.1 (um) volume 

35 
53000059022201111 MC 00034 2014 Criciúma SC - FME - 1 (um) volume  

36 
53000009979201117 , MC 00035 2012 Niquelândia GO / Rénov/FM -1 (um) volume 

37 53000059718201130 MC 00035 2014 Santarém PA - FME - 1 (um) volume 

38 53000058587201173 MC 00036 2014 Nova Friburgo RJ - FME -1 (um) volume 

39 53000066082201182 MC 00037 2014 Trindade GO - FME -1 (um) volume 

40 -- 53670000698200215 MC 00038 2013 Novo Gama GO / Licit/FM - 1 (um) volume 

41 53000007971201299 MC 00038 2014 Senhor do Bonfim BA - FME -1 (um) volume 

42 
53000027954201014 MC 00039 2012 Prata MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

43 
53000007969201210 MC 00039 2014 Serrinha BA - FME 	1 (um) volume 

44 53710000613200013 MC 00040 2012 Itamogi MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

45 
53000008174201229 MC 00040 2014 Januária MG — FME -1 (um) volume 

46 53000045699201083 MC 00041 2012 Treviso SC / Licit/FM - 1 (um) volume 

47 53000000127201318 MC 00041 2014 São João do Sábugi RN / RADCOM -1 (um,) volume , 

48 53000026910201069 MC 00042 2012 Cambuquira MG / Licit/FM - 1 (um) volume 
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Expos'ções de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem NUP Assunto 

49 
53000028478200915 MC.00042 2014 Japaratuba SE / RADCOM - 1 (um) volume 

 

50 
53000003089201011 MC 00043'2012 Sáo Benedito do Rio Preto MA / Licit/FM - 1 (um) volume 

51 
53000042881201244 MC 00043 2014 Indianópolis PR / RADCOM - 1 (um) volume 

52 
53710000326200267 MC 00044 2012 Pocrane MG / Licit/FM -1 (um) volume 

53 
53000053959201094 MC 00044 2014 Mataraca PB / RADCOM - 1 (um) volume  

54 
53000060892201125 MC 00045 2014 Capim PB / RADCOM - 1 (um) volume 

55 
53000047616201171 MC 00046 2014 Chalé MG / RADCOM - 2 (dois) volumes 

56  53000028337201290 MC 00049 2014 Virgolândia MG! RADCOM - 1 (um) volume 

53000055538201189 57 
 

— MC 00053 2014 Jaraguari MS / RADCOM - 1 (um) volume 

58 
53710000754199814 MC 00056 2014 Alvinópolis MG/RADCOM - 1 (um) volume 

59 
53000038735200757 ,MC 00057 2014 Itaquíraí MS/ RADCOM - 1 (um) volume 

60 
53000003556201266 MC 00060 2014 ltapipoca CE/FM - 1 (um) volume 

61 
53000015303201235 MC 00061 2014 Castanheira MT/RADCOM - 3 (três) volumes 

62 
53720000367200234 MC 00062 2013 Novo Progresso PA - Licit/OM - 1 (um) volume 

63 
53000067466201031 MC 00062 2014 Santa Terezinha de Goiás GO/ RADCOM -1 (um) volume 

64 
53000060366201165 MC 00063 2014 Dois Riachos AL/RADCOM - 1 (um) volume  
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem NUP Assunto 

65 53000021819201057 MC 00064 2014 Vitória da Conquista BA/RADCOM -2 (dois) volumes 

66 53000003793201227 MC 00066 2014 Porto Grande AP/RADCOM -1 (um) volume 

67 53000000317201335 MC 00067 2014 Amapá do Maranhão MA/RADCOM -1 (um)-volume 

68 
53000001388201355 MC 00070 2014 ltamaraju BA/RADCOM - 5 (cinco) volumes 

69  53000053917201215 MC 00071 2014 Barra do Ouro TO/ RADCOM -1 (um) volume 

70 
53000051948200693 MC 00073 2013 Limoeiro PE / Renov/FM 1 (um) volume Apensado processo n2  53103.000408/2000 com 1 (um) volume 

,71  53000014329201002 MC 00074 2012 Umbaúba SE / Licit/FM - 1 (u-m) volume 

72 53000043799201237 MC 00074 2014 Floral PR/ RADCOM -1 (um) volume 

73  53000056849200941 MC 00075 2012 Coari AM7 Licit/FM -1 (um) volume 

74  53000017857201358 MC 00076 2014 Governador Nevvton Bello 111N RADCOM - 1 (um) volume 

75 53000036335201193 MC 00077 2014 Araruna PA/RADCOM - 2 (dois) volumes 

76  53000006756201017 MC 00083 2013 Tamarana PR / Licit/FM - 1 (um) volume 

77 53000004706201097 MC 00084 2013 Argirita MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

78 53000003848201037 MC 00085 2013 Bandeira do Sul MG / Licit/FM - 1 (um) volume  

79 	' 53000043932201093 MC 00086,2013 \Santa Fé do Araguaia TO / Licit/FM - 1 (um) volume 

80 53790000837200155 MC,00087 2013 Torres RS / Licit/FM - 1 (um) volume 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

81 
53790000837200155 MC 00088 2013 Tapejara RS / Licit/FM - 1 (um) volume 

82 
53000002269201077 MC 00090 2013 Condena BA / Licit/FM - 1 (um) volume 

83 
53000060821201041 MC 00091 2013 Irará BA / Licit/FM - 1 (um) volume 

84 
53000012652200819 MC 00101 2012 Gravalá PE / Renov/FM - 1 (uM) volume Apensado processo n2  53103.000044/2000-56 com 2 (dois) volumes 

85 
53000008986201193 MC 00103 2012 Joinville SC / Renov/FM - 1( um) volume 

86  53000064843200785 MC 00105 2012 Jata GO / Renov/FM - 2 (dois) volumes 

87 
53000067686201065 MC 00106 2012 Santos SP / Renov/FME - 1 (um) volume 

88 
53740000559200211 MC 00111 2013 Araucária PR — FME =1 (um) volume 

89 53000034004200902 MC 00117 2013 Goiânia GO / Renov/OC -2 (dois) volumes 

90 53000065263200713 MC 00129 2012 Sananduva RS / Renov/FM -: 1 (um) volume 

91 	, 
53000020768200406 MC 00132 2013 Osório RS - FME - 1 (um) volume 

92 
53000036097200730 MC. 00144 2012 Santa Izabel do Oeste PR / Renov/OM -1 (um) volume 

93 
53000024523200873 MC 00145 2012 Monte Azul Paulista SP / Renov/OM - 1 (um) volume 

94 
53000019707200901 MC 00148 2012 Poços de Caldas MG / Renov/OT --2 volumes apenso processo 53710.000189/2002 com 1 volume e processo 

53710.000793/1996 com 1 volume 

68  53000010896200867 MC 00149 2012 Sobradinho RS / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n2  53790,000305/1998 com 1 (um) volume 

96 
53000012106201183 MC 00151 2012 Concórdia SC / Renov/FM - 1 (um) volume 

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Expos'ções de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

97 
53000026993201096 MC 00156 2012 Rondonopolis RO / Renov/FME - 1 (um) volume 

98 
53720000299200041 MC 00156 2013 Pacajá PA / Licit/FM - 2 (dois) volumes 

99 
53000014693200335 MC 00157`2012 Varginha MG / Renov/OM - 1 (um) volume 

100 
53720000299200041 MC 00157 2013 Jacundá PA / Licit/FM - 2 (dois) volumes 

101 
53000010790200863 MC 00158 2012 Santo António de Pádua RJ / Renov/OM - 2 (dois) volumes Apensado processo n2  53770.001066/1998-03 com 1 (um) 

volume 

102 
53720000225200277 MC 00158 2013 Limoeiro do Ajuru PA / Licit/FM - 1 (um) volume  

103 
53000056154201183 MC 00160 2013 Rio dos Cedros SC / RADCOM - 2 (dois) volumes 

104 
53000091533200652 MC 00161 2012 Araguaina TO / Renov/OT 	1 (um) volume 

105 
53000048738201266 MC 00161 2013 Uirapuru GO / RADCOM -1 (um) volume 

106 
53000002920201271 MC 00162 2013 Bacabeira MA / RADCOM - 2 (dois) volumes 

107 
53000076774200671 MC 00163 2012 Catu BA / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n2  53640.001298/1998-39 com 1 (um) volume 

108 
53000044548201016 MC 00164 2012 Campo Grande. MS / Renov/FME - 2 (dois) volumes 

109 
53000027679201292 MC 00164 2013 Jequitibá MG / RADCOM - 3 (três) volumes 

110 
53000013790201030 MC 00165 2013 Montes Claros MG / RADCOM - 1 (um) volume 

111 
53000012984201018 MC 00166 2013 lbirataia BA / RADCOM - 1 (um) volume 

112 
53000026544201129 MC 00169 2013 Embu-Guaçu SP / RADCOM - 1 (um) volume 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem NUP Assunto  

113 
53000003387201264 MC 00171 2013 Princesa Isabel PB,/ RADCOM - 12 (doze) volumes 

114 
53000038016200655 MC 00173 2013 Amaporã PR / RADCOM - 1 (um) volume 

115 
53000054603201230 MC 00175 2013 Mutunópolis GO / RADCOM - 2 (dois) volumes 

116 
53000019859200814 MC 00179 2013 Carrasco Bonito TO / RADCOM - 1 (um) volume 

117 
53000006409200942 MC 00180 2013 Arneiroz CE / RADCOM - 2 (dois) volumes 

118 
53000046729201150 * MC 00182 2012 Cassilândia MS / Renov/OM - 1 (um) volume 

119 53000006481201011 MC 00185 2012 Jupi PE / Licit/FM - 1 (um) volume 

120 
53650000357200270 MC 00186 2012 Parambu CE / Licit/FM -1 (um) volume 

121 53000003644201004 'MC 00187'2012 Lagoa da Prata MG / Licit/FM -1 (um) volume 

122 
53790000211200068 MC 00188 2012 Chui RS / Licit/FM '- 1 (um) volume 

123 
53000013513201027 MC 00190 2012 Campo Belo do Sul SC / Licit/FM -1 (um) volume 

124 53000008281200285- MC 00227 2012 Águas Belas PE / Licit/FM - 1 (um) volume 

125  53000004483201068 MC 00228 2012 Glaucilândia MG / Licit/FM -1, (um) volume 	 , 

126 
53000042680201085 MC 00229 2012 Olho DÁgua PB / Licit/FM - 1 (um) Volume 

127 
53000062713200716 MC 00230 2012 Joinville SC / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n° 53820,000061/1998 com 1 (um) volume 

128 53720000345200274 MC 00231 2012 Água Azul do Norte PA / Licit/FM - 1 (um) volume 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

129 
53720000345200274 

f  
MC 00232 2012 Aurora do Pará PA / Lcit/FM - 1 (um) volume 

130 
53000026644201074' MC 00237 2012 Angelândia MG /,Licit/FM - 1 (um) volume 

131 
5300000627120101'5 MC 00238 2012 Betânia PE / Licit/FM - 1 (um) volume 

132 
53640000323199721 MC 00239 2012 Salvador BA / Renov/FM - 2 (dois) volumes Apensado processo n° 53000.016821/2007 com 1 (um) volume 

133  53000007818201008 MC 00241 2012 Rio Bonito do Iguaçu PR / Licit/FM - 1 (um) volume 

134 
53000045150201099 MC 00242 2012 Santa Rosa do Sul SC / Licit/FM -1 (um) volume  

135 - 53000058819200979 
, 

MC 00247 2012 Olho d'Água das Cunhâs MA / Licit/FM - 1 (um) volume 

136, 
53740000259200223 MC 00249 2012 Matos Costa SC / Licit/FM - 1 (um) volume 

137  53000005447201011 MC 00250 2012 Maturéia PB / Licit/FM - 1 (um) volume 

138 
53740000282200218 - 

, 	 . 
MC 00251 2012 lomerê SC / Licit/FM - 1 (um) volume 	' 

139 
53000026104201091 MC 00252 2012 Paranapuã SP / Licit/FM - 1 (um) volume 

140 
53000042099201068 MC 00267 2012 Bom Jesus PI / Licit/FM - 1 (um) volume 

141 
53830000286200297 MC 00269 2012 Jaci SP / Licit/FM -1 (um) volume 

142 
53790001359199707 MC 00272 2012 Igrejinha RS / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n° 53000.051345/2004-72 com 1 (um) volume 

143 
53000015250200523 MC 00278 2012 Viamâo RS / Renov/FM - 1 (um) volume 

144 
53000019342200825 MC 00290 2012 Aquidauana MS / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n2  53700.000177/1998-18 com 1 (um) volume 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem NUP Assunto 

145 53000005831201103 MC 00291 2012 Itabaiana SE / Renov/FM -1 (um) volume 

146 
53000039692201022 MC 00292 2012 Estreito' MA / Licit/FM - 1 (um) volume 

147  53830000887199862  ,MC 00874 2011 Presidente Venceslau SP / Renov/FM -1 (um) volume ApenSado processo n(2  53000.014729/2008-95 com 1 (um) 
volume 

148 53790000368200093 MC 00889 2011 Itaara RS / Licit/FM - 1 (um) volume 	' 	 , 

149 53000001057199706 MC 00294 2012 Canguçu RS - cancelam-ento de outorga FM - 2 (dois) volumes , 	 . 

150 
53000000039200425 MC 00159 2012 Rio Grande RS - Renov/FM - Retificação de Portaria - 1 (um) volume 

151 
53000022272200892 MC 00174 2012 DivinOpolis MG / Renov/FM - 2 (dois) volumes Apensado processo n9  53710.000610/199/-04 com 1 (um) volume 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 4444/2017/SEI-MCTIC

 

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB, CNPJ nº 37.226.701/0001-53,
relativo a renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Campo Grande/MS, referente ao seguinte período: 30/11/2010 a 30/11/2020.

 

ANÁLISE

2.      Em 21 de setembro de 2015, entrou em vigência a Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, que
revogou os Anexos I e III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012 e definiu novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas
de concessões e permissões dos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

3.      Dessa forma, os pedidos de renovação de outorga de radiodifusão educativa em trâmite no Ministério das Comunicações,
serão processados em conformidade com as disposições da nova Portaria nº 4.335/2015, nos termos do seu artigo 48.

4.      Apesar do Parecer nº 0371/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU e da Portaria nº 157, de 20 de março de 2012,
publicada no Diário Oficial da União do dia 03 de abril de 2012, que autoriza a renovação de outorga deferida à FUNDAÇÃO DOM
BOSCO a executar o Serviço de Radiodifusão Sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Campo
Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, com a necessidade de atualização da titularidade da Pasta Ministerial, o processo foi restituído para
a correção pertinente ao caso, conforme Ofício nº 37/2015 - Supar/SRI (0471075).

5.      Dessa forma, cabe ressaltar que de acordo com o artigo 33 da Portaria nº 4.335/2015, os processos de renovação de
outorga deverão ser instruídos com o contrato de concessão/permissão da entidade. Assim, com vistas à assinatura do contrato e correta
instrução do feito, deverá a interessada apresentar:

a. indicação do dirigente que irá assinar, bem como cópia autenticada de seu documento de identidade e  CPF, ou do
procurador (se for o caso);

b. ato de nomeação do representante legal ou ata de eleição da diretoria em exercício;

c. original ou cópia autenticada do instrumento público ou particular de mandato, com poderes específicos para
assinatura do contrato, no caso de procurador.

 

CONCLUSÃO

6.      Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado do prazo disposto no artigo 17 da Portaria 126, de 12 de março de 2014, apresente os referidos documentos.

 

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador do Regime Legal de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 20/03/2017, às 17:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Tássia Araújo Pacheco Wanzeller, Chefe de Serviço, em 05/06/2017, às 18:00,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1706879 e o código CRC 61EBA5D6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 SEI nº 1706879
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 8374/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Fundação Dom Bosco - FDB
Av. Tamandaré, nº 600 - Jardim Centenário
79.117-900 / Campo Grande – MS

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.044548/2010-16.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
4444/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do recebimento deste ofício, para que
essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes
ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste
ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador do Regime Legal de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 20/03/2017, às 17:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1706988 e o código CRC 8EB736A7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8374/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.044548/2010-16 -
Nº SEI: 1706988

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1706988&crc=8EB736A7


e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Renovação da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 18512/2017/SEI-MCTIC

 

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência II.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB, CNPJ nº 37.226.701/0001-53, relativo a renovação
de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Campo
Grande/MS, referente ao seguinte período: 30/11/2010 a 30/11/2020.

 

ANÁLISE

2.      Em 29 de março de 2017, foi publicada a Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, que alterou o prazo para apresentação dos pedidos de
renovação pelas concessionárias e permissionárias e dispôs sobre os pedidos de renovação intempestivos.

3.                        Em que pese o disposto no item anterior, cumpre observar que a presente solicitação foi interposta tempestivamente. 

4.      Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados e às normas vigentes sobre o assunto, procedemos à análise da documentação
apresentada pela Entidade, devendo, para correta instrução do feito, a interessada apresentar os seguintes documentos abaixo relacionados:

 

DOCUMENTO OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, contendo as declarações nos moldes do anexo VI da Portaria
4.335/2015.

a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade

com a última autorização do Ministério, de acordo com os parâmetros técnicos

previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de

funcionamento;

b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na

localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;

c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de

28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

d) os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados,

em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em

qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas "e", "g", "h", "j", "l",

"n", "o" e "p" da Lei Complementar nº 64/1990 - Lei da Ficha Limpa.

e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro

especial;

f) declaração de todos os dirigentes de que não participam da direção de outra

entidade que execute o mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade  a ser

renovada, nem de outras entidades de radiodifusão além dos limites fixados no

art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

Falta apresentar.
Preencher o requerimento em anexo, que

deverá ser assinado por todos os dirigentes.

d) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos de todos
dirigentes da entidade, exceto CNH.

Só foi apresentado o documento do
Dirigente "Pedro Pereira Borges"

 
1. Para brasileiros natos: qualquer
documento oficial de identificação com
data e local de nascimento do portador.
 
2. Para brasileiros naturalizados:
certificado de naturalização expedido há
mais de dez anos.
 
✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a
nacionalidade do titular.
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e) instrumento contratual (contrato, convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a
vinculação de fundação de natureza privada com instituição de ensino ou com o
Município onde o serviço é executado.

Falta apresentar.

 

5.      Cabe ressaltar que os processos de renovação de outorga deverão ser instruídos, além dos documentos acima citados, com o contrato de
concessão/permissão da entidade. Assim, com vistas à assinatura do contrato e correta instrução do feito, deverá a interessada apresentar ainda:

a. indicação do dirigente que irá assinar, bem como cópia autenticada de seu documento de identidade e  CPF, ou do procurador (se
for o caso);

b. original ou cópia autenticada do instrumento público ou particular de mandato, com poderes específicos para assinatura do contrato, no
caso de procurador.

 

CONCLUSÃO

6.      Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do prazo
disposto no artigo 17 da Portaria 126, de 12 de março de 2014, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente
declaração de perempção.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, Substituto, em 14/08/2017, às 08:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela de Rezende Ramos Barros, Técnico de Nível Superior, em 15/08/2017, às 10:56, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 2126913 e o

código CRC 05FA120A.

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

ASSUNTO: Requerimento de Renovação de Outorga.

 

IDENTIFICAÇÃO

Denominação da entidade: ________________________________________________

______________________________________________________________________

CNPJ: ________________________________________________________________

Endereço da sede: _______________________________________________________

______________________________________________________________________

Nome e CPF do Representante Legal: _______________________________________

______________________________________________________________________

Endereço eletrônico (e-mail): ______________________________________________

Localidade objeto da renovação de outorga: ___________________________________

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada vem, perante Vossa Excelência, por intermédio do seu representante legal e demais dirigentes subscritores, solicitar a
RENOVAÇÃO DA OUTORGA para a localidade acima descrita, referente ao serviço de:
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(  ) radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos.

(  ) radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos.

Com vistas à instrução da presente proposta, DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento;

(b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;

(c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

(d) os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em
qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas “e”, “g”, “h”, “j”, “l”, “n”, “o” e “p” da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa;

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro
por prerrogativa de função;

(f) os dirigentes não participam da direção de outra entidade que execute o mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade  a ser renovada, nem de outras
entidades de radiodifusão além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

Ass. Ass. Ass. Ass.

Cargo: Cargo: Cargo: Cargo:

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 SEI nº 2126913
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 35576/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB
Av. Tamandaré, nº 600 - Jardim Centenário
79.117-900 / Campo Grande – MS

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.044548/2010-16.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
18512/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do recebimento deste ofício, para que
essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes
ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste
ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo,
oferecendo maior agilidade, economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo
Central deste Ministério não recebe mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção feita às hipóteses
referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de 2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo,
todos os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do
sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes,
através do botão de cadastro disponível no link http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf

 

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa
e Consignações da União, Substituto, em 14/08/2017, às 08:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2127063 e o código CRC A0CFA269.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 35576/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.044548/2010-16
- Nº SEI: 2127063

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2127063&crc=A0CFA269


Correspondência Eletrônica - 2136402

Data de Envio: 
  16/08/2017 10:12:37

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    pobojari@ucdb.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministerio da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.044548/2010-16
Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Nota_Tecnica_2126913.html
    Oficio_2127063.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO DOM BOSCO

CNPJ: 37.226.701/0001-53

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:29:33 do dia 06/02/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 08/03/2018.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 06/02/2018 16:42

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Imprimir Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

2 de 2 06/02/2018 16:42
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA

DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO DOM BOSCO

CNPJ: 37.226.701/0001-53

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 17:52:45 do dia 04/01/2018 <hora e data de Brasília>.

Válida até 03/07/2018.

Código de controle da certidão: C1D3.03A0.5903.6BC7

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Emissão de 2ª via de Certidão http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDC...

1 de 1 06/02/2018 16:42
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FUNDACAO DOM BOSCO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 37.226.701/0001-53

Certidão nº: 144322179/2018

Expedição: 06/02/2018, às 16:42:12

Validade: 04/08/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FUNDACAO DOM BOSCO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 37.226.701/0001-53, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 37226701/0001-53

Razão Social: FUNDACAO DOM BOSCO

Nome Fantasia:RADIO EDUCATIVA DOM BOSCO

Endereço: AV TAMANDARE 6000 / JARDIM CENTENARIO / / / 79117-
900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 05/02/2018 a 06/03/2018

Certificação Número: 2018020508512733330945

Informação obtida em 06/02/2018, às 16:44:21.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

Página 1 de 1

06/02/2018https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Processos de Renovação da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.044548/2010-16
Referência:
 
Interessado: FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB
Assunto:

 

 

 

1.      Considerando a necessidade de adequar a instrução processual ao Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, e tendo em

vista que a Consultoria Jurídica, por meio do Parecer, nº 64/20181, de 25/1/2018, apontou algumas deficiências documentais no Checklist

utilizado até então,  elaborou-se uma nova lista de verificação de documentos que servirá ao propósito de conferir se os autos encontram-se

instruídos, em conformidade com o Decreto e com o Parecer.

 

2.                         Como foram acrescidos alguns documentos que não se exigiam antes, a entidade terá duas oportunidades de sanar as

eventuais pendências, nos termos do parágrafo único do art. 5º, da Portaria nº 4335/2015/SEI-MC, de 17/9/2015, publicada no DOU do dia

21 subsequente.

 

___________________________________________

1Parecer, nº 00064/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 25 de janeiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva, Chefe de Serviço, em 21/06/2018, às 15:47, conforme art. 3º,

III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2794538 e o código CRC 902FF861.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 SEI nº 2794538
e9

8f
2f

f9
-b

2a
1-

43
31

-b
6f

9-
af

d1
11

51
56

4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2794538&crc=902FF861


 

CHECKLIST

 

 
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas jurídicas de natureza privada

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos - Fundações e Instituições de Ensino.

 

Processo nº 53000.044548/2010-16

Interessado: FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB

CNPJ: 37.226.701/0001-53

Natureza Jurídica: Fundação Privada

Localidade: Campo Grande/MS

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 218E

Período: 30/11/2010 a 30/11/2020

Entidade possui Licenciamento? Sim

 

 

DOCUMENTO OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, contendo as declarações abaixo:

a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com

a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação

vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento;

b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na

localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;

c) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento

pleiteado;

d) nenhum dos dirigentes da entidade participa da direção de outras entidades

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da

concessão ou permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em

municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236,

de 1967;

e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro

especial;

f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública

federal, direta ou indireta;

g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da

Constituição;

h) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos

ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”,

“i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de

maio de 1990.

Falta apresentar.
 

Publicação do Decreto nº nº 9.138, de
22 de agosto de 2017.

 
Apresentar conforme modelo em

anexo.
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b) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto
com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;

Falta apresentar.

c) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas
devidamente aprovado pelo Ministério Público, constando dentre seus objetivos a
execução de serviços de radiodifusão;

Petição 0367611
fls. 5 a 12

d) ata de eleição da diretoria em exercício registrada no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

Petição 2215585
fls. 12 a 16

e) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos de todos
dirigentes da entidade, exceto CNH.

1. Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de identificação com data e local de
nascimento do portador.

2. Para brasileiros naturalizados: certificado de naturalização expedido há mais de dez
anos.

✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

Petição 2215585
fls. 4 a 8

f) convênio firmado com uma única instituição de educação superior,  devidamente assinado
por seu representante legal, que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à
edição de programas voltados exclusivamente para a educação;

Petição 2215585
fls. 10 e 11

g) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda - CNPJ da entidade;

Petição 0367611
fl. 4

h) comprovante de regularidade com o FISTEL;
Petição 2635224

fl. 1

i) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
Petição 2635224

fl. 5

j) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal;

Petição 2635224
fl. 3

k) prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da sede da entidade, ou
outra equivalente, na forma da lei;

Falta apresentar.

l) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da entidade, ou outra
equivalente, na forma da lei;

Falta apresentar.

m) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda
não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço
de abertura;

Falta apresentar.

n) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

Petição 2635224
fl. 4

o) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;
Será solicitado ao final da instrução

processual.

p) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, se for o
caso.

Falta apresentar.
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A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente?  (  ) Sim   (X) Não

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva, Chefe de Serviço, em 21/06/2018, às 15:47, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2634503 e o código CRC 9B9DA003.

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 SEI nº 2634503
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Renovação da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 2873/2018/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB, CNPJ nº 37.226.701/0001-53,
relativo a renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Campo Grande/MS, referente ao seguinte período: 30/11/2010 a 30/11/2020.

 

ANÁLISE

2.                     Em decorrência da edição do Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, faz-se necessário complementar a instrução dos autos com
alguns documentos e declarações recentemente introduzidos no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (Decreto nº 52.795, de 1936). Cumpre
ainda juntar ao processo um laudo de vistoria técnica da estação, relativo ao último período da permissão, bem como o balanço patrimonial da
fundação do último exercício financeiro. Segue uma tabela com as pendências a serem sanadas:

 

DOCUMENTO OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, contendo as declarações abaixo:

a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com

a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação

vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento;

b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na

localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;

c) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento

pleiteado;

d) nenhum dos dirigentes da entidade participa da direção de outras entidades

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da

concessão ou permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em

municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236,

de 1967;

e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro

especial;

f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública

federal, direta ou indireta;

g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da

Constituição;

h) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos

ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”,

“i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de

maio de 1990.

Falta apresentar.
 

Publicação do Decreto nº nº 9.138, de
22 de agosto de 2017.

 
Apresentar conforme modelo em

anexo.
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b) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto
com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;

Falta apresentar.

c) prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da sede da entidade, ou
outra equivalente, na forma da lei;

Falta apresentar.

d) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da entidade, ou outra
equivalente, na forma da lei;

Falta apresentar.

e) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda
não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço
de abertura;

Falta apresentar.

f) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, se for o
caso.

Falta apresentar.

 

3.                         Como foram acrescidos alguns documentos que não se exigiam antes, a entidade terá duas oportunidades de sanar as eventuais
pendências, nos termos do parágrafo únido do art. 5º, da Portaria nº 4335/2015/SEI-MC, de 17/9/2015, publicada no DOU do dia 21 subsequente.

CONCLUSÃO

4.      Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado do prazo disposto no artigo 17 da Portaria 126, de 12 de março de 2014, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento
do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

 

À consideração superior.

 

Minutas e Anexos

ANEXO 1

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA
Fundações Privadas

 

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa Jurídica:
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:
 

 

E-mail de contato:  
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Serviço a ser renovado:

(  ) Radiodifusão sonora

(  ) em frequência modulada

(  ) em ondas curtas

(  ) em ondas médias

(  ) em ondas tropicais

(  ) Radiodifusão de sons e imagens

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

E u , ___________________________________________________________________, inscrito no CPF sob o nº
______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO
DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a
documentação necessária para a renovação da outorga.

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento.

(b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada.

(c) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado.

(d) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão
em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967.

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais decorra foro especial.

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(h) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado,
pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das
sanções cabíveis, firmo este requerimento.

 

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 

 

 

ANEXO 2

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 
 

IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA
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 Nome da Pessoa Jurídica:
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado:

(  ) Radiodifusão sonora

(  ) em frequência modulada

(  ) em ondas curtas

(  ) em ondas médias

(  ) em ondas tropicais

(  ) Radiodifusão de sons e imagens

Localidade da renovação:  UF:  

 
 

IDENTIFICAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO

Nome completo:
 

 

Nº de registro no CREA:
 

 

E-mail de contato:  

 

E u , ___________________________________________________________________, inscrito no CPF sob o nº
______________________________, na qualidade de profissional habilitado contratado da pessoa jurídica acima qualificada, venho encaminhar
este LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA para fins de renovação da outorga relativa ao serviço, localidade e estado acima descritos,
subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando o formulário e os documentos constantes do ANEXO deste laudo.

DECLARAÇÕES

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

(a) as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a última autorização concedida pelo Ministério; e

(b) todas as informações deste laudo de vistoria são verdadeiras, sendo obtidas pessoalmente por mim em vistoria realizada nas instalações

da emissora.

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das
sanções cabíveis, firmo este requerimento.

 

______________________________________________________________________
Assinatura do profissional habilitado
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______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 
 

ANEXO
 

FORMULÁRIO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA

LOCALIZAÇÃO

Endereço:

Município:  UF:   CEP:  

Coordenadas geográficas:

 Latitude  Canal/ Frequência:  

 Longitude  Classe:  

 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS

 

  Sistema irradiante:

 Fabricante:
 Modelo:
 Polarização:          (  ) Horizontal           (  ) Vertical           (  ) Circular          (  ) Elíptica
 Azimute de orientação (ºNV):
 Nº de elementos:
 Altura do centro geométrico até a base da torre (solo): ________ metros.

 Linha de transmissão principal:
 Fabricante:
 Modelo:

Transmissor principal:

 Fabricante:
 Modelo:
 Potência de operação (kW):
 Homologação:

Transmissor auxiliar (se houver)

 Fabricante:
 Modelo:
 Potência de operação (kW):
 Homologação:

Possui algum equipamento de gravação

de áudio?
 

 
ESTÚDIO

 

Endereço:

Município:    UF: 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

 

(a) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART devidamente quitada e assinada pelo profissional habilitado contratado e pelo representante legal da
entidade contratante.

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 26/04/2018, às 16:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva, Chefe de Serviço, em 27/04/2018, às 10:42, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador

2635225 e o código CRC 0BB23C63.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 SEI nº 2635225
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 4531/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB - CNPJ nº 37.226.701/0001-53
Av. Tamandaré, nº 600 - Jardim Centenário
79.117-900 / Campo Grande – MS

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.044548/2010-16.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
2873/2018/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do recebimento deste ofício, para que
essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes
ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste
ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para aperfeiçoar os serviços
prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30 de
junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal,
exceção feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de 2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de
junho de 2015. Deste modo, todos os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser encaminhados exclusivamente por
meio eletrônico, através do sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes,
através do botão de cadastro disponível no link http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa
e Consignações da União, em 26/04/2018, às 16:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2635229 e o código CRC B07B6A1C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 4531/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.044548/2010-16 -
Nº SEI: 2635229
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Correspondência Eletrônica - 2929123

Data de Envio: 
  27/04/2018 15:52:03

De: 
  MCTIC/sdedu.sei@comunicacoes.gov.br <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    pobojari@ucdb.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Técnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.044548/2010-16 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2635229.html
    Nota_Tecnica_2635225.html
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Correspondência Eletrônica - 3394400

Data de Envio: 
  24/09/2018 16:10:19

De: 
  MCTIC/SUBGRUPO LEGAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E CONSIGNAÇÕES DA UNIÃO <sledu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    leandro.lima@mctic.gov.br
    lilian.misquita@mctic.gov.br

Assunto: 
  Apuração de Infração

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração, cuja penalidade cabível seja cassação (concluído ou em
trâmite), instaurado em desfavor da FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB, CNPJ nº 37.226.701/0001-53, que explora Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada e tem fins exclusivamente educativos, na localidade de Campo Grande/MS, canal 281E, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
Por gentileza responder para o e-mail monique.silva@mctic.gov.br.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16
 
 
Interessado: FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB
 
 
Assunto: Renovação de Outorga - Laudo de Vistoria Técnica.

 

 

Os parâmetros técnicos constantes do presente Laudo de Vistoria Técnica, encaminhado pela entidade, conforme processo em

epígrafe, foram analisados e encontram-se em conformidade com os dados técnicos cadastrados no Sistema Mosaico.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Chefe de Serviço, em 25/09/2018, às 09:20, conforme art. 3º, III,

"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3396030 e o código CRC D24F2502.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 SEI nº 3396030
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CHECKLIST

 
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas jurídicas de natureza privada

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos - Fundações.

 

 

Processo nº 53000.044548/2010-16

Interessado: FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB

CNPJ: 37.226.701/0001-53

Natureza Jurídica: Fundação Privada

Localidade: Campo Grande/MS

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 218E

Período: 30/11/2010 a 30/11/2020

Entidade possui Licenciamento? Sim

Faixa de fronteira? Não.

 

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA OBSERVAÇÕES/FL(s).
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a) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas
as páginas, com todas as declarações indicadas:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com

a última autorização do MCTIC, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento;

(b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na

localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;

(c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

(d) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento

pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de

outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na

localidade em que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de

outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos,

em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de

fevereiro de 1967;

(f) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro

especial;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública

federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da

Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos

no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”,

“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da

programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de

dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar, na produção

de conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço,

notadamente quanto aos princípios do art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, d,

da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13 e seu parágrafo único do Decreto-

Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de

Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,

e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de

radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

 

PENDÊNCIAS
Fls. 2 e 3 Petição 2984269

Apresentar conforme modelo em
anexo.

b) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas
devidamente aprovado pelo Ministério Público, constando dentre seus objetivos a
execução de serviços de radiodifusão;

OK
Petição 0367611

fls. 5 a 12

c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de Registro
Civil das Pessoas Jurídicas;

ou

c) minuta do ato de nomeação ou eleição dos atuais dirigentes;

*As entidades que prestem serviço de radiodifusão em faixa de fronteira devem obter o

assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional, antes de registrar o ato com a

alteração pretendida.

OK
Petição 2215585

fls. 12 a 16
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d) convênio firmado com uma única instituição de educação superior, com sede ou campus
no Estado em que será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educativo, que
garanta o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação;

OK
Petição 2215585

fls. 10 e 11

e) cópia do documento de identidade do representante da IES com a qual o convênio foi
firmado;

PENDENTE

f) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda
não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço
de abertura;

OK
Fls. 16 a 21.

Petição 2984269

g) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com
o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;

OK
Fls. 4 a 11. Petição 2984269

3396030

h) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda - CNPJ da entidade;

OK
Petição 0367611

fl. 4

i) comprovante de regularidade com o FISTEL;
OK

Petição 2635224
fl. 1

j) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
OK

Petição 2635224
fl. 5

k) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal;

OK
Petição 2635224

fl. 3

l) prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da sede da entidade, ou outra
equivalente, na forma da lei;

VENCIDA
Fl. 15. Petição 2984269

m) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da entidade, ou outra
equivalente, na forma da lei;

VENCIDA
Fl. 11. Petição 2984269

n) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

OK
Petição 2635224

fl. 4

o) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

OK
Fl. 29.

Petição 2984269

p) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação;                   PENDENTE

q) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga. -

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES OBSERVAÇÕES/FL (s).
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a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio de um
dos seguintes documentos: certidão de nascimento/casamento, certificado de reservista,
cédula de identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira
profissional, carteira de trabalho e previdência social ou passaporte.

1. Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de identificação com data e local de
nascimento do portador.

2. Para brasileiros naturalizados: certificado de naturalização expedido há mais de dez
anos.

✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

OK
Petição 2215585

fls. 4 a 8

 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente?  (  ) Sim   (x) Não

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva, Chefe de Serviço, em 11/10/2018, às 14:54, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3446504 e o código CRC 9F75E081.

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 SEI nº 3446504
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Renovação da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 22673/2018/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB, CNPJ nº 37.226.701/0001-53,
relativo a renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Campo Grande/MS, referente ao seguinte período: 30/11/2010 a 30/11/2020.

 

 

ANÁLISE

2.      Em decorrência da publicação da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, faz-se necessário complementar a instrução dos
autos com alguns documentos e declarações recentemente introduzidos e ainda faltantes. Segue abaixo a lista das pendências a serem sanadas:

3.      Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados e às normas vigentes sobre o assunto, procedemos à análise da
documentação apresentada pela Entidade, devendo, para correta instrução do feito, a interessada apresentar os seguintes documentos abaixo
relacionados:

 

 

a. requerimento solicitando a renovação, contendo todas as declarações conforme anexo 1 abaixo;

b. prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei,
atualizada;

c. prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei, atualizada;

d. cópia do documento de identidade do representante da IES com a qual o convênio foi firmado;

e. cópia do certificado de licença para funcionamento da estação.

 

CONCLUSÃO

4.      Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado do prazo disposto no artigo 17 da Portaria 126, de 12 de março de 2014, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento
do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

 

À consideração superior.

 

Aprovo a Nota Técnica nº 22673/2018/SEI-MCTIC.
 

(assinado eletronicamente)
BÔNIA OLIVEIRA MOTA

Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

 

Minutas e Anexos

ANEXO 1

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA
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Para as Fundações de Direito Privado

 

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa Jurídica:
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado:
(  ) Radiodifusão Sonora

(  ) em frequência
modulada
(  ) em ondas curtas
(  ) em ondas médias
(  ) em ondas
tropicais

(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens

Canal ou frequência:  

Localidade de renovação:  UF:  

A localidade se encontra em faixa de fronteira?*
(  ) Sim
(  ) Não

* A localidade se encontra em faixa de fronteira quando
está situada, total ou parcialmente, na faixa interna de
cento e cinquenta quilômetros da fronteira com outros
países.

 

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF sob o nº
______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO
DA OUTORGA relativa ao serviço, localidade e UF acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a
documentação necessária para a renovação da outorga.

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

 

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do MCTIC, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento;

(b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;

(c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

(d) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço
de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(f) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais decorra foro especial;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
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(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 18 de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar, na produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente
educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios do art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, do art. 13 e seu parágrafo único do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos
serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

 

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 

DOCUMENTOS DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA
 

Para as Fundações de Direito Privado
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÃO

DOCUMENTOS
DA

 PESSOA
JURÍDICA

(a) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e assinado em
todas as páginas, com todas as declarações indicadas;

(b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente registrado
no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público,
contendo a finalidade de executar serviço de radiodifusão;

(c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de
Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

(d) convênio firmado com uma única IES, com sede ou campus no Estado em que será
executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento
de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a
educação;

(e) cópia do documento de identidade do representante da IES com a qual o convênio foi
firmado;

(f) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda
não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço
de abertura;

(g) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto
com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART;

(h) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

(i) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS;

(j) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

(k) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais, à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal;

(l) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

(m) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;

(n) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

(o) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; e

(p) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação.
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DOCUMENTOS
DOS

DIRIGENTES

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio de
um dos seguintes documentos: certidão de nascimento/casamento, certificado de reservista,
cédula de identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira
profissional, carteira de trabalho e previdência social ou passaporte.

 

OBSERVAÇÕES

Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de forma legível, a indicação dos dados de registro.

 

ANEXO 2

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 
 

IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA

 Nome da Pessoa Jurídica:
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado:

(  ) Radiodifusão sonora

(  ) em frequência modulada

(  ) em ondas curtas

(  ) em ondas médias

(  ) em ondas tropicais

(  ) Radiodifusão de sons e imagens

Localidade da renovação:  UF:  

 
 

IDENTIFICAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO

Nome completo:
 

 

Nº de registro no CREA:
 

 

E-mail de contato:  

 

E u , ___________________________________________________________________, inscrito no CPF sob o nº
______________________________, na qualidade de profissional habilitado contratado da pessoa jurídica acima qualificada, venho encaminhar
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este LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA para fins de renovação da outorga relativa ao serviço, localidade e estado acima descritos,
subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando o formulário e os documentos constantes do ANEXO deste laudo.

DECLARAÇÕES

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

(a) as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a última autorização concedida pelo Ministério; e

(b) todas as informações deste laudo de vistoria são verdadeiras, sendo obtidas pessoalmente por mim em vistoria realizada nas instalações

da emissora.

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das
sanções cabíveis, firmo este requerimento.

 

______________________________________________________________________
Assinatura do profissional habilitado

 

De acordo.

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 
 

ANEXO
 

FORMULÁRIO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA

LOCALIZAÇÃO

Endereço:

Município:  UF:   CEP:  

Coordenadas geográficas:

 Latitude  Canal/ Frequência:  

 Longitude  Classe:  

 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS

 

  Sistema irradiante:

 Fabricante:
 Modelo:
 Polarização:          (  ) Horizontal           (  ) Vertical           (  ) Circular          (  ) Elíptica
 Azimute de orientação (ºNV):
 Nº de elementos:
 Altura do centro geométrico até a base da torre (solo): ________ metros.

 Linha de transmissão principal:
 Fabricante:
 Modelo:

Transmissor principal:

 Fabricante:
 Modelo:
 Potência de operação (kW):
 Homologação:

Transmissor auxiliar (se houver)

 Fabricante:
 Modelo:
 Potência de operação (kW):
 Homologação:

Possui algum equipamento de gravação

de áudio?
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ESTÚDIO

 

Endereço:

Município:    UF: 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

 

(a) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART devidamente quitada e assinada pelo profissional habilitado contratado e pelo representante legal da
entidade contratante.

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 11/10/2018, às 14:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva, Chefe de Serviço, em 11/10/2018, às 14:53, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador

3446670 e o código CRC 0DDA9B6A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 SEI nº 3446670
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 40303/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB - CNPJ nº 37.226.701/0001-53
Av. Tamandaré, nº 600 - Jardim Centenário
79.117-900 / Campo Grande – MS

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.044548/2010-16.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
22673/2018/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do recebimento deste ofício, para que
essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes
ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste
ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa
e Consignações da União, em 11/10/2018, às 14:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3446765 e o código CRC 0AE12E90.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 40303/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.044548/2010-16
- Nº SEI: 3446765
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Correspondência Eletrônica - 3461341

Data de Envio: 
  15/10/2018 10:29:08

De: 
  MCTIC/sdedu.sei@comunicacoes.gov.br <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    leandro.lima@mctic.gov.br
    lilian.misquita@mctic.gov.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Técnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @53000.044548/2010-16 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3446765.html
    Nota_Tecnica_3446670.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO DOM BOSCO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 37.226.701/0001-53

Certidão nº: 174614246/2019

Expedição: 25/06/2019, às 16:40:23

Validade: 21/12/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO DOM BOSCO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 37.226.701/0001-53, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CHECKLIST

 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas jurídicas de natureza privada
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos - Fundações.

 

Processo nº 53000.044548/2010-16

Interessado: FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB

CNPJ: 37.226.701/0001-53

Natureza Jurídica: Fundação Privada

Localidade: Campo Grande/MS

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 218E

Período: 30/11/2010 a 30/11/2020

Processo Tempestivo? Lei nº 13.424/2017.

Entidade possui Licenciamento? Sim. Fase 3.

Situado em faixa de fronteira? Não

 

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA OBSERVAÇÕES/FL(s).
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a) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e assinado em
todas as páginas, com todas as declarações indicadas:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade

com a úl�ma autorização do MCTIC, de acordo com os parâmetros técnicos previstos

na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento;

(b) a en�dade não possui autorização para executar o mesmo �po de serviço na

localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;

(c) a en�dade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

(d) a en�dade possui boa situação financeira e possui recursos para o

empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes par�cipa do quadro societário ou dire�vo de

outras pessoas jurídicas executantes do mesmo �po de serviço de radiodifusão na

localidade em que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de

outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28

de fevereiro de 1967;

(f) nenhum dos dirigentes da en�dade está no exercício de mandato ele�vo que lhe

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro

especial;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública

federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prá�ca dos ilícitos referidos

no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,

“n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as a�vidades de seleção, direção e conteúdo da

programação veiculada são priva�vas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de

dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a en�dade se compromete a observar, na produção

de conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente educa�va do serviço,

notadamente quanto aos princípios do art. 221 da Cons�tuição Federal, do art. 38, d,

da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13 e seu parágrafo único do Decreto-

Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de

Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,

e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de

radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

 

Atualizar conforme Portaria nº
3.238/2018

b) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas

Jurídicas devidamente aprovado pelo Ministério Público, constando dentre seus

objetivos a execução de serviços de radiodifusão;

Ok.
 

Petição 0367611, fls. 5/12

c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de

Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

ou

c) minuta do ato de nomeação ou eleição dos atuais dirigentes;

*As en�dades que prestem serviço de radiodifusão em faixa de fronteira devem obter

o assen�mento prévio do Conselho de Defesa Nacional, antes de registrar o ato com

a alteração pretendida.

Pendência
 

Mandato da diretoria vencido em

24.4.2019.

d ) convênio firmado com uma única insHtuição de educação superior, com sede ou

campus no Estado em que será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente

educaHvo, que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de
programas voltados exclusivamente para a educação;

Ok.

 
Petição 2215585, fls. 10/11

 

Vigência: prazo indeterminado.
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e) cópia do documento de idenHdade do representante da IES com a qual o convênio

foi firmado;
Pendência

f ) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úlHmo exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,

vedada a sua subsHtuição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que

deverá apresentar seu balanço de abertura;

Ok.
 

Petição 2984269, fls. 16/21.

g) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as caracterísHcas

técnicas da estação se encontram em conformidade com a úlHma autorização do

órgão competente do Poder ExecuHvo federal, acompanhado da Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART;

Ok.
 

Despacho SESTE 3396030.

h) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério

da Fazenda - CNPJ da entidade;

Ok.
 

Anexo 4338918.

i) comprovante de regularidade com o FISTEL;
Ok.

 
Anexo 4338918.

j) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
Ok.

 
Anexo 4338918.

k) cerHdão conjunta negaHva de débitos relaHvos aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal;

Ok.

 

Anexo 4338918.

l) prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da sede da enHdade,
ou outra equivalente, na forma da lei;

Ok.

 

Anexo 4338918.

m) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da entidade, ou outra
equivalente, na forma da lei;

Pendência.

n) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a JusHça do Trabalho, por
meio da apresentação de cerHdão negaHva, nos termos do disposto no Título VII-A do

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

Ok.

 

Anexo 4338918.

o ) cerHdão simplificada ou documento equivalente, emiHda pelo órgão de registro

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

Ok.

 
Petição 2984269, fl. 29.

p) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação; Não se aplica.

q) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga.
Será solicitado ao final da instrução

processual.

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES OBSERVAÇÕES/FL (s).

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio
de um dos seguintes documentos: cerHdão de nascimento/casamento, cerHficado de

reservista, cédula de idenHdade, cerHficado de naturalização expedido há mais de dez

anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social ou passaporte.

1 . Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de idenHficação com data e

local de nascimento do portador.

2. Para brasileiros naturalizados: cerHficado de naturalização expedido há mais de
dez anos.

✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

Pendência.

 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente?  (  ) Sim   (X) Não
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Documento assinado eletronicamente por Mariana Notini Vieira de Souza, Técnico de Nível Superior, em 25/06/2019, às 17:29
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4338781 e o código CRC 7A6FA634.

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 SEI nº 4338781
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 10391/2019/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16.

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se de processo administra+vo de interesse da FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB, CNPJ nº 37.226.701/0001-53,
rela+vo a renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Campo Grande/MS, referente ao seguinte período: 30/11/2010 a 30/11/2020.

ANÁLISE

2.      A interessada foi instada a apresentar documentação complementar nos termos da Nota Técnica nº 2873/2018/SEI-
MCTIC (2635225), a qual cumpriu as exigências formuladas. No entanto, em razão da publicação da Portaria nº 3.238, de 20.6.2018,
que estabeleceu novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas, foi elaborada a Nota Técnica nº 22673/2018/SEI-
MCTIC (3446670) com novas exigências. Ocorre que ao ser encaminhada, houve um equívoco do setor de documentação, que
expediu a correspondência para setor interno do Ministério e não para a Interessada, conforme se observa do documento 3461341.

3.            Sendo assim, a fim de que não haja prejuízo para a Fundação e em observância aos comandos norma+vos e às
normas vigentes sobre o assunto, deverá a interessada apresentar os seguintes documentos abaixo relacionados para correta
instrução do feito:

 

a. requerimento solicitando a renovação, contendo todas as declarações conforme anexo 1 abaixo;

b. ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil das Pessoas

Jurídicas (Mandato dos dirigentes venceu em 24.4.2019);

c. cópia do documento de identidade do representante da IES com a qual o convênio foi firmado;

d. prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da en+dade, ou outra equivalente, na forma da lei

(Necessário atualizar e não foi possível emitir eletronicamente);

e. prova de condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos dos dirigentes da en7dade, feita

mediante cer+dão de nascimento ou casamento, cer+ficado de reservista, cédula de iden+dade, cer+ficado de
naturalização expedido há mais de dez anos; carteira profissional, carteira de Trabalho e Previdência Social –
CTPS, ou passaporte, ressaltando que a CNH e o CPF não serão aceitos como comprovante de nacionalidade.

 

4.       Por fim, informa-se que o formulário anexo à presente Nota Técnica, bem como as demais informações referente à
radiodifusão educa+va, podem ser encontradas no sí+o eletrônico do Ministério, através do seguinte
endereço: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/detalhe_tema/radiodifusao_educativa.html.

 

CONCLUSÃO

5.      Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En+dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do prazo disposto no ar+go 17 da Portaria 126, de 12 de março de 2014, apresente os referidos documentos,
sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União substituta, em 15/07/2019, às 13:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Mariana Notini Vieira de Souza, Técnico de Nível Superior, em 15/07/2019, às 14:56
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4339188 e o código CRC 8590FF93.

Minutas e Anexos

ANEXO 1

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 

Para as Fundações de Direito Privado
 

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa Jurídica:
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado:
(  ) Radiodifusão Sonora

(  ) em frequência
modulada
(  ) em ondas curtas
(  ) em ondas
médias
(  ) em ondas
tropicais

(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens

Canal ou frequência:  

Localidade de renovação:  UF:  

A localidade se encontra em faixa de fronteira?*
(  ) Sim
(  ) Não

* A localidade se encontra em faixa de fronteira
quando está situada, total ou parcialmente, na faixa
interna de cento e cinquenta quilômetros da fronteira
com outros países.

 

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF sob o nº
______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima qualificada, venho solicitar a
RENOVAÇÃO DA OUTORGA rela+va ao serviço, localidade e UF acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e
encaminhando a documentação necessária para a renovação da outorga.

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4339188&crc=8590FF93


 

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a úl+ma autorização do MCTIC, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento;

(b) a en+dade não possui autorização para executar o mesmo +po de serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será
renovada;

(c) a en+dade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação
da outorga;

(d) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes par+cipa do quadro societário ou dire+vo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo
+po de serviço de radiodifusão na localidade em que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12
do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(f) nenhum dos dirigentes da en+dade está no exercício de mandato ele+vo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais decorra foro especial;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prá+ca dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,
“n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as a+vidades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são priva+vas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a en+dade se compromete a observar, na produção de conteúdo e na sua programação, a
finalidade exclusivamente educa+va do serviço, notadamente quanto aos princípios do art. 221 da Cons+tuição Federal, do art. 38,
d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13 e seu parágrafo único do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do
art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e
da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

 

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 

DOCUMENTOS DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA
 

Para as Fundações de Direito Privado
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÃO
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DOCUMENTOS
DA

 PESSOA
JURÍDICA

(a) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e assinado
em todas as páginas, com todas as declarações indicadas;

(b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente
registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo
Ministério Público, contendo a finalidade de executar serviço de radiodifusão;

(c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de
Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

(d) convênio firmado com uma única IES, com sede ou campus no Estado em que
será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educa+vo, que garanta o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação;

(e) cópia do documento de identidade do representante da IES com a qual o convênio
foi firmado;

(f) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl+mo exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua subs+tuição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

(g) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as caracterís+cas
técnicas da estação se encontram em conformidade com a úl+ma autorização do
órgão competente do Poder Execu+vo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART;

(h) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

(i) prova de regularidade rela+va à Seguridade Social e ao Fundo de Garan+a do
Tempo de Serviço – FGTS;

(j) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

(k) cer+dão conjunta nega+va de débitos rela+va aos tributos federais, à dívida a+va
da União, expedida pela Receita Federal;

(l) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

(m) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;

(n) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus+ça do Trabalho, por
meio da apresentação de cer+dão nega+va, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

(o) cer+dão simplificada ou documento equivalente, emi+da pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; e

(p) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação.

DOCUMENTOS
DOS

DIRIGENTES

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por
meio de um dos seguintes documentos: cer+dão de nascimento/casamento,
cer+ficado de reservista, cédula de iden+dade, cer+ficado de naturalização expedido
há mais de dez anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social
ou passaporte.

 

OBSERVAÇÕES

Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de forma legível, a indicação dos dados de registro.

Referência: Proces s o nº 53000.044548/2010-16 SEI  nº 4339188

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

 

OFÍCIO Nº 21713/2019/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB - CNPJ nº 37.226.701/0001-53
Av. Tamandaré, nº 600 - Jardim Centenário
79.117-900 / Campo Grande – MS

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.044548/2010-16.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA
Nº 10391/2019/SEI-MCTIC (4339188) desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do recebimento deste ofício, para
que essa enIdade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do pleito,
com a consequente declaração de perempção.

 

3.       Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respec:vo processo, bem como
deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União substituta, em 15/07/2019, às 13:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4339227 e o código CRC 210121CD.

Referência: Proces s o nº 53000.044548/2010-16 SEI  nº 4339227
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Correspondência Eletrônica - 4409505

Data de Envio: 
  15/07/2019 15:53:07

De: 
  MCTIC/sdedu.sei@comunicacoes.gov.br <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    leandro.lima@mctic.gov.br
    lilian.misquita@mctic.gov.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Técnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.044548/2010-16 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4339227.html
    Nota_Tecnica_4339188.html
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Correspondência Eletrônica - 4413908

Data de Envio: 
  16/07/2019 15:32:49

De: 
  MCTIC/sdedu.sei@comunicacoes.gov.br <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    pobojari@ucdb.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Técnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.044548/2010-16 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3446765.html
    Nota_Tecnica_3446670.html
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Correspondência Eletrônica - 4413914

Data de Envio: 
  16/07/2019 15:33:54

De: 
  MCTIC/sdedu.sei@comunicacoes.gov.br <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    pobojari@ucdb.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Técnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.044548/2010-16 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4339227.html
    Nota_Tecnica_4339188.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 17513/2019/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16

Assunto: Renovação de Outorga - Indeferimento.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de renovação da outorga da Fundação Dom Bosco, para executar o serviço de rádio educa;va em FM,
na localidade de Campo Grande / MG, pelo período de 30/11/2010 a 30/11/2020. A en-dade é pessoa jurídica de direito privado,
sem fins lucrativos, constituída na forma de Fundação, inscrita no CNPJ nº 37.226.701/0001-53.

ANÁLISE

2.      Com vistas à instrução processual, o Ministério no-ficou a Fundação Dom Bosco para adequar seu requerimento de
renovação à Portaria nº 3.238/2018, o que implica a apresentação dos documentos e formulários indicados no Anexo VI do citado
regulamento. A notificação correu por conta da Nota Técnica nº 10.391 (4339188) e Ofício nº 21.713/2019 (4339227), encaminhados
por e-mail em 16/7/2019 (4413914). O prazo de 30 dias para resposta expirou na quinta-feira, dia 15/8/2019. Porém, a en;dade
não se manifestou até o presente (23/9/2019).

 

3.      O ar-go 37 da Portaria nº 3.238/2018/SEI-MC, de 20 de junho de 2018 prevê os casos em que a renovação será
indeferida:

Art. 37. A outorga não será renovada quando:

I - não forem apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do

MCTIC;[grifou-se]

II - houver aplicação de pena de cassação por decisão administrativa definitiva; ou

III - incorrer em uma das hipóteses de perempção.

Art. 38. A perempção da concessão ou da permissão será declarada nas seguintes hipóteses:

I - se a renovação não for conveniente ao interesse público;

II- se a en&dade interessada não cumprir as exigências legais e regulamentares aplicáveis ao serviço ou não

observar as suas finalidades educativo-culturais e morais; ou

III- se não forem obedecidos os prazos estabelecidos no caput e no parágrafo 1º do art. 112 do Decreto nº

52.795, de 1963.

 

4.      Já o art. 5º diz que:

Art. 5º. As exigências feitas pelo MCTIC deverão ser cumpridas nos prazos estabelecidos nesta Portaria ou no

prazo assinado no expediente encaminhado à en&dade, sob pena de indeferimento da solicitação e

arquivamento do processo.

 

5.      Assim, obedecendo à legislação em vigor, face à inércia da interessada, opina-se pelo indeferimento da presente
Renovação de Outorga, garan-ndo ao interessado o contraditório e a ampla defesa vez que sua outorga poderá ser declarada
perempta.

 

CONCLUSÃO

6.      Diante do exposto, em face do princípio do contraditório, opina-se pela remessa de OJcio à En-dade, instruída com
cópia desta Nota Técnica, para que se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias, contado do prazo disposto no ar-go 17 da Portaria 126,
de 12 de março de 2014, apresentando sua defesa, caso entenda necessário.

 

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 01/10/2019, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de
Radiodifusão Educativa e de Consignações da União, em 01/10/2019, às 18:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luis Barreto Vianna Rocha, Analista Técnico-Administrativo, em 02/10/2019,
às 09:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4656226 e o código CRC 612DCAD1.

 

Referência: Proces s o nº 53000.044548/2010-16 SEI  nº 4656226
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.044548/2010-16.

Referência: Nota Técnica 17513 (4656226)

 

Interessado: Fundação Dom Bosco.

Assunto: Indeferimento.
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO DO
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto na

Nota Técnica nº 17.513/2019/SEI-MCTIC, constante do processo nº 53000.044548/2010-16, de sorte a indeferir o pedido da

Fundação Dom Bosco para renovação da execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins

exclusivamente educaAvos, na localidade de Campo Grande / MS, tendo em vista que não foram cumpridos os requisitos

necessários para instrução processual.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci, Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização, em 02/10/2019, às 10:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 4656240 e o código CRC 5AF63A44.

 

 

 

 

Referência: Proces s o nº 53000.044548/2010-16 SEI  nº 4656240
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

OFÍCIO Nº 34425/2019/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Fundação Dom Bosco (CNPJ nº 37.226.701/0001-53)
Av. Tamandaré, nº 600 - Jardim Centenário
79.117-900 / Campo Grande – MS

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.044548/2010-16.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
17.513/2019/SEI-MCTIC (4656226) e Despacho Indeferimento (4656240) desta Secretaria, que trata do indeferimento do pleito da

entidade.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste ofício, para que essa

entidade se manifeste sobre o assunto, caso discorde da decisão. Informo, ainda que, caso não haja manifestação no período informado, será

dado início à perempção da outorga.​

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício,

a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 01/10/2019, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4656253 e o código CRC 992FB0C6.

Referência: Proces s o nº 53000.044548/2010-16 SEI  nº 4656253
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 4870/2020/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16

Assunto: Pedido de Reconsideração - Pelo deferimento.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de recurso interposto pela Fundação Dom Bosco contra o indeferimento de seu pedido de renovação de
outorga, para permanecer executando o serviço de rádio educa<va em frequência modulada , na localidade de Campo Grande /
MS, até 30/11/2020. A entidade é pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 37.226.701/0001-53.

ANÁLISE

2. A Fundação Dom Bosco recebeu a outorga em questão por meio da Portaria nº 30, de 19/3/1999, publicada no DOU
de 18/5/1999. A permissão entrou em vigor quando foi aprovada pelo Congresso Nacional, nos termos do Decreto Legislativo nº 238,
de 29/11/2000, publicado no DOU de 30/11/2000. Segundo a Cons<tuição Federal, as outorgas de rádio têm duração de dez anos.
Assim, se a presente permissão se iniciou em 30/11/2000, o prazo final se esgotou em 30/11/2010.
 

3. A pe<ção inicial para renovação da outorga foi entregue pela Fundação Dom Bosco em 30/8/2010, sob o protocolo
53000.044548/2010-16, que iden<fica o presente processo. Naquela época, a legislação exigia que o pedido de renovação fosse
apresentado entre o sexto e terceiro mês anteriores ao término do prazo da outorga, o que corresponde, no caso, ao período entre
30/5 e 30/8 de 2010. Como se pode ver, a en<dade cumpriu rigorosamente o prazo legal, o que afasta, de pronto, a hipótese de
intempestividade. Com isso, deu-se início a fase de instrução processual.
 

4. Por tratar-se de um processo que tramita há alguns anos, pode-se dividir a fase de instrução em duas partes: a
primeira se inicia com a entrega da pe<ção inicial, em 30/8/2010, e segue até fevereiro de 2012, quando a ex<nta Secretaria de
Comunicação Eletrônica (SCE), sucedida pela atual Secretaria de Radiodifusão (Serad), submeteu os autos à Consultoria Jurídica
(Conjur), posicionando-se favoravelmente ao deferimento do pleito. O processo foi encaminhado à Conjur por intermédio da Nota
Técnica nº 420/2012, disponível para consulta à fl. 31 do arquivo em PDF autuado sob o nº 0367621. Nesse primeiro momento, a
Conjur manifestou-se em prol da Fundação Dom Bosco, opinando pela renovação da outorga, como ficou registrado no Parecer
0371/2012, que aparece na sequência. Em seguida, o ex-Ministro Paulo Bernardo publicou, no DOU de 3/4/2012, a Portaria nº 157,
de 20 de março de 2012, renovando a outorga até 2020. O processo foi, então, encaminhado à Casa Civil da Presidência da
República, para ser posteriormente subme<do à apreciação do Congresso Nacional, de cuja aprovação depende a eficácia da
Portaria de Renovação de Outorga. Os autos ficaram na Casa Civil até janeiro de 2015, quando foram res<tuídos para oi<va do
Ministro que substituiu Paulo Bernardo, o Sr. Ricardo Berzoini.
 

5. Com o retorno dos autos ao ex<nto Ministério das Comunicações, tem início a segunda fase de instrução do processo,
quando foi necessário adequá-lo às mudanças sucessivas que a legislação sofreu a par<r de 2015. No espaço de três anos, as Leis,
Decretos e Portarias que regem a renovação das outorgas de rádio educa<va foram modificados consideravelmente, tanto quanto a
procedimentos como quanto ao conteúdo do processo. Primeiro, foi publicada, em 2015, a Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, que
alterou o regulamento do serviço de rádio educa<va; depois, modificou-se a Lei que rege a Renovação das Outorgas (Lei
5.785/1972), com a edição da Medida Provisória 747, em 2016; em seguida, baixou-se o Decreto nº 9.138, de 2017, para adequar
o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (RSR) à MP 747, recém conver<da na Lei nº 13.424/2017; e, finalmente, em junho de
2018, o MCTIC publicou a Portaria nº 3.238/2018, a qual rege atualmente o serviço de radiodifusão educa<va. Desconsiderando,
pois, a conversão da MP 747 na Lei 13.424, o período entre 2015 e 2018 soma quatro mudanças legisla<vas com implicações para a
renovação de outorgas. Esse intenso processo de revisão norma<va marcou a segunda fase da instrução processual e explica o
elevado número de notificações para cumprimento de exigências dirigidas à Fundação Dom Bosco (cinco, no total).
 

6.  Assim, é importante destacar, desde já, que as exigências feitas à requerente não foram fruto de capricho ou
arbitrariedade, mas, sim, da obediência às Leis, Normas e Regulamentos editados no período, cujo cumprimento é condição para
que os atos pra<cados pelo MCTIC sejam aprovados por órgãos superiores da Administração Pública e Instâncias Polí<cas da
República, como a Advocacia Geral da União, a Casa Civil e o próprio Congresso Nacional, os quais são chamados a revisar, a seu
turno, os processos de renovação de outorga. É, pois, incontroversa a legi<midade dessa segunda fase de instrução, na medida em
que se assenta em regramento incontornável para a legalidade do Ato de renovação.
 

7. Ocorre que a Fundação Dom Bosco não atendeu a todas as no<ficações do Ministério, por isso, o Diretor do
Departamento de Radiodifusão Educa<va, Comunitária e de Fiscalização, com base na Nota Técnica nº 17.513/2019, indeferiu o seu
pedido de renovação de outorga, por meio do Despacho DILEC 4656240. A fundação foi comunicada por via postal, em 17/10/2019,
conforme atesta o Aviso de Recebimento dos Correios, digitalizado e autuado sob o nº 4789245. O prazo recursal de trinta dias
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expirou no sábado do dia 16/11 e foi, consequentemente, estendido até o próximo dia útil, a segunda-feira de 18/11/2019.
 

8. A Fundação Dom Bosco encaminhou, entre os dias 13 e 18 de novembro – dentro do prazo recursal,
portanto – manifestação contrária ao indeferimento, por conduto dos protocolos 01250.058781/2019-61, 01250.058466/2019-
33 e 01250.058954/2019-41; apresentou também, no dia 2 de dezembro, o protocolo 01250.061597/2019-06, o qual, por estar
intempes<vo, não será considerado na analise recursal. Em suas razões, a en<dade alega, resumidamente, o seguinte: i.) que a
no<ficação para o cumprimento de exigências estava viciada; i i .) que, no dia 16/7/2019, foram-lhe encaminhados dois e-

mails contendo Notas Técnicas com exigências diferentes, sem lhe explicar qual das duas deveria seguir; iii.) que, todavia, as
exigências haviam sido parcialmente atendidas pelos protocolos 01250.041019/2019-45 e 01250.0282/2018-87 (sic); iv.)  que o
indeferimento fere o ato jurídico perfeito, uma vez que o Ministério já renovou a outorga por meio da Portaria nº 157, de 20 de
março de 2012; v.) que a documentação ora exigida é meramente formal e sua ausência não permite a revisão da Portaria de
Renovação; vi.) que, na prá<ca, a renovação do período correspondente à década de 2010-2020 é um fato consumado, pois o
processo se estende por mais de nove anos, e a en<dade já está no prazo para solicitar a renovação para o período de 2020-2030;
e vii.) que o indeferimento, portanto, estaria atentando a uma relação jurídica estabilizada pelo tempo.
 

9. As alegações da Fundação Dom Bosco merecem as seguintes considerações:

a. Da notificação para o cumprimento de exigências:

A en<dade queixa-se de ter recebido, no mesmo dia, duas Notas Técnicas diferentes, sem que lhe fosse dito qual
delas deveria cumprir. Sua reclamação refere-se às Notas Técnicas nº 22.673/2018 (3446670) e
10.391/2019 (4339188). A primeira data de 11/10/2018, e a segunda de 15/7/2019. Há, portanto, um espaço de
aproximadamente nove meses entre uma e outra, porém ambas foram encaminhadas no dia 16/7/2019, pelos e-

mails 4413908 e 4413914. O que poderia explicar esse aparente descompasso?

Na verdade, houve, de fato, um erro nas no<ficações, par<cularmente no que diz respeito ao endereçamento,
conforme se explica a seguir. Em 15/10/2018, logo depois de ter sido assinada pela autoridade competente,
a primeira das duas Notas Técnicas em questão, a 22.673/2018, foi encaminhada para o endereço de e-

mail errado (ver o e-mail 3461341). Com efeito, é possível verificar, no campo des<nado ao endereço eletrônico
do des<natário, que essa mensagem foi reme<da para duas caixas postais internas do MCTIC. Na época, o e-

mail cadastrado para no<ficação da requerente era o "pobojari@uvdb.br", vinculado ao então representante legal
da Fundação, o Pe. Pedro Pereira Borges. Constata-se, assim, que a primeira no<ficação não chegou
à des<natária, nesse primeiro momento, e que a en<dade, evidentemente, não pode ser responsabilizada pelo
equívoco.

O erro no endereçamento só foi descoberto um ano depois, quando a segunda no<ficação também foi
encaminhada para as mesmas caixas postais internas do MCTIC (ver o e-mail 4409505). Apercebendo-se
rapidamente do lapso, o Ministério expediu, de oScio, a Nota Técnica 10.391/2019  para o endereço:
"pobojari@uvdb.br", conforme atesta o e-mail 4413914. Nessa ocasião, aproveitou-se a oportunidade para
remeter também a primeira Nota Técnica ao endereço correto (ver 4413908), o que explica por que a Fundação
Dom Bosco recebeu duas notificações no mesmo dia.

Posto que a intenção do Ministério ao remeter as duas Notas Técnicas fosse a de corrigir uma falha de
endereçamento das in<mações, há que se reconhecer que essa estratégia pode ter perturbado a comunicação
entre a Administração e a interessada. A Lei do Processo Administra<vo (Lei nº 9.784/1999) determina que a
Administração, no trato com o administrado, adote "formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de
certeza, segurança e respeito..." (art. 2º, IX), o que implica o estabelecimento de uma interlocução clara, obje<va
e precisa com a parte. Ao remeter duas no<ficações diferentes de uma só vez e sem qualquer ressalva, o
Ministério, inadver<damente, faltou com a necessária clareza na comunicação, que, em úl<ma análise, é um
dever decorrente da transparência com que os assuntos de interesse do particular devem ser tratados.

Além disso, parte das exigências con<das na primeira no<ficação, como a Cer<dão Nega<va de Débito Estadual e
a Licença de Funcionamento da Estação, puderam ser ob<das diretamente pela internet, quando a segunda
in<mação foi elaborada. Por isso essas solicitações não foram repe<das na Nota Técnica 10.391/2019 (ver a
tabela abaixo, com destaque para os dois itens que não foram repe<dos). Ao remeter as duas Notas Técnicas
juntas, a Administração acabou, portanto, dando a entender que a Fundação Dom Bosco deveria
cumprir algumas exigências desnecessárias, que já haviam sido supridas de oScio nos autos. Nesse sen<do, a Lei
9.784/1999 também veda a imposição de obrigações "em medida superior àquelas estritamente necessárias ao
atendimento do interesse público."

Exigências da Nota Técnica nº
22.673/2018

Exigências da Nota Técnica nº
10.391/2019

Requerimento de Renovação Requerimento de Renovação

Cer<dão Nega<va de Débitos
Municipais

Cer<dão Nega<va de Débitos
Municipal e9
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Doc. Iden<dade do representante
legal da IES conveniada

Doc. Iden<dade do representante
legal da IES conveniada

Cer<dão Nega<va de Débitos
Estaduais

Ato de Nomeação dos Dirigentes

Licença de Funcionamento da
Estação

Prova de maioridade e
nacionalidade dos dirigentes

 

Por mais que o recebimento de duas no<ficações não impedisse o cumprimento das exigências, e que a en<dade
tenha o dever de atender as solicitações emanadas do Poder Público, o fato é que a própria legi<midade das
no<ficações foi colocada em questão, pela forma como foram expedidas. Se eivadas de vício, ainda que formal,
devem ser anuladas, e a discussão a respeito da inércia da interessada perde o objeto. Ora, entendemos haver
razoabilidade na queixa da recorrente, face aos princípios administra<vos expostos acima, tocantes à clareza,
transparência e proporcionalidade dos Atos pra<cados pela Administração. Uma vez que o indeferimento do
pedido está fundamentado no descumprimento da Nota Técnica nº 10.391/2019, e que a expedição dessa Nota
Técnica foi comprome<da por vício formal que já não é mais passível de convalidação, recomendamos o
acatamento do recurso da Fundação Dom Bosco e a con<nuidade da fase de instrução processual com vistas à
renovação da outorga.

Posto que já tenhamos nos posicionado favoravelmente ao pleito da recorrente, trataremos sumariamente dos
demais argumentos apresentados da peça recursal, em atenção ao direito do administrado de ver suas razões
consideradas pelo Poder Público.
 

b. Do ato jurídico perfeito

A entidade alega que a Portaria 157, de 20 de março de 2012, que renovou sua outorga até 2020, é um ato jurídico
perfeito, protegido pela Cons<tuição Federal, e que o indeferimento de seu pedido de renovação atentaria contra
esse direito fundamental. Como já foi citado anteriormente, a Portaria nº 157 foi publicada após o que
convencionamos chamar de 1ª fase de instrução do presente processo. Trata-se da manifestação do Poder
Execu<vo em prol da requerente, para que permaneça executando o serviço outorgado por mais um período. No
entanto, a renovação de outorga de radiodifusão é ato jurídico complexo, isto é, necessita da manifestação de
mais de um órgão, no caso, o MCTIC e o Congresso Nacional, para se aperfeiçoar. Por isso, não há que se falar em
Ato Jurídico Perfeito. A própria Portaria, em seu art. 3º, deixa claro que só passará a produzir efeitos legais "após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Cons<tuição Federal." Assim, para que o
processo possa ser encaminhado ao Congresso, a fim de aperfeiçoar a Portaria nº 157, é necessário terminar a
chamada segunda fase de instrução, com toda a documentação exigida pelos regulamentos que atualmente
regem o serviço de Rádio Educativa.
 

c. Do fato consumado

O período da renovação discu<do nos autos iniciou-se em 30/11/2010 e terminará em 30/11/2020. A poucos
meses do fim do prazo, a en<dade já poderia, inclusive, solicitar a renovação da outorga até 2030, se assim
quisesse, nos termos da Lei nº 13.424/2017. Ques<ona-se, portanto, se a renovação até 2020 já não estaria
consumada, o que impediria a Administração de indeferi-la, a essa altura dos acontecimentos. Primeiramente, é
importante destacar que o prazo da renovação só expirará em 30/11, portanto, ainda há, de toda forma, algum
prazo para se tomar uma decisão em relação ao caso. Ademais, ressaltamos que, em ocorrências semelhantes,
nas quais o processo de renovação se estende por dois ou mais períodos, cobra-se do MCTIC manifestação não
apenas quanto ao período corrente, mas também quanto aos anteriores, como pré-requisito para o deferimento
da renovação. Veja, portanto, que o entendimento atual acerca da matéria é de que o acúmulo dos períodos
sucessivos não cons<tui fato consumado, no que diz respeito à renovação da outorga. Assim, afasta-se, também,
essa hipótese, para reconhecer que o indeferimento do pleito não atentou contra uma relação jurídica estabilizada
pelo tempo.

 

CONCLUSÃO

10. Diante do exposto, considerando-se que os argumentos trazidos pela interessada são suficientes para modificar a
decisão administra<va outrora tomada, opinamos pelo conhecimento do presente pedido, dando-lhe, consequentemente,
provimento para reconsiderar a decisão de revisão de outorga.

 

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 10/03/2020, às 17:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de
Radiodifusão Educativa e de Consignações da União, em 10/03/2020, às 17:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luis Barreto Vianna Rocha, Analista Técnico-Administrativo, em 10/03/2020,
às 17:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5259140 e o código CRC 83592BF9.

 

Referência: Proces s o nº 53000.044548/2010-16 SEI  nº 5259140
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.044548/2010-16

Referência: Renovação de Outorga

Interessado: FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB

Assunto: Recurso Administrativo - acatamento
 

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO DO
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no

art. 2º, III, da Portaria nº 5153/2019/SEI-MCTIC de 27 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 30 de setembro

de 2019, resolve acolher o disposto na Nota Técnica nº 4.870/2020/SEI-MCTIC, constante do processo nº 53000.044548/2010-16, de

sorte a acatar o recurso interposto pela da FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB, contra o Despacho 4656240, que indeferiu o seu pedido

de renovação de outorga, para permanecer executando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins

exclusivamente educaBvos, na localidade de Campo Grande / MS, tendo em vista a apresentação de elementos que jusBficam a

revisão da decisão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci, Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização, em 10/03/2020, às 18:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5259339 e o código CRC E8E801C0.

 

 

 

 

Referência: Proces s o nº 53000.044548/2010-16 SEI  nº 5259339
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

OFÍCIO Nº 10113/2020/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Fundação Dom Bosco (CNPJ nº 37.226.701/0001-53)
Av. Tamandaré, nº 600 - Jardim Centenário
79.117-900 / Campo Grande – MS

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.044548/2010-16.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
4.870/2020/SEI-MCTIC (5259140) e Despacho (5259339) desta Secretaria, que tratam do acatamento do recurso interposto pela
entidade, contra o ato que indeferiu o seu pedido de renovação de outorga.

 

2. Os autos foram reencaminhados para análise e a enCdade deve aguardar futuras inCmações acerca das próximas
etapas do trâmite processual.​

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 10/03/2020, às 17:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5259394 e o código CRC 1E2D775E.

Referência: Proces s o nº 53000.044548/2010-16 SEI  nº 5259394
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO DOM BOSCO

Nome Fantasia: FUNDACAO DOM BOSCO

Telefone: (67) 33123389 E-mail:

CNPJ: 37.226.701/0001-53 Número do Fistel: 50002939088

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 30/11/2000 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 30/11/2020

Observações: RESOLUCAO ANATEL 24/98 125/99;ATO 19.441/2001

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Tamandaré Complemento:

Bairro: Jardim Seminário Numero: 6000

Município: Campo Grande UF: MS CEP: 79117900

Endereço Correspondência

Logradouro: AV. TAMANDARE, 6000 - JARDIM SEMINARIO Complemento:

Bairro: JARDIM SEMINARIO Numero: .

Município: Campo Grande UF: MS CEP: 79117010

Endereço do Transmissor

Logradouro: Av. Tamandaré Complemento:

Bairro: Bairro Seminário Numero: 6000

Município: Campo Grande UF: MS CEP: 79117900

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Av. Tamandaré Complemento:

Bairro: Bairro Seminário Numero: 6000

Município: Campo Grande UF: MS CEP: 79117900

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Av. Tamandaré Complemento:

Bairro: Bairro Seminário Numero: 6000

Município: Campo Grande UF: MS CEP: 79117900

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Campo Grande UF: MS

Latitude: -20.40972 (20° 24' 35.0" S) Longitude: -54.61722 (54° 37' 02.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 218 Frequência: 91.5 MHz Classe: A4 ERP: 5kW

Altura: 150 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 5491207 Número Indicativo: ZYL686

Data Último Licenciamento: 26/11/2019 Número da Licença: 53500.049435/2019-04

Estação Principal

Localização

Latitude: -20.40972 (20° 24' 35.0" S) Longitude: -54.61722 (54° 37' 02.0" W) Cota da base: 626.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027381200422 Modelo: ETG5000i

Fabricante: Elenos S.R.L. Broadcasting Equipment Potência de Operação: .800 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: CF 1 5/8 Fabricante: KMP

Comprimento da Linha: 83.00 m Atenuação: .80 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: LPX-4C Fabricante: ERI

Ganho: 3.29 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 175 º Polarização: Circular HCI: 81 m ERP Máximo: 1.31 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.44 10º: 0.43 20º: 0.48 30º: 0.55 40º: 0.65 50º: 0.77 60º: 0.83 70º: 0.78 80º: 0.67 90º: 0.55 100º: 0.42 110º: 0.29

120º: 0.18 130º: 0.09 140º: 0.02 150º: 0 160º: 0.06 170º: 0.18 180º: 0.35 190º: 0.58 200º: 0.87 210º: 1.13 220º: 1.34 230º: 1.52

240º: 1.63 250º: 1.64 260º: 1.62 270º: 1.58 280º: 1.53 290º: 1.47 300º: 1.41 310º: 1.28 320º: 1.11 330º: 0.94 340º: 0.75 350º: 0.57

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 1.31 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 30 Portaria MC 19/03/1999 18/05/1999 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019
99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

53000015708/2013
-54

1995 Portaria MC 6042015/00/00
00

09/04/2015 Suspensão Jurídico

9999 238 Decreto Legislativo CN 29/11/2000 30/11/2000 Deliber. do C. Nacional Jurídico

507000000221993 26147 Ato ER 05/06/2002 07/06/2002 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 43 Despacho MC 18/02/2010 Advertência Jurídico

9999 73 Portaria MC 27/04/2012 11/05/2012 Multa Jurídico

9999 643 Portaria MC 28/06/2013 01/07/2013 Multa Jurídico

530000214442011 643 Portaria MC 28/06/2013 01/07/2013 Multa Jurídico

53000015708/2013
-54

1995 Portaria MC 06/04/2015 09/04/2015 Multa Jurídico

53500.058044/201
7-19

8877 Ato ORLE 20/05/2017 12/06/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.085067/201
7-98

14726 Ato ORLE 14/12/2017 21/12/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 FUNDACAO DOM BOSCO

CNPJ
 37226701000153

Nº DA ESTAÇÃO
5491207

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
20° 24' 35.0" S

LONGITUDE
54° 37' 02.0" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
Av. Tamandaré, nº 6000.

DISTRITO
*****

BAIRRO
Bairro Seminário

MUNICÍPIO
Campo Grande

UF
MS

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Campo Grande UF: MS

LOCALIDADE: *****

FREQUENCIA: 91.5 MHz CANAL: 218

CLASSE: A4 COTA BASE DA TORRE: 626.00

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYL686

NOME FANTASIA: FUNDACAO DOM BOSCO NUMPROCESSO: *****

CIDADE DA OUTORGA: Campo Grande

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Av. Tamandaré BAIRRO: Bairro Seminário

MUNICÍPIO: Campo Grande UF: MS

NUMERO: 6000 COMPLEMENTO: *****

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: Av. Tamandaré BAIRRO: Bairro Seminário

MUNICÍPIO: Campo Grande UF: MS

NUMERO: 6000 COMPLEMENTO: *****

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Elenos S.R.L. Broadcasting Equ MODELO: ETG5000i

CÓDIGO: 027381200422 POTÊNCIA: .800 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

CÓDIGO: ***** POTÊNCIA: ***** kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: ERI MODELO: LPX-4C

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 3.29

DESCRIÇÃO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 175 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 81 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

POLARIZAÇÃO: ***** GANHO: *****

DESCRIÇÃO: ***** ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: ***** graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: ***** m BEAM TILT: ***** graus

RDS

Código PI: *****

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 10/03/2020 14:08:34

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
26/11/2019

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDE5NWRkY2NkOGI5YTZmYQ==
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10/03/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
37.226.701/0001-53
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
18/01/1993 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO DOM BOSCO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FM EDUCATIVA UCDB 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV TAMANDARE 

NÚMERO 
6000 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
79.070-229 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM SEMINARIO 

MUNICÍPIO 
CAMPO GRANDE 

UF 
MS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/07/2001 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/03/2020 às 11:24:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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10/03/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO DOM BOSCO

CNPJ: 37.226.701/0001-53

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas
pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte
acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo,
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:25:17 do dia 10/03/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 09/04/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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10/03/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 37.226.701/0001-53
Razão Social: FUNDACAO DOM BOSCO
Endereço: AV TAMANDARE 6000 / JARDIM CENTENARIO / CAMPO GRANDE / MS /

79117-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:09/03/2020 a 07/04/2020 

Certificação Número: 2020030902161509544702

Informação obtida em 10/03/2020 11:25:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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10/03/2020

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO DOM BOSCO
CNPJ: 37.226.701/0001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:26:24 do dia 10/03/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/09/2020.
Código de controle da certidão: 3796.0BF9.9AF9.187F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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    Certifico que,  verificando os registros relativos aos controles de cré-
ditos do Estado, constatou-se, que até a presente data,  não constam dívidas 
decorrentes de créditos  tributários constituídos, inscritos ou não em dívi-
da ativa,  ou crédito não tributario inscritos na dívida ativa, pendentes de 
pagamento, de responsabilidade da  pessoa física ou jurídica acima indicada. 
Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, consti-

tuir,  inscrever e cobrar créditos tributários e  não tributários anteriores 
e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão.

    Fica  acrescentado que o número do  CNPJ acima indicado  corresponde ao
número informado, sob a responsabilidade do próprio solicitante da certidão,
circunstância que torna necessária  a sua conferência pelo  destinatário da 
certidão.

    Esta certidão refere-se a situação fiscal  do contribuinte do  âmbito da 
Secretaria de Estado de Fazenda e da Procuradoria-Geral do Estado.

 

    Certidão expedida com base no art. 294 da Lei n. 1.810,  de  dezembro de 
1.997, emitida às 10:27:32 horas do dia 10/03/2020 (hora e data - MS).

    Certidão válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição.
 

    A autenticidade  desta certidão deverá ser confirmada na página da  Se-
cretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-Geral

do Estado (www.pge.ms.gov.br).

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM:060765/2020

CNPJ: 37.226.701/0001-53

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br
www.sefaz.ms.gov.br

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO DOM BOSCO

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 37.226.701/0001-53

Certidão nº: 6202478/2020

Expedição: 10/03/2020, às 11:57:04

Validade: 05/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

C e r t i f i c a - s e  q u e  F U N D A C A O  D O M  B O S C O

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

37.226.701/0001-53, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16
 
 
Interessado: FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB
 
 
Assunto: Renovação de Outorga - Laudo de Vistoria Técnica.

 

 

Os parâmetros técnicos constantes do presente Laudo de Vistoria Técnica, encaminhado pela entidade, conforme processo em

epígrafe, foram analisados e encontram-se em conformidade com os dados técnicos cadastrados no Sistema Mosaico. A Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART encontra-se assinada e quitada.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Edson Sampaio Amaro, Agente de Telecomunicações e Eletricidade, em 11/03/2020,

às 13:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5274608 e o código CRC 4E13402D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.044548/2010-16 SEI  nº 5274608
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CHECKLIST

 

 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas jurídicas de natureza privada
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos - Fundações.

 

Processo nº 53000.044548/2010-16

Interessado: FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB

CNPJ: 37.226.701/0001-53

CNPJ puro: 37226701000153

Natureza Jurídica: Fundação Privada

Localidade: Campo Grande/MS

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 218E

Período: 30/11/2010 a 30/11/2020

Processo Tempestivo? Sim.

Prazo para peticionar: de 30/5 a 30/8 de 2010

Petição inicial: 30/8/2010.

Entidade possui Licenciamento? Sim. Fase 3.

Situado em faixa de fronteira? Não

Dados da Outorga:

Portaria nº 30 de 19/3/1999 - DOU de 18/5/1999; e

Decreto Legislativo nº 238, de 29/11/2000 - DOU de 30/1/2000.

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA OBSERVAÇÕES/FL(s).
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a ) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e
assinado em todas as páginas, com todas as declarações indicadas:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a úl�ma autorização do MCTIC, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento;

(b) a en�dade não possui autorização para executar o mesmo �po de
serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;

(c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

(d) a en�dade possui boa situação financeira e possui recursos para o
empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes par�cipa do quadro societário ou
dire�vo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo �po de serviço
de radiodifusão na localidade em que a renovação da concessão ou a
permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967;

(f) nenhum dos dirigentes da en�dade está no exercício de mandato
ele�vo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções
dos quais decorra foro especial;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela
prá�ca dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as a�vidades de seleção, direção e
conteúdo da programação veiculada são priva�vas de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222
da Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a en�dade se compromete a observar,
na produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade
exclusivamente educa�va do serviço, notadamente quanto aos princípios
do art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, do art. 13 e seu parágrafo único do Decreto-Lei nº 236,
de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em
relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

 

PENDENTE
Acrescentar o trecho que trata da ciência da

responsabilidade do subscritor, em caso de

falsidade das informações prestadas.

b) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de

Pessoas Jurídicas devidamente aprovado pelo Ministério Público,
constando dentre seus objetivos a execução de serviços de radiodifusão;

Petição 4920985 (01250.061597/2019-06), fls. 22-29
Estatuto Social

data: 21/3/2001
registro: 8/5/2002
aprovação do MP: há carimbo do MP no canto

inferior esquerdo de cada página.
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Estrutura Administrativa
[Art. 13]
"O Conselho Diretor é o órgão executivo da FDB,
composto por 04 (quatro) membros, eleitos pelo
Conselho Curador, com mandato de 02 (dois)
anos, admitindo-se a uma recondução por igual
período, e tem a seguinte composição:
"I - Presidente;
"II - Vice-Presidente;
"III - Secretário;
"IV - Tesoureiro."

c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no

Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

Petição 4920985 (01250.061597/2019-06), fls. 15-19
Ata da Reunião do Conselho Curador
data: 25/4/2019
registro: 16/7/2019

Composição da Diretoria
Presidente: João Marcos Araújo Ramos;
Vice-presidente: Herivelton Breitenbach;
Tesoureira: Valquíria Veiga Tessari;
Secretário: Jakson Vanderley da Silva Pereira

Mandato
de 25/4/2019 a 25/4/2021.

d) convênio firmado com uma única instituição de educação superior, com

sede ou campus no Estado em que será executado o serviço de

radiodifusão exclusivamente educaNvo, que garanta o fornecimento de

suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados

exclusivamente para a educação;

Petição 4920985 (01250.061597/2019-06), fls. 21-22
Termo de Cooperação Mútua
data: 9/10/2019

signatários: 
● Fund. D. Bosco: João Marcos Araújo Ramos;

● Universidade Católica D. Bosco: Ricardo Carlos.

IES
Nome: Universidade Católica Dom Bosco;

Mantenedora: Missão Salesiana de Mato Grosso

CNPJ: 03.226.149/0015-87;

Reitor: Ricardo Carlos;

e-MEC: 5270761

Objeto
Cláusula primeira

"... proporcionar reais condições para execução
dos serviços de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins educativos, pela
FUNDAÇÃO DOM BOSCO, mediante
disponibilização de suporte pedagógico e técnico à
edição de programas voltados exclusivamente à
educação, pela UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM
BOSCO, bem como, a permissão de uso de
estruturas físicas."

Vigência
Cláusula quarta
"O presente Termo de Cooperação tem vigência a
partir da data de assinatura por prazo
indeterminado..."

e) cópia do documento de idenNdade do representante da IES com a qual

o convênio foi firmado;

Petição 4920985 (01250.061597/2019-06), fl. 24
ver também a consulta ao e-MEC (5270761)

f ) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úlNmo exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa

situação financeira, vedada a sua subsNtuição por balancetes ou

balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura;

Petição 4920985 (01250.061597/2019-06), fl. 26-30
exercício de 2018.

Índices
LG = (516.762,64 + 0) : (88.774,03 + 0) = 5,82
LC = 516.762,64 : 88.774,03 = 5,82
SG = 649.216,94 : (88.774,03 + 0) = 7.31
 

Os índices acima atendem aos critérios da
Portaria nº 6.843/2019.
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g) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e

firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que

as caracterísNcas técnicas da estação se encontram em conformidade

com a úlNma autorização do órgão competente do Poder ExecuNvo

federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;

Petição 4920985 (01250.061597/2019-06), fls. 32-36
 

Encaminhar para o SESTE, visto que a entidade
apresentou um novo laudo.

h) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

do Ministério da Fazenda - CNPJ da entidade;

Evento 5270775
Emitido em 10/3/2020

i) comprovante de regularidade com o FISTEL;
Evento 5270782

Válida até 9/4/2020

j) prova de regularidade relaNva ao Fundo de GaranNa do Tempo de

Serviço - FGTS;

Evento 5270828
Válida até 7/4/2020

k) cerNdão conjunta negaNva de débitos relaNvos aos tributos federais e

à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal;
Evento 5270837

Válida até 6/9/2020

l) prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da sede
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

Evento 5270844
Válida até 9/5/2020

m) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da

entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

PENDENTE
A certidão encaminhada na
Petição 4855754 (01250.058954/2019-41), fl. 24,

expirou em 7/3/2020.

n ) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a JusNça do
Trabalho, por meio da apresentação de cerNdão negaNva, nos termos do

disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -

Consolidação das Leis do Trabalho;

Evento 5270851
Válida até 5/9/2020

o) cerNdão simplificada ou documento equivalente, emiNda pelo órgão de

registro competente em que esNverem arquivados os atos consNtuNvos

da pessoa jurídica;

PENDENTE
Encaminhar uma certidão que inclua a nova ata de

eleições

p) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação;
Evento 5270768

Extraída no Mosaico em 10/3/2020

q) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da
outorga.

Evento 5270767
Extraída do Mosaico em 10/3/2020

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES OBSERVAÇÕES/FL (s).

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez

anos por meio de um dos seguintes documentos: cerNdão de

nascimento/casamento, cerNficado de reservista, cédula de idenNdade,
cerNficado de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira

profissional, carteira de trabalho e previdência social ou passaporte.

1 . Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de idenNficação

com data e local de nascimento do portador.

2. Para brasileiros naturalizados: cerNficado de naturalização expedido

há mais de dez anos.

✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

Requerimento 4855754 (01250.058954/2019-41),
fl. 27

Presidente: João Marcos Araújo Ramos
nascimento: 23/3/1986 - Gabriel Monteiro / SP

Requerimento 4855754 (01250.058954/2019-41),
fl. 29

Vice-presidente: Herivelton Breitenbach;
nascimento: 26/12/1979 - Palotina / PR

Requerimento 4855754 (01250.058954/2019-41),
fl. 30

Tesoureira: Valquíria Veiga Tessari;
nascimento: 2/6/1966 - Glicério / SP

Requerimento 4855754 (01250.058954/2019-41),
fl. 31

Secretário: Jakson Vanderley da Silva Pereira

nascimento: 23/9/1980 - Campo Grande / MS

 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente?  (  ) Sim   (X) Não e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia


Documento assinado eletronicamente por Pedro Luis Barreto Vianna Rocha, Analista Técnico-Administrativo, em 10/03/2020,
às 15:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5259448 e o código CRC D7E6CB53.

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 SEI nº 5259448
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 4913/2020/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de renovação da outorga da FUNDAÇÃO DOM BOSCO (FDB), para executar o serviço de rádio educa=va
em frequência modulada, na localidade de Campo Grande / MS, através do Canal 218, pelo período de 30/11/2010 a 30/11/2020.
A FDB é pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 37.226.701/0001-53.

ANÁLISE

2. Feita a revisão dos autos, inclusive a documentação protocolada sob os nºs 01250.058781/2019-
61, 01250.058466/2019-33, 01250.058954/2019-41 e 01250.061597/2019-06, e considerando as recomendações mais recentes
emanadas da Consultoria Jurídica (Conjur), no tocante à instrução de processos de renovação de outorga, solicitamos à Fundação
Dom Bosco que junte aos autos os seguintes documentos:
 

a) formulário padronizado de requerimento de renovação de outorga do Anexo VI da Portaria nº 3.238/2018;
● obs.: por recomendação da Consultoria Jurídica do Ministério, é importante que o requerimento contenha não

só as declarações do Anexo VI da Portaria nº 3.238/2018, mas também que, ao final, o subscritor indique

estar ciente de que a falsidade das informações prestadas pode configurar infração penal e administra.va,

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis. Sugerimos, veementemente, que a en.dade u.lize o

formulário anexo à presente nota técnica, que atende a todas essas exigências. Por fim, considerando que a

en.dade já está no prazo de solicitar a renovação da outorga para o período 2020-2030, é conveniente que

indique, no próprio requerimento ou em documento à parte, se tem interesse na renovação do serviço para a

próxima década.

 

b) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;
● obs.: a cer.dão apresentada no protocolo 01250.058954/2019-41 expirou em 7/3/2020. Não foi possível obter

uma mais recente do site da Prefeitura de Campo Grande / MS.

 

c) cerEdão simplificada ou documento equivalente, emiEda pelo órgão de registro competente em que esEverem
arquivados os atos consEtuEvos da pessoa jurídica (a cerEdão simplificada é um documento emiEdo pelo cartório
com a lista resumida de todos os atos arquivados pela entidade na serventia).
● obs.: a cer.dão simplificada deve abranger a úl.ma Ata de Eleição da Diretoria (ata de 25/4/2019, registrada

em 16/7/2019).

 

3. Vale destacar que a enEdade deve manter a regularidade perante as Receitas Federal, Estadual e Municipal, bem
como com o Fistel, o FGTS e a JusEça do Trabalho, pois o Ministério poderá tentar emiEr cerEdões negaEvas desses órgãos até o
final do processo, e se não for possível emiE-las, será necessário renovar as exigências documentais no interesse da instrução dos
autos.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à EnEdade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do prazo disposto no arEgo 17 da Portaria 126, de 12 de março de 2014, apresente os referidos documentos,
sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de
Radiodifusão Educativa e de Consignações da União, em 11/03/2020, às 13:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luis Barreto Vianna Rocha, Analista Técnico-Administrativo, em 11/03/2020,
às 13:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5271017 e o código CRC 5603F343.

Minutas e Anexos

ANEXO 1

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 

Para as Fundações de Direito Privado
 

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa Jurídica:
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado:
(  ) Radiodifusão Sonora

(  ) em frequência
modulada
(  ) em ondas curtas
(  ) em ondas
médias
(  ) em ondas
tropicais

(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens

Canal ou frequência:  

Localidade de renovação:  UF:  

A localidade se encontra em faixa de fronteira?*
(  ) Sim
(  ) Não

* A localidade se encontra em faixa de fronteira
quando está situada, total ou parcialmente, na faixa
interna de cento e cinquenta quilômetros da fronteira
com outros países.

 

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF sob o nº
______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima qualificada, venho solicitar a
RENOVAÇÃO DA OUTORGA relaEva ao serviço, localidade e UF acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e
encaminhando a documentação necessária para a renovação da outorga.
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Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

 

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a úlEma autorização do MCTIC, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento;

(b) a enEdade não possui autorização para executar o mesmo Epo de serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será
renovada;

(c) a enEdade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação
da outorga;

(d) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes parEcipa do quadro societário ou direEvo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo
Epo de serviço de radiodifusão na localidade em que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12
do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(f) nenhum dos dirigentes da enEdade está no exercício de mandato eleEvo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais decorra foro especial;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela práEca dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,
“n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as aEvidades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são privaEvas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a enEdade se compromete a observar, na produção de conteúdo e na sua programação, a
finalidade exclusivamente educaEva do serviço, notadamente quanto aos princípios do art. 221 da ConsEtuição Federal, do art. 38,
d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13 e seu parágrafo único do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do
art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e
da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administraEva, sujeitando os
responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmamos este requerimento.

 

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

Referência: Proces s o nº 53000.044548/2010-16 SEI  nº 5271017
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

OFÍCIO Nº 10206/2020/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

 

Ao Senhor
JOÃO MARCOS ARAÚJO RAMOS
Fundação Dom Bosco (CNPJ nº 37.226.701/0001-53)
Av. Tamandaré, nº 600 - Jardim Centenário
79.117-900 / Campo Grande – MS

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.044548/2010-16.

 

   Senhor Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
4.913/2020/SEI-MCTIC (5271017) desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste oDcio, para que
essa enEdade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do pleito, com a
consequente declaração de perempção.

 

3.       Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respec=vo processo, bem como
deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de
Radiodifusão Educativa e de Consignações da União, em 11/03/2020, às 13:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5271239 e o código CRC 84142890.

Referência: Proces s o nº 53000.044548/2010-16 SEI  nº 5271239
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO DOM BOSCO
CNPJ: 37.226.701/0001-53 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 03:13:06 do dia 23/09/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/03/2021.
Código de controle da certidão: 965C.B413.CC10.AC30
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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18/01/2021 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 37.226.701/0001-53
Razão Social: FUNDACAO DOM BOSCO
Endereço: AV TAMANDARE 6000 / JARDIM CENTENARIO / CAMPO GRANDE / MS /

79117-900

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:03/01/2021 a 01/02/2021 
 
Certificação Número: 2021010301393352889973

Informação obtida em 18/01/2021 09:08:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO DOM BOSCO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 37.226.701/0001-53

Certidão nº: 1071037/2021

Expedição: 18/01/2021, às 09:15:01

Validade: 16/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO DOM BOSCO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 37.226.701/0001-53, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CHECKLIST
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas jurídicas de natureza privada

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos - Fundações.

 

Processo nº 53000.044548/2010-16

Interessado: FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB

CNPJ: 37.226.701/0001-53

Natureza Jurídica: Fundação Privada

Localidade: Campo Grande/MS

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 218E

Período: 30/11/2010 a 30/11/2020 e 30/11/2020 a 30/11/2030 (evento SEI nº 5399362, fl. 9)

Processo Tempestivo? Sim

Entidade possui Licenciamento?  Sim, fase 3

Situado em faixa de fronteira? Não

 

 

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA OBSERVAÇÕES/FL(s).
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a) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e
assinado em todas as páginas, com todas as declarações indicadas:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conformidade com a úl�ma autorização do MCTIC, de acordo com os

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da

respectiva licença de funcionamento;

(b) a en�dade não possui autorização para executar o mesmo �po de

serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;

(c) a en�dade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei

nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

(d) a en�dade possui boa situação financeira e possui recursos para o

empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes par�cipa do quadro societário ou

dire�vo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo �po de

serviço de radiodifusão na localidade em que a renovação da concessão

ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas

executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em

excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28

de fevereiro de 1967;

(f) nenhum dos dirigentes da en�dade está no exercício de mandato

ele�vo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou

funções dos quais decorra foro especial;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a

administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da

Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela

prá�ca dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,

“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as a�vidades de seleção, direção e

conteúdo da programação veiculada são priva�vas de brasileiros natos

ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art.

222 da Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a en�dade se compromete a observar,

na produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade

exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios

do art. 221 da Cons�tuição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27

de agosto de 1962, do art. 13 e seu parágrafo único do Decreto-Lei nº

236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do

Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº

52.795, de 31 de outubro de 1963, e da Portaria que estabelece as regras

e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins

exclusivamente educativos.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode
configurar infração penal e administra;va, sujeitando os
responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmamos este
requerimento.

______________Assinatura do representante legal

OK
Evento SEI nº 5399362, fls. 2-3

b) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de

Pessoas Jurídicas devidamente aprovado pelo Ministério Público,

constando dentre seus objetivos a execução de serviços de radiodifusão;

OK
Evento SEI nº 4920985
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c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no

Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

ou

c) minuta do ato de nomeação ou eleição dos atuais dirigentes;

*As en�dades que prestem serviço de radiodifusão em faixa de fronteira

devem obter o assen�mento prévio do Conselho de Defesa Nacional,

antes de registrar o ato com a alteração pretendida.

OK
Mandato de 25/04/2019 a 25/04/2021

Presidente: João Marcos Araújo Ramos; Vice-
Presidente: Herivelton

Breitenbach; Tesoureira: Valquíria Veiga
Tessari; Secretário: Jakson Vanderley da Silva Pereira

d) cerNdão simplificada ou documento equivalente, emiNda pelo órgão

de registro competente em que esNverem arquivados os atos

constitutivos da pessoa jurídica;

OK
Evento SEI nº 5399362, fl. 8

e) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez

anos por meio de um dos seguintes documentos: cerNdão de

nascimento/casamento, cerNficado de reservista, cédula de idenNdade,

cerNficado de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira

profissional, carteira de trabalho e previdência social ou passaporte.

1 . Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de idenNficação

com data e local de nascimento do portador.

2. Para brasileiros naturalizados: cerNficado de naturalização expedido

há mais de dez anos.

✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

OK
Evento SEI nº 4855754

João Marcos Araújo Ramos (carteira de identidade, fl.
27), Herivelton Breitenbach (carteira de identidade, fl.
29), Valquíria Veiga Tessari (carteira de identidade, fl.

30), Jakson Vanderley da Silva Pereira (carteira de
identidade, fl. 31)

f) convênio firmado com uma única insNtuição de educação superior,
com sede ou campus no Estado em que será executado o serviço de

radiodifusão exclusivamente educaNvo, que garanta o fornecimento de

suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados

exclusivamente para a educação;

OK
Evento SEI nº 4920985, fls. 21-22

g) cópia do documento de idenNdade do representante da IES com a

qual o convênio foi firmado;

OK
Evento SEI nº 4920985, fl. 24

h) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úlNmo exercício

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a

boa situação financeira, vedada a sua subsNtuição por balancetes ou

balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu

balanço de abertura;

FALTA
Exercício de 2019

i) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda - CNPJ da entidade;

OK
Evento SEI nº 5270775

Emitida em 10/03/2020

j) cerNdão conjunta negaNva de débitos relaNvos aos tributos federais e
à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal;

OK
Evento SEI nº 6382139
Válida até 22/03/2021

k) prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da sede
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

Não foi possível obter via internet

l) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da
entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

Não foi possível obter via internet

m) comprovante de regularidade com o FISTEL; Não foi possível obter via internet

n) prova de regularidade relaNva ao Fundo de GaranNa do Tempo de

Serviço - FGTS;

OK
Evento SEI nº 6382203
Válida até 01/02/2021

o) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a JusNça do

Trabalho, por meio da apresentação de cerNdão negaNva, nos termos do

disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho

OK
Evento SEI nº 6382215
Válida até 16/07/2021

p) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação; FALTA

q) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência

da outorga. 

Relatório CGFM - Evento SEI nº
Mosaico -  Evento SEI nº 5270767 e9
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A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente?  (  ) Sim   ( x ) Não

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente Administrativo, em 22/01/2021, às 09:54 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6382027 e o código CRC 3AD5694A.

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 SEI nº 6382027
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Processos de Renovação de Radiodifusão Educativa da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 531/2021/SEI-MCOM
PROCESSO Nº 53000.044548/2010-16.
INTERESSADA: FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO. EDUCATIVA. EXIGÊNCIA.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo de interesse da FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB, CNPJ nº 37.226.701/0001-53,
rela#vo à renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educa#vos, na localidade de Campo Grande/MS, referente ao seguinte período: 30/11/2010 a 30/11/2020 e
30/11/2020 a 30/11/2030.

 

ANÁLISE

2. Em resposta ao O=cio de Exigência nº 10206/2020/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC (evento SEI nº
5271239), que encaminhou a Nota Técnica nº 4913/2020/SEI-MCTIC (evento SEI nº 5271017), a interessada manifestou-se, por meio
do documento de protocolo nº 01250.017750/2020-93 e 01250.017920/2020-30, apresentando documentação complementar à
instrução do processo. Após análise, nos termos do Checklist nº 6382027, concluiu-se pela necessidade de aporte de documentação
suplementar, para fazer face às seguintes pendências remanescentes: 

a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl#mo exercício social (2019), já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subs#tuição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

● obs.: o balanço apresentado refere-se ao exercício de 20XX. Se possível, a en�dade deve apresentar o
balanço de 2019. Chamamos atenção para o fato de que, recentemente, a Secretaria de Radiodifusão
(Serad) explicitou os critérios de aprovação do balanço patrimonial, por meio da Portaria nº 6.843, de 10 de
dezembro de 2019. Será considerada apta a en�dade que es�ver em boa situação financeira, aferida a
par�r dos índices de Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e Solvência Geral (SG) maiores do que 1
(um), conforme as fórmulas abaixo. É importante que o balanço contenha as indicações necessárias para
aplicação dos índices de LC, LG e SG.

LG (Ativo circulante + Realizável a longo prazo) ∶ (Passivo circulante + Exigível a longo prazo) ˃ 1

LC Ativo circulante ∶ Passivo circulante ˃ 1

SG Ativos totais : (Passivo circulante + Exigível a longo prazo) ˃ 1

b) prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da sede da en#dade, ou outra equivalente, na
forma da lei;

c) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

d) comprovante de regularidade com o FISTEL;

e) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação.

3. Vale destacar que a en#dade deve manter a regularidade perante as Receitas Federal, Estadual e Municipal, bem
como com o Fistel, o FGTS e a Jus#ça do Trabalho, pois o Ministério poderá tentar emi#r cer#dões nega#vas desses órgãos até o
final do processo, e se não for possível emi#-las, será necessário renovar as exigências documentais no interesse da instrução dos
autos.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En#dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do recebimento deste O=cio, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento do pleito, com
a consequente declaração de perempção.

À consideração superior. e9
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Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente Administrativo, em 22/01/2021, às 09:52 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária, em 22/01/2021, às 11:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6382224 e o código CRC A44F74C6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.044548/2010-16 SEI  nº 6382224
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Processos de Renovação de Radiodifusão Educativa da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e

Comunitária

 

OFÍCIO Nº 1115/2021/MCOM

Brasília, 18 de janeiro de 2021.

 

Ao Senhor
JOÃO MARCOS ARAÚJO RAMOS
Fundação Dom Bosco - (37.226.701/0001-53)
Av. Tamandaré, nº 600 - Jardim Centenário
79.117-900 / Campo Grande – MS

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.044548/2010-16.

 

Senhor Representante Legal,

 

1.          Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
531/2021/SEI-MCOM (evento SEI nº 6382224) desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.     A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias contado da data de recebimento deste OEcio, para que
essa enFdade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do pleito, com a
consequente declaração de perempção.

 

3.     Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respec7vo processo, bem como deste
ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária, em 22/01/2021, às 11:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6382370 e o código CRC 0F2DE284.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1115/2021/MCOM -  Processo nº 53000.044548/2010-16 - Nº SEI: 6382370
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11/03/2021 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 37.226.701/0001-53
Razão Social: FUNDACAO DOM BOSCO
Endereço: AV TAMANDARE 6000 / JARDIM CENTENARIO / CAMPO GRANDE / MS /

79117-900

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:02/03/2021 a 31/03/2021 
 
Certificação Número: 2021030201011422213716

Informação obtida em 11/03/2021 09:25:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CHECKLIST
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas jurídicas de natureza privada

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos - Fundações.

 

Processo nº 53000.044548/2010-16

Interessado: FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB

CNPJ: 37.226.701/0001-53

Natureza Jurídica: Fundação Privada

Localidade: Campo Grande/MS

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 218E

Período: 30/11/2010 a 30/11/2020 e 30/11/2020 a 30/11/2030 (evento SEI nº 5399362, fl. 9)

Processo Tempestivo? Sim

Entidade possui Licenciamento? Sim

Situado em faixa de fronteira? Não

 

 

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA OBSERVAÇÕES/FL(s).
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a) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e
assinado em todas as páginas, com todas as declarações indicadas:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conformidade com a úl�ma autorização do MCTIC, de acordo com os

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da

respectiva licença de funcionamento;

(b) a en�dade não possui autorização para executar o mesmo �po de

serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;

(c) a en�dade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei

nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

(d) a en�dade possui boa situação financeira e possui recursos para o

empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes par�cipa do quadro societário ou

dire�vo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo �po de

serviço de radiodifusão na localidade em que a renovação da concessão

ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas

executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em

excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28

de fevereiro de 1967;

(f) nenhum dos dirigentes da en�dade está no exercício de mandato

ele�vo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou

funções dos quais decorra foro especial;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a

administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da

Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela

prá�ca dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,

“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as a�vidades de seleção, direção e

conteúdo da programação veiculada são priva�vas de brasileiros natos

ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art.

222 da Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a en�dade se compromete a observar,

na produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade

exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios

do art. 221 da Cons�tuição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27

de agosto de 1962, do art. 13 e seu parágrafo único do Decreto-Lei nº

236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do

Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº

52.795, de 31 de outubro de 1963, e da Portaria que estabelece as regras

e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins

exclusivamente educativos.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode
configurar infração penal e administra;va, sujeitando os
responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmamos este
requerimento.

______________Assinatura do representante legal

OK
Evento SEI nº 5399362, fls. 2-3; 6093376

b) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de

Pessoas Jurídicas devidamente aprovado pelo Ministério Público,

constando dentre seus objetivos a execução de serviços de radiodifusão;

FALTA MP
(Não dá para ver claramente o selo do MP)

Evento SEI nº 4920985, Fls. 5-13; 6093377

Art. 2º - A FDB tem por finalidade social os serviços de
radiodifusão educativa, com transmissão e veiculação

de matérias de cunho educacional, cultural, científico,
artístico, religioso, contribuindo com a formação e

evolução da população em geral. e9
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c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no

Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

ou

c) minuta do ato de nomeação ou eleição dos atuais dirigentes;

*As en�dades que prestem serviço de radiodifusão em faixa de fronteira

devem obter o assen�mento prévio do Conselho de Defesa Nacional,

antes de registrar o ato com a alteração pretendida.

OK
Evento SEI nº 4920985, fls. 14-19; 6093379

Mandato de 25/04/2019 a 25/04/2021
Ata de Reunião do Conselho Curador da Fundação

Dom Bosco, realizada no dia 25/04/2019 e registrada
em 16/07/2019

Presidente: João Marcos Araújo Ramos; Vice-
Presidente: Herivelton

Breitenbach; Tesoureira: Valquíria Veiga
Tessari; Secretário: Jakson Vanderley da Silva Pereira

d) cerOdão simplificada ou documento equivalente, emiOda pelo órgão

de registro competente em que esOverem arquivados os atos

constitutivos da pessoa jurídica;

OK
Evento SEI nº 5399362, fl. 8; 6093400

e) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez

anos por meio de um dos seguintes documentos: cerOdão de

nascimento/casamento, cerOficado de reservista, cédula de idenOdade,

cerOficado de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira

profissional, carteira de trabalho e previdência social ou passaporte.

1 . Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de idenOficação

com data e local de nascimento do portador.

2. Para brasileiros naturalizados: cerOficado de naturalização expedido

há mais de dez anos.

✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

OK
João Marcos Araújo Ramos (carteira de identidade,

evento SEI nº 4855754, fl. 27; 6093403, fl. 1); Herivelton
Breitenbach (carteira de identidade, evento SEI
nº 4855754, fl. 29; 6093403, fl. 3); Valquíria Veiga

Tessari (carteira de identidade, evento SEI nº 4855754,
fl. 30; 6093403, fl. 4); Jakson Vanderley da Silva

Pereira (carteira de identidade, evento SEI nº 4855754,
fl. 31; 6093403, fl. 5)

f) convênio firmado com uma única insOtuição de educação superior,

com sede ou campus no Estado em que será executado o serviço de

radiodifusão exclusivamente educaOvo, que garanta o fornecimento de

suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados

exclusivamente para a educação;

OK
Evento SEI nº 4920985, fls. 21-22; 6093380

Parte: Universidade Católica Dom Bosco

Vigência: a partir da data de assinatura (09/10/2019)

por prazo indeterminado

g) cópia do documento de idenOdade do representante da IES com a
qual o convênio foi firmado;

OK
Evento SEI nº 4920985, fl. 24; 6093381

h) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úlOmo exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a

boa situação financeira, vedada a sua subsOtuição por balancetes ou

balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu

balanço de abertura;

OK
Evento SEI nº 6093383; 6660274, fls. 2-21

Exercício de 2019

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) /

(Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) =

(429.815,42 + 0) / (40.825,77 + 0) = 10,53
LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante = 429.815,42 /

40.825,77 = 10,53
SG = Ativos Totais / (Passivo Circulante + Exigível a

Longo Prazo) = 524.220,20 / (40.825,77 +0) = 12,84

i) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda - CNPJ da entidade;

OK
Evento SEI nº 6093387

Emitida em 19/11/2020

j) cerOdão conjunta negaOva de débitos relaOvos aos tributos federais e

à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal;

OK
Evento SEI nº 6382139; 6093393

Válida até 22/03/2021

k) prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da sede
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

OK
Evento SEI nº 6660274, fl. 22

Válida até 09/04/2021

l) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da

entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

OK
Evento SEI nº 6660274, fl. 23

Válida até 26/06/2021

m) comprovante de regularidade com o FISTEL;
OK

Evento SEI nº 6660274, fl. 24

Válida até 31/03/2021

n) prova de regularidade relaOva ao Fundo de GaranOa do Tempo de

Serviço - FGTS;

OK
Evento SEI nº 6773970

Válida até 31/03/2021

o) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a JusOça do

Trabalho, por meio da apresentação de cerOdão negaOva, nos termos do

disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho

OK
Evento SEI nº 6382215
Válida até 16/07/2021 e9
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p) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação;
OK

Evento SEI nº 6093402; 6660274, fl. 26

q) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência

da outorga. 

Relatório CGFM - Evento SEI nº
Mosaico -  Evento SEI nº 5270767

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente?  (  ) Sim   ( x ) Não

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente Administrativo, em 12/03/2021, às 10:38 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6773610 e o código CRC 10175DD3.

Referência: Proces s o nº 53000.044548/2010-16 SEI  nº 6773610
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Processos de Renovação de Radiodifusão Educativa da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2848/2021/SEI-MCOM
PROCESSO Nº 53000.044548/2010-16.
INTERESSADA: FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO. EDUCATIVA. EXIGÊNCIA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo de interesse da FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB, CNPJ nº 37.226.701/0001-53,
rela#vo à renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educa#vos, na localidade de Campo Grande/MS, referente ao seguinte período: 30/11/2010 a 30/11/2020 e
30/11/2020 a 30/11/2030.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que por meio da Portaria nº 157, de 20 de março de 2012, publicada no Diário
Oficial da União - DOU de 3 de abril de 2012, foi concedida à FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB a outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa#vos, na localidade de Campo Grande/MS pelo prazo
de 10 (dez) anos. Portanto, a outorga teve sua vigência encerrada em 30/11/2010, sendo mantida em caráter precário desde então.

3. Em resposta ao Ofício de Exigência nº 1115/2021/MCOM (evento SEI nº 6382370), que encaminhou a Nota Técnica nº
531/2021/SEI-MCOM (evento SEI nº 6382224), a interessada manifestou-se, por meio do documento de
protocolo nº 53115.019759/2020-97 e 53115.005820/2021-08, apresentando documentação complementar à instrução do processo.
Após análise, nos termos do Checklist nº 6773610, concluiu-se pela necessidade de aporte de documentação suplementar, para
fazer face às seguintes pendências remanescentes:

a) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas devidamente
aprovado pelo Ministério Público, constando dentre seus obje#vos a execução de serviços de radiodifusão (não
consta, de maneira clara, a aprovação pelo Ministério Público, o carimbo encontra-se apagado); 

● obs.: as alterações estatutárias de Fundações devem ser aprovadas pelo Ministério Público Estadual,

antes de serem registradas em cartório. Assim, solicita-se que a en$dade encaminhe o ato do MP que

aprovou a úl$ma alteração estatutária da Fundação. Essa aprovação pode ter sido emi$da tanto na forma

de um documento oficial quanto na de um simples visto do promotor de jus$ça na minuta de alteração

estatutária submetida ao MP. Qualquer uma das formas é suficiente para atender à exigência.

4. Vale destacar que a en#dade deve manter a regularidade perante as Receitas Federal, Estadual e Municipal, bem
como com o Fistel, o FGTS e a Jus#ça do Trabalho, pois o Ministério poderá tentar emi#r cer#dões nega#vas desses órgãos até o
final do processo, e se não for possível emi#-las, será necessário renovar as exigências documentais no interesse da instrução dos
autos.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En#dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do recebimento deste OKcio, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento do pleito, com
a consequente declaração de perempção.

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente Administrativo, em 12/03/2021, às 10:37 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária, em 12/03/2021, às 13:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6773988 e o código CRC 87A35E4B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.044548/2010-16 SEI  nº 6773988
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Processos de Renovação de Radiodifusão Educativa da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e

Comunitária

 

OFÍCIO Nº 5397/2021/MCOM

Brasília, 11 de março de 2021.

 

Ao Senhor
JOÃO MARCOS ARAÚJO RAMOS
Fundação Dom Bosco - (37.226.701/0001-53)
Av. Tamandaré, nº 600 - Jardim Centenário
79.117-900 / Campo Grande – MS

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.044548/2010-16.

 

Senhor Representante Legal,

 

1.          Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
2848/2021/SEI-MCOM (evento SEI nº 6773988) desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.     A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias contado da data de recebimento deste OCcio, para que
essa enDdade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do pleito, com a
consequente declaração de perempção.

 

3.     Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respec7vo processo, bem como deste
ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária, em 12/03/2021, às 13:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6774302 e o código CRC AF603E26.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 5397/2021/MCOM -  Processo nº 53000.044548/2010-16 - Nº SEI: 6774302
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO DOM BOSCO
CNPJ: 37.226.701/0001-53 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:40:32 do dia 30/04/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/10/2021.
Código de controle da certidão: B107.533D.485C.94FA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM : 240659/2021

Contribuinte:FUNDACAO DOM BOSCO

CCE: 28.361.139-1

 

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré-
ditos  tributários  do Estado,  constatou-se  que, até a  presente data, não 
constam dívidas decorrentes  de  créditos tributários constituídos e débitos 
não tributários, inscritos ou  não  em dívida ativa, pendentes de pagamento, 
e nem pendências de obrigações acessórias e  cadastrais, de responsabilidade 
do sujeito passivo acima indicado.

Fica  ressalvado o direito  de o Estado de Mato Grosso  do Sul apurar, 

constituir, inscrever e cobrar  créditos tributários e não tributários ante-
riores e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão.

Esta certidão refere-se a situação fiscal do contribuinte do âmbito da
Secretaria de Estado de Fazenda e da Procuradoria-Geral do Estado.

      Certidão expedida com base no art. 294 da Lei n. 1.810, 22 de dezembro 
de 1.997; art. 178 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 9203, de 
18 de  setembro  de  1998, e art. 3º do Decreto n. 15.491, de 5 de agosto de 
2020.

Certidão emitida às 08:28:40 horas do dia 11/05/2021 (hora e data - 
MS).

Certidão válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição.
A autenticidade  desta certidão  deverá ser  confirmada  na página da 

Secretaria de Estado de Fazenda  (www.sefaz.ms.gov.br)  ou  da Procuradoria-

Geral do Estado (www.pge.ms.gov.br).

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br
www.sefaz.ms.gov.br

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
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11/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 37.226.701/0001-53
Razão Social:FUNDACAO DOM BOSCO
Endereço: AV TAMANDARE 6000 / JARDIM CENTENARIO / CAMPO GRANDE / MS /

79117-900

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/04/2021 a 06/08/2021 
 
Certificação Número: 2021040901035815203583

Informação obtida em 11/05/2021 09:33:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CHECKLIST
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas jurídicas de natureza privada

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos - Fundações.

 

Processo nº 53000.044548/2010-16

Interessado: FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB

CNPJ: 37.226.701/0001-53

Natureza Jurídica: Fundação Privada

Localidade: Campo Grande/MS

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 218E

Período: 30/11/2010 a 30/11/2020 e 30/11/2020 a 30/11/2030

Processo Tempestivo? Sim

Entidade possui Licenciamento? Sim

Situado em faixa de fronteira? Não

 

 

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA OBSERVAÇÕES/FL(s).
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a) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e
assinado em todas as páginas, com todas as declarações indicadas:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conformidade com a úl�ma autorização do MCTIC, de acordo com os

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da

respectiva licença de funcionamento;

(b) a en�dade não possui autorização para executar o mesmo �po de

serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;

(c) a en�dade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei

nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

(d) a en�dade possui boa situação financeira e possui recursos para o

empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes par�cipa do quadro societário ou

dire�vo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo �po de

serviço de radiodifusão na localidade em que a renovação da concessão

ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas

executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em

excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28

de fevereiro de 1967;

(f) nenhum dos dirigentes da en�dade está no exercício de mandato

ele�vo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou

funções dos quais decorra foro especial;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a

administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da

Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela

prá�ca dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,

“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as a�vidades de seleção, direção e

conteúdo da programação veiculada são priva�vas de brasileiros natos

ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art.

222 da Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a en�dade se compromete a observar,

na produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade

exclusivamente educa�va do serviço, notadamente quanto aos

princípios do art. 221 da Cons�tuição Federal, do art. 38, d, da Lei nº

4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13 e seu parágrafo único do

Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12,

do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº

52.795, de 31 de outubro de 1963, e da Portaria que estabelece as

regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins

exclusivamente educativos.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode
configurar infração penal e administra;va, sujeitando os
responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmamos este
requerimento.

______________Assinatura do representante legal

OK
Requerimento conforme Portaria nº 3.238/2018

Evento SEI nº 5399362, fls. 2-3; 6093376

Representante Legal: João Marcos Araújo Ramos

b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação,

devidamente registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas

Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público, contendo a finalidade

institucional de executar serviços de radiodifusão;

OK
Evento SEI nº 4920985, fls. 5-13; 6093377; 7038380

MP em 03/04/2002
Registrado sob nº 25.615 em 08/05/2002 - Art. 2º - A

FDB tem por finalidade social os serviços de

radiodifusão educativa, com transmissão e veiculação
de matérias de cunho educacional, cultural, científico,

artístico, religioso, contribuindo com a formação e

evolução da população em geral. e9
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c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no

Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

ou

c) minuta do ato de nomeação ou eleição dos atuais dirigentes;

*As en�dades que prestem serviço de radiodifusão em faixa de fronteira

devem obter o assen�mento prévio do Conselho de Defesa Nacional,

antes de registrar o ato com a alteração pretendida.

OK
Evento SEI nº 4920985, fls. 14-19; 6093379

Mandato de 25/04/2019 a 25/04/2021
Ata de Reunião do Conselho Curador da Fundação

Dom Bosco, realizada no dia 25/04/2019 e registrada
em 16/07/2019

Presidente: João Marcos Araújo Ramos; Vice-
Presidente: Herivelton

Breitenbach; Tesoureira: Valquíria Veiga
Tessari; Secretário: Jakson Vanderley da Silva Pereira

d) cerOdão simplificada ou documento equivalente, emiOda pelo órgão

de registro competente em que esOverem arquivados os atos

constitutivos da pessoa jurídica;

OK
Evento SEI nº 5399362, fl. 8; 6093400

Registro ou averbação que contém o ato constitutivo
vigente: Registro sob o nº 25.615, em 0/05/2002

e) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez

anos por meio de um dos seguintes documentos: cerOdão de

nascimento/casamento, cerOficado de reservista, cédula de idenOdade,

cerOficado de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira

profissional, carteira de trabalho e previdência social ou passaporte.

1 . Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de idenOficação

com data e local de nascimento do portador.

2. Para brasileiros naturalizados: cerOficado de naturalização expedido

há mais de dez anos.

✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

OK
João Marcos Araújo Ramos (carteira de identidade,

evento SEI nº 4855754, fl. 27; 6093403, fl. 1); Herivelton
Breitenbach (carteira de identidade, evento SEI
nº 4855754, fl. 29; 6093403, fl. 3); Valquíria Veiga

Tessari (carteira de identidade, evento SEI nº 4855754,
fl. 30; 6093403, fl. 4); Jakson Vanderley da Silva

Pereira (carteira de identidade, evento SEI nº 4855754,
fl. 31; 6093403, fl. 5)

f) convênio firmado com uma única insOtuição de educação superior,

com sede ou campus no Estado em que será executado o serviço de

radiodifusão exclusivamente educaOvo, que garanta o fornecimento de

suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados

exclusivamente para a educação;

OK
Evento SEI nº 4920985, fls. 21-22; 6093380

Parte: Universidade Católica Dom Bosco

Vigência: a partir da data de assinatura (09/10/2019)

por prazo indeterminado

g) cópia do documento de idenOdade do representante da IES com a
qual o convênio foi firmado;

OK
Evento SEI nº 4920985, fl. 24; 6093381

h) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úlOmo exercício

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a

boa situação financeira, vedada a sua subsOtuição por balancetes ou

balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu

balanço de abertura;

* Obs.: de acordo com a Portaria nº 6.843/SEI, de 10 de dezembro de

2019, art.3º, balanço patrimonial deve:

a) ter sido apresentado até 30/06 do ano corrente, caso seja do exercício

anterior (ressalvada disposição estatutária em contrário);

b) estar assinado pelo profissional habilitado e pelo representante legal

da en�dade (dispensadas as en�dades optantes do Sistema Público de

Escrituração Digital - SPED);

c) ter sido registrado na junta comercial ou no cartório (dispensadas as

entidades optantes do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED);

FALTA
Evento SEI nº 6093383; 6660274, fls. 2-21

Exercício de 2019

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) /

(Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) =
(429.815,42 + 0) / (40.825,77 + 0) = 10,53

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante = 429.815,42 /

40.825,77 = 10,53
SG = Ativos Totais / (Passivo Circulante + Exigível a
Longo Prazo) = 524.220,20 / (40.825,77 +0) = 12,84

Obs: a) OK; b) assinado pelo representante da

entidade João Marcos Araujo Ramos e pelo
responsável técnico Anderson da Silva Campos; c)

FALTA

i) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

do Ministério da Fazenda - CNPJ da entidade;

OK
Evento SEI nº 6093387

Emitida em 19/11/2020

j) cerOdão conjunta negaOva de débitos relaOvos aos tributos federais e

à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal;

OK
Evento SEI nº 7277305
Válida até 27/10/2021

k) prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da sede
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

OK
Evento SEI nº 7277351

Válida até 10/07/2021

l) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da

entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

OK
Evento SEI nº 6660274, fls. 23

Válida até 26/06/2021

m) comprovante de regularidade com o FISTEL;
NÃO FOI POSSÍVEL OBTER NOVA ATUALIZAÇÃO VIA

INTERNET e9
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n) prova de regularidade relaOva ao Fundo de GaranOa do Tempo de

Serviço - FGTS;

OK
Evento SEI nº 7277386
Válida até 06/08/2021

o) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a JusOça do

Trabalho, por meio da apresentação de cerOdão negaOva, nos termos do

disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943

- Consolidação das Leis do Trabalho

OK
Evento SEI nº 6382215
Válida até 16/07/2021

p) cópia do cerOficado de licença para funcionamento da estação, nos

termos da Portaria MCOM nº 2.524/2021.

FALTA
No documento encaminhado pela entidade, evento
SEI nº 6093402 e 6660274, fl. 26, a licença foi emitida

em 28/03/2020 e o último período da renovação
começa no dia 30/11/2020. Portanto, não encontra-se

nos termos na Portaria MCOM nº 2.524/2021, art. 29, §§
7º e 10

q) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência

da outorga. 

Relatório CGFM - Evento SEI nº
Mosaico -  Evento SEI nº 5270767

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente?  (  ) Sim   ( x ) Não

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente Administrativo, em 14/05/2021, às 15:03 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 7277061 e o código CRC 7A258B97.

Referência: Proces s o nº 53000.044548/2010-16 SEI  nº 7277061
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Processos de Renovação de Radiodifusão Educativa da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5779/2021/SEI-MCOM
PROCESSO Nº 53000.044548/2010-16.
INTERESSADA: FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO. EDUCATIVA. EXIGÊNCIA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo de interesse da FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB, CNPJ nº 37.226.701/0001-53,
rela#vo à renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educa#vos, na localidade de Campo Grande/MS, referente ao seguinte período: 30/11/2010 a 30/11/2020 e
30/11/2020 a 30/11/2030.

ANÁLISE

2. Em resposta ao Ofício de Exigência nº 5397/2021/MCOM (evento SEI nº 6774302), que encaminhou a Nota Técnica nº
2848/2021/SEI-MCOM (evento SEI nº 6773988), a interessada manifestou-se, por meio do documento de
protocolo nº 53115.009758/2021-15, apresentando documentação complementar à instrução do processo. Após análise, nos termos
d o Checklist nº 7277061, concluiu-se pela necessidade de aporte de documentação suplementar, para fazer face às seguintes
pendências remanescentes:

a) em relação ao balanço patrimonial e demonstrações contábeis, encaminhado no evento SEI nº 6093383 e
6660274, falta a comprovação do registro na junta comercial ou no cartório (dispensadas as en#dades
optantes do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED), conforme o art. 3º da Portaria nº 6.843/SEI, de 10 de
dezembro de 2019;

b) comprovante de regularidade com o FISTEL;

c) nova cópia do cer#ficado de licença para funcionamento da estação (no documento encaminhado pela en#dade,
evento SEI nº 6093402 e 6660274, fl. 26, a licença foi impressa em 28/03/2020 e o período da renovação começa
no dia 30/11/2020. Portanto, não encontra-se nos termos na Portaria MCOM nº 2.524/2021, art. 29, §§ 7º e 10).

3. Vale destacar que a en#dade deve manter a regularidade perante as Receitas Federal, Estadual e Municipal, bem
como com o Fistel, o FGTS e a Jus#ça do Trabalho, pois o Ministério poderá tentar emi#r cer#dões nega#vas desses órgãos até o
final do processo, e se não for possível emi#-las, será necessário renovar as exigências documentais no interesse da instrução dos
autos.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En#dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do recebimento deste ONcio, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento do pleito, com
a consequente declaração de perempção.

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente Administrativo, em 14/05/2021, às 15:02 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária substituta, em 21/05/2021, às 11:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7277429 e o código CRC AAEEE27F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.044548/2010-16 SEI  nº 7277429
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Processos de Renovação de Radiodifusão Educativa da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e

Comunitária

 

OFÍCIO Nº 10475/2021/MCOM

Brasília, 11 de maio de 2021.

 

Ao Senhor
JOÃO MARCOS ARAÚJO RAMOS
Fundação Dom Bosco - (37.226.701/0001-53)
Av. Tamandaré, nº 600 - Jardim Centenário
79.117-900 / Campo Grande – MS

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.044548/2010-16.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
5779/2021/SEI-MCOM (evento SEI nº 7277429) desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2. Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para que a enBdade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

3. Sobre o prazo, informo que, em razão da pandemia do Coronavírus (Covid-19), sua contagem ficará suspensa pelo
período de 08 de abril de 2021 a 30 de junho 2021, após o qual será contado normalmente, nos termos da Portaria MCOM nº 2.344,
de 6 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 08 de abril de 2021.

 

4. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respecBvo processo, bem como deste
ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária substituta, em 21/05/2021, às 11:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7277548 e o código CRC EC6F52DB.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 10475/2021/MCOM -  Processo nº 53000.044548/2010-16 - Nº SEI: 7277548
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Correspondência Eletrônica - 7465928

Data de Envio: 
  25/05/2021 13:36:56

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    pobojari@ucdb.br

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 
   Prezado(a),

Ref: @53000.044548/2010-16

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_7277548.html
    Nota_Tecnica_7277429.html
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Correspondência Eletrônica - 7941212

Data de Envio: 
  30/07/2021 16:25:10

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br
    monique.silva@mcom.gov.br
    natalia.froemming@mcom.gov.br

Assunto: 
  Solicitação de informações de sanção (processo) de cassação de outorga (rádio educativa) 

Mensagem: 
  Prezados senhores

c/c Monique e Natália

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB, inscrita no CNPJ nº 37.226.701/0001-53, que executa o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Campo Grande, no estado do Mato
Grosso do Sul;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga em relação a interessada
indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

2.3 monique.silva@mcom.gov.br associado à servidora Monique de Cabral Silva

2.4 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming

2.5 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Monique Cabral

Ramal: 6072

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária - COROC
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac2762c30

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: Fundacao Dom Bosco

Nome Fantasia: Fm Educativa Ucdb

Telefone: (67) 33123389 E-mail: fmucdb@fmeducativa.ucdb.br

CNPJ: 37.226.701/0001-53 Número do Fistel: 50002939088

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 30/11/2000 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 18/05/2029

Observações: RESOLUCAO ANATEL 24/98 125/99;ATO 19.441/2001

Endereço Sede

Logradouro: Av. Tamandare Complemento:

Bairro: Jardim Seminario Numero: 6000

Município: Campo Grande UF: MS CEP: 79070229

Endereço Correspondência

Logradouro: AV. TAMANDARE, 6000 - JARDIM SEMINARIO Complemento:

Bairro: JARDIM SEMINARIO Numero: 6000

Município: Campo Grande UF: MS CEP: 79117010

Endereço do Transmissor

Logradouro: Av. Tamandaré Complemento:

Bairro: Bairro Seminário Numero: 6000

Município: Campo Grande UF: MS CEP: 79117900

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Av. Tamandaré Complemento:

Bairro: Bairro Seminário Numero: 6000

Município: Campo Grande UF: MS CEP: 79117900

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Av. Tamandaré Complemento:

Bairro: Bairro Seminário Numero: 6000

Município: Campo Grande UF: MS CEP: 79117900

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Campo Grande UF: MS

Parâmetros Técnicos

Canal: 218 Frequência: 91.5 MHz Classe: A4 ERP Máxima: 6.1803kW

HCI: 67 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 5491207 Número Indicativo: ZYL686

Data Último Licenciamento: 08/09/2022 Número da Licença: 53500.300189/2022-87

Estação Principal

Localização

Latitude: 20° 24' 34.99" S Longitude: 54° 37' 1.99" W Cota da base: 630 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027381200422 Modelo: ETG5000i

Fabricante: Elenos S.R.L. Broadcasting Equipment Potência de Operação: 4.5 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 1 5/8 Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 80 m Atenuação: 0.615 dB/100m Perdas Acessórias: 1 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FS4RUAP218 Fabricante: IDEAL ANTENAS

Ganho: 2.87 dBd Beam-Tilt: 8 º Orientação NV: 165 º Polarização: Circular HCI: 67 m ERP Máxima: 6.18 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 7.05 5º: 6.95 10º: 6.95 15º: 6.74 20º: 6.65 25º: 6.45 30º: 6.24 35º: 6.14 40º: 5.95 45º: 5.74 50º: 5.55 55º: 5.44

60º: 5.24 65º: 5.15 70º: 5.15 75º: 5.04 80º: 5.04 85º: 5.04 90º: 5.04 95º: 5.04 100º: 5.15 105º: 5.15 110º: 5.24 115º: 5.24

120º: 5.34 125º: 5.34 130º: 5.44 135º: 5.55 140º: 5.64 145º: 5.64 150º: 5.74 155º: 5.74 160º: 5.74 165º: 5.74 170º: 5.74 175º: 5.74

180º: 5.74 185º: 5.64 190º: 5.64 195º: 5.55 200º: 5.44 205º: 5.34 210º: 5.24 215º: 5.24 220º: 5.15 225º: 5.15 230º: 5.04 235º: 5.04

240º: 4.94 245º: 4.94 250º: 4.94 255º: 5.04 260º: 5.15 265º: 5.24 270º: 5.34 275º: 5.44 280º: 5.55 285º: 5.64 290º: 5.84 295º: 6.04

300º: 6.14 305º: 6.35 310º: 6.45 315º: 6.65 320º: 6.74 325º: 6.84 330º: 6.95 335º: 7.05 340º: 7.05 345º: 7.05 350º: 7.05 355º: 7.05

Coordenadas por radial

0º: Lat 20°2
0´26.01´´ S
Lon
54°37´1.99´
´ W

5º: Lat
20°21´0.03´
´ S Lon 54°
36´41.93´´
W

10º: Lat 20°
20´48.47´´
S Lon 54°3
6´19.39´´ W

15º: Lat 20°
20´25.33´´
S Lon 54°3
5´50.65´´ W

20º: Lat 20°
20´45.47´´
S Lon
54°35´32.9´
´ W

25º: Lat 20°
20´19.24´´
S Lon 54°3
4´54.81´´ W

30º: Lat 20°
20´10.06´´
S Lon 54°3
4´18.88´´ W

35º: Lat 20°
20´12.74´´
S Lon 54°3
3´46.17´´ W

40º: Lat 20°
20´15.19´´
S Lon
54°33´9.54´
´ W

45º: Lat 20°
20´21.75´´
S Lon 54°3
2´31.97´´ W

50º: Lat 20°
20´53.92´´
S Lon 54°3
2´21.07´´ W

55º: Lat
20°21´9.54´
´ S Lon 54°
31´49.16´´
W

60º: Lat 20°
21´21.63´´
S Lon
54°31´4.96´
´ W

65º: Lat 20°
21´49.53´´
S Lon 54°3
0´43.75´´ W

70º: Lat
20°22´17.8´
´ S Lon 54°
30´20.29´´
W

75º: Lat 20°
22´43.75´´
S Lon 54°2
9´39.74´´ W

80º: Lat 20°
23´12.85´´
S Lon 54°2
8´46.23´´ W

85º: Lat 20°
23´56.17´´
S Lon
54°29´10.7´
´ W

90º: Lat 20°
24´34.85´´
S Lon 54°2
9´54.41´´ W

95º: Lat
20°25´8.13´
´ S Lon 54°
30´16.17´´
W

100º: Lat 20
°25´34.59´´
S Lon
54°31´0.66´
´ W

105º: Lat 20
°25´52.86´´
S Lon 54°3
1´51.57´´ W

110º: Lat 20
°26´22.78´´
S Lon 54°3
1´45.72´´ W

115º: Lat
20°27´8.22´
´ S Lon 54°
31´11.06´´
W

120º: Lat 20
°27´24.46´´
S Lon 54°3
1´48.57´´ W

125º: Lat 20
°27´52.14´´
S Lon
54°32´1.37´
´ W

130º: Lat 20
°28´37.27´´
S Lon 54°3
1´53.69´´ W

135º: Lat 20
°29´35.04´´
S Lon 54°3
1´41.58´´ W

140º: Lat 20
°30´18.23´´
S Lon 54°3
1´54.43´´ W

145º: Lat 20
°30´49.82´´
S Lon 54°3
2´21.72´´ W

150º: Lat 20
°31´15.39´´
S Lon 54°3
2´55.13´´ W

155º: Lat 20
°31´51.22´´
S Lon 54°3
3´24.76´´ W

160º: Lat 20
°32´25.13´´
S Lon 54°3
3´59.25´´ W

165º: Lat
20°33´1.17´
´ S Lon 54°
34´37.14´´
W

170º: Lat 20
°33´39.09´´
S Lon 54°3
5´19.53´´ W

175º: Lat 20
°34´18.46´´
S Lon
54°36´7.47´
´ W

180º: Lat
20°34´44.4´
´ S Lon
54°37´1.99´
´ W

185º: Lat 20
°35´10.43´´
S Lon
54°38´1.38´
´ W

190º: Lat
20°35´3.16´
´ S Lon
54°39´0.31´
´ W

195º: Lat 20
°34´41.94´´
S Lon 54°3
9´55.71´´ W

200º: Lat
20°34´7.62´
´ S Lon 54°
40´44.62´´
W

205º: Lat 20
°33´51.54´´
S Lon 54°4
1´39.21´´ W

210º: Lat 20
°33´18.57´´
S Lon 54°4
2´24.88´´ W

215º: Lat 20
°32´38.55´´
S Lon
54°43´3.66´
´ W

220º: Lat
20°32´7.17´
´ S Lon 54°
43´47.27´´
W

225º: Lat 20
°31´35.69´´
S Lon 54°4
4´31.38´´ W

230º: Lat
20°31´9.56´
´ S Lon 54°
45´24.33´´
W

235º: Lat 20
°30´29.75´´
S Lon
54°46´3.27´
´ W

240º: Lat 20
°29´51.28´´
S Lon 54°4
6´47.36´´ W

245º: Lat
20°29´2.27´
´ S Lon 54°
47´14.53´´
W

250º: Lat 20
°28´12.83´´
S Lon 54°4
7´41.79´´ W

255º: Lat 20
°27´16.07´´
S Lon 54°4
7´44.92´´ W

260º: Lat 20
°26´21.31´´
S Lon 54°4
7´47.45´´ W

265º: Lat 20
°25´28.59´´
S Lon
54°47´59.9´
´ W

270º: Lat 20
°24´34.66´´
S Lon 54°4
7´47.17´´ W

275º: Lat 20
°23´39.87´´
S Lon
54°48´9.85´
´ W

280º: Lat 20
°22´41.39´´
S Lon 54°4
8´27.06´´ W

285º: Lat
20°21´32.3´
´ S Lon
54°49´7.59´
´ W

290º: Lat 20
°20´22.33´´
S Lon 54°4
9´21.06´´ W

295º: Lat
20°19´16.9´
´ S Lon
54°49´8.47´
´ W

300º: Lat 20
°18´16.39´´
S Lon 54°4
8´40.49´´ W

305º: Lat 20
°17´42.57´´
S Lon
54°47´29.5´
´ W

310º: Lat
20°17´8.14´
´ S Lon 54°
46´29.42´´
W

315º: Lat
20°16´53.7´
´ S Lon 54°
45´13.57´´
W

320º: Lat 20
°16´40.75´´
S Lon
54°44´6.1´´
W

325º: Lat 20
°16´46.77´´
S Lon 54°4
2´51.44´´ W

330º: Lat
20°17´5.2´´
S Lon 54°4
1´38.81´´ W

335º: Lat 20
°17´22.99´´
S Lon 54°4
0´36.75´´ W

340º: Lat
20°18´5.03´
´ S Lon 54°
39´33.32´´
W

345º: Lat 20
°18´39.96´´
S Lon 54°3
8´43.43´´ W

350º: Lat
20°19´1.05´
´ S Lon
54°38´4.78´
´ W

355º: Lat 20
°19´44.44´´
S Lon
54°37´29.1´
´ W

Distância por radial
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0º: 7.69 5º: 6.67 10º: 7.1 15º: 7.98 20º: 7.54 25º: 8.72 30º: 9.45 35º: 9.89 40º: 10.47 45º: 11.06 50º: 10.62 55º: 11.06

60º: 11.94 65º: 12.08 70º: 12.38 75º: 13.26 80º: 14.58 85º: 13.7 90º: 12.38 95º: 11.79 100º: 10.62 105º: 9.3 110º: 9.74 115º: 11.21

120º: 10.47 125º: 10.62 130º: 11.65 135º: 13.11 140º: 13.84 145º: 14.14 150º: 14.28 155º: 14.87 160º: 15.45 165º: 16.19 170º: 17.07 175º: 18.09

180º: 18.82 185º: 19.7 190º: 19.7 195º: 19.41 200º: 18.82 205º: 18.97 210º: 18.68 215º: 18.24 220º: 18.24 225º: 18.38 230º: 18.97 235º: 19.12

240º: 19.56 245º: 19.56 250º: 19.7 255º: 19.26 260º: 18.97 265º: 19.12 270º: 18.68 275º: 19.41 280º: 20.14 285º: 21.75 290º: 22.78 295º: 23.22

300º: 23.36 305º: 22.19 310º: 21.46 315º: 20.14 320º: 19.12 325º: 17.65 330º: 16.04 335º: 14.72 340º: 12.82 345º: 11.35 350º: 10.47 355º: 9.01

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 6.18 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 30 Portaria MC 19/03/1999 18/05/1999 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019
99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

53000015708/2013
-54

1995 Portaria MC 6042015/00/00
00

09/04/2015 Suspensão Jurídico

9999 238 Decreto Legislativo CN 29/11/2000 30/11/2000 Deliber. do C. Nacional Jurídico

507000000221993 26147 Ato ER 05/06/2002 07/06/2002 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 43 Despacho MC 18/02/2010 Advertência Jurídico

9999 73 Portaria MC 27/04/2012 11/05/2012 Multa Jurídico

9999 643 Portaria MC 28/06/2013 01/07/2013 Multa Jurídico

530000214442011 643 Portaria MC 28/06/2013 01/07/2013 Multa Jurídico

53000015708/2013
-54

1995 Portaria MC 06/04/2015 09/04/2015 Multa Jurídico

53500.058044/201
7-19

8877 Ato ORLE 20/05/2017 12/06/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.085067/201
7-98

14726 Ato ORLE 14/12/2017 21/12/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.007668/202 1082 Ato ORLE 18/02/2021 19/03/2021 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico
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PORTARIA NQ 157 20 DE MARÇO DE 2012.

•

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribu ições,

conform e o disposto no art. 5 º da Lei nº 5 .785 , de 23 de junho de 1972, e no art. 6 º, inciso 11 , do D ecreto

nº 88 .066 , de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Adm inistrativo n~

53000.044548/2010, RESOLVE:

A rt. 1º F ica renovada, de acordo com o art. 33 , ~ 3º, da Lei nº 4 .117 , de 27 de agosto de

1962, por dez anos, a partir de 30 de novem bro de 2010, a perm issão outorgada, à FUNDAÇÃO DOM
BOSCO, pela Portaria n~ 30, de 19 de m arço de 1999, publicada no D iário O ficial da União de 18 de

m aio de 1999, referendada pelo D ecreto Legislativo n~ 238, de 2000, publicado no D iário O ficial da

União de 30 de novem bro de 2000, para executar, sem direito de exclusiv idade, o Serv iço de

Radiodifusão Sonora em Frequência M odulada, com fins exclusivam ente educativos, no M unicíp io de

Cam po G rande, E stado de M ato G rosso do Sul.

A rt. 2 º A execução do serv iço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria

reger-se-á pelo Código B rasileiro de Telecom unicações, le is subsequentes e seus regulam entos.

A rt. 3 º E ste ato som ente produzirá efeitos legais após deliberação cio Congresso N acional,

nos term os cio ~3º cio art. 223 da Constitu ição Fecleral.

A rt. 4 º E sta Portaria en tra em vigor na clata cle sua publicação .

C>~ l.-t~~
PAULO BERNARDO Si~v\

M inistro cle E stado clas Com unicaçoes
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PO R TAR IA N.2 3 O ,D E 1 9 D E MARÇO D E 199 9 .

o M IN IS TR O D E E S TAD O D AS CO M UN IC AÇ Õ ES , n o u so d e su a s a tr ib u iç õ e s ,

c o n s id e ra n d o o d is p o s to n o a rt. 13, S 1º, d o R eg u lam en to d o s S e rv iç o s d e R ad io d ifu sã o , a p ro va d o

p e lo D e c re to nB 52.795, d e 31 d e o u tu b ro d e 1963, com a re d a çã o d o D e c re to nº 2.108, d e 24 d e

d e zem b ro d e 1996, e te n d o em v is ta o q u e co n s ta d o P ro ce s so A dm in is tra tiv o n 2 50700.000022/93,

re so lv e :

A rt. 12 F ic a o u to rg a d a p e rm is sã o à F un d a çã o D om B o sco p a ra e xe cu ta r, p e lo p ra zo d e

d e z a n o s , s em d ire ito d e e xc lu s iv id a d e , s e rv iç o d e ra d io d ifu sã o so n o ra em fre q ü ê n c ia m odu la d a , c om

fin s e x c lu s iv am en te e d u ca tiv o s , n a c id a d e d e C am po G ra n d e , E s ta d o d o M a to G ro s so d o S u l.

A rt. 2 º A p e rm ls sa o o ra o u to rg a d a re g e r-s e -á p e lo C ó d ig o B ra s ile iro d e

T e le com un ic a çõ e s , le is s u b se q ü e n te s e se u s re g u lam en to s .

A rt. 3 º E s te a to som en te p ro d u z irá e fe ito s le g a is a p ó s d e lib e ra çã o d o C on g re s so

N a c io n a l, n o s te rm o s d o S 32 d o a rt. 223 d a C on s titu iç ã o .

A rt. 4 º E s ta P o rta r ia e n tra em v ig o r n a d a ta d e su a p u b lic a çã o .

~ IM EN
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Seção 17
~

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - IMPRENSA NACIONAL

A n o C X X X V 1 1 1 N2 230-E B ra s í lia - D F . q u in ta - fe ira . 30 d e n o v em b ro d e 2000 R $ 1.27

A v is o

Esta edição é composta de um lOtai de 136 páginas.
inclwndo o Caderno ElelrÔnico c om 100 páginas e o C o n v e n -

cional com 36.

Art. ].O Este Decreto Legislativo eOlra em vIgor na data de

sua publicação.

Senado Federal. em 29 de oovembro de 2000
Seoador ANTONIO CARLOS MAGAUiÃES

Presidente

Atos do Poder Executivo

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. c eu, Antonio

Carlos Magalhães. PreSidente do Senado Federal. nos termos do art.
48. item 28. do Regtmento Interno. promulgo o scgtllD te DECRETO DE 29 DE NOVEMBRO DE 2000

DECRETO LEGISLATIVO
N' 240. DE 2000

Senado Federal. em 29 de novembro de 2000
Senador ANTONIO CARLOS MAGAUiÃES

Presidente

Outorga concessão à s entidades q u e m e n -

ciona. para executar serviço de radiodifusão

de sons e imagens. com fms exclUSivamen-
te educativos. e dâ ourras providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA. no uso das atribuiçõe'
que lhe conferem os ans. 84. inciso fV. e 223. capu!, da Constituição.
e 34. ~ I' . da Lei n' 4.117. de 27 de agosto de 1962. e tendo em
vista o disposto no art. 14. ~ 2' . do Decreto-Iei o' 236. de 28 de
fevereiro de 1967. e no ~ 11 do ano 13 do Regulamento dos Servlço~

de Radiodifusão. aprovado pelo Decreto n! 52.795. de 31 de ou rubro

de 1963. com a redação que lhe fOi dada pelo Decreto n' 2.108. de 2"
de dezembro de 1996.

FERNANDO HENRIQUE CARDOS(
Pimenta da Vei,l,'u

DECRETA:

BrasOia. 29 de novembro de 2000; 179' da lndependêncJa l

112' da República.

Art.. l ' Fica outorgada concessão às entidades abaixo men.

cionadas. para execuw, pelo prazo de 15 anos. sem direito de ex-

clusividade. serviço de radicxlifusão de sons e unagens. com fln"

exclusivamente educátiVOi:' - .

Parágrafo único. As concessões ora outorgadas reger.se-ãt"

pelo Código Brasileiro de Telecomumcações. leis subseqüentes. T e

gulamenlos e obrigações assumidas Delas outor~adas .

Art. 2' Este ato somente prodUZIrá efeitos legaiS após llC

liberação do Congresso NacionaL nos lermos do 9 3' do ano 223 d.

Constituição.

Art. 3' Os contratos decorrentes deslas concessões deveriJt

ser assinados dcnlro de sessenta dias. a comar da data de puhilcac;i

da deliberação de que trata o artigo anlenor. sob pena de lOmarem~'l

nulos. de pleno direito. os atos de outorga.

I _ FUNDAÇÃO RÁDIO E TV LAFAIETE EDUCATIVA E

CULTURAL. na cidade de Conselheiro Lafaiete. Estado de M ina,
Gerais (Processo n' 53710.(01386199);

II - FUNDAÇÃO UNIVERSO. na cidade de São Gonçalo.
Estado do Rio de Janeiro (Processo n' 53000.(07496199);

li - FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDU
CATIVA DE SONS E IMAGENS. na Cidade de Pindamonhangaba
Estado de São Paulo (Processo o' 53500.(01547198).

Art. 4' Este Decreto entra em vigor na data de sua pu

blicação.

DECRETO LEGISUJlVO
N' 239. DE 2000

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada a "Rádio Globo Eldorado Uda."
para explorar serviço de radiodifusão so-

nora em onda média na cidade do Rio de

Janeiro. Estado do Rio de Janeiro.

Aprova o ato que outorga permissão a
-Fundaçià Dom Bosco" para executar •••.-
viço de radiodifusão ""nora em tTcqUblcia
modulada na cidade de Campo Grande. Es-
tado de MaIO Grosso do sul

Senado Federal. em 29 de novembro de 2000
Senador ANTONIO CARLOS MAGAUiÃES

Presidente

DECRETO LEGISLATIVO
N' 238. DE 2000

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. AnlOOio

Carlos Magalhães. Presidente do Senado Federal. nos termos do ano
48. item 28. do RegimenlO Interno. promulgo o seguinte

() Con1!resso Nacional decreta:
Art. 10'Ê aprovado o alO a que se refere o Decreto s/n". de 1 4

de outubro de 1998. que renova por dez anos. a partir de 1° de
novembro de 1993. a concessão outor~ada a "Rádio Globo Eldorado
Ltda." para explorar. sem direito de exclusividade. serviço de ra.

diodifusão sonora em onda média na Cidade do Rio de Janeiro. Estado

do Rio de Janeiro.
Art. 2" Este Dccrclo Legislativo entra em VIgor n a data de

sua publicação.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovoo. e eu. Antonio

Carlos Magalhães. Presidente do Senado Federal. nos termos do ano
48. item 28. do RegimenlO Interno. promulgo o seguinie

O Cnngj'Csso Nacional decreta:
Art. 10 E aprovado o ato a que se refere a Ponaria nO 30. de

19 de março de 1999. que outorga permissão a "Fundação Dom
Bosco" para execular. por dez anos, sem direito de exclusividade.

s.erviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada. com fins

exclusivamente educauvos. na CIdade de Campo Grande. Estado de

MaIO Grosso do Sul.
Art.. r Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicaçio.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, Antonio

Carlos Magalhães. Presidente do Senado Federal. nos lermos do art.

48. item 28. do Regimento Interno. promulgo o seguinte

Atos do Coogn:sso Nacional __,,,,,,,,,, ,,,,,,,,,,,, ,,,,,,,,,,,,.

Atos do Poder Executivo _ __ .

Presidência da República .

M inistério da Justiça o ••

Minislério da Defesa """"""""""""""""""""""

M ini>lério da Fazenda """"""""" """ " .. "" __",,.

M inistério dos Transportes ......•....• " .._" __" " " .

M inistério da EducaçIo _ ..••......... "" _ ,,""""

M inislério da Cultunl "" .. """ ",, __ ,,""" __"""

M inistério do Tnlbalho e Empn:go """ """"""" .

M inistério da Previdéocia e AssislêDcia Social """".

~o.~~~.!.úM ~_-~~.:"::-:~::.:::":-:;.::: :::..:~ ~~
MiIiliieiiO do DesenvolvimenlO. Indústria e Comércio "" .

Exlr:rior •..._ ..•._"" •..................•.•............... ,,""" " .

M inistério de M inas e Energia .........••.... "",,_ .

M inistério do Planejamento. Orçamento e Gestão """ .. " .

M inistério das Comllllicaç<les ..........•......... " .. """ "

M inistério da Ciência e Tecnologia """ """"""",, __

M inistério do Meio Ambiente •."""_ ..........•. """""",, .

Ministério do Desenvolvimento Agrário .

Ministério Público da União " """ .. " """""""""

Tribunal de Cootas da União .. """"" .... """""""" ..... " ....
.. u~ de Fl:..::alu....:lÇão do ExercJclo das Profissõcs .

Liberais .". __ " __ " __ __ """ " """" " .

Poder Judiciário .

indice .

DECRETO LEGISLATIVO

N' 237. DE 2000

Aprova o ato q u e outorga permissão 3

"Fundação Bom Jesus de Rádio e Televi.

são" para executar serviÇO de radiodifusão

sonora em freqüência modulada na cidade

de Pindamonhangaba. Estado de São Pau-

lo.

O Coogn:sso Nacional decri:ta:
Art. 1- É aprovado o ato a q u e se refere a Ponaria nO 298. de

9 de de7..crnbro de 1998. que outorga perTTIlssâo a "Fundação Bom

Je<.;u" de RJdio e Televisão" para e x e C U la r . D O r dei ano ••. sem dm:Ho

, .•.. (,.'\CIU••I\IU;J(h:. "l'f\'lCO d.: raO\ot.JJIUS;JO ',Jn(lfa elTl In :( ]u r . :n C IJ [lll'

dulada. com finS exclUSivamente educauvos. na Cidade de Pmda-

monhangaba. EsUldo de São Paulo.

Aprova o ato que aulOriza a "Associação

Comunitária de Rádio de São João do

Piauf' a executar serviço de radiodifusão

comunitária na localidade de São João do

Piauí, Estado do Piauí.

o Congresso NaCIOnal decreta:
Art. l° E aprovado o ato a que se refere a Portaria nO 112. de

. .1 , de agosto de 1 9 9 9 . que autonza a "Associação Comunitária de

Rjdio de São João do Piauf' a executar. por três anos. sem direito de

exclusividade. serviço de radiodifusão comunitária na localidade: de

São João do Piauí. Estado do Piauí.
Art. 20 Este DecrelO Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal. em 29 de novembro de 2000
'cnau", '\~TO~I() C\RLOS ~1~(i'\LHAFS

PreslOCnLl'

(Or. EI. o' 10112(00)

DECRETO DE 29 DE NOVEMBRO DE 2000

OulOrga à TSN - TRANSMISSORA Sl'
DESTE NORDESTE S.A. coocessão par,
exploração do serviço público de transml\

são de energia elétnca. relauvo à Inlerll

gação Sudeste - Nordeste. compreendend<

a linha de transmissão entre as Subestaçõc

Serra da Mesa. Rio das Éguas. Bom Jesu

da Lapa lI. Mucugê e Governador Man

gabeira 11. implantaÇão das SubestaÇões d,
Rio das Eguas. Bom Jesus da Lapa lI. Mu
cugê. Governador Mangabeml li. localiza

da nos Estados de Goiás e Bahia. e d.

ourras providências.

() PRESIDEi'\TE D,\ REPl-UI (( - \ U":J.rll1l111,1 .llnllUl~

que lhe comere o ano b4. mCI~o 1\. Ja ConstllU li,:"J.o. c.: tc.:rlllo cm \ I ,

o disposto nas leiS n' 8.987. de 13 de fevereiro de 1995.9.074. de

I I lq ll_ "4 .2 2 1 .IL '£ .4 !1 1 l'lI l l '! ,m s ~ . ~1tl"Ç;G '!"!'I2 ".sI.•••.5I!X••• !!IJ!IIi•• ~liiic •. i=iil.~jiJi$iiaiiii~.Ji$iiai4j2i.i=ii~.;::;»:m~r=.p...~_iiiiRasi!ge••••g;i1;m .;••;:c:;m ;;..~~~=;aw;;.;JE¥;.~AC&;;!iE ';;.r~a;;;;;;;;;;;;;;;;~a~2;;::t:!A:..:$:¥:•.::=..::P.:...:•.•"'..~".~••_
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu,

Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Senado Federal, nos termos do

art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N° ~.dR , DE 2000

Aprova o ato que outorga permissão a

"Fundação Dom Bosco" para executar

serviço de radiodifusão sonora em

freqüência modulada na cidade de Campo

Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.

o Congresso Nacional decreta:

Art. l° É aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 30, de

19 de março de 1999, que outorga permissão a "Fundação Dom Bosco" para

executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de

radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente

educativos, na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Senado Federal, em ..?9 de NcJi/GIf8bO de 2000

jbs/pdsOO-118

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 Fundacao Dom Bosco

CNPJ
 37226701000153

Nº DA ESTAÇÃO
5491207

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
20° 24' 34.99" S

LONGITUDE
54° 37' 1.99" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
Av. Tamandaré, nº 6000.

DISTRITO

BAIRRO
Bairro Seminário

MUNICÍPIO
Campo Grande

UF
MS

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 18/05/2029

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Campo Grande UF: MS

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 91.5 MHz CANAL: 218

CLASSE: A4 COTA BASE DA TORRE: 630

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYL686

NOME FANTASIA: Fm Educativa Ucdb NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Campo Grande

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Av. Tamandaré BAIRRO: Bairro Seminário

MUNICÍPIO: Campo Grande UF: MS

NUMERO: 6000 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: Av. Tamandaré BAIRRO: Bairro Seminário

MUNICÍPIO: Campo Grande UF: MS

NUMERO: 6000 COMPLEMENTO:
CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Diretivo

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Elenos S.R.L. Broadcasting

Equipment

MODELO: ETG5000i

CÓDIGO: 027381200422 POTÊNCIA: 4.5 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: IDEAL ANTENAS MODELO: FS4RUAP218

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 2.87 dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 165 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 67 m BEAM TILT: 8 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS MODELO: LCF 1 5/8

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 21/02/2024 11:57:42

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
08/09/2022

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=U0NcYlxTQ1JcQ2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDI0NjVkNjBmNjVk
OGI5ZQ==
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
37.226.701/0001-53
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
18/01/1993

 
NOME EMPRESARIAL
FUNDACAO DOM BOSCO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FM EDUCATIVA UCDB

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
306-9 - Fundação Privada

 
LOGRADOURO
AV TAMANDARE

NÚMERO
6000

COMPLEMENTO
********

 
CEP
79.070-229

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM SEMINARIO

MUNICÍPIO
CAMPO GRANDE

UF
MS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
COMERCIAL@FMEDUCATIVA.UCDB.BR

TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
01/07/2001

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/02/2024 às 11:35:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO DOM BOSCO
CNPJ: 37.226.701/0001-53 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:03:36 do dia 07/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/08/2024.
Código de controle da certidão: EA7E.10E9.4E7E.E887
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM : 149578/2024

Contribuinte:FUNDACAO DOM BOSCO
CCE: 28.361.139-1

 
Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré-

ditos  tributários  do Estado,  constatou-se  que, até a  presente data, não 
constam dívidas decorrentes  de  créditos tributários constituídos e débitos 
não tributários, inscritos ou  não  em dívida ativa, pendentes de pagamento, 
e nem pendências de obrigações acessórias e  cadastrais, de responsabilidade 
do sujeito passivo acima indicado.

Fica  ressalvado o direito  de o Estado de Mato Grosso  do Sul apurar, 
constituir, inscrever e cobrar  créditos tributários e não tributários ante-
riores e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão.

Esta certidão refere-se a situação fiscal do contribuinte do âmbito da
Secretaria de Estado de Fazenda e da Procuradoria-Geral do Estado.

      Certidão expedida com base no art. 294 da Lei n. 1.810, 22 de dezembro 
de 1.997; art. 178 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 9203, de 
18 de  setembro  de  1998, e art. 3º do Decreto n. 15.491, de 5 de agosto de 
2020.

Certidão emitida às 10:41:05 horas do dia 21/02/2024 (hora e data - 
MS).

Certidão válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição.
A autenticidade  desta certidão  deverá ser  confirmada  na página da 

Secretaria de Estado de Fazenda  (www.sefaz.ms.gov.br)  ou  da Procuradoria-
Geral do Estado (www.pge.ms.gov.br).

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br
www.sefaz.ms.gov.br

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
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21 de fev de 2024 10:50 Página: 1 / 1

Prefeitura Municipal de Campo Grande
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS - CNDG

Nº375220/24-50

DADOS DO CONTRIBUINTE:

Nome/Razão Social: FUNDACAO DOM BOSCO

CPF/CNPJ: 37.226.701/0001-53

Em cumprimento à solicitação, ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar,
após a emissão desta, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados e comprovados.

CERTIFICAMOS para fins de direito, que esta Certidão refere-se a débitos Tributários e não Tributários restritos ao
Cadastro Fiscal Imobiliário e Mobiliário do CPF ou CNPJ do Contribuinte acima identificado.

CONSTATAMOS A NÃO EXISTÊNCIA DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL até a presente data .

A presente certidão foi emitida através de pesquisa realizada de acordo com as informações prestadas pelo
solicitante e tem a sua eficácia até a data de validade, desde que sem rasuras.

Validade até:22 de março de 2024

Campo Grande, 21 de fevereiro de 2024.

Certidão emitida em conformidade com a Lei nº. 6.539 de 08 de janeiro de 2021.

A aceitação desta Certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço eletrônico

https://certidoes.campogrande.ms.gov.br/#/verificar-autenticidade

Código de Autenticidade: 354B467EAF048F3D656B08F5B287F4A9
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21/02/2024, 11:52 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: Fundacao Dom Bosco

CNPJ: 37.226.701/0001-53

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar
quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:52:22 do dia 21/02/2024 (hora e data de Brasília).

         Válida até 22/03/2024.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar
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21/02/2024, 11:38 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 37.226.701/0001-53
Razão

Social: FUNDACAO DOM BOSCO

Endereço: AV TAMANDARE 6000 / JARDIM CENTENARIO / CAMPO GRANDE / MS /
79117-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/02/2024 a 18/03/2024

Certificação Número: 2024021801082160172337

Informação obtida em 21/02/2024 11:38:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO DOM BOSCO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 37.226.701/0001-53

Certidão nº: 11821710/2024

Expedição: 21/02/2024, às 11:39:00

Validade: 19/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO DOM BOSCO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 37.226.701/0001-53, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PORTARIAN2 332 ,DE IO DE MARÇO DE 2017.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 110 uso de suas atribuições, tendo em
vista o disposto no Decreto n^ 5.773, de 09 de maio de 2006, na Portaria Normativa n-40, de 12 de

dezembro de 2007 e no Parecer n- 644/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, conforme xonsta do Processo e-MEC n^ 200901370, e diante da conformidade do

Regimento da Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional com a legislação
aplicável, resolve:

Art. 1^ Fica recredenciada a Universidade Católica Dom Bosco (UCDB) para a oferta de
cursos superiores na modalidade de educação a distância (EAD), com sede na Avenida Tamandaré, n^
6.000, Bairro Jardim Seminário, no Município de Campo Grande, no Estado do Mato Grosso do Sul,
mantida pela Missão Salesiana de Mato Grosso, com sede nos mesmos Município e Estado.

Art. 22 As atividades presenciais obrigatórias serão desenvolvidas na sede da instituição
e nos polos de apoio presencial relacionados no anexo desta Portaria.

Art. 32 O recredenciamento de que trata o art. U é válido pelo prazo de 8 (oito) anos,
observado o disposto no art. 42 da Lei n2 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 72, do
Decreto n2 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 42 Esta Portaria entra ern vigor na data de sua publicação

iv|endonça\iliio-

DrtRIO OFICIAL
|PAG. o Cf SEÇÃO f

P644-16ni e-MGC n recredenciamento EAD com ane.\o minuta corrigida
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Anexo

Ordem Polo

1
Rodovia Teotônio Villela, Km 8,5, Bairro Jardim Alvorada, Araçatuba, São
Paulo

2 Travessa Dom Bosco, n° 72 Bairro Cidade Velha, Belém, Pará

3 Rua Itutinga, 300, Bairro Minas Brasil, Belo Horizonte, Minas Gerais

4 SHIGS Quadra 702, Conjunto "A", bairro Asa Sul, Brasília, Distrito Federal

5 Rua Dom Aquino, n° 1119 Corumbá, Mato Grosso do Sul

6 Rua Dom Bosco, 605, Bairro Centro, Cuiabá, Mato Grosso

7 Alameda dos Buritis, N° 485, Bairro Setor Oeste, Goiânia, Goiás

8
Avenida Dois Mil, Quadra 91, Lote 01 à 16, Bairro Belo Horizonte, Marabá,
Pará

9 Rua Dom Bosco, n° 551, Bairro Boa Vista, Recife, Pernambuco

10 Avenida Dom Bosco, n° 1, Bairro Centro Juvenil, Poxoréo. Mato Grosso

11 Praça Almeida Couto, n° 374, Bairro Nazaré, Salvador, Bahia

12 Avenida São Sebastião, n° 799, Bairro Santa Clara, Santarém, Pará

P644-lí)m e-MEC - recredenciamenio EAD com anexo nnnuta corrigida
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Nos termos do art. 2^ da Lei 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de Estado da Educação,
HOMOLOGA o Parecer n- 644/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de

Educação, favorável ao recredenciamento da Universidade Católica Dom Bosco para a oferta de cursos

superiores na modalidade de educação a distância (EAD), com sede na Avenida Tamandaré, n^ 6.000,
Bairro Jardim Seminário, no Município de Campo Grande, no Estado do Mato Grpsso.do Sul, mantida

pela Missão Salesiana de Mato Grosso, com sede na Rua Padre João Crippa, n^ 1.437, Bairro Centro,
no Município de Campo Grande, no Estado do Mato Grosso do Sul, pelo prazo de 8 (oito) anos, fixado

pela então vigente Portaria Normativa n^ 2, de 4 de janeiro dc 2016, observado o disposto no art. 4^ da
Lei n^ 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7^, do Decreto n^ 5.773, de 9 de maio de

2006, com abrangência geográfica na sede e nos polos abai.xo relacio.nados, conforme consta do

processo e-MEC n® 200901370.

Brasília/DF, 10 dc Março de 2017.

ífiNDONçU SILHÜ
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Anexo

Ordem Polo • = -

1
Rodovia Teolônio Villéia, Km 8,5, Bairro Jardlm Alvorada, Araçatiiba, São
Paulo . -

2 Travessa Dom Bosco, n" 72 Bairro Cidade Velha, Belém, Pará

3 Rua Itutinga, 300, Bairro Minas Brasil, Belo Horizonte, Minas Gerais

4 SHIGS Quadra 702, Conjunto "A", bairro Asa Sul, Brasília, Distrito Federal

5 Rua Dom Aquino, n" 1119 Corumbá, Mato Grosso do Sul

6 Rua Dom Bosco, 605, Baiiro Centro, Cuiabá, Mato Grosso

7 Alameda dos Buritis, N° 485, Bairro Setor Oeste, Goiânia, Goiás

8
Avenida Dois Mil, Quadra 91, Lote 01 à 16, Bairro Belo Horizonte, Marabá,
Pará

9 Rua Dom Bosco, n" 551, Bairro Boa Vista, Recife, Pernambuco

10 Avenida Dom Bosco, n° 1, Bairro Centro Juvenil, Poxoréo, Mato Grosso

11 Praça Almeida Couto, n° 374, Bairro Nazaré, Salvador, Bahia

12 Avenida São Sebastião, n" 799, Bairro Santa Clara, Santarém, Pará
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12/03/2024, 10:29 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  37.226.701/0001-53
FUNDACAO DOM BOSCO

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DIRCEU
MAURICIO VAN
LONKHUIJZEN

175.187.038-
31

FUNDACAO
DOM BOSCO

37.226.701/0001-
53

Diretor
(SECRETARIO) 0 -- -- FM -- MS Campo Grande

FABIO JULIO DE
SOUZA

261.136.248-
38

FUNDACAO
DOM BOSCO

37.226.701/0001-
53

Diretor
(PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- MS Campo Grande

IDENILSON LEMES
DA CONCEIÇÃO

012.421.261-
12

FUNDACAO
DOM BOSCO

37.226.701/0001-
53

Diretor (VICE-
PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- MS Campo Grande

TANER DOUGLAS
ALVES

BITENCOURT
531.419.031-

15
FUNDACAO
DOM BOSCO

37.226.701/0001-
53

Diretor
(TESOUREIRO) 0 -- -- FM -- MS Campo Grande

 
Usuário: 80266509053 - Tiane Aimi Severo          Data: 12/03/2024          Hora: 10:26:20

 

BOM DIA
Tiane Aimi Severo

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição    menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  261.136.248-38

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FABIO JULIO DE
SOUZA

261.136.248-
38

FUNDACAO
DOM BOSCO

37.226.701/0001-
53

Diretor
(PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- MS Campo Grande

 
Usuário: 80266509053 - Tiane Aimi Severo          Data: 12/03/2024          Hora: 10:42:39

 

BOM DIA
Tiane Aimi Severo

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição    menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  FABIO JULIO DE SOUZA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FABIO JULIO DE
SOUZA

261.136.248-
38

FUNDACAO
DOM BOSCO

37.226.701/0001-
53

Diretor
(PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- MS Campo Grande

 
Usuário: 80266509053 - Tiane Aimi Severo          Data: 12/03/2024          Hora: 10:44:31

 

BOM DIA
Tiane Aimi Severo

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição    menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  012.421.261-12

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

IDENILSON LEMES
DA CONCEIÇÃO

012.421.261-
12

FUNDACAO
DOM BOSCO

37.226.701/0001-
53

Diretor
(VICE-

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- MS Campo Grande

 
Usuário: 80266509053 - Tiane Aimi Severo          Data: 12/03/2024          Hora: 10:43:12
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  IDENILSON LEMES DA CONCEIÇAO

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

IDENILSON LEMES
DA CONCEIÇÃO

012.421.261-
12

FUNDACAO
DOM BOSCO

37.226.701/0001-
53

Diretor
(VICE-

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- MS Campo Grande
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  531.419.031-15

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

TANER DOUGLAS
ALVES

BITENCOURT
531.419.031-

15
FUNDACAO
DOM BOSCO

37.226.701/0001-
53

Diretor
(TESOUREIRO) 0 -- -- FM -- MS Campo Grande
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  TANER DOUGLAS ALVES BITENCOURT

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

TANER DOUGLAS
ALVES

BITENCOURT
531.419.031-

15
FUNDACAO
DOM BOSCO

37.226.701/0001-
53

Diretor
(TESOUREIRO) 0 -- -- FM -- MS Campo Grande
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  175.187.038-31

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DIRCEU MAURICIO
VAN LONKHUIJZEN

175.187.038-
31

FUNDACAO
DOM BOSCO

37.226.701/0001-
53

Diretor
(SECRETARIO) 0 -- -- FM -- MS Campo Grande
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  DIRCEU MAURICIO VAN LONKHUIJZEN

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DIRCEU MAURICIO
VAN LONKHUIJZEN

175.187.038-
31

FUNDACAO
DOM BOSCO

37.226.701/0001-
53

Diretor
(SECRETARIO) 0 -- -- FM -- MS Campo Grande
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 Dados da consulta  Resultado    

  Quantidade de Outorgas de Radiodifusão
Tipo de

comparação:   Exata   Iniciando com   Contendo

Nome da Entidade:

CNPJ/CPF da
Entidade:

  Resultado da Pesquisa

CNPJ/CPF Nome da Entidade Tipo da Sociedade

37.226.701/0001-53 Fundacao Dom Bosco Fundação

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

Para maiores informações clique no botão ajuda.

 Voltar  Confirmar  Ajuda    
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 Dados da consulta  Consulta    

  Quantidade de Outorgas de Radiodifusão - Fundacao Dom Bosco
CNPJ / CPF NOME UF Quantidade

37.226.701/0001-53 FUNDACAO DOM BOSCO MS 1

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel    
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  Listagem de Outorgas de Radiodifusão - Fundacao Dom Bosco
UF Município Serviço Canal

MS Campo Grande 230 218

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel    
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Correspondência Eletrônica - 11384160

Data de Envio: 
  21/02/2024 14:59:23

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária <copec@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
    rebecca.martins@mcom.gov.br

Assunto: 
  Solicitação de Informações

Mensagem: 
  Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os cordialmente e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço radiodifusão sonora em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à Fundação Dom Bosco - FDB, inscrita no CNPJ nº 37.226.701/0001-53, que executa o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Campo Grande, estado do Mato Grosso do Sul ;
1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga em relação a interessada
indicada acima;
1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associado à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC
2.2 tiane.severo@mcom.gov.br associado a servidora Tiane Aimi Severo

3. Desde já agradeço a ajuda, e colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,
Tiane Severo
Analista Técnico Administrativo
Ramal: 5062
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27/02/2024, 09:50 Email – Tiane Aimi Severo – Outlook

https://outlook.office.com/mail/group/mcom.gov.br/COPEC/email/id/AAQkADhkM2JkMDkzLWE1NjktNDM3NC1iYzliLTk2NThhNWY5MzY1YwAQ… 1/2

RE: Solicitação de Informações
cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Qua, 21/02/2024 15:27
Para:​COPEC <COPEC@mcom.gov.br>​
Prezado(a), 
 

Informa-se que, apesar da emissora de Fundação Dom Bosco - FDB, inscrita no CNPJ nº
37.226.701/0001-53, que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Campo Grande, estado do Mato Grosso do Sul,
responder ao processo nº 53000.021444/2011-14, não consta nesta Coordenação eventual registro de
processo de apuração de infração, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de
CASSAÇÃO de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.

At.te, 

De: MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
<copec@mcom.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 21 de fevereiro de 2024 14:59
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>; Rebecca Rackell Oliveira Q. de Araújo Linhares Martins
<rebecca.martins@mcom.gov.br>
Assunto: Solicitação de Informações
 
Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os cordialmente e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta
coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à Fundação Dom Bosco - FDB, inscrita no CNPJ nº
37.226.701/0001-53, que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Campo Grande, estado do Mato Grosso do Sul ;
1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de
cassação da outorga em relação a interessada indicada acima;
1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto
verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida
interessada; e,

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associado à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de
Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC
2.2 tiane.severo@mcom.gov.br associado a servidora Tiane Aimi Severo

3. Desde já agradeço a ajuda, e colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,
Tiane Severo e9
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Analista Técnico Administrativo
Ramal: 5062
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

Processo: 53000.044548/2010-16

Interessada: Fundação Dom Bosco - FDB CNPJ: 37.226.701/0001-53

Tipo juridico: Fundação de Direito Privado

Município/UF Campo Grande/MS Serviço:
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins

exclusivamente educativos - FME

Data de
recebimento da
notificação (90
dias):
- Base Legal:Art. 4º, §3º,

da Lei no 5.785, de 23 de

junho de 1972;

-

Data do protocolo
do pedido de
renovação de
outorga):
- Base Legal:

Art. 4º, caput, da Lei no

5.785, de 23 de junho de

1972.

30/08/2010
Período a ser
renovado:

 30/11/2010 a

30/11/2020 e

 30/11/2020 a

30/11/2030

 

Documentos SEI nº Observações

1. Requerimento de renovação de outorga assinado

pelo atual dirigente:
Base legal:

Art. 113, caput, do Decreto nº 52.795, de 1963;

Anexo XIII,  XIV e XV da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº

1/2023 

6093376

20/11/2020

João Marcos Araújo Ramos

- Contém todas as declarações

conforme Anexo XV da Portaria de

Consolidação GM/MCOM nº

1/2023 (11088892) assinada pelos

atuais diretores;

 

 1º requerimento apresentado:

0367611 pgs 02 e 03

 Manifestação de Interesse:

30/08/2010

Antônio Teixeira

 

X De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes, registrada;
- Base Legal: Art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795, de 1963

11383726 

Mandato 26/04/20123 a

26/04/2025

- Atas anteriores: 6093379,  Mandato

25/04/2019 a 25/04/2021

X De acordo. ☐  Pendência.

3. Certidão emitida pelo órgão de registro;
- Base Legal: Art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795, de 1963

11383732 X De acordo. ☐  Pendência.

4. Comprovação da condição de brasileiro nato ou

naturalizado há mais de dez anos, de maioridade e

inscrição no CPF
- Base Legal: Art. 222, § 1º, da Constituição Federal.

Art. 15 § 3º do Decreto nº 52.795, de 1963

Presidente

Fábio Júlio de Souza

11383729 pg 01

 

Vice Presidente

Idenilson Lemes da Conceição

11383729 pg 02

 

Tesoureiro

Taner Douglas Alves Bitencourt

11383729 pg 03

 

Secretário

Dirceu maurício Van Lonkhuijzen

11383729 pg 04

X De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos da IES SEI nº Observações

5. Instrumento jurídico (contrato, convênio, termo de

parceria, etc.) que comprove a vinculação de fundação

de natureza privada com instituição de ensino ou com

o Município onde o serviço é executado;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da  Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1/2023.

6093380

Vigência do Instrumento Jurídico:

Indetermindado

Assinatura em: 09/10/2020

X De acordo. ☐  Pendência.

6. Documento de identificação do representante da

IES;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da  Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1/2023.

6093381 X De acordo. ☐  Pendência.

7. Comprovante de credenciamento junto ao Mec - e-

Mec;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da  Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1/2023..

11383704 X De acordo. ☐  Pendência.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5785.htm#art4..%C2%A73
file:///www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5785.htm#art4..%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113.
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art222.0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d52795.htm#art187
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d52795.htm#art187
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://emec.mec.gov.br/
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728


Documentos SEI nº Observações

8. CNPJ;
- Base Legal: Art. 113, inciso V do Decreto nº 52.795, de 1963

11383703 pg 01

Emitida em 21/02/2024
X De acordo. ☐  Pendência.

9.  Fazenda Federal;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11383703 pg 02

Válida até 05/08/2024
X De acordo. ☐  Pendência.

10. Fazenda Estadual;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11383703 pg 03

Válida até 21/04/2024
X De acordo. ☐  Pendência.

11. Fazenda Municipal;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11383703 pg 04

Válida até 22/03/2024
X De acordo. ☐  Pendência.

12. Fistel;
- Base Legal: Art. 113, inciso VII do Decreto nº 52.795, de 1963

11383703 pg 05

Válida até 22/03/2024
X De acordo. ☐  Pendência.

13. FGTS;
- Base Legal: Art. 113, inciso VIII do Decreto nº 52.795, de 1963

11383703 pg 06

Válida até 18/03/2024
X De acordo. ☐  Pendência.

14. Justiça do Trabalho;
- Base Legal: Art. 113, inciso IX do Decreto nº 52.795, de 1963

11383703 pg 07

Válida até 19/08/2024
X De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

15. Portaria de Outorga/Decreto Presidencial - DOU; 11383698 pg 03 e 04

Portaria nº 30 de 19/03/1999, publicado

no DOU de 18/05/1999

Portaria de Renovação nº 157 de

20/03/2012, publicado no DOU de

03/04/2012

16. Decreto Legislativo- DOU; 11383698 pg 03 e 04

Decreto Legislativo nº 238 de

29/11/2000, publicado no DOU de

30/11/2000

17. Contrato com a União - DOU;
-

 
-

18. Licença de funcionamento da estação - Mosaico -

Licenciamento;
- Base Legal: Art. 16, §§ 7º ao 10, da Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1/2023.

11383701

Emitida em 08/09/2022; Válida até

18/05/2029

X De acordo. ☐  Pendência

 

Documentos SEI nº Observações

19. Relatório do Canal - Mosaico; 11383697 -

20. Relatório de apuração de infrações - CGFM; 11395728 - Email para CGFM: 11384160

21. Limites - Siacco;
- Base Legal: Art. 12 do Decreto- Lei nº 236, de 1967

11383730 X De acordo.  ☐Pendência

 

Observações Adicionais

Retirados do Protocolo: 53115.021959/2023-52: Ata de Eleição (11383726), Documentos de Identificação Pessoal (11383729) e

Certidão Cartorária (11383732).

 

Conclusão

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do

deferimento.       

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista Técnico-Administrativo, em 12/03/2024, às 10:53,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11383733 e o código CRC C9C6693B.

Referência: Proces s o nº 53000.044548/2010-16 SEI  nº 11383733
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https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113v
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/EmitirPGFN
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113vi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113vi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113vi
https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp?SISQSmodulo=3752
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113vii
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113viii
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113ix
https://www.in.gov.br/leiturajornal
https://www.in.gov.br/leiturajornal
https://www.in.gov.br/leiturajornal
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eapp/jlist.php?wfid=b_radiodifusao_mc_adm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp?SISQSmodulo=19972
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0236.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11383733&crc=C9C6693B
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Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF

Inscrição: 37.226.701/0001-53

Razão
Social:

FUNDACAO DOM BOSCO

Endereço: AV TAMANDARE 6000 / JARDIM CENTENARIO / CAMPO GRANDE / MS /
79117-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá  de  prova contra cobrança de quaisquer
débitos  referentes  a  contribuições  e/ou encargos  devidos,  decorrentes  das
obrigações com o FGTS.

Validade:11/06/2024 a 10/07/2024

Certificação Número: 2024061104050335095565

Informação obtida em 12/06/2024 16:25:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 12/06/2024, 16:25
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

Nome: Fundacao Dom Bosco

CNPJ: 37.226.701/0001-53

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que
vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional.

         Emitida às 16:26:00 do dia 12/06/2024 (hora e data de Brasília).

         Válida até 12/07/2024.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certi...

1 of 1 12/06/2024, 16:26
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: FUNDACAO DOM BOSCO

CPF/CNPJ: 37.226.701/0001-53

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 16:26:58 do dia 12/06/2024 , com validade até o dia 12/07/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 5zZcGeopVxDOT3mSN7AN

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER REFERENCIAL n. 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000083/2024-06
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora ​com fins exclusivamente educativos

 
 

Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00738.000083/2024-06. ÓRGÃO DESTINATÁRIO:
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -
(SECOE). DIREITO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
DE RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS. ANÁLISE DE PEDIDOS
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa (ON/AGU) nº 55, de 2014, e
pela Portaria Normativa (CGU/AGU) nº 05, de 2022;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão sonora
com fins exclusivamente educativos;

III. Dispensa da realização de análise jurídica individualizada de processos administrativos que envolvam a
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, sendo
necessária a observância das recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, a consulta deve ser encaminhada para análise da Consultoria Jurídica;

V. MJR com validade de dois anos ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa.

 
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 47635/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica deste
Ministério encaminha a esta Consultoria Jurídica subsídios para avaliação sobre a emissão de Manifestação Jurídica Referencial
(MJR) que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora
com fins exclusivamente educativos, com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, c/c o art. 67,
Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); e no art.
110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR).

 
2. Inicialmente, é oportuno registrar que esta Consultoria Jurídica, por meio da COTA n.° 00195/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, solicitou informações à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) a respeito do quantitativo de
processos administrativos que versam sobre a renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora com fins
exclusivamente educativos​ (SEI - 11378839):

 
1. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) encaminha quantidade expressiva de Processos
Administrativos a esta Consultoria, cujo teor versa sobre a análise jurídico-formal relacionada à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos.

2. Diante da similitude dos casos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão
sonora, com fins exclusivamente educativos, é necessário consultar à SECOE sobre o volume de processos
administrativos sobre o assunto que podem ser enviados a esta Consultoria Jurídica.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos a respeito à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, permitirá que esta
Consultoria Jurídica avalie a necessidade da edição de PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União (AGU), por meio da Orientação Normativa AGU nº 55, de
23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos
consultivos nos seguintes termos:

 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º
da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

 

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada
pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos
termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
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a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

 

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

 

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande volume de
processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação
jurídica tem por objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da
AGU foquem em questões de natureza mais complexa.

6 . Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre
a matéria e que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas
pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

7 . A análise de processos administrativos que tratem da renovação de outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos​, pode ser enquadrada nos requisitos necessários para a
elaboração de manifestação jurídica referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais
mediante a simples conferência de documentos.

8. Deste modo, é importante que a SECOE preste os esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos
administrativos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins
exclusivamente educativos, assim como se a emissão de parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar
maior celeridade na análise conclusiva da matéria.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem retornar a
esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.

 
3. Em resposta à solicitação encaminhada por esta Consultoria Jurídica, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
14462/2023/SEI-MCOM, apresentou os seguintes esclarecimentos sobre os processos administrativos de renovação de outorga
para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos (SEI - 11388447):

 
(...)

2. Em atenção ao solicitado pela d. Consultoria Jurídica por meio da Cota nº 00195/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, informa-se que atualmente existem 567 processos de renovação de outorga de radiodifusão
educativa em trâmite nesta Secretaria, sendo 463 referentes ao serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada (FM) e 104 referentes ao serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV).

3. Deste modo, considerando o quantitativo de processos de renovação de outorgas de rádio e tv em caráter
educativo em trâmite nessa Pasta, entende-se que a expedição de Parecer Referencial contribuirá para o melhor
andamento das atividades no setor.

4. Por fim, esta Secretaria permanece à disposição para quaisquer eventuais esclarecimentos e/ou questionamentos
adicionais.

 
4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise de processos
administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente
educativos. Portanto, a MJR não trata de análise de pedido administrativo de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, assim como as renovações de outorga para prestação do serviço de radiodifusão
sonora empresarial (comercial) ou comunitária.

 
5. Destaque-se, ainda, que esta MJR aplica-se aos pedidos de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, aos quais sejam aplicáveis a atual redação do art. 113 do RSR, conforme
o disposto no art. 5º do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021.

 
6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1 - UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL
 

7. O excessivo envio de demandas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o efeito reflexo de
tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o desempenho das
suas atribuições institucionais.

 
8. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação jurídica referencial (MJR) para questões jurídicas
envolvendo matérias idênticas e recorrentes:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
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jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

 
9. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes,
possibilitando a dispensa da apreciação individualizada pelos órgãos consultivos dos processos que sejam objeto de MJR. Com
isso, há ganho de eficiência, já que os processos deixam de contar, necessariamente, com a análise individualizada de cada
demanda, ficando a cargo da área técnica interessada o ateste de que aquele processo se amolda aos termos da manifestação
referencial.

 
10. Ademais, o instituto contribui para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas, ou seja,
idênticas e recorrentes, frequentemente submetidos à análise jurídica. Assim, entende-se que a MJR representa uma forma de tornar
mais eficiente o trabalho dentro do órgão de assessoramento jurídico e da área técnica, além de estar pautado nos princípios
da celeridade e da economicidade administrativa.

 
11. Deste modo, pode-se afirmar que a MJR consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos concretos,
cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se
perfeitamente com o princípio constitucional da eficiência (art.37, caput, da Constituição Federal), na medida em que evita o
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser
enfrentada.

 
12. O Tribunal de Contas da União (TCU) endossa a utilização do parecer referencial, nos termos fixados pela
Orientação Normativa n. 55/2014 da AGU:

 
9.2 Informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº
8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a
utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal, de um mesmo parecer jurídico em
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação
Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita
análise do caso concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da
aludida orientação normativa, em si mesma.” (Acórdão nº 2.674/2014-Plenário)

 
13. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, existem basicamente dois requisitos para que seja elaborada a MJR: (i)
o volume de processos com matéria repetida ; e (ii) a natureza da atividade jurídica de mera verificação de atendimento às
exigências legais, a partir da conferência de documentos.

 
14. Os referidos requisitos foram reproduzidos no art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março
de 2022, que disciplina a utilização da MJR:

 
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022

Art. 3º A Manifestação Jurídica Referencial tem como premissa a promoção da celeridade em processos
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.

§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa, corresponde
a grupos de processos que tratam de matéria idêntica e que a manifestação do órgão jurídico seja restrita à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

§ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:

I - comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e

II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das
atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

 
15. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de pedidos
administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente
educativos, que é superior a quatrocentos e sessenta processos (vide item 3 deste PARECER REFERENCIAL), além dos pedidos
administrativos posteriores que poderão apresentados sobre o mesmo assunto, tem o condão de impactar significativamente a
prestação do assessoramento jurídico realizado por esta unidade da AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos
submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

 
16. No que tange ao segundo requisito, depreende-se que os pedidos administrativos relacionados à renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos representam, via de regra, casos
semelhantes, demandando a apreciação documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é
realizada pela SECOE.

 
17. A área técnica deve atestar formalmente a adequação do caso concreto aos termos desta manifestação. Deve
constar na nota técnica a ser elaborada pela SECOE a referência à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e
pelo Processo Administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável que seja juntada cópia da MJR no processo
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administrativo que for analisado pela SECOE sobre o assunto.
 

18. Ressalta-se, ainda, que a análise realizada é fundada, tão somente, no aspecto jurídico-formal, dado que, consoante
dispõe o inciso VI do artigo 11 da Lei Complementar nº 73 de 10 de fevereiro de 1993, a avaliação e o exame dos aspectos de
natureza técnica, financeira e orçamentária e de conveniência e oportunidade são de incumbência e responsabilidade do órgão
interessado. Nesse sentido, cite-se o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU:

 
Enunciado nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
19. É imperioso afirmar que esta MJR aplica-se exclusivamente à análise de processos administrativos de
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos.

 
20. Por fim, cabe informar que esta MJR será elaborada de acordo com os requisitos elencados pela Portaria Normativa
CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, com validade de dois anos, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa
sobre o assunto, o que ocorrer primeiro.

 
II.2 -  RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA

COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS
 
II.2.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS ​
 

21. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons
(rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público.  É competência da
União explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da radiofrequência, com a potência
no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea “a”, art. 22, inciso IV, art. 223, da CF; art. 6º, alínea "d", art. 32
do CBT; e art. 5º, item 22, art. 20 do RSR).

 
22. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos ou
de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. Além disso, pelo menos setenta por cento do
capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da
programação (vide art. 222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea “a”, do CBT). 

 
23. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a seus
sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação do
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso em que esse limite passa a ser de
duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-
lei nº 236, de 1967, com redação pela Lei nº 14.812, de 2024).

 
24. A Constituição Federal estabelece que compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas
privado, público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo ser renovado
por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5º, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT). 

 
25. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de concessão
ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou, estando condicionado à
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR).

 
II.2.2 - ANÁLISE DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE

RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS​
 

26. A entidade que presta o serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos e que pretende exercer
o direito à renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os doze meses anteriores
ao término do respectivo prazo da outorga, sendo necessária a apresentação da documentação necessária (vide art. 4º da Lei nº
5.785, de 1972; e art. 112 do RSR; art. 152 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 02 de junho de 2023, publicada no
Diário Oficial da União em 02 de junho de 2023).

 
27. É oportuno destacar que a regra anteriormente vigente à edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de
2016, convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga deveria ser apresentado no período
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei nº
5.785, de 1972).

 
28. Ocorre que a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 25 de
maio de 2022, estabeleceram regras excepcionais e temporárias que permitiram o processamento de requerimentos de renovação de
outorga que, segundo as regras ordinárias, deveriam ser considerados intempestivos.
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29. O art. 2º da MPV nº 747, de 2016, posteriormente convertido no art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, estabeleceu que
os pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória, que ocorreu em 3 de outubro
de 2016, deveriam ser conhecidos pelo Ministério das Comunicações. Conforme o parágrafo único desse mesmo artigo, essa regra
seria aplicável inclusive aos casos em que já havia declaração de perempção, desde que o ato ainda não tivesse sido aprovado pelo
Congresso Nacional na data de publicação da Medida Provisória.

 
30. Essa regra foi mais recentemente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de
2022, que deu a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017:

 
Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

 
31. Considerando que a Lei nº 14.351 foi publicada em 26 de maio de 2022, tem-se que o Ministério das Comunicações
deve processar os pedidos intempestivos de renovação de outorga que tenham sido protocolizados ou postados até essa data, ainda
que já tenha ocorrido declaração de perempção, neste caso desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 26
de maio de 2022.

 
32. Além disso, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, cuja redação atual foi dada pela Lei nº 14.351, de
2022, as concessionárias ou permissionárias de radiodifusão cujas outorgas já estivessem vencidas em 26 de maio de 2022 e que
não tenham solicitado a renovação até essa data poderiam ter apresentado requerimento de renovação em até 90 dias a contar do
início da vigência da Lei nº 14.351, de 2022. Como a referida Lei foi publicada em 26 de maio de 2022 e sua vigência teve início a
partir da data de sua publicação, o referido prazo se estendeu até 24 de agosto de 2022. Portanto, também devem ser processados
pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que o prazo de outorga tenha se esgotado até 26
de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de de agosto de 2022.

 
33. Em resumo, devem ser adotadas as seguintes regras de tempestividade para o processamento de pedidos de
renovação de outorga:

 

Regra de tempestividade Base legal

(I) Até 2 de outubro de 2016 devem ser considerados tempestivos
os requerimentos de renovação apresentados no período
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término
da outorga.

Art. 4º da Lei
nº 5.785 em
sua redação
anterior à MPV
nº 757, de
2016.

(II) A partir de 3 de outubro de 2016 (início da vigência da atual
redação do art. 4º da Lei nº 5785), devem ser considerados
tempestivos os requerimentos de renovação apresentados nos 12
meses anteriores ao término do prazo de outorga.

Art. 4º da Lei
nº 5.785 com
redação da
MPV nº 757,
de 2016,
convertida na
Lei nº 13.424,
de 2017.

(III) Requerimentos de renovação intempestivos protocolados ou
encaminhados ao Ministério das Comunicações até 26 de maio
de 2022 devem ser conhecidos como se tempestivos fossem. Essa
regra se aplica inclusive aos casos de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas,
desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso
Nacional até 26 de maio de 2022.

Art. 2º da
MPV nº 747,
de 2016, e art.
2º da Lei nº
13.424, de
2017, com
redação da Lei
nº 14.351, de
2022.

(IV) Requerimentos de renovação apresentados por
concessionárias cujas outorgas estivessem vencidas em 26 de
maio de 2022 devem ser considerados tempestivos desde que
tenham sido apresentados até 24.ago.2022 (90 dias após o início
de vigência da Lei nº 14.351, de 2022).

Art. 3º da Lei
nº 13.424, de
2017, com
redação dada
pela Lei nº
14.351, de
2022.

 
 

34. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da pessoa
jurídica que subscreve o pedido. 

 
35. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para representar a
pessoa jurídica interessada. Apenas podem prestar o serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos: i) estados,
distrito federal e municípios; ii) instituições de educação superior (IES), credenciadas pelo Ministério da Educação (MEC),
inclusive aquelas que estão sob a condição de mantidas (universidades, centros universitários e faculdades); iii) fundações de direito
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público e de direito privado (vide art. 136, incisos I, II e III, § 1º, incisos I, II e III, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).
 

36. Ao receber pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por
pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha
sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela
junta comercial competente ou documento equivalente. 

 
37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério das
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão
de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; ii) ato de nomeação ou eleição de
dirigentes, devidamente formalizado, ou registrado em Cartório, quando for o caso; iii) prova de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ; iv) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação; v) certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, se for caso (sociedade empresária); vi) prova de
regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; vii) prova de
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; viii) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; ix) prova
da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos
do disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e x) declaração de que: a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do MCOM, de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento; a entidade não possui autorização para executar o
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada; a entidade não excederá os limites fixados
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; a entidade possui boa situação
financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado; nenhum dos sócios ou dirigentes da mantenedora ou da mantida
participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro
de 1967; nenhum dos dirigentes da mantenedora ou da mantida está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta; a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;  a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora
ou da mantida foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos
previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei; pelo menos 70% (setenta por cento) do capital total e do capital votante da
mantenedora pertence direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos; a responsabilidade
editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de 10 (dez) anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e caso a outorga seja
renovada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade
exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221 da Constituição Federal, do
art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro
de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação
aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos  (vide art. 113 do RSR ANEXO XIII a XV da Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023).

 
38. É oportuno destacar que eventual existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica, constituída sob
a forma de sociedade empresária, não impede a aprovação do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR). 

 
39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de certidão
negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da
pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é
evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre
as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo
Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a
empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão
negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

 
40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão não requer à
comprovação do pagamento do valor do preço público da outorga, visto que se trata de outorga não onerosa, não sendo aplicável,
portanto, o​ art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR). 

 
41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou
permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder concedente
também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR).

 
42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as
pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar o limite de vinte outorgas de serviço de radiodifusão
sonora. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter duas outorgas do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade,
quando for a hipótese de adaptação do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências
modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967, com
redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024).

 
43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser constituída
segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do capital total e do capital votante
da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da entidade detentora da outorga e a
atribuição para estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados há mais
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de dez anos.
 

44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora
com fins exclusivamente educativos deve observar as regras acima citadas.

 
45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a
apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar
que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente

ao período subsequente[1].
 

46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação da
outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de
outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

 
II.2.3 - REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE

OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE
EDUCATIVOS

 
47. O deferimento do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins
exclusivamente educativos requer o cumprimento dos seguintes requisitos:

​ 

Requisito Base normativa

i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve ser
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no
País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e do
capital votante deve pertencer, direta ou
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e art.
38, “a” do CBT.

iii) A gestão editorial e as atividades de seleção,
direção e conteúdo da programação veiculada são
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há
mais de 10 (dez) anos.

Art. 222, § 1º, da CRFB, e
art. 38, “a” do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de outorgas
de radiodifusão.

Art. 14, § 3º, do RSR,  art.
3º, § 2º, do Decreto nº
8.139, de 2013, e art. 12 do
Decreto-Lei nº236, de
1967, com redação dada
pela Lei nº 14.812, de
2024.

v) Cumprimento do contrato de permissão e das
finalidades educacionais, culturais e morais a que a
outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do
interesse público.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do RSR.

vii) Apresentação de requerimento de renovação
tempestivo assinado pelo representante legal da
outorgada ou por procurador, conforme formulário
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações.

Art. 4º da Lei nº 5785, de
1972, e arts. 112 e 113 do
RSR.

viii) Apresentação de declaração assinada pelo
representante legal da entidade interessada que
contenha as informações exigidas no inciso XI do
art. 113 do RSR e nos ANEXOS XIII a XV da
Portaria de Consolidação nº 1, de 2023.​

Art. 113, XI, do RSR,
e ANEXOS XIII a XV da
Portaria de Consolidação nº
1, de 2023

ix) ato de nomeação ou eleição de dirigentes,
devidamente formalizado, ou registrado em Cartório,
quando for o caso

ANEXOS XIII a XV da
Portaria de Consolidação nº
1, de 2023

x) Apresentação de certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, do RSR.

xi) Apresentação de certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
quando for o caso de sociedade empresária.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

xii) Apresentação de certidão de recuperação judicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, quando for o caso de sociedade empresária

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

xiii) Prova de inscrição no CNPJ. Art. 113, inciso V, do ​RSR. e9
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xiv) Prova de regularidade perante as Fazendas
federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei.

Art. 113, inciso VI, do 
RSR.

xv) Prova de regularidade do recolhimento dos
recursos do Fistel.

Art. 113, inciso VII, do 
RSR.

xvi) Prova de regularidade relativa à seguridade
social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS.

Art. 113, inciso VIII, do 
RSR.

xvii) Prova da inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.

xix) convênio firmado com uma única IES, com sede
ou campus no estado em que será executado o
serviço de radiodifusão exclusivamente educativo,
que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e
técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação, quando for o caso.

ANEXO XV da Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023

xx) documento de identidade do representante da IES
com a qual o convênio foi firmado, quando for o caso

ANEXO XV da Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023

 
48. Acrescente-se, por necessário, que as certidões de regularidade acima exigidas serão consideradas válidas se
protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido
em lei (vide art. 186 do RSR). Além disso, as certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o
ato de deferimento do pedido de transferência de outorga.

 
49. No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos,
tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de nascimento ou casamento; ii)
certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) carteira
profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art. 15, § 3º, do RSR).

 
50. É importante registrar que a análise documental, quando outra pessoa jurídica integrar outra entidade que presta o
serviço de radiodifusão, quando for a hipótese de sociedade empresarial, deve observar os seguintes requisitos: i) no mínimo,
setenta por cento do capital social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos; ii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; e iii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso i, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de
1990 (vide art. 15, § 15º, do RSR).

 
51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU) -
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objetivo de verificar a existência de restrição da
pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a
Administração Pública.

 
52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos deve ser analisado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das
Comunicações.

 
II.2.4 - MINUTA DE PORTARIA  MINISTERIAL PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 

53. O ato de renovação de outorga só produz efeitos após a deliberação do Congresso Nacional. Em caso de
deferimento do pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir uma portaria de renovação de outorga, a ser encaminhada à
Presidência da República para o envio de mensagem para que Congresso Nacional delibere sobre a renovação. Após a aprovação do
Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de permissão
 (vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR). ​

 
54. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, é recomendável que o referido ato​
contenha as seguintes informações: i) a denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; ii) número do Cadastro
de Pessoa Jurídica (CNPJ); iii) número de inscrição no FISTEL; iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de
radiodifusão é executado; v) o prazo de duração da renovação da outorga; vi) e o termo inicial da contagem do prazo da outorga. É
necessária a publicação da portaria de autorização no Diário Oficial da União para que o ato tenha eficácia. 

 
55. Sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial que trata da renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos:
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MINUTA DE PORTARIA 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art.
87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, resolve: 

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa Jurídica
inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [xxxxxxxxxx-xx], a partir de
[xxxxxx], para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente
educativos [em frequência modulada/ondas médias], no município de [identificação do município], estado de
[identificação do Estado]. 

 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

[NOME DO MINISTRO] 

Ministro de Estado das Comunicações 

 
56. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SECOE deverá observar as
orientações acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e Portaria de Consolidação nº
1, de 2023) na apreciação dos processos administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, em que a análise técnico-administrativa, realizada pela SECOE, não
constatou a existência de óbice para o deferimento da renovação da outorga

 
57. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação,
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, ou destinado a
adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU.

 
III – CONCLUSÃO
 

58. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE): i) deve ser adotada esta
Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos administrativos que tratam da renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, cuja a análise técnico-administrativa,
realizada pela SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento; ii) desde que atendidos os requisitos
previstos nesta MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga; iii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o
caso concreto se amolda aos termos da presente MJR, fazendo referência na manifestação técnica à MJR, sendo a mesma
identificada pelo seu número e pelo processo administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável a juntada de cópia desta MJR
aos autos de cada processo administrativo analisado, antes do encaminhamento ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio
envio a esta Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União (AGU), salvo
na hipótese de existir dúvida jurídica; iv) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam
constatadas peculiaridades não albergadas na MJR, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria
Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica; v) se houver a tramitação de processo de apuração de infração que possa
resultar na aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser
encaminhado a esta Consultoria Jurídica; vi) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder
Concedente e autoridade máxima do Ministério de Estado das Comunicações, editar a portaria que renove a outorga para prestação
do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos; vii) o conteúdo da minuta de portaria ministerial a ser
editada na renovação de outorga deve seguir o modelo acima apresentado (vide item 55 deste PARECER REERENCIAL); viii)
após a edição da portaria ministerial de renovação de outorga, os autos do Processo Administrativo devem ser encaminhados à
Presidência da República, por meio de exposição de motivos a ser subscrita pelo Ministro de Estado das Comunicações, para
que seja apreciado e posteriormente encaminhado ao Congresso Nacional para deliberação.

 
59. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, a partir
da data de sua aprovação, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa sobre o assunto.

 
60. A Coordenação de Administrativo desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações: i) cientificar,
por meio do SUPERSAPIENS, o Departamento de Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da União sobre a emissão do
referido PARECER REFERENCIAL N. 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; ii) e registrar a MJR na planilha de controle de
manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria Jurídica. 

 
61. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
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COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00375/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000083/2024-06
INTERESSADOS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
ASSUNTOS: Radiodifusão. MJR. Rádio educativa. Renovação de outorga.

 
1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL n. 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, que trata dos requisitos
para a renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora ​com fins exclusivamente educativos.

 
2. Pelas razões indicadas no próprio Parecer, entendo estarem presentes as condições que autorizam a elaboração de
manifestação jurídica referencial.

 
3. Encaminhem conforme proposto.

 
Brasília, 8 de março de 2024.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000083202406 e da chave de acesso 50ebec01

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1432822668 e chave de acesso 50ebec01 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 08-03-2024 17:21. Número de
Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 7758/2024/SEI-MCOM

PROCESSO: 53000.044548/2010-16.

INTERESSADA: FUNDAÇÃO DOM BOSCO.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO S O N O RA. OUTORGA EDUCATIVA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo trata de pedido formulado pela Fundação Dom Bosco, inscrita no CNPJ nº 37.226.701/0001-53,
obje6vando a renovação da outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educa6vos, vinculado ao Fistel nº 50002939088, no município de Campo Grande, estado de Mato Grosso do Sul,
para o período de 30/11/2020 a 30/11/2030.

2. Os autos foram instaurados em 30/08/2010, quando da protocolização do requerimento (0367611 pgs 02 e 03),
objetivando a renovação da outorga em observância ao prazo previsto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972. 

3. Por meio da Nota Técnica nº 420/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC (0367621 pgs 31 a 35), opinou-se pelo deferimento da
renovação da outorga. Assim, os autos foram encaminhados à d. Consultoria Jurídica, que elaborou o Parecer nº
0371/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU (0367621 pgs 37 a 42).

4. A Portaria nº 157, de 20 de março de 2012, de renovação da outorga, foi publicada no Diário Oficial da União em
03/04/2012 (0367621 pgs 46 e 48).

5. Ato conInuo, por meio do Despacho (0367621 pg 49) encaminhou-se os autos ao Gabinete do Ministro, para posterior
envio à Presidência da República, incluindo a Exposição de Motivos refrente à Portaria.

6. Entretanto, o processo foi res6tuído pela Cas Civil a essa Pasta Ministerial, para ra6ficação do novo Senhor Ministro,
conforme Ofício nº 37/2015/Supar/SRI (0471075), de 15 de janeiro de 2015.

7. Posteriormente, em razão da publicação da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, que definiu novos procedimentos e
critérios para a renovação de outorgas dos serviços de radiodifusão, com fins exclusivamente educa6vos, foi realizada nova
conferência documental, resultando na Nota Técnica nº 18512/2017/SEI-MCTIC (2126913), que concluiu pela necessidade de nova
instrução processual. A En6dade, então, foi comunicada por meio do OKcio nº 35576/2017/SEI-MCTIC (2127063), encaminhado via
Correspondência Eletrônica (2136402).

8. Foram realizadas sucessivas notificações à Radiodifusora, com vistas à complementação da documentação necessária
ao deferimento do pleito, conforme expõe-se a seguir:

a) Nota Técnica nº 2873/2018/SEI-MCTIC (2635225), encaminhada por meio do OKcio nº 4531/2018/SEI-MCTIC
(2635229) - legislação em referência: Decreto nº 52.795, de 1963, alterado pelo Decreto nº 9.138, de 2017, e
Portaria nº 4.335, de 2015, vigente à época;

b) Nota Técnica nº 22673/2018/SEI-MCTIC (3446670), encaminhada por meio do OKcio nº 40303/2018/SEI-MCTIC
(3446765) - legislação em referência: Decreto nº 52.795, de 1963, Portaria nº 3.238, de 2018, atualmente
consolidada na Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2 de junho de 2023, e Portaria nº 6.843, de 10 de
dezembro de 2019, publicada no DOU de 11/12/2019, atualmente incorporada na Portaria SECOE/MCom nº 2, de 2
de junho de 2023, publicada no DOU de 5/6/2023;

c) Nota Técnica nº 10391/2019/SEI-MCTIC (4339188), encaminhada por meio do OKcio nº 21713/2019/SEI-MCTIC
(4339227) - que reitera a Nota Técnica nº 22673/2018/SEI-MCTIC, devido ao erro material de endereçamento da
correspondência eletrônica (3461341), dando assim, novo prazo para manifestação da entidade.

9. No entanto, ante a ausência de manifestação da en6dade, expediu-se a Nota Técnica nº 17513/2019/SEI-MCTIC
(4656226), opinando pelo indeferimento do pedido de renovação da outorga, ratificada pelo Despacho (4656240), de 2 de outubro de
2019, e cuja decisão foi encaminhada pelo OKcio nº 34425/2019/SEI-MCTIC (4656253), enviado via Correspondência Postal
(4789245).

10. Após análise do recurso, emi6u-se a Nota Técnica nº 4870/2020/SEI-MCTIC (5259140), acatando-se as alegações
apresentadas pela Fundação. A decisão foi ra6ficada pelo Despacho (5259339), de 10 de março de 2020, e comunicada à
interessada pelo Ofício nº 10113/2020/SEI-MCTIC (5259394), via Correspondência Postal (5357046).
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11. A En6dade foi, ainda, no6ficada acerca da necessidade de complementação da documentação necessária ao
deferimento do pleito por meio dos seguintes documentos:

a) Nota Técnica nº 4913/2020/SEI-MCTIC (5271017), encaminhada por meio do OKcio nº 10206/2020/SEI-MCTIC
(5271239);

b) Nota Técnica nº 531/2021/SEI-MCOM (6382224), encaminhada por meio do OKcio nº 1115/2021/MCOM
(6382370), recebido em 04/02/2021, conforme Aviso de Recebimento (6552928). Neste momento, importa destacar
que, em resposta à exigência, a Radiodifusora protocolou, sob o nº 53115.019759/2020-97, documentação que se
julgou tratar-se de manifestação de interesse rela>va ao novo período de renovação, qual seja, 30/11/2020 a
30/11/2030. Assim, em atenção ao Parecer Referencial nº 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11499621), o
processo atualmente trata apenas do período corrente da renovação;

c) Nota Técnica nº 2848/2021/SEI-MCOM (6773988), encaminhada por meio do OKcio nº 5397/2021/MCOM
(6774302), recebido em 19/03/2021, conforme Aviso de Recebimento (7144105);

d) Nota Técnica nº 5779/2021/SEI-MCOM (7277429), encaminhada por meio do OKcio nº 10475/2021/MCOM
(7277548), através de Correspondência Eletrônica (7465928).

12. Por fim, emi6u-se o Checklist (11383733), no qual se concluiu que a documentação "está em conformidade com o
disposto na legislação, sendo possível a proposição do deferimento".

13. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

 

ANÁLISE

14. De acordo com o art. 33, § 3º da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que ins6tuiu o Código Brasileiro de
Telecomunicações (CBT), o prazo da permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente
educativos, pode ser renovado por períodos sucessivos e iguais de 10 anos, mediante autorização do Poder Concedente. Atualmente,
essa autorização é formalizada por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, posteriormente enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, conforme
disposto no art. 223, caput e § 3º da Cons6tuição Federal de 1988, e no art. 113, § 1º do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (RSR).

15. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117, de 1962, na Lei nº 5.785, de 1972, no Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e no
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

16. De acordo com os arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga
levará em consideração, entre outros, a tempes6vidade do pleito e a colação, aos autos, dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja:

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer6dão s impl ificada ou documento equivalente, emi6da pelo órgão de registro competente em que es6verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer6dão nega6va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da
lei ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela6va à seguridade social  e ao Fundo de Garan6a do Tempo de Serviço - FGTS; e (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus6ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer6dão nega6va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par6cipa de quadro societário ou dire6vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo 6po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele6vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;
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f) a  pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá6ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

17. Além disso, como forma de evitar eventual cons6tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de
radiodifusão, nos processos de renovação será igualmente avaliado se há extrapolação dos limites de outorga, em atenção especial
ao art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967.

18. No caso em apreço, conferiu-se à Fundação Dom Bosco a outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educa6vos, conforme Portaria nº 30, de 19 de março de 1999, publicada no DOU de 18/05/1999
(11383698 pg 02), e do Decreto Legisla6vo nº 238, de 2000, publicado no DOU de 30/11/2000 (11383698 pgs 03 e 04). Oportuno
registrar que, como a outorga é anterior às alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, a data de
publicação Decreto Legislativo é utilizada como parâmetro de contagem do início do prazo de validade da outorga.

19. A Radiodifusora apresentou o pedido de renovação, firmado por representante legalmente ins6tuído, em 20/11/2020
(6093376), acompanhado da documentação. De acordo com o art. 4º, caput da Lei nº 5.785, de 1972, as en6dades interessadas na
renovação da outorga devem apresentar o correspondente requerimento "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo
prazo da outorga", ou seja, entre 30/11/2019 e 30/11/2020. Observa-se, portanto, que o pedido de renovação de outorga foi
apresentado tempestivamente.

20. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 30/11/2020, a emissora pode
con6nuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão defini6va do processo de renovação, conforme
prevê o art. 4º, § 1º da Lei nº 5.785, de 1972.

21. A documentação apresentada pela Interessada, inclusive em relação aos seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis
legais, está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (11383733).

22. Dito isso, a Interessada juntou requerimento de renovação da outorga, acompanhado das declarações previstas no
art. 113, inciso XI do Decreto nº 52.795, de de 1963, alterado pelo Decreto nº 10.775, de 2021. Acostou, também, ata de
nomeação/eleição dos dirigentes (11383726), bem como cer6dão simplificada ou outro documento equivalente, emi6do pelo órgão
de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica (11383732).

23. Conforme art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, alterado pela Lei nº 14.812, de 15 de janeiro de 2024, as
radiodifusoras e seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis legais poderão deter até 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão
sonora e 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão de sons e imagens:

Art 12. Cada en6dade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo o país , dentro dos seguintes
l imites:

I - 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão sonora, que pode ser operada por meio de: (Redação dada pela Lei  nº 14.812, de 2024)

a) (revogada); (Redação dada pela Lei  nº 14.812, de 2024)

b) (revogada); (Redação dada pela Lei  nº 14.812, de 2024)

c) (revogada); (Redação dada pela Lei  nº 14.812, de 2024)

d) frequência modulada; (Incluído pela Lei  nº 14.812, de 2024)

e) ondas médias; (Incluído pela Lei  nº 14.812, de 2024)

f) ondas tropicais ; (Incluído pela Lei  nº 14.812, de 2024)

g) ondas curtas; (Incluído pela Lei  nº 14.812, de 2024)

II - 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão de sons e imagens. (Redação dada pela Lei  nº 14.812, de 2024)

24. Em consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - Siacco (11383730), em 12/03/2024,
observou-se que a Radiodifusora e seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis legais estão em conformidade com os parâmetros
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, alterado pela Lei nº 14.812, de 2024.

25. Ademais, para fins de comprovação da vinculação da Radiodifusora com ins6tuição de ensino superior conforme
previsto no art. 134, caput e §§ 4º e 5º da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, o processo foi instruído com o
respectivo instrumento jurídico (contrato, convênio, termo de parceria etc.) (6093380), atendendo-se, dessa forma, à legislação, bem
como com o documento de identidade do representante da IES com a qual o convênio foi firmado (6093381).

26. Além disso, após pesquisa ao Sistema Mosaico (11383697), não foi verificada a aplicação de penalidade de
cassação, no curso da prestação do serviço de radiodifusão, em desfavor da Outorgada. Nesse sentido, consultou-se a Coordenação-
Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações (CGFM) (11395728), que informou não estar em trâmite processo de
apuração de infração cuja penalidade cabível seja a de cassação.

27. Observa-se, ainda, que constam nos autos, além do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ (11383703 pg 01),  cer6dões emi6das pelos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o
adimplemento das obrigações tributárias (11383703 pg 02, 11495870 pgs 01 e 02). Carreou-se, também, cer6dões emi6das pela
Caixa Econômica Federal (11495870 pg 03) e Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) (11495870 pg 04), comprovando a
ausência de irregularidades, respec6vamente, perante o Fundo de Garan6a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer6dão emi6da pela Jus6ça do Trabalho (11383703 pg 07), atestando a
inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor.

28. Salienta-se que as cer6dões de regularidade são consideradas válidas se protocolizadas no prazo de até 60 dias,
contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido em lei, conforme art. 186 do Decreto nº
52.795, de de 1963.

29. Oportunamente, em consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) (11495870 pg 05),
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disponível no sí6o eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU), verificou-se que não consta restrição, da pessoa jurídica ou
da(s)pessoa(s) física(s) integrantes do quadro diretivo, para celebrar contratos com a Administração Pública.

30. Portanto, com base nos documentos acostados, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, não se verifica
qualquer óbice ao deferimento da renovação da outorga.

31. Salienta-se que, a par6r da entrada em vigor do Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020, que alterou o Decreto nº
52.795, de 1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou
das permissões dos serviços de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à
regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, a
saber:

Art. 16. As  en6dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís6cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações:

I - a  identi ficação da entidade, com:

a) a razão social ;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  - CNPJ;

c) o nome fantas ia; e

d) o indicativo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os  dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal  de operação;

III - os  dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva);

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional  ou diretivo) do s istema radiante; e

IV - a data de emissão da l icença.

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de Instalação - TFI.

§ 4º A en6dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís6cas  técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação.

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa6camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en6dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação.

32. Isso significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a En6dade deverá informar as
caracterís6cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, o qual será elaborado por profissional habilitado e
deve permanecer na posse da Outorgada. Além disso, é obrigação da Radiodifusora possuir e disponibilizar, sempre que solicitado,
laudo de vistoria técnica, elaborado igualmente por profissional habilitado, que ateste que as caracterís6cas técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

33. Neste momento, é válido ressaltar que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automa6camente com o vencimento do prazo da outorga. Assim, ao final desse prazo, caso haja interesse na renovação da
outorga, é necessário que a Radiodifusora obtenha um novo licenciamento (art. 36, § 3º da Lei nº 4.117, de 1962). Para tanto, a
Interessada terá o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação. Destaca-se
que, para fins de renovação de outorga, a emissão da nova licença para funcionamento da estação comprova a regularidade técnica
da emissora, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962.

34. Nesse contexto, em consulta ao Sistema Mosaico (11383701), verificou-se que a Interessada obteve a licença para
funcionamento da estação, emitida em 08/09/2022, com validade até 18/05/2029.

35. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sen6do, a Consultoria Jurídica deste Ministério
das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11499621), dispensou a análise
jurídica individualizada dos processos administra6vos cujo objeto diga respeito à renovação da outorga do serviço de radiodifusão
sonora, com fins exclusivamente educativos, desde que observadas as condições previstas na legislação, a saber:

34. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da anál ise do representante da pessoa jurídica que subscreve
o pedido.

35. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para representar a pessoa jurídica
interessada. Apenas podem prestar o serviço de radiodifusão com fins exclus ivamente educa6vos: i ) estados, distri to federal  e municípios;
i i ) insti tuições de educação superior (IES), credenciadas pelo Ministério da Educação (MEC), inclus ive aquelas  que estão sob a condição de
man6das (univers idades, centros  univers itários  e faculdades); i i i ) fundações de direito públ ico e de direito privado (vide art. 136, incisos
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I, II  e III, § 1º, incisos  I, II  e III, da Portaria de Consol idação nº 1, de 2023).

36. Ao receber pedido de renovação de outorga, o Ministério das  Comunicações deve verificar se está ass inado por pessoa que detenha
poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha s ido outorgado por um dos
administradores da pessoa jurídica representada, tomando por base a cer6dão s impl ificada emi6da pela junta comercial  competente ou
documento equivalente.

37. O  pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibi l izado pelo Ministério das  Comunicações e ser instruído
com a seguinte documentação: i ) cer6dão s impl ificada ou documento equivalente, emi6da pelo órgão de registro competente em que
es6verem arquivados os  atos  cons6tu6vos da pessoa jurídica; i i ) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente formal izado, ou
registrado em Cartório, quando for o caso; i i i ) prova de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  - C NPJ; iv) cópia do
cer6ficado de l icença para funcionamento da estação; v) cer6dão nega6va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica, se for caso (sociedade empresária); vi ) prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal
ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da lei ; vi i ) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ; vi i i ) prova de
regularidade rela6va à seguridade social  e ao FGTS; ix) prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus6ça do Trabalho, por
meio da apresentação de cer6dão nega6va, nos termos do disposto no Título VI I -A da Consol idação das Leis  do Trabalho; e x) declaração
de que: a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a úl6ma autorização do M CO M, de acordo
com os parâmetros técnicos  previstos  na regulamentação vigente, constantes  da respec6va l icença de funcionamento; a en6dade não
possui  autorização para executar o mesmo 6po de serviço na local idade objeto da concessão/permissão que será renovada; a en6dade
não excederá os  l imites  fixados no art. 12 do Decreto-Lei  nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; a en6dade
possui  boa s i tuação financeira e possui  recursos para o empreendimento pleiteado; nenhum dos sócios  ou dirigentes  da mantenedora ou
da man6da par6cipa do quadro societário ou dire6vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo 6po de serviço de radiodifusão
na local idade em que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de serviço
de radiodifusão em municípios  diversos, em excesso aos l imites  estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei  nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;
nenhum dos dirigentes  da mantenedora ou da man6da está no exercício de mandato ele6vo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais  decorra foro especial ; a  pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica
federal , direta ou indireta; a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso X X X I I I , da Cons6tuição; a pessoa jurídica não
executa serviços  de radiodifusão sem outorga; nenhum dos dirigentes  e sócios  da mantenedora ou da man6da foi  condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial  colegiado, pela prá6ca dos i l íci tos  previstos  nos art. 1º, caput, inciso I , a l íneas "b",
"c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei  Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei ; pelo menos 70%
(setenta por cento) do capital  total  e do capital  votante da mantenedora pertence direta ou indiretamente, a bras i leiros  natos ou
natural izados há mais  de 10 (dez) anos; a responsabi l idade editorial  e as  a6vidades de seleção, direção e conteúdo da programação
veiculada são priva6vas de bras i leiros  natos ou natural izados há mais  de 10 (dez) anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da
Cons6tuição Federal ; e caso a outorga seja renovada, a en6dade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e na sua
programação, a final idade exclus ivamente educa6va do serviço, notadamente quanto aos princípios  e disposições do art. 221 da
Cons6tuição Federal , do art. 38, d, da Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei  nº 236, de 28
de fevereiro de 1967, do art. 28, i tens 11 e 12, do Regulamento de Serviços  de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, da Portaria I nterministerial  nº 651, de 15 de abri l  de 1999, e da Portaria que estabelece as  regras  e os  cri térios  em
relação aos serviços  de radiodifusão com fins exclus ivamente educa6vos (vide art. 113 do RSR ANEXO  X I I I  a  X V da Portaria
de Consol idação nº 1, de 2023).

38. É oportuno destacar que eventual  existência de processo de recuperação judicial  da pessoa jurídica, cons6tuída sob a forma de
sociedade empresária, não impede a aprovação do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR).

39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso I V do art. 113 do RSR, exi ja a apresentação de cer6dão nega6va de
recuperação judicial , o § 3º do mesmo ar6go estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede
a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial  não impede a renovação, é evidente que não se pode exigir do
interessado que apresente cer6dão nega6va a respeito desse fato. Há ass im uma an6nomia entre as  duas normas que deve ser resolvida
em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais  recente, uma vez que foi  acrescentado pelo Decreto nº 10.775, de 2021. Então para
compatibi l izar ambas as  normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a empresa está em recuperação judicial  ou não,
que terá final idade apenas informa6va. Em outros  termos, a ausência de cer6dão nega6va de recuperação judicial  não inviabi l iza o
prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão não requer à [sic] comprovação
do pagamento do valor do preço públ ico da outorga, visto que se trata de outorga não onerosa, não sendo apl icável , portanto, o art. 31-A, §
7º, e art. 112, § 3º, do RSR).

[...]

42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois  a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as  pessoas que integram o
seu quadro societário e dire6vo devem observar o l imite de vinte outorgas de serviço de radiodifusão sonora. Excepcionalmente, a pessoa
jurídica pode ter duas outorgas do mesmo 6po de serviço de radiodifusão na mesma local idade, quando for a hipótese de adaptação do
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias  para o serviço em frequências  modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do
Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei  nº 236, de 1967, com redação dada pela Lei  nº 14.812, de 2024).

43. Além disso, é necessário observar as  seguintes  regras: i ) a  pessoa jurídica detentora da outorga deve ser cons6tuída segundo as  leis
bras i leiras  e ter sede no País  (vide art. 222, caput, da C F); i i ) pelo menos 70% do capital  total  e do capital  votante da sociedade empresária
detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a bras i leiros  natos ou natural izados há mais  de dez anos (vide art. 222, § 1º,
C F, art. 38, al ínea "a", do C BT); e i i i ) a  gestão das  a6vidades da en6dade detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o conteúdo
da programação devem ser de responsabi l idade de bras i leiros  natos ou natural izados há mais  de dez anos.
44. Portanto, tem-se que a anál ise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins
exclus ivamente educativos  deve observar as  regras  acima citadas.
45. Eventuais  requerimentos anteriores  de renovação rela6vos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a apreciação de novo
pedido de renovação rela6vo ao período subsequente. Ao contrário, nesse 6po de s i tuação deve-se considerar que o pedido de renovação
referente a período já esgotado perdeu seu objeto, l imitando a anál ise ao pedido de renovação referente ao período subsequente[1].
46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por s i  só, a renovação da outorga para
prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a poss ibi l idade de apl icação de sanção de cassação de outorga, não se deve
aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

[...]

51. A lém da apresentação da autodeclaração da en>dade de que não está impedida de transacionar com a administração pública federal, é
recomendável que a SECO E realize consulta no Cadastro N acional de Empresas Inidôneas e Suspensas (C EIS), disponível no sí>o eletrônico da
Controladoria-Geral da União (CGU) -  (hQps://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o obje>vo de verificar a
existência de restrição da pessoa jurídica ou pessoa Ssica (integrantes do quadro societário e administradores) para celebrar contratos com
a Administração Pública.

52. Deste modo e observados os  requis i tos  acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão
sonora com fins exclus ivamente educa6vos deve ser anal isado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das  Comunicações. [gri fos  no
original]

36. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consul>va , para fins de análise jurídica
individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(11499621).
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37. Pelo exposto, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga.

38. Oportunamente, destaca-se que, após a aprovação do Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve
providenciar a celebração de termo adi6vo ao contrato de permissão, nos termos do art. 223, §§ 1º a 3º da Cons6tuição Federal e
art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR).

 

CONCLUSÃO

39. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

a) remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos
termos do art. 5º, da Lei nº 5.785, de 1972; e

b) em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de outorga, remessa dos autos
à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias para o posterior
encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

40. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

41. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administra>va , até que este Ministério das Comunicações
seja no6ficado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons6tuição Federal de 1988, após
a qual o processo deve ser remetido ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação
dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 13/06/2024, às 18:02, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 13/06/2024, às 18:11, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 23/06/2024, às 21:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11499201 e o código CRC F168577F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.044548/2010-16 Documento nº 11499201
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2024.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art. 87,

parágrafo único, inciso IV, da Cons-tuição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de

outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº 53000.044548/2010-16, resolve:

 Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à Fundação Dom Bosco, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº

37.226.701/0001-53, número de inscrição no FISTEL 50002939088, a par-r de 30 de novembro de 2020, para executar, pelo prazo de

dez anos, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educa-vos, no município de Campo

Grande, estado do Mato Grosso do Sul.

§ 1º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da publicação desta Portaria.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §

3º da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação
dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 13/06/2024, às 18:02, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 13/06/2024, às 18:11, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 23/06/2024, às 21:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11499651 e o código CRC 754FF8EB.

Referência: Proces s o nº 53000.044548/2010-16 Documento nº 11499651
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra5vo nº 53000.044548/2010-16, invocando as razões

presentes na Nota Técnica nº 7758/2024/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico Referencial nº 00004/2024/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº _____, de _____ de _____ de _____, publicada em __/__/____, que renova, pelo

prazo de dez anos, a par5r de 30 de novembro de 2020, a permissão outorgada à Fundação Dom Bosco, inscrita no CNPJ nº

37.226.701/0001-53, nos termos da Portaria nº 30 de 19 de março de 1999, chancelada pelo Decreto Legisla5vo nº 238 de 2000,

publicado em 30/11/2000, vinculada ao FISTEL nº 50002939088, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa5vos, no município de Campo Grande, estado do Mato

Grosso do Sul.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons5tuição Federal, encaminho o respec5vo

processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação
dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 13/06/2024, às 18:02, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 13/06/2024, às 18:11, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 23/06/2024, às 21:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11499660 e o código CRC 5440EE04.

Referência: Proces s o nº 53000.044548/2010-16 Documento nº 11499660
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 13678, DE 26 DE JUNHO​ DE 2024

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art. 87,

parágrafo único, inciso IV, da Cons1tuição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de

outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº 53000.044548/2010-16, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à Fundação Dom Bosco, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº

37.226.701/0001-53, inscrição no FISTEL nº 50002939088, a par1r de 30 de novembro de 2020, para executar, pelo prazo de dez

anos, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educa1vos, no município de Campo

Grande, estado do Mato Grosso do Sul.

§ 1º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §

3º da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em

03/07/2024, às 15:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11600056 e o código CRC C0EC3C76.

Referência: Proces s o nº 53000.044548/2010-16 Documento nº 11600056

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11600056&crc=C0EC3C76


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 26 de junho de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra'vo nº 53000.044548/2010-16, invocando as razões

presentes na Nota Técnica nº 7758/2024/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico Referencial nº 00004/2024/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 13.678, de 26 de junho de 2024, publicada em __/__/____, que renova, pelo prazo

de dez anos, a par'r de 30 de novembro de 2020, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO DOM BOSCO, inscrita no CNPJ nº

37.226.701/0001-53, nos termos da Portaria nº 30, de 19 de março de 1999, chancelada pelo Decreto Legisla'vo nº 238, de 2000,

publicado em 30 de novembro de 2000, vinculada ao FISTEL nº 50002939088, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço

de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa'vos, no município de Campo Grande, estado do

Mato Grosso do Sul.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223, da Cons'tuição Federal, encaminho o

respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em

03/07/2024, às 15:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11600066 e o código CRC 8741ADCA.

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 Documento nº 11600066
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 52244/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 13678/2024 (11600056)  e a Exposição de Motivos nº 476/2024 (11600066)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 7758/2024 (11499201), encaminho a Portaria nº 13678/2024
(11600056) e a Exposição de Motivos nº 476/2024 (11600066), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em 02/07/2024,
às 14:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11600122 e o código CRC 57C61505.

Referência: Proces s o nº 53000.044548/2010-16 Documento nº 11600122
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 04/07/2024 | Edição: 127 | Seção: 1 | Página: 56

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 13.678, DE 26 DE JUNHO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o
disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº
53000.044548/2010-16, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à Fundação Dom Bosco, pessoa jurídica
inscrita no CNPJ nº 37.226.701/0001-53, inscrição no FISTEL nº 50002939088, a partir de 30 de novembro
de 2020, para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Campo Grande, estado do Mato Grosso
do Sul.

§ 1º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da
publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

04/07/24, 08:27 PORTARIA MCOM Nº 13.678, DE 26 DE JUNHO DE 2024 - PORTARIA MCOM Nº 13.678, DE 26 DE JUNHO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-13.678-de-26-de-junho-de-2024-569923514 1/1
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac2762c30

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: Fundacao Dom Bosco

Nome Fantasia: Fm Educativa Ucdb

Telefone: (67) 33123389 E-mail: fmucdb@fmeducativa.ucdb.br

CNPJ: 37.226.701/0001-53 Número do Fistel: 50002939088

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 30/11/2000 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 18/05/2029

Observações: RESOLUCAO ANATEL 24/98 125/99;ATO 19.441/2001

Endereço Sede

Logradouro: Av. Tamandare Complemento:

Bairro: Jardim Seminario Numero: 6000

Município: Campo Grande UF: MS CEP: 79070229

Endereço Correspondência

Logradouro: AV. TAMANDARE, 6000 - JARDIM SEMINARIO Complemento:

Bairro: JARDIM SEMINARIO Numero: 6000

Município: Campo Grande UF: MS CEP: 79117010

Endereço do Transmissor

Logradouro: Av. Tamandaré Complemento:

Bairro: Bairro Seminário Numero: 6000

Município: Campo Grande UF: MS CEP: 79117900

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Av. Tamandaré Complemento:

Bairro: Bairro Seminário Numero: 6000

Município: Campo Grande UF: MS CEP: 79117900

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Av. Tamandaré Complemento:

Bairro: Bairro Seminário Numero: 6000

Município: Campo Grande UF: MS CEP: 79117900

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Campo Grande UF: MS

Parâmetros Técnicos

Canal: 218 Frequência: 91.5 MHz Classe: A4 ERP Máxima: 6.1803kW

HCI: 67 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 5491207 Número Indicativo: ZYL686

Data Último Licenciamento: 08/09/2022 Número da Licença: 53500.300189/2022-87

Estação Principal

Localização

Latitude: 20° 24' 34.99" S Longitude: 54° 37' 1.99" W Cota da base: 630 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027381200422 Modelo: ETG5000i

Fabricante: Elenos S.R.L. Broadcasting Equipment Potência de Operação: 4.5 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 1 5/8 Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 80 m Atenuação: 0.615 dB/100m Perdas Acessórias: 1 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FS4RUAP218 Fabricante: IDEAL ANTENAS

Ganho: 2.87 dBd Beam-Tilt: 8 º Orientação NV: 165 º Polarização: Circular HCI: 67 m ERP Máxima: 6.18 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 7.05 5º: 6.95 10º: 6.95 15º: 6.74 20º: 6.65 25º: 6.45 30º: 6.24 35º: 6.14 40º: 5.95 45º: 5.74 50º: 5.55 55º: 5.44

60º: 5.24 65º: 5.15 70º: 5.15 75º: 5.04 80º: 5.04 85º: 5.04 90º: 5.04 95º: 5.04 100º: 5.15 105º: 5.15 110º: 5.24 115º: 5.24

120º: 5.34 125º: 5.34 130º: 5.44 135º: 5.55 140º: 5.64 145º: 5.64 150º: 5.74 155º: 5.74 160º: 5.74 165º: 5.74 170º: 5.74 175º: 5.74

180º: 5.74 185º: 5.64 190º: 5.64 195º: 5.55 200º: 5.44 205º: 5.34 210º: 5.24 215º: 5.24 220º: 5.15 225º: 5.15 230º: 5.04 235º: 5.04

240º: 4.94 245º: 4.94 250º: 4.94 255º: 5.04 260º: 5.15 265º: 5.24 270º: 5.34 275º: 5.44 280º: 5.55 285º: 5.64 290º: 5.84 295º: 6.04

300º: 6.14 305º: 6.35 310º: 6.45 315º: 6.65 320º: 6.74 325º: 6.84 330º: 6.95 335º: 7.05 340º: 7.05 345º: 7.05 350º: 7.05 355º: 7.05

Coordenadas por radial

0º: Lat 20°2
0´26.01´´ S
Lon
54°37´1.99´
´ W

5º: Lat
20°21´0.03´
´ S Lon 54°
36´41.93´´
W

10º: Lat 20°
20´48.47´´
S Lon 54°3
6´19.39´´ W

15º: Lat 20°
20´25.33´´
S Lon 54°3
5´50.65´´ W

20º: Lat 20°
20´45.47´´
S Lon
54°35´32.9´
´ W

25º: Lat 20°
20´19.24´´
S Lon 54°3
4´54.81´´ W

30º: Lat 20°
20´10.06´´
S Lon 54°3
4´18.88´´ W

35º: Lat 20°
20´12.74´´
S Lon 54°3
3´46.17´´ W

40º: Lat 20°
20´15.19´´
S Lon
54°33´9.54´
´ W

45º: Lat 20°
20´21.75´´
S Lon 54°3
2´31.97´´ W

50º: Lat 20°
20´53.92´´
S Lon 54°3
2´21.07´´ W

55º: Lat
20°21´9.54´
´ S Lon 54°
31´49.16´´
W

60º: Lat 20°
21´21.63´´
S Lon
54°31´4.96´
´ W

65º: Lat 20°
21´49.53´´
S Lon 54°3
0´43.75´´ W

70º: Lat
20°22´17.8´
´ S Lon 54°
30´20.29´´
W

75º: Lat 20°
22´43.75´´
S Lon 54°2
9´39.74´´ W

80º: Lat 20°
23´12.85´´
S Lon 54°2
8´46.23´´ W

85º: Lat 20°
23´56.17´´
S Lon
54°29´10.7´
´ W

90º: Lat 20°
24´34.85´´
S Lon 54°2
9´54.41´´ W

95º: Lat
20°25´8.13´
´ S Lon 54°
30´16.17´´
W

100º: Lat 20
°25´34.59´´
S Lon
54°31´0.66´
´ W

105º: Lat 20
°25´52.86´´
S Lon 54°3
1´51.57´´ W

110º: Lat 20
°26´22.78´´
S Lon 54°3
1´45.72´´ W

115º: Lat
20°27´8.22´
´ S Lon 54°
31´11.06´´
W

120º: Lat 20
°27´24.46´´
S Lon 54°3
1´48.57´´ W

125º: Lat 20
°27´52.14´´
S Lon
54°32´1.37´
´ W

130º: Lat 20
°28´37.27´´
S Lon 54°3
1´53.69´´ W

135º: Lat 20
°29´35.04´´
S Lon 54°3
1´41.58´´ W

140º: Lat 20
°30´18.23´´
S Lon 54°3
1´54.43´´ W

145º: Lat 20
°30´49.82´´
S Lon 54°3
2´21.72´´ W

150º: Lat 20
°31´15.39´´
S Lon 54°3
2´55.13´´ W

155º: Lat 20
°31´51.22´´
S Lon 54°3
3´24.76´´ W

160º: Lat 20
°32´25.13´´
S Lon 54°3
3´59.25´´ W

165º: Lat
20°33´1.17´
´ S Lon 54°
34´37.14´´
W

170º: Lat 20
°33´39.09´´
S Lon 54°3
5´19.53´´ W

175º: Lat 20
°34´18.46´´
S Lon
54°36´7.47´
´ W

180º: Lat
20°34´44.4´
´ S Lon
54°37´1.99´
´ W

185º: Lat 20
°35´10.43´´
S Lon
54°38´1.38´
´ W

190º: Lat
20°35´3.16´
´ S Lon
54°39´0.31´
´ W

195º: Lat 20
°34´41.94´´
S Lon 54°3
9´55.71´´ W

200º: Lat
20°34´7.62´
´ S Lon 54°
40´44.62´´
W

205º: Lat 20
°33´51.54´´
S Lon 54°4
1´39.21´´ W

210º: Lat 20
°33´18.57´´
S Lon 54°4
2´24.88´´ W

215º: Lat 20
°32´38.55´´
S Lon
54°43´3.66´
´ W

220º: Lat
20°32´7.17´
´ S Lon 54°
43´47.27´´
W

225º: Lat 20
°31´35.69´´
S Lon 54°4
4´31.38´´ W

230º: Lat
20°31´9.56´
´ S Lon 54°
45´24.33´´
W

235º: Lat 20
°30´29.75´´
S Lon
54°46´3.27´
´ W

240º: Lat 20
°29´51.28´´
S Lon 54°4
6´47.36´´ W

245º: Lat
20°29´2.27´
´ S Lon 54°
47´14.53´´
W

250º: Lat 20
°28´12.83´´
S Lon 54°4
7´41.79´´ W

255º: Lat 20
°27´16.07´´
S Lon 54°4
7´44.92´´ W

260º: Lat 20
°26´21.31´´
S Lon 54°4
7´47.45´´ W

265º: Lat 20
°25´28.59´´
S Lon
54°47´59.9´
´ W

270º: Lat 20
°24´34.66´´
S Lon 54°4
7´47.17´´ W

275º: Lat 20
°23´39.87´´
S Lon
54°48´9.85´
´ W

280º: Lat 20
°22´41.39´´
S Lon 54°4
8´27.06´´ W

285º: Lat
20°21´32.3´
´ S Lon
54°49´7.59´
´ W

290º: Lat 20
°20´22.33´´
S Lon 54°4
9´21.06´´ W

295º: Lat
20°19´16.9´
´ S Lon
54°49´8.47´
´ W

300º: Lat 20
°18´16.39´´
S Lon 54°4
8´40.49´´ W

305º: Lat 20
°17´42.57´´
S Lon
54°47´29.5´
´ W

310º: Lat
20°17´8.14´
´ S Lon 54°
46´29.42´´
W

315º: Lat
20°16´53.7´
´ S Lon 54°
45´13.57´´
W

320º: Lat 20
°16´40.75´´
S Lon
54°44´6.1´´
W

325º: Lat 20
°16´46.77´´
S Lon 54°4
2´51.44´´ W

330º: Lat
20°17´5.2´´
S Lon 54°4
1´38.81´´ W

335º: Lat 20
°17´22.99´´
S Lon 54°4
0´36.75´´ W

340º: Lat
20°18´5.03´
´ S Lon 54°
39´33.32´´
W

345º: Lat 20
°18´39.96´´
S Lon 54°3
8´43.43´´ W

350º: Lat
20°19´1.05´
´ S Lon
54°38´4.78´
´ W

355º: Lat 20
°19´44.44´´
S Lon
54°37´29.1´
´ W

Distância por radial
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Relatório do Canal

0º: 7.69 5º: 6.67 10º: 7.1 15º: 7.98 20º: 7.54 25º: 8.72 30º: 9.45 35º: 9.89 40º: 10.47 45º: 11.06 50º: 10.62 55º: 11.06

60º: 11.94 65º: 12.08 70º: 12.38 75º: 13.26 80º: 14.58 85º: 13.7 90º: 12.38 95º: 11.79 100º: 10.62 105º: 9.3 110º: 9.74 115º: 11.21

120º: 10.47 125º: 10.62 130º: 11.65 135º: 13.11 140º: 13.84 145º: 14.14 150º: 14.28 155º: 14.87 160º: 15.45 165º: 16.19 170º: 17.07 175º: 18.09

180º: 18.82 185º: 19.7 190º: 19.7 195º: 19.41 200º: 18.82 205º: 18.97 210º: 18.68 215º: 18.24 220º: 18.24 225º: 18.38 230º: 18.97 235º: 19.12

240º: 19.56 245º: 19.56 250º: 19.7 255º: 19.26 260º: 18.97 265º: 19.12 270º: 18.68 275º: 19.41 280º: 20.14 285º: 21.75 290º: 22.78 295º: 23.22

300º: 23.36 305º: 22.19 310º: 21.46 315º: 20.14 320º: 19.12 325º: 17.65 330º: 16.04 335º: 14.72 340º: 12.82 345º: 11.35 350º: 10.47 355º: 9.01

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 6.18 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 30 Portaria MC 19/03/1999 18/05/1999 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019
99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

53000015708/2013
-54

1995 Portaria MC 6042015/00/00
00

09/04/2015 Suspensão Jurídico

9999 238 Decreto Legislativo CN 29/11/2000 30/11/2000 Deliber. do C. Nacional Jurídico

507000000221993 26147 Ato ER 05/06/2002 07/06/2002 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 43 Despacho MC 18/02/2010 Advertência Jurídico

9999 73 Portaria MC 27/04/2012 11/05/2012 Multa Jurídico

9999 643 Portaria MC 28/06/2013 01/07/2013 Multa Jurídico

530000214442011 643 Portaria MC 28/06/2013 01/07/2013 Multa Jurídico

53000015708/2013
-54

1995 Portaria MC 06/04/2015 09/04/2015 Multa Jurídico

53500.058044/201
7-19

8877 Ato ORLE 20/05/2017 12/06/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.085067/201
7-98

14726 Ato ORLE 14/12/2017 21/12/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.007668/202 1082 Ato ORLE 18/02/2021 19/03/2021 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico
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1-46

53000.044548/201
0-16

13678 Portaria MC 26/06/2024 04/07/2024 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 52608/2024/MCOM

Brasília, 04 de julho de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11600066)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 7758/2024 (11499201), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição

de Motivos nº 476/2024 (11600066), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 04/07/2024, às 15:45, conforme horário oficial

de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11618795 e o código CRC F48CE3FD.

Referência: Proces s o nº 53000.044548/2010-16 Documento nº 11618795
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EM nº 00558/2024 MCOM 
  

Brasília, 12 de Julho de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
53000.044548/2010-16, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 7758/2024/SEI-MCOM, 
chancelada pelo Parecer Jurídico Referencial nº 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 
acompanhado da Portaria nº 13.678, de 26 de junho de 2024, publicada em 4 de julho de 2024, que 
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de novembro de 2020, a permissão outorgada à 
FUNDAÇÃO DOM BOSCO, inscrita no CNPJ nº 37.226.701/0001-53, nos termos da Portaria nº 30, 
de 19 de março de 1999, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 238, de 2000, publicado em 30 de 
novembro de 2000, vinculada ao FISTEL nº 50002939088, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no município de Campo Grande, estado do Mato Grosso do Sul. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223, da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 23786/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga do serviço de radiodifusão - Processo nº 53000.044548/2010-16.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo9vos,
assinada pelo 9tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga do serviço de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

FRANCISCO CAVALCANTE
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro Substituto

Documento assinado eletronicamente por Francisco das Chagas Cavalcante Costa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro
substituto, em 12/07/2024, às 13:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11633858 e o código CRC 4A6F939C.

 

Referência: Proces s o nº 53000.044548/2010-16 Documento nº 11633858
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
COORDENAÇA-O-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO
COORDENAÇÃO DE REVISÃO E RENOV AÇÃO DE OUTORGA

Despacho: ~~6 I /2010

Referência.: N° 53000.044548/2010
Assunto: Renovação de Outorga

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em
tela, relativamente à FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB, opino no sentido de que
seja providenciada a abertura do competente processo administrativo.

Brasília, 08 d

MARIA SALETE BO DE ALMEIDA LEONARDO

Che e e serviço

De acordo. Proceda-se a abertura de processo conforme proposto.

Em 2

VANEA ABELO
COORDENADOR(A) -GERAL GRUPO DE TRABA O - PORTARIA ND158, DE 20/06/2008

PSO/SEDAP/CGLO/DEOC/SC
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AO EXMO. MINISTRO DE ESTADO DE COMUNICAÇÕES.

g~PR ãJ.:Ü~LÜG/CiJlOG/CGRLlSPü

:30)1)3/20;0,,09:;06ABbe<-)

FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB. pessoa jurídica de direito privado. com sede

na Av. Tamandaré. n. o 6000. Jardim Seminário. em Campo Grande/MS. inscrita

no CNPJ sob o n.O 37.226.701/0001-53. mantenedora da Rádio FM UCDB.
neste ato representada pelo Presidente do Conselho Diretor. Antônio Teixeira.

brasileiro. solteiro. religioso. portador da c.1. com RG n. o 342459 SSP/MS e

inscrito no CPF/MF sob o nO456.658.851-34. CRNDF n. o 012864, vem pelo

presente. requerer a renovação da Outorga conferida pela Portaria MC n.o 30.

de 19 de março de 1°999. publicada ~ DOU em 18 de maio. de 1999. e

validada pelo Decreto Legislativo n.O 238/2000. publicado no DOU de 30 de

novembro de 2000. o qual permite à Fundação Dom Bosco. outorga para a

execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada. com fins

exclusivamente educativos. na cidade de Campo Grande/MS.

Informamos que os documentos que instruem o presente requerimento seguem

relacionados em lista anexa.

Pede e espera deferimento.

Campo Grande/MS. 20 de agosto de 2010.

Fundação Dom Bosco

CNP JIMF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 ..Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389/3312-3397

fmucdb@ucdb.br
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•, ~'

~ .PJ
Relação dos documentos enviados para fins de renovação de outorg~}-\ C/:'

n1U
I)/q$'

~},-J2~ :t.'l •
• _1\' a.!~..;1. __ ~

Documento 1: Comprovante de inscrição no CNPJ; ~~Hülir,Cll; ~

Documento 2: Estatuto Social da Instituição; ~\~ ..-1t'~

Documento 3: Ata que designa a atual direção; I ?J

Documento 4: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos tributos federais

e dívida ativa da União;

Documento 5: Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições

Previdenciárias e às de terceiros;

Documento 6: Certidão Negativa de Débitos Estaduais;

Documento 7: Certidão Negativa de Débitos Municipais:

Documento 8: Declaração de regularidade contribuições sindicais - 05 (cinco)

últimos anos:

Documento 9: Certificado de Regularidade do FGTS:

Documento 10: Protocolo de Entrega e Relação Anual de Informações Sociais -

RAIS;

Documento 11: Laudo de Vistoria Técnica

Documento 12: Anotação de Responsabilidade Técnica - ART:

Documento 13: Declaração de que a instituição encontra-se com suas instalações e

equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente:

Documento 14: Licença para funcionamento de Estação;

Documento 15: Declaração de que a instituição não infringe as disposições do artigo

220. 9 5° da CF;

Documento 16: Declaração de conformidade - artigo 3°.9 10, a. do Decreto

88.066/1983:

Documento 17: Declaração dos responsáveis pela gestão das atividades - brasileiros

natos. bem como cópia dos documentos dos responsáveis;

Documento 18: Declaração de conformidade com as disposições do artigo 220. 9 4°

da CF, bem como disposições da Lei n.o 9294/1996;

Documento 19: Declaração de cumprimento dos percentuais mínimos exigíveis na

programação, b em como grade de programação;

Documento 20: Declaração de conformidade com as disposições do artigo 221, 11.

da CF:

Documento 21: Declaração de conformidade com as disposições do artigo 221, IV,

da CF.

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré. 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389 13312-3397

fmucdb@ucdb.br
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/preparar Impressao/ImprimePagi n...

~# Recerta Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

,~ .• t'" •..•• ,..

.. '~
V~-b::

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

I

I~

DATA DE ABERTURA

18/01/1993

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

01/07/2001

I COMPLEMENTO

I MUNIClplO
CAMPO GRANDE

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

BNRROIDISTRITO

JARDIM SEMINARIO

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

37.226.701/0001.53
MATRIZ

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO EDUCATIVA DOM BOSCO

CODIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICAPRINCIPAL

60.10-1-00 -Atividades de rádio

CODIGO E DESCRiÇÃO DANATUREZAJURIDICA

306-9 - FUNDACAO PRIVADA

CODIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

Não intonnada

I NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO DOM BOSCO

I SITUAÇÃO ESPECIAL

I LOGRADOURO
AV TAMANDARE

I CEP
79.070.229

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.005, de 08 de fevereiro de 2010.

Emitido no dia 12/8/2010 às 16:58:02 (data e hora de Brasília).

Voltar

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 12/08/2010

I de 1 12/08/2010 16:00
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TITULO 11
DO PATRIMONIO

Art. 3° - O patrimônio da FDB é constituído:
I - pela dotação de bens livres que
constituiu o seu fundo inicial;
11 - pelos bens móveis e imóveis que em
seu nome tenha adquirido ou venha a adquirir;
111- pelas doações, dotações, verbas e
subvenções que tenha recebido ou venha a
receber;
IV - pelos proventos e rendas que
resultarem do exercício regular de suas
atividades;
V - de quaisquer bens e valores
adventlcios.

PRO~MIO

TITULO I
DA DENOMINAÇAO, SEDE, FORO,

DURAÇAo E FINS SOCIAIS

CAPiTULO I
DA DENOMINAÇAo, SEDE, FORO E

DURAÇAo

4° S~~V1ÇO NOTARIAL E REGISTRA ~"",,:n.~".<1 "

Di: TiTULaS E Doeu NTOS 'C oct
~ ""-'1-10 R ~

l ~ • sO" 1./l:~ S o ROlim "'--

ESTATUTO'DA FUNF~~ÇAODOM BOSCO • ~~~~~~â~~~. ger:. O~~Ção e 0
0
,""".

9 1o - A FDB n em fins lucrativos, devendº(~:: '/Co;;;.,

seus s~~iç ae ra?iodifusão ser executad~r Hi._O.!:5 __~~
sem objetivo come~clal. .~. ;'2..::t-r'.c~~

9 2° • Eventuais sobras financeiras ou;. . . - .
econômicas não poderão, sob nenhuma formá '1-f.t; -:.;.f".'c:,

ou pretexto, ser objeto de distribuição,
concessão de vantagens ou bonificações ou
ser remetidas para o exterior, devendo ser
aplicadas integralmente na manutenção das
finalidades sociais da FDB.

Aos sete dias do mês de janeiro do ano de mil
novecentos e noventa e três, a MISSÃO
SALESIANA DE MATO GROSSO - MSMT, por
seu presidente, Pe. JOÃO BOSCO MONTEIRO.
MACIEL, destinou patrimônio para instituição
da FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB, através
de doação feita por escritura pública, registrada
no livro n° 339, fs. 001/001vs, do Cartório do 1°
OfIcio de Notas da Comarca de Campo
Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, tendo
seu estatuto sido registrado no Cartório do 4°
Oficio - Registro de Títulos e Documentos
desta Comarca de Campo Grande, Estado de
Mato Grosso do Sul, no Livro A-23, ordem
8.522, em 15 de janeiro de 1993.

Art. 1° - A FUNDAÇÃO DOM BOSCO, que tem
por identificação a sigla "FDB", é uma pessoa
jurldica de direito privado, como sede e foro na
cidade e Comarca de Campo Grande, Estado
de Mato Grosso do Sul, com prazo
indeterminado de duração.
Parágrafo único: No exercício de suas
atividades de transmissão por radiodifusão, a
FDB utilizará o nome fantasia de "FM
EDUCATIVAUCDB".

CAPiTULO 11
DOS FINS SOCIAIS

Art. 2° - A FDB tem por finalidade sociallo~
serviços d.e radiodifusão educ

TITULO 111
DOS MEMBROS
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CAPrTULOI.
. DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO

TITULO IV
DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO E DO

ÓRGÃO AUXILIAR'

Art. 7° - São órgãos da administração:
I - O Conselho Curador;
11- O Conselho Diretor;
111-O Conselho Fiscal.

Art. 8° - Em relação aos membros dos Órgãos
de Administração .da FDB, observar-se-á o
seguinte:
I' - fica vedada aos membros a percepção de
remuneração ou de quantia a qualquer título, .
ou a participação sob qualquer forma nos
lucros ou resultados econômicos da FDB;
11...:os membros não responderão, nem'mesmo
subsidiariamente, pelas obrigações assumidas
pela FDB em virtude de ato regular de gestão;
111- os membros responderão por atos ilícitos'
que, . na qualidade' de integrantes dos
Conselhos, praticarem com dolo ou culpa,

. prejudicando terceiros ou a própria FDB;
IV -' é vedada a participação simultânea do.
membro na Conselho Fiscal e em outro Órgão

. de Administração;
V..: perderá o mandato, o membro de qualquer
dos Órgãos de Administração que faltar, sem

Jus' .' iões consecutivas,
ou as, sendo o cargo

Art. 5° - São direitos e deveres dos membros:
I - votar e ser votados;
11- fazer parte dos Conselhos da Fundação,
obedecidas as normas deste Estatuto;
111- eleger os membros do Conselho Curador;
IV - mante~ em dia os compromissos
assumidosjunto à Fundação;
V - receber, anualmente, relatório sobre as
atividades da Fundação;
VI - participar de assembléias ou reuniões
quando convocados pelo Conselho Curador;
VII - opinar, mediante provocação do Conselho
Curador, . sobre questões relevantes,
pertinentes ás atividades da FDB.

.. i? - fo '("<:. a.'.' .
~~n; ..Q-w-_"_'~"~~; '.. {.; V\ >'. 4~ SER\~ÇONOTARIALE R~~~TRAL

.~:.:~ •• ,I . ~ !::~.:~: ."1> DE TITULOS E DOCUME
.•\\) I'.l.!.:'ll... _ 4-.0'" •. 'f'<~,. V) ~ _ ::.C:{ 'Carlos Robe . oJim

VIII - o Diretor da Biblioté~da U~rsidade no I?cal d~ ~,~p~"G~ Ié! mln¥Jfade
Católica Dom Bosco - UCDB; 5 (Cinco)dl~
IX - o Diretor do Museu Dom Bosco da 11- para à reunião do embros, o quorum de
Universidade Católica Dom Bosco - UCDB; instalação será a maioria absoluta em
X ~.o Gerente do Laboratório de Comunicações primeira co cação e, em segunda
dá Universidade Católica Dom Bosco - UCDB; convocação, com os membros presentes,
XI - o Diretor da Casa Inspetorial da Missão deliberando-se por maioria simples de votos;
Salesiana de Mato Grosso - MSMT; . 111- fica vedada aos membros a percepção de
XII- o Diretor da MSMT - Obra Social Paulo VI; remuneração ou de quantia a qualquer título,
XIII- o Diretor da MSMT-Instituto São Vicente; ou a participação sob qualquer forma nos
XIV - o Diretor da MSMT - Colégio Dom Bosco: lucros ou resultados econômicos da FDB;
XV -' o Diretor do Centro Salesiano de IV - os membros' não responderão, nem
Comunicação e Pastoral Juvenil da Missão mesmo subsidiariamente, pelas obrigações
Salesiana de Mato Grosso; . . assumidas pela FDB.
XVI - cinco sócios da Missão Salesiana de
Mato Grosso - MSMT; indicados por seu
Presidente.
Parágrafo umco Ficará suspensa
temporariamente a representação de qualquer
dessas entidades ou departamentos se os
ocupantes . dos cargos indicados não

. preencherem as condições estabelecidas em
lei para que possam integrar a administração
de empresas de radiodifusão educativa, até a
substituição dos mesmos ou sanadas as
irregularidades.

Art. 6° - Em relação aos membros, observar~. '
se-á o seguinte: .
I - para eleição dos integrantes do Conselho
Curador, a convocação dos participantes será
efetivada, pessoalmente, com antecedência
mínima'48(quarenta.;e':oito)horas;,ou mediante
editalp!Jblicado.em jornal .degrande circulação

r'Í\~~i<~~';i-~~;;:':'f~i~~i'r;'{;"i';-';';':; '''-i';'.:'---'--tó.R'E
. I I " J •••J l __, . I ..... , .....~;;i /.._ \hO .' DEJUS'T

1')1 l."'\". -'.'- í ....l. ,..... ' ••••• " •• 1\ o£ •••••o .QSSQ.~QSUL
I " ., .....• : 1..J I ..):, 'i' ;. ". . ..• ,' I.. ' SelodeAu nlitdode

É1'. _'.' '., ..... " . ., ... ~._F/ j _
: ;:) ,\ I •• :." ,(_ r~I () I'•.....! i"!, . , .. ' '...: t: ~\\"IAUTE'!lIC~.ÇAO
I '. OE FOTOCOPIA
iI I'~'I •• -, •• """\ • ".\ •• ~ •••• •••• , (r\l'~ ,. ,.....,''':, ...., ; """'"õ:

. ~-' ~.'" '. ~ .d ~: .., t) t:~. r ..~.. :! ..l..J . \ \.' '"-' :'.. - rL..._....----.-.--.--.-.....---....-----...--.--.....-..ARJ 677",0
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't. "t:I\VII"U I~V 11'11\11'11- I; J\L:\JhJ 11\"1-

DE TITULOS E DOCUMENTOS

Carlos Roberto lim

dos trabalhos, conPM1W,~i~ , . diãs de MS
antecedência, podendo se mbém feita (,ti l( If

através de edital p~blica a imprensa lo~ 0tiJ'C;.~.
com a mesma anteclp o. o Hs..... ~::'

~3° - O Conse Curador se reúne :~rp.i!i.,:;c:,:' •...;

primeira convocação com a presença mínirfla -. -~_~
de 213 (dois terços) de seus membros e, e~~ -;0 J

segunda convocação, uma hora após, com a
presença mínima de cinqüenta por cento mais
um de seus membros, número este necessário
e suficiente para as deliberações.

Art. 12 - Compete ao Conselho Curador:
I - exercer a jurisdição superior da FDB;
11 - eleger e dar posse aos membros do
Conselho Diretor e do Conselho Fiscal, de
acordo com suas funções e destituí-los quando
não observarem os fins da FDB;
111- nomear o Conselho de Programação, após
indicação do Conselho Diretor;
IV - substituir quaisquer dos membros dos
Conselhos Diretor, Fiscal ou de Programação
que não estejam cumprindo com as atribuições
estatutárias;
V - examinar e aprovar os programas e
projetos relativos às atividades da FDB;
VI - examinar e aprovar, por proposta do
Conselho Diretor e ouvido o Conselho Fiscal, o
orçamento anual ou plurianual, com a previsão
discriminada das receitas e autorização das
despesas;
VII - autorizar a realização das despesas
extraordinárias, assim consideradas aquelas
não previstas em orçamento;
VIII - aprovar, anualmente, as demonstrações
financeiras, a prestação de Contas do
Conselho Diretor e o Balanço Patrimonial, após
parecer emitido pelo Conselho Fiscal, bem
como os Relatórios Anuais circunstanciados
das atividades e da situação econômico-
financeira da FDB a serem encaminhados ao
Ministério Público;
IX - aprovar o Regimento Interno da FDB e
outros atos normativos internos;
X • deliberar, pelo voto favorável de 213 (dois
terços) de seus membros, sobre propostas do
Conselho Diretor relativas à alienação de bens
imóveis da FDB, '
oneração de bens

Art. 10 - O Conselho Curador, órgão máximo
de decisões da FDB, é composto por 04
(quatro) membros natos e por 03 (três)
membros eleitos:
I - São Membros Natos:
a) o Presidente da Missão Salesiana de Mato
Grosso - MSMT;
b) o Vice-Presidente da Missão Salesiana de
Mato Grosso - MSMT;
c) o Tesoureiro da Missão Salesiana de Mato
Grosso - MSMT;
d) o Reitor da Universidade Católica Dom
Bosco - UCDB.
~ 10

- O Conselho Curador é presidido pelo
Presidente da Missão Salesiana de Mato
Grosso, e, na sua ausência ou impedimento,
por quem legalmente o substituir.
~ 20

- Os membros eleitos terão mandato de
02(dois) anos, eleitos conforme o disposto
neste Estatuto Social, permitida a recondução
por uma única vez, desde que observados os
critérios para a primeira investidura.
~ 30

- Em caso de vacância de algum dos
membros eleitos será procedida nova eleição
nos moldes do presente Estatuto, ficando o
eleito no cargo até o término do mandato.

CAP(TULO 111
DA COMPOSiÇÃO E COMPET~NCIA DOS

ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO I
DO CONSELHO CURADOR

Art. 90
- Os órgãos administrativos, em matéria

específica de radiodifusão, são auxiliados pelo
Conselho de Programação.

..
;- '"

CAP(TULO 11
DO ÓRGÃO AUXILIAR

Art. 11 - O Conselho Curador reunir-se-á
ordinariamente duas vezes por ano e, em
caráter extraordinário, sempre que for
convocado
~1° - A convocação extraordinária do Conselho
Curador será feita por seu Presidente ou por
maioria dos membro$do Conselhp. . ,_', .
~2° - A convocação cio Co.ns~lho Curadocdar-
se-á mediante oficio, com a indicação da pauta

r
.t:m:7! ç -r' (" r":-;~~~~)'f)"~-'-;"';:;":"-;-~:':~-O'-"-:-I\." (~ i

J _.. r ... \~... L' ... 1 .' 1""',-, •l:')()'-,' -'J' -,'- .... r-'.c I' ("rl"'A [-....... 3
I I" ." I I I "., " •. ,' )., I'• • ..~ '.' • •. • •••.••• ""' •••• -'o' •••• • _

Clt, _.....••. C'''' - .... ". .",") r- e-r)(', I I
" '. I !'I"',~I; () ,..,:,:[,.1.....'. c. ,').•..' .•- I\L. '_._

(' I !:-::'..••n,"\i:'~ll1 !"\~~' ~::-I11\1 rl.r\ (' (",~:~

,.

Volume de Processo Digitalizado RENOVAÇÃO VOL I (0367611)         SEI 53000.044548/2010-16 / pg. 7

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



~ ..

4V SERViÇO NOTARIAL E REGISTRAL
DE T1TULOS E DOCUMENTOS
Carlos Robert

.~l1!

:"t' .~;- •.:_...
, . ,

_. ,i~' :' <: (.i" - ""~1

. ,

111 - elaborar o ~1ttO
.com a previsão discriminad'
despesas;
IV - elaborar as dem
prestação de con ,
V- elaborar os re atórios circunstanciados das
atividades e da situação financeira da
. Fundação;
VI - celebrar contratos, acordos e convênios de
interesse da FOB, aprovados pelo Conselho
Curador;
VII - indicar.ao Conselho Curador as pessoas
para integrar o Conselho de Programação;
VIII ~ adquirir bens, I contratar serviços de
terceiros, admitir e demitirempregados;
IX - realizar outros atos imprescindíveis à
manutenção.dasatividades da FDB;
X - remeter à Curadoria' de Fundações,
anualmente, ao término do exercício financeiro,
suas contas e balanços, bem como relatórios
circunstanciados da atividade e da situação da
entidade no respectivo exercício.

SEÇÃOII .
DO CONSELHO DIRETOR

M 13 - O Conselho Diretor é o órgão
executivo da FDB, compostO por 04 (quatro)
membros, eleitos pelo Conselho.Curador, com
mandatode 02 (dois) anos, admitindo-sea uma
reconduçãopor igual período, e tem a seguinte
composição: .
1-Presidente;
11 - Vice-Presidente;
111 - Secretário;
IV - Tesoureiro.
Parágrafo único - Os. membros do Conselho
Diretor devem ser brasHeiros natos ou
naturalizados há máisde dez anos.

.,(i;,"~:;::'\
f'"\ - '.•.•.f

"'-'''," ".-.2 :. ;'.- ~.-'- -.--- ~
:::;~',~~'/:f; ..,;:\: o- _ -_. ~

":}:>... ('-'C;)
. 1/", ".', J

XI - autorizar a reali~ de ~àcordos,
contratos e convênios que constituam. ônus,
obrigaçóesou compromissos para a FDB;
.XII- aprovar, pelo voto favorável de 213 (dois
terços) de seus membros,' as alterações do
Estatuto da FDB, que só terão valor após a
anuência do Ministério Público;
XIII - deliberar sobre qualquer matéria de ..
interesse da FDB não prevista em seu Estatuto
ou Regimento; .
XIV - exercer quaisquer outras. atribuições
decorrentes de lei, Estatuto e do Regimento
Geral, em matéria de sua competência.

M 16 -' São atribuições do Presidente do
Conselho Diretor:
I - a direção ordinária da FDB;
11 -' representar a FDB, ativa e passivamente,
judicial'e extrajudicialmente;
111- nomear procuradores;
IV - contratar advogados, quando necessário ~.
para fins específicos;

Art.14 - O Conselho Diretor reunir-se-á V ~ delegar poderes;. \
ordinariamente" uma vez por' bimestre e, VI - convocar e presidir as -reuniões do
extraordinariamente, sempre que convocado Conselho Diretor; \
pelo Presidente, ou por maioria dos seus VII - apresentar ao Conselho Curador,
membros. anualmente, o relatório das atividadeS
~ 1° - A convocação, em qualquer dos casos, desenvolvidas para, deliberação' e posterior
deverá ser realizada com antecedência minima encaminhamento ao Ministério Público;
de 24 (vinte e quatro) horas da reunião; VIII - abrir, movimentar e encerrar contas
~ 2° - A reunião do Conselho Diretor realizar. bancárias,
se-á com'a presença minima de cinqüenta por IX - assinar convênios, transigir,' contrair'
cento de seus ~mbros, mais um;" , " .:-:. :"obrigaçõe5 e empréstimos, em conjunto com o
~ 3° - O Conselho Diretor deliberará'com.a Tesoureiro;
maioria dos membros presentes à reunião. ~.X'- contratar, promover, licenciar, suspender e

.', . demitir os empregados daFOB;
M 15- Compete ao Conselho'Diretor: " ':,: '.. XI - q,dministraro patrimônio da FDB, adquirir,
I - cumprir e fazer cumpriraS decisões doroo"r ';" r e alienar os bens móveis, de
Conselho Curador; '. . o,.,,~ C$ luç6es do Conselho Diretor,
II :elaPorar os programas:e projetos relativo ~~F.>114 :' nselho.Curador;
às atividades da FDB;. . '. . la 'ol~t4 •

-~''"\~I-::~':7'~~;:~r:-r-.-::'I "-l':';'W';-':"~"'::-:-'(':)"-'~1-C1
I '\/ I "';.-; ...) J L:!" < : ". .. ) ... ..-.J t,,; ~_ I I. . - '" I •••:..l.

r:l< "-." .••. :.(, ....,., r'> c" JII<:"~i,'''':\ ['0r t ••..•;..~:1<.'\ 1...) i ., ..' : ~ I.. ,' '•.:.. ••••, .••...,:. I ...)""r .. )
. . .~

r::c /!, """:.:,,, ';c!'" o , i,", f',,' ";".\ ' ',.":') F S"f-:'l fi L
."'\ I ;'''' ...'--"I 'J I .•~/ \ J •• ' _ ~'.: •• ',. • ~ '\, •••• \ ,_ I
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SEçAo 111
DO CONSELHO FISCAL

Art. 20 - O Conselho Fiscal é composto de
03 (três) membros efetivos, escolhidos pelo
Conselho Curador entre os membros da FDB,
para mandato de 02 (dois) anos, permitida uma
recondução.

Art. 22 - O Presidente do Conselho Fiscal
é escolhido pelos seus membros para mandato
de um ano, permitida a recondução.

Art. 21 - O Conselho Fiscal reunir-se-á,
ordinariamente, no primeiro trimestre de cada
ano e, extraordinariamente, sempre que
convocado pelo Presidente do Conselho
Curador.

Art. 23 - As deliberações do Conselho
Fiscal serão tomadas por maioria de votos.

DE TlTUlOS E DOCUMENTOS

Carlos Roberto Rolim

. '. CAMPO GRAN

Contas do Conselho Diretor e alanço comUi,1."
Patrimonial da Fundação. . (if~ I~\:v

Parágrafo único - O esoureiro s~tâ'i>..a_q :C('G

substituído, em suas ou impedimen!~,sI"iUl:r~<:<:1r~.'
pelo Secretário e a falta ou impedimento - r, ,

deste, pelo Vice-Presidente. . ~J11 ,:{'..;J

,....'; ..

XII - tomar as medidas necessárias e urgentes
em defesa dos interesses e finalidade social da
FDB.

Parágrafo único - O Presidente será
substituído, em suas faltas e impedimentos
pelo Vice-Presidente e demais membros do

Conselho Diretor, na ordem estabelecida no
artigo 13 deste Estatuto.

Art. 17 - Compete ao Vice-Presidente:
I - substituir o Presidente em seus
impedimentos ou ausências;
11 - desempenhar as funções que o Presidente
lhe confiar.

Art. 18- Compete ao Secretário:
I - superintender os trabalhos da Secretaria,
propondo as providências administrativas e
disciplinares necessárias á sua eficiente
organização;
11 - redigir e assinar a correspondência;
111 - organizar a pauta e a Ordem do Dia das
reuniões;
IV - responsabilizar-se pela guarda do arquivo
da Secretaria, mantendo-o em ordem e em dia;
V - lavrar e subscrever as atas das reuniões;
VI - proceder à leitura das atas e papéis do
expediente;

VII - substituir o Vice-Presidente, nos casos de
licença ou impedimento;
VIII - superintender os serviços gráficos e as
publicações editadas pela FDB.
Parágrafo único - O Secretário será
substituído, em suas faltas ou impedimentos,
pelo Vice-Presidente e, na falta deste, o
Presidente nomeará secretário "ad hoc" dentre
os membros da FDB.

Art. 24 - É competência do Conselho
Fiscal:
I - verificar a regularidade dos balanços,
relatórios financeiros e da prestação de contas
da FDB e apresentar, anualmente, parecer
específico;
11 - acompanhar a gestao financeira e
patrimonial da FDB;
111 - emitir parecer sobre qualquer matéria de

Art. 19 - São atribuições do Tesoureiro do interesse contábil e financeiro que lhe seja
Conselho Diretor: submetida pelo Conselho Curador;
I - zelar pela manutenção dos imóveis, móveis IV - fiscalizar os atos administrativos e

e pelo equilíbrio econômico-financeiro 0T b' --9-;- cumprimento da legislação
Fundação; ,...ca~loIiI~ ) . te:' ~ Estatuto.
11 - exercer em conjunto com o presidente
Conselho Diretor as atribuições previstas
inciso VIII do artigo 16;
111- manter em ordem a escrituração contábil

IV- apresentar ao Conselho~;;Fiscal ~
demonstrações financeiras, á' 'prestação ~~:;:~Bii~-25e~Conselho de Programação, órgão

.~ •. • ti"'" r • tom Sttlo Ot autenhC:O~' .~ .'

r
'~"'«"~'''' ••"•.•~":.: :,,.,:~•.....:: : ,. """~:.:.~..~.~~.~ORRW~D~~:fJi:~L I,egauo da programação dos serviços de
/\." I I '.' I ' .•• T. : .. !. ; 1."' r I fi' I (" (") 1\' .~, D(J~lD~RÓSSOD.DSd _.",rvIJ

, .'--' I I.,. I' ..) '..':,,/ ;"'. ~V''S[\odefwlenhtldae- ~ .• ....,

"1 ~o):::'.' '.i ..:::. i,'; .' "i .) :..::-::T :':.'.'~ U'...~,;'.n;.ç••ll{<t .
{-. .''', : :'.' '., '\.o'! ',' ~', . ..: I..i' :) lo: c:: ,o..)'" . " .~ D" f010CÓI"~ '_....... "'~ .
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Carlos Robeno RoHm

CAMPO GRANDE

CAPfTULOU
DA EXTINÇÃO DA FDB

Curador e Conselho Diretor
. conjunta, especialmente
deliberar sobre a matéria'
111 - seja aprovado pel mistério Público. __
Parágrafo único - deliberação do Conselho
Curador e Conselho Diretor, sob a forma de
projeto de alteração ou modificação do
Estatuto, será encaminhada à aprovação
governamental, ouvido previamente o
Conselho Nacional de 'Telecomunicações, na
forma prevista no art. 38, alínea "b". da Lei nO
4.117, de 05 de outubro de 1962, com a
redação conferida pela Lei n° 9.472, de 16 de
julho de 1997.

Art. 28 - A FDB extinguir-se-á por deliberação
de 2/3 {dois terços} dos membros do Conselho
Curador e Conselho' Diretor. 'em sessão
conjunta, convocada especialmente para
deliberar sobre a matéria.
9 1° - O Ministério Público (Curadoria de
Fundações)' deverá ser notificado
pessoalmente, de todos' os atos relativos ao
procedimento de extinção da FDB, sob pena de
nulidade.
9 2° - O Ministério Público' {Curadoria de
Fundações}, na hipótese de'fundados indicias
de irregularidades na FDB, poderá contratar à

. expensas desta, o serviço de auditoria
independente para apuração dos fatos.

Art. '29 - Em caso de extinção da FDB, seu
patrimônio liquido e desembaraçado existente,
respeitadas as doações condicionadas, as
sujeitas a termo ou as gravadas com.macioou
encargo, será incorpOrado ao de sua
instituidora e, no caso de. anterior extinção
desta, para entidade congênere devidamente
registrada no Conselho Nacional' de

.. Assistência Social.

'~'~:\C'f. ~,_.- 't'; - --"~~'

~..,,::-;:~;' ' ih'L
~'.. ~ ~;J
"<"i _y) . '.

radiodifusão, é compostó";~e03 (três) membros
brasileiros natos ou naturalizados há mais de
10 (dez) anos, nomeados pelo Conselho
Curador dentre os membros da FDB ou
qualquer outra pessoa da sociedade que'
possua habilidade específiCapara tal função.
Parágrafo único - O Presidente do Conselho
de Programação é escolhido pelos seus
membros para mandato de um ano, permitida
a recondução.

TITULO V .

DA REFORMA DO ESTATUTO E EX11NÇÃO
DA FUNDAÇÃO

Art 26 - Compete ao Conselho de
Programação:

. I - analisar os conteúdos pedagógicos e
culturais e a forma dos programas de
radiodifusão produzidos;
11 - _definir a filosofia de ação cultural e
educativa praticada no exercício dos serviços
de radiodifusão; .
111 - zelar pelo cumprimento dos objetivos
definidos neste Estatuto e pela observância

. das diretrizes afetas. à área, formulados pelo
Ministério da 'Educação e Cultura;
IV - apreciar propostas de convênios ou outras
formas de intercâmbio de programação de
radiodifusão; .,
V - deliberar sobre a participação de outras
Instituições de Ensino na programação;
VI - interagir com o Sistema Nacional de
Radiodifusão Educativa - SINRED, visando a '
melhor integração e concretização dos
objetivos da FDB.
Parágrafo único - É vedado ao Conselho
alterar a programação enviada ao Ministério
das Comunicações, sem prévio entendimento
com esse órgão.

CAPfTULOI _
DA REFORMA DO ESTATUTO ..

Art,27 - Para alteraÇão ,do "'presente
Estatuto,é necessário que,:. . '..:..:....,.,". '.' . '.
I - a reforma não contrarie os objetivo~ da FDB; .
1/ - seja deliberada. pelo voto favorável.de-2/3
(dois terços) dos membros do Conselho

G-'~-;!7~J";s' -:-~::-;;:~~:~~' t':';:;.';';";-'~-;:'-O /I. 11 S-)I I v' , ;.......I. 1~. i": , ;" I' '. ; ~.") ~_.: t•. " .• - f \,/ l •

I
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competentes, para fins de veiculação em
emissoras educativas de outras localidades do
território nacional, por 6 (seis) meses ou por
prazo maior determinado pelo Conselho
Diretor, em casos específicos.

Art. 31 - Mediante convênio ou acordo, poderá
ser permitido a Instituições de Ensino Superior
sediadas no municipio de Campo Grande,
Estado de Mato Grosso do Sul ou dentro do
alcance territorial da emissora, a participação
na programação, atendidas as finalidades
educacionais e culturais da FDB.

•.~'l~ ..••

" . ..
48 SERVIÇO NOTARIAL E REGlSTRAL

DE TlTtlLOS E DOCUMENTOS

Carlos Robe/to Roli

CAMPO GRANDE

Art. 32 - As reuniões dos órgãos
administrativos da FDB e suas respectivas
deliberações constarão de atas lavradas em
livro específico para este fim.

DE 2.002

/:;C.TI Fernand.s
A UX. Jud/citJrio

os ROht':'.rto Rolim
On,;iQ/

~
CNPJ (MF) 15.452.2q1/0001

1

40 SERViÇO NOTARIAL E REGISTRAL-j
DE TíTULOS I:: DOCUMENTOS

Carlos Roborto Rollm
OficiaI do Reolstro Civil das Posso"z Juridicafi

t t) RoUifõtro de Contrnto:; c~_ Ftoser~~~~~~~nio

DOCUMENTO APRES NT DO E PROTOCOLADO

SOBN°_ ~+_.__ .--,O
LIVRO A. ~ Q E REGISTRADO

_. o'- - rI" \ . NO f'

--"9 :6_ 0-1-.+.._

DOU FI:

CAMPO GRANDE (

O X DE O

-4~
Pe. Lauro Takakl Shino ra

Presidente da Fundaçio Dom Bosco

CD~ [) 'YlO-~ ~ J ~ ~

Denise ~a Rosa Ba~
Advogada OAB/MS 5.641

Art.33 - Os casos omissos deste Estatuto serão
decididos pelo Conselho Curador, podendo o
Conselho Diretor, no caso de urgência, decidir
sobre a matéria ad referendum, do Conselho
Curador, respeitados em qualquer hipótese os
preceitos legais e regulamentares e os
princípios inerentes à matéria fundacional.

Art. 34 - Este Estatuto, após aprovação pelos
órgãos governamentais competentes, entrará
em vigor na data de seu registro junto ao
Cartório de Registro de Títulos e Documentos
desta localidade.

Campo Grande/MS, 21 de março de 2001.

r;~~~~___ ._.__..p. U.osé- ~--.-- -:>

Secretário a Fundação'Dom' . co" ---

tvl'" ';C',.,'
I I ',J i.,) ; ~..

.... :::': ...;.....i'''' ;'(:'.:"ó-~"~~~\'~;"\
" .•• ,.... ." , . f

. ..... ~' ' ...'"\ .

. . \.: L ' .• ::' :. '.)' .. /' '; .:,: I. I
(:: ..;::~.:\~..<:;.:;o"\ :'<. F-\.ti'/):' ..,,/)::.:'~. I 7
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@Lulo.L c:IIJhntto- qJuma cIbuúino-
Substituto

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CAMPO GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

AV. AFONSO PENA, 1897 - FONES: (067) 784-6469 - 784-1363

42 SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE TÍTULOS E DOCUMENTOS c..}l11{in
~ 'C'

i'~ ~

@Lulo.L ~ (flo/hn 7OlLton~nande.f}:./ f!s.
40 Tabelião ' Ir' i::

ÇJfUi (JloÚLtM- S. qü1i!,lYJto:k
Escreventes Judiciais '-'~'r

".'1'
¥t>f1Ó~'~':'!~.:;\..;

\\.1 r:.. ' J:
~:: r ~

" ,'0

.£ f. !!11.Q ! Q.

C E R T I f I C O e dou ré, a pedido verbal de parte -

interessada, que revendo neste Cartório os Livros de Registro Civil de Pessôas Jur!di-_

cae, encontrei registrado no Livro A-46, em 08 de Maio de 2002, sob o nQ de Orde~ 25.615

devidamente protocolado sob o nQ 236.699 do meu protocolo A-lO, o registro e averbação

da Reforma Estatutária da fUNDAÇ~O DOM BOSCO.- Certifica e dou fé, que é uma Entidade -

com personalidade jurídica própria, de direito privado interno, sem fins

referido é verdade e dou f8.- Dada 8 passada nesta cidade de Campa Grande, Esta

to Grosso do Sul, aos oito (08) dias

(Wilson Fernandes), Escrevente Judicial, fiz dactilografa

----....._._-------.-
arlos Roberto Rolim

Oficial

Wilson Fernand.s
Aux. Judiciário

CNPJ (MF) 15.452.2q1/0001 - '0
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www.TmUCOD.com.or

Av.Tamandaré, 6000 • Jardim Seminório
CEP 79117.900 • Campo Grande/MS

Fone/Fax: 67.33123397

SERViÇO NOTARIAL E REGI L c. COIT1U:J/,_
TOS . 'b:~ -;$'

(:' /~ ,t:.
"'..L~ ("

• MS 'f~ :..'.". '79'- ~ ~
.::~Z'~V:'i':('IL2:::£~I
\1>
,.". C~

. ';;;~f.. -::/)
I' ••.•

ATA DA REUNIÃO CONJUNTA DOS MEMBROS E DO CONSELH CURADOR DA FUNDAÇÃO DOM
BOSCO REALIZADA EM 16102109.

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e nove, às oito horas e trinta minutos, em segunda
convocação, na sede da Missão Salesiana de Mato Grosso, situada na Rua Barão do Rio Branco nO1811,
centro, em Campo Grande/MS, conforme oficio de convocação datado de seis de agosto de dois mil e oito
encaminhado aos membros, reuniram-se os membros da Fundação Dom Bosco, sob a Presidência do Pe.
Lauro Takaki Shinohara. Os membros presentes consignaram suas assinaturas em livro próprio. Pe. Lauro
declarou aberta a reunião, dando as boas vindas e iniciando com 'uma oração, lembrando da importância da
Fundação Dom Bosco. Logo a seguir, fez a leitura da pauta: I - Regularização dos membros do Conselho
Curador; 11- eleição e posse de membros do Conselho Diretor;111- outros assuntos de interesse da FDB.
Logo no início da reunião, o Presidente lembrou que são membros da Fundação, as pessoas que ocupam
determinados cargos na Missão Salesiana de Mato Grosso, sendo que houve alteração dos ocupantes dos
cargos de Tesoureiro da MSMT e de Diretor do Instituto São Vicente, portanto, a partir de agora, o Ir.
Antônio Teixeira e Pe Orozimbo de Paula Junior, que ocuparam os cargos de Tesoureiro da MSMT e
Diretor do Instituto São Vicente, respectivamente, passam a integrar a Fundação Dom Bosco. Após tal
comunicação, passou-se à regularização da. situação dos membros dos Conselhos, iniciando-se pelo
Conselho Curador. Foi feita a leitura do art. 10 do Estatuto Social, aonde se destacou que o Conselho
Curador é composto por quatro membros natos e três membros eleitos, sendo membros natos: o
Presidente da Missão Salesiana de Mato Grosso; o Vice-Presidente da Missão Salesiana de Mato Grosso;
o Tesoureiro da Missão Salesiana de Mato Grosso e o Reitor da Universidade Católica Dom Bosco. Em
relação aos membros eleitos, Pe. Lauro destacou que há necessidade de alteração do Pe. Elias Roberto,
que não mais ocupa o cargo de Diretor do Colégio Dom Bosco. Em face ,disso, sugeriu então a eleição de
um membro para ocupar o Conselho Curador no lugar do Pe. Elias, e a antecipação da eleição dos outros
dois membros do Conselho Curador, pois o mandato expirar-se-á em 30/04/2009. 05 membros da
Fundação concordaram em antecipar a eleição dos três membros eleitos em função das motivações
apresentadas pelo Pe. Lauro. Foi eleito para o lugar do Pe. Elias Roberto, o Pe Orozimbo de Paula Júnior,
e os dois outros membros, Pe. Ricardo Carlos e Pe. Ademir Lima de Oliveira foram reconduzidos como
membros do Conselho Curador, para o exercício de um mandato de 2 (dois) anos, portanto, até 15102/11..
Logo a seguir, Pe. Lauro explicou que a reunião é em conjunto com o Conselho Curador, pois é o mesmo
quem elege 05 membros do Conselho Diretor, sendo que há necessidade de fazer a substituição do
Presidente, Vice-Presidente e Secretário do Conselho Diretor, uma vez que o Presidente do Conselho
Diretor, Pe. Isair Cecoti solicitou ao Presidente do Conselho Curador renúncia de tal função'. Além disso, o
Vice-Presidente, Pe. Otiles Dirceu da Paixão, bem como o Secretário, Pe Gildásio Mendes dos Santos,
mudaram-se de cidade, não sendo mais membros da Fundação, e, consequentemente, não podendo mais
ser membros do Conselho Diretor. Em face disso, 05 membros da Fundação concordaram que fosse feita a
eleição de todos 05 l!1eli1bro~d_o_C_o'os.elho.Dj[etor,sendo ele1tos: Ir. Antônio~leixeira_como Presidente' Pe.
José Marinoni como Vice-Presidente; Pe. Pedro Pereira Borges como Tesou iro; e Pe. Aldir da Silva, como
8ecrétáliõ, pa?cloexêrcíCio de-üm mandato de 2(dois) anos, p . lo - - •
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Av.Tamandaré, 6000 • Jardim Seminói!il
CEP 79117-900 • Campo Grande/M;ri
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SERVIÇ0 NOTARIA
DE TITULOS E C TOS

Wiúon:J: anáes
.......::0 NDE. MS

TERMO DE POSSE NO CONSELHO CURADOR DO MEMBRO ELEITO

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e nove, às 9h30, n~ sede da Missão Salesiana de ~ato

Grosso, na Rua Barão do Rio Branco na 1.811, centro, em' Campo Grande/MS, foi empossado o membro

eleito do Conselho Curador. .

fi? dJf\~ld'Jd.,
Pe. Orozl~ de Paula Junior

TERMO DE POSSE NO CONSELHO DIRETOR DOS MEMBROS ELEITOS

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e nove, às 9h30, na sede da Missão Salesiana de Mato

Grosso, na Rua Barão do Rio Branco nO 1.811, centro, em Campo Grande/MS, foram empossados os

membros eleitos do Conselho Diretor.

Pe. Pedro Pereira Borges .Tesoureiro

~.~ Á~~-.n-
Pe. Aldir da Silva. Secretário

Encerradas indicações e posses,. os Conselhos Curador, Diretor e Fiscal fi.caram assim constituídos:

CONSELHO CURADOR: .

Membros Natos
Presidente da MSMT- Pe. Lauro Takaki Shinohara RG1.262.823 SSP/MS e CPF

Vice-Presidente da MSMT- Pe. Edmilson Tadeu Canavarros dos SanlDs

RG 416.807 SSPIMS e CPF 408.300.04149 .
Tesoureiro da MSMT - Ir. Antônio Teixeira RG 342.459 SSPIMS e CPF 456.658.

Reitor da UCDB- Pe. José Marinoni RG 219.{)39SSPIMS e CPF 127.554.5114

Membros Eleitos
Pe. ~rozimbo de Paula Junior RG 430.512 SSP/MS e CPF 596.266.661-53 Héio lia TIlJ M 15/0212011
Pe RICardo Cartos ,RG 21.222.114~ SSPISP e CPF 609.190.351-91 ~: Br.ii'ftt, ••,ow", r.n.Sub". 15/0212011

Pe Ademir Lima de Oliveira R:G 33.774,904-8 SSP/SP e CPF 890.499.771-20 . ~~~ ~--. E5CEJ.~i".... [:15/0212011~

~

tO' -\ <o ;t~~i\C"~ .ot11l" "as> .' ~ .0_. "
~ o.~.,.~~.Il\\'\l\, ~Q.\ c,e\o "e •

~~'t\C~~~\)

~ "".",,,, - .- <""7.~
'\. ~~,\ fjflS'i

__ o
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• MS

TM 15/0212011
TM 15/0212011
TM 15/0212011

TM 15/0212011.

Av.Tamandaré, 6000 • Jardim Seminório
CEP79117-900 • Campo Grande/MS

Fane/fax;,61.33123397
••• "1.,tJ (.'l;~

t.,..~~ ...
(') F'i., - (il

~- "'''.~ ~. j.'<.1. N._\'...•. ._._,
~J

If\ ,-

SERVI~O NOTARIAL E RE ,-' . BAL 1;.0)
DE TITULO NTOS

'}llitsoll

CAMP

c%
',.".

(. .

I

CONSELHO DIRETOR
Presidente -Ir. Antônio Teixeira RG 342.459 SSPIMS e CPF 456.658.851-34
Vice Presidente - Pe. José Marinoni RG 219.039 SSPIMS e CPF 127.554.51149
Tesoureiro - Pe. Pedro Pereira Borges RG 276.588 SSPIMS e CPF 338.193.86149
Secretário - Pe. Aldir da Silva RG 8.202.712-9 SSP/RJ e CPF 001.346.987-89

CONSELHO FISCAL
Pe. Adalberto Alves de Jesus RG 1019204-2 SSPIMT e CPF 893.559.461-04
Pe. Osmar Augusto Bezutte RG 7457039-0 SSP/SP e CPF 652.736.808-91
Pe. Georg Lachnitl RG 064307 SSPIMT e CPF 068.381.031-68

TM 11/0812010

TM 11/0812010
TM 11/0812010

Nada mais havendo a tratar, eu, Pe. Aldir da Silva, secretário, lavrei a presente Ata que, depois de lida e
aprovada, será assinada por mim, pelo Presidente do Conselho Curador e por mais um membro do
Conselho Curador presente à reunião.

Pe. Aldir da Silva _ Secretário Q-L' j/~ J c. ~.;J-c-

Pe. Lauro Takaki Shinohara - Presidente do Conselho CU60r ~~~...,~

Ir. Antônio Teixeira - membro nato do Conselho Curador r. ~ '
I
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http://www.receita.fazenda.gov.br/Apl icacoes/ ATSPO/Certidao/ ...

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA DA UNIÃO ~

.•..-... .f' MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Nome: FUNDACAO DOM BOSCO
CNPJ: 37.226.701/0001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hUp://www.receita.fazenda.gov.br> ou <hUp://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNlRFB nº 3, de 02/05/2007.
Emitida às 11:25:20 do dia 24/06/2010 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/12/2010. -
Código de controle da certidão: 2069.2370.B5FE.42B3

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1 de 1 12/08/2010 16:00
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Certidao Negativa de Debito http://wwwOIO.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws _mv2.asp?COMS _8. ..

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIÇCES PREVIDENCIARIAS E As DE
TERCEIROS

NO 175762010-06001020
Nome: FUNDACAO DOM BOSCO
CNPJ: 37.226.701/0001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais,
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os
demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU,
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de
Certidão Conjunta PGFNlRFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de
24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade
empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da
Lei nO10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou
sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida
e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br> .

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNlRFB nO01, de 20 de
janeiro de 2010.

Emitida em 25/05/2010.
Válida até 21/11/2010. _

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1 de 1 19/08/201016:37
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CND negativada http://wwwl.sefaz.ms.gov.br/cnd/msgO IOO.asp?NUMEROCERTI...

1 de 1

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIV~ TRIBUTÁRIA NúMERO .: 90376/2010

Contribuinte .: FUNDACAO DOM BOSCO

CCE .: 37.226.701/0001-53

Endereço .: AV TAMANDARE,0006000-JD SEMINARIO

Município .: CAMPO GRANDE

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de créditos do Estado,
constatou-se que até a presente data não constam dívidas fiscais decorrentes de créditos tributários
constituidos, inscritos ou não em dívida ativa, pendentes de pagamento, em nome do contribuinte acima
identificado. Fica entretanto, ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, constituir,
inscrever e cobrar créditos tributários anteriores e posteriores, inclusive no periodo compreendido nesta

certidão.

Esta certidão refere-se a situação fiscal do contribuinte do âmbito da Secretaria de Estado

de Fazenda e da Procuradoria-Geral do Estado.

Certidão expedida com base no art. 294 da Lei n. 1.810, de 22 de dezembro de 1.997,
emitida as 16:15:08 horas do dia 12/08/2010 (hora e data - MS).

@ até sessenta dias a contar da data de sua expedição.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado
de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-Geral do Estado ( www.pge.ms.gov.br).

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br
www.sefaz.ms.gov.br

12/08/2010 16: 19
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

N° DE CONTROLE: 62498/10-50 - Certidão Autorizada

Dados da Empresa

Inscrição Municipal: 0011037700-2

Situação: Ativa

Contribuinte: 37.226.701/0001-53 FUNDACAO DOM BOSCO

Nome Fantasia: RADIO EDUCATIVA DOM BOSCO

Endereço:
AVENIDA TAMANDARE, 6000

Bairro: JARDIM SEMINARIO Cidade: CAMPO GRANDE - MS

CEP: 79.117-900

CERTIFICAMOS OUE ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO À
ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRITA ACIMA.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas, bem como, aquelas pagas
até esta data, mediante cheque, ainda não compensados, nos termos do que dispõe o Parágrafo 2 do Artigo 162 da CTN.

Validade: 16/09/2010

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada.

Campo Grande(MS), 17 de agosto de 2010.

NOTA: QUALQUER RASURA APRESENTADA, INVALIDA A PRESENTE CERTIDÃO.

CÓDIGO AUTENTICIDADE: E757FE07EDBl4BE6D8474475FlBDC999
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CNPJ: 15.529.043/0001-36

Filiado à:

DECLARAÇÃO

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão,
Televisão, Publicidade e Similares de Mato Grosso do Sul

SINDICATO DOS RADIALISTAS I MS

Declaramos a quem interessar possa que a empresa MS-MT , FUNDAÇÃO DOM

BOSCO RÁDIO EDUCATIVA DOM BOSCO portadora do CNPJ

37.226.701/0001-53, localizada da Av. Tamandaré, 6.000 Vila Neuza, na cidade

de Campo Grande - MS, comprovou junto a esta Entidade a quitação das guias

de contribuição sindical (GRCS) dos seus empregados referentes aos anos de

2006,2007,2008,2009 e 2010, não constando em nossos arquivos QUAISQUER

DÉBITOS DA REFERIDA INSTITUiÇÃO JUNTO A ESTE LABORAL.

Por ser verdade, firmo o presente.

Campo Grande (MS), 23 de Agosto de 2010.

~
Wagno Tomassini Barcelos

Vice-Presidente
DRT160IMS

Rua dos Pinheiros, 15 Vila Arlindo de Andrade Fone (67) 3325-9898
Home Page: www.radialistasms.org.br - CEP 79008-100 - Campo Grande - MS
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•

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 37226701/0001-53

Razão Social: FUNDACAO DOM BOSCO

Nome Fantasia:RADIO EDUCATIVA DOM BOSCO

Endereço: AV TAMANDARE 6000/ JARDIM CENTENARIO / CAMPO GRANDE / MS /

79117-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da

Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.

Validade: 29/07/2010 a 27/08/2010

Certificação Número: 2010072912185247053527

Informação obtida em 12/08/2010, às 17:12:22.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada

à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

I de I 12/08/2010 16: 15
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“O conteúdo deste documento não foi disponibilizado por conter informações 
pessoais protegidas pela LGPD” 
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CONSULTORIA E PROJETOS EM RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
Engg A/ex Meira

CREA: ZZZ9/D.':'l~" íJ rn l(, •

ELETRICISTA / TELECOMUNICAÇ.OES'" •• '.',.,

."II? ''2, ',.;;;,
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Laudo de Vistoria Técnica
"-Li'c' j;,)(

~r::.
"!ú. F~ft,

Renovação de Outorga
:fI

"~J

• P' ,

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada

1- Identificação

1.1- NomelRazão Social: FUNDAÇÃO DOM BOSCO

1.2- Indicativo de chamada: ZYL 686 1-2- Horário de funcionamento: 00:00 às 24:00 hs

2- Localização da estação transmissora

2.1- Endereço: AV. Tamandaré, n"6000 . Jd.Seminário

Cidade: Campo Gmnde UF: MS

CEP: 79117.9()() Telefone:

2.2- Coordenadas Geográficas

Latitude: 20024'35" S

Longitude: 54"37'02" W

2.3 - Transmissor Principal

2.3.1. Fabricante: HARRIS CORPORATION

2.3.2 - Modelo: ZIO CD

2.3.3. Homologação/Certificação: 035297 .AAMO I08

2.3.4- Potência de operação(kW): 0,800 Potência medida(kW): 0,800

2 ..3.5- Freqüência(PBFM)[MHzl: 91,500 Freqüência medida(MIlz): 91,500850

2.3.6. Tolerância de freqüência da portadom • (:1:2000 Hz): +850

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( x ) Sim ( ) Não

2.3.8. Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de

RF: ( x) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante

2.3.9. Medidor de conente contínua de placa ou coletor no estágio final

de RF: ( x) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: ( x) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante

2.3.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, ( x ) Sim ( ) Não

quando existir:

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da

freqüência de operação: ( x ) Sim ( ) Não

2.3.13. Existência de dispositivos que pennitam inibição de quaisquer

controles externos que possam pennitir ultrapassar o valor ajustado da ( x ) Sim ( ) Não

potência de operação autorizada:

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: ( x ) Sim ( ) Não

2.3.15- Intenuptores em portas e tampas onde existam tensões maiores ( x ) Sim ( ) Não

que 350 Volts

Rua Amélia Alves Pache, 316 - Jd. Mansur - Campo Grande/MS - CEP: 79051-790

Fone/Fax: (67) 3025-5839/9214.0971 Email: alex_meira@terra.com.br
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CONSULTORIA E PROJETOS EM RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
Eng9 A/ex Meira
CREA: 2229/D-MS

ELETRICISTA / TELECOMUNICAÇÕES C)O rn!i t' '
. !'r.,,:~;;3.2 '..;-;:.,

:r.,:,. .

~~~

2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a ( ) Sim ( ) Não
.. '

x ..~.
.':~I . ~.~••

temI: ....
': " t.1.

2.3.17- Ajustes externos dos circuitos comlensões m,úores que 350 Sim
o',

( x ) ( ) Não -~\fl•

Volts: .~~
ftt

2.3.18- FOnlede alta tensão com proteção contra sobrecarga: ( x ) Sim ( ) Não

2.4- Transmissor Auxiliar

2.4.1- Fabricanle:

2.4.2 - Modelo:

2.4.3- Homologação/Certificação:

2.4.4- Potência de operação(kW): .............. Potência medida(kW):

2..4.5- Freqüência(PBFM)[MHz]: Freqüência medida(Mllz):

2.4.6- Tolerância de freqüência da portadom - (:t:2000 Hz):

2.4.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( ) Sim ( ) Não

2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final

de RF: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante

2.4.9- Medidor de corrente eOnlÍnua de placa ou coletor no estágio tinal ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante

de RF:

2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e n:l1etida: ( ) Opemnte ( ) Com defeito ( ) Inoperante

2.4.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamenlo forçado, ( ) Sim ( ) Não

quando existir:

2.4.12- Inexistência de dispositivos externos que pennitam a alteração da

freqüência de operação: ( ) Sim ( ) Não

2.4.13- Existência de dispositivos que pennitam inibição de quaisquer

controles externos que possam pennitir ultmpassar o valor ajustado da ( ) Sim ( ) Não

potência de operação autorizada:

2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: ( ) Sim ( ) Não

2.4.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores

que 350 Volts ( ) Sim ( ) Não

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a ( ) Sim ( ) Não

temI:

2.4.17 - Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 ( ) Sim ( ) Não

Volts:

2.4.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: ( ) Sim ( ) Não

2.5- Sistema Irradiante Principal

2.5.1- Antena

2.5.1.1- Fabricante: ERI

2.5.1.2- Modelo: LPX-4C

2.5.1.3- Quantidade de Elementos: 04 (quatro)

Rua Amélia Alves Pache, 316 - Jd. Mansur - Campo Grande/MS - CEP: 79051-790
Fone/Fax: (67) 3025-5839/9214-0971 Email: alex_meira@terra.com.br
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--------------_.~CONSULTORIA E PROJETOS EM RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
Enge A/ex Meira

CREA: 2229/D-MS C ') inU.~l..

ELETRICISTA /TELECOMUNICAÇÕE~.:j-C:J: !{ I/~~,

".'ê!. ,,--
fi. ..~_. \~

~
P'rl"'-"•. J..L.!I.~t, ._.,

ú~•..,
~.

2.5.1.4. Altura (centro geométricolbase da torre - solo) [metros]: 81 c,
o, "

2.5.1.5. Azimute de Olientação (NV): 1850 .1 ,

2.5.2- Linha de Transmissão Principal

2.5.2.1. Fabricante: KMP

2.5.2.2. Modelo: CF 1 5/8"

2.5.2.3. Proteção contra choques e1éuicos (condutor externo da

Linha de Transmissão ligado à temI): ( x ) Sim ( ) Não

2.6- Sistema Irradiante Auxiliar

2.6.1- Antena

2.6.1.1- Fabricante:

2.6.1.2. Modelo:

2.6.1.3. Quantidade de Elementos:

2.6.1.4- Altura (centro geométricolbase da tom~ - solo) [metros]:

2.6.1.5. Azimute de Orientação (NV):

2.6.2- Linha de Transmissão Auxiliar

2.6.2.1- Fabricante:

2.6.2.2- Modelo:

2.6.2.3. Proteção contra choques elétricos (condutor externo da

Unha de Trmsmissão ligado à temI): ( ) Sim ( ) Não

3- Outros equipamentos de uso compulsório:

3.1. Carga altificial (obrigatório para emissoras das classes El, E2, E3 e

AI) ( x ) Sim ( ) Não

3.2- Umitador de modulação: ( x) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante

3.3- Monitor de modulação ( x) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante

3.4. Analisador de espectro (obrigatólio para emissord.~ de Classe ( ) Sim ( x ) Não

Especial).

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofrequência

4.1- Transmissor Principal Atenuação medida(dB):

2" IIarmônico -75dB

3° Harmônico <-90dB

Espú.ios -85dB

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida(dB):

2° Harmônico

3° Harmônico

Espúrios

4.3- Existência de interferência prejudicial: ( ) Sim ( x ) Não

Rua Amélia Alves Pache, 316-Jd. Mansur- Campo Grande/MS - CEP: 79051-790
Fone/Fax: (67) 3025-5839/9214.0971 Email: alex_meíra@terra.com.br
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) Não( x) Sim

CONSULTORIA E PROJETOS EM RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
Eng~ A/ex Meira

CREA: 2219/D.Ms , "I" I
ELETRICISTA/TELECOMUNICAÇÕES CO. ""'til

,{.J q~
, ~ z;:;,~
'r:1~ ê.:r

.:) • I. '--"'if--- \t

'I:::'•. I ;, '. , •.l2.....e /J'l.. LI,. 1'<.. 'f1f.<1. ~

<I' C<~.. ')./')
..•.. 11 ~

5- Outras Constatações:

5.1. Disponibilidade de relatlÍrio de conformidade referente

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos

e eletromagnéticos:

6.Estúdios

6.1- Estúdio Principal

6.1.1- Endereço: Av. Tamandaré, n° 6000 -1d. SemináIÍo - Campo Grande. MS

6.2- Estúdio Auxiliar

6.2.1. Endereço:

7. Informações Adicionais

8- Instrumentos Utilizados na Vistoria

Osciloscópio:Marca: Tektrônix, Modelo: TOS 2014
Watímetro:Marca: THRULINE, Modelo: 43, Precisão: 5 W - 20 KW
Frequencímetro:Marca: T&M Instruments, Modelo: 18560
Gerador de Áudio:Marca: Leader, Modelo: LAG-126S
Multímetro:Marca: Leader, Modelo: LEM.73A
Medidor de Modulação:Marca: Time & Frequency Technology Inc, Modelo: TFT 753
Amperímetro:Marca: Prestec, Modelo: HTPM.2
GPS Garmin

9- Responsável pela vistoria técnica:

Nome: Alex Meira da Costa

Fonnação: Engenheiro Eleuicista I Telecomunicações

CREA: 2229/D-MS

Local: Campo Grande - MS

Data; _12...) -illi..-I 2010

Assinatura:

Assinatura:
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CONSUL TORIA E PROJETOS EM RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
Eng!! A/ex Meira

CREA: 2229/D-MS

ELETRICISTA/TELECOMUNICAÇ-ESOli Ur. .
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~:i"_. ~..t.:J.'

C"J "f; '_.. --- \t-

o C: " 4

•.~, K,r.;!!C~ R-Q,
.. o!,

~~.~.j ~t.~.. I)
. 'V ~

Transmissor
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Torre

CONSULTORIA E PROJETOS EM RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
Engº A/ex Meira

CREA: 2229/D-MS

ELETRICISTA / TELECDMUN/~çi?!JOrniJi),r

,.,';> ç~

i.'.;r~ l~
;, '4~_

Q F-1!. _cp __ ';{

'~iH:Ji1fir:~:.a_S2.d
';'~~~I',"", .•..•- ••...:z

..~~:iJ
"J'I/ ,~ ..I"

Monitor de modulação

\;:

Torre - antenas
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XXX

XXX

XXX

XXX

XXX

UNIDADE

UNIDADES
45

11218973

~

' .
.•.. ' '"-

11" ",

, "

, ~.' ..

.s~229D-O ..i

,)

30255839 .t-
-:}.!, t\:ll,~~:[;;':..

~ >,

21. TELEFONE

QUANTIDADE

1,0000

XXX

XXX

XXX

XXX

XXX

CANAL n8, LOCALIZADA EM CAMPO GRANDE

xxx
XXX

XXX

XXX

XXX

CONTRATADO

CONTRATANTB

LOCAL DA OBRA OU

TIPO DB

F~E~ Rua Sebasti&o Taveira, 272 Bairro Monte Castelo

~~e1~~f03~~g-i3~ ~~(~~)~356-l112
Site: www.creams.org.br E-mail: creamsacreams.org.br

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Mato Grosso do Sul

Responsabilidade Técnica - Lei Federal n° 6.496/77 ART WEB

/

DI:SCRIçlo DAS ATXVZDADI:S

CLASSIFICA O
RADIOFUSÃO SONORA0128

PACHE, 316 JARDIM MANSUR CAMPO GRANDE/MS

RBSPONSÁVKL Ticm:CO/CONTRATADO

XXX

XXX

xxx
XXX

XXX

OBJETO
5 I.\llDO TtorICO

•

SERVIÇO PUBLICO

CREA-MS
-' Conselho Regional

ART - Anotação de

18. ENDI!REço DA o RA SI!RVIço
AV. TJ\Ml\NllJ\RÉ,6000 JD. SEMINÁRIO
19. CIDADE lll' DA OBRA SERVIço

CAMPO GRANDE/MS

31.50
32.VAWR

8 aC1.1Da

PRO-LABORE

-ostA

Contratante

PF PJ: 37.226.701/0001-53

TO ESCRITO ou VERBAL REALIZADO E>ml.E AS PAIlTES (LEI 6.496/77).

2.000,00

dos En enheiros no Estado de MS
31. AWR

CAMPO ORA1IIDB/1IS
25/08/2010

ESTE llOCOMEIlTOANOTAPI!RANTEo CREA/MS.

A autenticidade dest.e documento pode ser verificada no sit.e 'tNW.cxeams.oxg.bx info%ll'lando o numero desta MlT.

Importantel Ao encerrar &8 atividades e/ou contrato, informar a baixa desta ART ao CREA.MS.pré.entendo • primeira vi. &88inad. no verso

pelo profissional e contratante.

Valor ART R$ 31,50 Regi.trada •• 25/08/2010 valor Pago, 0,00 Mos.o NUmero, 240060100112189730

{P via eRRA-MS]- {2' via Profl •• ional] • [3' via COntratante] • (••.• via Obra/Serviço) • [S' via Prefeitura/Outro. 6rgloa)
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•

Fundação Dom 80sco

DECLARAÇÃO

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações,

sob as penas da lei, que a FUNDAÇÃO DOM BOSCO, executante do Serviço de

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada Educativa, utilizando o canal 218/

freqüência 91,5 MHz, na localidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul,

encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
--------------- -

autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua

outorga renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto nO88.066, de

26 de janeiro de 1983.

Campo Grande/MS, 25 de agosto de 2010.

Assinaturas

www.fmuedb.eom.br

Ir Ant nio Teixeira
Presl . Cons. Diretor da Fundação
Dom Bosco
CPF nO:456.658.851-34

~0!J
Av.Tamondaré, 6000. Jardim S~.ln~~ío

CEP79117 -900. Campo Gronae/MS
Fone/Fax: 67.3312-3397
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FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB. pessoa jurídica de direito

privado, com sede na Av, Tamandaré, n, o 6000, Jardim Seminário. em Campo

Grande/MS, inscrita no CNPJ sob o n,o 37.226.701/0001-53, mantenedora da

Rádio FM UCDB, neste ato representada pelo Presidente do Conselho Diretor,

Antônio Teixeira, brasileiro. solteiro, religioso, portador da c.1. com RG n. o

342459 SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob o nO 456.658.851-34. CRNDF n. o

O12864, DECLARA, para os fins de Renovação de Outorga, que a presente

instituição não infringe as disposições constantes do artigo 220~ ~5~, da
,-...--'''-----;-'--;:--'-------- -

Constituição- eaeral, ao qual firma seu compromisso-de manutenção e

atendimento à disposição de que os meios de comunicação social não podem.

direta ou indiretamente, ser objeto de monopólio ou oligopólio.

Por ser verdade. firmo a presente.

de/MS, 20 de agosto de 2010.

ntônio Teixeira

ide e do Conselho Diretor

Fundação Dom Bosco

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré. 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389/3312-3397

fmucdb@ucdb.br
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FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB, pessoa jurídica de direito

privado. com sede na Av. Tamandaré, n, o 6000. Jardim Seminário. em Campo

Grande/MS, inscrita no CNPJ sob o n.o 37.226.701/0001-53, mantenedora da

Rádio FM UCDB, neste ato representada pelo Presidente do Conselho Diretor,

Antônio Teixeira. brasileiro, solteiro. religioso, portador da c.1. com RG n. o

342459 SSP/MSe inscrito no CPF/MF sob o nO456.658.851-34. CRNDF n. o

012864. DECLARA, para os fins de Renovação de Outorga. que a presente

instituição tem pleno conhecimento e adere. às cláusulas que regulam as

relações da concessionária ou permissionário com o Poder Concedente.

conforme as disposto no artigo 3°, ~1°, a. do Decreto n.o 88.066. de 26 de

janeiro de 1983.

Por ser verdade. firmo a presente.

Campo Gr de/MS. 20 de agosto de 2010.

Fundação Dom Bosco

CNPJIMF nO37.226.701/0001-53
Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389 13312-3397
fmucdb@ucdb.br
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-
DECLARACAO,

FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB. pessoa jurídica de direito

privado. com sede na Av. Tamandaré. n. o 6000. Jardim Seminário, em Campo

Grande/MS, inscrita no CNPJ sob o n.O 37.226.701/0001-53. mantenedora da

Rádio FM UCDB, neste ato representada pelo Presidente do Conselho Diretor,

Antônio Teixeira, brasileiro. solteiro. religioso, portador da c.1. com RG n. o

342459 SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob o nO 456.658.851-34. CRNDF n. o

012864. DECLARA para os fins de Renovação de Outorga. que as pessoas a

nominados em anexo, são responsáveis pela gestão das atividades. pela área

editorial e pela direção de programação. de modo que todos são brasileiros

natos, conforme os documentos anexos:

Por ser verdade. firmo a presente.

Campo GIi nde/MS. 20 de agosto de 2010.

Ant~ni~

P esi nte do Conselho Diretor

Fundação Dom Bosco

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré. 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389/3312-3397

fmucdb@ucdb.br
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DEClARACAO,

FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB, pessoa jurídica de direito

privado. com sede na Av. Tamandaré. n. o 6000. Jardim Seminário. em Campo

Grande/MS. inscrita no CNPJ sob o n.o 37.226.701/0001-53, mantenedora da

Rádio FM UCDB. neste ato representada pelo Presidente do Conselho Diretor.

Antônio Teixeira, brasileiro, solteiro. religioso, portador da c.1. com RG n. o

342459 SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob o nO 456.658.851-34. CRNDF n. o

012864, DECLARA e atesta para os fins de Renovação de Outorga. que a

presente instituição cumpre as normas atinentes à propaganda comercial de (:)

tabaco. bebidas alcoólicas. agrotóxicos. medicamentos e terapias. conforme as

disposições constitucionais constantes do artigo 220, 9 4°. da Constituição

Federal. bem como disposições legais constantes da Lei n.O 9.294/1.996.

Por ser verdade. firmo a presente.

de/MS, 20 de agosto de 2010.

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389 13312-3397

fmucdb@ucdb.br
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DECLARACAO,

FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB. pessoa jurídica de direito

privado. com sede na Av. Tamandaré. n. o 6000. Jardim Seminário. em Campo

Grande/MS. inscrita no CNPJ sob o n.o 37.226.701/0001-53. mantenedora da

Rádio FM UCDB. neste ato representada pelo Presidente do Conselho Diretor.

Antônio Teixeira. brasileiro. solteiro. religioso. portador da c.1. com RG n. o

342459 SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob o nO 456.658.851-34. CRNDF n. o

012864. DECLARA e atesta para os fins de Renovação de Outorga. que a

presente instituição cumpre os percentuais em sua programação: máximo de

25% (vinte cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e

mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso. bem

como cumpre a obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas

educacionais. sendo anexada ao presente documento cópia de sua grade de

programação.

Por ser verdade. firmo a presente.

Campo Gr nde/MS. 20 de agosto de 2010.

Ir.Antô~iO~

Pr ;;id nte do Conselho Diretor

Fundação Dom Bosco

Fundação Dom Bosco

CNPJIMF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389 13312-3397
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PROGRAMACÃO FM UCDB 2010

Programação de Segunda-Feira à Sexta-Feira

• - OOh às 04h - Musical

• - 4h às 6h - Brasil Sertanejo - Musica e orientação educativa aos produtores rurais

• - 6h às 6h 10 - Oração da Manhã: Uma pequena oração para iniciar o dia

Palavras que Libertam: A interpretação do Evangelho do dia.

• - 6h 10 às 7h - Brasil Sertanejo

• - 7h às 7h06 - O Santo do Dia: Um breve histórico dos grandes mártires do

Cristianismo.

• - 7h06 às 8h - Bom Dia Campo Grande: Programa jornalístico e de entrevista - com

professores da Universidade Católica Dom Bosco

• - 8h às 8h05 - Exército em Destaques - Informações sobre a atuação do Exército em

Mato Grosso do Sul

• - 8h05 às 9h30 - Programa Alta Rotação: 30 minutos de musica sem interrupção.

• - 9h às 9h05 - UCDB NEWS - Noticiário

• - 9h05 às 9h 10 - Projeto Vida - Programa Educativo sobre informações médicas

• - 9h 10 às 9h50 - Musical

• - 9h50 às 10h - Ministério Público Orienta - Programa Educativo de orientação

jurídica

• - 1Oh às 1Oh05 - UCDB N EWS - Noticiário

• - 1Oh05 às 1Oh 10 - Projeto Vida - Programa Educativo sobre informações médicas

• - 1Oh 1O às 1 1h - M usicaI

• - 11 h às 11 h05 - Exército em Destaques - Informações sobre a atuação do Exército em

Mato Grosso do Sul

• - 11 h05 às 11 h50 - Musical

• - 11 h50 às 12h - Ministério Público Orienta - Programa Educativo de orientação

jurídica

• - 12h às 12h05 - UCDB N EWS - Noticiário

• - 12h05 às 12h50 - Musical

• - 12h50 às 13h - Projeto Vida - Programa Educativo sobre informações médicas

• - 13h às 13h05 - UCDB NEWS

• - 13h05 às 13h50 - Musical

• - 13h50 às 14h - Ministério Público Orienta - Programa Educativo de orientação

jurídica

• - 14h às 14h50 - Musical

• - 14h50 às 15h - Projeto Vida - Programa Educativo sobre informações médicas

• - 15h às 15h05 - UCOB NEWS

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389 / 3312-3397

fmucdb@ucdb.br
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• - 1ShOS às 1ShSO - Musical

• - lShSO às 16h - Exército em Destaque - Informações sobre a atuação do Exército em

Mato Grosso do Sul

• - 16h às 16hOS - UCDB NEWS

• - 16hOS às 16hSO - Musical

• - 16hSO às 17h - Ministério Público Orienta - Programa Educativo de orientação

jurídica

• - 17h às 17hOS - UCDB NEWS

• - 17hOS às 17hSO - Musical

• - 17hSO às 18h - Exército em Destaque - Informações sobre a atuação do Exército

Mato Grosso do Sul

• - 18h às 18h06 - Programa Palavras que Libertam: Interpretação do Evangelho do dia

• - 18h06 às 18h 10 - Ministério Público Orienta - Programa Educativo de orientação

jurídica

• - 18hOS às 19h - Contagem Regressiva: As músicas mais pedidas do dia.

• - 19h às 20h - Voz do Brasil

• - 20h às 20hOS - Projeto Vida - Programa Educativo sobre informações médicas

• - 20hOS às 21 h - Musical

• - 21 h às 21 hOS - Ministério Público Orienta - Programa Educativo de orientação

jurídica

• - 21 hOS às 22h - Musical

• - 22hOS às 22h1 O - Exército em Destaques - Informações sobre a atuação do Exército

Mato Grosso do Sul

• - 22h 10 às 23h - Musical

• - 23h às 23hOS - Projeto Vida - Programa Educativo sobre informações médicas

• - 23hOS às OOh - Musical

• - OOh - Oração da Noite: Uma pequena oração para terminar o dia.

Programação de sábado

• - OOh às 6h - Programa Viola Vip - Musica e orientação educativa da área rural

• - 6h às 6h 10 - Oração da Manhã: Uma pequena oração para iniciar o dia;

Palavras que Libertam: Interpretação do Evangelho do dia.

• - 6h 10 às 8h - Programa Viola Vip

• - 7h às 7h06 - O Santo do Dia: Um breve histórico dos grandes mártires do

Cristianismo.

• - 8h às 8hOS - Projeto Vida - Programa Educativo sobre informações médicas

• - 8hOS às 1Oh - Mistura Brasileira

• - 10h às 10hOS - Exército em Destaques - Informações sobre a atuação do Exército

Mato Grosso do Sul

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389 1 3312-3397
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• - 1OhOS às 11 - Mistura Brasileira

• - 11 h às 11 hOS - Ministério Público Orienta - Programa Educativo de orientação

jurídica

• - 11hOS às 13h - Mistura Brasileira

• - 13h às 14h - Programa Hora Máxima - Uma hora só de música sem interrupções.

• - 14h às 17h - Musical

• - 17h às 18h - Radio em Foco - Programa produzido por acadêmicos de jornalismo

• - 18h às 18h06 - Palavras que Libertam: A interpretação do Evangelho do dia

• - 18h às 21 h - Musical

• - 21 h às OOh - Agito com participação de DJs. informações e agenda das baladas.

• - OOh - Oração da Noite: Uma pequena oração para terminar o dia.

••

Programação de domingo

• - OOh às Sh - Musical

• - Sh às 6h - Programa Viola Vip - Musica e informação

• - 6h às 6h 10 - Oração da Manhã: Uma pequena oração para iniciar o dia

Palavras que Libertam: Interpretação do Evangelho do dia.

• - 6h 10 às 7h - Programa Viola Vip - Musica e informação

• - 7h às 7h06 - O Santo do Dia: Um breve histórico dos grandes mártires do

Cristianismo.

• - 7h06 às 8h - Programa Viola Vip - Musica e informação

• - 8h às 8hOS - Projeto Vida - Programa Educativo sobre informações médicas

• - 8hOS às 1Oh - Musical

• - 10h às 10hOS - Exército em Destaques - Informações sobre a atuação do Exército

Mato Grosso do Sul

• - 1OhOS às 11h - Musical

• - 11 h às 11 hOS - Ministério Público Orienta - Programa Educativo de orientação

jurídica

• - 11hOS às 13h - Musical

• - 13h às 1Sh - Programa Hora Máxima - Uma hora só de música sem interrupções.

• - 1Sh às 16h - Radio em Foco - Programa produzido por acadêmicos de jornalismo e

Rádio e TV

• - 16h às 18h - Musical

• - 18h às 18h06 - Palavras que Libertam: Interpretação do Evangelho do dia.

• - 18h06 às 22h - Musical

• - 22h às OOh - Clássicos UCDB: o que já foi sucesso. toca na FM UCDB.

• - OOh - Oração da Noite: Uma pequena oração para terminar o dia.

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré. 6000 - Jardim Seminário

Cep 7911 7-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389 1 3312-3397
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DECLARACAO,

FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB. pessoa jurídica de direito

privado. com sede na Av. Tamandaré. n. o 6000. Jardim Seminário. em Campo

Grande/MS. inscrita no CNPJ sob o n.o 37.226.701/0001-53. mantenedora da

Rádio FM UCDB, neste ato representada pelo Presidente do Conselho Diretor.

Antônio Teixeira. brasileiro. solteiro. religioso. portador da c.1. com RG n. o

342459 SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob o nO 456.658.851-34. CRNDF n. o

012864. DECLARA e atesta para os fins de Renovação de Outorga. que a

presente instituição cumpre com os valores éticos e sociais da pessoa e da

família em relação aos conteúdos veicülaaos. nos moldes do artigo 221 .]I. da

Constituição Federal. I

Por ser verdade, firmo a presente.

Campo Gr nde/MS. 20 de agosto de 2010.

Ir. Antô~iO T~

Prsid te do Conselho Diretor

Fundação Dom Bosco

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389 13312-3397
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-
DECLARACAO,

FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FOB. pessoa jurídica de direito

privado. com sede na Av. Tamandaré. n. o 6000. Jardim Seminário. em Campo

Grande/MS. inscrita no CNPJ sob o n.o 37.226.701/0001 -53. mantenedora da

Rádio FM UCOB. neste ato representada pelo Presidente do Conselho Diretor.

Antônio Teixeira. brasileiro. solteiro. religioso. portador da c.1. com RG n. o

342459 SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob o nO 456.658.851-34. CRNDF n. o

012864. DECLARA e atesta para os fins de Renovação de Outorga. que a

presente instituição cumpre com a finalidade constitucional. promovendo a

cultura nacional e regional. assim como o estímulo mínimo à produção

independente em relação ao conteúdo veiculado. conforme os moldes do artigo

221. IV. da Constituição Federal.

Por ser verdade. firmo a presente.

Campo Gr . de/MS. 20 de agosto de 2010.

ntô~i~

Pre ide e do Conselho Diretor

Fundação Dom Bosco

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389/3312-3397
fmucdb@ucdb.br
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -o.. Page 1 01' 1

BOM DIA
JAILSON ALONSO DE SOUZA

Sistemas
Interativos

/1h'L1nciil N;u.:lcm.J!

di' Te/ecomemic;J{;(x"iANATEL

Menu Principal .••.

Ação: D Incluir Pessoa Física

SIACCO»» Cadastro >>>> Módulo Unificado de Cadastro I internet teia I menu ajuda

Incluir Pessoa Jurídica 1Iü:W' Alterar X Excluir I@ _Co~sul~ar__ IJ

Tipo Sociedade: ; Fundação

> > Informe o grupo econômico < <
Grupo

Econômico:

Entidade (Alteração)
Tipo Entidade: Pessoa Jurídica

CNPJ: 37.226.701/0001-53

Razão Social: FUNDACAO DOM BOSCO

Nome Fantasia:

N~tureza .-Fundação
Sociedade: ~_ .._ _-

Atividade > > Informe a atividade econômica < <
Econômica:

Endereço Sede

Endereço: AV. TAMANDARE, 6000 - JARDIM 5EMINARIO

Número/Complemento:

Bairro: JARDIM SEMINARIO

Cidade: Campo Grande

Telefone:

E-Mail:

EndereçojTelefone Sede - SRD

Endereço Correspondência

Endereço:

Bairro:

Cidade:
CEP:

UF:

CEP: 79.117-010

UF: MS

Fax:

Conselho

'!2i Vincular Conselheiro

NOME Cargo EDITAR DESVINCULAR

ANTONIO SECUNDINO DE CASTRO SECRETÁRIO GERAL fi} ~

NELSON GIL TOLENTINO DIRETOR VICE-PRESIDENTE Q} l?s)
JOAO BOSCO MONTEIRO MACIEL DIRETOR PRESIDENTE @- ~

AFONSO DE CASTRO TESOUREIRO ~ ~

~ Vincular Diretor

666.661.323-60

Diretoria

CNPJ / CPF

190.790.958-34

103.815.111-20

030.792.101-82

Procurador

~ Vincular Procurador

Representante
.•~~. I
III Vmcu ar Representante

D Recadastrado pela portaria N°. 447

••") Voltar llil Confirmar

http://sistemasnet/siaccoCNovo_Siacco/Cadastro _Radiodifusao/telaoasp?acao=a&chao.o 16/11/2010
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SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - rSI... Page Iof 1

Destaques ao.Governo

r\t;énda N,lcional

dI! Telel.'cJm£lOicilç:ÕL'fi

_ ...•_- ---_ ....__ .......... _ .._----_.

Extrato de Lançamentos

Nome da Entidade: FUNDACAODOM BOSCO N° FISTEL: 50002939088

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJ/CPF: 37226701000153

Situação: Ativa Data Validade: 30/11/2010 GCADIN: Sim

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não

Tipo Usuário: Integral GUF: MS Proc. Caducidade: Não

Est./
Data Valor Data do Valor Valor ValorReceita Ret./ Ano

Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado
Seq. Situação

Débito (R$)Pare.

7241 - PPDUR 2002 07/07/2002 R$ 439,25 21/06/2002 439/25 439,25 001 Quitado 0/00

8766 - TFI 2002 15/09/2002 R$ 2.000,00 28/08/2002 2.000,00 2.000/00 002 Quitado 0/00

1329 - TFF 2003 31/03/2003 R$ 1.000/00 31/03/2003 1.000,00 1.000,00 003 Quitado 0/00

1329 - TFF 2004 31/03/2004 R$ 1.000/00 31/03/2004 1.000/00 1.000,00 004 Quitado 0/00

1329 - TFF 2005 31/03/2005 R$ 1.000,00 30/03/2005 1.000,00 1.000/00 005 Quitado 0,00

1329 - TFF 2006 31/03/2006 R$ 1.000,00 31/03/2006 1.000/00 1.000,00 006 Quitado 0,00

1329 - TFF 2007 31/03/2007 R$ 1.000/00 02/04/2007 1.000/00 1.000,00 007 Quitado 0/00

1329 - TFF 2008 31/03/2008 R$ 1.000,00 31/03/2008 1.000/00 1.000/00 009 Quitado 0/00

1329 - TFF 2009 31/03/2009 R$ 900/00 31/03/2009 900,00 900,00 0010 Quitado 0/00

4200 - CFRP 2009 31/05/2009 R$ 100/00 25/05/2009 100/00 100,00 0012 Quitado 0/00

1329 - TFF 2010 31/03/2010 R$ 900,00 0,00 0,00 0013 Devedor - CO 1.139/75

4200 - CFRP 2010 31/03/2010 R$ 100,00 31/03/2010 100,00 100,00 0014 Quitado 0/00

Total devido em 16/11/2010 (em reais): 1.139/75

COmU!)IC'

J/pJMYfl ~JAILSON AL9NS~ SO o'
Sistemas O Fls.__ - ~

Interativos .~ Rcl)'icéI:fi- I

~~. C,
•• l'1enu Principal ••• SIGEC »» CONSULTAS GERAIS >m Consultar Situação Cadastral> I internet teia I "~ ajuda ,:»0
rv'~~do~ ""da""'c""o""n""'su""'lt-a""""'''''IIr.:cg::::.=-'=-c=-()::::n=-su:C::lt:::::a=-' 7Jit I

Legenda do Campo Situação

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo)
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo)
CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado
RJ - Lançamento com Recurso Judicial
RN - Lançamento com Recurso Denegado
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União
CD - Lançamento Inscrito no CADIN
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa
E - Lançamento em Execução Judicial
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nO 5.220/2004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006
MS - Multa Sancionatória
LO - Lançamento de Ofício
P - Parcelamento: Lançamento Parcelado
PA - Parcelamento: Parcela

Registro 1 até 12 de 12 registros

'7 -Tel~ici-al-I ~_ Imprimir l~ __Exportar Excel

Página: [1] [Ir] [Reg]

.~

http://sisternasnet/sigec/ConsultasGerais/ExtratoLancarnentos/tela.asp?N urnFistel=50... 16/11/2010
Volume de Processo Digitalizado RENOVAÇÃO VOL I (0367611)         SEI 53000.044548/2010-16 / pg. 67

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://sisternasnet/sigec/ConsultasGerais/ExtratoLancarnentos/tela.asp?N


SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - rSIS versão 2.2.11 Page1of2

ANATEi

Des aques ao Goverr;to

A,;£Vl<:iil Nadonal

de 1e1t!com(lflicJçôes

BOM DIA
JAILSON ALONSO DE SOUZA

Sistemas 1
lnterativos J

;r. Nenu Principal .•.

Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF: MS

Município: Campo Grande

Freqüência: 91,5 MHz

Classe: B1

Canal: 218 E

Dados da Entidade

Entidade: FUNDACAO DOM BOSCO

Nome Fantasia:

N° Estação: 5491207

Primeiro
Licenciamento:

El Dados do Plano Básico

El Dados da Outorga

Dados da Entidade

CNPJ: 137226701000153 14

Razão Social: FUNDACAO DOM BOSCO

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil

SRD "» Consultas »» Geral I internet

Distrito:

Sub Distrito:

Local Especifico:

Fase: 3 - Licenciada

Fistel: 50002939088

CNPJ: 37.226.701/0001-53

Situação: Entr ade devedora (Bloqueada

Últim
Licenciamento:

I Pesquisar I

Cep: 79117010

Número:

Logradouro: AV. TAMANDARE, 6000 - JARDIM SEMINARIO

, JARDIM
Complemento: Bairro: SEMINARIO UF: MS

M .•. Campo
UnlCIPIO: Grande

Telefone:

Endereço de Correspondência
País: Brasil

D' 't Campo
Istn o: Grande SubDistrito:

Fax:

Cep: 79117010

Número:

Logradouro: AV. TAMANDARE, 6000 - JARDIM SEMINARIO

, JARDIM
Complemento: Bairro: SEMINARIO UF: MS

M ,.. Campo
UnlCIPIO: Grande

Telefone: c=J 1 _

Nome Fantasia

Nome Fantasia

Dados da Outorga

D' t't Campo
IS n o: Grande

Fax: c=J , _
SubDistrito:

E-mail: 1 _

SCRÃD Jurídico: _11_1_3_2_1 _

SCRAD Técnico: 1011317

Data Lim~te 130/11/2003 1
Instalaçao: ~.-----

Fistel: 150002939088 I
El Documentos Emitidos

Data Public.?ç~o 130/11/2000
Contrato/Convenlo: ------

Número do Processo: 1 14

http://sistemasne t/srd/Consul tas/Consul taGeral/Tela.asp 16/11/2010
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r SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - rSIS versão 2.2.11 Page 2of2

Atualização de Documentos
NOAto Tipo do documento Órgão DataAto Data DOU Razão Natureza

130 14 Portaria • 1'1C

1238 I- Decreto Legislativo • CN

i. 119/03/1999 I_ 118/05/1999 1

...-!' 129/11/2000 I' 130/11/2000 1

Outorga _

Deliber. do C.
Nacional

Jur.

_ JUL

• 4

• •

126147 I_ : • 105/06/2002 I_ 107/06/2002 I
Autoriza o Uso
de
Radiofreqüência

_ Téc. . •
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE
RENOVAÇÃO DE OUTORGA

RADIODIFUSÃO EDUCATIVA

EXIGÊNCIA Art. 2° da Lei nO 5.785/72: A renovação da concessão ou permlssao fica
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e
culturais do serviço.

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Constituição Federal; Lei nO5.785/72; Dec.
nO88.066/83; Ato Normativo nO1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei nO8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei nO
8.036/90 (FGTS); Art. 67, 3, do Dec. 52795/63-Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; Art.
13, Par. Único, do DL 236/67; e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por
meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa
encaminhada, por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007.

INTERESSADO(A): FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDS
SERVIÇO: FM - E
LOCALIDADE: CAMPO GRANDE - MS
PERÍODO: 30/11/2010 A 30/11/2020
PROCESSO(S) N°(S): 53000.044548/2010

. d.. I
dd*0 ds ocumentos evem ser apresenta os aos autos em orlelna ou CÓPiaautentica a.

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 02

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações;

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 35
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido
de renovação seja atendido (art. 3°, * 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983);

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Pendente

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos);

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 16

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos);

5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); Pendente

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 31 cópia

7- OPTATIVO: 24 a 30, 32

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na reg4lamentação vigente, constantes da
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respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1),
OU
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações
(Model02)
OU,
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a
disponibilidade de rota daquela Agência.

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá
que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo.

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; Devedor

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, ~5°, CF; 34

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 13

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 17 vencida

- FGTS;

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 12

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal;

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 14

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 15

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 17 a 23

16- Documentos atualizados revelando eventuais alterações havidas no 05 a 11

Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto, e Ata de Nomeação da Diretoria em
exercício;

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando Pendente

que nenhuma propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada
na programação da emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único,
do Decreto-Lei 236/67;

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando 52 - Em desacordo,

que, dentro da programação da emissora, de caráter exclusivamente 53 a 55

educativo, um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está
sendo reservado para a transmissão de serviços noticiosos, de acordo com
o que estabelece o art. 67,3, do Decreto 52.795-Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão;
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 57

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11,da Constituição Federal;
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l

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 53

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF;

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 36 a 50 não consta

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela o nome referente

direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando
aos cargos e está

os respectivos documentos de comprovação;
em cópia

22- Documento (convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a vinculação Pendente

da fundação com instituição de ensino, de acordo com o art. 20, rrr, do Ato
Normativo nO1, de 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação
e Informática, da Câmara dos Deputados (CCTCI);

INFORMAÇÕES INTERNAS
23- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao
deferimento do pleito referente à renovação;

24- Transferência da ourtorga - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de
Motivos/Despacho, etc.;

25-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido
concedida a partir de 1997.

A.Pendente juntada does) documento(s) acima assinalados(s).

Brasília,DF,16/11/1O

E SOUZA - ECONOMISTA
A RESPONSÁVEL
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./

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA

Ofício nO ~r -2 /201O/COREV/CGOU/SCE_MC

Ao

Representante Legal doCa)

FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB

Av. Tamandaré, nO6000, Jardim Seminário
CEP: 79.117-900 - Campo Grande/ MS

R£FERÊNCIA: Processo nO53000.044548/2010
ASSUNTO: Renovação de Outorga

Prezado( a) Senhor( a),

Brasília,1£.. de 4th K46/CO
/ de 2010.

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a r~novação da
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na
localidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, deferida pela Portaria de nO 30,
publicada no DOU de 18/05/1999.

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou-
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s)
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA:

Certificado de quitação da contribuição
sindical, relativa ao empregador (ou comprovante derecolhimento dos últimos cinco anos);

Laudo de ensaio does) transmissor(es);

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada, referente ao laudo de ensaio e outro
referente ao laudo de vistoria técnica, tendo em vista que o documento de quitação foi
apresentado em cópia não autenticada;

Comprovante de regularidade com o FISTEL (extrato anexo);

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço _ FGTS. O documento
foi apresentado fora do prazo de validade;

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que nenhuma propaganda
comercial, direta ou indiretamente, é veiculada na programação da emissora, conforme dispõe o
Art. 13, Parágrafo Único, do Decreto-Lei 236/67;

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que, dentro da programação
da emissora, de caráter exclusivamente educativo, um percentual mínimo de 5% (cinco por cento)
de tempo está sendo reservado para a transmissão de serviços noticiosos, de acordo com o que
estabelece o art. 67, 3, do Decreto 52.795-Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;

COREVIJAS!l6.! I
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Atenciosamente,

VÂN

Coorde dora - Geral
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga

COfTlur,,;~ r,.,

:~!s..1jL~
.- III.<~)r<tJi;:~.~;:_~_ ,
-:'1
u••••, 0
. <..~..,) .•..•r'\
.',;~~ .~.JDeclaração, assinada pejo represeotante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela

gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade
dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação, visto que a declaração
apresentada não consta os nomes dos responsáveis e os respectivos cargos, e os documentos
de com rovação de nacionalidade não estão autenticados.

Documento (convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a vinculação da fundação COm
instituição de ensino, de acordo com o art. 20, UI, do Ato Normativo nO1, de 2007, da Comissão
de Ciência e Tecnolo!tia, Comunicação e Informática, da Câmara dos De utados CCTCI;

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
deste Ofício, expedido com AR.Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s),
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as
providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que estabelece a
Norma de Serviço Conjunta CONJUR/SSCE n. 001, de 6/5/2009.

COREVIJASIl6.11
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Agéit£.ü Nacional

di,' Tl'k'comuniciJçõ(~

~ Menu Principal •.
SIGEC »» CONSULTAS GERAIS »» Consultar Situação Cadastral> I internet teia I menu ajuda

hv :~ Dado~ da côii"sulta li[Q _Consulta I

____ I
Extrato de Lançamentos

Nome da Entidade: FUNDACAODOM BOSCO
NOFISTEL: 50002939088

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada
CNPJ/CPF: 37226701000153

Situação: Ativa Data Validade: 30/11/2010 GCADIN: Sim
Incide FUST: Data Início Operação Comercial:

Div. Ativa: Não
Tipo Usuário: Integral

GUF: MS Proc. Caducidade: Não
Est./

Data Valor Data do Valor Valor Valor
Receita Ret./ Ano

Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Seq. Situação
Débito (R$)

Pare.

7241 - PPDUR 2002 07/07/2002 R$ 439,25 21/06/2002 439,25 439,25 .QQl Quitado 0,008766 - TFI 2002 15/09/2002 R$ 2.000,00 28/08/2002 2.000,00 2.000,00 QQ2. Quitado 0,001329 - TFF 2003 31/03/2003 R$ 1.000,00 31/03/2003 1.000,00 1.000,00 !@. Quitado 0,001329 - TFF 2004 31/03/2004 R$ 1.000,00 31/03/2004 1.000,00 1.000,00 .Q.Q1 Quitado 0,001329 - TFF 2005 31/03/2005 R$ 1.000,00 30/03/2005 1.000,00 1.000,00 M Quitado 0,001329 - TFF 2006 31/03/2006 R$ 1.000,00 31/03/2006 1.000,00 1.000,00 QQ2 Quitado 0,001329 - TFF 2007 31/03/2007 R$ 1.000,00 02/04/2007 1.000,00 1.000,00 007 Quitado 0,001329 - TFF 2008 31/03/2008 R$ 1.000,00 31/03/2008 1.000,00 1.000,00 009 Quitado 0,001329 - TFF 2009 31/03/2009 R$ 900,00 31/03/2009 900,00 900,00 0010 Quitado 0,004200 - CFRP 2009 31/05/2009 R$ 100,00 25/05/2009 100,00 100,00 0012 Quitado 0,001329 - TFF 2010 31/03/2010 R$ 900,00 0,00 0,00 0013 Devedor - CD 1.139,754200 - CFRP 2010 31/03/2010 R$ 100,00 31/03/2010 100,00 100,00 0014 Quitado 0,00

Total devido em 16/11/2010 (em reais):
1.139,75Legenda do Campo Situação

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo)

RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo)
CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado

RJ - Lançamento com Recurso Judicial

RN - Lançamento com Recurso Denegado

DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União
CD - Lançamento Inscrito no CADIN

DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa

E - Lançamento em Execução Judicial

SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nO 5.220/2004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006
MS - Multa Sancionatória

LO - Lançamento de Ofício .

P - Parcelamento: Lançamento Parcelado

PA - Parcelamento: Parcela

Registro 1 até 12 de 12 registros

I~ Tela Inidal Imprimir ~I~ Exportar Excel

Página: [1] [Ir] [Reg]

J http://sisternasne t/sigec/Consul tasGerais/ExtratoLancarnentos/tela. asp?N urnFistel =50... 16/11/2010
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV

Memo nº !:s65 /COREV/CGOU/SCE-MC

À COORDENAÇÃO DE ATOS SOCIETÁRIOS

INTERESSADA: FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB
PROCESSO(S) Nº 53000.044548/2010 - Renovação de Outorga
SERVIÇO: FM - E
LOCALIDADE: CAMPO GRANDE/ MS

ASSUNTO: Alteração do quadro diretivo

Senhor Coordenador,

Brasília, It de }/(Jj/ de 2010.
MINI8T~RiO D.ú.3 COMUt.lIG.ú.Ç"jE3

SR.". afLl.ú. - DF

53000 059.:104/20.10-56

i3/"11)~~010-15 :07

Ao proceder-se à análise da documentação constante do processo sob referência,
encaminhada a este Ministério pela FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB, com fins exclusivamente
educativos, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade
de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, verificou-se que a referida entidade efetivou a
alteração do quadro diretivo(S"em prévia autorização deste órgão.

Assim, encaminha-se em anexo, cópia autenticada dos documentos que apontam tal alteração
levada a efeito sem anuência prévia deste Ministério.

VÂNEA O
Coordena ora - Geral

Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga

COREV/JAS.16.11
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CURADOR DA FUNDAÇÃO DOM.

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e nove, às oito horas e trinta minutos, em segunda
convocação, na sede da Missão Salesiana de Mato Grosso; situada na Rua Barão do Rio Branco nO1'811,
centro, em Campo Grande/MS, conforme oficio de convocação datado de seis de agosto de dois. mil e oito
encaminhado aos membros, reuniram-se os membros da Fundação Dom Bosco, sob a Presidência do Pe.
Laúro Takaki Shinohara. Os membros presentes consignaram suas assinaturas em livro própriÇ>.Pe. LaUro
declarou aberta a reunião, dando as boas vindas e iniciando com 'uma oração, lembrando da importância da
Fundação Dom 80sco ..Logo a seguir, fez a leitura da pauta: 1- Regularização dos membros do Conselho
Curador; 11~ eleição e posse de membros do Conselho Diretor;111- àutros assuntos de interesse da FDB.
Logo no início da reunião, o Presidente lembrou que são membros da Fundação, as pessoas que ocupam
determinados cargos na Missão Salesiana de Mato Grosso, sendo que houve alteração dos ocupantes dos
cargos de Tesoureiro da MSMT e de Diretor do Instituto São Vicente, portanto, a partir de agora, o Ir.
Antônio Teixeira. e Pe Orozimbo de Paula Junior, que ocuparam os .cargos de Tesoureiro da MSMT e
Diretor do Instituto São Vicente, 'respectivamente, passam a integrar a Fundação Dom Bosco. Após tal
comunicação, passou-se à regularização da .situação dos membros dos Conselhos, iniciando-se pelo
Conselho Curador. Foi feita a leitura do art. 10 do Estatuto Social, aonde se destacou que o Conselho
Curador é composto por quatro membros natos e três membros eleitos, sendo .membros natos: o.
Presidente da Missão Salesiana de Mato Grosso; o Vice-Presidente da Missão Salesiana de Mato Grosso;
o Tesoureiro da Missão Salesiana de Mato Grosso e o Reitor da Universidade Católica Dom Bosco. Em
relação aos membros eleitos, Pe. Lauro destacou que há necessidade de alteração do Pe. Elias Roberto,
que não mais ocupa o cargo de Diretor do Colégio Dom Bosco. 'Em face .disso, sugeriu então a eleição de
um mem~ro para ocupar o.fonselho.Curador no lugar do Pe. Elias, e a antecipação da eleição dos outros
dois membros' do Cçr1"selho Curador, pois o mandato expirar-se-á em 30104/2009. Os membros da
Fundação concordaram em antecipar a eleição dos três membros eleitos em função das motivações
apresentadas pelo Pe. Lauro. Foi eleito para o lugar do Pe. Elias Roberto, o Pe Orozimbo de Paula Júniqr,
e 05 dois outros membros, Pe. Ricardo Carlos e Pe. Ademir Lima dá Oliveira foram reconduzidos como
membros do Conselho Curador, para o exercício de um mandato de 2 (dois) anos, portanto, até 15/02/1 t
Logo a seguir, Pe. Lauro explic9uque a reunião é em conjunto com o Conselho Curador, pois é o mesmo
quem elege os membros do C'émselho Diretor, sendo que há necessidade de fazer a substituição do
Presidente, Yice-Presidenté':.'e Secretário do Conselho Diretor, uma vez que o President~ 'do Conselho'
Diretor, Pe. Isair Cecoti solicit(nj:'ao Presidente do Conselho Curador renúncia de tal funçãp. Além disso, o
Vice-Presidente, Pe. Otiles Dirceu da. paixão, bem como o Secretário, Pe Gildásio Mendes dos Santos,
.mudar~m'-se de cidade, não sendo mais membros da Fundaç~o, e, consequentémente, não podendo mais.
ser membros do Conselho Diretor. Em face disso, os membros da Fundação concordaram que fosse feita a
eleição 'de todos ds 'Í!embros do Conselho Diretor, sendo elejtos.~JL...Am.ôlli9~e.ixejlaj~º.rJl....9_President~i.E-~;'
José Marinoni como Vice,.Presidente; Pe. Pedro Pereira Borges como Tesoureiro; e Pe. Aldir da Silva, como'--_ - .- ."..- .' _. -' -..-_._ - -- '" . . - - ., " -' _ _- ._ _.,,-~--..~.,.
Secretário,'pãfà-oex~Í'cíéiõ"aeü-m'mandato de 2 (dois) anos, po • ." .~ .._ .:." . . a llonato o ~

Rua CêOOidOMarl . 197 ~ono:'3384-2114

•••,~ flaconheço por tênlica. con.lorme Ü' . •
"::" seu originaI. esta pia lotostlllrce. <{ ~

tmwil1°C~i2T).~k. . . O
DE MATO ~dSSO 130 SUL 1 -

I
'SeTo~e A~nlicidQde • 1 ~ ; .....201~ ~

AUTEI-ITlCAÇI\O !el
DE FOTOCÓPIA ' ~io.GiuQni d 9Iive!"Ta? . . .,.c.' I-

•• '..... Carlos Albe'llo llJOOIde 0Ii õ1ou..>\JUs!.
"c.'~~s..., . Efooi Reis Brunet 1Wx.M. ~ I .

I Rilade Câssia Ramos eg85 Esc. E.L JuO.
Av'J 61757 ReMtadeorN~aGonr;a"es Esc.E,~.lud.• ~IG~

v~~<x;.!~,~.'::e_~.selo.~!~~!.. l~

('
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'.J .

Ylww.lmU(db.~.b'r \\

Av.Ta'mandaré, 6000 • J~rdimSemin~ri.)
. CEP79117-900 • Campo Grande/MS .

. ~ Fone/Fax: 67.3312 3391
;.....,.tQ~''" ~':'~~ ....•~..'f'.:"~ 'fJt~
, . "'.. . 1.:,')
~'I ».~
'\ . '\_ "'1"

'''::' _'_ .: ~i

....>. SERVIÇe> NOTARIA .
. <:" .DE rITULE')S E . C TOS

Wiúon!n andes
NDE • MS

" ....... "

TERMO DE POSSE NO CONSELHO CURADOR DO MEMBRO ELEITO

.f?~~~~
Pe. or;zieo de Paula J~nior

Aos dezesseis dias do m~s de fevereiro de dois mil e nove, às 9h30, na sede da Missão Salesiana de ~ato
Grosso, na Rua Barão do Rio Branco na 1.811, centro, em' Campo Grande/MS, foi empossado o membro

eleito do Conselho Curador .

TERMO DE POSSE NO CONSELHO DIRETOR DOS MEMBROS ELEJTOS

'.
. .'~'

" ;.' .

.' /
.'.............

Pe. Pedro Pereira Borges -Tesoureiro

~_~ Á~J:-QfC-
Pe; Aldir da Silva - Secretário

Aos dezesseis dias do mês de fev~reiro de dois mil e nove, às 9h30, na' sede da Missão Salesiana de Mato
Grosso, na Rua Barão do Rio Branco nO 1.811, centro, em Camp.o Grande/MS. foram empossados os

membros eleitos do Conselho Diretor.

E~cerradas indicações e posses,. os Conselhos Curador, Diretor e Fiscal ficaram' assim constituídos:

CONSELHO CURADOR; .
Membros Natos
PresidenÚ! da MSMT- Pe. Lauro Takaki Shinohara RG.1.262.823 SSPIMS e CPF
Vice-Presidente da MSMT- Pe. Edmilson Tadeu Canavarros dos Santos
RG 4~6.807 SSPIMS e CPF. 408.300.041-49
Tesoureiro da MSMT -Ir. Antônio Teixeira RG 342.459 SSPIMS e CPF 456.658.
Reitor da UCDB- Pe. José Marinoni RG 219.039'SSPIMS e CPF 127.554.511-4

Membros Eleitos .
Pe. Orozimbo de Paula Junior RG 43(};512 SSPIMS e CPF 596.266.661-53
Pe Ricardo Carlos ,RG 21.222.114~ SSPISP e CP'F 60a.190.351-91
Pe Ademir Uma de Oliveira R:G 33.714;904-8 sspi~pe CPF 890.499]71-20
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CONSELHO DIRETOR
Presidente -Ir. Antônio Teixeira RG 342.459 SSPIMS e CPF 456.658.851-34
Vice Presidente - Pe. José Marinoni RG 219.039 SSPIMS e CPF 127.554.511-49
Tesoureiro - Pe. Pedro Pereira Borges RG 276.588 SSPIMS e CPF 338.193.861-49
Secretário - Pe. Aldir da Silva RG 8.202.712-9 SSP/RJ e CPF 001.346.987-89

Av.Tainandaré, 6000 • Jardim Seminário

CEP 79117-900 • Campa Grande/MS

Fane/F?x: 17,33J 2l~?t.
,',~ 'í.'~

'd';t 1fl ..f:I
;:;., O'(';....-...--7~

'''C til

. -lll RIlI:.I ica:~ ----.
. ~-

SERVIÇ0 NOTARIAL E RE T~ ":).0'
DE TITULO NTOS

wifsoll

. CAMP

TM 15/0212011

TM 15/0212011

TM 15/0212011

. TM 15/0212011.

CONSELHO FISCAL
Pe, Adalberto Alves de Jesus RG 1019204-2 SSPIMT e CPF 893.559.461-04
Pe. Osmar Augusto Bezutte RG 7457039-0 SSP/SP e CPF 652.736.808-91

. Pe. Georg Lachnilt RG 064307 SSP/MT e CPF 068.381.031-68

TM 11/0812010

TM 11/0812010

TM 11/0812010

Nada mais havendo a tratar, eu, Pe. Aldir da Silva, secretário, lavrei a presente Ata que, depois de lida e

aprovada, será assinada. por mim, pelo Presidente .do Conselho Curador e por mais um membro do

Conselho Curador presente à reunião.

Pe. Aldir da Silva - Secretário Q-<... ;Z~ .J c. $r-D ~ . .

Pe. Lauro Takaki Shinohara - Presidenla do Conselho cu~~~

Ir. AntOnio Teixeira - membro nato do Conselho Curador O tJ ~,

.~

('_...--....-.."'~~-,~---=-=- -

~

o SERVICO NOTARIAL E REGISTRAL

. DE Tí-rULOS E D'oCUMENTOS

Carlos Roberto Rolim
. Oficial do ReÇ1i~~ro Civil dns Pessoas Jurídicas

ol~~.:~~.~.~~.:'..~:.~~~:~:~~::.~?~~~~~~~ínio
Documento M'r-~ESG1Ti\DO e PROTOCOLADO

Sob No_~S--~3~' .
do livro A • ._...=::::-i~.:..e Registrado so~

~; livro N"il£ó~.'. .V /1~9v
Dou t-e

O ~ Campo'Grant) (
___ {la .

r.~.~: •.
'.1.:.'

CARiOR\O 00 4.' ~Qº-
e 1)ocumentoS

-Registro de TitulaS
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SIACCO »» Cadastro »» Módulo Unificado de Cadastro I internet teia I menu ajudae~ i"1enuPrincipal ..•.

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page,.l";il';"/~
;.? ril> '-1-.
t ..T 1.-. __ .. :\~
't. R .~ (11

LOes~aques (:lo Gov.erno ~, l;\;tk.<.: ,..~, ~

~~ DIA ~0
Aplm:/.r ,v;õâorril! JAILSON ALONSO DE SOUZA

de l"r)I'i."(HlI(,'(}Í(.',IÇ<"1C.;' In~~~;~oSI

A~o:._D I_n_d_~_r_~_s_~_a_R_~_~l_9_.. _. ~_~_~_~_!_~_~_~_~_!_~_~_~_~._c_I.I~~~~__~!~Uir 10~~~~r

Entidade (Alteração)
Tipo Entidade: PessoaJurídica

CNPJ: 37.226.701/0001-53

Razão Social: FUNDACAO DOM BOSCO

Nome Fantasia:

Tipo Sociedade: i Fu n._da ç_ã o _ _ 0 •••• _

i
.• ,_ ...1

Ati~id~de > > Informe a atividade econômica < <
Economlca: 0...•.•...........•_ .........•.0...................... ... ..... _ ... _ ...

Econô~~~~ :~~.:<G.~o~n:e° ~r~?o_~~~!2ôm!co« I . J
Endereço Sede

Endereço: AV. TAMANDARE, 6000 - JARDIM SEMINARIO

Número/Complemento:

Bairro: JARDIM SEMINARIO

Cidade: CampoGrande

Telefone:

E-Mail:

Endereço{felefone Sede - SRD

Endereço Correspondência

Endereço:

Bairro:

Cidade:

CEP:

UF:

CEP: 79.117-010

UF: MS

Fax:

Conselho

:;Q] Vincular Conselheiro

NOME Cargo EDITAR DESVINCULAR

ANTONIO SECUNDINO DE CASTRO SECRETÁRIO GERAL ~. ~

NELSON GIL TOLENTINO DIRETOR VICE-PRESIDENTE g..
~"

JOAO BOSCO MONTEIRO MACIEL DIRETOR PRESIDENTE ~ ~

AFONSO DE CASTRO TESOUREIRO [?t(' ~

~ Vincular Diretor

666.661.323-60

Diretoria

CNPJ / CPF

190.790.958-34

103.815.111-20

030.792.101-82

Procurador

~ Vincular Procurador

Representante

~ Vincular Representante

D Recadastrado pela portaria N°. 447

11("') Voltar I ~ Confirmar

\

http://sistemasnet/siaccoCNovo_Siacco/Cadastro _Radiodifusao/tela.asp?acao=a&cha... 16/11/2010
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..

Serviço Público Federal
Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga

MiNI8TtR!O D.u.:;; COM UNIC.iJ. ç:CiE8
BR.ü. ::;fUA • DF

5300000'1<l37/20'1'1.sa

SE APA.lSCE

11.•iJli2íJlí-ú9 :54

Campo Grande/MS, 05 de janeiro de 2011,

FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av.
Tamandaré, n,O 6000, Jardim Seminário, em Campo Grande/MS, inscrita no CNPJ sob o n.o
37,226.701/0001-53, mantenedora da Rádio FM UCDB, vem mui respeitosamente à presença
de vossas senhorias, em atendimento ao Oficio n.o 4692/2010/COREV/CGOU/SCE-MC,
referente ao Processo n,o 53000,044548/2010, para fins de Renovação de Outorga, a qual
solicita cópia original ou autenticada de documentos necessários para instrução do processo
de renovação de outorga.

Os documentos enviados são os a seguir elencados:
- Cópia do Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador, vez que o
documento original já foi apresentado junto ao requerimento protocolado em 30/08/2010, junto
ao Ministério das Comunicações;
- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada, referente ao laudo de ensaio e outro
referente ao laudo de vistoria técnica, bem como - Laudo de Ensaio do(s) transmissor(es);
- Comprovante de quitação das obrigações pecuniárias perante o FISTEL;
- Prova de regularidade junto ao FGTS - CRF;
- Declaração assinada, atestando que nenhuma propaganda comercial, direta ou
indiretamente, é veiculada na programação da emissora, conforme dispõe o art, 13, Parágrafo
único, do Decreto-Lei 236/67;
- Declaração assinada, atestando que dentro da programação da emissora, de caráter
exclusivamente educativo, um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está
sendo reservado para a transmissão dos serviços noticiosos, de acordo com o que estabelece
o art. 67.3, do Decreto 52795 - Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;
- Declaração assinada, indicando as pessoas responsáveis pela gestão de atividades, pela
área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas,
bem como cópias autenticadas dos documentos que comprovam a nacionalidade dos
indicados na declaração;

Fundação Dom Bosco
CNP J/MF n° 37.226.701/0001-53
Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário
Cep 791 17-900 - Campo Grande - MS
Fones: (67) 3312-3389 1 3312-3397
fmucdb@ucdb.br
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,

~ ~!J .
_ Cópia autenticada do termo de parceria comprovando a vinculação entre a Fundação Dom

Bosco e a Universidade católica Dom Bosco.

Sendo o que tínhamos para o momento, colocamo-nos à disposição para o que for ;.

necessário.

Atenciosamente l

;1r. ntôni~T~
Pre~den do Conselho Diretor

. Fundação Dom Bosco

Fundação Dom Bosco

CNP J/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389 /3312-3397

fmucdb@ucdb.br' -
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.....~1~alCatof.aoS~Trapal~a~OrQS~em'El1!preSaSde;Ha_dlodll~saO~...
Televisão, Publicidade e Similares de Mato Grosso:doSul

Filiado.:

DECLARAÇÃO

Declaramos a quem interessar possa que a empresa MS-MT , FUNDAÇÃO DOM

BOSCO - RÁDIO EDUCATIVA DOM BOSCO portadora do CNPJ

37.226.701/0001-53, localizada da Av. Tamandaré, 6.000 Vila Neuza, na cidade

de Campo Grande - MS. comprovou junto a esta Entidade a quitação das guias

de contribuiçAo sindical (GRCS) dos seus empregados referentes aos anos de

2006,2007,2008,2009 e 2010, nAo constando em nossos arquivos QUAISQUER

DÉBITOS DA REFERIDA INSTITUiÇÃO JUNTO A ESTE LABORAL.

Por ser verdade, firmo o presente.

Campo Grande (MS), 23 de Agosto de 2010.

Wagno.To assini Barcelos
Vice-Presidente
DRT160/MS

Rua dos Pinheiros, 15 Vila Arlindo de Andrade Fone. (67) 3325-9898
Home Page: www.radialistasms.org.br - CEP 79008-100 - Campo Grande - MS
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Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Mato Grosso do Sul
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal n° 6.496/77 ART WEB

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CREA-MS

Rua Sebastião Taveira, 272 Bairro Monte Castelo

~~~e1~~f03~~g_r~~go ~~(~~)M~356-1112
Site: www.creams.org.br E-mail: creams@creams.org.br

RESPONSÁVEL TÉCNICO/CONTRATADO

11248857

l.NOME DO PROFISSIONAL. 2. T.LTULO

ALBX MEIRA DA COSTA - Engenheiro B1etricista
4. ENDEREço PROFISSIONAL

RUA AMELIA ALVES PACHE. 316 JARDIM MANSUR CAMPO GRANDE/MS
6. NOME DA EMPRESA CONTRATADA 7.N° REGISTRO

3.N° REGISTRO-VISTO

MS2229D-0
5. TELEFONE

30255839
8.CNPJ

CONTRATANTE
9. NOME 00 CONTRATANTE

FUNDAÇÃO DOM BOSCO
11. ENDEREço 00 CONTRATANTE

AV. TAMANDARÉ, 6000 JD. SEMINÁRIO
12. CIDADEfUF DO CONTRATANTE

CAMPO GRANDE/MS
lS • NOME 00 PROPRIETAKIO

FUNDAÇÃO DOM BOSCO

13.CEP

79.117-900
16. CPF OU CNPJ

37.226.701/0001-53

LOCAL DA OBRA OU SERVIÇO

IO.CPF OU CNPJ

37.226.701/0001-53

14 . TELEFONE

6733123397
17. TELEFONE

6733123397

XXX

XXX

XXX

XXX

XXX

UNIDADE
UNIDADES45

OBJETIVANDO A RENOVAÇÃO DA

21. TELEFONE

6733123397

QUANTIDADE

1,0000

XXX

XXX

XXX

XXX

XXX

xxx
XXX

XXX

XXX

XXX

•.

20.CEP

79.117-900

TIPO DE ART/VÍNCULO/PARTICIPAÇÃO

1
24. TIPO ART

SBRVIÇO
127. VINCULADA A ART N" c: PROFISSIONAL/N° REGISTRO

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS

CLASSIFICAÇAO NIVEL
RADIOPUSÂO SONORA 1 ATUACAOB0128

1
23. TIPO DE REGISTRO

NORMAL

1
26. PARTICIPAÇAO

INDIVIDUAL

XXX

XXX

XXX

XXX

XXX

OBJETO
LAtIDO ttCN ICO5

22 .MODEW ART

NORMAL

~~~~

16. ENDEREço DA ,OBRA/SERVIço ,

AV. TAMANDARE, 6000 JD. SEMINARIO
19. CIDAOE/UF DA OBRA/SERVIço

CAMPO GRANDE/MS

XXX

XXX

XXX

XXX

XXX

DESCRIÇÃO DA OBRA OU SERVIÇO CONTRATADO
26.RESUMO 00 CONTRATO, DESCRIÇAO DA OBRA E/OU SERV,......, CONTRATAuu

ELABORACÃO DE 4AUOO DE ENSAIO TÉCNICO DO TRANSMISSOR DE FM, MODELO Z10CD, DA HARRIS CORPORATION,
CONCESSAO DA RADIO FM UCOB 91,5 MHZ, CANAL 218, CLASSE Bl, LOCALIZADA EM CAMPO GRANDE - MS.

aC1.ma

29. ENTIDADE DE CLASSE

SENGE - MS - Sindicato dos Engenheiros no Estado de MS
3D. VALOR 00 CONTRATO 31.VALOR DOS HONOXARIOS

2.000,00
32. VALOR("VU DOCUMENTO

2.000 •.00 \

- .~.. CA>PO~E/... iiiiijj!:~;;;;;'..,- ~"~'~~.
23/12/2010 ~; !cP .vCNPJ:c03n7t.r2a2t6a.n7toel/0001_53

ESTE DOCUMENTO ANOTA PERANTE O CREA/MS, PARA OS EFEITOS LE ,Õ /"TO ESCRITO OU VERBAL REALI~E AS PARTES (LEI 6 .• 96/77).

A autenticidade deste documento pode ser verificada no alte www.creams.org.brinformando o numero desta ART.

Importante: Ao encerrar as atividades e/ou cont.rato, informar a baixa desta ARTao CREA-MSapresentando a primeira via assinada no verso

pelo profissional e contratante.

31.50

Valor ART R$ 31,50 Registrada em 23/12/2010 Valor Pago: 31,50 Nosso Numero: 240060100112488576

[l- via CREA-MS]- [2" via Profissional] - [3& via Contratante] - (4. via Obra/Serviçol - [5" via Prefeitura/Outros Órgãos]
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11248857
Rua Sebastião Taveira, 272 Bairro Monte Castelo

~~;e1~~~03j~g_i~~go ~Ãi(~~)M~356-1112
Site: www.creams.org.br E-mail: creams@creams.org.br

•

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CREA-MS

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Mato Grosso do Sul
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal n° 6.496/77 ART WEB

RESPONSÁVEL TÉCNICO/CONTRATADO
l.NOME DO PROFISSIONAL - 2. TITULO

ALRX MEIRA DA COSTA - Engenheiro Eletricista
4. ENDEREço PROFISSIONAL

RUA AMELIA ALVES PACHE, 316 JARDIM MANSUR CAMPO GRANDE/MS
6. NOME DA EMPRESA CONTRATADA 7.N" REGISTRO

3 .N" REGISTRO-VISTO

MS2229D-0
5.TELEFONE

30255839
8.CNPJ

CONTRATANTE
9. NOME 00 CONTRATANTE

FUNDAÇÃO DOM BOSCO
11. ENDEREço 00 CONTRATANTE

AV. TAMANDARÉ, 6000 JD. SEMINÁRIO
12. CIDAOE/UF 00 CONTRATANTE

CAMPO GRANDE/MS
15.NOME 00 PROPRIETARIO

FUNDAÇÃO DOM BOSCO

13.CEP

79.117-900
16. CPF OU OlPJ

37.226.701/0001-53

LOCAL DA OBRA OU SERVIÇO

lO.CPF OU CNPJ

37.226.701/0001-53

14 •TELEFONE

6733123397
17 • TELEFONE

6733123397

18. ENDEREço DA OBRA/SERVIço

AV. TAMANDARÉ, 6000 JD. SEMINÁRIO
19. CIDADE/UF DA OBRA/SERVIço

CAMPO GRANDE/MS
20. CEP

79.117-900

DE ART/VÍNCULO/PARTICIPAÇÃO
22. MODELO ART

NORMAL
25. VINCULO

AUTÔNOMO

I 23. TIPO DE REGISTRO

INORMAL

1
26. PARTICIPAÇAO

INDIVIDUAL

TIPO

1
24. TIPO ART

SBRVIÇO
127. VINCULADAA ART N- o: PROFISSIONAL/N" REGISTRO

21. TELEFONE

6733123397

XXX

XXX

XXX

XXX

XXX

UNIDADE
UNIDADES45

OBJETIVANDO A

QUANTIDADE

1,0000

XXX

XXX

XXX

XXX

XXX

XXX

XXX

XXX

XXX

XXX

ATtlACAD
1

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS

CLASSIFICAÇAO NIVEL
RADIOFUSÃO SONORAB0128

XXX

XXX

XXX

XXX

XXX

OBJETO
LAUDO rtonco5

xxx
XXX

XXX

XXX

XXX

DESCRIÇÃO DA OBRA OU SERVIÇO CONTRATADO
28. RESUMO 00 CONTRATO, DESCRIÇAO DA OBRA E/OU SERVIço CONTRATADO

ELABORACÃO DE ~UOO DE ENSAIO TÉCNICO DO TRANSMISSOR DE FM, MODELO Z10CD, DA HARRIS eORPORATION,
CONCESSAo DA RADIO FM UeDB 91,5 MHZ, CANAL 218, CLASSE BI, LOCALIZADA EM CAMPO GRANDE - MS.

31,50Dec!arocx::::~a. a; !n~çoe. :!ma
I Contratante /

C_liA, 1f.~-90 c;PF/~J: 37.226.701/0001-53

EFEITOS LEGAIS.~ptrRATO ESCRITO OU VERBAL REALIZADO ~ PARTES (LEI 6.496/77).

CAMPO GRANDE/MS
23/12/2010

ESTE DOCUMENTOANOTAPERANTEo CREA/HS. PARAOS

LOCAL E DATA

29. ENTIDADEDE CLASSE

SENGE - MS - Sindicato dos Engenheiros no Estado de MS
30.VALOR 00 CONTRATO 31.VALOR OOS HONOtu\KIOS A 32.VALOR ~,OOctJME.NTO

2.000,00 tí' 2.000,00 \'

DecJ.aro como veraaae~r,.~ ~~rmaçoes ac~ma

..•-. ~ •..~

A autenticidade deste documento pode ser verificada no slte W\JrIw.creams.org.br informando o numero desta ART.

Importante: Ao encerrar as atividades e/ou contrato. informar a baixa desta ART ao CRRA-MSapresentando a primeira via assinada no verso

pelo profissional e contratante.

Valor ART R$ 31,50 Registrada em 23/12/2010 Valor Pago: 31,50 Nosso Numero: 240060100112488576

(1- via CRRA-MS) - (2- via Profissional) - [3- via Contratante] - (4- via Obra/Serviço] - (5- via Prefeitura/Outros Órgãos]
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23/12/2010

293602936

- BANCO .DO BRASIL - .16:48:01

0006

OUVIDORIA BB 0800 729 5678

CoHPROVANtt DE PAGAI1btroDE TITULOS

CLIENTE: ALEX BEIRA DA COSTA

AGENCIA: 2936-X COIITA: 19.486-7

================================================

CAIXA ECONORICA FEDERAL

10490733546300620104801124885789148700000003150

NR. DOCUMENTO 122.301

DATA DO PAGAMENTO 23/12/2010

VALOR DO DOCUMENTO 31,50

VALOR COBRADO 31,50

================================================

NR.AUTENrICACAO A.18A.C6D.71F.ABE.B2D

Transação efetivada com sucesso!
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CREA: 2229/D-MS

ELETRICISTA / TELECOMUNICAÇÕES

FUNDAÇÃO DOM BOSCO

"R4DIO FM UCDB

A Y. Tamandaré, nO6000 - Jd"Seminário
Campo Grande/MS

ZJZ - 686 CLASSE: Bl

- -RENOYAÇAO DE CONCESSAO

Rua Amélia Alves Pache. 316 - Jd. Mansur- Campo Grande/MS - CEP: 79051-790
FonelFax: (67) 3025-5839/9214-0971 Email: alex meira@terra.com.br
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ELETRICISTA / TELECOMUNICAÇÕES

•

-FUNDAÇAO DOM BOSCO

"RADIO FM UCDB

A Y. Tamandaré, nO6000 - Jd. Seminário

Campo Grande/MS

LAUDO DE ENSAIO

TRANSMISSOR DE FM

PRINCIPAL

MODELO: Z10CD

Rua Amélia Alves Pache, 316 - Jd. Mansur- Campo Grande/MS - CEP: 79051-790
FonelFax: (67) 3025-5839/9214-0971 Email: a/ex meira@terra.com.br
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LAUDO DE ENSAIO

1- Dados da Entidade:

Nome (Razão Social) : FUNDAÇÃO DOM BOSCO

Nome Fantasia: RÁDIO FM UCDB

Endereco : Av. Tamandaré, nO 6000 - Jd. Seminário - Campo Grande - MS

Local do Ensaio: Av. Tamandaré, nO 6000 - Jd. Seminário - Campo Grande - MS

Data: 25/08/2010

Finalidade do Ensaio: Renovação da Outorga para o Serviço de
Radiodifusão Sonora em FM.

Dados do Equipamento (Transmissor Principal)

Natureza I Função: Transmissor de FM

Tipo I Modelo: Z10CD

Fabricante: HARRIS CORPORATION

Frequência ou faixa: 91,5 MHz

Potência: Plena: 10.000 W;

Tensão Nominal de alimentação: 220 V Fase(s) 3 Freq: 60 Hz

Tipo de Modulação: FM - Estéreo

Faixa nominal de Áudio Freqüência: 30 a 15.000 Hz

Alimentação: 220V - 60Hz

Homologação: 035297-AAM0108

Indicativo de Chamada: ZYL-686 Classe: B1

Rua Amélia Alves Pache. 316 - Jd. Mansur- Campo Grande/MS - CEP: 79051-790

FonelFax: (67) 3025-5839/9214-0971 Email: alex meira@terra.com.br
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2 - MEDICÕES:

2.1 - Frequência:

- Nominal: 91.500.000 Hz

- Medida: 91.500.850 Hz

- Variação máxima de freqüência (60 minutos de funcionamento) : 850 Hz

- Variação máxima de freqüência (Com variação +/- 10% AC rede) : O Hz

2.2 - Resposta de Áudio frequência:

25% Mod. 50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K
MONO -O 24 -0,24 O 04 6,5 105 12,6 15,7

C. ESQ. -O 24 -O 24 O 04 6,5 105 12.6 15.7
C. DIR. -0,24 -O 24 O 04 6,5 105 12.6 15.7

50% Mod. 50 100 400 1K 5K 7K5 I 10K 15K
MONO -0,24 -O 24 O 0,4 65 105 r 12,6 15,7

C. ESQ. -0,24 -O 24 O 04 65 105 126 15.7
C. DIR. -0,24 -O 24 O 0,4 65 105 126 15,7

100% Mod. 50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K
MONO -0,24 -O 24 O 0,4 65 105 126 15,7
C. ESQ. -0,24 -0,24 O 0,4 65 10,5 126 15,7
C. DIR. -0,24 -0,24 O 0,4 65 10,5 126 15,7

Hz

dB
dB

dB

Hz

dB
dB

dB

Hz

dB
dB
dB

Rua Amélia Alves Pache, 316 - Jd. Mansur- Campo Grande/MS - CEP: 79051-790

FonelFax: (67) 3025-5839/9214-0971 Emai/: alex meira@te"a.com.br
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2.3 - Distorção Harmônica:

25% Mod. 50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K

MONO -o 10 -0,10 0,11 0,11 0,12 O 13 014 0,16

C. ESQ. -O 10 -0,10 0,11 0,12 0,12 O 14 O 14 0,16

C. DIR. -O 11 -0,11 0,11 0,12 0,13 O 14 O 16 0,18

50% Mod. '. 50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K

MONO -0,10 -O 10 011 0,11 0,12 0,14 O 15 0,16

C. ESQ. -0,10 -O 10 O 12 0,11 0,12 0,14 O 15 O 16

C. DIR. -O 11 -O 11 O 12 0,12 0,13 0,15 O 16 O 18

100% Mod. 50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K

MONO -0,10 -O 10 O 12 O 11 0,13 0,14 0,15 O 17

C. ESQ. -0,10 -O 10 O 12 O 12 0,13 0,14 0,15 O 18

C. DIR. -0,11 -O 11 0,12 O 13 0,14 0,15 0,17 O 19

Hz

%

%

%

Hz

%

%

%

Hz

%

%

%

2.4 - Nível de Ruído FM

-78 dB em relação a 100% de modulação a 400 Hz.

2.5 - Nível de Ruído de AM

-53 dB em relação a 100% de modulação a 400 Hz.

2.6 - Atenuação de Harmônicos e Espúrios

120 KHz a 240 KHz

240 KHz a 600 KHz

600 KHz a infinito

-75 dB

< -90 dB

> -85 dB

2.7 - Potência de saída (método direto): 10.000 W.

Rua Amélia Alves Pache. 316 - Jd. Mansur- Campo GrandelMS - CEP: 79051-790

FonelFax: (67) 3025-5839/9214-0971 Email: alex meira@terra.com.br 5-(
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3.0 - INFORMACÕES PARA ESTEREOFONIA:
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CREA:2229/D-MS

ELETRICISTA / TELECOMUNICAÇOES .••
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I Fls.: ~0 2.
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3.1 - FM Stereo Monitor de Modulacão

a) Fabricado por TFT Inc

b) Modelo: 844A

3.2 - Medicões

3.2.1- Freqüência da sub portadora piloto.

a) 19.000 Hz
b) 19.001 Hz (Variação após 60 mino de operação na tempo ambiente: 28°C)

3.2.2- Nível de modulação da portadora principal pela sub portadora piloto

10%

3.2.3/ 3.2.4- Separação estereofônica

50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K

E-7D 51 51 51 50 48 49 49 48

D-7E 51 51 50 50 50 50 50 49

Hz
dB
dB

3.2.5- Diafonia

50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K

C. Princ. 52 52 52 51 50 49 47 47

C. Estéreo 51 51 51 51 51 50 50 50

Hz

dB
dB

Rua Amália Alves Pache, 316 - Jd. Mansur- Campo Grande/MS- CEP: 79051-790

FonelFax: (67) 3025-5839/9214-0971 Email: alex meira@terra.com.br
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CREA: ZZZ9/D-MS '?)

ELETRICISTA / TELECOMUNICAÇOES

4 - OBSERVAÇÕES VISUAIS:

4.1 - Placa de identificação:

a) nome do fabricante: HARRIS CORPORATION

b) modelo: Z10 CD

c) nOde série: MP02085000002

d) potência nominal de saída: 10.000W

e) freqüência: 91,5 MHz

f) Consumo: 9,7 kVA

g) Cód. de Homol./Reg.: 035297-AAM0108

4.2 - Medidores do estágio final de RF indicando fabricante e escala:

a) Corrente DC de Placa

b) Tensão de Placa

c) Potência de saída incidente

(Sim, de O - 10A)

(Sim, de O - 40V)

(Sim, de O - 100%)

4.3 - Existência de tomadas de RF, para ligação de Monitor de:

a) Modulação: (Sim)

b) Freqüência: (Sim)

4.4 - Existência de blindagens nas ligações de RF entre as unidades do transmissor.

(Sim).

4.5 - Existência de blindagens nos estágios ou unidades.

(Sim).

4.6 - Dispositivos de segurança do pessoal:

a) Descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão:

(Resistores de descarga)

b) Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao

contato dos operadores, interligadas e conectadas à terra:

(Sim)

c) Interruptores de segurança em todas as portas e tampas de acesso a partes do

transmissor onde existam tensões superiores a 350 volts, que automaticamente

desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas ou tampas forem abertas:

(Sim)

Rua Amélia Alves Pache, 316 - Jd. Mansur - Campo Grande/MS - CEP: 79051-790

FonelFax: (67) 3025-5839/9214-0971 Email: alex meira@terra.com.br
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d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões

superiores a 350 volts, com todas as portas e tampas fechadas:

(Sim)

4.7 - Existência de dispositivos de protecão do transmissor:

a) Fonte de alta tensão.

(Sim) - Proteção por resistências e relés

b) Proteção contra a falta de ventilação adequada no caso de sistema forçado :

(Sim) - através de micro-interruptores e contra falta de fase.

4.8 - Método de reducão de potência

Variação da excitação e ou da tensão de polarização dos módulos de potência final.

Rua Amália Alves Pache. 316- Jd. Mansur- Campo GrandelMS - CEP: 79051-790

FonelFax: (67) 3025-5839/9214-0971 Email: alex meira@terra.com.br
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5 - OBSERVAÇÕES:
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4.1 - Instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador:

a) Frequencímetro:
Marca: T&M Instruments
Modelo: 18560
Número de série: 0410
Precisão: +/- 5%

b) Gerador de Áudio:
Marca: Leader
Modelo: LAG-126S
Número de série: 5030359
Precisão: 0,1 Hz / +/- 5%

c) Osciloscópio:
Marca: Tektrônix
Modelo: TOS 2014
Número de série: C045465
Precisão: 0,1 mV

d) Carga de RF:
Marca: BIRD
Modelo: 8833-300
Número de série: 076
Precisão: 10K

e) Multímetro:
Marca: Leader
Modelo: LEM-73A
Número de série: 6060041
Precisão: +/- 10%

f) Alicate para medir corrente (Digital Clamp Meter):
Marca: Alicate Amperímetro Digital
Modelo: 266
Número de série:
Precisão: +/- 10%

g) Watímetro:
Marca: THRULINE
Modelo: 43
Número de série: 287
Precisão: 5 W - 20 KW

Rua Amélia Alves Pache, 316 - Jd. Mansur- Campo Grande/MS - CEP: 79051-790

FonelFax: (67) 3025-5839/9214-0971 Email: alex meira@terra.com.br
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CONSULTORIAEPROJETOSEMRADIODIFUSÃOE TELECOMUNICAr~ ~f)C7

Engll A/ex Melro
CREA: 2229/D-MS

ELETRICISTA / TELECOMUNICAÇOES

h) Analisador de Spectro:
Marca: HAMEG
Modelo: HM5010
Número de série: L52104
Precisão: (0,15 - 1050) MHz

i) Medidor de Modulação:
Marca: Time & Frequency Technology Inc
Modelo: TFT 753
Número de série: 287
Precisão: +/- 5%

j) Amperímetro:
Marca: Prestec
Modelo: HTPM-2
Número de série:
Precisão: +/- 5%

Rua Amélia Alves Pache, 316 - Jd. Mansur- Campo Grande/MS - CEP: 79051-790
FonelFax: (67) 3025-5839/9214-0971 Email: alex meira@terra.com.br
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CONSULTORIA E PROJETOS EM RADIODIFUSÃO E TELECOMUN?1k-€ES ~:
Eng!! A/tlfAe/ra ~ J

CREA:2229/D-MS
ELETRICISTA / TELECOMUNICAÇÕES

6 - DECLARACÃO DO PROFISSIONAL:

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante

ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere.

O ptrente laudo consta de 13 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica
de que faço uso.

Campo Grande - MS, 25 de agosto de 2010.

6 - PARECER CONCLUSIVO:

"Certifico que o transmissor de freqüência modulada a que se refere este laudo de ensaio na

data em que foi realizado, atendia a todas as normas técnicas vigentes a ele aplicáveis".

Campo Grande -MS, 25 de agosto de 2010.

Rua Amélia Alves Pache, 316 - Jd. Mansur- Campo Grande/MS - CEP: 79051-790
FonelFax: (67) 3025-5839/9214-0971 Email: alex meira@terra.com.br 11 f'.
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7 - DECLARACÃO DO INTERESSADO:

"Na qualidade de representante legal da Fundação Dom Bosco, declaro que o EngOAlex

Meira da Costa esteve no endereço abaixo, no dia 25/08/2010, ensaiando o transmissor de

FM, fabricado pela HARRIS CORPORATION,modelo Z10CD, série MP02085000002, com

potência nominal de 10.000 W.

Local do Ensaio: Av. Tamandaré, nO6000 - Jd. Seminário - Campo Grande - MS

Campo Grande - MS, 20 de dezembro de 2010.

No e: I Antonio Teixeira

Pr sido C ns. Diretor da Fundação Dom Bosco
'"CPF:<tS6.658.851-34

Rua Amélia Alves Pache, 316 - Jd. Mansur- Campo Grande/MS - CEP: 79051-790

FonelFax: (67) 3025-5839/9214-0971 Email: alex meira@terra.com.br 12 ('
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artir do sitio da Secretaria do Tesouro Nacional

12/2010

13905-0

30/12/2010

201040360000

Vencimento

Número de Referência

Código de Recolhimento

Competência

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Guia de Recolhimento da União - GRU

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

Nome do Contribuinte / Recolhedor:
FUNDACAO DOM BOSCO

CNPJ ou CPF do Contribuinte 37.226.701/0001-53

Nome da Unidade Favorecida:
COORDENACAO-GERAL DE ORC.E FINANCAS/SG/AGU

UG /Gestâo 110060 / 00001

Instruções: As informações inseridas nessa guia sâo de exclusiva
responsabilidade do contribuinte. que deverá, em caso de
dúvidas. consultar a Unidade Favorecida dos recursos.

GRU SIMPLES
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.

[STN301 C2FCOF19CA55765E71200EC806D38)

(=) Valor do Principal

(-) Desconto/Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Juros/ Encargos

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Total

229,39

229,39

II
89970000002.0 29390001010-2 95523161390.8 50017321725-9

SIl 15:45:43
23/12/2010 ~ - BANCO 00 BRA . - 0248

699318355

COMPROVAN1E ~E PAGAMENTOS COM COD.BARRA

~~~~~~i~~=GRu:GUIA=RECO~HIM:=UNIAO==============
Cndigo de Barras 89970000002--0 29390001010-2

95523161390-8 50017321725-9
Data do pagamento 23/12/2010

Nf)Ode Referencia 201040360000
\ / 12/2010

Competencia MM AAAA 30/12/2010
Data de Vencimento 37226701/0001-53

~~~~r principal 229,39
Valor em Dinheiro 22~:~~
Valor em Cheque 229,39Valor Total . _

N~:AuTENTICAcAo============8:DA~:A10:Ã36:Fõ7:ã5F

~)<- - - - - -- - - - -- - - -- - - - - - - - -- - - --- -~. /"0 ~DRREGT~DD~Rl:'Ê~ Oí..
.• __ .______ _ __ ' _ _ .~ DEIUS ItA SSDD L

I _: OEIoIATOI:R .,
Selo de Aulent1CI

~

~AUTENTICAÇÃO
DE fOTOCÓPIA

._---,,-...,'
RKQ 03~B2.;
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ANATEL - Impressão de Boletos

00194.56979 45000.293907 88001.311211 6 45580000090000

ATENÇAo: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI. UTILIZAR:
CÓDIGO DE ARRECADAÇAo : 51329.6
UG ARRECADAÇAo: 413013 (Qualquer dúvida, enviar e.mail para: fistel@anatel.gov.br)
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - Código= 230
Taxa de Fiscalização de Funcionamento (Taxas de Fiscalização). Código= 1329 - ano = 2010:
Quantidade de estações:
D - Classe 81 .1

Estações(s)/Indicalivo(s): .5491207

.~
Vencimento

31/03/2010Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv)

50002939088-0013-11

Data do Processamento
23/12/2010 - ANATEL\marisap

1. Informações

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

\

2. Mensagem

3. Regras
Acrescido de juros (SELlC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20%
• Multa: R$ 180,00 - Juros: R$ 66,95

• Não conceder desconto/abatimento/dedução

- Valor calculado para pagamento até: 30/12/2010

(=)Valor do Documento

90000

Sacado: FUNDACAO DOM BOSCO
CNPJ CPF: 37226701000153

(+)Mora/Multa/Juros

24695

(+)Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado

1.14695

Autenticação Mecânica

I

I,

I

I

23/12/2010 - BANCO 00 BRASIL -
699318355 "

OUVIDORIA AB 0800 729 5678

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS

==~=============================~==============~
BANCO DO BRASIL S.A,

1607/00333218
31/03/2010
23/12/2010

900.00
246,95

1.146,95
30.031.785 302.766

00194569794500029390788001311211645580000090000
NOSSO NUMERO 50002939088001311
CONVENIO 00456974
FISTEL - TX DE FISCALIZ E FUNC
AGENCIA/COD. CEDENTE
DATA DE VENCIMENTO
DATA DO PAGAMENTO
VALOR DO DOCUMENTO
MULTA/JUROS
VALOR COBRADO
DADOS CHEQUE: 048 104 0017
============~===================================
NR.AUTENTICACAO 7,78D,C1C,55B.1A8.10E

Volume de Processo Digitalizado RENOVAÇÃO VOL I (0367611)         SEI 53000.044548/2010-16 / pg. 100

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

mailto:fistel@anatel.gov.br


~com~'J'
httpS:llwebP.caixa.goy.br/EmpreSa/crf/crf/FgeCFSI~~l~" p~.~

o 1-1$._ r-: Oi
.r.... 'D

.~ Hlil.ll~ (/I....• .
• • úl'

.",~

7Jt,
_____ •• M. • • •

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 37226701/0001-53

Razão Social: FUNDACAO DOM BOSCO

Nome Fantasia:RADIO EDUCATIVA DOM BOSCO

Endereço: AV TAMANDARE 6000 I JARDIM CENTENARIO I CAMPO GRANDE / MS I
79117-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da

Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.

Validade: 01/01/2011 a 30/01/2011

Certificação Número: 2011010101410836898741

Informação obtida em 05/01/2011, às 14:25:40.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada

à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

1 de 1 05101/201 1 13 :29
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DECLARACAO,

FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB. pessoa jurídica de direito privado. com

sede na Av. Tamandaré. n.o 6000. Jardim Seminário. em Campo Grande/MS.

inscrita no CNPJ sob o n.o 37.226.701/0001-53. mantenedora da Rádio FM

UCDB. neste ato representada pelo Presidente do Conselho Diretor. Antônio

Teixeira. brasileiro. solteiro. religioso. portador da c.1. com RG n.o 342459

SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob o n.o 456.658.851-34. CRA/DF n.o 012864.

DECLARA e atesta para os fins de Renovação de Outorga. que a presente

instituição não veicula qualquer propaganda comercial. direta ou indireta na

programação da emissora. conforme dispõe o artigo 13. parágrafo único. do

Decreto-Lei 236/67.

Por ser verdade. firmo a presente.

Campo Grande. MS. 21 de dezembro de 2010.

11:. ntonto Teixeira

Presi e~ e do Conselho Diretor

F~méJação Dom Bosco

Fundação Dom Bosco
CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré. 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389/3312-3397

fmucdb@ucdb.br
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DECLARACAO,

FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB. pessoa jurídica de direito privado. com

sede na Av. Tamandaré. n.o 6000. Jardim Seminário. em Campo Grande/MS.

inscrita no CNPJ sob o n.o 37.226.701/0001-53. mantenedora da Rádio FM

UCDB. neste ato representada pelo Presidente do Conselho Diretor. Antônio

Teixeira. brasileiro. solteiro. religioso. portador da c.1. com RG n.o 342459

SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob o n.o 456.658.851 -34. CRA/DF n.o 012864.

DECLARA e atesta para os fins de Renovação de Outorga. que a presente

instituição cumpre os percentuais em sua programação: máximo de 25%

(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e

mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso.

bem como cumpre a obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de

programas educacionais. sendo anexada ao presente documento cópia de sua

grade de programação.

Por ser verdade. firmo a presente.

Campo Grande/MS. 21 de dezembro de 2010.

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.70110001-53

Av. Tamandaré. 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389 1 3312-3397

fmucdb@ucdb.br
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PROGRAMACÃO FM UCDB 2010

Programação de Segunda à Sexta-Feira

- OOh às 04h - Musical

- 4h às 6h - Brasil Sertanejo - Musica e orientação educativa aos produtores rurais

- 6h às 6h 1O - Oração da Manhã: Uma pequena oração para iniciar o dia

Palavras que Libertam: A interpretação do Evangelho do dia.

- 6h 1O às 7h - Brasil Sertanejo

- 7h às 7h06 - O Santo do Dia: Um breve histórico dos grandes mártires do Cristianismo.

- 7h06 às 8h - Bom Dia Campo Grande: Programa jornalístico e de entrevista Com

professores da Universidade Católica Dom Bosco

- 8h às 8h05 - Exército em Destaques - Informações sobre a atuação do Exército em Mato

Grosso do Sul

- 8h05 às 9h30 - Programa Alta Rotação: 30 minutos de musica sem interrupção.

- 9h às 9h05 - UCDB N EWS - Noticiário

- 9h05 às 9h 10 - Projeto Vida - Programa Educativo sobre informações médicas

- 9h 1O às 9h50 - Musical

- 9h50 às 1Oh - Ministério Público Orienta - Programa Educativo de orientação jurídica

- 10h às 10h05 - UCDB NEWS - Noticiário

- 1Oh05 às 1Oh10 - Projeto Vida - Programa Educativo sobre informações médicas

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389 13312-3397

fmucdb@ucdb.br
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_ 11 h às 11 hOS - Exército em Destaques - Informações sobre a atuação do Exército em Mato

Grosso do Sul

- 11 hOS às 11 hSO - Musical

_ 11 hSO às 12h - Ministério Público Orienta - Programa Educativo de orientação jurídica

- 12h às 12hOS - UCDS NEWS - Noticiário

- 12hOS às 12hSO - Musical

- 12hSO às 13h - Projeto Vida - Programa Educativo sobre informações médicas

\

- 13h às 13hOS - UCDS NEWS

- 13hOS às 13hSO - Musical

_ 13hSO às 14h - Ministério Público Orienta - Programa Educativo de orientação jurídica

- 14h às 14hSO - Musical

- 14hSO às lSh- Projeto Vida - Programa Educativo sobre informações médicas

- lSh às lShOS - UCDS NEWS

- lShOS às lShSO - Musical

_ lShSO às 16h - Exército em Destaque - Informações sobre a atuação do Exército em Mato

Grosso do Sul

- 16h às 16hOS - UCDS NEWS

- 16hOS às 16hSO - Musical

_ 16hSO às 17h - Ministério Público Orienta - Programa Educativo de orientação jurídica

Fundação Dom Bosco

CNP J/MF n° 37.226.701/0001-53
Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389/3312-3397

fmucdb@ucdb.br
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- 17hOS às 17hSO - Musical

- 17hSO às 18h - Exército em Destaque - Informações sobre a atuação do Exército Mato

Grosso do Sul

- 18h às 18h06 - Programa Palavras que Libertam: Interpretação do Evangelho do dia

- 18h06 às 18h 10 - Ministério Público Orienta - Programa Educativo de orientação

jurídica

- 18hOS às 19h - Contagem Regressiva: As músicas mais pedidas do dia.

- 19h às 20h - Voz do Brasil

- 20h às 20hOS - Projeto Vida - Programa Educativo sobre informações médicas

- 20hOS às 21 h - Musical

- 21 h às 21 hOS - Ministério Público Orienta - Programa Educativo de orientação jurídica

- 21 hOS às 22h - Musical

- 22hOS às 22h 1O - Exército em Destaques - Informações sobre a atuação do Exército Mato

Grosso do Sul

- 22h 1O às 23h - Musical

- 23h às 23hOS - Projeto Vida - Programa Educativo sobre informações médicas

- 23hOS às OOh - Musical

- OOh - Oração da Noite: Uma pequena oração para terminar o dia.

Programação de Sábado

Fundação Dom Bosco

CNP J/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389/3312-3397

fmucdb@ucdb.br

Volume de Processo Digitalizado RENOVAÇÃO VOL I (0367611)         SEI 53000.044548/2010-16 / pg. 106

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

mailto:fmucdb@ucdb.br


..
"

•
~)

a;r-~ ., "':;;v

- OOh às 6h - Programa Viola Vip - Musica e orientação educativa da área rural

- 6h às 6h 1O - Oração da Manhã: Uma pequena oração para iniciar o dia:

Palavras que Libertam: Interpretação do Evangelho do dia.

- 6h 1O às 8h - Programa Viola Vip

- 7h às 7h06 - O Santo do Dia: Um breve histórico dos grandes mártires do Cristianismo.

(

- 8h às 8h05 - Projeto Vida - Programa Educativo sobre informações médicas

- 8h05 às 10h - Mistura Brasileira

- 10h às 10h05 - Exército em Destaques - Informações sobre a atuação do Exército Mato

Grosso do Sul

- 10h05 às 11 - Mistura Brasileira

- 11 h às 11 h05 - Ministério Público Orienta - Programa Educativo de orientação jurídica

- 1'1h05 às 13h - Mistura Brasileira

- 13h às 14h - Programa Hora Máxima - Uma hora só de, música sem interrupções.

- 14h às 17h - Musical

- 17h às 18h - Radio em Foco - Programa produzido por acadêmicos de jornalismo

- 18h às 18h06 - Palavras que Libertam: A interpretação do Evangelho do dia

- 18h às 21 h - Musical

- 21 h às OOh - Agito 'com participação de DJs: informações e agenda das baladas.

\

- OOh - Oração da Noite: Uma pequena oração para terminar o dia.

Fundação Dom Bosco

.CNP JIMF rio 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389 I 3312-3397

fmucdb@ucdb.br
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..

- OOh às Sh - Musical

- Sh às 6h - Programa Viola Vip - Musica e informação

- 6h às 6h 1O - Oração da Manhã: Uma pequena oração para iniciar o dia

Palavras que Libertam: Interpretação do Evangelho do dia.

- 6h 1O às 7h - Programa Viola Vip - Musica e informação

- 7h às 7h06 - O Santo do Dia: Um breve histórico dos grandes mártires do Cristianismo.

- 7h06 às 8h - Programa Viola Vip - Musica e informação

- 8h às 8hOS - Projeto Vida - Programa Educativo sobre informações médicas

- 8hOS às 1Oh - Musical

- 10h às 10hOS - Exército em Destaques - Informações sobre a atuação do Exército Mato

Grosso do Sul

- 10hOS às 11 h - Musical

- 11 h às 11 hOS - Ministério Público Orienta - Programa Educativo de orientação jurídica

- 11 hOS às 13h - Musical

- 13h às lSh - Programa Hora Máxima - Uma hora só de música sem interrupções.

- lSh às 16h - Radio em Foco - Programa produzido por acadêmicos de jornalismo e Rádio

e TV

- 16h às 18h - Musical

- 18h às 18h06 - Palavras que Libertam: Interpretação do Evangelho do dia.

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53
Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389/3312-3397

fmucdb@ucdb.br
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.- 22h às OOh - Clássicos UCDB: o que já foi sucesso, toca na FM UCDB.

~ OOh - Oração da Noite: Uma pequena oração para terminar o dia.

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389/3312-3397

fmucdb@ucdb.br
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DECLARACAO,

FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB. pessoa jurídica de direito privado. com

sede na Av. Tamandaré. n.o 6000. jardim Seminário. em Campo Grande/MS.

inscrita no CNPj sob o n.o 37.226.701/0001-53. mantenedora da Rádio FM

UCDB. neste ato representada pelo Presidente do Conselho Diretor. Antônio

Teixeira. brasileiro. solteiro. religioso. portador da CI. com RG n.o 342459

SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob o n.o 456.658.851-34. CRA/DF n.o 012864.

DECLARA para os fins de Renovação de Outorga. que as pessoas abaixo

nominadas. são responsáveis pela gestão das atividades. pela área editorial e

pela direção de programaçã.Q. de modo que todos são brasileiros natos. com

exceção de Pe. josé Marinoni (naturalizado) e Pe. George Lach_ni~t(brasileiro

naturalizado). conforme documentos comprobatórios. em anexo.

CONSELHO CURADOR

Membros Natos
Presidente da MSMT: E.e. Lauro Takaki Shinohara, brasileiro nato, solteiro, sacerdote, portador da CI com RG n.O

1.262.823 SSP/MS e CPF n.o 104.686.501-30

Vice-Presidente da MSMT:.Eg. Edmilson Tadeu Canavarros dos Santos. brasileiro nato, solteiro, sacerdote, portador da

CI com RG n.O416.807 SSP/MS e CPF n.O408.300.041-49;

Tesoureiro da MSMT: Ir. Antônio Teixeira, brasileiro nato, solteiro, religioso, portador da CO com RG n.o 342.459

SSP/MS e CPF n.O456.658.851-34
Reitor da UCDB: Pe. José Marinoni, brasileiro naturalizado, solteiro, sacerdote, portador da CI com RG n.O 219.039

SSP/MS e CPG n.5127.554.511-49

MEMBROS ELEITOS
J:~.Orozimbo de Paula Junior, brasileiro nato, solteiro, sacerdote, portador da CI com RG n.O430.512 SSP/MS e CPF n.o

596.266.661-53
.Pe. Ricardo Carlos, brasileiro nato, solteiro, sacerdote, portador da CI com RG n.O21.222.114-0 SSP/SP e CPF n.O

609.190.351-91
~. Ademir Lima de Oliveira, brasileiro nato, solteiro, sacerdote, portador da CI com RG n.O33.774.904-8 SSP/SP e CPF

n.O890.499.771-20

CONSELHO DIRETOR
, Presidente: Ir.. Antônio Teixeira, brasileiro nato, solteiro, religioso, portador da CO com RG n.o 342.459 SSP/MS e CPF

n.O456.658.851-34
. Vice-Presidente: ~. José Marinoni, brasileiro naturalizado, solteiro, sacerdote, portador da CI com RG n.o 219.039

SSP/MS e CPG n.O127.554.511-49

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré. 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389/3312-3397
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Tesoureiro: ~. Pedro Pereira Borges, brasileiro nato, solteiro, sacerdote, portador da CI com RG n." 276.588 SSP/MS &U~M:l'ita: £]
CPF n." 338.193.861-49 ~ íS'S _ ~'a

CONSELHO FISCAL
E.e, Adalberto Alves de Jesus, brasileiro nato, solteiro, sacerdote, portador da CI com RG n." 1019204-2 SSP/MT e CPF

n." 893.559.461-04
Pe. Osmar Augusto Bezutte, brasileiro nato, solteiro, sacerdote, portador da CI com RG n." 7457039-0 SSP/SP e CPF n."

652.736.808-91
.E.~.Georg Lachnitt, brasileiro naturalizado, solteiro, sacerdote, portador da CI com RG n." 064.307 SSP/MT e CPF n."

068.381.031.68.

RESPONSÁVEIS PELA ÁREA EDITORIAL E DIREÇÃO DOS PROGRAMAS
fio Lopes, brasileiro, casado, radialista profissional, portador da CI com RG n." 084260 SSP/MS e CPF n." 104.642.711-
34;

Eriscila Clair Moreira, brasileira, solteira, radialista profissional, portadora da CI com RG n." 001013931 e CPF n."

712.225.701-06.

Por ser verdade. firmo a presente.

Campo Grande/MS. 21 de dezembro de 2010.

AntÔ:i~
resid nte do Conselho Diretor

undação Dom Bosco

Fundação Dom Bosco
CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré. 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389 13312-3397
fmucdb@ucdb.br
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Em 25/0612008

original. Dou fé

Em 25/06/2008

original. Dou fé.
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DATADENASCIMENTO
03/dez/1967

VÁLIDAEMTODO OTERRITÓRIO NACIONAL

.~,

e

~~:~~AO03/ mai / 21H O
I

Edmilson Tadeu Canavarros dos
' ,~Santos
f'L'AÇAO)Jacinto dos Santos -"",-----;::; \

Elirene Canavarros dos Santos~

NATURAUDADE

Corumbá-M~

DOC,ORIGEM ~

C N 15196 L 20 F 150
L'adário-MS

CPF

H" "O,." •• Ta<> UI
Carlos Alberto ('.•••I~nl ae OllvenaTatI SutlSt ~

~~;~:~~:'~~~~I~~~~~E~ ,~IJu,1 ~

C)Rer'61Et a'l Olr,'.:õ GO;lÇd ~t!'tE oro CX't JUd •

•V~,(10 50;"- '~'r'" .••.r .• ~'.:~~:..:~:"~~~:-.!.

Est. documenta' o comprov.nt. d. In.crlçio no CADASTRO DE
PESSOAS FlslCAS - CPF. v.d.d •• exlgíinci. por terceiro., •• Ivo
nos coaoa pr.vlstos n. leglsl.çio vigente.

S
E

R VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONALp

R Emitido em : 21/12/93o

..
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Tabelü: Gisele Sem Barbosa

a e ona o RuaDomA' 1293.Centro.crP"79002.1
3" Circunscrição Fone;(671 3 1998. c-nuii50fici0@5oficio.c

Em 03/11/2009

original. Dou fé.

Em 03/11/2009

original Dou fé.
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MINIS TER10 DA JUSTlCA

DEPARTAMENTO FEDERAL DE JUSTIÇA

til
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='til
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t.l

Q)...
til

r:.J

CERTIFICADO DE NATURALIZAÇÃO

o DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO FEDERAL DE JUSTIÇA, DO

MINISTERIO DA JUSTIÇA, na conformidade do art. 119 da Lei n? 6.815, de 19 de agosto de

1980, com a redação dada pela Lei n? 6.964, de 09 de dezembro de 1981, combinado com o art.

128, do Decreto n? 86.715, de 10 de dezembro de 1981,

CERTIFICA que, pela Portaria n? ..~.?~ , de ..~.9 de ~E:.t:~.IlllJr() .

de 19.JU ...• do Sr. Ministro da Justiça, foi concedida naturalização, nos termos do art. 145. 11,

b, 3. da Constituição Federal e de acordo com o art. 111 da referida Lei n:' 6.815, com a redação

dada pela Lei n? 6.964, de 09 de dezembro de 1981, a J.C?$.~..~:R.r.~.Q~.I .

natural cta I.tál.ia , nascid O a ..O.7 q.~..Q.u,t~b.;r:-.Q

~.~ 1.9.~.? , filh ..<?de'c:l..a.ll~.~() M..a.r.~.I1().n.~~ <3:1:.

Orso1a Rossi. .

de que possa gozar dos direitos outorgados pela Constituição e Leis do Brasil.

••••••••••••••• oo __ ooo.oo •••••••••• ~.~~.~.~.~.~~ ••• _ •• o_oooo __ oo •• em IJi.. de ().\l~.\l~.r.() de 19~.3. .

'Processo n? 7

PC. 558/26

rnícv./

281/83
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REPUBLLCA.FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

INsTITUTO DE IDENTIFICAÇAO PI _02

MINIST~RID DA FAZENDA

:-~~ m~g~RJ~p.Mmlr~!sEOERAle.." ,.,'

VÁLIDO EM 1000 o TERAHÓlllO NACIONAL

104/2224.5

4~02r91'
C IM

01 OIOO .. g.

Garlos Alberto G, de Oliveira ~
Tab. Subst. ,

'valido somente com selo de autenticidade '"

RE()ISTRO O()O'~3l)al:t '.~GERAL I j . 1. I ~ ,. " iIC"

NOMEC) rI:) l :1.1Ilbel. d f:t

NOME, MATRltULA E ASSINATURA DO FUNCIONMIO /,ESPONSÁVEl PELA EMISSAO

ArFIOVAOO POR INSlHUCAO NORl'ATlVA 00 SRF

ESTE CARTÃO' o 00CUMEN10 COMPRnS/,TÓRIO DE iNSCRiÇÃO NO CADASTRO OE PESSOAS "~ICAS - CPF E
DE USO DORIGATORIO NOS CASOS lEGAl MENTE DEI ERMI~AOOS
PARA qUAlOUER ORIENTAÇAO DE NATURfiA TRlsurÁR,A, PROCURE A UNIDADE LOCAL DA SECRETARIA

DA RECEITA, FE9ERAl.

CARIMBO 'dO A~EN;-E EMISSOR
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C~mprovante de Situação Cadastral no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/Apl icacoes/ ATCTAlCPF/Consul...

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 890.499.771-20

Nome da Pessoa Fisica: ADEMIR LIMA DE OLIVEIRA

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

1 de I

Comprovante emitido às: 10:55:27 do dia 05/01/2011 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: BDA6.3619.72DE.455E

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita

Federal do Brasil na Internet, no endereço \IIJ\M'V.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB nO 1.042, de 10/06/2010.
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TERMO DE COOPERAÇÃO Q ...~S _ s'lJ, "

ENTRE SI CELEBRAM FUNDAÇÃO

DOM BOSCO E MSMT

UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM

BOSCO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a FUNDAÇÃO DOM BOSCO,

inscrita no CNPJ/MF sob n.o 37.226.701/0001-53, com sede na Av. Tamandaré,

n.o 6000, em Campo Grande/MS, neste ato representada pelo Presidente do

Conselho Diretor Ir. Antônio Teixeira, brasileiro, solteiro, religioso sdb, CPF n°

456.658.851-34, RG n° 342.459 SSP/MS, doravante denominada simplesmente

FDB, e, de outro lado MSMT. - UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO, pessoa

jurídica de direito privado, estabelecida na Av. Tamandaré, n° 6.000, Bairro Jardim

Seminário, CNPJ n° 03.226.149/0015-87, isenta da Inscrição Estadual, neste ato

representada por seu Pró-Reitor Administrativo Ir. Raffaele Lochi, italiano,

solteiro, religioso, portador do RNE W 010529-R SE/DPMAF/DPF e CPF:

072.012.651-72 1.262.823 SSP/MS e CPF n° 104.686.501-30, doravante

denominada simplesmente UCDB, celebram o presente Termo de Cooperação,

mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - O presente instrumento tem por objetivo formalizar a parceria

entre a Fundação Dom Bosco - FDB e a Universidade Católica Dom Bosco - UCDB,

para fins de realização de atividades em conjunto, bem como para disponibilizar a

utilização do espaço físico para funcionamento da rádio FM UCDB, espaço este

cedido sem ônus pela UCDB à FDB.

Cláusula Segunda - Fica estabelecido que as signatárias do presente instrumento

desenvolverão atividades de forma conjunta, por meio de- projetos e programas

idealizados e realizados pelo corpo docente e discente da UCDB.

Cláusula Terceira - O espaço cedido pela UCDB, para funcionamento da FM UCDB,

fica localizado no Laboratório de Comunicação da UCDB - LABCOM, sem ônus a

qualquer das partes signatárias do presente instrumento.
Fundação Dom Bosco
CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53
Av. Tamandaré. 6000 - Jardim Seminário
Cep 79117-900 - Campo Grande - MS
Fones: (67) 3312-3389 / 3312-3397
fmucdb@ucdb.br
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SALESIANOS

Serviço Público Federal - Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios Bloco R - Anexo B - Sala 300-0
70044-900 - BrasílialDF

CORREIO!

AR PESO I WEIGHT (kg)
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page Iof 1

~ Ministério dás Comunicáções Destaques do Governo

ANATEi de lelen

Cargo

SECRETÁRIO GERAL

DIRETOR VICE-PRESIDENTE

DIRETOR PRESIDENTE

TESOUREIRO

._-----------_._--_._._~-- ~

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário I menu ajuda

NOME

ANTONIO SECUNDINO DE CASTRO

NELSON GIL TOLENTINO

JOAO BOSCO MONTEIRO MACIEL

AFONSO DE CASTRO

fu'-. IO f'1enu Principa .•.

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF

030.792.101-82

103.815.111-20

190.790.958-34

666.661.323-60

rníf Dados da consulta II[Q. Consulta

Perfil das Empresas - FUNDACAO DOM BOSCO
CNPJ: 37226701000153

Presidente:

Endereço: AV. TAMANDARE, 6000 - JARDIM SEMINARIO - JARDIM SEMINARIO

E-mail:

Capital Social: 0,00

Reserva de Capital:

Total: 0,00

Registro 1 até 4 de 4 registros

lo.'j Voltar I~ Imprimir I~ Exportar Excel

Página: [1] [Ir] [Reg]

http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/ _Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.a... 25/11201 I
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

ANATEl

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Page I af I

Nome:

CNPJ:

FUNDACAO DOM BOSCO

37.226.701/0001-53

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 14:34:24 do dia 25/01/2011 (hora e data de Brasília).

Válida até 24/02/2011.

Certidão expedida gratuitamente.

http:// s istemasnet/s igec/Cons u ItasG erais/N adaCans tal cert idao. as p 25/112011
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Resultado da Consulta

TEL

IIQl

f'1enu Principal .•.

Tela Inicial

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.~2tbr.nUI)t: Page I of 1

~ ~i
o Fe. I/)

Destaques do Governo -
'~Ru' '

~G?/A. ....1)0, BOA TARDE

nC:~TMI\ r~""Tr" .•.~~ CI\OlA 1!TOS- ~
]

'o" J..'é\-S Cri
Sistemas o' \) ~ ••••

. ~. /l()"
InterativoS Fls' • ,?J'>'\

." ~
SRO »» Consultas »» Geral I internet teia I men~~~: fJ

'O r'r)

i;.._íS"~ _ SC~."J

Consulta Geral FM

Canal/Freq Entidade UF localidade Serviço Fase Situação

FUNDACAO DOM BOSCO

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINAMONICADE FARIA SANTOS Hora: 14:40:41

21-0

241

250

260.E

279 E

28'.LE

288

REDE CENTRO OESTE DE RADIO E TELEVISAO LTDA

RADIO CAPITAL DO SOM LTDA

PORTAL COMUNICACOES, RADIO E TELEVISAO LTDA

REDE MS INTEGRACAO DE RADIO E TELEVISAOL TDA

EBC - EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S/A

ACAIABA EMISSORAS INTEGRADAS LTDA

FUNDACAO MANOEL DE BARROS

FUNDACAO ESTADUAL JORNALISTA LUIZ CHAGAS DE RADIO E

TELEVISAO EDUCATIVA DE MATO GROSSO DO SUL

SENADO FEDERAL

MS
Campo

Grande

MS
Campo

Grande

MS
Campo

Grande

MS
Campo

Grande

MS
Campo

Grande

MS
Campo

Grande

MS
Campo

Grande

MS
Campo

Grande

MS
Campo

Grande

MS
Campo

Grande

Data: 25/01/2011

FM

FM

FM

FM

FM

FM

FM

FM

FM

FM

3

3

3

C

3

3

3

3

M

M

M

M

IV1

M

N

Registro 1 até 10 de 10 registros Página: [1] [Ir] [Reg]

http:// sis temasnet/srd/Cons uItas/Cons u ItaGerallT elaLis tagem. as p 25/112011
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~Rut:riw: 0.'
, - ~ ~LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA A INSTRUÇAO DE PROCESSO~ _;p.t.

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RADIODIFUSÃO EDUCATIVA e , - s '-

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovacão da concessão ou pern1lSsao fica
subordinada ao interesse nacional e à adequacão ao Sistema Nacional de Radiodifusão. dependendo
de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exie.ências lee.ais e
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do servico.

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Constituição Federal; Lei n° 5.785/72; Dec. n°
88.066/83; Ato Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei n°
8.036/90 (FGTS); Art. 67, 3, do Dec. 52795/63-Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; Art.
13, Par. Único, do DL 236167; e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio
das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa
encaminhada, por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007.

INTERESSADO (A): FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB
SERVIÇO: FM
LOCALIDADE: CAMPO GRANDE 1MS
PERÍODO: 30/1112010 A 30/1112020
PROCESSO(S) N°(S): 53000.04454812010

. dIdd10 I.. s c ocumentos evem ser apresenta os aos autos em orif:ina ou CÓplaautentlca a.

LIST A DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 2 AT
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações;
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 43 AT
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido
de renovação seja atendido (art. 3°, S 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/0 li 1983);

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou X
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos);

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 20
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos);

5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); 86-94

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 82-83

7- OPTATIVO: Laudo dc
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em Vistoria
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de Técnica
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, I'calizado por
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em profissional
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com habilitado - n.
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 32-38.
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I),

ART - 39
OU
indicando se há pedido(s) não autorizado( s) de alteração de características Dec laração em
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técnicas da emIssora em andamento no Ministério das Comunicações cOllfonllid;~&liiS

(ModeI02) a última "

OU, autorização ~ls: ~.

Poder COIlC(!d~WF.w.
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 1'1.40 ~

declaração aCIma referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL oS'S;

especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a
disponibilidade de rota daquela Agência.

OBSERV AÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá
que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo.
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; OK

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, *5°, CF;
-44

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 17

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 97
- FGTS;

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 16
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal;

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 18

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 19

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 22-31

16- Documentos atualizados revelando eventuais alterações havidas no Estatuto Social
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, - n. 5-11.
ou cópia atualizada do Estatuto, e Ata de Nomeação da Diretoria em Registro !l. 12

exercício; Atatl. 13-15.

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando 98 AT
que nenhuma propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada
na programação da emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único,
do Decl"eto-Lei 236/67;

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando XX

que, dentro da programação da emissora, de caráter exclusivamente
educativo, um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está
sendo I"eservado para a transmissão de serviços noticiosos, de acordo com
o que estabelece o al"1.67,3, do Decreto 52.795-Regulamento dos Seniços
de Radiodifusão;
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 64-65 -

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e trocado a
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação redação do
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal; artigo.

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 64-65 - trocado

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao a redação do

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; artigo.

)

)
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21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando
os respectivos documentos de comprovação;

22- Documento (convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a vinculação
da fundação com instituição de ensino, de acordo com o art. 20, I1I, do Ato
Normativo n° I, de 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologia. Comunicação
e Informática, da Câmara dos Deputados (CCTCI);

INFORMAÇÕES INTERNAS
23- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de XX
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao
deferimento do leito referente à renova ão;

24- Transferência da ourtorga - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de X
Motivos/Despacho, etc.;

25-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido X
concedida a partir de 1997.

Pendente juntada does) documento(s) acima assinalados(s).

Brasília,DF, cl5 de 2010

dffi!i? -
ANALISTA RESPONSÁVEL

Rt=6/J//f lv1 DI/I CA ~. fAillA '5 n N 71)S

Memorando referente à modificação de quadro diretivo: 53000.059404/20 I0- fl. 76.

\
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/20 11/GTPOICOREV ISCE- MC

~

omu'!.i

I ~~
o~ li)

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 'ç;.'
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇqES ~~ f)""

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA .~11' "?

COORDENAÇÃO DE RENOV AÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA-COREV
GRUPO DE TRABALHO INTERDEPARTAMENTAL DE ATOS DE PÓS-OUTqR"~S C~;.

I F~.:. '?:fJ.~.
u.l Rutrica: g

Brasília, ( de F"6Vv~ W<t::ró!: i

Ofício n°

( ,.

Ao

Representante Legal da
FUNDAÇÃO DOM BOSCO.
Av. Tamandaré, n° 6000 - Jardim Seminário.
CEP: 79117-900 Campo Grande 1MS

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.044548/2010
ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva.

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência
Modulada. com fins exclusivamente educativos. na localidade de Campo Grande. Estado do
Mato Grosso do Sul, deferida pela Portaria n° 30, publicada no DOU de 18 de maio de 1999.

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da
Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de
Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que. para a
completa instrução do Processo será necessária à apresentação dos seguintes documentos, EM
ORIGINAL OU CÓPIA-AUTENTICADA:

a) Certificado de quitação da contribuição sindicaL relativa ao empregador (ou
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos), visto que foi encaminhada
declaração referente ao empregado;

b) 17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que nenhuma
propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada na programação ela
emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único. do Decreto-Lei 236/67:

c) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento ela
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regionaL assim como elo
estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado. nos
moldes do artigo 221, II, da Constituição FederaL visto que os termos do artigo na
declaração foram trocados;

d) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado. nos
moldes do artigo 221, IV, da CF, visto que os termos do artigo na decl aração foram
trocados.

COREV IRMFS/25/0 1/20 II
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/20 11/CTPO/COREV /SCE- MC

VÃ ELO
Coorde adora Geral

Grupo de Trabalho Interdepartamental de Atos de Pós Outorga

Atenciosamente,

Continuação do Ofício n° ~ '83

~

Om(1)i

" ~'ti~ i
o cn

.~~ . ~

Diante do exposto, fica conferido, em última oportunidade, o prazo de 30 (triI~dias, f
contar da data do recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento das
exigências aqui formuladas, sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento,
sendo, neste caso, tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela. de
acordo com o que estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJUR/SSCE ~ er~.''''
6/5/2009. ~' .~~

I
Fls.: ./?.

~~;) ~.

L~:& _.~'l/£.

.' ,..

OBS.: 1 - NO EXPEDIENTE DE RESPOSTA, POR FAVOR, QUEIRA MENCIONAR OS NÚMEROS
DESTE OFÍCIO E DO RESPECTIVO PROCESSO.

COREV/RMFS/25/0112011
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\

Serviço Público Federal
Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga

pj It'~i8T~RIO DJi.B COM UNIC.!J. ç:ijE8

8R.~.8fLLu. - DF

530000.150T1/20.1'1-"1O

SE APA/SCE

Campo Grande/MS. 17 de março de 2011.

FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB. pessoa jurídica de direito privado. com sede na Av.

Tamandaré. n. o 6000. Jardim Seminário. em Campo Grande/MS. inscrita no CNPJ sob o n.o

37.226.701/0001-53. mantenedora da Rádio FM UCOB. vem mui respeitosamente à

presença de vossas senhorias. em atendimento ao Oficio n.O 283/2011 /COREV/CGOU/SCE-

MC, referente ao Processo n.o 53000.044548/2010. para fins de Renovação de Outorga. a

qual solicita cópia original ou autenticada de documentos necessários para instrução do

processo de renovação de outorga.

Os documentos enviados são os abaixo elencados:

- Declaração assinada. atestando que a FDB é isenta da contribuição sindical patronal. uma

vez que é instituição sem fins lucrativos e atende os requisitos legais para fruição da isenção:

- Declaração assinada. atestando que nenhuma propaganda comercial. direta ou

indiretamente. é veiculada na programação da emissora. conforme dispõe o art. 13.

Parágrafo único. do Decreto-Lei 236/67:

- Declaração assinada. atestando o cumprimento da finalidade constitucional de promover a

cultura nacional e regional. assim como do estímulo mínimo à produção independente em

relação ao conteúdo veiculado. nos moldes do artigo 221. 11. da Constituição federal:

- Declaração assinada. atestando o cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da

família em relação ao conteúdo veiculado. nos moldes do artigo 221. IV. da Constituição

federal:

Sendo o que tínhamos para o momento. colocamo-nos à disposição para o que for

necessário.

Atenciosamente.

ntônio Teixeira
Pr side e do Conselho Diretor

Fundação Dom Bosco

Fundação Dom Bosco
CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389 13312-3397

fmucdb@ucdb.br
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DECLARACÃO,

•

[gJQ SERVIÇO NOTARIAL - BELIÃO: HÉLIO 6lU6NI DE OLIV
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FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB. pessoa jurídica de direito p ~o. ccsf?

sede na Av. Tamandaré. n. o 6000. Jardim Seminário. em Campo Grande/MS. inscrita no CN PJ

sob o n.o 37.226.701/000 l-53. mantenedora da Rádio FM UCDB. neste ato representada pelo

Presidente do Conselho Diretor. Antônio Teixeira. brasileiro. solteiro. religioso. portador da c.1.
com RG n. o 342459 SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob o nO 456.658.851-34. CRA/DF n. o

012864. DECLARA e ATESTA, para os fins de Renovação de Outorga. que:

I - esta isenta da Contribuição Sindical. por força da disposição constante do

~ 6° do art. 580 da CLT. que isenta da exigência do recolhimento da contribuição sindical

patronal as entidades ou instituições que comprovarem. junto ao Ministério do Trabalho e

Emprego. o não exercício de atividades econômicas com fins lucrativos. uma vez que cumpre

todas as determinações constantes da Portaria MTE n.o 1012. de 04/08/2003. publicada no

DOU de 05/08/2003, uma vez que:

a) declara na Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. que não exerce atividade econômica

com fins lucrativos;

b) mantém documentos comprobatórios da condição declarada em seu estabelecimento. para

apresentação à fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego. quando solicitados:

c) considera-se entidade ou instituição que não exerce atividade econômica com fins lucrativos.

uma vez que segundo a disposição do artigo 2° de seu Estatuto Social. não remunera. de

qualquer forma. seus dirigentes pelos serviços prestados; aplica integralmente seus recursos na

manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos sociais; mantém a escrituração completa de

suas receitas e despesas em livros revestidos das formalidades que assegurem a respectiva

exatidão: conserva em boa ordem. pelo prazo de cinco anos. contado da data da emissão. os

documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas. bem

assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação

patronal:

Por ser verdade. firmo a presente.

I .,80': li mp~ Grande/MS. 09 de março de 201 1.

' . .!!4lJ~' ,
... ~~ ~ "

I Antônio Teixeira )

Pr sid te do Conselho Diretor

undação Dom Bosco
Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53
Av. Tamandaré. 6000 - Jardim Seminário
Cep 79117-900 - Campo Grande - MS
Fones: (67) 3312-3389 1 3312-3397
fmucdb@ucdb.br

Volume de Processo Digitalizado RENOVAÇÃO VOL I (0367611)         SEI 53000.044548/2010-16 / pg. 143

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

mailto:fmucdb@ucdb.br


-
DECLARACAO,

tG.
'tiFlS.
O

'~RUb
~ r:>a,
~/1' ~

.,'o~sCo '
.",,- (J'Q

~~~.:t\?j() ~.
~Ru~ g.u
~..~S - s~

FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB, pessoa jurídica de direito

privado, com sede na Av. Tamandaré, n. o 6000, Jardim Seminário, em Campo

Grande/MS, inscrita no CNPJ sob o n.o 37.226.701/0001-53. mantenedora da

Rádio FM UCDB, neste ato representada pelo Presidente do Conselho Diretor,

Antônio Teixeira, brasileiro. solteiro, religioso. portador da c.1. com RG n. o

342459 SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob o nO 456.658.851-34. CRA/DF n. o

012864, DECLARA e ATESTA, para os fins de Renovação de Outorga. que

nenhuma propaganda comercial. direta ou indiretamente, é veiculada na

programação da emissora. conforme dispôe o Art. 13. parágrafo único. do

Decreto Lei 236/67.

Por ser verdade. firmo a presente.

Campo Grande/MS. 09 de março de 2011.

( . .•.• .•.
IfJ°'"ri~jf~

..• Presi en do Conselho Diretor

Fundação Dom Bosco

. ~"...., I~ '.
l.~;l_. &. '-

~

o SERVIÇO NOTARIAL' TABELIÃ . HÉLIO GIUGNI DE oi:I{~f~;,
- 67) jJ'i.J 2714 - CEP 791)0"'" "'Y("). ••o Ruo GjmbdoM(jr;mlO. /797. ('d/nl'" Gmlld.' - S. FOIlt': I ,- . - •. _ ~V"" '"

.• :"~~~ / \Y ••

Reconheco a Firma por. emelhanca de: "!fJ"~'f1)..
ANTONIO TEIXEIRA .. . . . . ... 0;.-/
***************UU' n' •• ***************** "
Selo No: AAI61958- 4
Con forme (ar tao(oes) 11. ( :40. 03120i 1
Campo Grande-MS da verdade
Em Testo
RITA DE CASSIA RAMOS ELIAS - CREVENTE EX RAJUDICIAL

VÁLIDO SOMENTE COM SELO DE AUTFNTICIDAOE SEM EMENDAS ElOU RASURAS

Fundação Dom Bosco
CNP JIMF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré. 6000 - Jardim Seminário
Cep 79117-900 - Campo Grande - MS
Fones: (67) 3312-3389/3312-3397

fmucdb@ucdb.br
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FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB. pessoa jurídica de\Yª¥~i!'Çlc;~&ja.

privado, com sede na Av. Tamandaré. n. o 6000. Jardim Seminário, em 'Campo

Grande/MS, inscrita no CNPJ sob o n.o 37.226.701/0001-53, mantenedora da

Rádio FM UCDB. neste ato representada pelo Presidente do Conselho Diretor,

Antônio Teixeira, brasileiro, solteiro. religioso. portador da c.1. com RG n. o

342459 SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob o nO 456.658.851-34, CRA/DF n. o

012864, DECLARA e ATESTA, para os fins de Renovação de Outorga, que a

instituição cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e

regional. assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação

ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221 , 11, da Constituição Federal.

Por ser verdade, firmo a presente.

Campo Grande/MS, 09 de março de 2011.
( ....
'8°T- ..... -
'._-!llJ.~ ' ~

- Ir Antônio Teixeira '

Pr sid te do Conselho Diretor

Fundação Dom Bosco

..~',
.:(]; /i'::,:',

- O' HELIO 61U6Nl Dt-~ ~

~o
Q SERVIÇO NOTA. RIAL-TABELI "~.F,,""'Ó7J33XJ.27J4.CEP ;;'~l&'.

/797 - Campo Gf(lllIJ 4~; "'-
RWI Cúm/i./II M,Jrltlllll. . '1.. ;,.)~ ~ ••

. Semelhõnca de. <..IJ'..",.,p'..
Reconheco a Flrma P '~4.

ANTONIO TEIXEIR~. . *****************StI:.'
****************** .*
Selo No: AAI61957-{1.
Conforme cartao(oesl H oI 1:4 4 f 0312011
CamQo Grande-MS da 'verdade
Em Testo SCREVENTE EXTRAJUDICIAL
R!TA DE CASS IA RAl'\cOO~SE~h~'UTE:"C'O'OESEMEMEND'SElOURASURAS

VALIDO SOMENTE

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900- Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389/3312-3397

fmucdb@ucdb.br
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FUNDAÇAO DOM BOSCO - FDB. pessoa jurídica de 8ii+ito 0~

privado. com sede na Av. Tamandaré. n. o 6000. Jardim Seminário. em Cantt>õ o; }~

Grande/MS. inscrita no CN PJ sob o n.o 37.226.701/0001-53. mantenedora da

Rádio FM UCDB. neste ato representada pelo Presidente do Conselho Diretor.

Antônio Teixeira. brasileiro. solteiro. religioso. portador da c.1. com RG n. o

342459 SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob o nO 456.658.851-34. CRA/DF n. o

012864. DECLARA e ATESTA. para os fins de Renovação de Outorga. o

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao

conteúdo veiculado. nos moldes do artigo 221. IV. da Constituição Federal.

Por ser verdade. firmo a presente. . •.•.•.b\
•.•~ ~oU\

Campo Gra de/MS. 09,de março de 2~~ •. ' , .

r. ntôniOT~

Presl e e do Conselho Diretor

Fundação Dom Bosco

/'//>'.,
''';.j 9'0.;''l~/,tJ:;.,

[5]002 SERVIÇO NOTARIAL - TABELIÃO: HÉLIO GIUGNI DE OLI."\I;Jo;jf'~ ",
(g] RI/a Ccll//lIdoMlIrldlllI, /797 - Cllmpo Gmmll-. AS. FfI/leo'(Ó7}33X.J.27J.1- CEP 7YO():!,-,}f~): ~ _.

Reconheco <J. Firm~. por melha.nca de: '~, ..i(fJ;>
ANTONIO TEIXEIRA ,~

******************** ..Selo No: AAI61942-7
Conforme cartao(oes) N.o l 03
Campo Grande-MS /2011
Em Testo da verdade
RITA DE CASSIA RAMOS ELIA VENTE EXTRAJUDICIAL

VAUDO SOMENTE COM SELO DE AUTENT/,CIDADE SEM EMENDAS EJOU RASURAS

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53
Av. Tamandaré. 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389/3312-3397
fmucdb@ucdb.br
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Serviço Público Federal - Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Coordenação de Renovação e Revisão de Outorga - COREV

.Grupo de Trabalho Interdepartamental de Atos de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Anexo B - Sala 300-0

Cep: 70.044-900

Brasilia - DF
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\lESiANA dE MATO GROSSO

João Crippa. 1437 - CEP 79002-390

3.1415 - CEP 79002-970 - Campo Grande - MS - Brasil

,73312-6400 I Fax: 55 67 3312-6489

3.Osalesiana.org.br I salesianos@missaosalesiana.org.br
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

ANATEl

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS

ADMINISTRADAS PELA ANATEL

rage I af 2

Nome:

CNPJ:

FUNDACAO DOM BOSCO

37.226.701/0001-53

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 09:41:33 do dia 17/05/2011 (hora e data de Brasília).

Válida até 17/07/2011.

Certidão expedida gratuitamente.

http://s istemasnet/s igec/Cons u ItasGerais/N ada Cons tal cert idao. as p 17/6/201 I
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1

menu ajuda

Sistemas

Interativos

SIACCO >>>> Consultas Gerais ,,» Perfil das Empresas

Destaques do Governo

~\g,;n{ 1.1 .V,r! H)n~ll

dt., !(~/(;'("O.rtl(;OI(' ••JccJe.~"ANATEL

Menu Principal ..•.~

-""~"""""""=D""a""do""s""d""a""c""on""S",,ul,,,,ta==:;Ic:-1[Q_.__co__n_su~~ ._ .._.._ .._ ._ .._. __ __ _. __ . _ ._.

Perfil das Empresas - FUNDACAO DOM BOSCO

CNPJ: 37226701000153

Presidente:

Endereço: AVENIDA TAMANDARE - JARDIM CENTENARIO

E-mail:

Capital Social: 0,00

Reserva de Capital:

Total: 0,00

Conselho

Diretoria

CNPJ 1 CPF

001.346.987-89

127.554.511-49

338.193.861-49

456.658.851- 34

NOME

ALDIR DA SILVA

JOSE MARINONI

PEDRO PEREIRA BORGES

ANTONIO TEIXEIRA

Cargo

SECRETARIO

VICE-PRESIDENTE

TESOUREIRO

PRESIDENTE

INDICAÇÃO

Registro 1até 4 de 4 registros

110."'") Voltar I;V Imprimir I~ Exportar Excel

Página: [1] [Ir] [Reg]

http://sistemas.anatel.gov.br/siaccol _Novo_S iaccolRelatorios/PerfilDasEmpresas/tela.a... 17/6/201 1
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A

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Nota Técnica no~'2h/2011/CGLO/DEOC/SCE-MC

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva.

Referência: Processo n° 53000.044548/20 IO

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha. para anãl ise

deste Ministério. o pedido de renovação de outorga.

2. Dados Preliminares:

Interessado(a): Fundação Dom Bosco - FDB

Serviço(s): FM-E

Localidade(s): Campo Grande/MS

Período: 30/11/2010 à 30/1 1/2020

Atos da Outorga: Portaria n° 30, publicado no DOU de 18 de maIO de 1999 e Decreto

Legislativo n° 238. publicado no DOU de 30 de novembro de 2000.

Atos da última renovação da outorga: Não houve

Data do último vencimento da outorga: 30/11/20 IO
Data do pedido: 30/08/20 IO

ANÁLISE

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data. a documcntação

apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigcntes sobre o
assunto:

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo rcpresentante legal da Fls. 02
interessada, diri.gido ao Ministério das Comunicações.

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da Fls. 43
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de

renovação seja atendido (art. 3°, * l°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983).

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao emprcgador (Oll Falta

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos).

4-Certificado de quitação da contribuição sindical. relativa ao empregado (Oll Fls. 20

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos).

5-Laudo de ensaio does) transmissor(es). Fls. 86-9)

FNNNCOREV/CGLO
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6.1 _Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada.
Fls. 82-83

6.2 _Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistor., quitada
Fls. 39

7_ IZILaudo de vist~ria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo
Fls. 32-41

com as normas técnicas vigentes;
lZ1 Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações ,e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva

licença de funcionamento da estação;
O Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de

características técnicas da emissora em andamento no Ministério das

Comunicações;
O Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL.

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL.
Fls. 142

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, S5°, CF.
Fls. 42

10- Prova de regularidade relativa ao INSS.
Fls. 17. .

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia- do Tempo de Serviço -
Fls. 98

FGTS.
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida Fls. 16

ativa da União, emitida pela Receita Federal.
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade.

Fls. 18
,

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. Fls. 19

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS.
Fls. 22-31

16- Documentos atualizados revelando eventuais alterações havidas no Estatuto. Fls. 05-15

Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia

atualizada do Estatuto, e Ata de Nomeação da Diretoria em exerCÍcio;
17_ Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que Fls. 99; 138

nenhuma propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiCulada na

programação da emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único, do

Decreto-Lei 236/67;
18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que, Fls. 100-103

. dentro da programação da emissora, de caráter exclusivamente' educativo, um
percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está sendo reservado para a
transmissão de serviços noticiosos, de acordo com o que estabelece o art.' 67, 3, do
Decreto 52.795-Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 65; 139

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e
regional, assim como do estímulo mínimo à"produção indepéndente em relação ao -
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal.

20~ Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 64; 140

cumprimento aos valores éticos" e sociais da pessoa e da família em relação ao
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF.

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Fls. 104-125

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção

da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os

respectivos documentos de comprovação.

FNNA/53000,044548-20 lO/COREV/CGLO 2 de3
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~
I

22- Documento (convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a vinculação da

fundação com instituição de ensino, de acordo com o ar!. 20, lI!, do Ato
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação c

Informática, da Câmara dos Deputados (CCTCI);

4. Após a citada conferência verificamos que há pendência de apresentação de
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima.

5. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos. que vieram

a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei n° 5.785/72; Dec. n°
88.066/83; Ato Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia. Comunicações e

Informática da Câmara dos Deputados; Ar!. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Ar!. 27. c. Lei n°
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República. por meio das
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007.

CONCLUSi\O

6. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada. opinamos pela expedição
de ofício de exigência, a ser encaminhado à entidade interessada, para que esta apresente a
documentação instrutória completa exigida pelas normas que regem a matéria.

À consideração superior.

Brasília. 1\:)- de ~t.vvI.<A/\..9-"'" de 2011.

~I~
FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO

Técnica de Nível Superior - Direito

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal ele
Outorgas.

Brasília..J-.i- ~O

FNNN53000.044548-20 IO/COREV/CGLO

de 2011.

J de J
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Depat1amento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Sede, 9£ andar, sI. 907 70044-900 - Brasília - DF

(61) 3311-6852

Ofício n° \óOgl2o ll/CGLOIDEOC/SCE-MC

Brasília,c20 de ~h"D de 2011.

Ao Representante Legal da

FUNDAÇÃO DOM BOSCO
Av. Tamandaré, n° 6000 - Jardim Seminário

CEP: 79.117-900 Campo Grande - MS

Assunto: Renovação de Outorga / Processo n° 53000.044548/2010

Senhor Representante Legal,

1. Pelo processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação

da outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequencia
Modulada, com fins educativos, na localidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul,

deferida pela Portaria n° 30, publicado no DOU de 18 de maio de 1999.

2. De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com

determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que,
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s)

documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA:

I. Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos) ou declaração

fornecida pelo sindicato dizendo que a entidade é isenta de recolhimento.

3. Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data
do recebimento do ofício, via AR Postal, para o cumprimento TOTAL das exigências aqui
formuladas, sendo que o não atendimento ou o atendimento parcial de tais exigências implicará
no INDEFERIMENTO do pleito com a conseqüente transformação dos autos em revisão de

outorga, visando a sua perempção.

FNNNCOREV/CGLO
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F:1308/2011/CGLO/l)EOC/SCE-MC

1Representante Legal da

,"dação Dom Bosco
_ '.Tamandaré, nO6000 Jardim Seminário

I: 79117-900 Campo Grande-MS

~.:53000.044548/2010

lVação de Outorga

Volume de Processo Digitalizado RENOVAÇÃO VOL I (0367611)         SEI 53000.044548/2010-16 / pg. 154

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



BR.i!. arli.ú .. DF

53üüü 038613/201"1-47

cámpo Grande/MS. 27 de julho de 2011.

Ao

Ministérios das Comunicações

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

AlC Coordenadora Geral do Regime Legal de Outorgas

Prezada Senhora Vânia Rabelo.

Fazemos o presente para responder o Ofício 1308/2011/CGLO/DEOC/SCE-MS e

informar que já foi requerida perante o Ministério do Trabalho e Emprego a Declaração de

Isenção do recolhimento da Contribuição Sindical cota patronal. conforme dispõe o art. S8p.

96° da CLT. o que se comprova através dos documentos anexos.

Solicitamos. portanto. a dilação do prazo por mais 60 (sessenta) dias para entrega da

Declaração de isenção do recolhimento da Contribuição Sindical patronal da Fundação Dom

Bosco. que deverá ser expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego. tendo em vista que

não há Sindicato da categoria em nossa região.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que forem necessários.

Atenciosamente.

pe.M~ei~

Secretário da Fundação Dom Bosco

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré. 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389 13312-3397

fmucdb@ucdb.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ ~f)

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Sede, 9!!andar, sI. 907 70044-900 - Brasília - DF
(61) 3311-6852

Ofício n° \óO~/201l/CGLOIDEOC/SCE-MC

Brasília,02O de ~"Dde 2011.

___ ...AQRepresentante LegaLda_ .-.
FUNDAÇÃO DOM BOSCO
Av. Tamandaré, n° 6000 - Jardim Seminário

CEP: 79.117-900 Campo Grande - MS L
Assunto: Renovação de Outorga / Proce so nO53000.044548/2010

Senhor Representante Legal,

1. Pelo processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação
da outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequencia
Modulada, com fins educativos, na localidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul.
deferida pela Portaria n° 30, publicado no DOU de 18 de maio de 1999.

2. De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos

._' .I.urí di cos .e.de.,Ass untos _00vernamentais,_ e_após -a_análise-dos -presen tes -aLItos, -verifieoll -se-- qli ,

para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s)
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA:

1. Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos) ou declaração
fornecida pelo sindicato dizendo que a entidade é isenta de recolhimento.

3. Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data
do recebimento do ofício, via AR Postal, para o cumprimento TOTAL das exigências aqui
formuladas, sendo que o não atendimento ou o atendimento parcial de tais exigências implicará
no INDEFERIMENTO do pleito com a conseqüente transformação dos autos em revisão de
outorga, visando a sua perempção.

FNNNCOREV/CGLO
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Atenciosamente,

,,\
V

Coordenadora Geral d

,.

-. _._~_.,

-.. ---'--:-:'~=-'-,-- -... '"'- .'- .--". -- - .' ;---- ...••...•~-

ZdcZ

FNNA/53000.044548-20 IOICOREV ICOLO

Volume de Processo Digitalizado RENOVAÇÃO VOL I (0367611)         SEI 53000.044548/2010-16 / pg. 157

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Campo Grande/MS. 27 de julho de 2011.

NAAlDRT-MS

46312.003645/2011-42

/ V. /2011

Ao

Ministério do Trabalho e Emprego

Superintendência Regional do Trabalho e Emprego de Mato Grosso do Sul

NC Representante Legal

Prezado (a) Sr (a).,

Fundação Dom Bosco - FDB. pessoa jurídica de direito privado. com sede na Avenida

Tamandaré. nO 6000. Jardim Seminário. em Campo Grande/MS. inscrita no CNPJ sob nO. ~

37.226.701/0001-53. vem mui respeitosamente à presença de Vossa Senhoria. através de seu lT1

~
representante legal. requerer a declaracão de isencão do recolhimento da Contribuicão ~

Sindical patronal, vez que é instituição sem fins lucrativos e seus serviços de radiodifusão não ~:.
----;..;..;.;..=----~.•....•.•.-- F
tem objetivo comercial. conforme dispõe art. 580. 96° da CLT. ~

~..-
Art. 580. A contribuição sindical será recolhida. de uma só vez. anualmente. e f;
consistirá: t~
9 6° Excluem-se da regra do 9 5° as entidades ou instituições que comprovarem. g
através de requerimento dirigido ao Ministério do Trabalho. que não exercem 8-~~,

atividade econômica com fins lucrativos. ,Jc.

Em conformidade com a Portaria nO.1.012. de 4 de agosto de 2003. que estabelece os

procedimentos para a comprovação da condição de entidade ou instituição sem fins lucrativos

para fins de isenção da contribuição sindical patronal. dispõe que:

CONSIDERANDO que o 9 6° do art. 580 da Consolidação das Leis do Trabalho isenta

da exigência do recolhimento da contribuição sindical patronal as entidades ou

instituições que comprovarem. junto ao Ministério do Trabalho e Emprego. o não

exercício de atividades econômicas com fins lucrativos. resolve:

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré. 6000 - Jardim Seminório

Cep 79117-900- Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389 13312-3397

fmucdb@ucdb.br
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S 2° A comprovação da condição de entidade ou instituição sem fins lucrativos será

feita por meio dos seguintes documentos:

I - entidades ou instituições de assistência social. reguladas pela Lei nO8.742, de 7 de

dezembro de 1993:

a) Atestado de Registro e Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social.

expedido pelo Conselho Nacional de Assistência Social. nos termos da lei: e

b) comprovante de entrega da Declaração de Informações Econômico-fiscais da

Pessoa Jurídica - DIPJ. como entidade imune ou isenta, fornecido pelo setor

competente do Ministério da Fazenda.

II - condomínios de proprietários de imóveis residenciais ou comerciais que não

distribuam lucros a qualquer título e que apliquem seus recursos integralmente em

sua manutenção e funcionamento:

a) convenção inicial e alterações, averbadas no cartório de registro de imóveis;

b) atas de assembleias relativas à eleição de síndico e do conselho consultivo na

forma prevista na convenção; e

c) livro ou fichas de controle de caixa contendo toda a movimentação financeira.
~ y.r!\><~~~'~J<~

II emâ".. io ic vos:
., iva;certiqão. de,tregistrqáem

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré. 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900- Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389 13312-3397

fmucdb@ucdb.br
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Diante do exposto. requeremos a juntada dos documentos necessários à comprovação de

que a Fundação Dom Bosco é Instituição sem fins lucrativos, conforme abaixo se segue:

- Comprovante de entrega da RAIS. declarando a Fundação Dom Bosco como Instituição sem

Fins Lucrativos;

- Cópia autenticada do Estatuto Social e da certidão de registro em cartório:

- Cópia autenticada da Ata da Eleição da diretoria em exercício registrada em cartório;

-Comprovante de entrega da Declaração de Informações Econômico-fiscais da Pessoa

Jurídica/DIPJ de 201 1. como entidade isenta. fornecido pelo Ministério da Fazenda.

Considerando ainda que recebemos o Ofício nO. 1308/2011/CGLO/DEOC/SCE-MC do

Ministério das Comunicações. solicitando a complementação do Processo.de Outorga para

exercer o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada. com a entrega do

Certificado de quitação da contribuição sindical da Fundacão Dom Bosco. relativa. ao

empregador ou a Declaração do Sindicato da categoria dizendo que a entidade é isenta do

recolhimento, conforme anexo. requeremos também a expedicão de Certidão atestando a

isencão da Fundacão Dom Bosco ao recolhimento da Contribuição Sindical patronal

para envio ao Ministérios das Comunicacões.

Solicitamos a análise da presente com urgência. em razão do Processo de Outorga para

exercer o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada que se encontra em

andamento perante o Ministério das Comunicações.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que forem necessários.

Grato desde já pela atenção dispensada.

Atenciosamente.

~#j(
Pe. Miguel Paes da Silva

Secretário da Fundação Dom Bosco

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré. 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900- Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389 13312-3397

fmucdb@ucdb.br
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J

f
ESTATUTO DA FUNDAÇÃO DOM BOSCO.

FDB

PRO~MIO

Aos sete dias do mês de janeiro do ano de mil
novecentos e noventa e três, a MISSÃO
SALESIANA DE MATO GROSSO - MSMT, por
seu presidente, Pe. JOÃO BOSCO MONTEIRO
MACIEL, destinou patrimônio para instituição
da FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB, através
de doação feita por escritura pública, registrada
no livro n° 339, fs. 001/001vs, do Cartório do 1°
Oficio de Notas da Comarca de Campo
Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, tendo
seu estatuto sido registrado no Cartório do 4°
Oficio - Registro de Titulas e Documentos
desta Comarca de Campo Grande, Estado de
Mato Grosso do Sul, no Uvro A-23, ordem
8.522, em 15 dejaneiro de 1993.

TITULO I
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO,

DURAÇÃO E FINS SOCIAIS

CAPiTULO I
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E

DURAÇÃO

Art. 1° - A FUNDAÇÃO DOM BOSCO, que tem
por identificação a sigla "FDS", é uma pessoa
jurídica de direito privado, como sede e foro na
cidade e Comarca de Campo Grande, Estado
de Mato Grosso do Sul, com prazo
indeterminado de duração.
Parágrafo único: No exercício de suas
atividades de transmissão por radiodifusão, a
FDB utilizará o nome fantasia de "FM
EDUCATIVAUCDB".

CAPITULO 11
DOS FINS SOCIAIS

Art. 2° - A FDB tem por finalidade social os
serviços de radiodifusão educativa, com
transmissão e veiculação de matérias de cunho
educacional, cultural, científico, artístico e

'-~;\i'~J!::~:T:.~::-..!~~-i"!.~:.~;"I)'l~~)"Ú"i.'.I-~~:-;~)':~~X~;"l
r-~í.t:~~.. ,~. ,:.~.:r?:'.' C'{~ ..li':::)'! j:.>:'... Ui'.:: I!

f) /" T'F: i;", '; ,:", ~".~~:';. r",~.ir:: I. ~ !:.":.:(~.; i::: ~3".~:~.~i ,J, L. i
('! :~:l.'.;"'~V"'!!; [)C F=UI\'["'/••..../\r.:c' I
••.••'-' •• I ••.•• "•.' •.• ~,. L. .>1 ._), \(".\..-, •._.:".

49 SERVJÇO NOTARIAL E' REêJ8JR'AL')
DE TlTULOS E DOCUMENi05 . ~

religioso,con~,~~::'~:~~I""'~ã~s' ~l
rtNtI"U •.•.•.1\'nJ'W .r' 'Y .Vi

evolução da população em geral ~<... 0"
~ 1o - A FDB não tem fins I. tivos, dêvendo '?
seus serviços de radiodi ão ser executados
sem objetivo comerCiaI.
~ 2° • Eventuais sobras financeiras ou
econômicas não poderão, sob nenhuma forma
ou pretexto, ser objeto de distribuição,
concessão de vantagens ou bonificações ou
ser remetidas para o exterior, devendo ser
aplicadas integralmente na manutenção das
finalidades sociais da FDB.

. TITULO 11
DO PATRIMONIO

Art. 3° - O patrimônio da FDB é constituído:
I - pela dotação de bens livres que
constituiu o seu fundo inicial;
11 - pelos bens móveis e imóveis que em
seu nome tenha adquirido ou venha a adquirir;
111- pelas doações, dotações, verbas e
subvenções que tenha recebido ou venha a
receber;
IV - pelos proventos e rendas que
resultarem do exercício regular de suas
atividades;
V - de quaisquer bens e valores
adventícios.

:\L

TITULO 111
DOS MEMBROS

Art. 4° - São membros da FDB:
I - o Presidente da Missão Salesiana de Mato
Grosso - MSMT;
11 - o Vice-Presidente da Missão Salesiana de
Mato Grosso - MSMT; ,
111- o Tesoureiro da Missão Salesiana ~~to
Grosso - MSMT; .
IV - o Reitor da Universidade Católica Dom
Bosco - UCDB;
V - o Pró-Reitor de Administração da
Universidade Católica Dom Bosco - UCDB;
VI - o Pró-Reitor Acadêmico da Universidade
Católica Dom Bosco - UCDB; ~I .

VII - o Pró-Reitor Comunitário da Universidade r
Católica Dom Bosco - UCDB; ~

(OJQ SERViÇO NO RIAL. TABELIÃO HÉLIO GIUGNI OE OLIVEIRA •
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VIII - o Diretor da Biblioteca da Universidade
Católica Dom Bosco - UCDB;
IX - o Diretor do Museu Dom Bosco da

- Universidade Católica Dom Bosco - UCDB;
X - o Gerente do Laboratório de Comunicações
da Universidade Católica Dom Bosco - UCDB;
XI - o Diretor da Casa Inspetorial da Missão
Salesiana de Mato Grosso - MSMT;
XII. o Diretor da MSMT - Obra Social Paulo VI;
XIII- o Diretor da MSMT-Instituto São Vicente;
XIV - o Diretor da MSMT - Colégio Dom Bosco;
Y0I - o Diretor do Centro Salesiano de
Comunicação e Pastoral Juvenil da Missão
Salesiana de Mato Grosso;
XVI - cinco sócios da Missão Salesiana de
Mato Grosso - MSMT, indicados por seu
Presidente.
Parágrafo umco Ficará suspensa
temporariamente a representação de qualquer
dessas entidades ou departamentos se os
ocupantes dos cargos indicados não
preencherem as condições estabelecidas em
lei para que possam integrar a administração
de empresas de radiodifusão educativa, até a
substituição dos mesmos ou sanadas as
irregularidades.

Art. 5° - São direitos e deveres dos membros:
I - votar e ser votados;
11- fazer parte dos Conselhos da Fundação,
obedecidas as normas deste Estatuto;
111- eleger os membros do Conselho Curador;
IV - manter em dia os compromissos
assumidos junto à Fundação;
V - receber, anualmente, relatório sobre as
atividades da Fundação;
VI - participar de assembléias ou reuniões
quando convocados pelo Conselho Curador;
VII - opinar, mediante provocação do Conselho
Curador, sobre questões relevantes,
pertinentes às atividades da FDB.

Art. 6° - Em relação aos membros, observar-
se-á o seguinte:
I - para eleição dos integrantes do Conselho
Curador, a convocação dos participantes será
efetivada, pessoalmente, com antecedência
mínima 48(quarenta e oito) horas, ou mediante
edital publicado em jornal de grande circulação

f
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11- para a reunião dos memb , o quoidm de ~0 ~
instalação será com a oria absoluta em
primeira convocaçã e, em segunda
convocação, com os membros presentes,
deliberando-se por maioria simples de votos;
111- fica vedada aos membros a percepção de
remuneração ou de quantia a qualquer título,
ou a participação sob qualquer forma nos
lucros ou resultados econômicos da FDB;
IV - os membros não responderão, nem
mesmo subsidiariamente, pelas obrigações
assumidas pela FDB.

TITULO IV
DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO E DO

ÓRGÃO AUXILIAR

CAPiTULO I
DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 7° - São órgãos da administração:
I - O Conselho Curador;
11- O Conselho Diretor;
111- O Conselho Fiscal.

Art. 8° - Em relação aos membros dos Órgãos
de Administração da FDB, observar-se-á o
seguinte:
I - fica vedada aos membros a percepção de
remuneração ou de quantia a qualquer título,
ou a participação sob qualquer forma nos
lucros ou resultados econômicos da FDB;
11- os membros não responderão, nem mesmo
subsidiariamente, pelas obrigações assumidas
pela FDB em virtude de ato regular de gestão;
111- os membros responderão por atos ilícitos
que, na qualidade de integrantes dos
Conselhos, praticarem com dolo ou culpa,
prejudicando terceiros ou a própria FDB;
IV - é vedada a participação simultânea do
membro no Conselho Fiscal e em outro Órgão
de Administração;
V - perderá o mandato, o membro de qualquer
dos Órgãos de Administração que faltar, sem ~
justificativa, a 2 (duas) reuniões consecutivas, .
ou a mais de 3 (três) alternadas, sendo o cargo
considerado vago. ~
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CAPiTULO 11
DO ÓRGÃO AUXILIAR

- Art, 9° - Os órgãos administrativos, em matéria
específica de radiodifusão, são auxiliados pelo
Conselho de Programação,

CAPiTULO 111
DA COMPOSiÇÃO E COMPETÊNCIA DOS

ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO I
DO CONSELHO CURADOR

Art. 10 - O Conselho Curador, órgão máximo
de decisões da FDB, é composto por 04
(quatro) membros natos e por 03 (três)
membros eleitos:
I - São Membros Natos:
a) o Presidente da Missão Salesiana de Mato
Grosso - MSMT;

'~b) o Vice-Presidente da Missão Salesiana de
M~to Grosso - MSMT;
c) ~ Tesoureiro da Missão Salesiana de Mato
Grosso - MSMT;
d) o Reitor da Universidade Católica Dom
Bosco - UCDB.
9 1° - O Conselho Curador é presidido pelo
Presidente da Missao Salesiana de Mato
Grosso, e, na sua ausência ou impedimento,
por quem legalmente o substituir.
~ 2° - Os membros eleitos terão mandato de
02(dois) anos, eleitos conforme o disposto
neste Estatuto Social, permitida a recondução
por uma única vez, desde que observados os
critérios para a primeira investidura.
9 3° - Em caso de vacância de algum dos
membros eleitos será procedida nova eleição
nos moldes do presente Estatuto, ficando o
eleito no cargo até o término do mandato.

Art. 11 - O Conselho Curador reunir-se-á
ordinariamente duas vezes por ano e, em
caráter extraordinário, sempre que for
convocado
~1° - A convocação extraordinária do Conselho
Curador será feita por seu Presidente ou por
maioria dos membros do Conselho,
92° - A convocaçao do Conselho Curador dar-

._,~~:~!!l~~~i~ºfi~i.Ç)J CQqJ ..a...in.di.c~ç~aJ1a.p~trIr'! I!' ~'!"< 11 c T 1'" :;'. : ,"'~ :::! i :, ~ f" () - :"vi c" .
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dos trabalhos, cofTf,\MP~nfii1~~'(li9"as d~~i<
antecedência, podendo ser ~bém ;.-:r ita -::.0~
através de edital publicado imprensa local
com a mesma antecipaç ,
93° - O Conselho urador se reúne em
primeira convocação com a presença mínima
de 2/3 (dois terços) de seus membros e, em
segunda convocação, uma hora após, com a
presença mínima de cinqüenta por cento mais
um de seus membros, número este necessário
e suficiente para as deliberações.

Art, 12 - Compete ao Conselho Curador:
I - exercer a jurisdição superior da FDB;
11 - eleger e dar posse aos membros do
Conselho Diretor e do Conselho Fiscal, de
acordo com suas funções e destituí-los quando
não observarem os fins da FDB;
111 - nomear o Conselho de Programação, após
indicação do Conselho Diretor;
IV - substituir quaisquer dos membros dos
Conselhos Diretor, Fiscal ou de Programação
que não estejam cumprindo com as atribuições
estatutárias;
V - examinar e aprovar os programas e
projetos relativos às atividades da FDB;
VI - examinar e aprovar, por proposta do
Conselho Diretor e ouvido o Conselho Fiscal, o
orçamento anual ou plurianual, com a previsão
discriminada das receitas e autorização das
despesas;
VII - autorizar a realização das despesas
extraordinárias, assim consideradas aquelas
não previstas em orçamento;
VIII - aprovar, anualmente, as demonstrações
financeiras, a prestação de Contas do
Conselho Diretor e o Balanço Patrimonial, após
parecer emitido pelo Conselho Fiscal, bem
como os Relatórios Anuais circunstanciados
das atividades e da situação econômico-
financeira da FDB a serem encaminhados ao
Ministério Público;
IX - aprovar o Regimento Interno da FDB e
outros atos normativos internos;
X - deliberar, pelo voto favorável de 213 (dois
terços) de seus membros, sobre propostas do
Conselho Diretor relativas à alienação de bens
imóveis da FDB, operações financeiras, ~
oneração de bens e outros atos ou negócios J(
que exorbitem da administração ordinária; : / ~"_-----=::::-;;::;;;;;-;;;;;~~.n~:' ~ ~,. . o GIUGNI DE OLIVEIRA ')/,(J:J'~.:..~~ ~~ "
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XI - autorizar a realização de acordos,

contratos e convênios que constituam ônus,
obrigações ou compromissos para a FDB;

- XII - aprovar, pelo voto favorável de 213 (dois
terços) de seus membros, as alterações do
Estatuto da FDB, que só terão valor após a
anuência do Ministério Público;
XIII - deliberar sobre qualquer matéria de
interesse da FDB não prevista em seu Estatuto
ou Regimento;
XIV - exercer quaisquer outras atribuições
decorrentes de lei, Estatuto e do Regimento
Geral, em matéria de sua competência.

SEçAo 11
DO CONSELHO DIRETOR

Art. 13 - O Conselho Diretor é o órgão
executivo da FDB, composto por 04 (quatro)
membros, eleitos pelo Conselho Curador, com
mandato de 02 (dois) anos, admitindo-sea uma
reconduçãopor igual período, e tem a seguinte
composição:
I- Presidente;
11 - Vice-Presidente;
111- Secretário;
IV - Tesoureiro,
Parágrafo único - Os membros do Conselho
Diretor devem ser brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos.

Art.14 - O Conselho Diretor reunir-se-á
ordinariamente, uma vez por bimestre e,
extraordinariamente, sempre que convocado
pelo Presidente, ou por maioria dos seus
membros.
~ 1° - A convocação, em qualquer dos casos,
deverá ser realizada com antecedência mínima
de 24 (vinte e quatro) horas da reunião;
9 2° - A reunião do Conselho Diretor realizar-
se-á com a presença mínima de cinqüenta por
cento de seus membros, mais um;
~ 3° - O Conselho Diretor deliberará com a
maioria dos membros presentes à reunião.

Art. 15 - Compete ao Conselho Diretor:
I - cumprir e fazer cumprir as decisões do
Conselho Curador;
11 - elaborar os programas e projetos relativos

,..às.atividades.da.FDB;.. .•..'..~,',."0 '0_0.''''-"'-' •••• - •.. ,
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111 - elaborar o ~Q1oGmnalfMJ.' _ (I.)

com a previsão discriminada d ceitas _ ~~~
despesas; .! . CJ

IV - elaborar as demonstr: oes financeiras e?
prestação de contas;
V- elaborar os relatórios circunstanciados das
atividades e da situação financeira da
Fundação;
VI - celebrar contratos, acordos e convênios de
interesse da FDB, aprovados pelo Conselho
Curador;
VII - indicar ao Conselho Curador as pessoas
para integrar o Conselho de Programação;
VIII - adquirir bens, contratar serviços de

terceiros, admitir e demitir empregados;
IX - realizar outros atos imprescindíveis à

manutenção das atividades da FDB;
X - remeter à Curadoria de Fundações,
anualmente, ao término do exercício financeiro,
suas contas e balanços, bem como relatórios
circunstanciados da atividade e da situação da
entidade no respectivo exercício.

Art. 16 - São atribuições do Presidente do
Conselho Diretor:
1-a direção ordinária da FDB;
11 - representar a FDB, ativa e passivamente,
judicial e extrajudicíalmente;
111- nomear procuradores;
IV - contratar advogados, quando necessário e
para fins específicos;
V - delegar poderes;
VI - convocar e presidir as reuniões do
Conselho Diretor;
VII - apresentar ao Conselho Curador,
anualmente, o relatório das atividades
desenvolvidas para deliberação e posterior
encaminhamento ao Ministério Público;
VIII - abrir, movimentar e encerrar contas
bancárias, '0

IX - assinar convênios, transigir, contrair
obrigações e empréstimos, em conjunto com o
Tesoureiro;
X - contratar, promover, licenciar, suspender e
demitir os empregados da FDB;
XI - administrar o patrimônio da FDB, adquirir, ,,~,.

onerar, ceder e alienar os bens móveis, d~.~~,?,~)
acordo com as resoluções do Conselho Dir;t't~~ .~/
aprovadas pelo Conselho Curador; /:...\w'f",).~/ o
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SEÇÃO 111
DO CONSELHO FISCAL

•• \1(;,1\ YIIJ'V 11\1I1"I1\ln •• Lo I\"VIU Il\n"

DE ilTULOS E DOCUMENTOS
c:: 11:. ',$'"

Carlos Robe~o. 1-<0 J . _ .• ;"\
(t,' 'i"\

CAMP.o GRA~ :J n~
Contas do ConsélhO Diretor eSo """í' la
Patrimonial da Fundação. ~:, ,'_,N.. -:+
Parágrafo único - O T urêtrp, será;...;).'
substituído, em suas falt u impedi~entos,'-
pelo Secretário e, na alta ou impedimento
deste, pelo Vice-Presidente.

Art. 20 - O Conselho Fiscal é composto de
03 (três) membros efetivos, escolhidos pelo
Conselho Curador entre os membros da FDB,
para mandato de 02 (dois) anos, permitida uma
recondução.

Art. 21 - O Conselho Fiscal reunir-se-á,
ordinariamente, no primeiro trimestre de cada
ano e, extraordinariamente, sempre que
convocado pelo Presidente do Conselho
Curador.

Art. 22 - O Presidente do Conselho Fiscal
é escolhido pelos seus membros para mandato
de um ano, permitida a recondução.

Art. 23 - As deliberações do Conselho
Fiscal serão tomadas por maioria de votos.

Art. 24 - É competência do Conselho
Fiscal:
I - verificar a regularidade dos balanços,
relatórios financeiros e da prestação de contas
da FDB e apresentar, anualmente, parecer
específico;
11 - acompanhar a gestão financeira e
patrimonial da FDB;
111 - emitir parecer sobre qualquer matéria de
interesse contábil e financeiro que lhe seja
submetida pelo Conselho Curador;
IV - fiscalizar os atos administrativos e
verificar o cumprimento da legislação
pertinente e do Estatuto.

XII - tomar as medidas necessárias e urgentes
em defesa dos interesses e finalidade social da
FDB.
Parágrafo único - O Presidente será
substituído, em suas faltas e impedimentos
pelo Vice-Presidente e demais membros do
Conselho Diretor, na ordem estabelecida no
artigo 13 deste Estatuto.

Art. 17 - Compete ao Vice-Presidente:
I - substituir o Presidente em seus
impedimentos ou ausências;
11 - desempenhar as funções que o Presidente
lhe confiar.

Art. 18 - Compete ao Secretário:
I - superintender os trabalhos da Secretaria,
propondo as providências administrativas e
disciplinares necessárias à sua eficiente
organização;
11 - redigir e assinar a correspondência;
111 - organizar a pauta e a Ordem do Dia das
reuniões;
IV - responsabilizar-se pela guarda do arquivo
da Secretaria, mantendo-o em ordem e em dia;
V - lavrar e subscrever as atas das reuniões;
VI - proceder à leitura das atas e papéis do
expediente;
VII - substituir o Vice-Presidente, nos casos de
licença ou impedimento;
VIII - superintender os serviços gráficos e as
publicações editadas pela FDB.
Parágrafo único - O Secretário será
substituído, em suas faltas ou impedimentos,
pelo Vice-Presidente e, na falta deste, o
Presidente nomeará secretário "ad hoc" dentre
os membros da FDB.

Art. 19 - São atribuições do Tesoureiro do
Conselho Diretor:
I - zelar pela manutenção dos imóveis, móveis
e pelo equilíbrio econômico-financeiro da
Fundação;
11 - exercer em conjunto com o presidente do
Conselho Diretor as atribuições previstas no CAPíTULO IV
inciso VIII do artigo 16; DA COMPOSiÇÃO E COMPET~NCIA DO
111- manter em ordem a escrituração contábil; ÓRGÃO AUXILIAR
IV- apresentar ao Conselho Fiscal as \
demonstrações financeiras, a prestação de Art. 25 - O Conselho de P~ogramação: órgão .

f
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•

radiodifusão, é composto de 03 (três) membros
brasileiros natos ou naturalizados há mais de
1O (dez) anos, nomeados pelo Conselho
Curador dentre os membros da FDB ou
qualquer outra pessoa da sociedade que
possua habilidade específica para tal função.
Parágrafo único - O Presidente do Conselho
de Programação é escolhido pelos seus
membros para mandato de um ano, permitida
a recondução.

Art. 26 - Compete ao Conselho de
Programação:
I - analisar os conteúdos pedagógicos e
culturais e a forma dos programas de
radiodifusão produzidos;
" - definir a filosofia de ação cultural e
educativa praticada no exercício dos serviços
de radiodifusão;
111 - zelar pelo cumprimento dos objetivos
definidos neste Estatuto e pela observância
das diretrizes afetas à área, formulados pelo
Ministério da Educação e Cultura;
IV - apreciar propostas de convênios ou outras
formas de intercâmbio de programação de
radiodifusão;
V - deliberar sobre a participação de outras
Instituições de Ensino na programação;
VI - interagir com o Sistema Nacional de
Radiodifusão Educativa - SINRED, visando a
melhor integração e concretização dos
objetivos da FDB.
Parágrafo único - É vedado ao Conselho
alterar a programação enviada ao Ministério
das Comunicações, sem prévio entendimento
com esse órgão.

TITULO V
DA REFORMA DO ESTATUTO E EXTINÇÃO

DA FUNDAÇÃO

CAPiTULO I
DA REFORMA DO ESTATUTO

'1' ')~l\VI'1U I~V IrI;,\ll-\1. c l'\l:UI\) I Ml.

DE ilTULOS E DOCUMENTOS

Carlos F<oberto Roli

Curador e Con~~MrCb~el&~~.; - ~ã~~
conjunta, especialmente convéL~ ~
deliberar sobre a matéria; . ~. RU~~o~t& ~
111 - seja aprovado pelo Mi . ério ~pblico. o • t?•..

Parágrafo único - A deliberação d~-G.onselhf)00
Curador e Conselho Diretor, sob a forma de
projeto de alteração ou modificação do
Estatuto, será encaminhada à aprovação
governamental, ouvido previamente o
Conselho Nacional de Telecomunicações, na
forma prevista no art. 38, alinea "b-, da Lei n°
4.117, de 05 de outubro de 1962, com a
redação conferida pela Lei n° 9.472, de 16 de
julho de 1997.

CAPiTULO 11
DA EXTINÇÃO DA FDB

Art. 28 - A FDB extinguir-se-á por deliberação
de 213 (dois terços) dos membros do Conselho
Curador e Conselho Diretor, em sessão
conjunta, convocada especialmente para
deliberar sobre a matéria,
9 1° - O Ministério Público (Curadoria de
Fundações) deverá ser notificado
pessoalmente, de todos os atos relativos ao
procedimento de extinção da FDB, sob pena de
nulidade.
9 2° - O Ministério Público (Curadoria de
Fundações), na hipótese de fundados indícios
de irregularidades na FDB, poderá contratar à
expensas desta, o serviço de auditoria
independente para apuração dos fatos.

Art. 29 - Em caso de extinção da FDB, seu
patrimônio líquido e desembaraçado existente,
respeitadas as doações condicionadas, as
sujeitas a termo ou as gravadas com modo ou
encargo, será incorporado ao de sua
instituidora e, no caso de anterior extinção
desta, para entidade congênere devidamente
registrada no Conselho Nacional de
Assistência Social.

Art. 27 - Para alteração do presente TITULO VI
Estatuto, é necessário que: DAS DISPOSIÇOES GERAIS
I - a reforma não contrarie os objetivos da FDB; l
._...\~~;~;r;~~;,~~;{a1~::~~~~;..~~~ç~ A ~~gra~=dag:'~~a:~~:\.
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•

competentes, para fins de veiculação em
emissoras educativas de outras localidades do
território nacional, por 6 (seis) meses ou por
prazo maior determinado pelo Conselho
Diretor, em casos específicos.

Art. 31 - Mediante convênio ou acordo, poderá
ser permitido a Instituições de Ensino Superior
sediadas no município de Campo Grande,
Estado de Mato Grosso do Sul ou dentro do
alcance territorial da emissora, a participação
na programação, atendidas as finalidades
educacionais e culturais da FDB.

Art. 32 - As reuniões dos órgãos
administrativos da FDB e suas respectivas
deliberações constarão de atas lavradas em
livro específico para este fim.

Art.33 - Os casos omissos deste Estatuto serão
decididos pelo Conselho Curador, podendo o
Conselho Diretor, no caso de urgência, decidir
sobre a matéria ad referendum, do Conselho
Curador, respeitados em qualquer hipótese os
preceitos legais e regulamentares e os
princípios inerentes à matéria fundacional.

Art. 34 - Este Estatuto, após aprovação pelos
órgãos governamentais competentes, entrará
em vigor na data de seu registro junto ao
Cartório de Registro de Títulos e Documentos
desta localidade.

Campo Grande/MS, 21 de março de 2001.

,~. l 1;£~~~~'
P . osé M~nr~ _

Secretâno ., 'Fundaçãoõ;~Bosco "'>

~&(~.

Pe. Lauro Takaki ~a
Presidente da Fundação Dom Bosco

~~[,) ,w>-~~~
Denise R;~Rosa Barbosa CJV - ')

Advogada OAB/MS5.641

•• \1l,;,r\'iIl,(V ,~viAI'\IAL t REGISTRAL

DE T1TllLOS E DOCUMENTOS

Carlos Robeno Roüm

CAMPO GRP.NDE' .ilt ~
('; 7).,.;
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~., Fl ';li?J~#,g . '. (D'
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ar/os Roberto Ro/im

Oficiul

Wilson Fernand.s
Aux. Judiciário
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ATA DA REUNIÃOCONJUNTADOS MEMBROSDO CONSEL~RADOR E DIRETO~~FUNOÁ~ÃO
DOM BOSCO REALIZADA NO DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2011.

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e onze, às 14:00 h, na sede da Missão Salesiana de
Mato Grosso, situada na Rua Pe. João Crippa, n.O1.437, Centro, em Campo Grande/MS, conforme oficio de
convocação datado de vinte e três de fevereiro de dois mil e onze, encaminhado aos membros da fundação,
reuniram-se sob a Presidência do Pe. Lauro Takaki Shlnohara, conforme prevê o art. 11, 92° do Estatuto Social.
Os membros consignaram suas assinaturas em livro próprio, o Presidente deu as boas vindas a todos, fez uma
oração e declarou aberta a reunião, logo após foi justificada a ausência de alguns dos membros do Conselho
Diretor e Conselho Curador, por motivos de força maior, sendo está situação compreendida por todos. Por
questão de ordem, o Pe. Lauro Takaki Shinohara mencionou a necessidade de nomear um Secretário ad hoc,
sendo indicado e aceito o nome do Pe. Miguel Paes da Silva. Em seguida foi feita a leitura da seguinte pauta,
em conformidade com o art. 12, VII: 1- Eleição e Posse dos Membros do Conselho Diretor; 11- Eleição e Posse
dos Membros do Conselho Fiscal; 111 • Outros assuntos de interesse da Fundação. Logo no início da reunião o
Presidente do Conselho Diretor lembrou que o são membros da Fundação Dom Bosco as pessoas que ocupam
determinados cargos na Missão Salesiana de Mato Grosso, sendo que houve alteração dos ocupantes de
determinados cargos na Missão Salesiana de Mato Grosso e em suas filiais MSMT - Colégio Salesiano Dom
Bosco e MSMT - Universidade católica Dom Bosco. Assim, passaram a ser tomadas as providências para fins
de regularização dos membros. Conforme disposição do artigo 10 do Estatuto Social, o Conselho Curador da
FDB e composto por membros nato e membros eleitos, de modo que são membros natos: O Presidente da
Missão Salesiana de Mato Grosso - MSMT; o Vice-presidente da Missão Salesiana de Mato Grosso - MSMT; o
Tesoureiro da Missão Salesiana de Mato Grosso - MSMT; o Reitor da Universidade Católica Dom Bosco -
UCDB. Assim, considerando a composição atual das referidas instituições, compõem o Conselho Diretor como
membros natos: Pe. Lauro Takaki Shinohara (Presidente da MSMT), Pe. Edmilson Tadeu Canavarros dos
Santos (Vice-presidente da MSMT), Ir. Antônio Teixeira (Tesoureiro da MSMT) e Pe. José Marinoni (Reitor da
UCDB). Assim, em face do término do mandato dos membros eleitos do Conselho Curador, foi dado seguimento
aos atos a fim de eleger os membros do referido Conselho, sendo eleito por unanimidade o Ir. Altair Gonçalo
Monteiro da Silva (Pró-Reitor de Administração da UCDB), e reconduzidos, também por unanimidade o Pe.
Ricardo Carlos (Diretor do Colégio Salesiano Dom Bosco) e o Pe. Orozimbo de Paula Junior (Diretor do Instituto
São Vicente), para um mandato de 02 (dois) anos, portanto, a contar da presente data até 22/02/2013. A seguir,
considerando a disposição do artigo 12, inciso 11, para fins de eleição e posse dos membros do Conselho Diretor
e Conselho Fiscal, foi pautada primeiramente e eleição dos membros do Conselho Diretor. Considerando o
término do mandato em 15/02/2011, bem como a comunicação de que o Pe. Aldir da Silva, até então Secretário,
solicitou ao Presidente do Conselho Curador renúncia de tal função, foram iniciadas as providências acerca da
eleição. Diante do exposto, foi indicado nome de Pe. Miguel Paes da Silva (Diretor da Casa Inspetorial da
MSMT) para compor o referido cargo, sendo este eleito por unanimidade. Na sequência, considerando o término
do mandato dos membros do Conselho Diretor em 15/02/2011, procedeu-se na eleição dos demais membros,
sendo aprovada a recondução dos seguintes: Presidente: Ir. Antônio Teixeira; Vice-presidente: Pe. José
Marinoni; Tesoureiro: Pe. Pedro Pereira Borges, para um mandato de 02 (dois) anos, a contar da presente data
até 22/02/2013. Assim, passou-se à terceira pauta da presente reunião, qual seja a eleição dos membros do
Conselho Fiscal da instituição, vez que o mandato dos mesmos findou-se em 11/08/2010. Dentre todos os
membros que compõem a FDB, somados aos sócios indicados pelo Presidente da Missão Salesiana de Mato
Grosso para serem membros da instituição, sendo indicado o nome do Ir. Samuel Carlos Caetano Gomes, e
aprovado por unanimidade, além de serem reconduzidos por unanimidade o Pe. Osmar Augusto Bezutte e o Pe.

Fundação Dom Bosco ;J1 ~L
CNP J/MF n° 37.226.701/0001-53 'j(-
Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário I 1

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS / /
Fones: (67) 3312-3389 /3312-3397
fmucdb@ucdb.br
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T.M.22/02/2013

T.M.22/02/2013
, T.M: 22/02/201"-' ,

, T.M.20/05/2014
, T.M. 30/07/2011

T.M.12/01/2012
T.M. 12/01/2014

" "'-aútentica, confo~me
es ta, copia, foJo,sh U.ca •

..
.. ".-

•

. ~
~, .

Georg Lachnitt, para desempenharem um mandato de 02'(dois) anos, a contar da presente data até 22/02/2013.
Assim, os membros eleito dos Conselhos Curador,'Diretor e Fiscal. eleitos, foram imediatamente empossados,

. consignàndo suas assinaturas no termo de posse que 'passá a ser parte integrante da presente Atá: Encerradas
as indicações e posses, os Conselhos Curador. Diretor e Fiscal ficaram assim constitúldos: '

CONSELHO CURADOR
--Mim1brOs Natos: I ' , .

Presidente da MSMT ~ Pe. Lauro Takakl Shlnohara: RG 1.262.823 SSP/MS e CPF 104.468.501-30
Vi~presidente da MSMT - Pe. Edmllson Tadeu Canavarros dosSant~: RG 416.807 SSP/MS e CPF 408.300.041-49.
TéS6ureiroda MSMT ;"Ir. Antônio Teixeira: RG 342.459 e CPF 456.658.851-34 .' •
'Reitor da UCDS -' Pe.lJosé Marlnonl: RG 219.039 e CPF: 127.554.511-49 .
Membros Eleitos: , '
Pe. Orozlmbo de Palila Junior: RG 430.512 SSP/MS e CPF 596.266.661-53

. Pe. Ricardo Carlos: RG 21.222.114-0 SSP/SP e CPF: 609.190.351-91
-- Ir. Altair Gonçalo Morteiro da Silva: RG 101.293 SSP/MT e CPF 177.761.391

CONSELHO.DIRETOR .,
Presidente -Ir. Antônio Teixeira: RG 342.459 e CPF: 456.658.851-34
Vice-presidente - Pe. José Marlnonl: RG 219.039 e CPF: 127.554.511-49

,' • 'Tesoureiro - Pe. Pedro Pereira Borges: RG 276.588 SSp'/MSe ,CPF: 338;'193.861-49
, ,~~cretário - Pe; Miguel Paes dá Silva: RG 5.443.199 SSP/Sp'eCPF: 190.789.518-34

,,:..:

T.M.22/02/2013
, T.M'.22/02/2013
'T.M.22/02/2013
T.M.22/02/2013

"CONSELHO FISCAL
Pe. Osmar Augusto Bezutte: RG 7.457.039-0 SSP/SP e CPF: 652.736.808-91 "
Pe. Georg Lachnltt: RG 064.307 SSP/MT e CPF: 068.381.031-68 .,' ,
Ir. Sa~uél Carlos Cae~no Gomes: RG32.640.570~7 SSP/SP e CPF: 217.968.778-83

T.M.22/02/2013
T.M.22/02/2013
T.M.22/02/2013

. . \ .

, Nada' mais havendo' a tratar, eu Pe.' Miguel Paes da Silva" secretário ad hoc e, posteriormente eleito; lavrei a
presente àta, que' vai assináda por mim, pelo' Presidente' do Conselho Curador e pelo' Presidente- eleito do
Conselho Diretor. " ,

. Campo Grande/MS, 28 de fevereiro de 2011.

Pe.:.MlgU~IPaesda Silva. Secretário ~.' .

',. pe.:La~r~ Tak.aki.ShinOha~a- preSide,ntedo cOnSelhQ,~.~rad,or~ .

, "" Ir. AntOniOTeixeira •.•Presidente do Conselho Diretor' ,', ~

, ' .

.. .' . . . , ,

CARTORIODO 4°'OFiclQ'
Registro de Tltulos e bõêümentos

Carlos,Roberto Rolim
aliCiai

Wlbon Ferna'nde~ '
Aux, JUdie/alio,

CGC 1 5 452 2 ~ 1l(10n 1 , , "

, .
Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF rio 37.226.701/0001-53
Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389/3312-3397

,fmucdb@ucdb.br
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Termo de Posse no Conselho Curador Membro.Eleito

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro de 2011, às 14:00, na sede da Missão Salesiana de Mato Grosso, sita
à Rua Pe. João Crippa, n.O 1437, Centro, em Campo Grande/MS, foram empossados os membros eleitos do

Conselho Curador abaixo assinadosn M
Pe. Orozimbo de Paula Junior '~{-v:'/ ',.r) .' , ,,;:1(!f"-'\.
Pe. Ricardo Carlos /, I")~

/'

Ir. Altair Gonçalo Monteiro da Silv~' '
// ..•

Termo de Posse no Conselho Curador Diretor dos Membros Eleitos

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro de 2011, às 14:00, na sede da Missão Salesiana de Mato Grosso, sita
à Rua Pe. João Crippa, n.o 1437, Centro, em Campo Grande/MS, foram empossados os membros eleitos do

Conselho Curador abaixo assinados:~,

Presidente. Ir. Antônio Teixeira. ~ ..
'/ 10 (~. -

Vice.pre~idente• Pe.José ~arino~' 1<:. .~;;:..:;-e._~

Tesoureiro. Pe. Pedro Pereira Borges V~. ~
Secretário. Pe. Miguel Paes da SilV~~ _

Termo de Posse no Conselho Fiscal dos Membros Eleitos

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro de 2011, às 14:00, na sede da Missão Salesiana de Mato Grosso, sita
à Rua Pe. João Crippa, n.o 1437, Centro, em Campo Grande/MS, foram empossados os membros eleitos do
Conselho Curador abaixo assinados:

Pe.OsmarAugusto Bezutt~

Pe. Georg Lachnitt r;~'p~~f({-1~~/í;/liI ~"_''''--''''''-'''-'''''''';:''''::''''.'~~;:'~';:;';''::-.;-''~;:.....;:,:,-~~':=~iSTP.:;,L'<.~~~'''''''.1."( ~ t;..: ~4° ~:;F:RV1(;:(~1,~OI/'\I-"":~":='I"~,t~~-~... .~/1)';::':: I ~.~ , '-)F' "jT! li c)c~ ,= [")u,-,,-,"'v"t::I'.I1 os I')'
Ir. Samuel Carlos Caetano Gomes '~ê,,-a;;::r0J't;)-~'1 L - ' • ,;' ,:.-~~ ,,,'.:,:.:,, .::' f'o!;1ll '1
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••••.••••••••.•.'lo~.LV UI'. .I!'AZENDA RECIBO DE ENTREGA D

SEéRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL VERSÃ •O

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JURíDICA

VERSÃO 1.0
CNPJ: 37.226.701/0001-53

Nome Empresarial: FUNDACAO DOM BOSCO
Declaração Retificadora: NÃO

Pertodo: 01/01/2010 a 31/12/2010 Retis: NÃO

Forma de Tributação do Lucro: Isenta do IRPJ
Tip9 de Entidade: Outras
Apuração da CSLL: Desobrigada
Desen uadramento em 2010: NÃO

Participações em Consórcios de Empresas: NÃO

Ativos no Exterior: NÃO Apuração e Informações de IPI no Periodo: NÃO
Participação Permanente em Coligadas ou Controladas: NÃO

Rendimentos Recebidos do Exterior ou de Não Residentes: NÃO

Pagamentos ao Exterior ou a Não Residentes: NÃO

INFORMAÇÕES ECONÔMICAS

Comércio Eletrônico e Tecnologia da Informação: NÃO
Royalties Recebidos do Brasil e do Exterior: NÃO

Rendimentos Relativos a Serviços, Juros e Dividendos Recebidos do Brasil e do Exterior: NÃO
Royalties Pagos a Beneficiários do Brasil e do Exterior: NÃO

Pagamentos ou Remessas a Titulo de Serviços, Juros e Dividendos a Beneficiários do Brasile do Exterior: NÃO •

As informações prestadas na bIPJ - VERSÃO 1.0 correspondem à expressão da verdade
(Decreto-lei n.o 2.124/84, art. 5° e Lei nO 9.779/99, art. 16).

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JUlÚDICA
Nome: LAURO TAKAKI SHINORAHA

CPF: 1U4.686.501-30 Telefone: (67 ) 33123542 Ramal: FAX:
Correio Eletrônico:

Atenção I Para reti~icar •• ta deolaração .erá

exigido este nÚMero de recibo:
22.06.99.89.11-80

Essa declaração foi assinada oom o certifioado
digital do NI 10.474.421/0001-08

Declaração r.oebida via Internet

pelo Agente Reoeptor SERPRO

em 29/06/2011 à. 11:36:34
3753583379

Versão: 1.00

22.06.99.89.11

Volume de Processo Digitalizado RENOVAÇÃO VOL I (0367611)         SEI 53000.044548/2010-16 / pg. 185

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



.'

2011'

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES
ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JURíOICA

o I P J

MIN1STÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Ficha 01 - Dados Iniciais

CNPJ: 37.226.701/0001-53 Optante pelo Refis: NÃO
Situação da Declaração: Normal
Retificadora: NÃO'

Ano-calendário: 2010

Periodo: 01/01/2010 a 31/12/2010

Forma de Tributação do Lucro: Isenta do IRPJ
'Apuração da CSLL: Desobrigada
Tipo de.Entidade: Outras
Desenquadramento: NÃO

Participações em Consórcios de Empresas: NÃO

Apuração e Informações de IPI no Periodo: NÃO

Participação Permanente em Coligadas ou Controladas: NÃO
Ativos no Exterior: NÃO

Rendimentos Recebidos do Exterior ou de Não Residentes: NÃO
Pagamentos ao Exterior ou a Não Residentes: NÃO

'omércio Eletrônico e Tecnologia da Informação: NÃO
Royalties Recebidos do Brasil e do Exterior: NÃO

Royalties Pagos.a.Beneficiários do Brasil e do Exterior: NÃO

Rendimentos Relativos a Serviços, Juros e Dividendos Recebidos do Brasil e do Exterior: NÃO
Pagamentos ou Remessas a Titulo de Serviços,
Juros e Dividendos a Beneficiários do Brasil e do Exterior: NÃO

Ficha 02 - Dados Cadastrais

Nome Empresarial: FUNDAÇÃO DOM BOSCO
Código da Natureza Jurídica:

306-9 - Outras Formas de Fundações Mantidas com Recursos Privados
Código da Atividade Econômica (CNAE-Fiscal):
60.10-1/00 - Atividades de rádio
Tipo de Logradouro: Avenida
Logradouro: TAMANDARt
Número: 6000

Bairro/Distrito: JARDIM SEMINÁRIO

UF: MS Município: CAMPO GRANDE
000: 67 Telefone:33123542
-ryO: FAX:

.ixa Postal: UF:
Correio Eletrônico:

Complemento:

CEP: 79070-229

CEP:

Volume de Processo Digitalizado RENOVAÇÃO VOL I (0367611)         SEI 53000.044548/2010-16 / pg. 186

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



"

'c.P' 37.226,701/0001-53 OIP, 2011 Ano-ca1endAr'o 2010 p., 2

Ficha 03 - Dados do Representante Q do Responsável

Telefone: 33123542

Fax:

UF: MS

Telefone: 33619874

Fax: 33626714

rejanevelasc09hotmail.com

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURíDICA

Nome: LAURO TAl<AKI SHINORAHA

CPF: l04.686.50~-30

ODD: . 67

000:

Correio Eletrônico:

DADOS DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome: REJANE VELASCO DE SOUZA PEREIRA
CPF: 614.226.061-04

CRC: 007865-03

ODD: 67

000: 67

Correio Eletrônico:

Ramal:

Ramal:
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.'. .
CNPJ:37 .226.701/0001-53

Ficha 36A - Ativo - Balanço Patrimonial

Discriminaç~o

CIRCULANTE
01.Caixa
02.Bancos

Q3.Recursos no Exterior Decorrentes de Exportaç!~
04.Valoras Mobiliários
05.Estoques

06.Adiantamentos a Fornecedores
07.Clientes

08.Créditos Fiscais CSLL - Difer. Temp. Base CAlco Neg.
09.Créditos Fiscais IRPJ - Difar. Temp. Prejuizos Fiscais
10.Impostos e Contribuições a Recuperar
ll.Despesas do Exerc1cio Seguinte
l2.0utras Contas
13. (-)Contas Retificadoras
l4.TOTAL DO CIRCULANTE

NÂO CIRCULANTE - REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
15.Clientes

16.Créditos Com Pessoas Ligadas (Flsicas/Jurldicas)
17.Valores Mobiliários
18.Dep6sitos Judiciais

9.Créditos Fiscais CSLL - Diter. Temp. Base Cálculo Negat.
iO.Créditos Fiscais IRPJ - Difer. Temp. Prejuizos Fiscais21.0utras Contas
22. (-)Contas Retificadoras
23.TOTAL DO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

NAo CIRCULANTE - INVESTIMENTOS

24.participações Permanentes em Coligadas ou Controladas
2S.Investimentos Decorrentes de Incentivos Fiscais
26.0utros Investimentos
27.Ágios em Investimentos

28.Correç!o Monetária - Dif. IPC/BTNF (Lei nO 8.200/1991)
29.Correç~o Monetária Especial (Lei nO 8.200/1991)
30. (-)Deságios e Provo p/ Perdas Prováveis em Invest.
31.TOTAL DOS INVESTIMENTOS

NAo CIRCULANTE - IMOBILIZADO
32.Terrenos

33.Edif1cios e Construções
34.Construções em Andamento

35.Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais36.Veiculos

37.M6veis, Utens11ios e Instalações Comerciais
38.Recursos Minerais
39.Florestamento e Reflorestamento
40.Direitos Contratuais de Exploraç!o de Florestas
dl.0utras Imobilizações

Correção Monetária - Dif. IPC/BTNF (Lei nO 8.200/1991)
--.Correção Monetária Especial (Lei nO 8.200/1991)
44. (-)Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaust!o
45. (-)Outras Contas Redutoras do Imobilizado
46.TOTAL DO IMOBILIZADO

NAo CIRCULANTE - INTANGíVEL
47.Concessões
48.Marcas e Patentes
49.Direitos Autorais
'50.Fundo de Comércio

51.Software ou Programas de Computador
52. Franquias

53.Desenvolvimento de Produtos
54.Outras

55. (-)AmortizaçAo do Intangivel
56. (-)Outras Contas Redutoras do Intangivel
57.TOTAL DO INTANGíVEL

DIPJ 2011

Úl timo Ba1éLljçd"'d

Imedia tamen te ,,!~,.'~.:I'::J:..

Anterior '\i~aDec1ê!.J:9ção
..,. ?-

0,00
0,0034.630,98

48.909,70
0,00

0,000,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00143.846,61

91.124,91
0,00

0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,0010.336,41

56.619,14
0,00

0,00188.814,00
196.653,75

0,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,000,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,000,00
0,000,00
0,00

0,00
0,000,00
0,00

0,00
0,000,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,000,00
0,00

0,00
0,00276.667,20

277.445,20
0,00

0,00
0,00

0,000,00 0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,00167.528,16

188.921,29
0,00

0,00109.1'39,04
88.523,91

0,00 0,000,00
0,000,00 0,00

0,00
0,00

0,00 0,00
0,00

0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
'0,00

0,000,00 0,00
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'CNPJ 1:226.701/0001-53

Ficha 36A - Ativo - Balanço Patrimonial

Discriminaç~o

NAo CIRCULANTE - DIFERIDO

58.Despesas Pré-Operacionais ou Pré-Industriais
59.Despesas Com Pesquisas Cientificas ou Tecnológicas
~O.Demais Aplicações em Despesas Amortizáveis'
61.Correç!o Monetária - Dif. IPC/BTNF (Lei nO 8.200/1991)
62.Correç!o Monetária Especial (Lei nO 8.200/1991)
63. (-)Amortizaçâo do Diferido
64.TOTAL DO DIFERIDO
65.TOTAL DO NAO CIRCULANTE

66.TOTAL DO ATIVO

DIPJ 2011

Último

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

109.139,04
297.953,04

da Declaraç!o

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

.0,00
88.523,91

285.177,66
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. '~3'7 .226.701/0001-53

Ficha 37A - Passivo - Balanço Patrimonial

Discriminaç~o

CIRCULANTE

-01.Fornecedores

02.Financiamentos a Curto Prazo

03.Impostos, Taxas e Contribuições a Recolher
04.SalArios a Pagar

05.Dividendos Propostos ou Lucros Creditados

06.
Pr

ovisao para a Contrib. Social sobre o Lucro Liquido
07.Provisão para o Imposto de Renda

08.Débitos Fiscais CSLL - Diferenças TemporArias
09.Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças "Temporárias10.Outras Contas
11. (-)Contas Retificadoras
12.TOTAL DO CIRCULANTE

NAo CIRCULANTE
13.Fornecedores

14.Financiamentos a Longo Prazo

15.Empréstimos de Sócios/Acionistas N!o Administradores
16.Créditos de Pessoas Ligadas (Fisicas/Jurídicas)
17.Provis!o pl o Imposto de Renda si Lucros Diferidos
18.Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias
19.Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças TemporArias
!O.Receitas Diferidas

21; (-)Custos Correspondentes às Receitas Diferidas22.0utras Contas
23. (-)Contas Retificadoras
24.TOTAL DO NAo CIRCULANTE

PATRIMONIO LíQUIDO - CAPITAL SOCIAL

25.Capita1 Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais
26. (-)Capital a Integralizar Domiciliados e Residentes Pais
27.Capital Subscrito Domiciliados e Residentes no Exterior
28. (-)Capital a Integral. DOmiciliados Residentes Exterior29.TOTAL DO CAPITAL SOCIAL

PATRIMONIO LíQUIDO - RESERVAS
30.Reservas de Capital
31.Reservas de Reavaliação
32.Reservas de Lucros

33.Reservas de Lucros - Doações e Subvenções p/ ~nvestimentos
34.Reservas de Lucros - Prêmio na Emiss!o de Debêntures
35.Reserva p/ Aumento de Capo (Lei n° 9.249/1995, art. 90)36.Outras Reservas
37.TOTAL DAS RESERVAS

PATRIMONIO LíQUIDO - AJUSTES DE AVALIAÇAO PATRIMONIAL
38.Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade
39. (-)Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade
40.TOTAL DOS AJUSTES DE AVALIAÇAo PATRIMONIAL

P--"UMONIO LíQUIDO - OUTRAS CONTAS

Lucros Acum. e/ou Saldo à Dispos. Assembléia
~~. (-)PrejUizos Acumulados
43. (-)Ações em Tesouraria
44.0utras
45.TOTAL OUTRAS CONTAS
46.TOTAL PATRIMONIO LíQUIOO

47.TOTAL DO PASSIVO

DIPJ 2011

Último

da Declaraçc!o

0,00
0,00159.022,25

372.191,9816.279,37
15.095,8113.638,31
22.767,13

0,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,0053.980,26

106.819,460,00 "
0,00242.920,19

516.874,38

0,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,00

0,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00

"0,00

0,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,00

0,00
0,000,00
0,000,00
0,00

330.896,62
330.896,62275.863,77
562.593,34

0,00
0,000,00
0,0055.032,85

-231.696,7255.032,85
-231.696,72297.953,04
285.177,66
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6

DIPJ 2011

Discriminação

'CNPJ 3~'.226. 701/0001-53

Ficha 39 - Origem e Aplicação de Recursos

ORIGEM DE RECURSOS

Ol.Contribuições de Associados ou Sindicalizados
02.Receita da Venda de Bens ou da Prestação de Serviços

'03.Rendimentos de Aplicações Financeiras de Renda Fixa
04.Ganhos Liquidos Auferidos no Mercado de Renda Variável05.Doações e Subvenções
.06.0utros Recursos
07.TOTAL

APLICAÇÃO DE RECURSOS

08.Ordenados, Gratific. e Outros Pagamentos, Inclusive Enc. Sociais
09.IR Retido sobre Rendimentos de Aplicações Financeiras de Renda Fixa
10.IR Retido ou Pago si Ganhos Liquidos Auf. Mercado Renda Variável
11.Impostos, Taxas e Contribuições
l2.Despesas de Manutenção
13.Outras Despesas
14.TOTAL

l5.SUPERAVIT/DEFICIT

0,00
421.172,11

1.481,01
0,00
0,00

893,34
423.546,46

318.863,43
0,00
0,00

591,70
133.198,42
228.003,90
680.657,45

-257.110,99
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TÔTAL - Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabelecimentos

Valor Total da Receita de Vendas da PJ:
421.172,11

421.172,11

DIPJ 2011 Ano-calendário 2010 Pa. 7

da Receita de Vendas dos Estabelecimentos por Atividade

0001.CNPJ do Estabelecimento: 37.226.701/0001_53

Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabelecimentos
CNAE Preponderante do Estabelecimento:

60.10-1/00 - Atividades de rádio

,CNPJ ~.226.701/0001_53

Ficha 54 - Discriminação

Econ6mica
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','~PJ ;~226070l/000l_S3 DIPJ2011 "o-Colan.Ario2DiO Pog

o

,

Ficha 618 - Rendimento. da Dirigentes e Con.elheiros

*** FICHA NÀO PRBBNCJlIDA
***
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'.. ONPJ"37 .226.701/0001-53

~icha 70 - Informações Previdenciárias DIPJ 2011 Ano-calendário 2010 Pago 9

Discriminaç!o

0,00
346,66

0,00.
0,00

5.611,60
55.395,94

318.863,43
0,00
0,00
0,00

581,50

0,00
69.025,92
30.544,00

PROPAGANDA E PUBLICIDADE

l3.Propag., Public. e Patroc. Pagos a Assoe. Desport. Mantenham Eq. Futebol Prof.
4.Propaganda, Public. e Patroc. Pagos às Demais Pessoas Jur1dicas ou Fisicas

OUTRAS DESPESAS

15.Despesa~ com Viagens, Diárias e Ajudas de Custo
l6.Co~tribuiçâo para a Previdência Social
l7.Contribuiç!o para o FGTS

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

09.Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho
10.Locaç!o de Mâo-de-Obra

11.Serviços Prestados por Pessoa Fisica sem Vinculo Empregaticio
l2.Demais Serviços Prestados por Terceiros

Entidade Imune/Isenta de Contribuição Previdenciária: Não

COMPRAS DE MERCADORIAS E INSUMOS

01.Compra~ de Mercadorias e Insumos de Origem Rural Adquiridos de P. Física
02.Compra~ de Mercadorias e Insumos de Origem Rural Adquiridos de P. Jurídica
O?Compras de Demais Mercadorias e Insumo~

CUSTOS E DESPESAS COM PESSOAL

04.0rdenados, Salários, Comissões, Gratif. e Outras Remunerações a Empregados
OS.Planos de Poupança e Investimento~ (PAIT)

06.Fundos de Aposentadoria Programada Individual (FAPI)
07.Despe~as Com Plano de Previdência Privada
08.0utros Gastos Com Empregados

RECEITAS

la.Receita de Exportaçâo Direta de Produtos de Fabricaçâo Pr6pria _ Agroindústria
19.Receita Venda Prod.Fabric.Pr6pria a Coml.Exp.c/Fim Espec.Export.-AgrOindúst.
20.Recei~a de Exportação Direta de Produtos de Fabricaç!o Pr6pria _ Demais Ind.
2l.Rec. Venda Prod.Fabric.Pr6pria a Coml.Export.C/Fim Espec.Export.-Demais Ind.
22.Receita de Exportação Direta de Mercadorias _ Agroindústria

23.Receita Venda de Mercadorias a Coml.Export.c/Fim Espec.Export.-Agroindústria
24.Receita de Exportação Direta de Mercadorias _ Demai~ Empre~as

25.Receita Venda Mercadorias a Com! Export.c/Fim Espec. Export.-Demai~ Empresas
26.Receita Venda no Mercado Interno de Produtos Fabric. Pr6pria-Agroindústria
27.Receita Venda no Mercado Interno de Produtos Fabric. Própria _ Demais Ind~st.
2a.Receita de Revenda de Mercadorias - Agroindústria
29.Receita de Revenda de Mercadorias - Demais Empresas
30.Receita de Prestaçâo de Serviços no Mercado Interno
3l.Receita de Exportaç!o de Serviços
32.Demais Receitas

OUTRAS INFORMAÇÕES

Construções Civis em Andamento
..Número de Empregados no Inicio do Periodo

35.Número de Empregado~ no Final do Periodo 0,00
14

13
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Nota Técnica nlLf q<1. /20IlICGLO/DEOC/SCE-MC

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva.

Referência: Processo n° 53000.044548/2010

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise

deste Ministério, o pedido de renovação de outorga.

2. Dados Preliminares:

Interessado(a): Fundação Dom Bosco - FDB

Serviço(s): FM-E

Localidade(s): Campo Grande/MS

Período: 30/1112010 à 30/11/2020

Atos da Outorga: Portaria n° 30, publicado no DOU de 18 de maio de 1999 e Decreto

Legislativo n° 238, publicado no DOU de 30 de novembro de 2000.

Atos da última renovação da outorga: Não houve

Data do último vencimento da outorga: 30/1112010

Data do pedido: 30/0812010

ANÁLISE

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação

apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o

assunto:

LIST A DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da Fls. 02

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações.

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da Fls. 43

concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de

renovação seja atendido (art. 3°, S 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983).
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Falta

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos).

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 20

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos).

5-Laudo de ensaio does) transmissor(es). Fls. 86-95

FNNNCOREV/CGLO
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6.1 _Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. Fls. 82-83

6.2 _Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistor., quitada Fls. 39

7_ IZILaudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo
Fls. 32-41

com as normas técnicas vigentes; -
IZI Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva

licença de funcionamento da estação;
O Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de. alteração de

características técnicas da emissora em andamento no Ministério das

Comunicações;
ONão apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL.

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. Fls. 142

9-Declaração de não infringência,à vedação do art. 220, ~5°, CF. Fls. 42

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. Fls. 17

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - Fls. 98

FGTS.
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida Fls. 16

ativa da União, emitida pela Receita Federal.
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual dasede da entidade. Fls. 18

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. Fls. 19

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAlS. Fls. 22-31;
163-175

16- Documentos atualizados revelando eventuais alterações havidas no Estatuto Fls. 05-15;

Social, da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia 153-159;

atualizada do Estatuto, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 161-:-162

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que Fls. 99; 138

nenhuma propaganda comercial, direta ou indire~amente, é veiculada na

programação da emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único, do

Decreto~Lei 236/67;
18~ Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que, Fls. 100-103

dentro da programação da emissora, de caráter exclusivamente educativo, um
percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está sendo reservado para a
transmissão de serviços noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do
Decreto 52.795-Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 65; 139

cumprimento da finalidade constitucional .de promover a cultura nacional e
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal.

"

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 64; 140

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF.
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Fls. 104-125

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção

da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e jimtando os

respectivos documentos de comprovação.

----"'.

FNNN53000.044548-20.tO/COREVlCGLO 2 de3
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22- Documento (convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a vinculação da
fundação com instituição de ensino, de acordo com o art. 20, m, do Ato

Normativo nO1, de 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e
Informática, da Câmara dos Deputados (CCTCI);

4. Após a citada conferência verificamos que há pendência de
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima.

Fls. 126

5. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei n° 5.785/72; Dec. nO
88.066/83; Ato Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei nO8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n°
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007.

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela expedição
de ofício de exigência, a ser encaminhado à entidade interessada, para que esta apresente a
documentação instrutória completa exigida pelas normas que regem a matéria.

À consideração superior.

Brasília, O;). de ("L(.;ynTV"" de 2011.

.1CLU-~';--

FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO

Técnica de Nível Superior - Direito

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de
Outorgas.

Brasília, 0+ de IÂ~ de 2011.

, ~0t~
ALVARO AU STO DE SOUZA NETO

Coordenador de e ovação e Revisão de Outorga

FNNN53000.044548-20 IO/COREV/CGLO
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Sede, 92 andar, sI. 907 70044-900 - Brasília - DF

(61) 3311-6852

Ofício nlt1--:P:f72011/CGLO/DEOC/SCE-MC

Brasília, O~ de arbt5de 2011.

Ao Representante Legal da

FUNDAÇÃO DOM BOSCO
Av. Tamandaré, n° 6000 - Jardim Seminário

CEP: 79.117-900 Campo Grande - MS

Assunto: Renovação de Outorga / Processo nO53000.04454812010

Senhor Representante Legal,

1. Pelo processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação

da outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequencia

Modulada, com fins educativos, na localidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul,

deferida pela Portaria nO30, publicado no DOU de 18 de maio de 1999.

2. De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com

determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos

Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que,

para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s)

documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA:

I. Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos) ou declaração

fornecida pelo sindicato dizendo que a entidade é isenta de recolhimento.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do Processo e o

número deste Ofício de Exigência.

4. Tendo em vista o requerimento da entidade às fls. 148 solicitando a dilação do

prazo para apresentação do documento acima arrolado, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)

dias, contado da data do recebimento do ofício, via AR Postal, para o cumprimento TOTAL das

exigências aqui formuladas, sendo que o não atendimento ou o atendimento parcial de tais
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Atenciosamente,

-
exigências implicará no INDEFERIMENTO do'pleito visando a sua perempção, em obediência

ao Memorando Circular nO0l/2011/DEOC/SCE-MC, de 26 de maio de 2011.

5. Aproveitamos para informar que, a partir de então, esta Secretaria poderá, a seu

critério, enviar comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às

entidades interessadas, desde que complementem seu cadastro com telefone celular e endereço

eletrônico, do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados

implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito

por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por

esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins

legais como contagem de prazo e ciência de interessado.

(\.. ~

'ro
' \

V~~~LO
Coordenadora Geral do Regime Legal de Outorgas

Z deZ

FNNN53000.044548-20 IO/COREV ICGLO
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RA/SON soe/ALE OU OESTtNATA/RE

OF: 1.777/20ll//CGLOIDEOClSCE-I\I(,,,.' -=-~-
Ao Representante Legal da

Fund.1Ção Dom Bo~o.

A\". Tamandllré. n° 6000 -J.lrdim Semi",irio

CEP: 79.117-900 Cl,mpo Grnnde - I\IS ",

Proc.: 53000.0 .•.•~/2010 ! .

Renovação de Outorga

UF

114)( 18Clmm
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Campo Grande/MS. 14 de setembro de 2011.

16

M INISTERIO 0.(1.S COM UNle.O. ÇÕE8

8Ftü. SfLl.li. • DF

53000 047357f2t}'1' -'H

SE 'PA/seI:

Ao

Ministérios das Comunicações

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrõnica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

NC Coordenadora Geral do Regime Legal de Outorgas

Renovação de Outorga/ProcessonO.53000.044548/2010
Resposta ao ofício nO. 1777/2011/CGLO/DEOC/SCE-MS

Prezada Senhora Vânia Rabelo.

Fazemos o presente para responder o Ofício 1777/2Pll/CGLO/DEOC/SCE-MS. e

informar que a Fundação Dom Bosco. infelizmente ainda não conseguir obter a declaração

do sindicato atestando que é isenta ao pagamento da Contribuição Sindical patronal. pelos

motivos expostos a seguir:

Primeiramente. vale ressaltar que não há sindicato da categoria que abrange a Fundação

Dom Bosco em Mato Grosso do Sul. motivo pelo qual a Fundação teve que pleitear a

declaração de isenção perante a FEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE RÁDIO E
TELEVISÃO - FENAERT, localizada em Brasília/DF.

Vale esclarecer também que no primeiro momento a declaração de isenção foi negada

pela FENAERT. conforme se comprova no e-mail anexo. enviado em 29/07/2011. razão pela

qual a Fundação Dom Bosco pleiteou perante o Ministério do Trabalho e Emprego a

Declaração de Isenção do recolhimento da Contribuição Sindical cota patronal.

O Ministério do Trabalho e Emprego não respondeu o pedido de declaração. portanto

em 01/09/2011 foi enviado e-mail ao MTE informando que o documento já estava com o

auditor.

Fundação Dom Bosco
CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53
Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário
Cep 79117-900 - Campo Grande - MS
Fones: (67) 3312-3389 13312-3397
fmucdb@ucdb.br
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Para cumprimento do prazo do ofício nO. 1777/2011/CGlO/DEOC/SCE-MS. a Fundação

Dom Bosco não encontrou outra alternativa. senão a de efetuar o pagamento das

contribuições. para posteriormente discutir a legalidade da cobrança do tributo.

Entretanto. quando da solicitação das guias. foi enviada novamente. para nova análise.

toda documentação comprobatória do direito à isenção da Contribuição Sindical Patronal pela

Fundação Dom Bosco.

A FENAERT.diante desta nova análise. decidiu então emitir a declaração de isenção de

recolhimento da Contribuição Sindical patronal. conforme se comprova nos e-mails anexos.

enviados em 15 e 16/09/2011. Entretanto. solicitaram um prazo de 15 (quinze) dias para o

envio da declaração. tendo em vista que o presidente não poderá assinar o atestado. vez que

está em viagem.

Portanto. solicitamos encarecidamente. a dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias para

entrega da Declaração de isenção do recolhimento da Contribuição Sindical patronal da

Fundação Dom Bosco. que deverá ser expedida pela FEDERAÇÃO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO - FENAERT.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que forem necessários.

Atenciosamente.

Ir.Ant~ni~

Presi ent da Fundação Dom Bosco

Fundação Dom Bosco
CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53
Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário
Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389 / 3312-3397
fmucdb@ucdb.br
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E-mail de Missaosalesiana.org.br-Andamentode Processo de requ... https://mail.google.com/mail/?ui=2&ik=4 I3045eac7&view=pt &se ...

~ '

~ SALESIANOS
,"'\it{..)-~ s t1jt~ ~~ N'l.JlO(;. .'lo

c~s~
~s~\Cj .3

Fabrícia Farias Olazar <jUridiCo24@missaosalesiana.o~~ '

Andamento de Processo de requerimento de isenção de

Contribuição Sindical, processo 46312.003645/2011-42

Atendimento Registro Sindical - SRT <atendimento.srt@mte.gov.br>

Para: Fabrícia Farias Olazar <juridico24@missaosalesiana.org.br>

Prezada Fabrícia,

1 de setembro de 2011 09:16

1 de 1

Conforme orientações do setor responsável o documento já se encontra com o analista (auditor fiscal).

Dessa forma, deve-se aguardar a resposta.

Att,

Gabinete da 5. das Relações do Trabalho

Atendir,1"nlo da Seoet"ti .• ,j"s P."la~ões do Tr"b"lho

Secretaria das Rel .•,;õ"s do Trabalh,)

'B 158 (Alô Trabalho)

1:0 alendimenlo.srl@mle.gov,br

De: Fabrícia Farias Olazar [mailto:juridico24@missaosalesiana.org.br]

Enviada em: quarta-feira, 31 de agosto de 201117:01

Para: Atendimento Registro Sindical - SRT; Denise Regina Rosa Barbosa; Viviane

Assunto: Andamento de Processo de requerimento de isenção de Contribuição Sindical, processo

46312.003645/2011-42

[Texto das mensagens anteriores oculto]

16/09/2011 13:19
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Fabrícia Farias Olazar <juridico24@missaosalesiana.org.br>

I de 2

GUia-~~~~ã~;B~~------------:t@
Fabrícia Farias Olazar <juridico24@missaosalesiana.org.br> 13 de setembro de 2011 15:29

Para: secretaria@fenaert.org.br, Denise Regina Rosa Barbosa <juridico@missaosalesiana.org.br>, "Antonio

Teixeira,sdb" <economo@missaosalesiana.org.br>, erico <contabilidade@missaosalesiana.org.br>

Boa Tarde Elena!

Conforme contato telefônico, venho através deste requerer as guias GRCSUs dos últimos 5 anos,

referentes a contribuição sindical patronal da Fundação Dom Bosco, inscrita no CNPJ sob nO

37.226.701/0001-53, com patrimônio social conforme abaixo:

patrimônio social

2006 173.092,40

2007 208.595,92

2008 160.589,73

2009 55.032,85

2010 202.078,14

As publicações dos balanços estão anexas para conferência.

Peço a gentileza de nos enviar ainda hoje a guia para pagamento, tendo em vista nosso prazo no

Ministério das Comunicações.

Grata pela atenção.

---------- Mensagem encaminhada ----------

De: Maurício Mendes ortiz <rh.msmt@msmt.org.br>

Data: 29 de julho de 2011 10:25

Assunto: ENC:

Para: Denise Regina Rosa Barbosa <juridico@missaosalesiana.org.br>, Erico Rubens Silva

<contabilidade@missaosalesiana.org.br>

; De: Elena - Fenaert [mailto:secretaria@fenaert.org.br]

Enviada em: sexta-feira, 29 de julho de 2011 10: 19

Para: fopa@missaosalesiana.org.br

Assunto: Re:

Prezado Mauricio,

16/09/20 II 13:20
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2 de 2

,

! Em resposta a sua solicitação em relação a isenção da empresa FUNDAÇÃO DOM BOSCO. Informo-lhe
: que necessitamos de um documento emitido pelo Ministério da Justiça (OSCIP), que dá o direito legal a
, não pagar a contribuição sindical.

I Buscando informações junto ao Ministério da Justição a empresa citada não consta como isenta. Para
: a renovação de outorga é necessário que apresente um documento emitido pela FENAERT. Nos envie o

capital social da empresa para que possamos gerar as GRCSUs dos últimos 5 anos.

att

Elena Bertoldo

Secretaria

(61) 3224 4663

site: www.fenaert.org.br

Atenciosamente.

Fabrícia Farias Olazar
Advogada OAB/MS 12.094

Missão Salesiana de Mato Grosso
Rua P. João Crippa. 1437 - Centro
79002-390 - Campo Grande-MS
Email: juridico24@missaosalesiana.org.br
Fone: (67) 3312-6400/3312-6424
Fax: (67) 3312-6489
Portal: www.missaosalesiana.org.br

•••~ publicações balanços FDB.pdf
~ 375K

16/09/2011 13:20
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Fabrícia Farias Olazar <jUridiCo24@missaosalesiana.org:ij~'
"'l ,~

" "

Guias Fundação Dom Bosco

Elena - Fenaert <secretaria@fenaert.org.br>

Para: Fabrícia Farias Olazar <juridico24@missaosalesiana.org.br>

Prezada Fabricia,

15 de setembro de 2011 10:48

I de 1

Os documentos foram analisados e a comprovação de isenção confere. Porém, precisamos que nos

enviem o DIPJ dos anos 2007, 200B, 2009 e 2010. Após o recebimento dos mesmos faremos o atestado.

att

Elena Bertoldo

16/09/2011 13: 10
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Fabrícia Farias Olazar <juridico24@missaosalesiana.org.b~

1 de 1

Guias Fundação Dom Bosco

Fabrícia Farias Olazar <juridico24@missaosalesiana.org.br> 15 de setembro de 2011 14:00

Para: Elena - Fenaert <secretaria@fenaert.org.br>, Denise Regina Rosa Barbosa

<juridico@missaosalesiana.org.br>

Boa Tarde!

Elena seguem anexos os documentos solicitados.

Aguardo a declaração até as 16h.

Grata.

Em 15 de setembro de 2011 10:48, Elena - Fenaert <secretaria@fenaert.org.br> escreveu:

[Texto das mensagens anteriores oculto]

[Texto das mensagens anteriores oculto]

4 anexos

.., OIPJ FOB ano calendário 2007.pdf
I!:J 248K

"'l'l OIPJ FOB ano calendário 2008.pdf
I!:J 262K

.;i!) OIPJ FDB ano calendário 201O.pdf
ICJ 822K

.., OIPJ FDB ano calendário 2009.pdf
!CJ 11K
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Fabrícia Farias Olazar <jUridiCo24@missaosalesiana.org.6r

Guias Fundação Dom Bosco

Elena - Fenaert <secretaria@fenaert.org.br>
Para: Fabrícia Farias Olazar <juridic024@missaosalesiana.org.br>

Prezada Fabricia,

15 de setembro de 2011 15:00

1 de 1

Nos foi enviado hj pela FUNDAÇÃO DOM BOSCO, a documentação que estava faltando para concluir o
processo de analise da isenção.
Já enviamos ao presidente o atestado, estamos aguardando assinatura.
Contamos com sua compreensão.

att
Elena

16/09/2011 13:10
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Elena - Fenaert <secretaria@fenaert.org.br>

Para: Fabrícia Farias Olazar <juridic024@missaosalesiana.org.br>

cal>

~. :J~ \
U1~AV:

Fabrícia Farias Olazar <jUridiC024@missaosalesiana.o~:'.i!Y:J

ail de, ~i~saosalesiana.org.br - Guias Fundação Dom Bosco

~ SALESIANOS
i\\il~ ~i!tlíA Ije ~~'••••.lO .::'-t"-.n1Q

Guias Fundação Dom Bosco

Prezada Fabricia,

https://mail.google.com/mail/?ui=2&ik=413045eac7 &view=pt&se ...

16 de setembro de 2011 11:24

1 de 1

Conforme conversamos, o documento já foi encaminhado ao presidente para a devida assinatura e

conhecimento. O mesmo se encontra em viagem, com retorno previsto para segunda-feira dia 19/08/2011.

Seus compromissos são previamente agendados. Por esse motivo, apos analisarmos a documentação,

pedimos um prazo de 15 dias para a entrega do atestado.

Me encontro a disposição para quaisquer esclarecimento.

att

Elena Bertoldo

(61) 3224 4663

16/09/2011 13:05
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Remetente:

FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB
ASSESSORIA JURÍDICA

Rua Padre João Crippa, 1437 - Centro

Campo Grande - MS

CEP:79.002-390
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inistério das Comunicações - MC
PROD

TERMO DE ENCERRAMENTO

Aos cJ;2 dias do mês de 'y-citYYlJ:y.ca de 20~, na __ ~~ _

procedemos ao encerramento deste volume n° ~ do Processo n° 53000.044548/2010-16, contendo.:2o-1 folhas,

abrindo-se em seguida o volume nO ~.~

Para constar, eu --------~~'H~~--'---------- _

subscrevo e assino. 1

I.C _',

1
~.-."- .'11, -,.<.~.• A'~.'>J.-. -"~o..•.• :c. •., .•.. l ~., ." 1

J. • • .'~~I '. t, r',

.' - ,~.'
,ai~i b' e àssinatu~a'

Data: 22/09/2011 09:04:03 Emitido por: PATRICIA SILVEIRA DE OLIVEIRA Página Única
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Ministério das Comunicações - MC
Controle de Processos e Documentos - CPROD

TERMO DE ABERTURA

Aos ;l'J- dias do mês de Sf'"ivrD\n? de 20lI-, na

procedemos abertura deste volume nh--:J:k- do Processo nO 53000.044548/2010-16 , que se inicia com a folha n° cV
Para constar, eu -+avr~~~ , _
subscrevo e assino. (I

Data: 22/0912011 09:03:55 Emitido por: PATRICIA SILVEIRA DE OLIVEIRA Página Única
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Campo Grande/MS, 19 de setembro de 2011.

Ao

Ministérios das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
A/C Coordenadora Geral do Regime Legal de Outorgas

Renovação de Outorga/Processo n°. 53000.044548/2010

Resposta ao ofício n°. 1777/2011 /CGLO/DEOC/SCE-MS

Prezada Senhora Vânia Rabelo,

Fazemos o presente para responder o Ofício 1777/2011 /CGLO/DEOC/SCE-MS e
requerer a juntada da cópia do Atestado de Isenção da Contribuição Sindical
Patronal, fornecida pela FEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESASDE RÁDIO E
TELEVISÃO- FENAERTao Processo de renovação de outorga n°. 53000.044548/2010.

Vale esclarecer que juntamos a cópia do atestado, posto que não recebemos
até a presente data o atestado original, que foi enviado via Sedex pela FENAERT.
Estaremos enviando a cópia autenticada do atestado assim que o recebermos.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que forem
necessários.

Atenciosamente,

Preside
r. ntôn:o~~

te d Fundação Dom Bosco

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário
Cep 791 17-900 - Campo Grande - MS
Fones: (67) 3312-3389 1 3312-3397

fmucdb@ucdb.br
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FEN ERT

FEDERAÇÃO NACIONAL
DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO..... ,:..

Atestamos, a pedido da parte interessada e para os

devidos fins, que FUNDAÇÃO DOM BOSCO - RÁDIO 91,S FM UCDB, com

sede na cidade de Campo Grande/MS, Avenida Tamandaré, nº 6000,

inscrita no CNPJ 37.226.701.0001/53, está isenta do pagamento da

contribuição sindical urbana, conforme Portaria do Ministério do Trabalho

nº 1.012, de 04/08/2003, fato que podemos atestar pelos documentos

apresentados que se encontram em nosso poder, arquivados np secretaria

da entidade.
'.:':

011.

G iver Augusto Lleão

Presidente

.'

SAF/SUL, Quadra 02, Lote 04, Bloco D, Sala 101, Ed. Via Esplanada, Brasília / DF, CEP70.070-600

Fone/Fax: (61) 3224.4663
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Campo Grande/MS. 27 de setembro de 2011 .

~úlO~J2011-11:10

Ao
Ministérios das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
NC Coordenadora Geral do Regime Legal de Outorgas

Renovação de Outorga/ProcessonO.53000.044548/2010
Resposta ao ofício nO. 1777/2011/CGLO/DEOC/SCE-MS

Prezada Senhora Vânia Rabelo.

Fazemos o presente para requerer a juntada aos autos do Processo de renovação de
outorga nO. 53000.044548/2010 da cópia autenticada do Atestado de Isenção da
Contribuição Sindical Patronal. fornecido pela FEDERAÇÃONACIONAL DAS EMPRESASDE
RÁDIO ETELEVISÃO- FENAERT.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que forem necessários.

Atenciosamente.

Ir. Antônio Teixeira
Presidente da Fundação Dom Bosco

Fundação Dom Bosco
CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53
Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário
Cep 79117-900 - Campo Grande - MS
Fones: (67) 3312-3389 13312-3397
fmucdb@ucdb.br
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FEDERAÇÃO NACIONAL
DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO

ATESTADO

Atestamos, a pedido da parte interessada e para os

devidos fins, que FUNDAÇÃO DOM BOSCO - RÁDIO 91,5 FM UCDB, com

sede na cidade de Campo Grande/MS, Avenida Tamandaré, nQ 6000,

inscrita no CNPJ 37.226.701.0001/53, está isenta do pagamento da

contribuição sindical urbana, conforme Portaria do Ministério do Trabalho

nQ 1.012, de 04/08/2003, fato que podemos atestar pelos documentos

apresentados que se encontram em nosso poder, arquivados na secretaria

da entidade.

Brasília, 11 de abril d 011.

SAF/SUL, Quadra 02, Lote 04, Bloco D, Sala 101, Ed. Via Esplanada, Brasília / DF, CEP70.070-600

Fone/Fax: (61) 3224.4663
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Remetente:

FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB
ASSESSORIA JURíDICA

Rua Padre João Crippa, 1437 - Centro

Campo Grande - MS

CEP:79.002-390

'lA dE MATO GROSSO

ppa, 1437 - CEP 79002-390

- CEP 79002-970 - Campo Grande - MS - BRASIL

9/0001 -81 - Fone: (55) 67 3312-6400 - Fax: (55) 67 3312-6489

aosalesiana.org.br - salesianos@missaosalesiana.org.br

SERW
Mini-

CO

RUBRICA-

~

O-~Volume de Processo Digitalizado RENOVAÇÃO VOL II (0367621)         SEI 53000.044548/2010-16 / pg. 218

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

mailto:salesianos@missaosalesiana.org.br


Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

NA~ l

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Page 1 of2

.~ Ms C.

",:,' JP\C!."[W. ~

.::. ~
,r(~~•.iC:J: O l-
" .S~J

Nome:

CNPJ:

FUNDACAO DOM BOSCO

37.226.701/0001-53

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 15:46:01 do dia 05/10/2011 (hora e data de Brasília).

Válida até 04/11/2011.

Certidão expedida gratuitamente.

http:// sistemasnet/si gec/Consul tasGerai s/N ada Constai certi dao. asp 5/10/2011
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ANATEi

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1
r~; M.S Cr'
,~. C!À

.c, .. ~

~;~-:~
BOA TARDE

JAILSON ALONSO DE SOUZA

SIstemas 1
Interativos

.~ I'lenu Principal ..•. SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário I internet teia I menu ajuda

Ação: CJ Incluir Pessoa Física Incluir Pessoa Jurídica 11m' Alterar~~~uir _1~ Consultar

Entidade (Alteração)
Tipo Entidade: Pessoa Jurídica

CNPJ: 37.226.701/0001-53

Razão Social: FUNDACAO DOM BOSCO

Nome Fantasia:

Tipo Sociedade:

Natureza

Sociedade:

Atividade

Econômica:

Grupo

Econômico:

Fundação

Fundação

> > Informe a atividade econômica < <

> > Informe o grupo econômico < <

Endereço Sede

Endereço: AVENIDA TAMANDARE

Número/Complemento: 6000

Bairro: JARDIM CENTENARIO

Cidade: Campo Grande

Telefone: (67)3312-3389

E-Mail:

Endereçorrelefone Sede - SRD

Endereço Correspondência

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Conselho

~ Vincular Conselheiro

CEP:

UF:

CEP: 79.117-900

UF: MS

Fax: (67)3312-3389

Diretoria

CNPJ / CPF

001.346.987-89

127.554.511-49

338.193.861-49

456.658.851- 34

NOME

ALDIR DA SILVA

JOSE MARINONI

PEDRO PEREIRA BORGES

ANTONIO TEIXEIRA

Cargo

SECRETARIO

VICE-PRESIDENTE

TESOUREIRO

PRESIDENTE

EDITAR DESVINCULAR

Procurador

Representante

:ii Vincular Diretor

}i] Vincular Procurador

-lo.",
.:::!J Vincular Representante

o Recadastrado pela portaria N°. 447

•..-, Voltar II~_~~~~~J
------------------------

http://sistemasnet/siacco/ _Novo _Siacco/Cadastro _Radiodifusao/tela.asp?acao=a&chav... 5/10/2011
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

ANATEi

,.~ l'Ienu Principal .•.

Page 1 of 1
".'1(.~' •

.;.~':".~!09"'l
'{j ';J .. "",. .

\",0'0 •••• ~ J
BOA TAROl:

JAILSON ALONSO DE SOUZA

SistemaS!

Interativos I
SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico I internet teia I menu ajuda

Y Tela Inicial 1_IIQ R_es_u_'ta_d_o__da_co_n_s_u'_ta _

Plano Básico - FM

Campo Grande/MS

Canal Classe

218 E B1

232 A3

240 A3

244 B1

250 A4

260 E B1

274 A3

279 E B1

284 E B2

288 B1

Entidade

FUNDACAO DOM BOSCO

REDE CENTRO OESTE DE RADIO E TELEVISAO LTDA

RADIO CAPITAL DO SOM LTDA

PORTAL COMUNICACOES, RADIO E TELEVISAO LTDA

REDE MS INTEGRACAO DE RADIO E TELEVISAOL TDA

EBC - EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S/A

ACAIABA EMISSORAS INTEGRADAS LTDA

FUNDACAO MANOEL DE BARROS

FUNDACAO ESTADUAL JORNALISTA LUIZ CHAGAS DE RADIO E TELEVISAO
EDUCATIVA DE MATO GROSSO DO SUL

SENADO FEDERAL

Localidade Fase Situação

3

3

3

C

3

3

3 B

3

Usuário: anatel\jailsons - JAILSON ALONSODE SOUZA

Registro 1 até 10 de 10 registros

http://sistemasnet/SRD/TelaListagem.asp

Data: 05/10/2011 Hora: 15:48:14

Página: [1] [Ir] [Reg]

J

5/1 0/2011
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas

Coordenação de Renovação e Revisão de Outorga - COREV

Despacho

Ref.: Processo nO:53000.044548/20 I O VOL I
&11

( X ) Renovação de Outorga

( ) Transferência Direta

( ) Transferência Indireta

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações

Interessada: FUNDAÇÃO DOM BOSCO
Serviço: FME

Localidade: CAMPO GRANDE/ MS

Nesta data, pelo banco de dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela
Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infração, do Departamento de
Acompanhamento e Avai iação de Outorgas, desta Secretaria (cópia anexa), constatou-se:

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período.
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito.

( X ) HA VER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no período.
porém que (X ) não resultaram e ( X ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que não
obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito:

PROCESSO PENALIDADE APLICADA/PREVISTA

53000.035912/10 MULTA

53000.002018/10 ARQUIVAMENTO -
53000.04825\ /04 --------

53670.002331/02 --------

53000.033410/07 ARQUIV AMENTO -
53000.031055/07 ADVERTENCIA

( ) HA VER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no período,
cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao
prosseguimento do processo em referência.

Brasília, 05/10/2011

~-D-E-S-O-U-Z-~

Econol I {a (Análista Responsável)

DE ACORDO:

ÁLVARO A
Coordenador de
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SOCIEDADE DOM BOSCO DE COMUNICAÇÃO SANTA VI RTV SANTA VITÓRIA MG ANALISADO SEASA MULTA
T"'r""'IlI\

SOCIEDADE DOM BOSCO DE COMUNICAÇÃO DE SANT RTV SANTA VITÓRIA MG ARQUIVO SETORIAL SERDO MULTA
,.. \IITI'"\MIII

53000.047847/06 SOCIEDADE DOM BOSCO DE COMUNICAÇÃO DE SANT RTV SANTA VITÓRIA MG ARQUIVO SETORIAL SERDO MULTA
1\ "I"T"l""'\nIA

----

53000.074006/06 SOCIEDADE DOM BOSCO DE COMUNICAÇÃO DE SANT RTV SANTA VITORIA MG ARQUIVO SETORIAL SERDO MULTA
1\ \ IITr'H""""

53000.056486/06 SOCIEDADE DOM BOSCO DE COMUNICACAO DE SANTA RTV SANTA VITORIA MG PORTARIA PUBLICADA AGUA SEASA MULTA

---- ---
53000.003320/06 FUND. EDUCACIONAL SALESIANA DOM BOSCO FM EDUCA FORTALEZA CE ARQUIVO SETORIAL SERDO ADVERTÊNCIA~.

--53000.035912/10- FUNDAÇÃO DOM BOSCO .'~O~~'-- FM EDUCA CAMPO GRANDE MS PARA ANÁLISE COAPI MULTA

FUNDAÇÃO DOM BOSCO f~)[l r/.-, --- - ---

53000.002018/10 FM CAMPO GRANDE MS ARQUIVO SETORIAL SERDO ARQUIVAMENTO

~- ....~3') :.i- -----
53000.048251/04 FUNDAÇÃO DOM BOSCO FM CAMPO GRANDE MS ARQUIVO SETORIAL SERDO

53670.002331/02 FUNDAÇÃO DOM BOSCO FM CAMPO GRANDE MS ARQUIVO SETORIAL SERDO

53000.033410/07 FUNDAÇÃO DOM BOSCO FM CAMPO GRANDE MS ARQUIVO SETORIAL SERDO ARQUIVAMENTO

53000.031055/07 FUNDAÇÃO DOM BOSCO FM EDUCA CAMPO GRANDE MS ARQUIVO SETORIAL SERDO ADVERTÊNCIA

---

_.--!J
5/10/2011 15:49: 17

---

" ..
Volume de Processo Digitalizado RENOVAÇÃO VOL II (0367621)         SEI 53000.044548/2010-16 / pg. 223

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



".~

"I

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Nota Técnica no£6J lj 12011/CGLO/DEOC/SCE-MC

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva.

Referência: Processo nO53000.044548/20 IO

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga.

2. Dados Preliminares:

Interessado(a): Fundação Dom Bosco - FDB
Serviço(s): FM-E
Localidade(s): Campo Grande/MS
Período: 30/11/2010 à 30/11/2020
Atos da Outorga: Portaria n° 30, publicado no DOU de 18 de maiO de 1999 e Decreto
Legislativo nO238, publicado no DOU de 30 de novembro de 2000.
Atos da última renovação da outorga: Não houve
Data do último vencimento da outorga: 30/11/2010
Data do pedido: 30/08/2010

ANÁLISE

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o
assunto:

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da Fls. 02
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações.
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da Fls. 43
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de
renovação seja atendido (art. 3°, S 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983).

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou FI. 206
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos).

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 20
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos).
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es). Fls. 86-95

JAS/COREV/CGLO
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6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. . Fls. 82-83
,

6.2 - Anotação.de Responsabilidade Técnicá - ART, do laudo de vistor., quitada Fls. 39

7- IZILaudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo Fls. 32/38,
com as normas técnicas vigentes; 41
IZI Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com 'SU?S instalações e equip~entos em
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva
licença de funcionamento da estação;
O Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de
características técnicas da emIssora em andamento no Ministério dàs
Comunicações;

,

O Não ap!:.-esentou,lau~o e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANA TEL.
,

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. Fls. 208

9-Declaração de não infringên~ia à vedação do art. 220, 95°, CF. Fls. 42

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. Fls. 17

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço _ Fls. 98
FGTS.

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida Fls. 16
ativa da União, emitida pela Receita Federal.

I

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. Fls. 18

14- P:ova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. Fls. 19

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. Fls. 22-31;
163-175

16- Documentos atualizados revelando eventuais alterações havidas no Estatuto Fls. 05-15;
Social da interessada, durante o período .de vigência da outorga, ou cópia . 153-159;
atualizada do Estatuto, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 161-162
17- Declaração, assinada pelo representante legal da ~ntidade, atestando que Fls. 99; 138
nenhuma propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada na
programação da, emissora, conforme dispõe o Art . 13, Parágrafo Único, do

. Decreto-Lei 236/67; ~

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que, Fls. 100-103
dentro da programação da emissora, de caráter exclusivamente educativo, um Declaração
percentual mínimo de' 5% (cinco por cento) de tempo está sendo reservado para a anexada não
transmissão de serviços noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do corresponde
Decreto 52)95-Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; a outorga

J4~ educativa
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 65; 139
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao
conteúdo veiculado,. nos moldes-do artigo 221, 11,da Constituição Federal.

20- Declaração, assinada pelo rep~esentante' legal da entidade, atestando o Fls. 64; 140
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da faniília em relação ao
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF.

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Fls. 104-125
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área: editorial e pelá direção Há dois
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os comprovante
respectivos documentos de comprovação. s não

autenticados.
JAS/ 53000.044548-2010 voll & ll/COREV/CGLO
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22- Documento (convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a vinculação da Fls. l~:~1

fundação com instituição de ensino, de acordo com o art. 20, m, do Ato 'Õ

Normativo n° I, de 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e
Informática, da Câmara dos Deputados (CCTCI);

INFORMAÇÕES INTERNAS
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços Fls. 211/212
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo,
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à
renovação.
23- Foi(ram) verificada(s) transferência( s) direta/indireta da interessada, no Não se
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) aplica
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s):

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido Não se
concedida a partir de 1997. aplica.

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e FI. 210
retransmissoras): anexo extrato do SRD.

26- Nacionalidade dos Diretores:

Nome Nacionalidade

Aldir da Silva Brasileira
José Marnoni Brasileira

Pedro Pereira Borges Brasileira
Antônio Teixeira Brasileira

27- a) Nacionalidade does) responsável(eis) pela gestão das atividades:

Nome Cargo Nacionalidade

Lauro Takaki Shinohara Gestor de atividades Brasileira
Edmilson Tadeu Canavarros dos Santos Gestor de atividades Brasileira

Antônio Teixeira Gestor de atividades Brasileira
José Marinoni Gestor de atividades Naturalizado

Orozimbo de Paula Junior Gestor de atividades Brasileira
Ricardo Carlos Gestor de atividades Brasileira

Ademir Lima de Oliveira Gestor de atividades Brasileira
Pedro Pereira Borges Gestor de atividades Brasileira

Adalberto Alves de Jesus Gestor de atividades Brasileira
Osmar Augusto Bezutte Gestor de atividades Brasileira

Georg Lachnitt Gestor de atividades Naturalizado

27- b) Nacionalidade does) responsável(eis) pela área editorial:

Nome Cargo Nacionalidade
Pio Lopez Editor Brasileira

Priscilla Clair Moreira Editor Brasileira

.II\S/53000.044548-2010 voll & IIICOREV/CGLO
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27- c) Na~ionalidade does) responsável(eis) pela direção da programação:

Nome ,Carf!O Nacionalidade
Pio Lopez Diretor de programação Brasileira

Priscilla Clair Moreira Diretor de programação Brasileira

4. Após a citada conferência verificamos que há pendência de 'apresentação de
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima.

5. Foi verificado, também, que não 'processo de transferência da outorga de que trata
o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD.

6. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei nO 5.785/72; Dec. nO
88.066/83; Ato Normativo nO1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47; I, a, Lei nO8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei nO
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por' meio das
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos' Governamentais, determinação essa
encamicllada por uma série de ofícios, ao Ministério das ComunicaçÕes em novembro de 2007.

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela expedição
de ofício de exigência, a ser encaminhado à entidade interessada, para que esta apresente a
documentação instrutória completa exigida pelas normas que regem a matéria.

À consideração superior.

Brasília, 05 de Outubro de 2011.

JAIL~;-~:o:=~
Economista' f- Analista Responsável

V '

Outorgas.
De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legéll de

Brasília, D,:} demttr~ de 2011.

,
~,

ÁLVARO AUG TO DE SOUZA NETO

Coordenador de no ação e Revisão de Outorga

JAS/ 53000,044548-2010 voll & ll/COREV/CGLO
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Depal1amento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Sede, 92 andar, sI. 907 70044-900 - Brasília - DF

(61)3311-6852

Ofício n02(103120 l1/CGLO/DEOC/SCE-MC

Brasília,j O de (f)tct de 2011.

Ao Representante Legal da

FUNDAÇÃO DOM BOSCO

Av. Tamandaré, n° 6000 - Jardim Seminário
CEP: 79.117-900 Campo Grande - MS

Assunto: Renovação de Outorga 1 Processo nO53000.044548/2010 VoI. I& 11

Senhor Representante Legal,

1. Pelo processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação
da outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Campo Grande, Estado do
Mato Grosso do Sul, deferida pela Portaria nO30, publicado no DOU de 18 de maio de 1999.

2. De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que,
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s)
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA:

r. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que,
dentro da programação da emissora, de caráter exclusivamente educativo,
um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está sendo
reservado para a transmissão de serviços noticiosos, de acordo com o que
estabelece o art. 67, 3, do Decreto 52.795-Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão. Visto que a declaração que foi juntada aos autos não
corresponde ao Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente
educativos;

lI. Comprovante de nacionalidade, autenticada, dos senhores Ademir Lima de

Oliveira e Georg Lachnitt, visto que os documentos juntados aos autos
foram apresentados em cópia sem a devida autenticação.

COREV/CGLO
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Atenciosamente,

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados, o número do J>rocesso e o
número deste Ofício_de Exigência.

4. Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado 'da data

do recebimento do ofício, via AR Postal, para o cumprimento TOTAL das exigências aqui

formuladas, sendo que o não atendimento ou o atendimentó parcial de tais exigências implicará

no' INDEFERIMENTO do pleito com a conseqüente transformação dos autos em revisão de
outorga, visando a sua perempção. '

5. Aproveitamos para informar que, a partir de então, esta Secre.taria poderá, a seu

critério, enviar comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às

entidades interessadas, desde que complementem seu cadastro com telefone ~celular e endereço

eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados,

implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito

por meio de ofício,' com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por .

esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins
legais como contagem de prazo e ciência de interessado.

nUbr./~
l I \
\ I .

\\
A ,\

V~ARABELO '

Coordenadora Gera~ do Regime Legal de Outorgas

-.

53000,044548-20 IO/COREV/CGLO
2 de 2
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NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

OPRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE

OEMS

OSEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ

RUBRICA E MAT. DO iM!ffilii~~/ \. •

SIGNATIJ~A~"'~ n Q95-1
• t-' ~.?.Q/~'
""a ~,c1'"D~.IM.S

AO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

FC0463/16ENDEREÇO PARA. DEVOL

75240203-0

OF:240312011/CGLO /DEOC/SCE-MÇ
Ao Representante Legal da FUNDAÇAO DOM BOSCO

Av. Tamandaré, N° 6000, Jardim Seminário

CEP: 79.117-900 Campo Grande/MS

Proc.: 53000.04454812010 VOU1ME I E 11

RenovaÇl\Ode outorga

DI

C\

E

\
(
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Campo Grande/MS. 31 de outubro de 2011.

530000572'15/20'11-20

iA ltW3TtRIO D.u.B COM IJN IC.iI. Ç=;jE8

BR.iI.8fLl.il ... DF

Ao

Ministérios das Comunicações SE APAiSCE

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 1).•..11n011 ..0~l:lf,

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

A/C Coordenadora Geral do Regime Legal de Outorgas

Respostaao ofício nO. 2403/2011/CGlO/DEOC/SCE-MS

Renovação de Outorga/ProcessonO. 53000.044548/2010 Vol. I e 11

PrezadaSenhora Vânia Rabelo.

Fazemos o presente para responder o Ofício 2403/2011/CGlO/DEOC/SCE-MS. e

encaminhar os documentos solicitados. conforme abaixo:

- Declaração assinada pelo representante legal da entidade. atestado que. dentro da

programação da emissora. de caráter exclusivamente educativo. um percentual mínimo de

5% (cinco por cento) de tempo está sendo reservado para a transmissão de serviços

noticiosos. de acordo com o que estabelece o art. 67. 3. do Decreto 52.795:

- cópias autenticadas da cédula de identidade dos senhores Ademir Lima de Oliveira e Georg

Lachnitt.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que forem necessários.

Atenciosamente.

ôn;OT~ A

Fundação Dom Bosco

Fundação Dom Bosco

CNPJ/MF n° 37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré. 6000 - Jardim Seminário

Cep 79117-900 - Campo Grande - MS

Fones: (67) 3312-3389 1 3312-3397

\J fmucdb@ucdb.br
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(.

DECLARACAO,

FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB, pessoa jurídica de direito privado. inscrita no

CNPJ/MF sob o nO37.226.701/0001-53. com sede à Avenida Tamandaré. n.O 6000.

Jardim Seminário. em Campo Grande/MS. mantenedora da Rádio FM UCDB. neste ato

representada pelo Presidente do Conselho Diretor. Antônio Teixeira. brasileiro. solteiro.

religioso. portador da C.I com RG nO. 342.459 SSP/MS. inscrito no CPF/MF sob nO.

456.658.851-34. CRA/DF nO.012864. DECLARA e atesta para os fins de Renovação

de Outorga. que dentro da programação da emissora. de caráter exclusivamente

educativo. está sendo reservado um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de

tempo para transmissão de serviços noticiosos. conforme estabelece o art. 67. 3. do

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. aprovado pelo Decreto 52.795 de 31 de

outubro de 1963.

Por ser verdade. firmo a presente.

Campo Grande/MS. 27 de outubro de 2011.

~~.

ntônia Teixeira(,
Presid te do Conselho Diretor

Fundação Dom Bosco

Fundação Dom Bosco
CNPJ/MF nO37.226.701/0001-53

Av. Tamandaré, 6000 - Jardim Seminário
Cep 79117-900 - Campo Grande - MS
Fones: (67) 3312-3389 13312-3397

fmucdb@ucdb.br
VÁLIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE seM EMENDAS ElOU RASURAS
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Q SERVICO NOTARIAL - TABELIÃO HÉLIO GIUGNI DE OLIVEIRA
O RUICandidoM~illano 1797. CamPQGrand•• MS. Fon"167) 3384.21". CEP,79002.205

econheco por utentica, conforme .
•~9~U original sta copia fotostatlca.

(~.~ 1111/2011 Selo Digital: ABR49837-198
\';1~ \
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Q SER 90~OTARIAL. TABELIÃO HÉLIO GIUGNI DE OLIVEIRA
RV' ~ndldo Milria~O" 7. c.a~pOGrandt-MS - FOr,'67J 3384-2714. CEP:79002-205 .

econneco por renrlca, con arme
seu original, s a copia fotostatica.
01/11/2011 Selo Digital: ABR49838-542

RENATA DE OLIVE RA GONCALVES-ESCREVENTE EXTRAJUDICIAL
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DESTINATÁRIO:
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
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ELETRÔNICA
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

AN TEL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

FUNDACAO DOM BOSCO

37.226.701/0001-53

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade

do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 14:13:58 do dia 17/01/2012 (hora e data de Brasília).

Válida até 16/02/2012.

Certidão expedida gratuitamente.

http:// sistemasnet/sigec/Consul tasGerais/N adaConstal certi dao .asp 17/1 120 12
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

ANATEi

e r'1enuPrincipal ~

V Tela Inicial II[Q.
Consulta Geral FM

Canal/Freq

Resultado da Consulta

Entidade

Page6~L".
~ ~~

.: Fh.~~3 :C'~

~R~CN~ I

~ ~
BO~ARDE ,?0

REGINA MONICA DE FARIÁ"SJ(NTOS

Sistemas

Interativos

SRD »» Consultas »» Geral I internet teia I menu ajuda

UF localidade Serviço Fase Situação

218 E FUNDACAO DOM BOSCO MS
Campo

FM
Grande

232 REDE CENTRO OESTE DE RADIO E TELEVISAO LTDA MS
Campo

FM
Grande

240 RADIO CAPITAL DO SOM LTDA MS
Campo

FM
Grande

244 PORTAL COMUNICACOES, RADIO E TELEVISAO LTDA MS
Campo

FM
Grande

250 REDE MS INTEGRACAO DE RADIO E TELEVISAOLTDA MS
Campo

FM
Grande

260 E EBC - EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S/A MS
campo

FM
Grande

266 E MS
Campo

FM
Grande

274 ACAIABA EMISSORAS INTEGRADAS LTDA MS
Campo

FM
Grande

279 E FUNDACAO MANOEL DE BARROS MS
Campo

FM
Grande

284 E
FUNDACAO ESTADUAL JORNALISTA LUIZ CHAGAS DE RADIO E TELEVISAO

MS
Campo

FM
EDUCATIVA DE MATO GROSSO DO SUL Grande

3 M

3 M

3 M

C

3 M

o

3 M

3 M

3 N

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINA MONICA DE FARIA SANTOS

Registro 1 até 10 de 11 registros

Data: 17/01/2012 Hora: 14:16:54

Páginas: [1] 2 [Ir] [Reg]

http:// sistemasnet/srd/Consul tas/ConsultaGeral/T elaListagem.asp 1711/2012
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

ANA TE!

,

Page como"".
~ C'~

{J ~ 1J :CO'
oFI!.~ ~

\R~iC3~0
.~ ()

BOA-~RDE ~
REGINA MONICA DE FARIA SA~ITOS

Sistemas

Interativos

6 Menu Principal .•.

)l Tela Inicial JI[Q.
Consulta Geral FM

Resultado da Consulta

SRD »» Consultas »» Geral I internet teia 1 menu ajuda

_____ J

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINAMONICA DEFARIA SANTOS

MS Campo Grande

Hora: 14:17:35

Canal/Freq

288

Entidade

SENADO FEDERAL

UF Localidade Serviço

FM

Data: 17/01/2012

Fase

1

Situação

Registro 11 até 11 de 11 registros Páginas: 1 [2] [Ir] [Reg]

http:// sistemasnet/srd/Consul tas/ConsultaGeral/T elaListagem.asp ?nav=2&c= 1&pref= 17/1/2012
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

ANATEL

e f'1enu Principal ..•..

Page 1 of2
GomUl)l

q,~ C'~

tl'\/j 5' 'b\.g FIs.~~~""'-_ ~

-SR~ca~ '
~ 0
':sOA TARD.f1')

REGINA MONICA DE FA~ SANTÓ~

Sistemas

Interativos

SRD >", Consultas »» Geral I internet teia I menu ajuda

Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF: MS

Município: Campo Grande

Freqüência: 91,5 MHz

Classe: B1

Canal: 218 E

Dados da Entidade

Entidade: FUNDACAO DOM BOSCO

Nome Fantasia:

NOEstação: 5491207

Primeiro
Licenciamento:

Distrito:

Sub Distrito:

Local Especifico:

Fase: 3 - Licenciada

Fistel: 50002939088

CNPJ: -37.226:-70110001-53

Situ~: Entidade não possui débitos
t.

. . Ultimo 16/08/2002 _
Llcenclamento:__ _

G Dados do Plano Básico

B Dados da Outorga

Dados da Entidade

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

137226701000153 I~
FUNDACAO DOM BOSCO

Tipo de Usuário: Integral

I Pesquisar I

UF: MS

UF: MS

Fax:

AV. TAMANDARE, 6000 - JARDIM SEMINARIO

Bairro: JARDIM SEMINARIO

Sub Distrito:

E-mail: I~ _Fax: c=J 1 _

Logradouro:

Complemento:

Distrito:

Logradouro: AVENIDA TAMANDARE

Complemento: Bairro: JARDIM CENTENARIO

Distrito: SubDistrito:

Endereço Sede
País: Brasil

Cep: 79117900

Número: 6000

Município: Campo Grande

Telefone: 6733123389

Endereço de Correspondência
País: Brasil

Cep: 79117010

Número:

Município: Campo Grande

Telefone: c=J I~ _
Nome Fantasia

Nome Fantasia

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: 1_1_13_2_1 _

SCRAD Técnico: ~11_1_31_7 _

Data Lim~te 130/11/2003 I
Instalaçao: _.-----

Fistel: 150002939088 I

Data Public.?ç~o 130/11/2000
Contrato/Convemo: ~-----

Número do Processo de lo I ~
Outorga: ----------

http:// sistemasneUsrd/Consul tas/Consul taGeral/T ela.asp 17/1 12012
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SPADO »» Consultar »» Antecedentes I internet teia I menu ajuda

ANA TE!
B Menu Principal ..•.

SPADO - SISTEMA INTEGRADO DE CONTROLE DE PROCESSOS PADO - [SIS ve... 6~J0c;!1
c:, ,.~

"b
11 'c;j,

.2 f!'J. .. ..d.J.JL '~
.- 1)
~ RL-oncs.J..'::-..- '
~ 0
~&BOA TA.Rfi£

REGINA MONICA ~lf!'"A'UA SAN¥OS

Sistemas

Interativos

Consultar Antecedente ) Total de registros: • Pág. de

Constam nos Antecedentes todos os processos com sanção e que não tenha sido arquivado por

prescrição.

Nome Entidade: FUNDACAO DOM BOSCO- (selecione pela lupa)

CNPJ/CPF 37226701000153

!d P .squisar

A AI ATel ,1.',"J) ;.1 ,\,'.iClOn.11

''11-1' ~J dt.) Te.'~(HlllUUI".){'tJe.~'

Consulta realizada em: 17/01/201214:28:03

Nada Consta

Entidade: FUNDACAO DOM BOSCO

Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada

CNP1/CPF: 372267010001S3

Fistel: 50002939088

_ Usuário: REGINA MONICA DE FARIA SANTOS I Lotação: MC

http://sistemasnet/spado/ AntecedenteConsu1tar.asp?SISQSmodu1o= 14582 17/1/2012
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é.'5~.0~30 SOCIEDADE DOM BOSCO DE COMUNICAÇÃO SANTA VI RTV SANTA VITÓRIA MG ANALISADO SEASA MULTA

.,::,-~.~
"T"I',t"-H 1\

---- ---- ---- -----

E 5300 .07.~011/06 SOCIEDADE DOM BOSCO DE COMUNICAÇÃO DE SANT RTV SANTA VITÓRIA MG ARQUIVO SETORIAL SERDO MULTA
O ':.~ A \1I"T"l"\nll'l

~).s'~3000.0~~8~~- SOCIEDADE DOM BOSCO DE COMUNICAÇÃO DE SANT RTV SANTA VITÓRIA MG ARQUIVO SETORIAL SERDO MULTA
l) O, ,....'S'. . 1\ \ lI"T"r'\nll\

-- .-'1

53000.074006/06 SOCIEDADE DOM BOSCO DE COMUNICAÇÃO DE SANT RTV SANTA VITORIA MG ARQUIVO SETORIAL SERDO MULTA
1\ \/'''''I''\r'''l11\

53000.056486/06 SOCIEDADE DOM BOSCO DE COMUNICACAO DE SANTA RTV SANTA VITORIA MG PORTARIA PUBLICADA AGUA SEASA MULTA

53000.003320/06 FUND. EDUCACIONAL SALESIANA DOM BOSCO FM EDUCA FORTALEZA CE ARQUIVO SETORIAL SERDO ADVERTÊNCIA

53000.035912/10 FUNDAÇÃO DOM BOSCO FM EDUCA CAMPO GRANDE MS PARA ANÁLISE COAPI MULTA

53000.002018/10 FUNDAÇÃO DOM BOSCO FM CAMPO GRANDE MS ARQUIVO SETORIAL SERDO ARQUIVAMENTO

53000.048251/04 FUNDAÇÃO DOM BOSCO FM CAMPO GRANDE MS ARQUIVO SETORIAL SERDO

53670.002331/02 FUNDAÇÃO DOM BOSCO FM CAMPO GRANDE MS ARQUIVO SETORIAL SERDO

53000.033410/07 FUNDAÇÃO DOM BOSCO FM CAMPO GRANDE MS ARQUIVO SETORIAL SERDO ARQUIVAMENTO

53000.031055/07 FUNDAÇÃO DOM BOSCO FM EDUCA CAMPO GRANDE MS ARQUIVO SETORIAL SERDO ADVERTÊNCIA

-~

17/1/2012 14:29:20
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES > R',C9_ .•-

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR_ÔNICA :-~. rg'j
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS DE COM UNI CAÇA0 ELETRO CA

COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS .
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV

Ref.: Processo nO:53000.044548/2010 ( X ) Renovação de Outorga
( ) Transferência Direta
( ) Transferência Indireta

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações
Interessada: Fundação Dom Bosco.
Serviço: FM-E
Localidade: Campo Grande / MS

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à
Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de dados
disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de Apuração de
Infração, do Depm1amento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, pelo qual
constatou-se:

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período,
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito.

( x ) HAVER o seguinte processo de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, porém que
não pode resultar em pena de cassação da outorga, o que não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito:

PROCESSO
53000.035912/20 IO

PENALIDADE PREVISTA
multa

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no período,
cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao prosseguimento
do processo em referência.

PROCESSO SITUAÇÃO ATUAL

DE ACORDO:

Brasília/DF, 17 de janeiro de 2012.

Jjji/iY
REGINA MONICA DE FARIA SANTOS

Analista/Chefe de Serviço

JA~ZA
Coordenador de Renvção e Revisão de Outorga-Substituto

COREV/RMFS/17/0 1/20 12

Volume de Processo Digitalizado RENOVAÇÃO VOL II (0367621)         SEI 53000.044548/2010-16 / pg. 242

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



.~\'.~
,~--.

vJ~
\ ~,f'lh 'jj ,
".~ .

••~~! ••.• .-:'

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Nota Técnica n° <;!lO /2012/CGLO/DEOC/SCE-MC

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva.

Referência: 53000.044548/20 IO;

SUMÁRIO EXECUTIVO

I. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga.

2. Dados Preliminares:

Interessada: Fundação Dom Bosco;
Serviço: FM - E;
Localidade: Campo Grande / MS;
Período: 30/11/2010 a 30/1 1/2020;
Atos da Outorga: Portaria n° 30, de 19 de março de 1999, publicada no DOU 18/05/1999;
Atos da última renovação da outorga: não houve;
Data do último vencimento da outorga: 30/11/2010;
Data do pedido: 30/08/20 10.

ANÁLISE

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o
assunto:

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 2
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações.
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 43
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de
renovação seja atendido (art. 3°, S 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/0 I/1983).

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 206
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos).

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao em pregado (ou 20
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos).

5-Laudo de ensaio does) transmissor(es). 86-95

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 82-83

17/OI/RMI'S/COREV/CGLO
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6.2 _Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, quitada 39

7- (x) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo Laudo de

com as normas técnicas vigentes;
vistoria fi.

(x) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 32-38

atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva Declaração

licença de funcionamento da estação; fi. 41

( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de

características técnicas da emissora em andamento no Ministério das

Comunicações;
( ) Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL.

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 222

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, g5°,CF. 42

.10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 17

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 98

FGTS.
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 16

ativa da União, emitida pela Receita Federal.
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 18

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 19

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 22-31, 163-
175

16- Documentos atualizados revelando eventuais alterações havidas no Estatuto 5-15, 153-

Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia 159, 161-

atualizada do Estatuto, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 162

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que 99,138

nenhuma propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada na

programação da emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único, do

Decreto-Lei 236/67;
,

-

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que, 218

dentro da programação da emissora, de caráter exclusivamente educativo, um
percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está sendo reservado para a
transmissão de serviços noticiosos, de acordo com.o 'que estabelece o art. 67, 3, do
Decreto 52.795-Regulamento dos Serviços deRadiodifusão;

19- _Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 65, 139
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal.

20- Declaração, assinada pelo. representante legal da entidade, atestando o 64, 140

cumprimento aos valores éticos e so.ciais da pessoa e da família em relação ao
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF.

17/01/53000.044548/201O/COREV/CGLO
2 de 5
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. ,

.'0 21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 104-125,

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 219-220

da programação, atestando a nacional idade dessas pessoas e juntando os

respectivos documentos de comprovação. ,-nm,.
22- Documento (convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a vinculação da 1"(Jc, f26

"l/ •

fundação com instituição de ensino, de acordo com o art. 20, I1I, do Ato
-; Fi~_J.?!C2_ .

Normativo n° I, de 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e

%Rubrica~~ _Informática, da Câmara dos Deputados (CCTCI);

INFORMAÇÕES INTERNAS \J;' ,.
. (h.

23- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 226-228j -'

de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de

apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a

infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo,

se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à

renovação.

24- Foi(ram) veri ficada(s) transferência(s) direta/indireta da interessada, no Não houve

período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s)

- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s):

25-Cópia do Contrato de Concessão/Perm issão, caso a outorga tenha sido Portaria n°

concedida a partir de 1997. 30, de

19/03/1999.

26- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 223-225

retransmissoras): anexo extrato do SRD.

27- Nacionalidade dos Diretores:

Nome Nacionalidade

Antônio Teixeira Brasileira -
José Marinoni Naturalizado -

Pedro Pereira Borges Brasileira -

Aldir da Silva Brasileira ..-

28- a) Nacionalidade does) responsável(eis) pela gestão das atividades:

Nome Cargo Nacionalidade

Lauro Takaki Shinohara Gestor de atividades Brasileira -
Edmilson Tadeu Canavarros dos Santos Gestor de atividades Brasileira -

Antônio Teixeira Gestor de atividades Brasileira -
José Marinoni Gestor de atividades Naturalizado -

Orozimbo de Paula Junior Gestor de atividades Brasileira -
Ricardo Carlos Gestor de atividades Brasileira -

Ademir Lima de Oliveira Gestor de atividades Brasileira -
Pedro Pereira Borges Gestor de atividades Brasileira -

Adalberto Alves de Jesus Gestor de atividades Brasileira v

Osmar Augusto Bezutte Gestor de atividades Brasileira -
Georg Lachnitt Gestor de atividades Naturalizado -

28- b) Nacionalidade does) responsável(eis) pela área editorial:

Nome Cargo Nacionalidade -Pio Lopez Editor Brasileira

Priscilla Clair Moreira Editora Brasileira -
17/01/53000.044548/2010/COREV/CGLO
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28- c) Nacionalidade does) responsável(eis) pela direção da programação:

Nome

Pio Lo ez
Priscilla ClairMoreira

Nacionalidade

Brasileira
Brasileira

4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima.

5. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que
trata o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD.

6. , As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram
a promover a sua completa instruçao, são discriminados a seguir: Lei nO 5.785/72; Dec. n0
88.066/83; Ato Normativo nO1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei nO8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei nO
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das

\
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, I determinação essa
encaminhada por uma série de oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007.

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas
acima descritas.

À consideração superior.

BrasílialDF, 17 de janeiro de 2012.

REGINA MÔNI~ARIA SANTOS
Analista / Chefe de Serviço

Outorgas. De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de

--
v-----

~ ./

~AÍL-SO.ÁLONSO DE SOUZA

Coordenador de Ren . ação e Revisão de Outorga-Substituto

J 7/01/53000.044548/201 O/COREVlCGLO
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De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de

Serviços de Comunicação Eletrônica.

Brasília,.2q de

VÂNEA: A O

Coordenadora Geral de I egime Legal de Outorgas

De acordo. À apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Brasília,31d04 de2012.

JUNIOR
'ços de Comunicação Eletrônica

imento, tomando-se as

ALBUQUERQUE NETO
os de Comunicação Eletrônica

De acordo. À Consultoria Jurídica,

providências recomendadas.

17/01/53000.044548/2010/COREV/CGLO
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Ministério das Comunicações - MC
Controle de Processos e Documentos - CPROD

FICHA DE ACOMPANHAMENTO

Espécie: REQUERIMENTO

N° Processo

Qtde. Anexos

Data Abertura

Hora Abertura

Número:

53000.044548/2010-16

7

30/08/2010

14:43:26

Data: 20/08/20IO

Código Class. Arquivo: 1293

UF: MATO GROSSODO SUL

Procedência: FUNDACAO DOM BOSCO - EDUCATIVA SONORA

Solicitante: ANTONIO TEIXEIRA - PRESIDENTE

Resumo do Assunto:

R.EQUERA RENOVACAO DA OUTORGA CONFERIDA PELA PORTARIA MC N° 30 DE 19/03/1999,PORNOVO PERIODO,

PARA EXPLORAR O SERVICO DE RADIODIFUSAO SONORAEM FREQUENCIAMODULADA, COM FINALIDADE

EDUCATIVA, NA LOCALIDADE DE CAMPOGRANDE, MATO GROSSODO SUL. ANEXOS, DOCUMENTOS PARA

ANALISE DO REFERIDOPLEITO.

Resumo do Complemento:

Interessado: FUNDACAO DOM BOSCO - EDUCATIVA SONORA

Para: <O Ir - 0."' .•..•.V' <--

Antecedentes :'<S

Para o obséquio de : ( ) Falar-me

( ) Examinar e Informar

( ) Responder

( ) Preparar Resposta

( ) Arquivar

Favor Providenciar até: ~/~/Z(JI2..

( ) Providenciar

) Dar Parecer

()------

Observações:

Data: l.3.-/

Assinatura:

Emitido por: GISELLECOIMBRA DEOLIVEIRA Página Única
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA - CGCE

PARECERNº 0371/2012/SjUCGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU

PROCESSONº 53000.044548/2010

INTERESSADO: Fundação Dom Bosco - FDB
ASSUNTO: Renovação de outorga para o serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos.

I - Renovação da outorga deferida à Fundação
Dom Bosco, para exploração de serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, no Município
de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul.

11 - Possibilidade prevista no art. 223 da
Constituição da República e na Lei nº 5.785, de
1972, regulamentada pelo Decreto nº 88.066, de
1983.

111 - Processo devidamente instruído com a
documentação necessária ao deferimento do
pleito. Competência do Ministro de Estado das
Comunicações, conforme art. 6º, I, do Decreto nº
88.066, de 1983.

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica,

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério qas
Comunicações - SCE, por intermédio da Nota Técnica nº 420/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC, submete
à apreciação desta Consultoria jurídica processo de interesse da Fundação Dom Bosco - FDB, a
qual apresenta requerimento de renovação da outorga para exploração de serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no
Município de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, relativa ao período de 30.11.20 a
30.11.2020.

1- RELATÓRIO

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria nº 30 de 19 de março de 19
publicada no Diário Oficial da União do dia 18 de maio de 1999, referendada pelo O cr to
Legislativo nº 238, de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 30 de nove.m r: ~ '

2000. ~

Esplanada dos Ministérios. Bloco "R" - sala 917 - CEP70.044-900 - Brasflia - DF
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t.

Continuação do PARECERNll 031l12012ISJLJCGCE/CONJUR-Mc/CGU/AGU

3. Apresentado o requerimento pela entidade ora interessada, juntamente com a
documentação necessária, e, submetido ao apreço pela Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica, opinou-se pelo deferimento do pedido, conforme exposto na referida Nota Técnica n

Q420/2012/CGLO/DEOC/SCE_MC(fls. 229/231).

,,- RENOVAÇÃODAOUTORGA

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a. possibilidade de
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens. No plano infraconstitucional, a Lei nQ 5.785, de 1972, e
o Decreto regulamentador nQ 88.066, de 1983 (diplomas normativos recepcionados pela
hodierna ordem constitucional), determinam que a renovação da concessão ou permissão está.
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, além da '
observância de suas finalidades educativas e culturais, senão. veja-se:

CRFB/88:

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão. permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o
princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.

----- .

lei nll 5.785. de 1972

Art 2
11

A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse nacional e à
. adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. dependendo de comprovação, pela
concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares,
bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço.\

Decreto nQ 88.066, de 1983

Art 1º - A. renovação das concessões e permlssoes para exploração dos serviços dê
. radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacionql. depende do
cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e
regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observância de suas finalidadeseducativas e culturais. .

5. A renovaç'ão da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse nacional.
As permissões para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
poderão ser renovadas por perfodos sucessivos de dez anos (art. 211 do Decreto n

Q
88.066, de

1983), não dirimindo a lei quanto à limitação de perfodos a serem renovados.

6. Ainda segundo o referido Decreto nQ 88.066, de 1983, com a redação dada pelo
Decreto nº 7.670, dé 2012, compete ao Ministro de, Estado das Comunicações apreciar o
pedidos de renovação das permissões de serviços de radiodifusão sonora (art. 6

Q
, 11

1
).

7. Assim, a interessada deve comprovar o cumprimento das exigências legais e
I regulamentares, nos temos acima referidos.

Elaboradas as considerações supra, adentra-se ao pedido in casu propriamente.
8.

1 Decreto nll 88.066. de 1983:

Art. 6
11

Os pedidos de renovação das concessões e permissões de serviços de radiodifusão sonora e de ~o . -e,.
imagens serão apresentados ao Ministério das Comunicações, e apreciados: (Redação da pelo Dec nlli,
7.670, de 2012) . ~h\\

I - pelo Ministério das Comunicações, nos casos de serviços de radiodifusão sonora; ~__ j( ... )

2
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Continuação do PARECERNIl 0371/2012/SJLJCGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU

111- ANÁLISE DO PEDIDO

14.

9. O requerimento de fI. 2 foi protocolado em 30.08.2010, ou seja. no prazo previsto
no 3º do Decreto nº 88.066, de 19832

, estando, assim, tempestivo.

10. Por intermédio da referida Nota Técnica nº 420/2012, a SCE opina pela renovação
da outorga e encaminhamento do processo ao Senhor Ministro de Estado, tendo em vista que a
interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas que regem a
matéria.

11. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução processual,
depreende-se a situação regular da entidade.

12. No que tange ao cometimento de irregularidades pela entidade no curso da
prestação do serviço, o documento de fls. 211 e 228, emitido pela Coordenação de Renovação e
Revisão de Outorga, afirma haver processo de apuração de infração instaurado em face da
entidade, cujo desfecho não poderá resultar em aplicação de cassação da outorga (em razão da
gravidade da infração). mas, tão-somente, em multa, o que não obsta o prosseguimento do
feito.

13. Em atendimento ao disposto nos arts. 220 a 223 da Constituição da República, a
entidade interessada apresentou as seguintes declarações:

(i) declaração da entidade atestando que nenhuma propaganda comercial. direta
ou indireta, é veiculada na programação da emissora, conforme parágrafo único
do art. 13 do DL nº 236, de 1967 (fI. 99 e 138);

(ii) declaração da entidade atestando sobre o cumprimento do seguinte
percentual em sua programação, de caráter exclusivamente educativo: 5% do
tempo ao serviço noticioso, de acordo com o art. 67,3, do Decreto nº 52.795, de
1963 (fI. 218);

(iii) declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade
constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado (fls. 65 e
139);

(iv) declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e
sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado (fls. 64 e 140).

Por fim, insta registrar ainda o seguinte:

Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEL à fI. 223;

Nacionalidade da diretoria e demais responsáveis da entidade - a entidade os ui a
seguinte composição: illDIRETORIA: Antônio Teixeira, José Marinoni, Pedr Pe eira
Borges e Aldir da Silva; illl RESPONSÁVEISPELA GESTÃO DAS ATIVIDAD S: L uro
Takaki Shinohara, Edmilson Tadeu Canavarros dos Santos, Antônio Teix ira, José
Marinoni, Orozimbo de Paula Junior, Ricardo Carlos, Ademir Lima de Olive ra, edro
Pereira Borges. Adalberto Alves de Jesus, Osmar Augusto Bezutte. Georg LA hnitt;
íllil RESPONSÁVEIS PELA ÁREA EDITORIAL E PELA DIREÇÃO DA PROG A 'Aç-
Pio Lopez e Priscilla Clair Moreira - todos brasileiros natos e/ou nat r iz dó
conforme documentos juntados aos autos (fls. 45/58 e 219/220);

2 Decreto nQ 88.066. de 1983:
Art 311 - As entidades que pretenderem a renovação deverão dirigir requerimento ao Dir tor-Geral do
Departamento Nacional de Telecomunicações-DENTEL. no eríodo com reendido entre os 6
meses anteriores ao término das respectivas concessões e permissões.! grifo nosso]

3
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Continuação do PARECER NIl 031l12012ISJI.JCGCE/CONJUR_MOCGU/AGU

15. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação daoutorga conferida à interessada.

IV - CONCLUSÃO

À consideração superior.

16. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da
União, não vislumbra óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que requer o
encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.\

17. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 30 de
novembro de 2010 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberaçã~ o Congresso
Nacional, conforme disposto no art. 223, ~ 3Q, da Constituição da Republica.

~~Z.Ú{);-)(--;JjU.VÁ(/1,1,,1 (......zu/{í/ (1:0
SOCORRO1ANAINAM. LEONARDO

Advàgada da União .
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária

---.

4
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DESPACHONQ1391/2012/DPF/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU

PROCESSONº 53000.044548/2010

INTERESSADO: Fundação Dom Bosco - FDB

ASSUNTO: Renovação de outorga para o serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos.

Aprovo o PARECERNQ0371/2012/SjLlCGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU.

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor jurídico.

Coordenador-Geral de

Brasília,Oq de YY\óS~O de 2012.

I

sjl --=-~-,....___,-~~~--~-~~_--=- _
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP70.044-900 - Brasflia - DF

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br
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r
•ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA

DESPACHO Nº 1392/2012/jFB/GAB/CONjUR-MC/CGU/AGU

PROCESSONº 53000.044548/2010

INTERESSADO: Fundação Dom Bosco - FDB
ASSUNTO:Renovação de outorga para o serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos.

Aprovo o DESPACHO Nº 1391/2012/DPF/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU, da lavra
do Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos
jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER Nº
0371/2 012/SjL/CGCE/CONjU R-MC/CGU/AGU.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,
em prosseguimento.

Brasília, 1:3 de \f1I1OIs:f de 2012.

sjl _

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP70.044-900 - Brasllia - DF
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADlODIFlJSf\O

Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Anexo B - 3° andar - ala oeste
CEP 70044-900 - Brasília - DF

Tel.: (61) 3311-6000

OFÍCIO N° CJ 7- ~ /20 12-CGLO/DEOC/SCE-MC

Ao Representante Legal
Do FUNDAÇÃO DOM BOSCO

Av. Tamandaré, n° 600 - Jardim Centenário

Campo Grande/MS

CEP.: 79117-900

Brasília, ;:l ~e março de 2012.

Assunto: Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação de Outorga)
Referência: Processo n° 53000.044548/20 IO

Prezado Senhor (a),

Tendo em vista a assinatura da Portaria n° 157, de 20 de março de 2012, da FUNDAÇÃO DOM
BOSCO, encaminhamos em anexo guia DARF, para recolhimento da taxa de publicação, devendo o

comprovante ser devolvido via FAX para a Imprensa Nacional, no telefone (61) 3441-9555, com a

devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500, para que o referido ato seja publicado
no Diário Oficial da União.

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida guia, implicará em que o ato
citado seja tornado sem efeito, tomadas as providências cabíveis em relação aos respectivos autos.

~'Ciosal ent,

ANA PATRí~ÊifR I O ALÉSCIO CAMPOS

Coordenadora-Geral de ' Legal de Outorgas
Subst

MNSF/mllsf/CGLO
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A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 28/03/2012 16:03:16
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Operador: Maria Noelia Sanchas Falcao
Ofício: 1980848

Data prevista de publicação: 29/03/2012
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Boleto Avulso
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. ~ - .•.

PORTARIA Nº 157

Serviço Federal .

M:f"istéria ose C~munlcaçõ81

Pubii:::ado n;-, D.O.U. em

__ .f!..t.J ..5?.._'f __ -'2olL

DE 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso lI, do Decreto
nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n£

53000.044548/2010, RESOLVE:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, ~ 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, por dez anos, a partir de 30 de novembro de 2010, a permissão outorgada, à FUNDAÇÃO DOM
BOSCO, pela Portaria 11£30, de 19 de março de 1999, publicada no Diário Oficial da União de 18 de
maio de 1999, referendada pelo Decreto Legislativo n£ 238, de 2000, publicado no Diário Oficial da
União de 30 de novembro de 2000, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de

Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do ~3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C>~~~
PAULO BERNARDO Si~v\

Ministro de Estado das Comunicaçoes
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EM MC

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

Brasília, de de2012.

1. Submeto à apreCIaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo n2

53000.044548/2010, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à FUNDAÇÃO DOM
BOSCO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência

Modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso

do Sul, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de novembro de 2010.

2. A outorga foi deferida, à FUNDAÇÃO DOM BOSCO., pela Portaria n2 30, de 19 de

março de 1999, publicada no Diário Oficial da União de 18 de maio de 1999, referendada pelo Decreto

Legislativo n2 238, de 2000, publicado no Diário Oficial da União de 30 de novembro de 2000.

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de

radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto nº

88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta.

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se

favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas.

5 Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu

Regulamento, o Decreto nº 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência, para conhecimento e

submissão da .matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 93º, da Constituição da

República.

Respei tosamen te,

PAULO BERNARDO SILVA
Ministro das Comunicações
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DEPARTAME TO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMU ICAÇÃO ELETRÕNICA
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA

DESPACHO

Ref. Processo n° 53000.044548/20 IO
Entidade: Fundação Dom Bosco
Assunto: Renovação de Outorga.

Tendo em vista que a permissão outorgada à Fundação Dom Bosco. para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em Freqüência
Modulada.com fins exclusivamente educativos, no Município de Campo Grande. Estado
de Mato Grosso do Sul, foi renovada por meio da Portaria n° 157, de 20 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União do dia 03 de abril de 2012, e consoante o
disposto no * 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo ao Gabinete
do Ministro, para enviar à Presidência da República.

~INSFill1lls"CGI_O
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Ofício nQ
16

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERViÇOS DO GABINETE
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722

70044-900 Brasília-DF

Tel.:(61)311-6242 - 321-7484-Fax:(61)311-6583

/2012/GM-MC

Brasília, 9 de maio de 2012.

Ao Senhor

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS

Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais

Palácio do Planalto, 42 andar

70150-900 Brasília-DF

Assunto: Encaminha anexo(s)

Senhor Subchefe,

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n2 3.714, de 3 de janeiro

de 200 I, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos:

MC 00158 2012 2 volumes

- 53000.0 I0790/2008 / 53770.00 1066/1998

MC 00159 2012 2 volumes

- 53000.042003/2009 / 53000.000039/2004

MC 00161 2012

- 53000.091533/2006

MC 00162 2012

- 53000.003929/2004

MC 00163 2012 2 volumes

- 53000.076774/2006 / 53640.001298/1998

MC 00164 2012

- 53000.044548/20 IO

MC 001652012

- 53000.064810/2010

MC 00166 2012

- 53000.009532/2008

MC 00167 2012

- 53000.037829/2007

MC 001682012

- 53000.021976/2010

Atenciosamente,

@
I A

PEDRO DE ALCANT ARA DUTRA
Coordenador-Geral

OFATOSNORMATIVOS I
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..

EM nº 00164/2012 MC

\

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência Processo Administrativo nº 53000.044548/2010,
acompanhado de Portaria, que renova permissão. outorgada à FUNDAÇÃO DOM BOSCO para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins
exclusivamente educativos, no Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, pelo prazo
de dez anos, a partir de 30 de novembro de 2010.

2. A outorga foi deferida à FUNDAÇÃO DOM BOSCO, pela Portaria nº 30, de 19 de março
de 1999, publicada no Diário Oficial da União de 18 de maio de 1999, referendada pelo Decreto

Legislativo nº 238, de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 30 de novembro de 2000.

3. Observo que a renovação das concessões outorgadas para exploração dos serviços de

radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto nº
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta.

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas.

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamento,

o Decreto nº 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência para decisão e submissão da matéria

ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, ~3º, da Constituição da República.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva
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PORTARIA Nº 157 20 DE MARÇO DE 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições.

conforme o disposto no art. 5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no aJ1. 6º, inciso 11, do Decreto

nº 88.066. de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~

53000.044548/2010, RESOLVE:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, ~ 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de

1962, por dez anos, a partir de 30 de novembro de 2010, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO DOM
BOSCO, pela Portaria n~ 30, de 19 de março de 1999, publicada no Diário Olicial da União de 18 de

maio de 1999, referendada pelo Decreto Legislativo n~ 238, de 2000, publicado no Diário Oficial da

União de 30 de novembro de 2000, para executar. sem direito de exclusividade. o Serviço de

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos. no Município de

Campo Grande. Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do ~3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C>~~U7
PAULO BERNARDO SI~V\

Ministro de Estado das Comunicaçoes

7

£:
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PARECER N° 0371/2012/SJLlCGCE/CONJUR-MC/CGUJAGU

PROCESSO N° 53000.044548/2010

INTERESSADO: Fundação Dom Bosco - FDB

ASSUNTO: Renovação de outorga para o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos.

I - Renovação da outorga deferida à Fundação Dom

Bosco, para exploração de serviço de radiodifusão

sonora, em frequência modulada, com fins

exclusivamente educativos, no Município de Campo

Grande, Estado do Mato Grosso do Sul.

11 - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da

República e na Lei nº 5.785, de 1972, regulamentada

pelo Decreto nº 88.066, de 1983.

111 Processo devidamente instruído com a

documentação necessária ao deferimento do pleito.

Competência do Ministro de Estado das Comunicações,

conforme art. 6°, I, do Decreto nº 88.066, de 1983.

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica,

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - SCE,

por intermédio da Nota Técnica nO420/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC, submete à apreciação desta Consultoria

Jurídica processo de interesse da Fundação Dom Bosco - FDB, a qual apresenta requerimento de renovação

da outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins

exclusivamente educativos, no Município de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, relativa ao

período de 30.11.2010 a 30.11.2020.

I - RELATÓRIO

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria nO30 de 19 de março de 1999, publicada no Diário Oficial da

União do dia 18 de maio de 1999, referendada pelo Decreto Legislativo nO238, de 2000, publicado no Diário

Oficial da União do dia 30 de novembro de 2000.

3. Apresentado o requerimento pela entidade ora interessada, juntamente com a documentação necessária,

e, submetido ao apreço pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, opinou-se pelo deferimento

do pedido, conforme exposto na referida Nota Técnica nO420/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC (fls. 229/231).

11 - RENOVAÇÃO DA OUTORGA

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de renovação das outorgas

concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.

No plano infraconstitucional, a Lei nO 5.785, de 1972, e o Decreto regulamentador nO 88.066, de 1983
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(diplomas normativos recepcionados pela hodierna ordem constitucional), determinam que a renovação da

concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de

Radiodifusão, além da observância de suas finalidades educativas e culturais, senão, veja-se:

CRFB/88:

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização

para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da

complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.

Lein05J85,de1972

Art 2° A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse nacional e à
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela

concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem

como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço.

Decreto n° 88.066, de 1983

Art 1° - A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de radiodifusão

sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende do cumprimento pelas

concessionárias ou permissionárias das disposições legais e regulamentares aplicáveis ao

serviço, bem como da observância de suas finalidades educativas e culturais.

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o serviço dentro dos padrões

exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse nacional. As permissões para exploração do serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos (art. 2°

do Decreto nO88.066, de 1983), não dirimindo a lei quanto à limitação de períodos a serem renovados.

6. Ainda segundo o referido Decreto nO88.066, de 1983, com a redação dada pelo Decreto nO7.670, de 2012,

compete ao Ministro de Estado das Comunicações apreciar os pedidos de renovação das permissões de serviços

de radiodifusão sonora (art. 6°,11
1
).

7. Assim, a interessada deve comprovar o cumprimento das exigências legais e regulamentares, nos temos acima

referidos.

8. Elaboradas as considerações supra, adentra-se ao pedido in casu propriamente.

111 - ANÁLISE DO PEDIDO

9. O requerimento de fI. 2 foi protocolado em 30.08.2010, ou seja, no prazo previsto no 3° do Decreto nº

88.066, de 19832
, estando, assim, tempestivo.

Decreto nO 88.066, de 1983:

Art. 6° Os pedidos de renovação das concessões e permissões de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens serão

apresentados ao Ministério das Comunicações, e apreciados: (Redação da pelo Decreto nO7.670, de 2012)

I - pelo Ministério das Comunicações, nos casos de serviços de radiodifusão sonora;

(...)
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10.Por intermédio da referida Nota Técnica na 420/2012, a SCE opina pela renovação da outorga e

encaminhamento do processo ao Senhor Ministro de Estado, tendo em vista que a interessada

apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas que regem a matéria.

11.De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução processual, depreende-se a

situação regular da entidade.

12. No que tange ao cometimento de irregularidades pela entidade no curso da prestação do serviço, o documento
de fls. 211 e 228, emitido pela Coordenação de Renovação e Revisão de Outorga, afirma haver processo de

apuração de infração instaurado em face da entidade, cujo desfecho não poderá resultar em aplicação de
cassação da outorga (em razão da gravidade da infração), mas, tão-somente, em multa, o que não obsta o

prosseguimento do feito.

13. Em atendimento ao disposto nos arts. 220 a 223 da Constituição da República, a entidade interessada

apresentou as seguintes declarações:

(i) declaração da entidade atestando que nenhuma propaganda comercial, direta ou indireta, é
veiculada na programação da emissora, conforme parágrafo único do art. 13 do DL na 236, de

1967 (fI. 99 e 138);

(ii) declaração da entidade atestando sobre o cumprimento do seguinte percentual em sua

programação, de caráter exclusivamente educativo: 5% do tempo ao serviço noticioso, de acordo

com o art. 67,3, do Decreto na 52.795, de 1963 (fI. 218);

(iii) declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional de
promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente

em relação ao conteúdo veiculado (fls. 65 e 139);

(iv) declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais da

pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado (fls. 64 e 140).

14. Por fim, insta registrar ainda o seguinte:

Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de

Telecomunicações - ANATEL à fI. 223;

Nacionalidade da diretoria e demais responsáveis da entidade - a entidade possui a seguinte

composição: ill DIRETORIA: Antônio Teixeira, José Marinoni, Pedro Pereira Borges e Aldir da

Silva; @ RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO DAS ATIVIDADES: Lauro Takaki Shinohara, Edmilson

Tadeu Canavarros dos Santos, Antônio Teixeira, José Marinoni, Orozimbo de Paula Junior,

Ricardo Carlos, Ademir Lima de Oliveira, Pedro Pereira Borges, Adalberto Alves de Jesus, Osmar

Augusto Bezutte, Georg LAchnitt; .üill RESPONSÁVEIS PELA ÁREA EDITORIAL E PELA

DIREÇÃO DA PROGRAMAÇÃO: Pio Lopez e Priscilla Clair Moreira - todos brasileiros natos e/ou

naturalizados, conforme documentos juntados aos autos (fls. 45/58 e 219/220);

15. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação da outorga conferida à

interessada.

2 Decreto nO 88,066, de 1983:

Art 3° - As entidades que pretenderem a renovação deverão dirigir requerimento ao Diretor-Geral do Departamento Nacional de
Telecomunicações-DENTEL, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término das respectivas
concessões e permissões.(grifo nosso]

Portaria PORTARIA (0367633)         SEI 53000.044548/2010-16 / pg. 267

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



IV - CONCLUSÃO

16. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, não vislumbra óbice

jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que requer o encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços
de Comunicação Eletrônica.

17. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 30 de novembro de 2010 e o ato somente

produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, 9 3°, da
Constituição da Republica.

À consideração superior.

Brasília, 27 de fevereiro de 2012

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO

Advogada da União
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária

DESPACHO N° 1391/2012IDPF/CGCE/CONJUR-MC/CGUlAGU

PROCESSO N° 53000.044548/2010

INTERESSADO: Fundação Dom Bosco - FDB
ASSUNTO: Renovação de outorga para o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos.

Aprovo o PARECER N° 0371/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU.

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico.

Brasília, de de 2012.

Daniel Pereira de Franco

Advogado da União
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica
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DESPACHO N° 1392/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU

PROCESSO N° 53000.044548/2010

INTERESSADO: Fundação Dom Bosco - FDB

ASSUNTO: Renovação de outorga para o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos.

Aprovo o DESPACHO N° 1391/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra do Advogado da

União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que

aprovou o PARECER N° 0371/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.

Brasília, de de 2012.

José Flávio Bianchi

Consultor Jurídico

Assinado eletronicamente por: Jose Flavio Bitlllchi

,
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

Processo nº: 53000.044548/2010-16

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente

inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo

físico.

2.      Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,

devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no

âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 10 de fevereiro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Fernandes Carneiro Silva , Chefe de Serviço de
Apoio Administrativo, em 10/02/2015, às 10:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014

e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 0367624 e o código CRC EC7CD371.
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Presidência da República 
Secretaria de Relações Institucionais 

Subchefia de Assuntos Parlamentares 
. Praça dos Três Poderes,'Palácio do Planalto — 70150-900 — Brasília/DF 

Fone: (61) 3411-1440 — Fax (61) 3411-1120 — supar@ presidencia.gov.br  

Ofício n.2  3 7 /2015 - Supar/S121. 
n•n 

Brasília, 	de janeiro de 2015. 

À Senhora 
ALESSANDRA CRISTINA AZEVEDO CARDOSO 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
Brasília DF 

Assunto: Restituição de processos de radiodifusão. 

Senhora Chefe de Gabinete, 

Restituímos a Vossa Senhoria, confoune relação anexa, 151 Processos de 
Radiodifusão e respectivas Portarias, para oitiva do atual Ministro dessa Pasta. Informo, 
também, que as Exposições de Motivos estão sendo restituídas pelo Sidof. 

Atenciosamente, 

ANUO GENNARI 
Sub .hefe-Adjunto 
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Expos"ções de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem NUP Assunto 

1 
53740000783200032 MC 00002 2013 Mandaguaçu PR / Licit/FM -1 (um) volume 

2  53000022860200826 MC 00003 2012 Cáceres MT / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado proCesso n" 53690.000864/1998 -com 1 (um) volume 

3  53740000857200031 MC 00003 2013 Santa Terezinha de Itaipu PR / Licit/FM - 1 (um) volume 

4 
53000064010201281 MC 00013 2014 Centenário TO / RADCOM - 1 (um) volume 

5 53000023661201050' MC 00014 2014 Itumbiara GO / RADCOM - 1 (um) volume 	 ,. 

6 
53000023655201001 

( 
MC 00015 2014 Humberto de Campos MA / RADCOM - 1 (um) volume 

7  53000066201201105 MC 00017 2014-Catuti MG / RADCOM - 2 (dois) volumes  

8 
53000007834200878 MC 00018 2012 Lapa PR / Renov/FM - 1-  (um) volume Apensado processo n" 53740.000488/1998 com 1 (um) volume 

9  53000054585201113 MC 00018 2014 Porto Esperidião MT / RADCOM - 1 (um) volume 

53000036914201136 10  
MC 00019'2014 São Jorge do Patrocínio PR / RADCOM - 1 (um) volume 

11 53000055599200760 MC 00020 2014 Palmas TO / RADCOM - 1' (um) volume 

12 
53000005277200770 MC 00021 2012 Criciúma SC / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n9- 53820.000056/19'97-29 com 1 (um) volume 

13  53000027485200991 MC 00022 2014 Assis Chateaubriand PR / RADCOM - 1 (um) volume 

14 
53000015437200951 MC 00024 2012 Criciúma SC / Renov/FM -1 (um) volume Apensado processo n' 53740.002183/1999-14 com 2 (dois) volumes 

15 
53650000551200174 MC 00024 2013 Viçosa do Ceará CE / Licit/OM - 1 (um) volume 

16 53000009365201127 MC 00020 2012.  Cesário Lange SP / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n" 53830.000087/2001 com 2 (dois) volumes 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem NUP Assunto 

17  53670000962200041 MC 00025 2013 Campo Novo do Parecis MT / Licit/FM - 1 (um) volume 

18 53000063165201209 MC 00025 2014 Aparecida do Rio Doce GO / RADCOM -,2 (dois) volumes 

19 53000049325200651 MC 00026 2012 Pelotas RS / Renov/FM -1 (um) volume 

20 53710000579200150 MC 00026 2013 Montalvânia MG / Licit/FM -1 (um) volume 

21 53000029325200987 MC 00026 2014 Santa Bárbara BA / RADCOM -1 (um) volume 

22 -- 53000012434200531 MC 00027 2012 Piracicaba SP / Renov/FM - 2 (dois) volumes 
• 

23 
53710000579200150 MC 00027 2013 Matias Cardoso MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

24 
53000010676201058 MC 00028 2013 Encantado RS / Licit/FM - 1 (um) volume 

,,.. 

25  53640000236200247 MC 00029 2013 Campo Formoso BA / Licit/OM - 1 (um) volume 

26 53000066680201151 MC 00029 2014 Avaré SP — FME - 1 (um) volume ) 

27 
53710000449200206 MC 00030 2013, Araporâ MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

28 53000057408201181 MC 00030 2014 Dourados MS — FME - 1 (um) volume 

29 53000041092201024 MC 00031 2013 Lagarto SE / Licit/FM - 1 (um) volume 

30 
53000008620201203 MC 00031 2014 Estância SE - FME -1 (um) volume 

31 ' 53000022885201125 MC 00032 2012 Blumenau SC / Renov/FME - 3 (três) volumes 

32 53000056116201121 MC 00032 2014 Paranaguá PR - FME - 1 (um) volume 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem NUP Assunto 

33 
53650000792200113 MC 00033 2012 Orás CE / Renov/FM - 1 (um) volume 

34 
53000067147201115 MC 00033 2014 Telêmaco Borba PR - FME -.1 (um) volume 

35 
53000059022201111 MC 00034 2014 Criciúma SC - FME - 1 (um) volume  

36 
53000009979201117 , MC 00035 2012 Niquelândia GO / Rénov/FM -1 (um) volume 

37 53000059718201130 MC 00035 2014 Santarém PA - FME - 1 (um) volume 

38 53000058587201173 MC 00036 2014 Nova Friburgo RJ - FME -1 (um) volume 

39 53000066082201182 MC 00037 2014 Trindade GO - FME -1 (um) volume 

40 -- 53670000698200215 MC 00038 2013 Novo Gama GO / Licit/FM - 1 (um) volume 

41 53000007971201299 MC 00038 2014 Senhor do Bonfim BA - FME -1 (um) volume 

42 
53000027954201014 MC 00039 2012 Prata MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

43 
53000007969201210 MC 00039 2014 Serrinha BA - FME 	1 (um) volume 

44 53710000613200013 MC 00040 2012 Itamogi MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

45 
53000008174201229 MC 00040 2014 Januária MG — FME -1 (um) volume 

46 53000045699201083 MC 00041 2012 Treviso SC / Licit/FM - 1 (um) volume 

47 53000000127201318 MC 00041 2014 São João do Sábugi RN / RADCOM -1 (um,) volume , 

48 53000026910201069 MC 00042 2012 Cambuquira MG / Licit/FM - 1 (um) volume 
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Expos'ções de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem NUP Assunto 

49 
53000028478200915 MC.00042 2014 Japaratuba SE / RADCOM - 1 (um) volume 

 

50 
53000003089201011 MC 00043'2012 Sáo Benedito do Rio Preto MA / Licit/FM - 1 (um) volume 

51 
53000042881201244 MC 00043 2014 Indianópolis PR / RADCOM - 1 (um) volume 

52 
53710000326200267 MC 00044 2012 Pocrane MG / Licit/FM -1 (um) volume 

53 
53000053959201094 MC 00044 2014 Mataraca PB / RADCOM - 1 (um) volume  

54 
53000060892201125 MC 00045 2014 Capim PB / RADCOM - 1 (um) volume 

55 
53000047616201171 MC 00046 2014 Chalé MG / RADCOM - 2 (dois) volumes 

56  53000028337201290 MC 00049 2014 Virgolândia MG! RADCOM - 1 (um) volume 

53000055538201189 57 
 

— MC 00053 2014 Jaraguari MS / RADCOM - 1 (um) volume 

58 
53710000754199814 MC 00056 2014 Alvinópolis MG/RADCOM - 1 (um) volume 

59 
53000038735200757 ,MC 00057 2014 Itaquíraí MS/ RADCOM - 1 (um) volume 

60 
53000003556201266 MC 00060 2014 ltapipoca CE/FM - 1 (um) volume 

61 
53000015303201235 MC 00061 2014 Castanheira MT/RADCOM - 3 (três) volumes 

62 
53720000367200234 MC 00062 2013 Novo Progresso PA - Licit/OM - 1 (um) volume 

63 
53000067466201031 MC 00062 2014 Santa Terezinha de Goiás GO/ RADCOM -1 (um) volume 

64 
53000060366201165 MC 00063 2014 Dois Riachos AL/RADCOM - 1 (um) volume  
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem NUP Assunto 

65 53000021819201057 MC 00064 2014 Vitória da Conquista BA/RADCOM -2 (dois) volumes 

66 53000003793201227 MC 00066 2014 Porto Grande AP/RADCOM -1 (um) volume 

67 53000000317201335 MC 00067 2014 Amapá do Maranhão MA/RADCOM -1 (um)-volume 

68 
53000001388201355 MC 00070 2014 ltamaraju BA/RADCOM - 5 (cinco) volumes 

69  53000053917201215 MC 00071 2014 Barra do Ouro TO/ RADCOM -1 (um) volume 

70 
53000051948200693 MC 00073 2013 Limoeiro PE / Renov/FM 1 (um) volume Apensado processo n2  53103.000408/2000 com 1 (um) volume 

,71  53000014329201002 MC 00074 2012 Umbaúba SE / Licit/FM - 1 (u-m) volume 

72 53000043799201237 MC 00074 2014 Floral PR/ RADCOM -1 (um) volume 

73  53000056849200941 MC 00075 2012 Coari AM7 Licit/FM -1 (um) volume 

74  53000017857201358 MC 00076 2014 Governador Nevvton Bello 111N RADCOM - 1 (um) volume 

75 53000036335201193 MC 00077 2014 Araruna PA/RADCOM - 2 (dois) volumes 

76  53000006756201017 MC 00083 2013 Tamarana PR / Licit/FM - 1 (um) volume 

77 53000004706201097 MC 00084 2013 Argirita MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

78 53000003848201037 MC 00085 2013 Bandeira do Sul MG / Licit/FM - 1 (um) volume  

79 	' 53000043932201093 MC 00086,2013 \Santa Fé do Araguaia TO / Licit/FM - 1 (um) volume 

80 53790000837200155 MC,00087 2013 Torres RS / Licit/FM - 1 (um) volume 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

81 
53790000837200155 MC 00088 2013 Tapejara RS / Licit/FM - 1 (um) volume 

82 
53000002269201077 MC 00090 2013 Condena BA / Licit/FM - 1 (um) volume 

83 
53000060821201041 MC 00091 2013 Irará BA / Licit/FM - 1 (um) volume 

84 
53000012652200819 MC 00101 2012 Gravalá PE / Renov/FM - 1 (uM) volume Apensado processo n2  53103.000044/2000-56 com 2 (dois) volumes 

85 
53000008986201193 MC 00103 2012 Joinville SC / Renov/FM - 1( um) volume 

86  53000064843200785 MC 00105 2012 Jata GO / Renov/FM - 2 (dois) volumes 

87 
53000067686201065 MC 00106 2012 Santos SP / Renov/FME - 1 (um) volume 

88 
53740000559200211 MC 00111 2013 Araucária PR — FME =1 (um) volume 

89 53000034004200902 MC 00117 2013 Goiânia GO / Renov/OC -2 (dois) volumes 

90 53000065263200713 MC 00129 2012 Sananduva RS / Renov/FM -: 1 (um) volume 

91 	, 
53000020768200406 MC 00132 2013 Osório RS - FME - 1 (um) volume 

92 
53000036097200730 MC. 00144 2012 Santa Izabel do Oeste PR / Renov/OM -1 (um) volume 

93 
53000024523200873 MC 00145 2012 Monte Azul Paulista SP / Renov/OM - 1 (um) volume 

94 
53000019707200901 MC 00148 2012 Poços de Caldas MG / Renov/OT --2 volumes apenso processo 53710.000189/2002 com 1 volume e processo 

53710.000793/1996 com 1 volume 

68  53000010896200867 MC 00149 2012 Sobradinho RS / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n2  53790,000305/1998 com 1 (um) volume 

96 
53000012106201183 MC 00151 2012 Concórdia SC / Renov/FM - 1 (um) volume 
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Expos'ções de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

97 
53000026993201096 MC 00156 2012 Rondonopolis RO / Renov/FME - 1 (um) volume 

98 
53720000299200041 MC 00156 2013 Pacajá PA / Licit/FM - 2 (dois) volumes 

99 
53000014693200335 MC 00157`2012 Varginha MG / Renov/OM - 1 (um) volume 

100 
53720000299200041 MC 00157 2013 Jacundá PA / Licit/FM - 2 (dois) volumes 

101 
53000010790200863 MC 00158 2012 Santo António de Pádua RJ / Renov/OM - 2 (dois) volumes Apensado processo n2  53770.001066/1998-03 com 1 (um) 

volume 

102 
53720000225200277 MC 00158 2013 Limoeiro do Ajuru PA / Licit/FM - 1 (um) volume  

103 
53000056154201183 MC 00160 2013 Rio dos Cedros SC / RADCOM - 2 (dois) volumes 

104 
53000091533200652 MC 00161 2012 Araguaina TO / Renov/OT 	1 (um) volume 

105 
53000048738201266 MC 00161 2013 Uirapuru GO / RADCOM -1 (um) volume 

106 
53000002920201271 MC 00162 2013 Bacabeira MA / RADCOM - 2 (dois) volumes 

107 
53000076774200671 MC 00163 2012 Catu BA / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n2  53640.001298/1998-39 com 1 (um) volume 

108 
53000044548201016 MC 00164 2012 Campo Grande. MS / Renov/FME - 2 (dois) volumes 

109 
53000027679201292 MC 00164 2013 Jequitibá MG / RADCOM - 3 (três) volumes 

110 
53000013790201030 MC 00165 2013 Montes Claros MG / RADCOM - 1 (um) volume 

111 
53000012984201018 MC 00166 2013 lbirataia BA / RADCOM - 1 (um) volume 

112 
53000026544201129 MC 00169 2013 Embu-Guaçu SP / RADCOM - 1 (um) volume 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem NUP Assunto  

113 
53000003387201264 MC 00171 2013 Princesa Isabel PB,/ RADCOM - 12 (doze) volumes 

114 
53000038016200655 MC 00173 2013 Amaporã PR / RADCOM - 1 (um) volume 

115 
53000054603201230 MC 00175 2013 Mutunópolis GO / RADCOM - 2 (dois) volumes 

116 
53000019859200814 MC 00179 2013 Carrasco Bonito TO / RADCOM - 1 (um) volume 

117 
53000006409200942 MC 00180 2013 Arneiroz CE / RADCOM - 2 (dois) volumes 

118 
53000046729201150 * MC 00182 2012 Cassilândia MS / Renov/OM - 1 (um) volume 

119 53000006481201011 MC 00185 2012 Jupi PE / Licit/FM - 1 (um) volume 

120 
53650000357200270 MC 00186 2012 Parambu CE / Licit/FM -1 (um) volume 

121 53000003644201004 'MC 00187'2012 Lagoa da Prata MG / Licit/FM -1 (um) volume 

122 
53790000211200068 MC 00188 2012 Chui RS / Licit/FM '- 1 (um) volume 

123 
53000013513201027 MC 00190 2012 Campo Belo do Sul SC / Licit/FM -1 (um) volume 

124 53000008281200285- MC 00227 2012 Águas Belas PE / Licit/FM - 1 (um) volume 

125  53000004483201068 MC 00228 2012 Glaucilândia MG / Licit/FM -1, (um) volume 	 , 

126 
53000042680201085 MC 00229 2012 Olho DÁgua PB / Licit/FM - 1 (um) Volume 

127 
53000062713200716 MC 00230 2012 Joinville SC / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n° 53820,000061/1998 com 1 (um) volume 

128 53720000345200274 MC 00231 2012 Água Azul do Norte PA / Licit/FM - 1 (um) volume 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

129 
53720000345200274 

f  
MC 00232 2012 Aurora do Pará PA / Lcit/FM - 1 (um) volume 

130 
53000026644201074' MC 00237 2012 Angelândia MG /,Licit/FM - 1 (um) volume 

131 
5300000627120101'5 MC 00238 2012 Betânia PE / Licit/FM - 1 (um) volume 

132 
53640000323199721 MC 00239 2012 Salvador BA / Renov/FM - 2 (dois) volumes Apensado processo n° 53000.016821/2007 com 1 (um) volume 

133  53000007818201008 MC 00241 2012 Rio Bonito do Iguaçu PR / Licit/FM - 1 (um) volume 

134 
53000045150201099 MC 00242 2012 Santa Rosa do Sul SC / Licit/FM -1 (um) volume  

135 - 53000058819200979 
, 

MC 00247 2012 Olho d'Água das Cunhâs MA / Licit/FM - 1 (um) volume 

136, 
53740000259200223 MC 00249 2012 Matos Costa SC / Licit/FM - 1 (um) volume 

137  53000005447201011 MC 00250 2012 Maturéia PB / Licit/FM - 1 (um) volume 

138 
53740000282200218 - 

, 	 . 
MC 00251 2012 lomerê SC / Licit/FM - 1 (um) volume 	' 

139 
53000026104201091 MC 00252 2012 Paranapuã SP / Licit/FM - 1 (um) volume 

140 
53000042099201068 MC 00267 2012 Bom Jesus PI / Licit/FM - 1 (um) volume 

141 
53830000286200297 MC 00269 2012 Jaci SP / Licit/FM -1 (um) volume 

142 
53790001359199707 MC 00272 2012 Igrejinha RS / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n° 53000.051345/2004-72 com 1 (um) volume 

143 
53000015250200523 MC 00278 2012 Viamâo RS / Renov/FM - 1 (um) volume 

144 
53000019342200825 MC 00290 2012 Aquidauana MS / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n2  53700.000177/1998-18 com 1 (um) volume 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem NUP Assunto 

145 53000005831201103 MC 00291 2012 Itabaiana SE / Renov/FM -1 (um) volume 

146 
53000039692201022 MC 00292 2012 Estreito' MA / Licit/FM - 1 (um) volume 

147  53830000887199862  ,MC 00874 2011 Presidente Venceslau SP / Renov/FM -1 (um) volume ApenSado processo n(2  53000.014729/2008-95 com 1 (um) 
volume 

148 53790000368200093 MC 00889 2011 Itaara RS / Licit/FM - 1 (um) volume 	' 	 , 

149 53000001057199706 MC 00294 2012 Canguçu RS - cancelam-ento de outorga FM - 2 (dois) volumes , 	 . 

150 
53000000039200425 MC 00159 2012 Rio Grande RS - Renov/FM - Retificação de Portaria - 1 (um) volume 

151 
53000022272200892 MC 00174 2012 DivinOpolis MG / Renov/FM - 2 (dois) volumes Apensado processo n9  53710.000610/199/-04 com 1 (um) volume 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 4444/2017/SEI-MCTIC

 

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB,
CNPJ nº 37.226.701/0001-53, relativo a renovação de outorga para a exploração do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Campo Grande/MS, referente ao seguinte período: 30/11/2010 a 30/11/2020.

 

ANÁLISE

2.      Em 21 de setembro de 2015, entrou em vigência a Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17
de setembro de 2015, que revogou os Anexos I e III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012 e definiu
novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de concessões e permissões dos serviços de
radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

3.      Dessa forma, os pedidos de renovação de outorga de radiodifusão educativa em trâmite
no Ministério das Comunicações, serão processados em conformidade com as disposições da nova Portaria
nº 4.335/2015, nos termos do seu artigo 48.

4.      Apesar do Parecer nº 0371/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU e da Portaria nº
157, de 20 de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União do dia 03 de abril de 2012, que
autoriza a renovação de outorga deferida à FUNDAÇÃO DOM BOSCO a executar o Serviço de
Radiodifusão Sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, com a necessidade de atualização da titularidade da Pasta
Ministerial, o processo foi restituído para a correção pertinente ao caso, conforme Ofício nº 37/2015 -
Supar/SRI (0471075).

5.      Dessa forma, cabe ressaltar que de acordo com o artigo 33 da Portaria nº 4.335/2015, os
processos de renovação de outorga deverão ser instruídos com o contrato de concessão/permissão da
entidade. Assim, com vistas à assinatura do contrato e correta instrução do feito, deverá a interessada
apresentar:

a. indicação do dirigente que irá assinar, bem como cópia autenticada de seu
documento de identidade e  CPF, ou do procurador (se for o caso);

b. ato de nomeação do representante legal ou ata de eleição da diretoria em
exercício;

c. original ou cópia autenticada do instrumento público ou particular de mandato,
com poderes específicos para assinatura do contrato, no caso de procurador.

 

CONCLUSÃO

6.      Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
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de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do prazo disposto no artigo 17 da Portaria 126, de 12 de
março de 2014, apresente os referidos documentos.

 

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior , Coordenador do
Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 20/03/2017, às 17:20,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Tássia Araújo Pacheco Wanzeller , Chefe de Serviço, em
05/06/2017, às 18:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1706879 e o código CRC 61EBA5D6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 SEI nº 1706879

Nota Técnica 4444 (1706879)         SEI 53000.044548/2010-16 / pg. 284

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1706879&crc=61EBA5D6


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 8374/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Fundação Dom Bosco - FDB
Av. Tamandaré, nº 600 - Jardim Centenário
79.117-900 / Campo Grande – MS

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.044548/2010-16.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar
cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4444/2017/SEI-MCTIC , desta Secretaria, que trata de pendências
encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação
pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior , Coordenador do
Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 20/03/2017, às 17:20,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1706988 e o código CRC 8EB736A7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8374/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº
53000.044548/2010-16 - Nº SEI: 1706988
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Renovação da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 18512/2017/SEI-MCTIC

 

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência II.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB, CNPJ nº 37.226.701/0001-53, relativo a
renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Campo Grande/MS, referente ao seguinte período: 30/11/2010 a 30/11/2020.

 

ANÁLISE

2.      Em 29 de março de 2017, foi publicada a Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, que alterou o prazo para apresentação dos pedidos de
renovação pelas concessionárias e permissionárias e dispôs sobre os pedidos de renovação intempestivos.

3.                        Em que pese o disposto no item anterior, cumpre observar que a presente solicitação foi interposta tempestivamente. 

4.      Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados e às normas vigentes sobre o assunto, procedemos à análise da
documentação apresentada pela Entidade, devendo, para correta instrução do feito, a interessada apresentar os seguintes documentos abaixo relacionados:

 

DOCUMENTO OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada, contendo as declarações nos moldes do anexo VI da Portaria 4.335/2015.

a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a

última autorização do Ministério, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento;

b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade

objeto da concessão/permissão que será renovada;

c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de

fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

d) os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos

indicados no art. 1º, inciso I, alíneas "e", "g", "h", "j", "l", "n", "o" e "p" da Lei

Complementar nº 64/1990 - Lei da Ficha Limpa.

e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

f) declaração de todos os dirigentes de que não participam da direção de outra entidade que

execute o mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade  a ser renovada, nem de

outras entidades de radiodifusão além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº

236/1967.

Falta apresentar.
Preencher o requerimento em anexo, que deverá ser assinado

por todos os dirigentes.

d) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos de todos
dirigentes da entidade, exceto CNH.

Só foi apresentado o documento do Dirigente "Pedro Pereira
Borges"

 
1. Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de
identificação com data e local de nascimento do portador.
 
2. Para brasileiros naturalizados: certificado de
naturalização expedido há mais de dez anos.
 
✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do
titular.
 

e) instrumento contratual (contrato, convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a
vinculação de fundação de natureza privada com instituição de ensino ou com o Município
onde o serviço é executado.

Falta apresentar.

 

5.      Cabe ressaltar que os processos de renovação de outorga deverão ser instruídos, além dos documentos acima citados, com o contrato de
concessão/permissão da entidade. Assim, com vistas à assinatura do contrato e correta instrução do feito, deverá a interessada apresentar ainda:

a. indicação do dirigente que irá assinar,  bem como cópia autenticada de seu documento de identidade e  CPF, ou do procurador
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(se for o caso);

b. original ou cópia autenticada do instrumento público ou particular de mandato, com poderes específicos para assinatura do
contrato, no caso de procurador.

 

CONCLUSÃO

6.      Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do
prazo disposto no artigo 17 da Portaria 126, de 12 de março de 2014, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento do pleito, com a
consequente declaração de perempção.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, Substituto, em 14/08/2017, às 08:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela de Rezende Ramos Barros , Técnico de Nível Superior , em 15/08/2017, às 10:56, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 2126913 e o código CRC
05FA120A.

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

ASSUNTO: Requerimento de Renovação de Outorga.

 

IDENTIFICAÇÃO

Denominação da entidade: ________________________________________________

______________________________________________________________________

CNPJ: ________________________________________________________________

Endereço da sede: _______________________________________________________

______________________________________________________________________

Nome e CPF do Representante Legal: _______________________________________

______________________________________________________________________

Endereço eletrônico (e-mail): ______________________________________________

Localidade objeto da renovação de outorga: ___________________________________

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada vem, perante Vossa Excelência, por intermédio do seu representante legal e demais dirigentes subscritores, solicitar a
RENOVAÇÃO DA OUTORGA para a localidade acima descrita, referente ao serviço de:

(  ) radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos.

(  ) radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos.

Com vistas à instrução da presente proposta, DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento;

(b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;

(c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

(d) os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado,
em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas “e”, “g”, “h”, “j”, “l”, “n”, “o” e “p” da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa;
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(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais
decorra foro por prerrogativa de função;

(f) os dirigentes não participam da direção de outra entidade que execute o mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade  a ser renovada, nem de
outras entidades de radiodifusão além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

Ass. Ass. Ass. Ass.

Cargo: Cargo: Cargo: Cargo:

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 SEI nº 2126913

Nota Técnica 18512 (2126913)         SEI 53000.044548/2010-16 / pg. 291

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 35576/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB
Av. Tamandaré, nº 600 - Jardim Centenário
79.117-900 / Campo Grande – MS

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.044548/2010-16.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar
cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18512/2017/SEI-MCTIC , desta Secretaria, que trata de pendências
encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação
pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os serviços
prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade aos seus usuários,
comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe
mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção feita às hipóteses
referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de 2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30
de junho de 2015. Deste modo, todos os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema eletrônico do CADSEI.
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Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro, Vossa
Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro disponível no link
http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf

 

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Coordenador do Regime Legal de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União, Substituto, em 14/08/2017, às 08:38, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2127063 e o código CRC A0CFA269.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 35576/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº
53000.044548/2010-16 - Nº SEI: 2127063
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Correspondência Eletrônica - 2136402

Data de Envio: 

  16/08/2017 10:12:37

De: 

  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:

    pobojari@ucdb.br

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministerio da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53000.044548/2010-16

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações

e Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

 

Anexos:

    Nota_Tecnica_2126913.html

    Oficio_2127063.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO DOM BOSCO

CNPJ: 37.226.701/0001-53

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:29:33 do dia 06/02/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 08/03/2018.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 06/02/2018 16:42
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Imprimir Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA

DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO DOM BOSCO

CNPJ: 37.226.701/0001-53

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 17:52:45 do dia 04/01/2018 <hora e data de Brasília>.

Válida até 03/07/2018.

Código de controle da certidão: C1D3.03A0.5903.6BC7

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Emissão de 2ª via de Certidão http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDC...

1 de 1 06/02/2018 16:42
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FUNDACAO DOM BOSCO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 37.226.701/0001-53

Certidão nº: 144322179/2018

Expedição: 06/02/2018, às 16:42:12

Validade: 04/08/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FUNDACAO DOM BOSCO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 37.226.701/0001-53, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 37226701/0001-53

Razão Social: FUNDACAO DOM BOSCO

Nome Fantasia:RADIO EDUCATIVA DOM BOSCO

Endereço: AV TAMANDARE 6000 / JARDIM CENTENARIO / / / 79117-
900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 05/02/2018 a 06/03/2018

Certificação Número: 2018020508512733330945

Informação obtida em 06/02/2018, às 16:44:21.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

Página 1 de 1

06/02/2018https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Processos de Renovação da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da

União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.044548/2010-16
Referência:
 
Interessado: FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB
Assunto:

 

 

 

1.      Considerando a necessidade de adequar a instrução processual ao Decreto nº 9.138, de 22

de agosto de 2017, e tendo em vista que a Consultoria Jurídica, por meio do Parecer, nº 64/20181, de

25/1/2018, apontou algumas deficiências documentais no Checklist utilizado até então,  elaborou-se uma

nova lista de verificação de documentos que servirá ao propósito de conferir se os autos encontram-se

instruídos, em conformidade com o Decreto e com o Parecer.

 

2.                         Como foram acrescidos alguns documentos que não se exigiam antes, a entidade terá

duas oportunidades de sanar as eventuais pendências, nos termos do parágrafo único do art. 5º, da

Portaria nº 4335/2015/SEI-MC, de 17/9/2015, publicada no DOU do dia 21 subsequente.

 

___________________________________________

1Parecer, nº 00064/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 25 de janeiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva , Chefe de Serviço, em

21/06/2018, às 15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 2794538 e o código CRC 902FF861.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 SEI nº 2794538
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CHECKLIST

 

 
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas

jurídicas de natureza privada
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos - Fundações e Instituições de Ensino.

 

Processo nº 53000.044548/2010-16

Interessado: FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB

CNPJ: 37.226.701/0001-53

Natureza Jurídica: Fundação Privada

Localidade: Campo Grande/MS

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 218E

Período: 30/11/2010 a 30/11/2020

Entidade possui Licenciamento? Sim

 

 

DOCUMENTO OBSERVAÇÕES/FL(s).
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a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante
legal da pessoa jurídica interessada, contendo as declarações abaixo:

a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva

licença de funcionamento;

b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de

serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;

c) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o

empreendimento pleiteado;

d) nenhum dos dirigentes da entidade participa da direção de outras

entidades executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na

localidade objeto da concessão ou permissão pretendida, nem de outras

entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites

fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;

e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato

eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções

dos quais decorra foro especial;

f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a

administração pública federal, direta ou indireta;

g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da

Constituição;

h) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado,

pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”,

“c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e

“q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

Falta apresentar.
 

Publicação do Decreto nº nº
9.138, de 22 de agosto de

2017.
 

Apresentar conforme
modelo em anexo.

b) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e
firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;

Falta apresentar.

c) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas devidamente aprovado pelo Ministério Público,
constando dentre seus objetivos a execução de serviços de radiodifusão;

Petição 0367611
fls. 5 a 12

d) ata de eleição da diretoria em exercício registrada no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

Petição 2215585
fls. 12 a 16
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e) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez
anos de todos dirigentes da entidade, exceto CNH.

1 . Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de identificação
com data e local de nascimento do portador.

2. Para brasileiros naturalizados: certificado de naturalização expedido
há mais de dez anos.

✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

Petição 2215585
fls. 4 a 8

f ) convênio firmado com uma única instituição de educação superior, 
devidamente assinado por seu representante legal, que garanta o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas
voltados exclusivamente para a educação;

Petição 2215585
fls. 10 e 11

g) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda - CNPJ da entidade;

Petição 0367611
fl. 4

h) comprovante de regularidade com o FISTEL;
Petição 2635224

fl. 1

i) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS;

Petição 2635224
fl. 5

j) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal;

Petição 2635224
fl. 3

k) prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da sede da
entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

Falta apresentar.

l) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da
entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

Falta apresentar.

m ) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado
um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de
abertura;

Falta apresentar.

n ) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

Petição 2635224
fl. 4

o) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da
outorga;

Será solicitado ao final da
instrução processual.

p) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica, se for o caso.

Falta apresentar.
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A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente?  (  ) Sim   (X) Não

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------------------------------------------------------------------

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva , Chefe de Serviço, em
21/06/2018, às 15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2634503 e o código CRC 9B9DA003.

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 SEI nº 2634503
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Renovação da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União

NOTA TÉCNICA Nº 2873/2018/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB,
CNPJ nº 37.226.701/0001-53, relativo a renovação de outorga para a exploração do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Campo Grande/MS, referente ao seguinte período: 30/11/2010 a 30/11/2020.

 

ANÁLISE

2.                     Em decorrência da edição do Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, faz-se
necessário complementar a instrução dos autos com alguns documentos e declarações
recentemente introduzidos no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (Decreto nº 52.795, de
1936). Cumpre ainda juntar ao processo um laudo de vistoria técnica da estação, relativo ao último período
da permissão, bem como o balanço patrimonial da fundação do último exercício financeiro. Segue uma tabela
com as pendências a serem sanadas:

 

DOCUMENTO OBSERVAÇÕES/FL(s).
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a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante
legal da pessoa jurídica interessada, contendo as declarações abaixo:

a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva

licença de funcionamento;

b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de

serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;

c) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o

empreendimento pleiteado;

d) nenhum dos dirigentes da entidade participa da direção de outras

entidades executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na

localidade objeto da concessão ou permissão pretendida, nem de outras

entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites

fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;

e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato

eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções

dos quais decorra foro especial;

f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a

administração pública federal, direta ou indireta;

g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da

Constituição;

h) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado,

pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”,

“c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e

“q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

Falta apresentar.
 

Publicação do Decreto nº nº
9.138, de 22 de agosto de

2017.
 

Apresentar conforme
modelo em anexo.

b) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e
firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;

Falta apresentar.

c) prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da sede da
entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

Falta apresentar.

d) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da
entidade, ou outra equivalente, na forma da lei; Falta apresentar.

e ) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado
um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de
abertura;

Falta apresentar.
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f) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica, se for o caso.

Falta apresentar.

 

3.                         Como foram acrescidos alguns documentos que não se exigiam antes, a entidade terá
duas oportunidades de sanar as eventuais pendências, nos termos do parágrafo únido do art. 5º, da
Portaria nº 4335/2015/SEI-MC, de 17/9/2015, publicada no DOU do dia 21 subsequente.

CONCLUSÃO

4.      Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do prazo disposto no artigo 17 da Portaria 126, de 12 de
março de 2014, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento do pleito, com a
consequente declaração de perempção.

 

 

À consideração superior.

 

Minutas e Anexos

ANEXO 1

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA
Fundações Privadas

 

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa Jurídica:
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:
 

 

E-mail de contato:  
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Serviço a ser renovado:

(  ) Radiodifusão sonora

(  ) em frequência
modulada

(  ) em ondas curtas

(  ) em ondas médias

(  ) em ondas tropicais

(  ) Radiodifusão de sons e imagens

Período da renovação:  

Localidade da

renovação:
 UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF
sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica
acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA  relativa ao serviço, período,
localidade e estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a
documentação necessária para a renovação da outorga.

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento.

(b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão/permissão que será renovada.

(c) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado.

(d) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967.

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial.

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(h) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de
18 de maio de 1990.

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento.
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______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 

 

 

ANEXO 2

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 
 

IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA

 Nome da Pessoa Jurídica:
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado:

(  ) Radiodifusão sonora

(  ) em frequência
modulada

(  ) em ondas curtas

(  ) em ondas médias

(  ) em ondas tropicais

(  ) Radiodifusão de sons e imagens

Localidade da renovação:  UF:  

 
 

IDENTIFICAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO
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Nome completo:
 

 

Nº de registro no CREA:
 

 

E-mail de contato:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF
sob o nº ______________________________, na qualidade de profissional habilitado contratado da
pessoa jurídica acima qualificada, venho encaminhar este LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA para fins
de renovação da outorga relativa ao serviço, localidade e estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as
declarações a seguir e encaminhando o formulário e os documentos constantes do ANEXO deste laudo.

DECLARAÇÕES

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

(a) as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a última autorização

concedida pelo Ministério; e

(b) todas as informações deste laudo de vistoria são verdadeiras, sendo obtidas pessoalmente por mim em

vistoria realizada nas instalações da emissora.

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento.

 

______________________________________________________________________
Assinatura do profissional habilitado

 

De acordo.

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 
 

ANEXO
 

FORMULÁRIO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA

LOCALIZAÇÃO

Endereço:

Município:  UF:   CEP:  
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Coordenadas geográficas:

 Latitude
 Canal/

Frequência:
 

 Longitude  Classe:  

 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS

 

  Sistema irradiante:

 Fabricante:
 Modelo:
 Polarização:          (  ) Horizontal           (  ) Vertical           (  ) Circular          ( 
) Elíptica
 Azimute de orientação (ºNV):
 Nº de elementos:
 Altura do centro geométrico até a base da torre (solo): ________ metros.

 Linha de transmissão

principal:

 Fabricante:

 Modelo:

Transmissor principal:

 Fabricante:
 Modelo:
 Potência de operação (kW):
 Homologação:

Transmissor auxiliar (se

houver)

 Fabricante:
 Modelo:
 Potência de operação (kW):
 Homologação:

Possui algum

equipamento de gravação

de áudio?

 

 
ESTÚDIO

 

Endereço:

Município:    UF: 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

 

(a) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART devidamente quitada e assinada pelo profissional
habilitado contratado e pelo representante legal da entidade contratante.

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 26/04/2018, às 16:38, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Nota Técnica 2873 (2635225)         SEI 53000.044548/2010-16 / pg. 311

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva , Chefe de Serviço, em
27/04/2018, às 10:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2635225 e o código CRC 0BB23C63.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 SEI nº 2635225
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 4531/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB - CNPJ nº 37.226.701/0001-53
Av. Tamandaré, nº 600 - Jardim Centenário
79.117-900 / Campo Grande – MS

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.044548/2010-16.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar
cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2873/2018/SEI-MCTIC , desta Secretaria, que trata de pendências
encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação
pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade, economia e
comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central
deste Ministério não recebe mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal,
exceção feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de 2014, e no art. 1º
da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos os documentos, inclusive respostas e
novas solicitações, deverão ser encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
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eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro, Vossa
Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro disponível no link
http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 26/04/2018, às 16:38, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2635229 e o código CRC B07B6A1C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 4531/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº
53000.044548/2010-16 - Nº SEI: 2635229
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Correspondência Eletrônica - 2929123

Data de Envio: 

  27/04/2018 15:52:03

De: 

  MCTIC/sdedu.sei@comunicacoes.gov.br <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:

    pobojari@ucdb.br

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Técnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53000.044548/2010-16 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_2635229.html

    Nota_Tecnica_2635225.html
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Correspondência Eletrônica - 3394400

Data de Envio: 
  24/09/2018 16:10:19

De: 
  MCTIC/SUBGRUPO LEGAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E CONSIGNAÇÕES DA UNIÃO
<sledu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    leandro.lima@mctic.gov.br
    lilian.misquita@mctic.gov.br

Assunto: 
  Apuração de Infração

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração, cuja penalidade cabível
seja cassação (concluído ou em trâmite), instaurado em desfavor da FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB, CNPJ nº
37.226.701/0001-53, que explora Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada e tem fins
exclusivamente educativos, na localidade de Campo Grande/MS, canal 281E, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
Por gentileza responder para o e-mail monique.silva@mctic.gov.br.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16
 
 
Interessado: FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB
 
 
Assunto: Renovação de Outorga - Laudo de Vistoria Técnica.

 

 

Os parâmetros técnicos constantes do presente Laudo de Vistoria Técnica, encaminhado

pela entidade, conforme processo em epígrafe, foram analisados e encontram-se em conformidade com os

dados técnicos cadastrados no Sistema Mosaico.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis , Chefe de Serviço, em 25/09/2018, às

09:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3396030 e o código CRC D24F2502.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 SEI nº 3396030
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CHECKLIST

 
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas

jurídicas de natureza privada
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos - Fundações.

 

 

Processo nº 53000.044548/2010-16

Interessado: FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB

CNPJ: 37.226.701/0001-53

Natureza Jurídica: Fundação Privada

Localidade: Campo Grande/MS

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 218E

Período: 30/11/2010 a 30/11/2020

Entidade possui Licenciamento? Sim

Faixa de fronteira? Não.

 

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA OBSERVAÇÕES/FL(s).
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a ) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e
assinado em todas as páginas, com todas as declarações indicadas:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conformidade com a última autorização do MCTIC, de acordo com os

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da

respectiva licença de funcionamento;

(b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de

serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;

(c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei

nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

(d) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o

empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou

diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço

de radiodifusão na localidade em que a renovação da concessão ou a

permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de

serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites

estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de

1967;

(f) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato

eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções

dos quais decorra foro especial;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a

administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII,

da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela

prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,

“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”

da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e

conteúdo da programação veiculada são privativas de brasileiros natos

ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art.

222 da Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar,

na produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade

exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios

do art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27

de agosto de 1962, do art. 13 e seu parágrafo único do Decreto-Lei nº

236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento

de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de

outubro de 1963, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em

relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

 

PENDÊNCIAS
Fls. 2 e 3 Petição 2984269

Apresentar conforme
modelo em anexo.
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b) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas devidamente aprovado pelo Ministério Público,
constando dentre seus objetivos a execução de serviços de radiodifusão;

OK
Petição 0367611

fls. 5 a 12

c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

ou

c) minuta do ato de nomeação ou eleição dos atuais dirigentes;

*As entidades que prestem serviço de radiodifusão em faixa de fronteira

devem obter o assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional,

antes de registrar o ato com a alteração pretendida.

OK
Petição 2215585

fls. 12 a 16

d) convênio firmado com uma única instituição de educação superior, com
sede ou campus no Estado em que será executado o serviço de
radiodifusão exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento de
suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação;

OK
Petição 2215585

fls. 10 e 11

e) cópia do documento de identidade do representante da IES com a qual
o convênio foi firmado;

PENDENTE

f ) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado
um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de
abertura;

OK
Fls. 16 a 21.

Petição 2984269

g) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e
firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;

OK
Fls. 4 a 11. Petição 2984269

3396030

h) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda - CNPJ da entidade;

OK
Petição 0367611

fl. 4

i) comprovante de regularidade com o FISTEL;
OK

Petição 2635224
fl. 1

j) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS;

OK
Petição 2635224

fl. 5

k) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal;

OK
Petição 2635224

fl. 3

l) prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da sede da
entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

VENCIDA
Fl. 15. Petição 2984269
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m) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da
entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

VENCIDA
Fl. 11. Petição 2984269

n ) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

OK
Petição 2635224

fl. 4

o) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica;

OK
Fl. 29.

Petição 2984269

p) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação;                   PENDENTE

q) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da
outorga.

-

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES OBSERVAÇÕES/FL (s).

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez
anos por meio de um dos seguintes documentos: certidão de
nascimento/casamento, certificado de reservista, cédula de identidade,
certificado de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira
profissional, carteira de trabalho e previdência social ou passaporte.

1 . Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de identificação
com data e local de nascimento do portador.

2. Para brasileiros naturalizados: certificado de naturalização expedido
há mais de dez anos.

✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

OK
Petição 2215585

fls. 4 a 8

 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente?  (  ) Sim   (x) Não

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva , Chefe de Serviço, em
11/10/2018, às 14:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3446504 e o código CRC 9F75E081.

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 SEI nº 3446504
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Renovação da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 22673/2018/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB, CNPJ nº
37.226.701/0001-53, relativo a renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Campo Grande/MS, referente ao
seguinte período: 30/11/2010 a 30/11/2020.

 

 

ANÁLISE

2.            Em decorrência da publicação da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, faz-se
necessário complementar a instrução dos autos com alguns documentos e declarações recentemente introduzidos e
ainda faltantes. Segue abaixo a lista das pendências a serem sanadas:

3.      Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados e às normas vigentes sobre o
assunto, procedemos à análise da documentação apresentada pela Entidade, devendo, para correta instrução do feito, a
interessada apresentar os seguintes documentos abaixo relacionados:

 

 

a. requerimento solicitando a renovação, contendo todas as declarações conforme anexo 1 abaixo;

b. prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da sede da entidade, ou outra
equivalente, na forma da lei, atualizada;

c. prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na
forma da lei, atualizada;

d. cópia do documento de identidade do representante da IES com a qual o convênio foi firmado;

e. cópia do certificado de licença para funcionamento da estação.

 

CONCLUSÃO

4.      Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no
prazo de 30 (trinta) dias, contado do prazo disposto no artigo 17 da Portaria 126, de 12 de março de 2014, apresente os
referidos documentos, sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

 

À consideração superior.

 

Aprovo a Nota Técnica nº 22673/2018/SEI-MCTIC.
 

(assinado eletronicamente)
BÔNIA OLIVEIRA MOTA
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Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

 

Minutas e Anexos

ANEXO 1

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 

Para as Fundações de Direito Privado
 

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa Jurídica:
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado:
(  ) Radiodifusão Sonora

(  ) em frequência
modulada
(  ) em ondas curtas
(  ) em ondas
médias
(  ) em ondas
tropicais

(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens

Canal ou frequência:  

Localidade de renovação:  UF:  

A localidade se encontra em faixa de fronteira?*
(  ) Sim
(  ) Não

* A localidade se encontra em faixa de fronteira
quando está situada, total ou parcialmente, na faixa
interna de cento e cinquenta quilômetros da fronteira
com outros países.

 

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF sob o nº
______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima qualificada, venho
solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, localidade e UF acima descritos, subscrevendo, ainda,
as declarações a seguir e encaminhando a documentação necessária para a renovação da outorga.
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Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

 

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
MCTIC, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença
de funcionamento;

(b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão/permissão que será renovada;

(c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a
renovação da outorga;

(d) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a renovação da concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(f) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”,
“i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são privativas
de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição
Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar, na produção de conteúdo e na sua
programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios do art. 221 da
Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13 e seu parágrafo único do
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e da Portaria que estabelece as regras e os
critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

 

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 

DOCUMENTOS DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA
 

Para as Fundações de Direito Privado
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÃO
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DOCUMENTOS
DA

 PESSOA
JURÍDICA

(a) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e assinado em
todas as páginas, com todas as declarações indicadas;

(b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente
registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo
Ministério Público, contendo a finalidade de executar serviço de radiodifusão;

(c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de
Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

(d) convênio firmado com uma única IES, com sede ou campus no Estado em que será
executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educativo, que garanta o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação;

(e) cópia do documento de identidade do representante da IES com a qual o convênio
foi firmado;

(f) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

(g) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART;

(h) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

(i) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;

(j) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

(k) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais, à dívida ativa
da União, expedida pela Receita Federal;

(l) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

(m) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;

(n) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

(o) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; e

(p) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação.

DOCUMENTOS
DOS

DIRIGENTES

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio
de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento/casamento, certificado de
reservista, cédula de identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez
anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social ou passaporte.

 

OBSERVAÇÕES

Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de forma legível, a indicação dos dados
de registro.

 

ANEXO 2

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA
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IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA

 Nome da Pessoa Jurídica:
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado:

(  ) Radiodifusão sonora

(  ) em frequência
modulada

(  ) em ondas curtas

(  ) em ondas médias

(  ) em ondas tropicais

(  ) Radiodifusão de sons e imagens

Localidade da renovação:  UF:  

 
 

IDENTIFICAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO

Nome completo:
 

 

Nº de registro no CREA:
 

 

E-mail de contato:  

 

E u , ___________________________________________________________________, inscrito no CPF sob o nº
______________________________, na qualidade de profissional habilitado contratado da pessoa jurídica acima
qualificada, venho encaminhar este LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA para fins de renovação da outorga relativa
ao serviço, localidade e estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando o
formulário e os documentos constantes do ANEXO deste laudo.

DECLARAÇÕES

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:
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(a) as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a última autorização concedida pelo

Ministério; e

(b) todas as informações deste laudo de vistoria são verdadeiras, sendo obtidas pessoalmente por mim em vistoria

realizada nas instalações da emissora.

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, sujeitando
os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento.

 

______________________________________________________________________
Assinatura do profissional habilitado

 

De acordo.

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 
 

ANEXO
 

FORMULÁRIO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA

LOCALIZAÇÃO

Endereço:

Município:  UF:   CEP:  

Coordenadas geográficas:

 Latitude
 Canal/

Frequência:
 

 Longitude  Classe:  

 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS

 

  Sistema irradiante:

 Fabricante:
 Modelo:
 Polarização:          (  ) Horizontal           (  ) Vertical           (  ) Circular          (  )
Elíptica
 Azimute de orientação (ºNV):
 Nº de elementos:
 Altura do centro geométrico até a base da torre (solo): ________ metros.

 Linha de transmissão

principal:

 Fabricante:

 Modelo:

Transmissor principal:

 Fabricante:
 Modelo:
 Potência de operação (kW):
 Homologação:

Transmissor auxiliar (se

houver)

 Fabricante:
 Modelo:
 Potência de operação (kW):
 Homologação:
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Possui algum equipamento de

gravação de áudio?
 

 
ESTÚDIO

 

Endereço:

Município:    UF: 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

 

(a) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART devidamente quitada e assinada pelo profissional habilitado
contratado e pelo representante legal da entidade contratante.

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União, em 11/10/2018, às 14:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva , Chefe de Serviço, em 11/10/2018, às 14:53,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 3446670 e o código CRC 0DDA9B6A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 SEI nº 3446670
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 40303/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB - CNPJ nº 37.226.701/0001-53
Av. Tamandaré, nº 600 - Jardim Centenário
79.117-900 / Campo Grande – MS

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.044548/2010-16.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar
cópia da NOTA TÉCNICA Nº 22673/2018/SEI-MCTIC , desta Secretaria, que trata de pendências
encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação
pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 11/10/2018, às 14:53, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3446765 e o código CRC 0AE12E90.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 40303/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº
53000.044548/2010-16 - Nº SEI: 3446765
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Correspondência Eletrônica - 3461341

Data de Envio: 

  15/10/2018 10:29:08

De: 

  MCTIC/sdedu.sei@comunicacoes.gov.br <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:

    leandro.lima@mctic.gov.br

    lilian.misquita@mctic.gov.br

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Técnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: @53000.044548/2010-16 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_3446765.html

    Nota_Tecnica_3446670.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO DOM BOSCO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 37.226.701/0001-53

Certidão nº: 174614246/2019

Expedição: 25/06/2019, às 16:40:23

Validade: 21/12/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO DOM BOSCO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 37.226.701/0001-53, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CHECKLIST

 
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas

jurídicas de natureza privada
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos - Fundações.

 

Processo nº 53000.044548/2010-16

Interessado: FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB

CNPJ: 37.226.701/0001-53

Natureza Jurídica: Fundação Privada

Localidade: Campo Grande/MS

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 218E

Período: 30/11/2010 a 30/11/2020

Processo Tempestivo? Lei nº 13.424/2017.

Entidade possui Licenciamento? Sim. Fase 3.

Situado em faixa de fronteira? Não

 

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA OBSERVAÇÕES/FL(s).
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a ) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e
assinado em todas as páginas, com todas as declarações indicadas:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conformidade com a última autorização do MCTIC, de acordo com os

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da

respectiva licença de funcionamento;

(b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de

serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;

(c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei

nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

(d) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o

empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou

diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço

de radiodifusão na localidade em que a renovação da concessão ou a

permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de

serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites

estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de

1967;

(f) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato

eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções

dos quais decorra foro especial;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a

administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII,

da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela

prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,

“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”

da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e

conteúdo da programação veiculada são privativas de brasileiros natos

ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art.

222 da Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar,

na produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade

exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios

do art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27

de agosto de 1962, do art. 13 e seu parágrafo único do Decreto-Lei nº

236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento

de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de

outubro de 1963, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em

relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

 

Atualizar conforme Portaria
nº 3.238/2018
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b) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas devidamente aprovado pelo Ministério Público,
constando dentre seus objetivos a execução de serviços de radiodifusão;

Ok.
 

Petição 0367611, fls. 5/12

c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

ou

c) minuta do ato de nomeação ou eleição dos atuais dirigentes;

*As entidades que prestem serviço de radiodifusão em faixa de fronteira

devem obter o assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional,

antes de registrar o ato com a alteração pretendida.

Pendência
 

Mandato da diretoria vencido

em 24.4.2019.

d) convênio firmado com uma única instituição de educação superior, com
sede ou campus no Estado em que será executado o serviço de
radiodifusão exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento de
suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação;

Ok.
 

Petição 2215585, fls. 10/11
 

Vigência: prazo
indeterminado.

e) cópia do documento de identidade do representante da IES com a qual
o convênio foi firmado;

Pendência

f ) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado
um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de
abertura;

Ok.
 

Petição 2984269, fls. 16/21.

g) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e
firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;

Ok.
 

Despacho SESTE 3396030.

h) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda - CNPJ da entidade;

Ok.
 

Anexo 4338918.

i) comprovante de regularidade com o FISTEL;
Ok.

 
Anexo 4338918.

j) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS;

Ok.
 

Anexo 4338918.

k) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal;

Ok.
 

Anexo 4338918.

l) prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da sede da
entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

Ok.
 

Anexo 4338918.
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m) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da
entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

Pendência.

n ) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

Ok.
 

Anexo 4338918.

o) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica;

Ok.
 

Petição 2984269, fl. 29.

p) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação; Não se aplica.

q) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da
outorga.

Será solicitado ao final da
instrução processual.

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES OBSERVAÇÕES/FL (s).

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez
anos por meio de um dos seguintes documentos: certidão de
nascimento/casamento, certificado de reservista, cédula de identidade,
certificado de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira
profissional, carteira de trabalho e previdência social ou passaporte.

1 . Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de identificação
com data e local de nascimento do portador.

2. Para brasileiros naturalizados: certificado de naturalização expedido
há mais de dez anos.

✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

Pendência.

 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente?  (  ) Sim   (X) Não

Documento assinado eletronicamente por Mariana Notini Vieira de Souza , Técnico de Nível
Superior, em 25/06/2019, às 17:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4338781 e o código CRC 7A6FA634.

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 SEI nº 4338781
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 10391/2019/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16.

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB, CNPJ nº
37.226.701/0001-53, relativo a renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Campo Grande/MS, referente ao seguinte período:
30/11/2010 a 30/11/2020.

ANÁLISE

2.      A interessada foi instada a apresentar documentação complementar nos termos da Nota Técnica nº
2873/2018/SEI-MCTIC (2635225), a qual cumpriu as exigências formuladas. No entanto, em razão da publicação da Portaria
nº 3.238, de 20.6.2018, que estabeleceu novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas, foi elaborada a Nota
Técnica nº 22673/2018/SEI-MCTIC (3446670) com novas exigências. Ocorre que ao ser encaminhada, houve um equívoco
do setor de documentação, que expediu a correspondência para setor interno do Ministério e não para a Interessada, conforme
se observa do documento 3461341.

3.      Sendo assim, a fim de que não haja prejuízo para a Fundação e em observância aos comandos normativos e
às normas vigentes sobre o assunto, deverá a interessada apresentar os seguintes documentos abaixo relacionados para correta
instrução do feito:

 

a. requerimento solicitando a renovação, contendo todas as declarações conforme anexo 1 abaixo;

b. ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil das
Pessoas Jurídicas (Mandato dos dirigentes venceu em 24.4.2019);

c. cópia do documento de identidade do representante da IES com a qual o convênio foi firmado;

d. prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma
da lei (Necessário atualizar e não foi possível emitir eletronicamente);

e. prova de condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos dos dirigentes da entidade, feita
mediante certidão de nascimento ou casamento, certificado de reservista, cédula de identidade, certificado
de naturalização expedido há mais de dez anos; carteira profissional, carteira de Trabalho e Previdência
Social – CTPS, ou passaporte, ressaltando que a CNH e o CPF não serão aceitos como comprovante de
nacionalidade.

 

4.             Por fim, informa-se que o formulário anexo à presente Nota Técnica, bem como as demais
informações referente à radiodifusão educativa, podem ser encontradas no sítio eletrônico do Ministério, através do seguinte
endereço: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/detalhe_tema/radiodifusao_educativa.html.

 

CONCLUSÃO

5.      Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de
30 (trinta) dias, contado do prazo disposto no artigo 17 da Portaria 126, de 12 de março de 2014, apresente os referidos
documentos, sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União substituta, em 15/07/2019, às 13:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Mariana Notini Vieira de Souza , Técnico de Nível Superior , em 15/07/2019, às
14:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4339188 e o código CRC 8590FF93.

Minutas e Anexos

ANEXO 1

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 

Para as Fundações de Direito Privado
 

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa Jurídica:
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado:
(  ) Radiodifusão Sonora

(  ) em frequência
modulada
(  ) em ondas curtas
(  ) em ondas
médias
(  ) em ondas
tropicais

(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens

Canal ou frequência:  

Localidade de renovação:  UF:  

A localidade se encontra em faixa de fronteira?*
(  ) Sim
(  ) Não

* A localidade se encontra em faixa de fronteira
quando está situada, total ou parcialmente, na faixa
interna de cento e cinquenta quilômetros da fronteira
com outros países.
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Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF sob o nº
______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima qualificada, venho
solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA  relativa ao serviço, localidade e UF acima descritos, subscrevendo, ainda, as
declarações a seguir e encaminhando a documentação necessária para a renovação da outorga.

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

 

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do MCTIC, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento;

(b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão/permissão que
será renovada;

(c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a
renovação da outorga;

(d) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(f) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”,
“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são privativas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar, na produção de conteúdo e na sua programação, a
finalidade exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios do art. 221 da Constituição Federal, do
art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13 e seu parágrafo único do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro
de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos.

 

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 

DOCUMENTOS DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA
 

Para as Fundações de Direito Privado
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÃO
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DOCUMENTOS
DA

 PESSOA
JURÍDICA

(a) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e assinado em
todas as páginas, com todas as declarações indicadas;

(b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente
registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo
Ministério Público, contendo a finalidade de executar serviço de radiodifusão;

(c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de
Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

(d) convênio firmado com uma única IES, com sede ou campus no Estado em que será
executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educativo, que garanta o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação;

(e) cópia do documento de identidade do representante da IES com a qual o convênio
foi firmado;

(f) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

(g) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART;

(h) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

(i) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;

(j) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

(k) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais, à dívida ativa
da União, expedida pela Receita Federal;

(l) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

(m) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;

(n) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

(o) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; e

(p) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação.

DOCUMENTOS
DOS

DIRIGENTES

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio
de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento/casamento, certificado de
reservista, cédula de identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez
anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social ou passaporte.

 

OBSERVAÇÕES

Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de forma legível, a indicação dos dados de
registro.

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 SEI nº 4339188
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

 

OFÍCIO Nº 21713/2019/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB - CNPJ nº 37.226.701/0001-53
Av. Tamandaré, nº 600 - Jardim Centenário
79.117-900 / Campo Grande – MS

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.044548/2010-16.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar
cópia da NOTA TÉCNICA Nº 10391/2019/SEI-MCTIC  (4339188) desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação
pendente, sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União substituta, em 15/07/2019, às 13:30 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4339227 e o código CRC 210121CD.

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 SEI nº 4339227
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Correspondência Eletrônica - 4409505

Data de Envio: 

  15/07/2019 15:53:07

De: 

  MCTIC/sdedu.sei@comunicacoes.gov.br <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:

    leandro.lima@mctic.gov.br

    lilian.misquita@mctic.gov.br

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Técnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53000.044548/2010-16 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_4339227.html

    Nota_Tecnica_4339188.html
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Correspondência Eletrônica - 4413908

Data de Envio: 

  16/07/2019 15:32:49

De: 

  MCTIC/sdedu.sei@comunicacoes.gov.br <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:

    pobojari@ucdb.br

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Técnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53000.044548/2010-16 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_3446765.html

    Nota_Tecnica_3446670.html
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Correspondência Eletrônica - 4413914

Data de Envio: 

  16/07/2019 15:33:54

De: 

  MCTIC/sdedu.sei@comunicacoes.gov.br <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:

    pobojari@ucdb.br

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Técnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53000.044548/2010-16 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_4339227.html

    Nota_Tecnica_4339188.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 17513/2019/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16

Assunto: Renovação de Outorga - Indeferimento.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de renovação da outorga da Fundação Dom Bosco, para executar o serviço de
rádio educativa em FM, na localidade de Campo Grande / MG, pelo período de 30/11/2010 a
30/11/2020. A entidade é pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, constituída na forma de
Fundação, inscrita no CNPJ nº 37.226.701/0001-53.

ANÁLISE

2.       Com vistas à instrução processual, o Ministério notificou a Fundação Dom Bosco
para adequar seu requerimento de renovação à Portaria nº 3.238/2018, o que implica a apresentação dos
documentos e formulários indicados no Anexo VI do citado regulamento. A notificação correu por conta
da Nota Técnica nº 10.391 (4339188) e Ofício nº 21.713/2019 (4339227), encaminhados por e-mail em
16/7/2019 (4413914). O prazo de 30 dias para resposta expirou na quinta-feira, dia 15/8/2019. Porém, a
entidade não se manifestou até o presente (23/9/2019).

 

3.      O artigo 37 da Portaria nº 3.238/2018/SEI-MC, de 20 de junho de 2018 prevê os casos em
que a renovação será indeferida:

Art. 37. A outorga não será renovada quando:

I - não forem apresentados os documentos ou regularizadas as pendências,

conforme solicitação do MCTIC;[grifou-se]

II - houver aplicação de pena de cassação por decisão administrativa definitiva;

ou

III - incorrer em uma das hipóteses de perempção.

Art. 38. A perempção da concessão ou da permissão será declarada nas seguintes

hipóteses:

I - se a renovação não for conveniente ao interesse público;

II- se a entidade interessada não cumprir as exigências legais e regulamentares

aplicáveis ao serviço ou não observar as suas finalidades educativo-culturais e

morais; ou

III- se não forem obedecidos os prazos estabelecidos no caput e no parágrafo 1º

do art. 112 do Decreto nº 52.795, de 1963.

 

4.      Já o art. 5º diz que:

Art. 5º. As exigências feitas pelo MCTIC deverão ser cumpridas nos prazos

estabelecidos nesta Portaria ou no prazo assinado no expediente encaminhado à

entidade, sob pena de indeferimento da solicitação e arquivamento do processo.

 

Nota Técnica 17513 (4656226)         SEI 53000.044548/2010-16 / pg. 351

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



5.      Assim, obedecendo à legislação em vigor, face à inércia da interessada, opina-se pelo
indeferimento da presente Renovação de Outorga, garantindo ao interessado o contraditório e a ampla
defesa vez que sua outorga poderá ser declarada perempta.

 

CONCLUSÃO

6.      Diante do exposto, em face do princípio do contraditório, opina-se pela remessa de Ofício
à Entidade, instruída com cópia desta Nota Técnica, para que se manifeste no prazo de 30 (trinta)
dias, contado do prazo disposto no artigo 17 da Portaria 126, de 12 de março de 2014, apresentando sua
defesa, caso entenda necessário.

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 01/10/2019, às 18:26 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal e
Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União, em 01/10/2019, às 18:37
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luis Barreto Vianna Rocha , Analista Técnico-
Administrativo, em 02/10/2019, às 09:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4656226 e o código CRC 612DCAD1.

 

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 SEI nº 4656226
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.044548/2010-16.

Referência: Nota Técnica 17513 (4656226)

 

Interessado: Fundação Dom Bosco.

Assunto: Indeferimento.
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES , no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto na Nota

Técnica nº 17.513/2019/SEI-MCTIC, constante do processo nº 53000.044548/2010-16, de sorte a indeferir

o pedido da Fundação Dom Bosco para renovação da execução do serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Campo Grande / MS, tendo

em vista que não foram cumpridos os requisitos necessários para instrução processual.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 02/10/2019, às 10:11 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 4656240 e o código CRC 5AF63A44.

 

 

 

 

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 SEI nº 4656240
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

OFÍCIO Nº 34425/2019/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Fundação Dom Bosco (CNPJ nº 37.226.701/0001-53)
Av. Tamandaré, nº 600 - Jardim Centenário
79.117-900 / Campo Grande – MS

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.044548/2010-16.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar
cópia da NOTA TÉCNICA Nº 17.513/2019/SEI-MCTIC (4656226) e Despacho Indeferimento (4656240)
desta Secretaria, que trata do indeferimento do pleito da entidade.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento
deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto, caso discorde da decisão. Informo, ainda
que, caso não haja manifestação no período informado, será dado início à perempção da outorga.​

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 01/10/2019, às 18:26 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4656253 e o código CRC 992FB0C6.
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Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 SEI nº 4656253
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 4870/2020/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16

Assunto: Pedido de Reconsideração - Pelo deferimento.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de recurso interposto pela Fundação Dom Bosco contra o indeferimento de seu
pedido de renovação de outorga, para permanecer executando o serviço de rádio educativa em
frequência modulada, na localidade de Campo Grande / MS, até 30/11/2020. A entidade é pessoa
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 37.226.701/0001-53.

ANÁLISE

2. A Fundação Dom Bosco recebeu a outorga em questão por meio da Portaria nº 30, de
19/3/1999, publicada no DOU de 18/5/1999. A permissão entrou em vigor quando foi aprovada pelo
Congresso Nacional, nos termos do Decreto Legislativo nº 238, de 29/11/2000, publicado no DOU de
30/11/2000. Segundo a Constituição Federal, as outorgas de rádio têm duração de dez anos. Assim, se a
presente permissão se iniciou em 30/11/2000, o prazo final se esgotou em 30/11/2010.
 

3. A petição inicial para renovação da outorga foi entregue pela Fundação Dom Bosco em
30/8/2010, sob o protocolo 53000.044548/2010-16, que identifica o presente processo. Naquela época, a
legislação exigia que o pedido de renovação fosse apresentado entre o sexto e terceiro mês anteriores ao
término do prazo da outorga, o que corresponde, no caso, ao período entre 30/5 e 30/8 de 2010. Como se
pode ver, a entidade cumpriu rigorosamente o prazo legal, o que afasta, de pronto, a hipótese de
intempestividade. Com isso, deu-se início a fase de instrução processual.
 

4. Por tratar-se de um processo que tramita há alguns anos, pode-se dividir a fase de instrução
em duas partes: a primeira se inicia com a entrega da petição inicial, em 30/8/2010, e segue até fevereiro
de 2012, quando a extinta Secretaria de Comunicação Eletrônica (SCE), sucedida pela atual Secretaria de
Radiodifusão (Serad), submeteu os autos à Consultoria Jurídica (Conjur), posicionando-se favoravelmente
ao deferimento do pleito. O processo foi encaminhado à Conjur por intermédio da Nota Técnica nº
420/2012, disponível para consulta à fl. 31 do arquivo em PDF autuado sob o nº 0367621. Nesse primeiro
momento, a Conjur manifestou-se em prol da Fundação Dom Bosco, opinando pela renovação da outorga,
como ficou registrado no Parecer 0371/2012, que aparece na sequência. Em seguida, o ex-Ministro Paulo
Bernardo publicou, no DOU de 3/4/2012, a Portaria nº 157, de 20 de março de 2012, renovando a outorga
até 2020. O processo foi, então, encaminhado à Casa Civil da Presidência da República, para ser
posteriormente submetido à apreciação do Congresso Nacional, de cuja aprovação depende a eficácia da
Portaria de Renovação de Outorga. Os autos ficaram na Casa Civil até janeiro de 2015, quando
foram restituídos para oitiva do Ministro que substituiu Paulo Bernardo, o Sr. Ricardo Berzoini.
 

5. Com o retorno dos autos ao extinto Ministério das Comunicações, tem início a segunda fase
de instrução do processo, quando foi necessário adequá-lo às mudanças sucessivas que a legislação sofreu
a partir de 2015. No espaço de três anos, as Leis, Decretos e Portarias que regem a renovação das outorgas
de rádio educativa foram modificados consideravelmente, tanto quanto a procedimentos como quanto ao
conteúdo do processo. Primeiro, foi publicada, em 2015, a Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, que alterou o
regulamento do serviço de rádio educativa; depois, modificou-se a Lei que rege a Renovação das Outorgas
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(Lei 5.785/1972), com a edição da Medida Provisória 747, em 2016; em seguida, baixou-se o Decreto nº
9.138, de 2017, para adequar o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (RSR) à MP 747, recém
convertida na Lei nº 13.424/2017; e, finalmente, em junho de 2018, o MCTIC publicou a Portaria nº
3.238/2018, a qual rege atualmente o serviço de radiodifusão educativa. Desconsiderando, pois, a
conversão da MP 747 na Lei 13.424, o período entre 2015 e 2018 soma quatro mudanças legislativas com
implicações para a renovação de outorgas. Esse intenso processo de revisão normativa marcou a segunda
fase da instrução processual e explica o elevado número de notificações para cumprimento de exigências
dirigidas à Fundação Dom Bosco (cinco, no total).
 

6.  Assim, é importante destacar, desde já, que as exigências feitas à requerente não foram
fruto de capricho ou arbitrariedade, mas, sim, da obediência às Leis, Normas e Regulamentos editados no
período, cujo cumprimento é condição para que os atos praticados pelo MCTIC sejam aprovados por
órgãos superiores da Administração Pública e Instâncias Políticas da República, como a Advocacia Geral
da União, a Casa Civil e o próprio Congresso Nacional, os quais são chamados a revisar, a seu turno, os
processos de renovação de outorga. É, pois, incontroversa a legitimidade dessa segunda fase de instrução,
na medida em que se assenta em regramento incontornável para a legalidade do Ato de renovação.
 

7. Ocorre que a Fundação Dom Bosco não atendeu a todas as notificações do Ministério, por
isso, o Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, com base na
Nota Técnica nº 17.513/2019, indeferiu o seu pedido de renovação de outorga, por meio do Despacho
DILEC 4656240. A fundação foi comunicada por via postal, em 17/10/2019, conforme atesta o Aviso de
Recebimento dos Correios, digitalizado e autuado sob o nº 4789245. O prazo recursal de trinta dias
expirou no sábado do dia 16/11 e foi, consequentemente, estendido até o próximo dia útil, a segunda-feira
de 18/11/2019.
 

8. A Fundação Dom Bosco encaminhou, entre os dias 13 e 18 de novembro – dentro do prazo
recursal, portanto – manifestação contrária ao indeferimento, por conduto dos
protocolos 01250.058781/2019-61, 01250.058466/2019-33 e 01250.058954/2019-41; apresentou também,
no dia 2 de dezembro, o protocolo 01250.061597/2019-06, o qual, por estar intempestivo, não será
considerado na analise recursal. Em suas razões, a entidade alega, resumidamente, o seguinte: i.) que a
notificação para o cumprimento de exigências estava viciada; ii .) que, no dia 16/7/2019, foram-lhe
encaminhados dois e-mails contendo Notas Técnicas com exigências diferentes, sem lhe explicar qual das
duas deveria seguir; iii.) que, todavia, as exigências haviam sido parcialmente atendidas pelos protocolos
01250.041019/2019-45 e 01250.0282/2018-87 (sic); iv.)  que o indeferimento fere o ato jurídico perfeito,
uma vez que o Ministério já renovou a outorga por meio da Portaria nº 157, de 20 de março de
2012; v.) que a documentação ora exigida é meramente formal e sua ausência não permite a revisão da
Portaria de Renovação; vi.) que, na prática, a renovação do período correspondente à década de 2010-2020
é um fato consumado, pois o processo se estende por mais de nove anos, e a entidade já está no prazo para
solicitar a renovação para o período de 2020-2030; e vii.) que o indeferimento, portanto, estaria atentando
a uma relação jurídica estabilizada pelo tempo.
 

9. As alegações da Fundação Dom Bosco merecem as seguintes considerações:

a. Da notificação para o cumprimento de exigências:
A entidade queixa-se de ter recebido, no mesmo dia, duas Notas Técnicas diferentes,
sem que lhe fosse dito qual delas deveria cumprir. Sua reclamação refere-se às Notas
Técnicas nº 22.673/2018 (3446670) e 10.391/2019 (4339188). A primeira data de
11/10/2018, e a segunda de 15/7/2019. Há, portanto, um espaço de aproximadamente
nove meses entre uma e outra, porém ambas foram encaminhadas no dia 16/7/2019,
pelos e-mails 4413908 e 4413914. O que poderia explicar esse aparente descompasso?

Na verdade, houve, de fato, um erro nas notificações, particularmente no que diz
respeito ao endereçamento, conforme se explica a seguir. Em 15/10/2018, logo depois
de ter sido assinada pela autoridade competente, a primeira das duas Notas Técnicas em
questão, a 22.673/2018, foi encaminhada para o endereço de e-mail errado (ver o e-
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mail 3461341). Com efeito, é possível verificar, no campo destinado ao endereço
eletrônico do destinatário, que essa mensagem foi remetida para duas caixas postais
internas do MCTIC. Na época, o e-mail cadastrado para notificação da requerente era o
"pobojari@uvdb.br", vinculado ao então representante legal da Fundação, o Pe. Pedro
Pereira Borges. Constata-se, assim, que a primeira notificação não chegou
à destinatária, nesse primeiro momento, e que a entidade, evidentemente, não pode ser
responsabilizada pelo equívoco.

O erro no endereçamento só foi descoberto um ano depois, quando a segunda
notificação também foi encaminhada para as mesmas caixas postais internas do
MCTIC (ver o e-mail 4409505). Apercebendo-se rapidamente do lapso, o Ministério
expediu, de ofício, a Nota Técnica 10.391/2019  para o endereço: "pobojari@uvdb.br",
conforme atesta o e-mail 4413914. Nessa ocasião, aproveitou-se a oportunidade para
remeter também a primeira Nota Técnica ao endereço correto (ver 4413908), o que
explica por que a Fundação Dom Bosco recebeu duas notificações no mesmo dia.

Posto que a intenção do Ministério ao remeter as duas Notas Técnicas fosse a de
corrigir uma falha de endereçamento das intimações, há que se reconhecer que essa
estratégia pode ter perturbado a comunicação entre a Administração e a interessada. A
Lei do Processo Administrativo (Lei nº 9.784/1999) determina que a Administração, no
trato com o administrado, adote "formas simples, suficientes para propiciar adequado
grau de certeza, segurança e respeito..." (art. 2º, IX), o que implica o estabelecimento de
uma interlocução clara, objetiva e precisa com a parte. Ao remeter duas notificações
diferentes de uma só vez e sem qualquer ressalva, o Ministério, inadvertidamente,
faltou com a necessária clareza na comunicação, que, em última análise, é um
dever decorrente da transparência com que os assuntos de interesse do particular devem
ser tratados.

Além disso, parte das exigências contidas na primeira notificação, como a Certidão
Negativa de Débito Estadual e a Licença de Funcionamento da Estação, puderam ser
obtidas diretamente pela internet, quando a segunda intimação foi elaborada. Por isso
essas solicitações não foram repetidas na Nota Técnica 10.391/2019 (ver a tabela
abaixo, com destaque para os dois itens que não foram repetidos). Ao remeter as duas
Notas Técnicas juntas, a Administração acabou, portanto, dando a entender que
a Fundação Dom Bosco deveria cumprir algumas exigências desnecessárias, que já
haviam sido supridas de ofício nos autos. Nesse sentido, a Lei 9.784/1999 também veda
a imposição de obrigações "em medida superior àquelas estritamente necessárias ao
atendimento do interesse público."

Exigências da Nota Técnica nº
22.673/2018

Exigências da Nota Técnica nº
10.391/2019

Requerimento de Renovação Requerimento de Renovação

Certidão Negativa de Débitos
Municipais

Certidão Negativa de Débitos
Municipal

Doc. Identidade do representante
legal da IES conveniada

Doc. Identidade do representante
legal da IES conveniada

Certidão Negativa de Débitos
Estaduais

Ato de Nomeação dos Dirigentes

Licença de Funcionamento da
Estação

Prova de maioridade e
nacionalidade dos dirigentes
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Por mais que o recebimento de duas notificações não impedisse o cumprimento das
exigências, e que a entidade tenha o dever de atender as solicitações emanadas do Poder
Público, o fato é que a própria legitimidade das notificações foi colocada em questão,
pela forma como foram expedidas. Se eivadas de vício, ainda que formal, devem ser
anuladas, e a discussão a respeito da inércia da interessada perde o objeto. Ora,
entendemos haver razoabilidade na queixa da recorrente, face aos princípios
administrativos expostos acima, tocantes à clareza, transparência e proporcionalidade
dos Atos praticados pela Administração. Uma vez que o indeferimento do pedido está
fundamentado no descumprimento da Nota Técnica nº 10.391/2019, e que a expedição
dessa Nota Técnica foi comprometida por vício formal que já não é mais passível de
convalidação, recomendamos o acatamento do recurso da Fundação Dom Bosco e a
continuidade da fase de instrução processual com vistas à renovação da outorga.

Posto que já tenhamos nos posicionado favoravelmente ao pleito da recorrente,
trataremos sumariamente dos demais argumentos apresentados da peça recursal, em
atenção ao direito do administrado de ver suas razões consideradas pelo Poder Público.
 

b. Do ato jurídico perfeito
A entidade alega que a Portaria 157, de 20 de março de 2012, que renovou sua outorga
até 2020, é um ato jurídico perfeito, protegido pela Constituição Federal, e que o
indeferimento de seu pedido de renovação atentaria contra esse direito fundamental.
Como já foi citado anteriormente, a Portaria nº 157 foi publicada após o que
convencionamos chamar de 1ª fase de instrução do presente processo. Trata-se da
manifestação do Poder Executivo em prol da requerente, para que permaneça
executando o serviço outorgado por mais um período. No entanto, a renovação de
outorga de radiodifusão é ato jurídico complexo, isto é, necessita da manifestação de
mais de um órgão, no caso, o MCTIC e o Congresso Nacional, para se aperfeiçoar. Por
isso, não há que se falar em Ato Jurídico Perfeito. A própria Portaria, em seu art. 3º,
deixa claro que só passará a produzir efeitos legais "após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal." Assim, para que o
processo possa ser encaminhado ao Congresso, a fim de aperfeiçoar a Portaria nº 157, é
necessário terminar a chamada segunda fase de instrução, com toda a documentação
exigida pelos regulamentos que atualmente regem o serviço de Rádio Educativa.
 

c. Do fato consumado
O período da renovação discutido nos autos iniciou-se em 30/11/2010 e terminará em
30/11/2020. A poucos meses do fim do prazo, a entidade já poderia, inclusive, solicitar
a renovação da outorga até 2030, se assim quisesse, nos termos da Lei nº 13.424/2017.
Questiona-se, portanto, se a renovação até 2020 já não estaria consumada, o que
impediria a Administração de indeferi-la, a essa altura dos acontecimentos.
Primeiramente, é importante destacar que o prazo da renovação só expirará em 30/11,
portanto, ainda há, de toda forma, algum prazo para se tomar uma decisão em relação
ao caso. Ademais, ressaltamos que, em ocorrências semelhantes, nas quais o processo
de renovação se estende por dois ou mais períodos, cobra-se do MCTIC
manifestação não apenas quanto ao período corrente, mas também quanto aos
anteriores, como pré-requisito para o deferimento da renovação. Veja, portanto, que o
entendimento atual acerca da matéria é de que o acúmulo dos períodos sucessivos não
constitui fato consumado, no que diz respeito à renovação da outorga. Assim, afasta-se,
também, essa hipótese, para reconhecer que o indeferimento do pleito não
atentou contra uma relação jurídica estabilizada pelo tempo.

 

CONCLUSÃO
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10. Diante do exposto, considerando-se que os argumentos trazidos pela interessada são
suficientes para modificar a decisão administrativa outrora tomada, opinamos pelo conhecimento do
presente pedido, dando-lhe, consequentemente, provimento para reconsiderar a decisão de revisão de
outorga.

 

 

À consideração superior.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 10/03/2020, às 17:07 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal e
Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União, em 10/03/2020, às 17:11
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luis Barreto Vianna Rocha , Analista Técnico-
Administrativo, em 10/03/2020, às 17:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5259140 e o código CRC 83592BF9.

 

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 SEI nº 5259140
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.044548/2010-16
Referência: Renovação de Outorga
Interessado: FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB
Assunto: Recurso Administrativo - acatamento
 

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES , no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 2º,
III, da Portaria nº 5153/2019/SEI-MCTIC de 27 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da
União de 30 de setembro de 2019, resolve acolher o disposto na Nota Técnica nº 4.870/2020/SEI-MCTIC,
constante do processo nº 53000.044548/2010-16, de sorte a acatar o recurso interposto pela da
FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB, contra o Despacho 4656240, que indeferiu o seu pedido
de renovação de outorga, para permanecer executando o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Campo Grande / MS, tendo em vista a
apresentação de elementos que justificam a revisão da decisão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 10/03/2020, às 18:37 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5259339 e o código CRC E8E801C0.

 
 
 
 

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 SEI nº 5259339
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

OFÍCIO Nº 10113/2020/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Fundação Dom Bosco (CNPJ nº 37.226.701/0001-53)
Av. Tamandaré, nº 600 - Jardim Centenário
79.117-900 / Campo Grande – MS

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.044548/2010-16.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar
cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4.870/2020/SEI-MCTIC (5259140) e Despacho (5259339) desta
Secretaria, que tratam do acatamento do recurso interposto pela entidade, contra o ato que indeferiu o
seu pedido de renovação de outorga.

 

2. Os autos foram reencaminhados para análise e a entidade deve aguardar futuras
intimações acerca das próximas etapas do trâmite processual.​

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 10/03/2020, às 17:07 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5259394 e o código CRC 1E2D775E.

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 SEI nº 5259394
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO DOM BOSCO

Nome Fantasia: FUNDACAO DOM BOSCO

Telefone: (67) 33123389 E-mail:

CNPJ: 37.226.701/0001-53 Número do Fistel: 50002939088

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 30/11/2000 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 30/11/2020

Observações: RESOLUCAO ANATEL 24/98 125/99;ATO 19.441/2001

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Tamandaré Complemento:

Bairro: Jardim Seminário Numero: 6000

Município: Campo Grande UF: MS CEP: 79117900

Endereço Correspondência

Logradouro: AV. TAMANDARE, 6000 - JARDIM SEMINARIO Complemento:

Bairro: JARDIM SEMINARIO Numero: .

Município: Campo Grande UF: MS CEP: 79117010

Endereço do Transmissor

Logradouro: Av. Tamandaré Complemento:

Bairro: Bairro Seminário Numero: 6000

Município: Campo Grande UF: MS CEP: 79117900

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Av. Tamandaré Complemento:

Bairro: Bairro Seminário Numero: 6000

Município: Campo Grande UF: MS CEP: 79117900

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Av. Tamandaré Complemento:

Bairro: Bairro Seminário Numero: 6000

Município: Campo Grande UF: MS CEP: 79117900

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Campo Grande UF: MS

Latitude: -20.40972 (20° 24' 35.0" S) Longitude: -54.61722 (54° 37' 02.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 218 Frequência: 91.5 MHz Classe: A4 ERP: 5kW

Altura: 150 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 5491207 Número Indicativo: ZYL686

Data Último Licenciamento: 26/11/2019 Número da Licença: 53500.049435/2019-04

Estação Principal

Localização

Latitude: -20.40972 (20° 24' 35.0" S) Longitude: -54.61722 (54° 37' 02.0" W) Cota da base: 626.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027381200422 Modelo: ETG5000i

Fabricante: Elenos S.R.L. Broadcasting Equipment Potência de Operação: .800 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: CF 1 5/8 Fabricante: KMP

Comprimento da Linha: 83.00 m Atenuação: .80 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: LPX-4C Fabricante: ERI

Ganho: 3.29 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 175 º Polarização: Circular HCI: 81 m ERP Máximo: 1.31 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.44 10º: 0.43 20º: 0.48 30º: 0.55 40º: 0.65 50º: 0.77 60º: 0.83 70º: 0.78 80º: 0.67 90º: 0.55 100º: 0.42 110º: 0.29

120º: 0.18 130º: 0.09 140º: 0.02 150º: 0 160º: 0.06 170º: 0.18 180º: 0.35 190º: 0.58 200º: 0.87 210º: 1.13 220º: 1.34 230º: 1.52

240º: 1.63 250º: 1.64 260º: 1.62 270º: 1.58 280º: 1.53 290º: 1.47 300º: 1.41 310º: 1.28 320º: 1.11 330º: 0.94 340º: 0.75 350º: 0.57

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 1.31 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 30 Portaria MC 19/03/1999 18/05/1999 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019
99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

53000015708/2013
-54

1995 Portaria MC 6042015/00/00
00

09/04/2015 Suspensão Jurídico

9999 238 Decreto Legislativo CN 29/11/2000 30/11/2000 Deliber. do C. Nacional Jurídico

507000000221993 26147 Ato ER 05/06/2002 07/06/2002 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 43 Despacho MC 18/02/2010 Advertência Jurídico

9999 73 Portaria MC 27/04/2012 11/05/2012 Multa Jurídico

9999 643 Portaria MC 28/06/2013 01/07/2013 Multa Jurídico

530000214442011 643 Portaria MC 28/06/2013 01/07/2013 Multa Jurídico

53000015708/2013
-54

1995 Portaria MC 06/04/2015 09/04/2015 Multa Jurídico

53500.058044/201
7-19

8877 Ato ORLE 20/05/2017 12/06/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.085067/201
7-98

14726 Ato ORLE 14/12/2017 21/12/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 FUNDACAO DOM BOSCO

CNPJ
 37226701000153

Nº DA ESTAÇÃO
5491207

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
20° 24' 35.0" S

LONGITUDE
54° 37' 02.0" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
Av. Tamandaré, nº 6000.

DISTRITO
*****

BAIRRO
Bairro Seminário

MUNICÍPIO
Campo Grande

UF
MS

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Campo Grande UF: MS

LOCALIDADE: *****

FREQUENCIA: 91.5 MHz CANAL: 218

CLASSE: A4 COTA BASE DA TORRE: 626.00

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYL686

NOME FANTASIA: FUNDACAO DOM BOSCO NUMPROCESSO: *****

CIDADE DA OUTORGA: Campo Grande

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Av. Tamandaré BAIRRO: Bairro Seminário

MUNICÍPIO: Campo Grande UF: MS

NUMERO: 6000 COMPLEMENTO: *****

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: Av. Tamandaré BAIRRO: Bairro Seminário

MUNICÍPIO: Campo Grande UF: MS

NUMERO: 6000 COMPLEMENTO: *****

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Elenos S.R.L. Broadcasting Equ MODELO: ETG5000i

CÓDIGO: 027381200422 POTÊNCIA: .800 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

CÓDIGO: ***** POTÊNCIA: ***** kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: ERI MODELO: LPX-4C

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 3.29

DESCRIÇÃO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 175 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 81 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

POLARIZAÇÃO: ***** GANHO: *****

DESCRIÇÃO: ***** ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: ***** graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: ***** m BEAM TILT: ***** graus

RDS

Código PI: *****

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 10/03/2020 14:08:34

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
26/11/2019

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDE5NWRkY2NkOGI5YTZmYQ==
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10/03/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
37.226.701/0001-53
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
18/01/1993 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO DOM BOSCO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FM EDUCATIVA UCDB 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV TAMANDARE 

NÚMERO 
6000 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
79.070-229 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM SEMINARIO 

MUNICÍPIO 
CAMPO GRANDE 

UF 
MS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/07/2001 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/03/2020 às 11:24:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

CNPJ (5270775)         SEI 53000.044548/2010-16 / pg. 370

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



10/03/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO DOM BOSCO

CNPJ: 37.226.701/0001-53

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas
pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte
acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo,
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:25:17 do dia 10/03/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 09/04/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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10/03/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 37.226.701/0001-53
Razão Social: FUNDACAO DOM BOSCO
Endereço: AV TAMANDARE 6000 / JARDIM CENTENARIO / CAMPO GRANDE / MS /

79117-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:09/03/2020 a 07/04/2020 

Certificação Número: 2020030902161509544702

Informação obtida em 10/03/2020 11:25:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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10/03/2020

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO DOM BOSCO
CNPJ: 37.226.701/0001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:26:24 do dia 10/03/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/09/2020.
Código de controle da certidão: 3796.0BF9.9AF9.187F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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    Certifico que,  verificando os registros relativos aos controles de cré-
ditos do Estado, constatou-se, que até a presente data,  não constam dívidas 
decorrentes de créditos  tributários constituídos, inscritos ou não em dívi-
da ativa,  ou crédito não tributario inscritos na dívida ativa, pendentes de 
pagamento, de responsabilidade da  pessoa física ou jurídica acima indicada. 
Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, consti-
tuir,  inscrever e cobrar créditos tributários e  não tributários anteriores 
e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão.

    Fica  acrescentado que o número do  CNPJ acima indicado  corresponde ao
número informado, sob a responsabilidade do próprio solicitante da certidão,
circunstância que torna necessária  a sua conferência pelo  destinatário da 
certidão.

    Esta certidão refere-se a situação fiscal  do contribuinte do  âmbito da 
Secretaria de Estado de Fazenda e da Procuradoria-Geral do Estado.
 
    Certidão expedida com base no art. 294 da Lei n. 1.810,  de  dezembro de 
1.997, emitida às 10:27:32 horas do dia 10/03/2020 (hora e data - MS).

    Certidão válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição.
 
    A autenticidade  desta certidão deverá ser confirmada na página da  Se-
cretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-Geral
do Estado (www.pge.ms.gov.br).

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM:060765/2020

CNPJ: 37.226.701/0001-53

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br
www.sefaz.ms.gov.br

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO DOM BOSCO

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 37.226.701/0001-53

Certidão nº: 6202478/2020

Expedição: 10/03/2020, às 11:57:04

Validade: 05/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

C e r t i f i c a - s e  q u e  F U N D A C A O  D O M  B O S C O

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

37.226.701/0001-53, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16
 
 
Interessado: FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB
 
 
Assunto: Renovação de Outorga - Laudo de Vistoria Técnica.

 

 

Os parâmetros técnicos constantes do presente Laudo de Vistoria Técnica, encaminhado

pela entidade, conforme processo em epígrafe, foram analisados e encontram-se em conformidade com os

dados técnicos cadastrados no Sistema Mosaico. A Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

encontra-se assinada e quitada.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Edson Sampaio Amaro, Agente de Telecomunicações e
Eletricidade, em 11/03/2020, às 13:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 5274608 e o código CRC 4E13402D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 SEI nº 5274608
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CHECKLIST

 

 
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas

jurídicas de natureza privada
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos - Fundações.

 

Processo nº 53000.044548/2010-16

Interessado: FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB

CNPJ: 37.226.701/0001-53

CNPJ puro: 37226701000153

Natureza Jurídica: Fundação Privada

Localidade: Campo Grande/MS

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 218E

Período: 30/11/2010 a 30/11/2020

Processo Tempestivo? Sim.

Prazo para peticionar: de 30/5 a 30/8 de 2010
Petição inicial: 30/8/2010.

Entidade possui Licenciamento? Sim. Fase 3.

Situado em faixa de fronteira? Não

Dados da Outorga:

Portaria nº 30 de 19/3/1999 - DOU de 18/5/1999; e
Decreto Legislativo nº 238, de 29/11/2000 - DOU de 30/1/2000.

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA OBSERVAÇÕES/FL(s).

a ) requerimento de renovação de outorga, corretamente
preenchido e assinado em todas as páginas, com todas as
declarações indicadas:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização
do MCTIC, de acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento;

(b) a entidade não possui autorização para executar o
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão/permissão que será renovada;

(c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja
a renovação da outorga;

(d) a entidade possui boa situação financeira e possui
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recursos para o empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a renovação da concessão ou a
permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(f) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de
mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar
com a administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput,
inciso XXXIII, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão
sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”,
“h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção,
direção e conteúdo da programação veiculada são
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da
Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a entidade se
compromete a observar, na produção de conteúdo e na sua
programação, a finalidade exclusivamente educativa do
serviço, notadamente quanto aos princípios do art. 221 da
Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, do art. 13 e seu parágrafo único do
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28,
itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e da Portaria que estabelece as regras e
os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com
fins exclusivamente educativos.

 

PENDENTE
Acrescentar o trecho que trata da ciência da
responsabilidade do subscritor, em caso de

falsidade das informações prestadas.

b) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de

Petição 4920985 (01250.061597/2019-06),
fls. 22-29

Estatuto Social
data: 21/3/2001
registro: 8/5/2002
aprovação do MP: há carimbo do MP no
canto inferior esquerdo de cada página.
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Registro Civil de Pessoas Jurídicas devidamente
aprovado pelo Ministério Público, constando dentre seus
objetivos a execução de serviços de radiodifusão;

Estrutura Administrativa
[Art. 13]
"O Conselho Diretor é o órgão executivo da
FDB, composto por 04 (quatro) membros,
eleitos pelo Conselho Curador, com mandato
de 02 (dois) anos, admitindo-se a uma
recondução por igual período, e tem a
seguinte composição:
"I - Presidente;
"II - Vice-Presidente;
"III - Secretário;
"IV - Tesoureiro."

c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente
registrado no Cartório de Registro Civil das Pessoas
Jurídicas;

Petição 4920985 (01250.061597/2019-06),
fls. 15-19

Ata da Reunião do Conselho Curador
data: 25/4/2019
registro: 16/7/2019

Composição da Diretoria
Presidente: João Marcos Araújo Ramos;
Vice-presidente: Herivelton Breitenbach;
Tesoureira: Valquíria Veiga Tessari;
Secretário: Jakson Vanderley da Silva Pereira

Mandato
de 25/4/2019 a 25/4/2021.

d ) convênio firmado com uma única instituição de
educação superior, com sede ou campus no Estado em que
será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente
educativo, que garanta o fornecimento de suporte
pedagógico e técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação;

Petição 4920985 (01250.061597/2019-06),
fls. 21-22

Termo de Cooperação Mútua
data: 9/10/2019
signatários: 
● Fund. D. Bosco: João Marcos Araújo
Ramos;
● Universidade Católica D. Bosco: Ricardo
Carlos.

IES
Nome: Universidade Católica Dom Bosco;
Mantenedora: Missão Salesiana de Mato
Grosso
CNPJ: 03.226.149/0015-87;
Reitor: Ricardo Carlos;
e-MEC: 5270761

Objeto
Cláusula primeira
"... proporcionar reais condições para
execução dos serviços de radiodifusão sonora
em frequência modulada, com fins educativos,
pela FUNDAÇÃO DOM BOSCO, mediante
disponibilização de suporte pedagógico e
técnico à edição de programas voltados
exclusivamente à educação, pela
UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO,
bem como, a permissão de uso de estruturas
físicas."
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Vigência
Cláusula quarta
"O presente Termo de Cooperação tem
vigência a partir da data de assinatura por
prazo indeterminado..."

e) cópia do documento de identidade do representante da
IES com a qual o convênio foi firmado;

Petição 4920985 (01250.061597/2019-06), fl.
24

ver também a consulta ao e-MEC ( 5270761)

f) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei,
que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto
quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um
exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura;

Petição 4920985 (01250.061597/2019-06), fl.
26-30

exercício de 2018.

Índices
LG = (516.762,64 + 0) : (88.774,03 + 0) =
5,82
LC = 516.762,64 : 88.774,03 = 5,82
SG = 649.216,94 : (88.774,03 + 0) = 7.31
 
Os índices acima atendem aos critérios da
Portaria nº 6.843/2019.

g) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa
jurídica, que ateste que as características técnicas da
estação se encontram em conformidade com a última
autorização do órgão competente do Poder Executivo
federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART;

Petição 4920985 (01250.061597/2019-06),
fls. 32-36

 
Encaminhar para o SESTE, visto que a

entidade apresentou um novo laudo.

h) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ da
entidade;

Evento 5270775
Emitido em 10/3/2020

i) comprovante de regularidade com o FISTEL;
Evento 5270782

Válida até 9/4/2020

j) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS;

Evento 5270828
Válida até 7/4/2020

k) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal;

Evento 5270837
Válida até 6/9/2020

l) prova de regularidade para com a Fazenda
estadual/distrital, da sede da entidade, ou outra equivalente,
na forma da lei;

Evento 5270844
Válida até 9/5/2020

m) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da
sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

PENDENTE
A certidão encaminhada na
Petição 4855754 (01250.058954/2019-41), fl.
24, expirou em 7/3/2020.

Checklist 5259448         SEI 53000.044548/2010-16 / pg. 380

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



n) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

Evento 5270851
Válida até 5/9/2020

o) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

PENDENTE
Encaminhar uma certidão que inclua a nova
ata de eleições

p) cópia do certificado de licença para funcionamento da
estação;

Evento 5270768
Extraída no Mosaico em 10/3/2020

q) relatório de apuração de infrações, referente ao período
de vigência da outorga.

Evento 5270767
Extraída do Mosaico em 10/3/2020

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES OBSERVAÇÕES/FL (s).

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos por meio de um dos seguintes
documentos: certidão de nascimento/casamento, certificado
de reservista, cédula de identidade, certificado de
naturalização expedido há mais de dez anos, carteira
profissional, carteira de trabalho e previdência social ou
passaporte.

1 . Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de
identificação com data e local de nascimento do portador.

2 . Para brasileiros naturalizados: certificado de
naturalização expedido há mais de dez anos.

✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do
titular.

Requerimento 4855754 (01250.058954/2019-
41), fl. 27

Presidente: João Marcos Araújo Ramos
nascimento: 23/3/1986 - Gabriel Monteiro /
SP

Requerimento 4855754 (01250.058954/2019-
41), fl. 29

Vice-presidente: Herivelton Breitenbach;
nascimento: 26/12/1979 - Palotina / PR

Requerimento 4855754 (01250.058954/2019-
41), fl. 30

Tesoureira: Valquíria Veiga Tessari;
nascimento: 2/6/1966 - Glicério / SP

Requerimento 4855754 (01250.058954/2019-
41), fl. 31

Secretário: Jakson Vanderley da Silva Pereira
nascimento: 23/9/1980 - Campo Grande / MS

 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente?  (  ) Sim   (X) Não

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luis Barreto Vianna Rocha , Analista Técnico-
Administrativo, em 10/03/2020, às 15:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5259448 e o código CRC D7E6CB53.

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 SEI nº 5259448
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 4913/2020/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de renovação da outorga da FUNDAÇÃO DOM BOSCO (FDB), para executar o serviço de
rádio educativa em frequência modulada, na localidade de Campo Grande / MS, através do Canal 218, pelo
período de 30/11/2010 a 30/11/2020 . A FDB é pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no
CNPJ 37.226.701/0001-53.

ANÁLISE

2. Feita a revisão dos autos, inclusive a documentação protocolada sob os nºs 01250.058781/2019-
61, 01250.058466/2019-33, 01250.058954/2019-41 e 01250.061597/2019-06, e considerando as recomendações mais
recentes emanadas da Consultoria Jurídica (Conjur), no tocante à instrução de processos de renovação de outorga,
solicitamos à Fundação Dom Bosco que junte aos autos os seguintes documentos:
 

a) formulário padronizado de requerimento de renovação de outorga do Anexo VI da Portaria nº
3.238/2018;
● obs.: por recomendação da Consultoria Jurídica do Ministério, é importante que o

requerimento contenha não só as declarações do Anexo VI da Portaria nº 3.238/2018, mas

também que, ao final, o subscritor indique estar ciente de que a falsidade das

informações prestadas pode configurar infração penal e administrativa, sujeitando os

responsáveis à aplicação das sanções cabíveis. Sugerimos, veementemente, que a entidade utilize o

formulário anexo à presente nota técnica, que atende a todas essas exigências. Por fim,

considerando que a entidade já está no prazo de solicitar a renovação da outorga para o período

2020-2030, é conveniente que indique, no próprio requerimento ou em documento à parte, se tem

interesse na renovação do serviço para a próxima década.

 

b) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da entidade, ou outra equivalente,
na forma da lei;
● obs.: a certidão apresentada no protocolo 01250.058954/2019-41 expirou em 7/3/2020. Não foi

possível obter uma mais recente do site da Prefeitura de Campo Grande / MS.

 

c) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica (a certidão simplificada é um
documento emitido pelo cartório com a lista resumida de todos os atos arquivados pela entidade na
serventia).
● obs.: a certidão simplificada deve abranger a última Ata de Eleição da Diretoria (ata de

25/4/2019, registrada em 16/7/2019).

 

3. Vale destacar que a entidade deve manter a regularidade perante as Receitas Federal, Estadual e
Municipal, bem como com o Fistel, o FGTS e a Justiça do Trabalho, pois o Ministério poderá tentar emitir certidões
negativas desses órgãos até o final do processo, e se não for possível emiti-las, será necessário renovar as exigências
documentais no interesse da instrução dos autos.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no
prazo de 30 (trinta) dias, contado do prazo disposto no artigo 17 da Portaria 126, de 12 de março de 2014, apresente os
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referidos documentos, sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal e Análise
Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União, em 11/03/2020, às 13:37 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luis Barreto Vianna Rocha , Analista Técnico-Administrativo,
em 11/03/2020, às 13:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5271017 e o código CRC 5603F343.

Minutas e Anexos

ANEXO 1

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 

Para as Fundações de Direito Privado
 

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa Jurídica:
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado:
(  ) Radiodifusão Sonora

(  ) em frequência
modulada
(  ) em ondas curtas
(  ) em ondas
médias
(  ) em ondas
tropicais

(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens

Canal ou frequência:  
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Localidade de renovação:  UF:  

A localidade se encontra em faixa de fronteira?*
(  ) Sim
(  ) Não

* A localidade se encontra em faixa de fronteira
quando está situada, total ou parcialmente, na faixa
interna de cento e cinquenta quilômetros da fronteira
com outros países.

 

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF sob o nº
______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima qualificada, venho
solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, localidade e UF acima descritos, subscrevendo, ainda,
as declarações a seguir e encaminhando a documentação necessária para a renovação da outorga.

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

 

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
MCTIC, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença
de funcionamento;

(b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão/permissão que será renovada;

(c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a
renovação da outorga;

(d) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a renovação da concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(f) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”,
“i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são privativas
de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição
Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar, na produção de conteúdo e na sua
programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios do art. 221 da
Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13 e seu parágrafo único do
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e da Portaria que estabelece as regras e os
critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, sujeitando
os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmamos este requerimento.

 

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 SEI nº 5271017
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

OFÍCIO Nº 10206/2020/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

 

Ao Senhor
JOÃO MARCOS ARAÚJO RAMOS
Fundação Dom Bosco (CNPJ nº 37.226.701/0001-53)
Av. Tamandaré, nº 600 - Jardim Centenário
79.117-900 / Campo Grande – MS

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.044548/2010-16.

 

   Senhor Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar
cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4.913/2020/SEI-MCTIC  (5271017) desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.

 

2.       A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação
pendente, sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal e
Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União, em 11/03/2020, às 13:37
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5271239 e o código CRC 84142890.

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 SEI nº 5271239

Ofício 10206 (5271239)         SEI 53000.044548/2010-16 / pg. 386

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5271239&crc=84142890


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO DOM BOSCO
CNPJ: 37.226.701/0001-53 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 03:13:06 do dia 23/09/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/03/2021.
Código de controle da certidão: 965C.B413.CC10.AC30
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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18/01/2021 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 37.226.701/0001-53
Razão Social: FUNDACAO DOM BOSCO
Endereço: AV TAMANDARE 6000 / JARDIM CENTENARIO / CAMPO GRANDE / MS /

79117-900

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:03/01/2021 a 01/02/2021 
 
Certificação Número: 2021010301393352889973

Informação obtida em 18/01/2021 09:08:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO DOM BOSCO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 37.226.701/0001-53

Certidão nº: 1071037/2021

Expedição: 18/01/2021, às 09:15:01

Validade: 16/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO DOM BOSCO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 37.226.701/0001-53, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CHECKLIST
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas

jurídicas de natureza privada
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos - Fundações.

 

Processo nº 53000.044548/2010-16

Interessado: FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB

CNPJ: 37.226.701/0001-53

Natureza Jurídica: Fundação Privada

Localidade: Campo Grande/MS

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 218E

Período: 30/11/2010 a 30/11/2020 e 30/11/2020 a 30/11/2030 (evento SEI nº 5399362, fl. 9)

Processo Tempestivo? Sim

Entidade possui Licenciamento?  Sim, fase 3

Situado em faixa de fronteira? Não

 

 

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) requerimento de renovação de outorga, corretamente
preenchido e assinado em todas as páginas, com todas
as declarações indicadas:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e

equipamentos em conformidade com a última autorização

do MCTIC, de acordo com os parâmetros técnicos

previstos na regulamentação vigente, constantes da

respectiva licença de funcionamento;

(b) a entidade não possui autorização para executar o

mesmo tipo de serviço na localidade objeto da

concessão/permissão que será renovada;

(c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12

do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso

haja a renovação da outorga;

(d) a entidade possui boa situação financeira e possui

recursos para o empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro

societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na

localidade em que a renovação da concessão ou a

permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas

executantes de serviço de radiodifusão em municípios

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12

do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(f) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de

mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
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(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar

com a administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput,

inciso XXXIII, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão

sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi

condenado em decisão transitada em julgado ou proferida

por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos

referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,

“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de

1990;

(k) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção,

direção e conteúdo da programação veiculada são

privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais

de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da

Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a entidade se

compromete a observar, na produção de conteúdo e na

sua programação, a finalidade exclusivamente educativa

do serviço, notadamente quanto aos princípios do art. 221

da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de

27 de agosto de 1962, do art. 13 e seu parágrafo único do

Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28,

itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de

Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de

outubro de 1963, e da Portaria que estabelece as regras e

os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com

fins exclusivamente educativos.

Cientes de que a falsidade das informações aqui
prestadas pode configurar infração penal e
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação
das sanções cabíveis, firmamos este requerimento.

______________Assinatura do representante legal

OK
Evento SEI nº 5399362, fls. 2-3

b) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas devidamente
aprovado pelo Ministério Público, constando dentre seus
objetivos a execução de serviços de radiodifusão;

OK
Evento SEI nº 4920985

c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente
registrado no Cartório de Registro Civil das Pessoas
Jurídicas;

ou

c) minuta do ato de nomeação ou eleição dos atuais
dirigentes;

*As entidades que prestem serviço de radiodifusão em

faixa de fronteira devem obter o assentimento prévio do

Conselho de Defesa Nacional, antes de registrar o ato

com a alteração pretendida.

OK
Mandato de 25/04/2019 a 25/04/2021

Presidente: João Marcos Araújo Ramos; Vice-
Presidente: Herivelton

Breitenbach; Tesoureira: Valquíria Veiga
Tessari; Secretário: Jakson Vanderley da Silva

Pereira
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d) certidão simplificada ou documento equivalente,
emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;

OK
Evento SEI nº 5399362, fl. 8

e) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos por meio de um dos seguintes
documentos: certidão de nascimento/casamento,
certificado de reservista, cédula de identidade, certificado
de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira
profissional, carteira de trabalho e previdência social ou
passaporte.

1. Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de
identificação com data e local de nascimento do portador.

2 . Para brasileiros naturalizados: certificado de
naturalização expedido há mais de dez anos.

✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do
titular.

OK
Evento SEI nº 4855754

João Marcos Araújo Ramos (carteira de
identidade, fl. 27), Herivelton

Breitenbach (carteira de identidade, fl.
29), Valquíria Veiga Tessari (carteira de

identidade, fl. 30), Jakson Vanderley da Silva
Pereira (carteira de identidade, fl. 31)

f) convênio firmado com uma única instituição de
educação superior, com sede ou campus no Estado em que
será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente
educativo, que garanta o fornecimento de suporte
pedagógico e técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação;

OK
Evento SEI nº 4920985, fls. 21-22

g) cópia do documento de identidade do representante da
IES com a qual o convênio foi firmado;

OK
Evento SEI nº 4920985, fl. 24

h) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do
último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não
houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

FALTA
Exercício de 2019

i) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ da
entidade;

OK
Evento SEI nº 5270775
Emitida em 10/03/2020

j) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal;

OK
Evento SEI nº 6382139
Válida até 22/03/2021

k) prova de regularidade para com a Fazenda
estadual/distrital, da sede da entidade, ou outra
equivalente, na forma da lei;

Não foi possível obter via internet

l) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da
sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei; Não foi possível obter via internet

m) comprovante de regularidade com o FISTEL; Não foi possível obter via internet
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n) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS;

OK
Evento SEI nº 6382203
Válida até 01/02/2021

o) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho

OK
Evento SEI nº 6382215
Válida até 16/07/2021

p) cópia do certificado de licença para funcionamento da
estação;

FALTA

q) relatório de apuração de infrações, referente ao período
de vigência da outorga. 

Relatório CGFM - Evento SEI nº
Mosaico -  Evento SEI nº 5270767

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente?  (  ) Sim   ( x ) Não

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente Administrativo, em
22/01/2021, às 09:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6382027 e o código CRC 3AD5694A.

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 SEI nº 6382027
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Processos de Renovação de Radiodifusão Educativa da Coordenação de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 531/2021/SEI-MCOM
PROCESSO Nº 53000.044548/2010-16.
INTERESSADA: FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO. EDUCATIVA. EXIGÊNCIA.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB,
CNPJ nº 37.226.701/0001-53, relativo à renovação de outorga para a exploração do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Campo Grande/MS, referente ao seguinte período: 30/11/2010 a 30/11/2020 e 30/11/2020 a 30/11/2030.

 

ANÁLISE

2. Em resposta ao Ofício de Exigência nº
10206/2020/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC (evento SEI nº 5271239), que encaminhou
a Nota Técnica nº 4913/2020/SEI-MCTIC (evento SEI nº 5271017), a interessada manifestou-se, por meio
do documento de protocolo nº 01250.017750/2020-93 e 01250.017920/2020-30, apresentando
documentação complementar à instrução do processo. Após análise, nos termos do Checklist nº 6382027,
concluiu-se pela necessidade de aporte de documentação suplementar, para fazer face às seguintes
pendências remanescentes: 

a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2019), já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura;

● obs.: o balanço apresentado refere-se ao exercício de 20XX. Se possível, a
entidade deve apresentar o balanço de 2019. Chamamos atenção para o fato de
que, recentemente, a Secretaria de Radiodifusão (Serad) explicitou os critérios
de aprovação do balanço patrimonial, por meio da Portaria nº 6.843, de 10 de
dezembro de 2019. Será considerada apta a entidade que estiver em boa situação
financeira, aferida a partir dos índices de Liquidez Corrente (LC), Liquidez
Geral (LG) e Solvência Geral (SG) maiores do que 1 (um), conforme as
fórmulas abaixo. É importante que o balanço contenha as indicações
necessárias para aplicação dos índices de LC, LG e SG.

LG (Ativo circulante + Realizável a longo prazo) ∶ (Passivo circulante + Exigível a longo prazo) ˃ 1
LC Ativo circulante ∶ Passivo circulante ˃ 1
SG Ativos totais : (Passivo circulante + Exigível a longo prazo) ˃ 1

b) prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da sede da entidade, ou
outra equivalente, na forma da lei;

c) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da entidade, ou outra
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equivalente, na forma da lei;

d) comprovante de regularidade com o FISTEL;

e) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação.

3. Vale destacar que a entidade deve manter a regularidade perante as Receitas Federal,
Estadual e Municipal, bem como com o Fistel, o FGTS e a Justiça do Trabalho, pois o Ministério poderá
tentar emitir certidões negativas desses órgãos até o final do processo, e se não for possível emiti-las, será
necessário renovar as exigências documentais no interesse da instrução dos autos.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento deste Ofício, apresente os referidos documentos,
sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente Administrativo, em
22/01/2021, às 09:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 22/01/2021, às 11:17 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6382224 e o código CRC A44F74C6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 SEI nº 6382224
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Processos de Renovação de Radiodifusão Educativa da Coordenação de Renovação de Outorga de

Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 1115/2021/MCOM

Brasília, 18 de janeiro de 2021.

 

Ao Senhor
JOÃO MARCOS ARAÚJO RAMOS
Fundação Dom Bosco - (37.226.701/0001-53)
Av. Tamandaré, nº 600 - Jardim Centenário
79.117-900 / Campo Grande – MS

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.044548/2010-16.

 

Senhor Representante Legal,

 

1.     Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia
da NOTA TÉCNICA Nº 531/2021/SEI-MCOM (evento SEI nº 6382224) desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.

 

2.     A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias contado da data de recebimento
deste Ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

3.     Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 22/01/2021, às 11:17 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6382370 e o código CRC 0F2DE284.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1115/2021/MCOM -  Processo nº 53000.044548/2010-16 - Nº SEI: 6382370
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11/03/2021 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 37.226.701/0001-53
Razão Social: FUNDACAO DOM BOSCO
Endereço: AV TAMANDARE 6000 / JARDIM CENTENARIO / CAMPO GRANDE / MS /

79117-900

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:02/03/2021 a 31/03/2021 
 
Certificação Número: 2021030201011422213716

Informação obtida em 11/03/2021 09:25:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CHECKLIST
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas

jurídicas de natureza privada
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos - Fundações.

 

Processo nº 53000.044548/2010-16

Interessado: FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB

CNPJ: 37.226.701/0001-53

Natureza Jurídica: Fundação Privada

Localidade: Campo Grande/MS

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 218E

Período: 30/11/2010 a 30/11/2020 e 30/11/2020 a 30/11/2030 (evento SEI nº 5399362, fl. 9)

Processo Tempestivo? Sim

Entidade possui Licenciamento? Sim

Situado em faixa de fronteira? Não

 

 

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) requerimento de renovação de outorga, corretamente
preenchido e assinado em todas as páginas, com todas
as declarações indicadas:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e

equipamentos em conformidade com a última autorização

do MCTIC, de acordo com os parâmetros técnicos

previstos na regulamentação vigente, constantes da

respectiva licença de funcionamento;

(b) a entidade não possui autorização para executar o

mesmo tipo de serviço na localidade objeto da

concessão/permissão que será renovada;

(c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12

do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso

haja a renovação da outorga;

(d) a entidade possui boa situação financeira e possui

recursos para o empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro

societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na

localidade em que a renovação da concessão ou a

permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas

executantes de serviço de radiodifusão em municípios

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12

do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(f) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de

mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
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(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar

com a administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput,

inciso XXXIII, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão

sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi

condenado em decisão transitada em julgado ou proferida

por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos

referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,

“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de

1990;

(k) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção,

direção e conteúdo da programação veiculada são

privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais

de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da

Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a entidade se

compromete a observar, na produção de conteúdo e na

sua programação, a finalidade exclusivamente educativa

do serviço, notadamente quanto aos princípios do art. 221

da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de

27 de agosto de 1962, do art. 13 e seu parágrafo único do

Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28,

itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de

Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de

outubro de 1963, e da Portaria que estabelece as regras e

os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com

fins exclusivamente educativos.

Cientes de que a falsidade das informações aqui
prestadas pode configurar infração penal e
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação
das sanções cabíveis, firmamos este requerimento.

______________Assinatura do representante legal

OK
Evento SEI nº 5399362, fls. 2-3; 6093376

b) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas devidamente
aprovado pelo Ministério Público, constando dentre seus
objetivos a execução de serviços de radiodifusão;

FALTA MP
(Não dá para ver claramente o selo do MP)
Evento SEI nº 4920985, Fls. 5-13; 6093377
Art. 2º - A FDB tem por finalidade social os

serviços de radiodifusão educativa, com
transmissão e veiculação de matérias de cunho

educacional, cultural, científico, artístico,
religioso, contribuindo com a formação e evolução

da população em geral.
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c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente
registrado no Cartório de Registro Civil das Pessoas
Jurídicas;

ou

c) minuta do ato de nomeação ou eleição dos atuais
dirigentes;

*As entidades que prestem serviço de radiodifusão em

faixa de fronteira devem obter o assentimento prévio do

Conselho de Defesa Nacional, antes de registrar o ato

com a alteração pretendida.

OK
Evento SEI nº 4920985, fls. 14-19; 6093379

Mandato de 25/04/2019 a 25/04/2021
Ata de Reunião do Conselho Curador da

Fundação Dom Bosco, realizada no
dia 25/04/2019 e registrada em 16/07/2019

Presidente: João Marcos Araújo Ramos; Vice-
Presidente: Herivelton

Breitenbach; Tesoureira: Valquíria Veiga
Tessari; Secretário: Jakson Vanderley da Silva

Pereira

d) certidão simplificada ou documento equivalente,
emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;

OK
Evento SEI nº 5399362, fl. 8; 6093400

e) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos por meio de um dos seguintes
documentos: certidão de nascimento/casamento,
certificado de reservista, cédula de identidade, certificado
de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira
profissional, carteira de trabalho e previdência social ou
passaporte.

1. Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de
identificação com data e local de nascimento do portador.

2 . Para brasileiros naturalizados: certificado de
naturalização expedido há mais de dez anos.

✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do
titular.

OK
João Marcos Araújo Ramos (carteira de
identidade, evento SEI nº 4855754, fl. 27;

6093403, fl. 1); Herivelton Breitenbach (carteira
de identidade, evento SEI nº 4855754, fl. 29;

6093403, fl. 3); Valquíria Veiga Tessari (carteira
de identidade, evento SEI nº 4855754, fl. 30;
6093403, fl. 4); Jakson Vanderley da Silva
Pereira (carteira de identidade, evento SEI

nº 4855754, fl. 31; 6093403, fl. 5)

f) convênio firmado com uma única instituição de
educação superior, com sede ou campus no Estado em que
será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente
educativo, que garanta o fornecimento de suporte
pedagógico e técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação;

OK
Evento SEI nº 4920985, fls. 21-22; 6093380

Parte: Universidade Católica Dom Bosco
Vigência: a partir da data de assinatura
(09/10/2019) por prazo indeterminado

g) cópia do documento de identidade do representante da
IES com a qual o convênio foi firmado;

OK
Evento SEI nº 4920985, fl. 24; 6093381

h) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do
último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não
houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

OK
Evento SEI nº 6093383; 6660274, fls. 2-21

Exercício de 2019
LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo

Prazo) / (Passivo Circulante + Exigível a Longo
Prazo) = (429.815,42 + 0) / (40.825,77 + 0)

= 10,53
LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante =

429.815,42 / 40.825,77 = 10,53
SG = Ativos Totais / (Passivo Circulante +

Exigível a Longo Prazo) = 524.220,20 /
(40.825,77 +0) = 12,84

Checklist 6773610         SEI 53000.044548/2010-16 / pg. 402

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



i) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ da
entidade;

OK
Evento SEI nº 6093387
Emitida em 19/11/2020

j) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal;

OK
Evento SEI nº 6382139; 6093393

Válida até 22/03/2021

k) prova de regularidade para com a Fazenda
estadual/distrital, da sede da entidade, ou outra
equivalente, na forma da lei;

OK
Evento SEI nº 6660274, fl. 22

Válida até 09/04/2021

l) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da
sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

OK
Evento SEI nº 6660274, fl. 23

Válida até 26/06/2021

m) comprovante de regularidade com o FISTEL;
OK

Evento SEI nº 6660274, fl. 24
Válida até 31/03/2021

n) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS;

OK
Evento SEI nº 6773970
Válida até 31/03/2021

o) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho

OK
Evento SEI nº 6382215
Válida até 16/07/2021

p) cópia do certificado de licença para funcionamento da
estação;

OK
Evento SEI nº 6093402; 6660274, fl. 26

q) relatório de apuração de infrações, referente ao período
de vigência da outorga. 

Relatório CGFM - Evento SEI nº
Mosaico -  Evento SEI nº 5270767

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente?  (  ) Sim   ( x ) Não

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente Administrativo, em
12/03/2021, às 10:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6773610 e o código CRC 10175DD3.

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 SEI nº 6773610
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Processos de Renovação de Radiodifusão Educativa da Coordenação de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2848/2021/SEI-MCOM
PROCESSO Nº 53000.044548/2010-16.
INTERESSADA: FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO. EDUCATIVA. EXIGÊNCIA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB,
CNPJ nº 37.226.701/0001-53, relativo à renovação de outorga para a exploração do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Campo Grande/MS, referente ao seguinte período: 30/11/2010 a 30/11/2020 e 30/11/2020 a 30/11/2030.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que por meio da Portaria nº 157, de 20 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 3 de abril de 2012, foi concedida à FUNDAÇÃO
DOM BOSCO - FDB a outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Campo Grande/MS pelo prazo de 10 (dez) anos.
Portanto, a outorga teve sua vigência encerrada em 30/11/2010, sendo mantida em caráter precário desde
então.

3. Em resposta ao Ofício de Exigência nº 1115/2021/MCOM (evento SEI nº 6382370), que
encaminhou a Nota Técnica nº 531/2021/SEI-MCOM (evento SEI nº 6382224), a interessada manifestou-
se, por meio do documento de protocolo nº 53115.019759/2020-97 e 53115.005820/2021-
08, apresentando documentação complementar à instrução do processo. Após análise, nos termos
do Checklist nº 6773610, concluiu-se pela necessidade de aporte de documentação suplementar, para fazer
face às seguintes pendências remanescentes:

a) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas devidamente aprovado pelo Ministério Público, constando dentre seus
objetivos a execução de serviços de radiodifusão (não consta, de maneira clara, a
aprovação pelo Ministério Público, o carimbo encontra-se apagado); 

● obs.: as alterações estatutárias de Fundações devem ser aprovadas pelo

Ministério Público Estadual, antes de serem registradas em cartório. Assim,

solicita-se que a entidade encaminhe o ato do MP que aprovou a última

alteração estatutária da Fundação. Essa aprovação pode ter sido emitida tanto

na forma de um documento oficial quanto na de um simples visto do promotor

de justiça na minuta de alteração estatutária submetida ao MP. Qualquer uma

das formas é suficiente para atender à exigência.

4. Vale destacar que a entidade deve manter a regularidade perante as Receitas Federal,
Estadual e Municipal, bem como com o Fistel, o FGTS e a Justiça do Trabalho, pois o Ministério poderá
tentar emitir certidões negativas desses órgãos até o final do processo, e se não for possível emiti-las, será
necessário renovar as exigências documentais no interesse da instrução dos autos.

 

CONCLUSÃO
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5. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento deste Ofício, apresente os referidos documentos,
sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente Administrativo, em
12/03/2021, às 10:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 12/03/2021, às 13:33 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6773988 e o código CRC 87A35E4B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 SEI nº 6773988
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Processos de Renovação de Radiodifusão Educativa da Coordenação de Renovação de Outorga de

Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 5397/2021/MCOM

Brasília, 11 de março de 2021.

 

Ao Senhor
JOÃO MARCOS ARAÚJO RAMOS
Fundação Dom Bosco - (37.226.701/0001-53)
Av. Tamandaré, nº 600 - Jardim Centenário
79.117-900 / Campo Grande – MS

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.044548/2010-16.

 

Senhor Representante Legal,

 

1.     Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia
da NOTA TÉCNICA Nº 2848/2021/SEI-MCOM (evento SEI nº 6773988) desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.

 

2.     A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias contado da data de recebimento
deste Ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

3.     Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 12/03/2021, às 13:33 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6774302 e o código CRC AF603E26.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 5397/2021/MCOM -  Processo nº 53000.044548/2010-16 - Nº SEI: 6774302
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO DOM BOSCO
CNPJ: 37.226.701/0001-53 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:40:32 do dia 30/04/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/10/2021.
Código de controle da certidão: B107.533D.485C.94FA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM : 240659/2021

Contribuinte:FUNDACAO DOM BOSCO
CCE: 28.361.139-1

 
Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré-

ditos  tributários  do Estado,  constatou-se  que, até a  presente data, não 
constam dívidas decorrentes  de  créditos tributários constituídos e débitos 
não tributários, inscritos ou  não  em dívida ativa, pendentes de pagamento, 
e nem pendências de obrigações acessórias e  cadastrais, de responsabilidade 
do sujeito passivo acima indicado.

Fica  ressalvado o direito  de o Estado de Mato Grosso  do Sul apurar, 
constituir, inscrever e cobrar  créditos tributários e não tributários ante-
riores e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão.

Esta certidão refere-se a situação fiscal do contribuinte do âmbito da
Secretaria de Estado de Fazenda e da Procuradoria-Geral do Estado.

      Certidão expedida com base no art. 294 da Lei n. 1.810, 22 de dezembro 
de 1.997; art. 178 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 9203, de 
18 de  setembro  de  1998, e art. 3º do Decreto n. 15.491, de 5 de agosto de 
2020.

Certidão emitida às 08:28:40 horas do dia 11/05/2021 (hora e data - 
MS).

Certidão válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição.
A autenticidade  desta certidão  deverá ser  confirmada  na página da 

Secretaria de Estado de Fazenda  (www.sefaz.ms.gov.br)  ou  da Procuradoria-
Geral do Estado (www.pge.ms.gov.br).

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br
www.sefaz.ms.gov.br

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
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11/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 37.226.701/0001-53
Razão Social:FUNDACAO DOM BOSCO
Endereço: AV TAMANDARE 6000 / JARDIM CENTENARIO / CAMPO GRANDE / MS /

79117-900

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/04/2021 a 06/08/2021 
 
Certificação Número: 2021040901035815203583

Informação obtida em 11/05/2021 09:33:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CHECKLIST
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas

jurídicas de natureza privada
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos - Fundações.

 

Processo nº 53000.044548/2010-16

Interessado: FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB

CNPJ: 37.226.701/0001-53

Natureza Jurídica: Fundação Privada

Localidade: Campo Grande/MS

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 218E

Período: 30/11/2010 a 30/11/2020 e 30/11/2020 a 30/11/2030

Processo Tempestivo? Sim

Entidade possui Licenciamento? Sim

Situado em faixa de fronteira? Não

 

 

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) requerimento de renovação de outorga, corretamente
preenchido e assinado em todas as páginas, com todas
as declarações indicadas:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e

equipamentos em conformidade com a última autorização

do MCTIC, de acordo com os parâmetros técnicos

previstos na regulamentação vigente, constantes da

respectiva licença de funcionamento;

(b) a entidade não possui autorização para executar o

mesmo tipo de serviço na localidade objeto da

concessão/permissão que será renovada;

(c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12

do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso

haja a renovação da outorga;

(d) a entidade possui boa situação financeira e possui

recursos para o empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro

societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na

localidade em que a renovação da concessão ou a

permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas

executantes de serviço de radiodifusão em municípios

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12

do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(f) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de

mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
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(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar

com a administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput,

inciso XXXIII, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão

sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi

condenado em decisão transitada em julgado ou proferida

por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos

referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,

“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de

1990;

(k) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção,

direção e conteúdo da programação veiculada são

privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais

de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da

Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a entidade se

compromete a observar, na produção de conteúdo e na

sua programação, a finalidade exclusivamente educativa

do serviço, notadamente quanto aos princípios do art. 221

da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de

27 de agosto de 1962, do art. 13 e seu parágrafo único do

Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28,

itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de

Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de

outubro de 1963, e da Portaria que estabelece as regras e

os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com

fins exclusivamente educativos.

Cientes de que a falsidade das informações aqui
prestadas pode configurar infração penal e
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação
das sanções cabíveis, firmamos este requerimento.

______________Assinatura do representante legal

OK
Requerimento conforme Portaria nº 3.238/2018

Evento SEI nº 5399362, fls. 2-3; 6093376
Representante Legal: João Marcos Araújo Ramos

b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua
consolidação, devidamente registrado no Cartório do
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo
Ministério Público, contendo a finalidade institucional de
executar serviços de radiodifusão;

OK
Evento SEI nº 4920985, fls. 5-

13; 6093377; 7038380
MP em 03/04/2002

Registrado sob nº 25.615 em 08/05/2002 - Art.
2º - A FDB tem por finalidade social os serviços de

radiodifusão educativa, com transmissão e
veiculação de matérias de cunho educacional,

cultural, científico, artístico, religioso,
contribuindo com a formação e evolução da

população em geral.
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c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente
registrado no Cartório de Registro Civil das Pessoas
Jurídicas;

ou

c) minuta do ato de nomeação ou eleição dos atuais
dirigentes;

*As entidades que prestem serviço de radiodifusão em

faixa de fronteira devem obter o assentimento prévio do

Conselho de Defesa Nacional, antes de registrar o ato

com a alteração pretendida.

OK
Evento SEI nº 4920985, fls. 14-19; 6093379

Mandato de 25/04/2019 a 25/04/2021
Ata de Reunião do Conselho Curador da

Fundação Dom Bosco, realizada no
dia 25/04/2019 e registrada em 16/07/2019

Presidente: João Marcos Araújo Ramos; Vice-
Presidente: Herivelton

Breitenbach; Tesoureira: Valquíria Veiga
Tessari; Secretário: Jakson Vanderley da Silva

Pereira

d) certidão simplificada ou documento equivalente,
emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;

OK
Evento SEI nº 5399362, fl. 8; 6093400
Registro ou averbação que contém o ato

constitutivo vigente: Registro sob o nº 25.615,
em 0/05/2002

e) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos por meio de um dos seguintes
documentos: certidão de nascimento/casamento,
certificado de reservista, cédula de identidade, certificado
de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira
profissional, carteira de trabalho e previdência social ou
passaporte.

1. Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de
identificação com data e local de nascimento do portador.

2 . Para brasileiros naturalizados: certificado de
naturalização expedido há mais de dez anos.

✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do
titular.

OK
João Marcos Araújo Ramos (carteira de

identidade, evento SEI nº 4855754, fl.
27; 6093403, fl. 1); Herivelton

Breitenbach (carteira de identidade, evento SEI
nº 4855754, fl. 29; 6093403, fl. 3); Valquíria

Veiga Tessari (carteira de identidade, evento SEI
nº 4855754, fl. 30; 6093403, fl. 4); Jakson
Vanderley da Silva Pereira (carteira de

identidade, evento SEI nº 4855754, fl.
31; 6093403, fl. 5)

f) convênio firmado com uma única instituição de
educação superior, com sede ou campus no Estado em que
será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente
educativo, que garanta o fornecimento de suporte
pedagógico e técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação;

OK
Evento SEI nº 4920985, fls. 21-22; 6093380

Parte: Universidade Católica Dom Bosco
Vigência: a partir da data de assinatura
(09/10/2019) por prazo indeterminado

g) cópia do documento de identidade do representante da
IES com a qual o convênio foi firmado;

OK
Evento SEI nº 4920985, fl. 24; 6093381
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h) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do
último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não
houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

* Obs.: de acordo com a Portaria nº 6.843/SEI, de 10 de

dezembro de 2019, art.3º, balanço patrimonial deve:

a) ter sido apresentado até 30/06 do ano corrente, caso

seja do exercício anterior (ressalvada disposição

estatutária em contrário);

b) estar assinado pelo profissional habilitado e pelo

representante legal da entidade (dispensadas as entidades

optantes do Sistema Público de Escrituração Digital -

SPED);

c) ter sido registrado na junta comercial ou no

cartório (dispensadas as entidades optantes do Sistema

Público de Escrituração Digital - SPED);

FALTA
Evento SEI nº 6093383; 6660274, fls. 2-21

Exercício de 2019
LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo

Prazo) / (Passivo Circulante + Exigível a Longo
Prazo) = (429.815,42 + 0) / (40.825,77 + 0)

= 10,53
LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante =

429.815,42 / 40.825,77 = 10,53
SG = Ativos Totais / (Passivo Circulante +

Exigível a Longo Prazo) = 524.220,20 /
(40.825,77 +0) = 12,84

Obs: a) OK; b) assinado pelo representante da
entidade João Marcos Araujo Ramos e pelo

responsável técnico Anderson da Silva Campos; c)
FALTA

i) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ da
entidade;

OK
Evento SEI nº 6093387
Emitida em 19/11/2020

j) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal;

OK
Evento SEI nº 7277305
Válida até 27/10/2021

k) prova de regularidade para com a Fazenda
estadual/distrital, da sede da entidade, ou outra
equivalente, na forma da lei;

OK
Evento SEI nº 7277351
Válida até 10/07/2021

l) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da
sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

OK
Evento SEI nº 6660274, fls. 23

Válida até 26/06/2021

m) comprovante de regularidade com o FISTEL;
NÃO FOI POSSÍVEL OBTER NOVA

ATUALIZAÇÃO VIA INTERNET

n) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS;

OK
Evento SEI nº 7277386
Válida até 06/08/2021

o) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho

OK
Evento SEI nº 6382215
Válida até 16/07/2021

p) cópia do certificado de licença para funcionamento da
estação, nos termos da Portaria MCOM nº 2.524/2021.

FALTA
No documento encaminhado pela entidade, evento

SEI nº 6093402 e 6660274, fl. 26, a licença foi
emitida em 28/03/2020 e o último período da

renovação começa no dia 30/11/2020. Portanto,
não encontra-se nos termos na Portaria MCOM nº

2.524/2021, art. 29, §§ 7º e 10

q) relatório de apuração de infrações, referente ao período
de vigência da outorga. 

Relatório CGFM - Evento SEI nº
Mosaico -  Evento SEI nº 5270767
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A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente?  (  ) Sim   ( x ) Não

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente Administrativo, em
14/05/2021, às 15:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 7277061 e o código CRC 7A258B97.

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 SEI nº 7277061
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Processos de Renovação de Radiodifusão Educativa da Coordenação de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5779/2021/SEI-MCOM
PROCESSO Nº 53000.044548/2010-16.
INTERESSADA: FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO. EDUCATIVA. EXIGÊNCIA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB,
CNPJ nº 37.226.701/0001-53, relativo à renovação de outorga para a exploração do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Campo Grande/MS, referente ao seguinte período: 30/11/2010 a 30/11/2020 e 30/11/2020 a 30/11/2030.

ANÁLISE

2. Em resposta ao Ofício de Exigência nº 5397/2021/MCOM (evento SEI nº 6774302), que
encaminhou a Nota Técnica nº 2848/2021/SEI-MCOM (evento SEI nº 6773988), a
interessada manifestou-se, por meio do documento de protocolo nº 53115.009758/2021-15, apresentando
documentação complementar à instrução do processo. Após análise, nos termos do Checklist nº 7277061,
concluiu-se pela necessidade de aporte de documentação suplementar, para fazer face às seguintes
pendências remanescentes:

a) em relação ao balanço patrimonial e demonstrações contábeis, encaminhado no
evento SEI nº 6093383 e 6660274, falta a comprovação do registro na junta
comercial ou no cartório (dispensadas as entidades optantes do Sistema Público de
Escrituração Digital - SPED), conforme o art. 3º da Portaria nº 6.843/SEI, de 10 de
dezembro de 2019;

b) comprovante de regularidade com o FISTEL;

c) nova cópia do certificado de licença para funcionamento da estação (no documento
encaminhado pela entidade, evento SEI nº 6093402 e 6660274, fl. 26, a licença foi
impressa em 28/03/2020 e o período da renovação começa no dia 30/11/2020. Portanto,
não encontra-se nos termos na Portaria MCOM nº 2.524/2021, art. 29, §§ 7º e 10).

3. Vale destacar que a entidade deve manter a regularidade perante as Receitas Federal,
Estadual e Municipal, bem como com o Fistel, o FGTS e a Justiça do Trabalho, pois o Ministério poderá
tentar emitir certidões negativas desses órgãos até o final do processo, e se não for possível emiti-las, será
necessário renovar as exigências documentais no interesse da instrução dos autos.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento deste Ofício, apresente os referidos documentos,
sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente Administrativo, em
14/05/2021, às 15:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária substituta, em 21/05/2021, às 11:01 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 7277429 e o código CRC AAEEE27F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 SEI nº 7277429
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Processos de Renovação de Radiodifusão Educativa da Coordenação de Renovação de Outorga de

Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 10475/2021/MCOM

Brasília, 11 de maio de 2021.

 

Ao Senhor
JOÃO MARCOS ARAÚJO RAMOS
Fundação Dom Bosco - (37.226.701/0001-53)
Av. Tamandaré, nº 600 - Jardim Centenário
79.117-900 / Campo Grande – MS

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.044548/2010-16.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar
cópia da NOTA TÉCNICA Nº 5779/2021/SEI-MCOM (evento SEI nº 7277429) desta Secretaria, que
trata de pendências encontradas nos autos.

 

2. Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para que a entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente
declaração de perempção.

 

3. Sobre o prazo, informo que, em razão da pandemia do Coronavírus (Covid-19), sua
contagem ficará suspensa pelo período de 08 de abril de 2021 a 30 de junho 2021, após o qual será
contado normalmente, nos termos da Portaria MCOM nº 2.344, de 6 de abril de 2021, publicada no Diário
Oficial da União em 08 de abril de 2021.

 

4. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária substituta, em 21/05/2021, às 11:01 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 7277548 e o código CRC EC6F52DB.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 10475/2021/MCOM -  Processo nº 53000.044548/2010-16 - Nº SEI:
7277548
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Correspondência Eletrônica - 7465928

Data de Envio: 

  25/05/2021 13:36:56

De: 

  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e

Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:

    pobojari@ucdb.br

Assunto: 

   Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 

   Prezado(a),

Ref: @53000.044548/2010-16

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_7277548.html

    Nota_Tecnica_7277429.html
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Correspondência Eletrônica - 7941212

Data de Envio: 
  30/07/2021 16:25:10

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br
    monique.silva@mcom.gov.br
    natalia.froemming@mcom.gov.br

Assunto: 
  Solicitação de informações de sanção (processo) de cassação de outorga (rádio educativa) 

Mensagem: 
  Prezados senhores

c/c Monique e Natália

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação,
solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à FUNDAÇÃO DOM BOSCO - FDB, inscrita no CNPJ nº
37.226.701/0001-53, que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Campo Grande, no estado do Mato Grosso do Sul;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da
outorga em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre
operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária

2.3 monique.silva@mcom.gov.br associado à servidora Monique de Cabral Silva

2.4 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming

2.5 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula
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3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Monique Cabral

Ramal: 6072

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária - COROC
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac2762c30

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: Fundacao Dom Bosco

Nome Fantasia: Fm Educativa Ucdb

Telefone: (67) 33123389 E-mail: fmucdb@fmeducativa.ucdb.br

CNPJ: 37.226.701/0001-53 Número do Fistel: 50002939088

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 30/11/2000 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 18/05/2029

Observações: RESOLUCAO ANATEL 24/98 125/99;ATO 19.441/2001

Endereço Sede

Logradouro: Av. Tamandare Complemento:

Bairro: Jardim Seminario Numero: 6000

Município: Campo Grande UF: MS CEP: 79070229

Endereço Correspondência

Logradouro: AV. TAMANDARE, 6000 - JARDIM SEMINARIO Complemento:

Bairro: JARDIM SEMINARIO Numero: 6000

Município: Campo Grande UF: MS CEP: 79117010

Endereço do Transmissor

Logradouro: Av. Tamandaré Complemento:

Bairro: Bairro Seminário Numero: 6000

Município: Campo Grande UF: MS CEP: 79117900

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Av. Tamandaré Complemento:

Bairro: Bairro Seminário Numero: 6000

Município: Campo Grande UF: MS CEP: 79117900

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Av. Tamandaré Complemento:

Bairro: Bairro Seminário Numero: 6000

Município: Campo Grande UF: MS CEP: 79117900

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Campo Grande UF: MS

Parâmetros Técnicos

Canal: 218 Frequência: 91.5 MHz Classe: A4 ERP Máxima: 6.1803kW

HCI: 67 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 5491207 Número Indicativo: ZYL686

Data Último Licenciamento: 08/09/2022 Número da Licença: 53500.300189/2022-87

Estação Principal

Localização

Latitude: 20° 24' 34.99" S Longitude: 54° 37' 1.99" W Cota da base: 630 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027381200422 Modelo: ETG5000i

Fabricante: Elenos S.R.L. Broadcasting Equipment Potência de Operação: 4.5 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 1 5/8 Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 80 m Atenuação: 0.615 dB/100m Perdas Acessórias: 1 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FS4RUAP218 Fabricante: IDEAL ANTENAS

Ganho: 2.87 dBd Beam-Tilt: 8 º Orientação NV: 165 º Polarização: Circular HCI: 67 m ERP Máxima: 6.18 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 7.05 5º: 6.95 10º: 6.95 15º: 6.74 20º: 6.65 25º: 6.45 30º: 6.24 35º: 6.14 40º: 5.95 45º: 5.74 50º: 5.55 55º: 5.44

60º: 5.24 65º: 5.15 70º: 5.15 75º: 5.04 80º: 5.04 85º: 5.04 90º: 5.04 95º: 5.04 100º: 5.15 105º: 5.15 110º: 5.24 115º: 5.24

120º: 5.34 125º: 5.34 130º: 5.44 135º: 5.55 140º: 5.64 145º: 5.64 150º: 5.74 155º: 5.74 160º: 5.74 165º: 5.74 170º: 5.74 175º: 5.74

180º: 5.74 185º: 5.64 190º: 5.64 195º: 5.55 200º: 5.44 205º: 5.34 210º: 5.24 215º: 5.24 220º: 5.15 225º: 5.15 230º: 5.04 235º: 5.04

240º: 4.94 245º: 4.94 250º: 4.94 255º: 5.04 260º: 5.15 265º: 5.24 270º: 5.34 275º: 5.44 280º: 5.55 285º: 5.64 290º: 5.84 295º: 6.04

300º: 6.14 305º: 6.35 310º: 6.45 315º: 6.65 320º: 6.74 325º: 6.84 330º: 6.95 335º: 7.05 340º: 7.05 345º: 7.05 350º: 7.05 355º: 7.05

Coordenadas por radial

0º: Lat 20°2
0´26.01´´ S
Lon
54°37´1.99´
´ W

5º: Lat
20°21´0.03´
´ S Lon 54°
36´41.93´´
W

10º: Lat 20°
20´48.47´´
S Lon 54°3
6´19.39´´ W

15º: Lat 20°
20´25.33´´
S Lon 54°3
5´50.65´´ W

20º: Lat 20°
20´45.47´´
S Lon
54°35´32.9´
´ W

25º: Lat 20°
20´19.24´´
S Lon 54°3
4´54.81´´ W

30º: Lat 20°
20´10.06´´
S Lon 54°3
4´18.88´´ W

35º: Lat 20°
20´12.74´´
S Lon 54°3
3´46.17´´ W

40º: Lat 20°
20´15.19´´
S Lon
54°33´9.54´
´ W

45º: Lat 20°
20´21.75´´
S Lon 54°3
2´31.97´´ W

50º: Lat 20°
20´53.92´´
S Lon 54°3
2´21.07´´ W

55º: Lat
20°21´9.54´
´ S Lon 54°
31´49.16´´
W

60º: Lat 20°
21´21.63´´
S Lon
54°31´4.96´
´ W

65º: Lat 20°
21´49.53´´
S Lon 54°3
0´43.75´´ W

70º: Lat
20°22´17.8´
´ S Lon 54°
30´20.29´´
W

75º: Lat 20°
22´43.75´´
S Lon 54°2
9´39.74´´ W

80º: Lat 20°
23´12.85´´
S Lon 54°2
8´46.23´´ W

85º: Lat 20°
23´56.17´´
S Lon
54°29´10.7´
´ W

90º: Lat 20°
24´34.85´´
S Lon 54°2
9´54.41´´ W

95º: Lat
20°25´8.13´
´ S Lon 54°
30´16.17´´
W

100º: Lat 20
°25´34.59´´
S Lon
54°31´0.66´
´ W

105º: Lat 20
°25´52.86´´
S Lon 54°3
1´51.57´´ W

110º: Lat 20
°26´22.78´´
S Lon 54°3
1´45.72´´ W

115º: Lat
20°27´8.22´
´ S Lon 54°
31´11.06´´
W

120º: Lat 20
°27´24.46´´
S Lon 54°3
1´48.57´´ W

125º: Lat 20
°27´52.14´´
S Lon
54°32´1.37´
´ W

130º: Lat 20
°28´37.27´´
S Lon 54°3
1´53.69´´ W

135º: Lat 20
°29´35.04´´
S Lon 54°3
1´41.58´´ W

140º: Lat 20
°30´18.23´´
S Lon 54°3
1´54.43´´ W

145º: Lat 20
°30´49.82´´
S Lon 54°3
2´21.72´´ W

150º: Lat 20
°31´15.39´´
S Lon 54°3
2´55.13´´ W

155º: Lat 20
°31´51.22´´
S Lon 54°3
3´24.76´´ W

160º: Lat 20
°32´25.13´´
S Lon 54°3
3´59.25´´ W

165º: Lat
20°33´1.17´
´ S Lon 54°
34´37.14´´
W

170º: Lat 20
°33´39.09´´
S Lon 54°3
5´19.53´´ W

175º: Lat 20
°34´18.46´´
S Lon
54°36´7.47´
´ W

180º: Lat
20°34´44.4´
´ S Lon
54°37´1.99´
´ W

185º: Lat 20
°35´10.43´´
S Lon
54°38´1.38´
´ W

190º: Lat
20°35´3.16´
´ S Lon
54°39´0.31´
´ W

195º: Lat 20
°34´41.94´´
S Lon 54°3
9´55.71´´ W

200º: Lat
20°34´7.62´
´ S Lon 54°
40´44.62´´
W

205º: Lat 20
°33´51.54´´
S Lon 54°4
1´39.21´´ W

210º: Lat 20
°33´18.57´´
S Lon 54°4
2´24.88´´ W

215º: Lat 20
°32´38.55´´
S Lon
54°43´3.66´
´ W

220º: Lat
20°32´7.17´
´ S Lon 54°
43´47.27´´
W

225º: Lat 20
°31´35.69´´
S Lon 54°4
4´31.38´´ W

230º: Lat
20°31´9.56´
´ S Lon 54°
45´24.33´´
W

235º: Lat 20
°30´29.75´´
S Lon
54°46´3.27´
´ W

240º: Lat 20
°29´51.28´´
S Lon 54°4
6´47.36´´ W

245º: Lat
20°29´2.27´
´ S Lon 54°
47´14.53´´
W

250º: Lat 20
°28´12.83´´
S Lon 54°4
7´41.79´´ W

255º: Lat 20
°27´16.07´´
S Lon 54°4
7´44.92´´ W

260º: Lat 20
°26´21.31´´
S Lon 54°4
7´47.45´´ W

265º: Lat 20
°25´28.59´´
S Lon
54°47´59.9´
´ W

270º: Lat 20
°24´34.66´´
S Lon 54°4
7´47.17´´ W

275º: Lat 20
°23´39.87´´
S Lon
54°48´9.85´
´ W

280º: Lat 20
°22´41.39´´
S Lon 54°4
8´27.06´´ W

285º: Lat
20°21´32.3´
´ S Lon
54°49´7.59´
´ W

290º: Lat 20
°20´22.33´´
S Lon 54°4
9´21.06´´ W

295º: Lat
20°19´16.9´
´ S Lon
54°49´8.47´
´ W

300º: Lat 20
°18´16.39´´
S Lon 54°4
8´40.49´´ W

305º: Lat 20
°17´42.57´´
S Lon
54°47´29.5´
´ W

310º: Lat
20°17´8.14´
´ S Lon 54°
46´29.42´´
W

315º: Lat
20°16´53.7´
´ S Lon 54°
45´13.57´´
W

320º: Lat 20
°16´40.75´´
S Lon
54°44´6.1´´
W

325º: Lat 20
°16´46.77´´
S Lon 54°4
2´51.44´´ W

330º: Lat
20°17´5.2´´
S Lon 54°4
1´38.81´´ W

335º: Lat 20
°17´22.99´´
S Lon 54°4
0´36.75´´ W

340º: Lat
20°18´5.03´
´ S Lon 54°
39´33.32´´
W

345º: Lat 20
°18´39.96´´
S Lon 54°3
8´43.43´´ W

350º: Lat
20°19´1.05´
´ S Lon
54°38´4.78´
´ W

355º: Lat 20
°19´44.44´´
S Lon
54°37´29.1´
´ W

Distância por radial
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Relatório do Canal

0º: 7.69 5º: 6.67 10º: 7.1 15º: 7.98 20º: 7.54 25º: 8.72 30º: 9.45 35º: 9.89 40º: 10.47 45º: 11.06 50º: 10.62 55º: 11.06

60º: 11.94 65º: 12.08 70º: 12.38 75º: 13.26 80º: 14.58 85º: 13.7 90º: 12.38 95º: 11.79 100º: 10.62 105º: 9.3 110º: 9.74 115º: 11.21

120º: 10.47 125º: 10.62 130º: 11.65 135º: 13.11 140º: 13.84 145º: 14.14 150º: 14.28 155º: 14.87 160º: 15.45 165º: 16.19 170º: 17.07 175º: 18.09

180º: 18.82 185º: 19.7 190º: 19.7 195º: 19.41 200º: 18.82 205º: 18.97 210º: 18.68 215º: 18.24 220º: 18.24 225º: 18.38 230º: 18.97 235º: 19.12

240º: 19.56 245º: 19.56 250º: 19.7 255º: 19.26 260º: 18.97 265º: 19.12 270º: 18.68 275º: 19.41 280º: 20.14 285º: 21.75 290º: 22.78 295º: 23.22

300º: 23.36 305º: 22.19 310º: 21.46 315º: 20.14 320º: 19.12 325º: 17.65 330º: 16.04 335º: 14.72 340º: 12.82 345º: 11.35 350º: 10.47 355º: 9.01

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 6.18 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 30 Portaria MC 19/03/1999 18/05/1999 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019
99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

53000015708/2013
-54

1995 Portaria MC 6042015/00/00
00

09/04/2015 Suspensão Jurídico

9999 238 Decreto Legislativo CN 29/11/2000 30/11/2000 Deliber. do C. Nacional Jurídico

507000000221993 26147 Ato ER 05/06/2002 07/06/2002 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 43 Despacho MC 18/02/2010 Advertência Jurídico

9999 73 Portaria MC 27/04/2012 11/05/2012 Multa Jurídico

9999 643 Portaria MC 28/06/2013 01/07/2013 Multa Jurídico

530000214442011 643 Portaria MC 28/06/2013 01/07/2013 Multa Jurídico

53000015708/2013
-54

1995 Portaria MC 06/04/2015 09/04/2015 Multa Jurídico

53500.058044/201
7-19

8877 Ato ORLE 20/05/2017 12/06/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.085067/201
7-98

14726 Ato ORLE 14/12/2017 21/12/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.007668/202 1082 Ato ORLE 18/02/2021 19/03/2021 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico
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PORTARIA NQ 157 20 DE MARÇO DE 2012.

•

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribu ições,

conform e o disposto no art. 5 º da Lei nº 5 .785 , de 23 de junho de 1972, e no art. 6 º, inciso 11 , do D ecreto

nº 88 .066 , de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Adm inistrativo n~

53000.044548/2010, RESOLVE:

A rt. 1º F ica renovada, de acordo com o art. 33 , ~ 3º, da Lei nº 4 .117 , de 27 de agosto de

1962, por dez anos, a partir de 30 de novem bro de 2010, a perm issão outorgada, à FUNDAÇÃO DOM
BOSCO, pela Portaria n~ 30, de 19 de m arço de 1999, publicada no D iário O ficial da União de 18 de

m aio de 1999, referendada pelo D ecreto Legislativo n~ 238, de 2000, publicado no D iário O ficial da

União de 30 de novem bro de 2000, para executar, sem direito de exclusiv idade, o Serv iço de

Radiodifusão Sonora em Frequência M odulada, com fins exclusivam ente educativos, no M unicíp io de

Cam po G rande, E stado de M ato G rosso do Sul.

A rt. 2 º A execução do serv iço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria

reger-se-á pelo Código B rasileiro de Telecom unicações, le is subsequentes e seus regulam entos.

A rt. 3 º E ste ato som ente produzirá efeitos legais após deliberação cio Congresso N acional,

nos term os cio ~3º cio art. 223 da Constitu ição Fecleral.

A rt. 4 º E sta Portaria en tra em vigor na clata cle sua publicação .

C>~ l.-t~~
PAULO BERNARDO Si~v\

M inistro cle E stado clas Com unicaçoes
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PO R TAR IA N.2 3 O ,D E 1 9 D E MARÇO D E 199 9 .

o M IN IS TR O D E E S TAD O D AS CO M UN IC AÇ Õ ES , n o u so d e su a s a tr ib u iç õ e s ,

c o n s id e ra n d o o d is p o s to n o a rt. 13, S 1º, d o R eg u lam en to d o s S e rv iç o s d e R ad io d ifu sã o , a p ro va d o

p e lo D e c re to nB 52.795, d e 31 d e o u tu b ro d e 1963, com a re d a çã o d o D e c re to nº 2.108, d e 24 d e

d e zem b ro d e 1996, e te n d o em v is ta o q u e co n s ta d o P ro ce s so A dm in is tra tiv o n 2 50700.000022/93,

re so lv e :

A rt. 12 F ic a o u to rg a d a p e rm is sã o à F un d a çã o D om B o sco p a ra e xe cu ta r, p e lo p ra zo d e

d e z a n o s , s em d ire ito d e e xc lu s iv id a d e , s e rv iç o d e ra d io d ifu sã o so n o ra em fre q ü ê n c ia m odu la d a , c om

fin s e x c lu s iv am en te e d u ca tiv o s , n a c id a d e d e C am po G ra n d e , E s ta d o d o M a to G ro s so d o S u l.

A rt. 2 º A p e rm ls sa o o ra o u to rg a d a re g e r-s e -á p e lo C ó d ig o B ra s ile iro d e

T e le com un ic a çõ e s , le is s u b se q ü e n te s e se u s re g u lam en to s .

A rt. 3 º E s te a to som en te p ro d u z irá e fe ito s le g a is a p ó s d e lib e ra çã o d o C on g re s so

N a c io n a l, n o s te rm o s d o S 32 d o a rt. 223 d a C on s titu iç ã o .

A rt. 4 º E s ta P o rta r ia e n tra em v ig o r n a d a ta d e su a p u b lic a çã o .

~ IM EN
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Seção 17
~

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - IMPRENSA NACIONAL

A n o C X X X V 1 1 1 N2 230-E B ra s í lia - D F . q u in ta - fe ira . 30 d e n o v em b ro d e 2000 R $ 1.27

A v is o

Esta edição é composta de um lOtai de 136 páginas.
inclwndo o Caderno ElelrÔnico c om 100 páginas e o C o n v e n -

cional com 36.

Art. ].O Este Decreto Legislativo eOlra em vIgor na data de

sua publicação.

Senado Federal. em 29 de oovembro de 2000
Seoador ANTONIO CARLOS MAGAUiÃES

Presidente

Atos do Poder Executivo

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. c eu, Antonio

Carlos Magalhães. PreSidente do Senado Federal. nos termos do art.
48. item 28. do Regtmento Interno. promulgo o scgtllD te DECRETO DE 29 DE NOVEMBRO DE 2000

DECRETO LEGISLATIVO
N' 240. DE 2000

Senado Federal. em 29 de novembro de 2000
Senador ANTONIO CARLOS MAGAUiÃES

Presidente

Outorga concessão à s entidades q u e m e n -

ciona. para executar serviço de radiodifusão

de sons e imagens. com fms exclUSivamen-
te educativos. e dâ ourras providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA. no uso das atribuiçõe'
que lhe conferem os ans. 84. inciso fV. e 223. capu!, da Constituição.
e 34. ~ I' . da Lei n' 4.117. de 27 de agosto de 1962. e tendo em
vista o disposto no art. 14. ~ 2' . do Decreto-Iei o' 236. de 28 de
fevereiro de 1967. e no ~ 11 do ano 13 do Regulamento dos Servlço~

de Radiodifusão. aprovado pelo Decreto n! 52.795. de 31 de ou rubro

de 1963. com a redação que lhe fOi dada pelo Decreto n' 2.108. de 2"
de dezembro de 1996.

FERNANDO HENRIQUE CARDOS(
Pimenta da Vei,l,'u

DECRETA:

BrasOia. 29 de novembro de 2000; 179' da lndependêncJa l

112' da República.

Art.. l ' Fica outorgada concessão às entidades abaixo men.

cionadas. para execuw, pelo prazo de 15 anos. sem direito de ex-

clusividade. serviço de radicxlifusão de sons e unagens. com fln"

exclusivamente educátiVOi:' - .

Parágrafo único. As concessões ora outorgadas reger.se-ãt"

pelo Código Brasileiro de Telecomumcações. leis subseqüentes. T e

gulamenlos e obrigações assumidas Delas outor~adas .

Art. 2' Este ato somente prodUZIrá efeitos legaiS após llC

liberação do Congresso NacionaL nos lermos do 9 3' do ano 223 d.

Constituição.

Art. 3' Os contratos decorrentes deslas concessões deveriJt

ser assinados dcnlro de sessenta dias. a comar da data de puhilcac;i

da deliberação de que trata o artigo anlenor. sob pena de lOmarem~'l

nulos. de pleno direito. os atos de outorga.

I _ FUNDAÇÃO RÁDIO E TV LAFAIETE EDUCATIVA E

CULTURAL. na cidade de Conselheiro Lafaiete. Estado de M ina,
Gerais (Processo n' 53710.(01386199);

II - FUNDAÇÃO UNIVERSO. na cidade de São Gonçalo.
Estado do Rio de Janeiro (Processo n' 53000.(07496199);

li - FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDU
CATIVA DE SONS E IMAGENS. na Cidade de Pindamonhangaba
Estado de São Paulo (Processo o' 53500.(01547198).

Art. 4' Este Decreto entra em vigor na data de sua pu

blicação.

DECRETO LEGISUJlVO
N' 239. DE 2000

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada a "Rádio Globo Eldorado Uda."
para explorar serviço de radiodifusão so-

nora em onda média na cidade do Rio de

Janeiro. Estado do Rio de Janeiro.

Aprova o ato que outorga permissão a
-Fundaçià Dom Bosco" para executar •••.-
viço de radiodifusão ""nora em tTcqUblcia
modulada na cidade de Campo Grande. Es-
tado de MaIO Grosso do sul

Senado Federal. em 29 de novembro de 2000
Senador ANTONIO CARLOS MAGAUiÃES

Presidente

DECRETO LEGISLATIVO
N' 238. DE 2000

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. AnlOOio

Carlos Magalhães. Presidente do Senado Federal. nos termos do ano
48. item 28. do RegimenlO Interno. promulgo o seguinte

() Con1!resso Nacional decreta:
Art. 10'Ê aprovado o alO a que se refere o Decreto s/n". de 1 4

de outubro de 1998. que renova por dez anos. a partir de 1° de
novembro de 1993. a concessão outor~ada a "Rádio Globo Eldorado
Ltda." para explorar. sem direito de exclusividade. serviço de ra.

diodifusão sonora em onda média na Cidade do Rio de Janeiro. Estado

do Rio de Janeiro.
Art. 2" Este Dccrclo Legislativo entra em VIgor n a data de

sua publicação.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovoo. e eu. Antonio

Carlos Magalhães. Presidente do Senado Federal. nos termos do ano
48. item 28. do RegimenlO Interno. promulgo o seguinie

O Cnngj'Csso Nacional decreta:
Art. 10 E aprovado o ato a que se refere a Ponaria nO 30. de

19 de março de 1999. que outorga permissão a "Fundação Dom
Bosco" para execular. por dez anos, sem direito de exclusividade.

s.erviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada. com fins

exclusivamente educauvos. na CIdade de Campo Grande. Estado de

MaIO Grosso do Sul.
Art.. r Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicaçio.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, Antonio

Carlos Magalhães. Presidente do Senado Federal. nos lermos do art.

48. item 28. do Regimento Interno. promulgo o seguinte

Atos do Coogn:sso Nacional __,,,,,,,,,, ,,,,,,,,,,,, ,,,,,,,,,,,,.

Atos do Poder Executivo _ __ .

Presidência da República .

M inistério da Justiça o ••

Minislério da Defesa """"""""""""""""""""""

M ini>lério da Fazenda """"""""" """ " .. "" __",,.

M inistério dos Transportes ......•....• " .._" __" " " .

M inistério da EducaçIo _ ..••......... "" _ ,,""""

M inislério da Cultunl "" .. """ ",, __ ,,""" __"""

M inistério do Tnlbalho e Empn:go """ """"""" .

M inistério da Previdéocia e AssislêDcia Social """".

~o.~~~.!.úM ~_-~~.:"::-:~::.:::":-:;.::: :::..:~ ~~
MiIiliieiiO do DesenvolvimenlO. Indústria e Comércio "" .

Exlr:rior •..._ ..•._"" •..................•.•............... ,,""" " .

M inistério de M inas e Energia .........••.... "",,_ .

M inistério do Planejamento. Orçamento e Gestão """ .. " .

M inistério das Comllllicaç<les ..........•......... " .. """ "

M inistério da Ciência e Tecnologia """ """"""",, __

M inistério do Meio Ambiente •."""_ ..........•. """""",, .

Ministério do Desenvolvimento Agrário .

Ministério Público da União " """ .. " """""""""

Tribunal de Cootas da União .. """"" .... """""""" ..... " ....
.. u~ de Fl:..::alu....:lÇão do ExercJclo das Profissõcs .

Liberais .". __ " __ " __ __ """ " """" " .

Poder Judiciário .

indice .

DECRETO LEGISLATIVO

N' 237. DE 2000

Aprova o ato q u e outorga permissão 3

"Fundação Bom Jesus de Rádio e Televi.

são" para executar serviÇO de radiodifusão

sonora em freqüência modulada na cidade

de Pindamonhangaba. Estado de São Pau-

lo.

O Coogn:sso Nacional decri:ta:
Art. 1- É aprovado o ato a q u e se refere a Ponaria nO 298. de

9 de de7..crnbro de 1998. que outorga perTTIlssâo a "Fundação Bom

Je<.;u" de RJdio e Televisão" para e x e C U la r . D O r dei ano ••. sem dm:Ho

, .•.. (,.'\CIU••I\IU;J(h:. "l'f\'lCO d.: raO\ot.JJIUS;JO ',Jn(lfa elTl In :( ]u r . :n C IJ [lll'

dulada. com finS exclUSivamente educauvos. na Cidade de Pmda-

monhangaba. EsUldo de São Paulo.

Aprova o ato que aulOriza a "Associação

Comunitária de Rádio de São João do

Piauf' a executar serviço de radiodifusão

comunitária na localidade de São João do

Piauí, Estado do Piauí.

o Congresso NaCIOnal decreta:
Art. l° E aprovado o ato a que se refere a Portaria nO 112. de

. .1 , de agosto de 1 9 9 9 . que autonza a "Associação Comunitária de

Rjdio de São João do Piauf' a executar. por três anos. sem direito de

exclusividade. serviço de radiodifusão comunitária na localidade: de

São João do Piauí. Estado do Piauí.
Art. 20 Este DecrelO Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal. em 29 de novembro de 2000
'cnau", '\~TO~I() C\RLOS ~1~(i'\LHAFS

PreslOCnLl'

(Or. EI. o' 10112(00)

DECRETO DE 29 DE NOVEMBRO DE 2000

OulOrga à TSN - TRANSMISSORA Sl'
DESTE NORDESTE S.A. coocessão par,
exploração do serviço público de transml\

são de energia elétnca. relauvo à Inlerll

gação Sudeste - Nordeste. compreendend<

a linha de transmissão entre as Subestaçõc

Serra da Mesa. Rio das Éguas. Bom Jesu

da Lapa lI. Mucugê e Governador Man

gabeira 11. implantaÇão das SubestaÇões d,
Rio das Eguas. Bom Jesus da Lapa lI. Mu
cugê. Governador Mangabeml li. localiza

da nos Estados de Goiás e Bahia. e d.

ourras providências.

() PRESIDEi'\TE D,\ REPl-UI (( - \ U":J.rll1l111,1 .llnllUl~

que lhe comere o ano b4. mCI~o 1\. Ja ConstllU li,:"J.o. c.: tc.:rlllo cm \ I ,

o disposto nas leiS n' 8.987. de 13 de fevereiro de 1995.9.074. de

I I lq ll_ "4 .2 2 1 .IL '£ .4 !1 1 l'lI l l '! ,m s ~ . ~1tl"Ç;G '!"!'I2 ".sI.•••.5I!X••• !!IJ!IIi•• ~liiic •. i=iil.~jiJi$iiaiiii~.Ji$iiai4j2i.i=ii~.;::;»:m~r=.p...~_iiiiRasi!ge••••g;i1;m .;••;:c:;m ;;..~~~=;aw;;.;JE¥;.~AC&;;!iE ';;.r~a;;;;;;;;;;;;;;;;~a~2;;::t:!A:..:$:¥:•.::=..::P.:...:•.•"'..~".~••_
. .
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu,

Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Senado Federal, nos termos do

art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N° ~.dR , DE 2000

Aprova o ato que outorga permissão a

"Fundação Dom Bosco" para executar

serviço de radiodifusão sonora em

freqüência modulada na cidade de Campo

Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.

o Congresso Nacional decreta:

Art. l° É aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 30, de

19 de março de 1999, que outorga permissão a "Fundação Dom Bosco" para

executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de

radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente

educativos, na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Senado Federal, em ..?9 de NcJi/GIf8bO de 2000

jbs/pdsOO-118
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 Fundacao Dom Bosco

CNPJ
 37226701000153

Nº DA ESTAÇÃO
5491207

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
20° 24' 34.99" S

LONGITUDE
54° 37' 1.99" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
Av. Tamandaré, nº 6000.

DISTRITO

BAIRRO
Bairro Seminário

MUNICÍPIO
Campo Grande

UF
MS

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 18/05/2029

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Campo Grande UF: MS

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 91.5 MHz CANAL: 218

CLASSE: A4 COTA BASE DA TORRE: 630

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYL686

NOME FANTASIA: Fm Educativa Ucdb NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Campo Grande

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Av. Tamandaré BAIRRO: Bairro Seminário

MUNICÍPIO: Campo Grande UF: MS

NUMERO: 6000 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: Av. Tamandaré BAIRRO: Bairro Seminário

MUNICÍPIO: Campo Grande UF: MS

NUMERO: 6000 COMPLEMENTO:
CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Diretivo

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Elenos S.R.L. Broadcasting

Equipment

MODELO: ETG5000i

CÓDIGO: 027381200422 POTÊNCIA: 4.5 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: IDEAL ANTENAS MODELO: FS4RUAP218

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 2.87 dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 165 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 67 m BEAM TILT: 8 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS MODELO: LCF 1 5/8

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 21/02/2024 11:57:42

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
08/09/2022

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=U0NcYlxTQ1JcQ2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDI0NjVkNjBmNjVk
OGI5ZQ==Anexo Licença (11383701)         SEI 53000.044548/2010-16 / pg. 432
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
37.226.701/0001-53
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
18/01/1993

 
NOME EMPRESARIAL
FUNDACAO DOM BOSCO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FM EDUCATIVA UCDB

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
306-9 - Fundação Privada

 
LOGRADOURO
AV TAMANDARE

NÚMERO
6000

COMPLEMENTO
********

 
CEP
79.070-229

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM SEMINARIO

MUNICÍPIO
CAMPO GRANDE

UF
MS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
COMERCIAL@FMEDUCATIVA.UCDB.BR

TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
01/07/2001

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/02/2024 às 11:35:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO DOM BOSCO
CNPJ: 37.226.701/0001-53 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:03:36 do dia 07/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/08/2024.
Código de controle da certidão: EA7E.10E9.4E7E.E887
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM : 149578/2024

Contribuinte:FUNDACAO DOM BOSCO
CCE: 28.361.139-1

 
Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré-

ditos  tributários  do Estado,  constatou-se  que, até a  presente data, não 
constam dívidas decorrentes  de  créditos tributários constituídos e débitos 
não tributários, inscritos ou  não  em dívida ativa, pendentes de pagamento, 
e nem pendências de obrigações acessórias e  cadastrais, de responsabilidade 
do sujeito passivo acima indicado.

Fica  ressalvado o direito  de o Estado de Mato Grosso  do Sul apurar, 
constituir, inscrever e cobrar  créditos tributários e não tributários ante-
riores e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão.

Esta certidão refere-se a situação fiscal do contribuinte do âmbito da
Secretaria de Estado de Fazenda e da Procuradoria-Geral do Estado.

      Certidão expedida com base no art. 294 da Lei n. 1.810, 22 de dezembro 
de 1.997; art. 178 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 9203, de 
18 de  setembro  de  1998, e art. 3º do Decreto n. 15.491, de 5 de agosto de 
2020.

Certidão emitida às 10:41:05 horas do dia 21/02/2024 (hora e data - 
MS).

Certidão válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição.
A autenticidade  desta certidão  deverá ser  confirmada  na página da 

Secretaria de Estado de Fazenda  (www.sefaz.ms.gov.br)  ou  da Procuradoria-
Geral do Estado (www.pge.ms.gov.br).

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br
www.sefaz.ms.gov.br

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
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21 de fev de 2024 10:50 Página: 1 / 1

Prefeitura Municipal de Campo Grande
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS - CNDG

Nº375220/24-50

DADOS DO CONTRIBUINTE:

Nome/Razão Social: FUNDACAO DOM BOSCO

CPF/CNPJ: 37.226.701/0001-53

Em cumprimento à solicitação, ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar,
após a emissão desta, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados e comprovados.

CERTIFICAMOS para fins de direito, que esta Certidão refere-se a débitos Tributários e não Tributários restritos ao
Cadastro Fiscal Imobiliário e Mobiliário do CPF ou CNPJ do Contribuinte acima identificado.

CONSTATAMOS A NÃO EXISTÊNCIA DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL até a presente data .

A presente certidão foi emitida através de pesquisa realizada de acordo com as informações prestadas pelo
solicitante e tem a sua eficácia até a data de validade, desde que sem rasuras.

Validade até:22 de março de 2024

Campo Grande, 21 de fevereiro de 2024.

Certidão emitida em conformidade com a Lei nº. 6.539 de 08 de janeiro de 2021.

A aceitação desta Certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço eletrônico

https://certidoes.campogrande.ms.gov.br/#/verificar-autenticidade

Código de Autenticidade: 354B467EAF048F3D656B08F5B287F4A9
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21/02/2024, 11:52 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: Fundacao Dom Bosco

CNPJ: 37.226.701/0001-53

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar
quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:52:22 do dia 21/02/2024 (hora e data de Brasília).

         Válida até 22/03/2024.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar
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21/02/2024, 11:38 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 37.226.701/0001-53
Razão

Social: FUNDACAO DOM BOSCO

Endereço: AV TAMANDARE 6000 / JARDIM CENTENARIO / CAMPO GRANDE / MS /
79117-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/02/2024 a 18/03/2024

Certificação Número: 2024021801082160172337

Informação obtida em 21/02/2024 11:38:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO DOM BOSCO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 37.226.701/0001-53

Certidão nº: 11821710/2024

Expedição: 21/02/2024, às 11:39:00

Validade: 19/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO DOM BOSCO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 37.226.701/0001-53, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PORTARIAN2 332 ,DE IO DE MARÇO DE 2017.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 110 uso de suas atribuições, tendo em
vista o disposto no Decreto n^ 5.773, de 09 de maio de 2006, na Portaria Normativa n-40, de 12 de

dezembro de 2007 e no Parecer n- 644/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, conforme xonsta do Processo e-MEC n^ 200901370, e diante da conformidade do

Regimento da Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional com a legislação
aplicável, resolve:

Art. 1^ Fica recredenciada a Universidade Católica Dom Bosco (UCDB) para a oferta de
cursos superiores na modalidade de educação a distância (EAD), com sede na Avenida Tamandaré, n^
6.000, Bairro Jardim Seminário, no Município de Campo Grande, no Estado do Mato Grosso do Sul,
mantida pela Missão Salesiana de Mato Grosso, com sede nos mesmos Município e Estado.

Art. 22 As atividades presenciais obrigatórias serão desenvolvidas na sede da instituição
e nos polos de apoio presencial relacionados no anexo desta Portaria.

Art. 32 O recredenciamento de que trata o art. U é válido pelo prazo de 8 (oito) anos,
observado o disposto no art. 42 da Lei n2 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 72, do
Decreto n2 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 42 Esta Portaria entra ern vigor na data de sua publicação

iv|endonça\iliio-

DrtRIO OFICIAL
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P644-16ni e-MGC n recredenciamento EAD com ane.\o minuta corrigida
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Anexo

Ordem Polo

1
Rodovia Teotônio Villela, Km 8,5, Bairro Jardim Alvorada, Araçatuba, São
Paulo

2 Travessa Dom Bosco, n° 72 Bairro Cidade Velha, Belém, Pará

3 Rua Itutinga, 300, Bairro Minas Brasil, Belo Horizonte, Minas Gerais

4 SHIGS Quadra 702, Conjunto "A", bairro Asa Sul, Brasília, Distrito Federal

5 Rua Dom Aquino, n° 1119 Corumbá, Mato Grosso do Sul

6 Rua Dom Bosco, 605, Bairro Centro, Cuiabá, Mato Grosso

7 Alameda dos Buritis, N° 485, Bairro Setor Oeste, Goiânia, Goiás

8
Avenida Dois Mil, Quadra 91, Lote 01 à 16, Bairro Belo Horizonte, Marabá,
Pará

9 Rua Dom Bosco, n° 551, Bairro Boa Vista, Recife, Pernambuco

10 Avenida Dom Bosco, n° 1, Bairro Centro Juvenil, Poxoréo. Mato Grosso

11 Praça Almeida Couto, n° 374, Bairro Nazaré, Salvador, Bahia

12 Avenida São Sebastião, n° 799, Bairro Santa Clara, Santarém, Pará

P644-lí)m e-MEC - recredenciamenio EAD com anexo nnnuta corrigida
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Nos termos do art. 2^ da Lei 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de Estado da Educação,
HOMOLOGA o Parecer n- 644/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de

Educação, favorável ao recredenciamento da Universidade Católica Dom Bosco para a oferta de cursos

superiores na modalidade de educação a distância (EAD), com sede na Avenida Tamandaré, n^ 6.000,
Bairro Jardim Seminário, no Município de Campo Grande, no Estado do Mato Grpsso.do Sul, mantida

pela Missão Salesiana de Mato Grosso, com sede na Rua Padre João Crippa, n^ 1.437, Bairro Centro,
no Município de Campo Grande, no Estado do Mato Grosso do Sul, pelo prazo de 8 (oito) anos, fixado

pela então vigente Portaria Normativa n^ 2, de 4 de janeiro dc 2016, observado o disposto no art. 4^ da
Lei n^ 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7^, do Decreto n^ 5.773, de 9 de maio de

2006, com abrangência geográfica na sede e nos polos abai.xo relacio.nados, conforme consta do

processo e-MEC n® 200901370.

Brasília/DF, 10 dc Março de 2017.

ífiNDONçU SILHÜ
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Anexo

Ordem Polo • = -

1
Rodovia Teolônio Villéia, Km 8,5, Bairro Jardlm Alvorada, Araçatiiba, São
Paulo . -

2 Travessa Dom Bosco, n" 72 Bairro Cidade Velha, Belém, Pará

3 Rua Itutinga, 300, Bairro Minas Brasil, Belo Horizonte, Minas Gerais

4 SHIGS Quadra 702, Conjunto "A", bairro Asa Sul, Brasília, Distrito Federal

5 Rua Dom Aquino, n" 1119 Corumbá, Mato Grosso do Sul

6 Rua Dom Bosco, 605, Baiiro Centro, Cuiabá, Mato Grosso

7 Alameda dos Buritis, N° 485, Bairro Setor Oeste, Goiânia, Goiás

8
Avenida Dois Mil, Quadra 91, Lote 01 à 16, Bairro Belo Horizonte, Marabá,
Pará

9 Rua Dom Bosco, n" 551, Bairro Boa Vista, Recife, Pernambuco

10 Avenida Dom Bosco, n° 1, Bairro Centro Juvenil, Poxoréo, Mato Grosso

11 Praça Almeida Couto, n° 374, Bairro Nazaré, Salvador, Bahia

12 Avenida São Sebastião, n" 799, Bairro Santa Clara, Santarém, Pará

II64-1-16iti c-MEC - recredendamenio EAD com anexominuln corriijiila

Anexo E-Mec (11383704)         SEI 53000.044548/2010-16 / pg. 446

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Anexo Ata (11383726)         SEI 53000.044548/2010-16 / pg. 447

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Anexo Ata (11383726)         SEI 53000.044548/2010-16 / pg. 448

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Anexo Ata (11383726)         SEI 53000.044548/2010-16 / pg. 449

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Anexo Ata (11383726)         SEI 53000.044548/2010-16 / pg. 450

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Anexo Ata (11383726)         SEI 53000.044548/2010-16 / pg. 451

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Anexo Ata (11383726)         SEI 53000.044548/2010-16 / pg. 452

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Anexo Ata (11383726)         SEI 53000.044548/2010-16 / pg. 453

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Anexo Ata (11383726)         SEI 53000.044548/2010-16 / pg. 454

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Anexo Documentos de Identificação Pessoal (11383729)         SEI 53000.044548/2010-16 / pg. 455

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 
 
 
 

 

Anexo Documentos de Identificação Pessoal (11383729)         SEI 53000.044548/2010-16 / pg. 456

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Anexo Documentos de Identificação Pessoal (11383729)         SEI 53000.044548/2010-16 / pg. 457

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Anexo Documentos de Identificação Pessoal (11383729)         SEI 53000.044548/2010-16 / pg. 458

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



12/03/2024, 10:29 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  37.226.701/0001-53
FUNDACAO DOM BOSCO

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DIRCEU
MAURICIO VAN
LONKHUIJZEN

175.187.038-
31

FUNDACAO
DOM BOSCO

37.226.701/0001-
53

Diretor
(SECRETARIO) 0 -- -- FM -- MS Campo Grande

FABIO JULIO DE
SOUZA

261.136.248-
38

FUNDACAO
DOM BOSCO

37.226.701/0001-
53

Diretor
(PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- MS Campo Grande

IDENILSON LEMES
DA CONCEIÇÃO

012.421.261-
12

FUNDACAO
DOM BOSCO

37.226.701/0001-
53

Diretor (VICE-
PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- MS Campo Grande

TANER DOUGLAS
ALVES

BITENCOURT
531.419.031-

15
FUNDACAO
DOM BOSCO

37.226.701/0001-
53

Diretor
(TESOUREIRO) 0 -- -- FM -- MS Campo Grande

 
Usuário: 80266509053 - Tiane Aimi Severo          Data: 12/03/2024          Hora: 10:26:20

 

BOM DIA
Tiane Aimi Severo

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição    menu   ajuda 
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12/03/2024, 10:42 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  261.136.248-38

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FABIO JULIO DE
SOUZA

261.136.248-
38

FUNDACAO
DOM BOSCO

37.226.701/0001-
53

Diretor
(PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- MS Campo Grande
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  FABIO JULIO DE SOUZA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FABIO JULIO DE
SOUZA

261.136.248-
38

FUNDACAO
DOM BOSCO

37.226.701/0001-
53

Diretor
(PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- MS Campo Grande

 
Usuário: 80266509053 - Tiane Aimi Severo          Data: 12/03/2024          Hora: 10:44:31
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  012.421.261-12

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

IDENILSON LEMES
DA CONCEIÇÃO

012.421.261-
12

FUNDACAO
DOM BOSCO

37.226.701/0001-
53

Diretor
(VICE-

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- MS Campo Grande
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  IDENILSON LEMES DA CONCEIÇAO

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

IDENILSON LEMES
DA CONCEIÇÃO

012.421.261-
12

FUNDACAO
DOM BOSCO

37.226.701/0001-
53

Diretor
(VICE-

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- MS Campo Grande
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  531.419.031-15

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

TANER DOUGLAS
ALVES

BITENCOURT
531.419.031-

15
FUNDACAO
DOM BOSCO

37.226.701/0001-
53

Diretor
(TESOUREIRO) 0 -- -- FM -- MS Campo Grande
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  TANER DOUGLAS ALVES BITENCOURT

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

TANER DOUGLAS
ALVES

BITENCOURT
531.419.031-

15
FUNDACAO
DOM BOSCO

37.226.701/0001-
53

Diretor
(TESOUREIRO) 0 -- -- FM -- MS Campo Grande
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  175.187.038-31

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DIRCEU MAURICIO
VAN LONKHUIJZEN

175.187.038-
31

FUNDACAO
DOM BOSCO

37.226.701/0001-
53

Diretor
(SECRETARIO) 0 -- -- FM -- MS Campo Grande
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  DIRCEU MAURICIO VAN LONKHUIJZEN

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DIRCEU MAURICIO
VAN LONKHUIJZEN

175.187.038-
31

FUNDACAO
DOM BOSCO

37.226.701/0001-
53

Diretor
(SECRETARIO) 0 -- -- FM -- MS Campo Grande
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 Dados da consulta  Resultado    

  Quantidade de Outorgas de Radiodifusão
Tipo de

comparação:   Exata   Iniciando com   Contendo

Nome da Entidade:

CNPJ/CPF da
Entidade:

  Resultado da Pesquisa

CNPJ/CPF Nome da Entidade Tipo da Sociedade

37.226.701/0001-53 Fundacao Dom Bosco Fundação

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

Para maiores informações clique no botão ajuda.

 Voltar  Confirmar  Ajuda    
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 Dados da consulta  Consulta    

  Quantidade de Outorgas de Radiodifusão - Fundacao Dom Bosco
CNPJ / CPF NOME UF Quantidade

37.226.701/0001-53 FUNDACAO DOM BOSCO MS 1

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel    
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  Listagem de Outorgas de Radiodifusão - Fundacao Dom Bosco
UF Município Serviço Canal

MS Campo Grande 230 218

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel    
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Correspondência Eletrônica - 11384160

Data de Envio: 

  21/02/2024 14:59:23

De: 

  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

<copec@mcom.gov.br>

Para:

    cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

    rebecca.martins@mcom.gov.br

Assunto: 

  Solicitação de Informações

Mensagem: 

  Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os cordialmente e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço radiodifusão

sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação, solicito à

gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à Fundação Dom Bosco - FDB, inscrita no CNPJ nº

37.226.701/0001-53, que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins

exclusivamente educativos, no município de Campo Grande, estado do Mato Grosso do Sul ;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da

outorga em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associado à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão

Pública e Comunitária - COPEC

2.2 tiane.severo@mcom.gov.br associado a servidora Tiane Aimi Severo

3. Desde já agradeço a ajuda, e colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Tiane Severo

Analista Técnico Administrativo

Ramal: 5062
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RE: Solicitação de Informações
cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Qua, 21/02/2024 15:27
Para:​COPEC <COPEC@mcom.gov.br>​
Prezado(a), 
 

Informa-se que, apesar da emissora de Fundação Dom Bosco - FDB, inscrita no CNPJ nº
37.226.701/0001-53, que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Campo Grande, estado do Mato Grosso do Sul,
responder ao processo nº 53000.021444/2011-14, não consta nesta Coordenação eventual registro de
processo de apuração de infração, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de
CASSAÇÃO de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.

At.te, 

De: MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
<copec@mcom.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 21 de fevereiro de 2024 14:59
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>; Rebecca Rackell Oliveira Q. de Araújo Linhares Martins
<rebecca.martins@mcom.gov.br>
Assunto: Solicitação de Informações
 
Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os cordialmente e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta
coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à Fundação Dom Bosco - FDB, inscrita no CNPJ nº
37.226.701/0001-53, que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Campo Grande, estado do Mato Grosso do Sul ;
1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de
cassação da outorga em relação a interessada indicada acima;
1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto
verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida
interessada; e,

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associado à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de
Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC
2.2 tiane.severo@mcom.gov.br associado a servidora Tiane Aimi Severo

3. Desde já agradeço a ajuda, e colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,
Tiane Severo
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Analista Técnico Administrativo
Ramal: 5062
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

Processo: 53000.044548/2010-16

Interessada: Fundação Dom Bosco - FDB CNPJ:
37.226.701/0001-

53

Tipo juridico: Fundação de Direito Privado

Município/UF
Campo

Grande/MS
Serviço:

radiodifusão sonora em frequência modulada, com

fins exclusivamente educativos - FME

Data de
recebimento da
notificação (90
dias):
- Base Legal:Art. 4º,

§3º, da Lei no 5.785,

de 23 de junho de

1972;

-

Data do
protocolo do
pedido de
renovação de
outorga):
- Base Legal:

Art. 4º, caput, da Lei

no 5.785, de 23 de

junho de 1972.

30/08/2010
Período a ser
renovado:

 30/11/2010 a

30/11/2020 e

 30/11/2020 a

30/11/2030

 

Documentos SEI nº Observações

1. Requerimento de renovação de outorga

assinado pelo atual dirigente:
Base legal:

Art. 113, caput, do Decreto nº 52.795, de 1963;

Anexo XIII,  XIV e XV da Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1/2023 

6093376

20/11/2020

João Marcos Araújo

Ramos

- Contém todas as declarações

conforme Anexo XV da Portaria

de Consolidação GM/MCOM nº

1/2023 (11088892) assinada

pelos atuais diretores;

 

 1º requerimento apresentado:

0367611 pgs 02 e 03

 Manifestação de Interesse:

30/08/2010

Antônio Teixeira

 

X De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes, registrada;
- Base Legal: Art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795, de

1963

11383726 

Mandato 26/04/20123 a

26/04/2025

- Atas anteriores: 6093379, 

Mandato 25/04/2019 a

25/04/2021

X De acordo. ☐ Pendência.

3. Certidão emitida pelo órgão de registro;
- Base Legal: Art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795, de

1963

11383732 X De acordo. ☐ Pendência.

4. Comprovação da condição de brasileiro

nato ou naturalizado há mais de dez anos, de

maioridade e inscrição no CPF
- Base Legal: Art. 222, § 1º, da Constituição Federal.

Art. 15 § 3º do Decreto nº 52.795, de 1963

Presidente

Fábio Júlio de Souza

11383729 pg 01

 

Vice Presidente

Idenilson Lemes da

Conceição

11383729 pg 02

 

Tesoureiro

Taner Douglas Alves

Bitencourt

11383729 pg 03

 

Secretário

Dirceu maurício Van

Lonkhuijzen

11383729 pg 04

X De acordo. ☐ Pendência.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5785.htm#art4..%C2%A73
file:///www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5785.htm#art4..%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113.
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113ii
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d52795.htm#art187
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d52795.htm#art187


 

Documentos da IES SEI nº Observações
5. Instrumento jurídico (contrato, convênio,

termo de parceria, etc.) que comprove a

vinculação de fundação de natureza privada

com instituição de ensino ou com o

Município onde o serviço é executado;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da Portaria de

Consolidação GM/MCOM nº 1/2023.

6093380

Vigência do Instrumento

Jurídico: Indetermindado

Assinatura em: 09/10/2020

X De acordo. ☐ Pendência.

6. Documento de identificação do

representante da IES;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da Portaria de

Consolidação GM/MCOM nº 1/2023.

6093381 X De acordo. ☐ Pendência.

7. Comprovante de credenciamento junto ao

Mec - e-Mec;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da Portaria de

Consolidação GM/MCOM nº 1/2023..

11383704 X De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

8. CNPJ;
- Base Legal: Art. 113, inciso V do Decreto nº 52.795, de 1963

11383703 pg 01

Emitida em 21/02/2024 X De acordo. ☐ Pendência.

9.  Fazenda Federal;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11383703 pg 02

Válida até 05/08/2024 X De acordo. ☐ Pendência.

10. Fazenda Estadual;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11383703 pg 03

Válida até 21/04/2024 X De acordo. ☐ Pendência.

11. Fazenda Municipal;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11383703 pg 04

Válida até 22/03/2024 X De acordo. ☐ Pendência.

12. Fistel;
- Base Legal: Art. 113, inciso VII do Decreto nº 52.795, de

1963

11383703 pg 05

Válida até 22/03/2024 X De acordo. ☐ Pendência.

13. FGTS;
- Base Legal: Art. 113, inciso VIII do Decreto nº 52.795, de

1963

11383703 pg 06

Válida até 18/03/2024 X De acordo. ☐ Pendência.

14. Justiça do Trabalho;
- Base Legal: Art. 113, inciso IX do Decreto nº 52.795, de 1963

11383703 pg 07

Válida até 19/08/2024 X De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

15. Portaria de Outorga/Decreto Presidencial

- DOU;
11383698 pg 03 e 04

Portaria nº 30 de 19/03/1999,

publicado no DOU de

18/05/1999

Portaria de Renovação nº 157 de

20/03/2012, publicado no DOU

de 03/04/2012

16. Decreto Legislativo- DOU; 11383698 pg 03 e 04

Decreto Legislativo nº 238 de

29/11/2000, publicado no DOU

de 30/11/2000

17. Contrato com a União - DOU;
-

 
-

18. Licença de funcionamento da estação -

Mosaico - Licenciamento;
- Base Legal: Art. 16, §§ 7º ao 10, da Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1/2023.

11383701

Emitida em 08/09/2022; Válida

até 18/05/2029

X De acordo. ☐ Pendência

 

Documentos SEI nº Observações
19. Relatório do Canal - Mosaico; 11383697 -

20. Relatório de apuração de infrações -

CGFM; 11395728 - Email para CGFM: 11384160
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https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://emec.mec.gov.br/
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113v
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/EmitirPGFN
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113vi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113vi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113vi
https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp?SISQSmodulo=3752
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113vii
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113viii
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113ix
https://www.in.gov.br/leiturajornal
https://www.in.gov.br/leiturajornal
https://www.in.gov.br/leiturajornal
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eapp/jlist.php?wfid=b_radiodifusao_mc_adm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php


21. Limites - Siacco;
- Base Legal: Art. 12 do Decreto- Lei nº 236, de 1967

11383730 X De acordo.  ☐Pendência

 

Observações Adicionais
Retirados do Protocolo: 53115.021959/2023-52: Ata de Eleição ( 11383726), Documentos de

Identificação Pessoal (11383729) e Certidão Cartorária (11383732).

 

Conclusão
A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a

proposição do deferimento.       

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista Técnico-Administrativo, em

12/03/2024, às 10:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11383733 e o código CRC C9C6693B.

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 SEI nº 11383733
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Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF

Inscrição: 37.226.701/0001-53

Razão
Social:

FUNDACAO DOM BOSCO

Endereço: AV TAMANDARE 6000 / JARDIM CENTENARIO / CAMPO GRANDE / MS /
79117-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá  de  prova contra cobrança de quaisquer
débitos  referentes  a  contribuições  e/ou encargos  devidos,  decorrentes  das
obrigações com o FGTS.

Validade:11/06/2024 a 10/07/2024

Certificação Número: 2024061104050335095565

Informação obtida em 12/06/2024 16:25:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 12/06/2024, 16:25
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

Nome: Fundacao Dom Bosco

CNPJ: 37.226.701/0001-53

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que
vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional.

         Emitida às 16:26:00 do dia 12/06/2024 (hora e data de Brasília).

         Válida até 12/07/2024.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certi...

1 of 1 12/06/2024, 16:26
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: FUNDACAO DOM BOSCO

CPF/CNPJ: 37.226.701/0001-53

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 16:26:58 do dia 12/06/2024 , com validade até o dia 12/07/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 5zZcGeopVxDOT3mSN7AN

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER REFERENCIAL n. 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000083/2024-06
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora ​com fins exclusivamente educativos

 
 

Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00738.000083/2024-06. ÓRGÃO DESTINATÁRIO:
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -
(SECOE). DIREITO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
DE RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS. ANÁLISE DE PEDIDOS
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa (ON/AGU) nº 55, de 2014, e
pela Portaria Normativa (CGU/AGU) nº 05, de 2022;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão sonora
com fins exclusivamente educativos;

III. Dispensa da realização de análise jurídica individualizada de processos administrativos que envolvam a
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, sendo
necessária a observância das recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, a consulta deve ser encaminhada para análise da Consultoria Jurídica;

V. MJR com validade de dois anos ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa.

 
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 47635/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica deste
Ministério encaminha a esta Consultoria Jurídica subsídios para avaliação sobre a emissão de Manifestação Jurídica Referencial
(MJR) que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora
com fins exclusivamente educativos, com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, c/c o art. 67,
Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); e no art.
110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR).

 
2. Inicialmente, é oportuno registrar que esta Consultoria Jurídica, por meio da COTA n.° 00195/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, solicitou informações à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) a respeito do quantitativo de
processos administrativos que versam sobre a renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora com fins
exclusivamente educativos​ (SEI - 11378839):

 
1. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) encaminha quantidade expressiva de Processos
Administrativos a esta Consultoria, cujo teor versa sobre a análise jurídico-formal relacionada à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos.

2. Diante da similitude dos casos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão
sonora, com fins exclusivamente educativos, é necessário consultar à SECOE sobre o volume de processos
administrativos sobre o assunto que podem ser enviados a esta Consultoria Jurídica.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos a respeito à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, permitirá que esta
Consultoria Jurídica avalie a necessidade da edição de PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União (AGU), por meio da Orientação Normativa AGU nº 55, de
23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos
consultivos nos seguintes termos:

 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º
da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

 

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada
pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos
termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
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a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

 

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

 

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande volume de
processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação
jurídica tem por objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da
AGU foquem em questões de natureza mais complexa.

6 . Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre
a matéria e que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas
pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

7 . A análise de processos administrativos que tratem da renovação de outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos​, pode ser enquadrada nos requisitos necessários para a
elaboração de manifestação jurídica referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais
mediante a simples conferência de documentos.

8. Deste modo, é importante que a SECOE preste os esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos
administrativos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins
exclusivamente educativos, assim como se a emissão de parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar
maior celeridade na análise conclusiva da matéria.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem retornar a
esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.

 
3. Em resposta à solicitação encaminhada por esta Consultoria Jurídica, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
14462/2023/SEI-MCOM, apresentou os seguintes esclarecimentos sobre os processos administrativos de renovação de outorga
para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos (SEI - 11388447):

 
(...)

2. Em atenção ao solicitado pela d. Consultoria Jurídica por meio da Cota nº 00195/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, informa-se que atualmente existem 567 processos de renovação de outorga de radiodifusão
educativa em trâmite nesta Secretaria, sendo 463 referentes ao serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada (FM) e 104 referentes ao serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV).

3. Deste modo, considerando o quantitativo de processos de renovação de outorgas de rádio e tv em caráter
educativo em trâmite nessa Pasta, entende-se que a expedição de Parecer Referencial contribuirá para o melhor
andamento das atividades no setor.

4. Por fim, esta Secretaria permanece à disposição para quaisquer eventuais esclarecimentos e/ou questionamentos
adicionais.

 
4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise de processos
administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente
educativos. Portanto, a MJR não trata de análise de pedido administrativo de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, assim como as renovações de outorga para prestação do serviço de radiodifusão
sonora empresarial (comercial) ou comunitária.

 
5. Destaque-se, ainda, que esta MJR aplica-se aos pedidos de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, aos quais sejam aplicáveis a atual redação do art. 113 do RSR, conforme
o disposto no art. 5º do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021.

 
6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1 - UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL
 

7. O excessivo envio de demandas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o efeito reflexo de
tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o desempenho das
suas atribuições institucionais.

 
8. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação jurídica referencial (MJR) para questões jurídicas
envolvendo matérias idênticas e recorrentes:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
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jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

 
9. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes,
possibilitando a dispensa da apreciação individualizada pelos órgãos consultivos dos processos que sejam objeto de MJR. Com
isso, há ganho de eficiência, já que os processos deixam de contar, necessariamente, com a análise individualizada de cada
demanda, ficando a cargo da área técnica interessada o ateste de que aquele processo se amolda aos termos da manifestação
referencial.

 
10. Ademais, o instituto contribui para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas, ou seja,
idênticas e recorrentes, frequentemente submetidos à análise jurídica. Assim, entende-se que a MJR representa uma forma de tornar
mais eficiente o trabalho dentro do órgão de assessoramento jurídico e da área técnica, além de estar pautado nos princípios
da celeridade e da economicidade administrativa.

 
11. Deste modo, pode-se afirmar que a MJR consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos concretos,
cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se
perfeitamente com o princípio constitucional da eficiência (art.37, caput, da Constituição Federal), na medida em que evita o
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser
enfrentada.

 
12. O Tribunal de Contas da União (TCU) endossa a utilização do parecer referencial, nos termos fixados pela
Orientação Normativa n. 55/2014 da AGU:

 
9.2 Informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº
8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a
utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal, de um mesmo parecer jurídico em
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação
Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita
análise do caso concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da
aludida orientação normativa, em si mesma.” (Acórdão nº 2.674/2014-Plenário)

 
13. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, existem basicamente dois requisitos para que seja elaborada a MJR: (i)
o volume de processos com matéria repetida ; e (ii) a natureza da atividade jurídica de mera verificação de atendimento às
exigências legais, a partir da conferência de documentos.

 
14. Os referidos requisitos foram reproduzidos no art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março
de 2022, que disciplina a utilização da MJR:

 
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022

Art. 3º A Manifestação Jurídica Referencial tem como premissa a promoção da celeridade em processos
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.

§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa, corresponde
a grupos de processos que tratam de matéria idêntica e que a manifestação do órgão jurídico seja restrita à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

§ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:

I - comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e

II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das
atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

 
15. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de pedidos
administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente
educativos, que é superior a quatrocentos e sessenta processos (vide item 3 deste PARECER REFERENCIAL), além dos pedidos
administrativos posteriores que poderão apresentados sobre o mesmo assunto, tem o condão de impactar significativamente a
prestação do assessoramento jurídico realizado por esta unidade da AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos
submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

 
16. No que tange ao segundo requisito, depreende-se que os pedidos administrativos relacionados à renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos representam, via de regra, casos
semelhantes, demandando a apreciação documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é
realizada pela SECOE.

 
17. A área técnica deve atestar formalmente a adequação do caso concreto aos termos desta manifestação. Deve
constar na nota técnica a ser elaborada pela SECOE a referência à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e
pelo Processo Administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável que seja juntada cópia da MJR no processo

Anexo Parecer Ref nº 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11499621)         SEI 53000.044548/2010-16 / pg. 485

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



administrativo que for analisado pela SECOE sobre o assunto.
 

18. Ressalta-se, ainda, que a análise realizada é fundada, tão somente, no aspecto jurídico-formal, dado que, consoante
dispõe o inciso VI do artigo 11 da Lei Complementar nº 73 de 10 de fevereiro de 1993, a avaliação e o exame dos aspectos de
natureza técnica, financeira e orçamentária e de conveniência e oportunidade são de incumbência e responsabilidade do órgão
interessado. Nesse sentido, cite-se o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU:

 
Enunciado nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
19. É imperioso afirmar que esta MJR aplica-se exclusivamente à análise de processos administrativos de
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos.

 
20. Por fim, cabe informar que esta MJR será elaborada de acordo com os requisitos elencados pela Portaria Normativa
CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, com validade de dois anos, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa
sobre o assunto, o que ocorrer primeiro.

 
II.2 -  RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA

COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS
 
II.2.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS ​
 

21. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons
(rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público.  É competência da
União explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da radiofrequência, com a potência
no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea “a”, art. 22, inciso IV, art. 223, da CF; art. 6º, alínea "d", art. 32
do CBT; e art. 5º, item 22, art. 20 do RSR).

 
22. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos ou
de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. Além disso, pelo menos setenta por cento do
capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da
programação (vide art. 222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea “a”, do CBT). 

 
23. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a seus
sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação do
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso em que esse limite passa a ser de
duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-
lei nº 236, de 1967, com redação pela Lei nº 14.812, de 2024).

 
24. A Constituição Federal estabelece que compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas
privado, público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo ser renovado
por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5º, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT). 

 
25. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de concessão
ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou, estando condicionado à
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR).

 
II.2.2 - ANÁLISE DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE

RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS​
 

26. A entidade que presta o serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos e que pretende exercer
o direito à renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os doze meses anteriores
ao término do respectivo prazo da outorga, sendo necessária a apresentação da documentação necessária (vide art. 4º da Lei nº
5.785, de 1972; e art. 112 do RSR; art. 152 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 02 de junho de 2023, publicada no
Diário Oficial da União em 02 de junho de 2023).

 
27. É oportuno destacar que a regra anteriormente vigente à edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de
2016, convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga deveria ser apresentado no período
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei nº
5.785, de 1972).

 
28. Ocorre que a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 25 de
maio de 2022, estabeleceram regras excepcionais e temporárias que permitiram o processamento de requerimentos de renovação de
outorga que, segundo as regras ordinárias, deveriam ser considerados intempestivos.
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29. O art. 2º da MPV nº 747, de 2016, posteriormente convertido no art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, estabeleceu que
os pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória, que ocorreu em 3 de outubro
de 2016, deveriam ser conhecidos pelo Ministério das Comunicações. Conforme o parágrafo único desse mesmo artigo, essa regra
seria aplicável inclusive aos casos em que já havia declaração de perempção, desde que o ato ainda não tivesse sido aprovado pelo
Congresso Nacional na data de publicação da Medida Provisória.

 
30. Essa regra foi mais recentemente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de
2022, que deu a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017:

 
Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

 
31. Considerando que a Lei nº 14.351 foi publicada em 26 de maio de 2022, tem-se que o Ministério das Comunicações
deve processar os pedidos intempestivos de renovação de outorga que tenham sido protocolizados ou postados até essa data, ainda
que já tenha ocorrido declaração de perempção, neste caso desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 26
de maio de 2022.

 
32. Além disso, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, cuja redação atual foi dada pela Lei nº 14.351, de
2022, as concessionárias ou permissionárias de radiodifusão cujas outorgas já estivessem vencidas em 26 de maio de 2022 e que
não tenham solicitado a renovação até essa data poderiam ter apresentado requerimento de renovação em até 90 dias a contar do
início da vigência da Lei nº 14.351, de 2022. Como a referida Lei foi publicada em 26 de maio de 2022 e sua vigência teve início a
partir da data de sua publicação, o referido prazo se estendeu até 24 de agosto de 2022. Portanto, também devem ser processados
pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que o prazo de outorga tenha se esgotado até 26
de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de de agosto de 2022.

 
33. Em resumo, devem ser adotadas as seguintes regras de tempestividade para o processamento de pedidos de
renovação de outorga:

 

Regra de tempestividade Base legal

(I) Até 2 de outubro de 2016 devem ser considerados tempestivos
os requerimentos de renovação apresentados no período
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término
da outorga.

Art. 4º da Lei
nº 5.785 em
sua redação
anterior à MPV
nº 757, de
2016.

(II) A partir de 3 de outubro de 2016 (início da vigência da atual
redação do art. 4º da Lei nº 5785), devem ser considerados
tempestivos os requerimentos de renovação apresentados nos 12
meses anteriores ao término do prazo de outorga.

Art. 4º da Lei
nº 5.785 com
redação da
MPV nº 757,
de 2016,
convertida na
Lei nº 13.424,
de 2017.

(III) Requerimentos de renovação intempestivos protocolados ou
encaminhados ao Ministério das Comunicações até 26 de maio
de 2022 devem ser conhecidos como se tempestivos fossem. Essa
regra se aplica inclusive aos casos de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas,
desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso
Nacional até 26 de maio de 2022.

Art. 2º da
MPV nº 747,
de 2016, e art.
2º da Lei nº
13.424, de
2017, com
redação da Lei
nº 14.351, de
2022.

(IV) Requerimentos de renovação apresentados por
concessionárias cujas outorgas estivessem vencidas em 26 de
maio de 2022 devem ser considerados tempestivos desde que
tenham sido apresentados até 24.ago.2022 (90 dias após o início
de vigência da Lei nº 14.351, de 2022).

Art. 3º da Lei
nº 13.424, de
2017, com
redação dada
pela Lei nº
14.351, de
2022.

 
 

34. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da pessoa
jurídica que subscreve o pedido. 

 
35. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para representar a
pessoa jurídica interessada. Apenas podem prestar o serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos: i) estados,
distrito federal e municípios; ii) instituições de educação superior (IES), credenciadas pelo Ministério da Educação (MEC),
inclusive aquelas que estão sob a condição de mantidas (universidades, centros universitários e faculdades); iii) fundações de direito
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público e de direito privado (vide art. 136, incisos I, II e III, § 1º, incisos I, II e III, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).
 

36. Ao receber pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por
pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha
sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela
junta comercial competente ou documento equivalente. 

 
37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério das
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão
de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; ii) ato de nomeação ou eleição de
dirigentes, devidamente formalizado, ou registrado em Cartório, quando for o caso; iii) prova de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ; iv) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação; v) certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, se for caso (sociedade empresária); vi) prova de
regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; vii) prova de
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; viii) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; ix) prova
da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos
do disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e x) declaração de que: a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do MCOM, de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento; a entidade não possui autorização para executar o
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada; a entidade não excederá os limites fixados
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; a entidade possui boa situação
financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado; nenhum dos sócios ou dirigentes da mantenedora ou da mantida
participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro
de 1967; nenhum dos dirigentes da mantenedora ou da mantida está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta; a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;  a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora
ou da mantida foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos
previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei; pelo menos 70% (setenta por cento) do capital total e do capital votante da
mantenedora pertence direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos; a responsabilidade
editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de 10 (dez) anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e caso a outorga seja
renovada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade
exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221 da Constituição Federal, do
art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro
de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação
aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos  (vide art. 113 do RSR ANEXO XIII a XV da Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023).

 
38. É oportuno destacar que eventual existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica, constituída sob
a forma de sociedade empresária, não impede a aprovação do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR). 

 
39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de certidão
negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da
pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é
evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre
as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo
Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a
empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão
negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

 
40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão não requer à
comprovação do pagamento do valor do preço público da outorga, visto que se trata de outorga não onerosa, não sendo aplicável,
portanto, o​ art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR). 

 
41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou
permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder concedente
também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR).

 
42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as
pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar o limite de vinte outorgas de serviço de radiodifusão
sonora. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter duas outorgas do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade,
quando for a hipótese de adaptação do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências
modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967, com
redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024).

 
43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser constituída
segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do capital total e do capital votante
da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da entidade detentora da outorga e a
atribuição para estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados há mais
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de dez anos.
 

44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora
com fins exclusivamente educativos deve observar as regras acima citadas.

 
45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a
apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar
que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente

ao período subsequente[1].
 

46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação da
outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de
outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

 
II.2.3 - REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE

OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE
EDUCATIVOS

 
47. O deferimento do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins
exclusivamente educativos requer o cumprimento dos seguintes requisitos:

​ 

Requisito Base normativa

i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve ser
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no
País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e do
capital votante deve pertencer, direta ou
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e art.
38, “a” do CBT.

iii) A gestão editorial e as atividades de seleção,
direção e conteúdo da programação veiculada são
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há
mais de 10 (dez) anos.

Art. 222, § 1º, da CRFB, e
art. 38, “a” do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de outorgas
de radiodifusão.

Art. 14, § 3º, do RSR,  art.
3º, § 2º, do Decreto nº
8.139, de 2013, e art. 12 do
Decreto-Lei nº236, de
1967, com redação dada
pela Lei nº 14.812, de
2024.

v) Cumprimento do contrato de permissão e das
finalidades educacionais, culturais e morais a que a
outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do
interesse público.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do RSR.

vii) Apresentação de requerimento de renovação
tempestivo assinado pelo representante legal da
outorgada ou por procurador, conforme formulário
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações.

Art. 4º da Lei nº 5785, de
1972, e arts. 112 e 113 do
RSR.

viii) Apresentação de declaração assinada pelo
representante legal da entidade interessada que
contenha as informações exigidas no inciso XI do
art. 113 do RSR e nos ANEXOS XIII a XV da
Portaria de Consolidação nº 1, de 2023.​

Art. 113, XI, do RSR,
e ANEXOS XIII a XV da
Portaria de Consolidação nº
1, de 2023

ix) ato de nomeação ou eleição de dirigentes,
devidamente formalizado, ou registrado em Cartório,
quando for o caso

ANEXOS XIII a XV da
Portaria de Consolidação nº
1, de 2023

x) Apresentação de certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, do RSR.

xi) Apresentação de certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
quando for o caso de sociedade empresária.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

xii) Apresentação de certidão de recuperação judicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, quando for o caso de sociedade empresária

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

xiii) Prova de inscrição no CNPJ. Art. 113, inciso V, do ​RSR.
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xiv) Prova de regularidade perante as Fazendas
federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei.

Art. 113, inciso VI, do 
RSR.

xv) Prova de regularidade do recolhimento dos
recursos do Fistel.

Art. 113, inciso VII, do 
RSR.

xvi) Prova de regularidade relativa à seguridade
social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS.

Art. 113, inciso VIII, do 
RSR.

xvii) Prova da inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.

xix) convênio firmado com uma única IES, com sede
ou campus no estado em que será executado o
serviço de radiodifusão exclusivamente educativo,
que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e
técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação, quando for o caso.

ANEXO XV da Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023

xx) documento de identidade do representante da IES
com a qual o convênio foi firmado, quando for o caso

ANEXO XV da Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023

 
48. Acrescente-se, por necessário, que as certidões de regularidade acima exigidas serão consideradas válidas se
protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido
em lei (vide art. 186 do RSR). Além disso, as certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o
ato de deferimento do pedido de transferência de outorga.

 
49. No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos,
tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de nascimento ou casamento; ii)
certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) carteira
profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art. 15, § 3º, do RSR).

 
50. É importante registrar que a análise documental, quando outra pessoa jurídica integrar outra entidade que presta o
serviço de radiodifusão, quando for a hipótese de sociedade empresarial, deve observar os seguintes requisitos: i) no mínimo,
setenta por cento do capital social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos; ii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; e iii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso i, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de
1990 (vide art. 15, § 15º, do RSR).

 
51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU) -
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objetivo de verificar a existência de restrição da
pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a
Administração Pública.

 
52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos deve ser analisado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das
Comunicações.

 
II.2.4 - MINUTA DE PORTARIA  MINISTERIAL PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 

53. O ato de renovação de outorga só produz efeitos após a deliberação do Congresso Nacional. Em caso de
deferimento do pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir uma portaria de renovação de outorga, a ser encaminhada à
Presidência da República para o envio de mensagem para que Congresso Nacional delibere sobre a renovação. Após a aprovação do
Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de permissão
 (vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR). ​

 
54. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, é recomendável que o referido ato​
contenha as seguintes informações: i) a denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; ii) número do Cadastro
de Pessoa Jurídica (CNPJ); iii) número de inscrição no FISTEL; iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de
radiodifusão é executado; v) o prazo de duração da renovação da outorga; vi) e o termo inicial da contagem do prazo da outorga. É
necessária a publicação da portaria de autorização no Diário Oficial da União para que o ato tenha eficácia. 

 
55. Sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial que trata da renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos:
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MINUTA DE PORTARIA 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art.
87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, resolve: 

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa Jurídica
inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [xxxxxxxxxx-xx], a partir de
[xxxxxx], para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente
educativos [em frequência modulada/ondas médias], no município de [identificação do município], estado de
[identificação do Estado]. 

 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

[NOME DO MINISTRO] 

Ministro de Estado das Comunicações 

 
56. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SECOE deverá observar as
orientações acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e Portaria de Consolidação nº
1, de 2023) na apreciação dos processos administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, em que a análise técnico-administrativa, realizada pela SECOE, não
constatou a existência de óbice para o deferimento da renovação da outorga

 
57. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação,
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, ou destinado a
adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU.

 
III – CONCLUSÃO
 

58. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE): i) deve ser adotada esta
Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos administrativos que tratam da renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, cuja a análise técnico-administrativa,
realizada pela SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento; ii) desde que atendidos os requisitos
previstos nesta MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga; iii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o
caso concreto se amolda aos termos da presente MJR, fazendo referência na manifestação técnica à MJR, sendo a mesma
identificada pelo seu número e pelo processo administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável a juntada de cópia desta MJR
aos autos de cada processo administrativo analisado, antes do encaminhamento ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio
envio a esta Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União (AGU), salvo
na hipótese de existir dúvida jurídica; iv) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam
constatadas peculiaridades não albergadas na MJR, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria
Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica; v) se houver a tramitação de processo de apuração de infração que possa
resultar na aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser
encaminhado a esta Consultoria Jurídica; vi) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder
Concedente e autoridade máxima do Ministério de Estado das Comunicações, editar a portaria que renove a outorga para prestação
do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos; vii) o conteúdo da minuta de portaria ministerial a ser
editada na renovação de outorga deve seguir o modelo acima apresentado (vide item 55 deste PARECER REERENCIAL); viii)
após a edição da portaria ministerial de renovação de outorga, os autos do Processo Administrativo devem ser encaminhados à
Presidência da República, por meio de exposição de motivos a ser subscrita pelo Ministro de Estado das Comunicações, para
que seja apreciado e posteriormente encaminhado ao Congresso Nacional para deliberação.

 
59. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, a partir
da data de sua aprovação, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa sobre o assunto.

 
60. A Coordenação de Administrativo desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações: i) cientificar,
por meio do SUPERSAPIENS, o Departamento de Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da União sobre a emissão do
referido PARECER REFERENCIAL N. 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; ii) e registrar a MJR na planilha de controle de
manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria Jurídica. 

 
61. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
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COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000083202406 e da chave de acesso 50ebec01

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1429587038 e chave de acesso 50ebec01 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 08-03-2024 16:53. Número de
Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00375/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000083/2024-06
INTERESSADOS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
ASSUNTOS: Radiodifusão. MJR. Rádio educativa. Renovação de outorga.

 
1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL n. 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, que trata dos requisitos
para a renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora ​com fins exclusivamente educativos.

 
2. Pelas razões indicadas no próprio Parecer, entendo estarem presentes as condições que autorizam a elaboração de
manifestação jurídica referencial.

 
3. Encaminhem conforme proposto.

 
Brasília, 8 de março de 2024.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000083202406 e da chave de acesso 50ebec01

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1432822668 e chave de acesso 50ebec01 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 08-03-2024 17:21. Número de
Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 7758/2024/SEI-MCOM

PROCESSO: 53000.044548/2010-16.

INTERESSADA: FUNDAÇÃO DOM BOSCO.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO S O N O R A . OUTORGA EDUCATIVA.
RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA
CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo trata de pedido formulado pela Fundação Dom Bosco, inscrita no CNPJ
nº 37.226.701/0001-53, objetivando a renovação da outorga para a exploração do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, vinculado ao Fistel nº 50002939088,
no município de Campo Grande, estado de Mato Grosso do Sul, para o período de 30/11/2020 a
30/11/2030.

2. Os autos foram instaurados em 30/08/2010, quando da protocolização do requerimento
(0367611 pgs 02 e 03), objetivando a renovação da outorga em observância ao prazo previsto no art. 4º da
Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972. 

3. Por meio da Nota Técnica nº 420/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC (0367621 pgs 31 a 35),
opinou-se pelo deferimento da renovação da outorga. Assim, os autos foram encaminhados à d.
Consultoria Jurídica, que elaborou o Parecer nº 0371/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU
(0367621 pgs 37 a 42).

4. A Portaria nº 157, de 20 de março de 2012, de renovação da outorga, foi publicada no
Diário Oficial da União em 03/04/2012 (0367621 pgs 46 e 48).

5. Ato contínuo, por meio do Despacho (0367621 pg 49) encaminhou-se os autos ao Gabinete
do Ministro, para posterior envio à Presidência da República, incluindo a Exposição de Motivos refrente à
Portaria.

6. Entretanto, o processo foi restituído pela Cas Civil a essa Pasta Ministerial, para ratificação
do novo Senhor Ministro, conforme Ofício nº 37/2015/Supar/SRI (0471075), de 15 de janeiro de 2015.

7. Posteriormente, em razão da publicação da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, que
definiu novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas dos serviços de radiodifusão, com
fins exclusivamente educativos, foi realizada nova conferência documental, resultando na Nota Técnica nº
18512/2017/SEI-MCTIC (2126913), que concluiu pela necessidade de nova instrução processual. A
Entidade, então, foi comunicada por meio do Ofício nº 35576/2017/SEI-MCTIC (2127063), encaminhado
via Correspondência Eletrônica (2136402).

8. Foram realizadas sucessivas notificações à Radiodifusora, com vistas à complementação da
documentação necessária ao deferimento do pleito, conforme expõe-se a seguir:

a) Nota Técnica nº 2873/2018/SEI-MCTIC (2635225), encaminhada por meio do Ofício
nº 4531/2018/SEI-MCTIC (2635229) - legislação em referência: Decreto nº 52.795, de
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1963, alterado pelo Decreto nº 9.138, de 2017, e Portaria nº 4.335, de 2015, vigente à
época;

b) Nota Técnica nº 22673/2018/SEI-MCTIC (3446670), encaminhada por meio do
Ofício nº 40303/2018/SEI-MCTIC (3446765) - legislação em referência: Decreto nº
52.795, de 1963, Portaria nº 3.238, de 2018, atualmente consolidada na Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2 de junho de 2023, e Portaria nº 6.843, de 10 de
dezembro de 2019, publicada no DOU de 11/12/2019, atualmente incorporada na
Portaria SECOE/MCom nº 2, de 2 de junho de 2023, publicada no DOU de 5/6/2023;

c) Nota Técnica nº 10391/2019/SEI-MCTIC (4339188), encaminhada por meio do
Ofício nº 21713/2019/SEI-MCTIC (4339227) - que reitera a Nota Técnica nº
22673/2018/SEI-MCTIC, devido ao erro material de endereçamento da correspondência
eletrônica (3461341), dando assim, novo prazo para manifestação da entidade.

9. No entanto, ante a ausência de manifestação da entidade, expediu-se a Nota Técnica nº
17513/2019/SEI-MCTIC (4656226), opinando pelo indeferimento do pedido de renovação da outorga,
ratificada pelo Despacho (4656240), de 2 de outubro de 2019, e cuja decisão foi encaminhada pelo Ofício
nº 34425/2019/SEI-MCTIC (4656253), enviado via Correspondência Postal (4789245).

10. Após análise do recurso, emitiu-se a Nota Técnica nº 4870/2020/SEI-MCTIC (5259140),
acatando-se as alegações apresentadas pela Fundação. A decisão foi ratificada pelo Despacho (5259339),
de 10 de março de 2020, e comunicada à interessada pelo Ofício nº 10113/2020/SEI-MCTIC (5259394),
via Correspondência Postal (5357046).

11. A Entidade foi, ainda, notificada acerca da necessidade de complementação da
documentação necessária ao deferimento do pleito por meio dos seguintes documentos:

a) Nota Técnica nº 4913/2020/SEI-MCTIC (5271017), encaminhada por meio do Ofício
nº 10206/2020/SEI-MCTIC (5271239);

b) Nota Técnica nº 531/2021/SEI-MCOM (6382224), encaminhada por meio do Ofício
nº 1115/2021/MCOM (6382370), recebido em 04/02/2021, conforme Aviso de
Recebimento (6552928). Neste momento, importa destacar que, em resposta à exigência,
a Radiodifusora protocolou, sob o nº 53115.019759/2020-97, documentação que se
julgou tratar-se de manifestação de interesse relativa ao novo período de renovação,
qual seja, 30/11/2020 a 30/11/2030 . Assim, em atenção ao Parecer Referencial nº
00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11499621), o processo atualmente trata
apenas do período corrente da renovação;

c) Nota Técnica nº 2848/2021/SEI-MCOM (6773988), encaminhada por meio do Ofício
nº 5397/2021/MCOM (6774302), recebido em 19/03/2021, conforme Aviso de
Recebimento (7144105);

d) Nota Técnica nº 5779/2021/SEI-MCOM (7277429), encaminhada por meio do Ofício
nº 10475/2021/MCOM (7277548), através de Correspondência Eletrônica (7465928).

12. Por fim, emitiu-se o Checklist (11383733), no qual se concluiu que a documentação "está
em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do deferimento".

13. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

 

ANÁLISE

14. De acordo com o art. 33, § 3º da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o
Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT), o prazo da permissão para execução do serviço de
radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, pode ser renovado por períodos sucessivos e
iguais de 10 anos, mediante autorização do Poder Concedente. Atualmente, essa autorização é formalizada
por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, posteriormente enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da Constituição Federal de 1988, e no art. 113, § 1º
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d o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão (RSR).

15. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117, de 1962, na Lei nº 5.785, de 1972, no
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

16. De acordo com os arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963, o exame dos pedidos de
renovação de outorga levará em consideração, entre outros, a tempestividade do pleito e a colação, aos
autos, dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada
na renovação. Veja:

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

17. Além disso, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no
âmbito do serviço de radiodifusão, nos processos de renovação será igualmente avaliado se há
extrapolação dos limites de outorga, em atenção especial ao art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967.

18. No caso em apreço, conferiu-se à Fundação Dom Bosco a outorga do serviço de
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radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, conforme Portaria nº
30, de 19 de março de 1999, publicada no DOU de 18/05/1999 (11383698 pg 02), e do Decreto
Legislativo nº 238, de 2000, publicado no DOU de 30/11/2000 (11383698 pgs 03 e 04). Oportuno registrar
que, como a outorga é anterior às alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, a
data de publicação Decreto Legislativo é utilizada como parâmetro de contagem do início do prazo de
validade da outorga.

19. A Radiodifusora apresentou o pedido de renovação, firmado por representante legalmente
instituído, em 20/11/2020 (6093376), acompanhado da documentação. De acordo com o art. 4º, caput da
Lei nº 5.785, de 1972, as entidades interessadas na renovação da outorga devem apresentar o
correspondente requerimento "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da
outorga", ou seja, entre 30/11/2019 e 30/11/2020. Observa-se, portanto, que o pedido de renovação de
outorga foi apresentado tempestivamente.

20. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 30/11/2020, a
emissora pode continuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão definitiva
do processo de renovação, conforme prevê o art. 4º, § 1º da Lei nº 5.785, de 1972.

21. A documentação apresentada pela Interessada, inclusive em relação aos seus dirigentes,
diretores e/ou responsáveis legais, está em conformidade com a legislação que rege o serviço de
radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (11383733).

22. Dito isso, a Interessada juntou requerimento de renovação da outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI do Decreto nº 52.795, de de 1963, alterado pelo Decreto nº
10.775, de 2021. Acostou, também, ata de nomeação/eleição dos dirigentes (11383726), bem como
certidão simplificada ou outro documento equivalente, emitido pelo órgão de registro competente em que
estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica (11383732).

23. Conforme art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, alterado pela Lei nº 14.812, de 15 de
janeiro de 2024, as radiodifusoras e seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis legais poderão deter até 20
(vinte) outorgas de serviço de radiodifusão sonora e 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão de sons
e imagens:

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo
o país, dentro dos seguintes limites:

I - 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão sonora, que pode ser operada por meio de: (Redação
dada pela Lei nº 14.812, de 2024)

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024)

b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024)

c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024)

d) frequência modulada; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

e) ondas médias; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

f) ondas tropicais; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

g) ondas curtas; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

II - 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão de sons e imagens. (Redação dada pela Lei nº 14.812,
de 2024)

24. Em consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - Siacco
(11383730), em 12/03/2024, observou-se que a Radiodifusora e seus dirigentes, diretores e/ou
responsáveis legais estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236,
de 1967, alterado pela Lei nº 14.812, de 2024.

25. Ademais, para fins de comprovação da vinculação da Radiodifusora com instituição de
ensino superior conforme previsto no art. 134, caput e §§ 4º e 5º da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023, o processo foi instruído com o respectivo instrumento jurídico (contrato, convênio, termo de
parceria etc.) (6093380), atendendo-se, dessa forma, à legislação, bem como com o documento de
identidade do representante da IES com a qual o convênio foi firmado (6093381).

26. Além disso, após pesquisa ao Sistema Mosaico (11383697), não foi verificada a aplicação
de penalidade de cassação, no curso da prestação do serviço de radiodifusão, em desfavor da Outorgada.
Nesse sentido, consultou-se a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de
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Infrações (CGFM) (11395728), que informou não estar em trâmite processo de apuração de infração cuja
penalidade cabível seja a de cassação.

27. Observa-se, ainda, que constam nos autos, além do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ (11383703 pg 01),  certidões emitidas pelos órgãos fazendários
Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento das obrigações tributárias (11383703 pg 02,
11495870 pgs 01 e 02). Carreou-se, também, certidões emitidas pela Caixa Econômica Federal (11495870
pg 03) e Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) (11495870 pg 04), comprovando a ausência de
irregularidades, respectivamente, perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do
Trabalho (11383703 pg 07), atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas em seu desfavor.

28. Salienta-se que as certidões de regularidade são consideradas válidas se protocolizadas no
prazo de até 60 dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade
estabelecido em lei, conforme art. 186 do Decreto nº 52.795, de de 1963.

29. Oportunamente, em consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) (11495870 pg 05), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU),
verificou-se que não consta restrição, da pessoa jurídica ou da(s)pessoa(s) física(s) integrantes do quadro
diretivo, para celebrar contratos com a Administração Pública.

30. Portanto, com base nos documentos acostados, à luz da legislação que rege o serviço de
radiodifusão, não se verifica qualquer óbice ao deferimento da renovação da outorga.

31. Salienta-se que, a partir da entrada em vigor do Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020,
que alterou o Decreto nº 52.795, de 1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria,
para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões dos serviços de radiodifusão. Por
outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, a
saber:

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.
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§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

32. Isso significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a Entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, o qual
será elaborado por profissional habilitado e deve permanecer na posse da Outorgada. Além disso, é
obrigação da Radiodifusora possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado igualmente por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

33. Neste momento, é válido ressaltar que a licença para funcionamento da estação para os
serviços de radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga. Assim, ao final
desse prazo, caso haja interesse na renovação da outorga, é necessário que a Radiodifusora obtenha um
novo licenciamento (art. 36, § 3º da Lei nº 4.117, de 1962). Para tanto, a Interessada terá o prazo de até 90
dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação. Destaca-se que, para fins de
renovação de outorga, a emissão da nova licença para funcionamento da estação comprova a regularidade
técnica da emissora, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962.

34. Nesse contexto, em consulta ao Sistema Mosaico (11383701), verificou-se que a
Interessada obteve a licença para funcionamento da estação, emitida em 08/09/2022, com validade
até 18/05/2029.

35. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sentido, a Consultoria
Jurídica deste Ministério das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 00004/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (11499621), dispensou a análise jurídica individualizada dos processos
administrativos cujo objeto diga respeito à renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, com
fins exclusivamente educativos, desde que observadas as condições previstas na legislação, a saber:

34. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da
pessoa jurídica que subscreve o pedido.

35. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para
representar a pessoa jurídica interessada. Apenas podem prestar o serviço de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos: i) estados, distrito federal e municípios; ii) instituições de educação superior
(IES), credenciadas pelo Ministério da Educação (MEC), inclusive aquelas que estão sob a condição de
mantidas (universidades, centros universitários e faculdades); iii) fundações de direito público e de direito
privado (vide art. 136, incisos I, II e III, § 1º, incisos I, II e III, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).

36. Ao receber pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações deve verificar se está
assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador
cujo instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica
representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela junta comercial competente ou
documento equivalente.

37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério
das Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos
da pessoa jurídica; ii) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente formalizado, ou registrado em
Cartório, quando for o caso; iii) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; iv)
cópia do certificado de licença para funcionamento da estação; v) certidão negativa de falência
ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, se for caso (sociedade
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empresária); vi) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede
da pessoa jurídica, na forma da lei; vii) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; viii)
prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; ix) prova da inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e x) declaração de que: a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do MCOM,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva
licença de funcionamento; a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão/permissão que será renovada; a entidade não excederá os limites fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; a entidade
possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado; nenhum dos sócios ou
dirigentes da mantenedora ou da mantida participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a renovação da
concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço
de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº
236, de 28 de fevereiro de 1967; nenhum dos dirigentes da mantenedora ou da mantida está no exercício de
mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro
especial; a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta; a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; a pessoa
jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; nenhum dos dirigentes e sócios da
mantenedora ou da mantida foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g",
"h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei;
pelo menos 70% (setenta por cento) do capital total e do capital votante da mantenedora pertence direta ou
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos; a responsabilidade editorial e
as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são privativas de brasileiros natos
ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e
caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e na
sua programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios e
disposições do art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do
art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12,
do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,
da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os
critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos (vide art. 113 do RSR
ANEXO XIII a XV da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).

38. É oportuno destacar que eventual existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica,
constituída sob a forma de sociedade empresária, não impede a aprovação do pedido de renovação (vide art.
113, § 3º, do RSR).

39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de
certidão negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo
de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”.
Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é evidente que não se pode exigir do
interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre as duas
normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi
acrescentado pelo Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a
apresentação de certidão que informe se a empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade
apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão negativa de recuperação judicial não
inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão
não requer à [sic] comprovação do pagamento do valor do preço público da outorga, visto que se trata de
outorga não onerosa, não sendo aplicável, portanto, o art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR).

[...]

42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de
radiodifusão e as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar o limite de vinte
outorgas de serviço de radiodifusão sonora. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter duas outorgas do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, quando for a hipótese de adaptação do serviço
de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada (vide art. 14, § 3º, do
RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967, com redação
dada pela Lei nº 14.812, de 2024).

43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do
capital total e do capital votante da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38,
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alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da entidade detentora da outorga e a atribuição para
estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos.
44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos deve observar as regras acima citadas.
45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não
impedem a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse
tipo de situação deve-se considerar que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu
objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente ao período subsequente[1].
46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a
renovação da outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de
aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo
deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

[...]

51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar
com a administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-
Geral da União (CGU) -  (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o
objetivo de verificar a existência de restrição da pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do
quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a Administração Pública.

52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para
prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos deve ser analisado e, se for
o caso, deferido pelo Ministério das Comunicações. [grifos no original]

36. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consultiva , para fins
de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº
00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11499621).

37. Pelo exposto, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga.

38. Oportunamente, destaca-se que, após a aprovação do Congresso Nacional o Ministério das
Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de permissão, nos termos do
art. 223, §§ 1º a 3º da Constituição Federal e art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR).

 

CONCLUSÃO

39. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de
aprovação desta manifestação:

a) remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações,
para deliberação, nos termos do art. 5º, da Lei nº 5.785, de 1972; e

b) em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

40. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

41. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este
Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 13/06/2024, às
18:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
13/06/2024, às 18:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 23/06/2024, às 21:07, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11499201 e o código CRC F168577F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 Documento nº 11499201
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2024.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,

observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27

de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo

nº 53000.044548/2010-16, resolve:

 Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à Fundação Dom Bosco, pessoa

jurídica inscrita no CNPJ nº 37.226.701/0001-53, número de inscrição no FISTEL 50002939088, a partir

de 30 de novembro de 2020, para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora, em

frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Campo Grande, estado do

Mato Grosso do Sul.

§ 1º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da

publicação desta Portaria.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 13/06/2024, às

18:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8

de outubro de 2015.

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

13/06/2024, às 18:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 23/06/2024, às 21:07, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11499651 e o código CRC 754FF8EB.

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 Documento nº 11499651
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº

53000.044548/2010-16, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 7758/2024/SEI-MCOM,

chancelada pelo Parecer Jurídico Referencial nº 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado

da Portaria nº _____, de _____ de _____ de _____, publicada em __/__/____, que renova, pelo prazo de

dez anos, a partir de 30 de novembro de 2020, a permissão outorgada à Fundação Dom Bosco, inscrita no

CNPJ nº 37.226.701/0001-53, nos termos da Portaria nº 30 de 19 de março de 1999, chancelada pelo

Decreto Legislativo nº 238 de 2000, publicado em 30/11/2000, vinculada ao FISTEL nº 50002939088,

para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,

com fins exclusivamente educativos, no município de Campo Grande, estado do Mato Grosso do Sul.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição

Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso

Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 13/06/2024, às

18:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8

de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

13/06/2024, às 18:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 23/06/2024, às 21:07, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11499660 e o código CRC 5440EE04.

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 Documento nº 11499660
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 13678, DE 26 DE JUNHO​ DE 2024

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,

observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27

de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo

nº 53000.044548/2010-16, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à Fundação Dom Bosco, pessoa

jurídica inscrita no CNPJ nº 37.226.701/0001-53, inscrição no FISTEL nº 50002939088, a partir de 30 de

novembro de 2020, para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência

modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Campo Grande, estado do Mato Grosso

do Sul.

§ 1º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da

publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 03/07/2024, às 15:36, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11600056 e o código CRC C0EC3C76.

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 Documento nº 11600056
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 26 de junho de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
53000.044548/2010-16, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 7758/2024/SEI-MCOM,
chancelada pelo Parecer Jurídico Referencial nº 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado
da Portaria nº 13.678, de 26 de junho de 2024, publicada em __/__/____, que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 30 de novembro de 2020, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO DOM BOSCO, inscrita
no CNPJ nº 37.226.701/0001-53, nos termos da Portaria nº 30, de 19 de março de 1999, chancelada pelo
Decreto Legislativo nº 238, de 2000, publicado em 30 de novembro de 2000, vinculada ao FISTEL nº
50002939088, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Campo Grande, estado do Mato Grosso
do Sul.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223, da Constituição
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso
Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 03/07/2024, às 15:36, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11600066 e o código CRC 8741ADCA.

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 Documento nº 11600066
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 52244/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 13678/2024 (11600056)  e a Exposição de Motivos nº 476/2024
(11600066)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 7758/2024 (11499201), encaminho
a Portaria nº 13678/2024 (11600056) e a Exposição de Motivos nº 476/2024 (11600066), para
apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 02/07/2024, às 14:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11600122 e o código CRC 57C61505.

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 Documento nº 11600122
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 03/07/2024 16:28:45
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 10434345
   Data prevista de publicação: 04/07/2024
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

21768506 ATO PORTARIA MCOM NA 13467.rtf 2d5674be9f2eb74e
3ed9f8a82839e370 8,00 R$ 311,36

21768547 ATO PORTARIA MCOM NA 13679.rtf 2b2f2824b4171a99
c19f66c0549987f8 8,00 R$ 311,36

21768548 ATO PORTARIA MCOM NA 13674.rtf 79bad0a9715b4b79
d631f231f6e4c08d 8,00 R$ 311,36

21768549 ATO PORTARIA MCOM NA 13678.rtf 99ab1bb53cdafee2
9c4172e552855b82 8,00 R$ 311,36

21768550 ATO PORTARIA MCOM NA 13673.rtf 3575e0c2972024e9
c0809791f79f7a88 15,00 R$ 583,80

TOTAL DO OFICIO 47,00 R$ 1.829,24

03/07/24, 16:28 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=10434345 1/1
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 04/07/2024 | Edição: 127 | Seção: 1 | Página: 56

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 13.678, DE 26 DE JUNHO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o
disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº
53000.044548/2010-16, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à Fundação Dom Bosco, pessoa jurídica
inscrita no CNPJ nº 37.226.701/0001-53, inscrição no FISTEL nº 50002939088, a partir de 30 de novembro
de 2020, para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Campo Grande, estado do Mato Grosso
do Sul.

§ 1º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da
publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

04/07/24, 08:27 PORTARIA MCOM Nº 13.678, DE 26 DE JUNHO DE 2024 - PORTARIA MCOM Nº 13.678, DE 26 DE JUNHO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-13.678-de-26-de-junho-de-2024-569923514 1/1
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac2762c30

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: Fundacao Dom Bosco

Nome Fantasia: Fm Educativa Ucdb

Telefone: (67) 33123389 E-mail: fmucdb@fmeducativa.ucdb.br

CNPJ: 37.226.701/0001-53 Número do Fistel: 50002939088

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 30/11/2000 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 18/05/2029

Observações: RESOLUCAO ANATEL 24/98 125/99;ATO 19.441/2001

Endereço Sede

Logradouro: Av. Tamandare Complemento:

Bairro: Jardim Seminario Numero: 6000

Município: Campo Grande UF: MS CEP: 79070229

Endereço Correspondência

Logradouro: AV. TAMANDARE, 6000 - JARDIM SEMINARIO Complemento:

Bairro: JARDIM SEMINARIO Numero: 6000

Município: Campo Grande UF: MS CEP: 79117010

Endereço do Transmissor

Logradouro: Av. Tamandaré Complemento:

Bairro: Bairro Seminário Numero: 6000

Município: Campo Grande UF: MS CEP: 79117900

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Av. Tamandaré Complemento:

Bairro: Bairro Seminário Numero: 6000

Município: Campo Grande UF: MS CEP: 79117900

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Av. Tamandaré Complemento:

Bairro: Bairro Seminário Numero: 6000

Município: Campo Grande UF: MS CEP: 79117900

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Campo Grande UF: MS

Parâmetros Técnicos

Canal: 218 Frequência: 91.5 MHz Classe: A4 ERP Máxima: 6.1803kW

HCI: 67 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

04/07/2024 10:07:42 1/4
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 5491207 Número Indicativo: ZYL686

Data Último Licenciamento: 08/09/2022 Número da Licença: 53500.300189/2022-87

Estação Principal

Localização

Latitude: 20° 24' 34.99" S Longitude: 54° 37' 1.99" W Cota da base: 630 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027381200422 Modelo: ETG5000i

Fabricante: Elenos S.R.L. Broadcasting Equipment Potência de Operação: 4.5 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 1 5/8 Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 80 m Atenuação: 0.615 dB/100m Perdas Acessórias: 1 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FS4RUAP218 Fabricante: IDEAL ANTENAS

Ganho: 2.87 dBd Beam-Tilt: 8 º Orientação NV: 165 º Polarização: Circular HCI: 67 m ERP Máxima: 6.18 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 7.05 5º: 6.95 10º: 6.95 15º: 6.74 20º: 6.65 25º: 6.45 30º: 6.24 35º: 6.14 40º: 5.95 45º: 5.74 50º: 5.55 55º: 5.44

60º: 5.24 65º: 5.15 70º: 5.15 75º: 5.04 80º: 5.04 85º: 5.04 90º: 5.04 95º: 5.04 100º: 5.15 105º: 5.15 110º: 5.24 115º: 5.24

120º: 5.34 125º: 5.34 130º: 5.44 135º: 5.55 140º: 5.64 145º: 5.64 150º: 5.74 155º: 5.74 160º: 5.74 165º: 5.74 170º: 5.74 175º: 5.74

180º: 5.74 185º: 5.64 190º: 5.64 195º: 5.55 200º: 5.44 205º: 5.34 210º: 5.24 215º: 5.24 220º: 5.15 225º: 5.15 230º: 5.04 235º: 5.04

240º: 4.94 245º: 4.94 250º: 4.94 255º: 5.04 260º: 5.15 265º: 5.24 270º: 5.34 275º: 5.44 280º: 5.55 285º: 5.64 290º: 5.84 295º: 6.04

300º: 6.14 305º: 6.35 310º: 6.45 315º: 6.65 320º: 6.74 325º: 6.84 330º: 6.95 335º: 7.05 340º: 7.05 345º: 7.05 350º: 7.05 355º: 7.05

Coordenadas por radial

0º: Lat 20°2
0´26.01´´ S
Lon
54°37´1.99´
´ W

5º: Lat
20°21´0.03´
´ S Lon 54°
36´41.93´´
W

10º: Lat 20°
20´48.47´´
S Lon 54°3
6´19.39´´ W

15º: Lat 20°
20´25.33´´
S Lon 54°3
5´50.65´´ W

20º: Lat 20°
20´45.47´´
S Lon
54°35´32.9´
´ W

25º: Lat 20°
20´19.24´´
S Lon 54°3
4´54.81´´ W

30º: Lat 20°
20´10.06´´
S Lon 54°3
4´18.88´´ W

35º: Lat 20°
20´12.74´´
S Lon 54°3
3´46.17´´ W

40º: Lat 20°
20´15.19´´
S Lon
54°33´9.54´
´ W

45º: Lat 20°
20´21.75´´
S Lon 54°3
2´31.97´´ W

50º: Lat 20°
20´53.92´´
S Lon 54°3
2´21.07´´ W

55º: Lat
20°21´9.54´
´ S Lon 54°
31´49.16´´
W

60º: Lat 20°
21´21.63´´
S Lon
54°31´4.96´
´ W

65º: Lat 20°
21´49.53´´
S Lon 54°3
0´43.75´´ W

70º: Lat
20°22´17.8´
´ S Lon 54°
30´20.29´´
W

75º: Lat 20°
22´43.75´´
S Lon 54°2
9´39.74´´ W

80º: Lat 20°
23´12.85´´
S Lon 54°2
8´46.23´´ W

85º: Lat 20°
23´56.17´´
S Lon
54°29´10.7´
´ W

90º: Lat 20°
24´34.85´´
S Lon 54°2
9´54.41´´ W

95º: Lat
20°25´8.13´
´ S Lon 54°
30´16.17´´
W

100º: Lat 20
°25´34.59´´
S Lon
54°31´0.66´
´ W

105º: Lat 20
°25´52.86´´
S Lon 54°3
1´51.57´´ W

110º: Lat 20
°26´22.78´´
S Lon 54°3
1´45.72´´ W

115º: Lat
20°27´8.22´
´ S Lon 54°
31´11.06´´
W

120º: Lat 20
°27´24.46´´
S Lon 54°3
1´48.57´´ W

125º: Lat 20
°27´52.14´´
S Lon
54°32´1.37´
´ W

130º: Lat 20
°28´37.27´´
S Lon 54°3
1´53.69´´ W

135º: Lat 20
°29´35.04´´
S Lon 54°3
1´41.58´´ W

140º: Lat 20
°30´18.23´´
S Lon 54°3
1´54.43´´ W

145º: Lat 20
°30´49.82´´
S Lon 54°3
2´21.72´´ W

150º: Lat 20
°31´15.39´´
S Lon 54°3
2´55.13´´ W

155º: Lat 20
°31´51.22´´
S Lon 54°3
3´24.76´´ W

160º: Lat 20
°32´25.13´´
S Lon 54°3
3´59.25´´ W

165º: Lat
20°33´1.17´
´ S Lon 54°
34´37.14´´
W

170º: Lat 20
°33´39.09´´
S Lon 54°3
5´19.53´´ W

175º: Lat 20
°34´18.46´´
S Lon
54°36´7.47´
´ W

180º: Lat
20°34´44.4´
´ S Lon
54°37´1.99´
´ W

185º: Lat 20
°35´10.43´´
S Lon
54°38´1.38´
´ W

190º: Lat
20°35´3.16´
´ S Lon
54°39´0.31´
´ W

195º: Lat 20
°34´41.94´´
S Lon 54°3
9´55.71´´ W

200º: Lat
20°34´7.62´
´ S Lon 54°
40´44.62´´
W

205º: Lat 20
°33´51.54´´
S Lon 54°4
1´39.21´´ W

210º: Lat 20
°33´18.57´´
S Lon 54°4
2´24.88´´ W

215º: Lat 20
°32´38.55´´
S Lon
54°43´3.66´
´ W

220º: Lat
20°32´7.17´
´ S Lon 54°
43´47.27´´
W

225º: Lat 20
°31´35.69´´
S Lon 54°4
4´31.38´´ W

230º: Lat
20°31´9.56´
´ S Lon 54°
45´24.33´´
W

235º: Lat 20
°30´29.75´´
S Lon
54°46´3.27´
´ W

240º: Lat 20
°29´51.28´´
S Lon 54°4
6´47.36´´ W

245º: Lat
20°29´2.27´
´ S Lon 54°
47´14.53´´
W

250º: Lat 20
°28´12.83´´
S Lon 54°4
7´41.79´´ W

255º: Lat 20
°27´16.07´´
S Lon 54°4
7´44.92´´ W

260º: Lat 20
°26´21.31´´
S Lon 54°4
7´47.45´´ W

265º: Lat 20
°25´28.59´´
S Lon
54°47´59.9´
´ W

270º: Lat 20
°24´34.66´´
S Lon 54°4
7´47.17´´ W

275º: Lat 20
°23´39.87´´
S Lon
54°48´9.85´
´ W

280º: Lat 20
°22´41.39´´
S Lon 54°4
8´27.06´´ W

285º: Lat
20°21´32.3´
´ S Lon
54°49´7.59´
´ W

290º: Lat 20
°20´22.33´´
S Lon 54°4
9´21.06´´ W

295º: Lat
20°19´16.9´
´ S Lon
54°49´8.47´
´ W

300º: Lat 20
°18´16.39´´
S Lon 54°4
8´40.49´´ W

305º: Lat 20
°17´42.57´´
S Lon
54°47´29.5´
´ W

310º: Lat
20°17´8.14´
´ S Lon 54°
46´29.42´´
W

315º: Lat
20°16´53.7´
´ S Lon 54°
45´13.57´´
W

320º: Lat 20
°16´40.75´´
S Lon
54°44´6.1´´
W

325º: Lat 20
°16´46.77´´
S Lon 54°4
2´51.44´´ W

330º: Lat
20°17´5.2´´
S Lon 54°4
1´38.81´´ W

335º: Lat 20
°17´22.99´´
S Lon 54°4
0´36.75´´ W

340º: Lat
20°18´5.03´
´ S Lon 54°
39´33.32´´
W

345º: Lat 20
°18´39.96´´
S Lon 54°3
8´43.43´´ W

350º: Lat
20°19´1.05´
´ S Lon
54°38´4.78´
´ W

355º: Lat 20
°19´44.44´´
S Lon
54°37´29.1´
´ W

Distância por radial
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Relatório do Canal

0º: 7.69 5º: 6.67 10º: 7.1 15º: 7.98 20º: 7.54 25º: 8.72 30º: 9.45 35º: 9.89 40º: 10.47 45º: 11.06 50º: 10.62 55º: 11.06

60º: 11.94 65º: 12.08 70º: 12.38 75º: 13.26 80º: 14.58 85º: 13.7 90º: 12.38 95º: 11.79 100º: 10.62 105º: 9.3 110º: 9.74 115º: 11.21

120º: 10.47 125º: 10.62 130º: 11.65 135º: 13.11 140º: 13.84 145º: 14.14 150º: 14.28 155º: 14.87 160º: 15.45 165º: 16.19 170º: 17.07 175º: 18.09

180º: 18.82 185º: 19.7 190º: 19.7 195º: 19.41 200º: 18.82 205º: 18.97 210º: 18.68 215º: 18.24 220º: 18.24 225º: 18.38 230º: 18.97 235º: 19.12

240º: 19.56 245º: 19.56 250º: 19.7 255º: 19.26 260º: 18.97 265º: 19.12 270º: 18.68 275º: 19.41 280º: 20.14 285º: 21.75 290º: 22.78 295º: 23.22

300º: 23.36 305º: 22.19 310º: 21.46 315º: 20.14 320º: 19.12 325º: 17.65 330º: 16.04 335º: 14.72 340º: 12.82 345º: 11.35 350º: 10.47 355º: 9.01

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 6.18 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 30 Portaria MC 19/03/1999 18/05/1999 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019
99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

53000015708/2013
-54

1995 Portaria MC 6042015/00/00
00

09/04/2015 Suspensão Jurídico

9999 238 Decreto Legislativo CN 29/11/2000 30/11/2000 Deliber. do C. Nacional Jurídico

507000000221993 26147 Ato ER 05/06/2002 07/06/2002 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 43 Despacho MC 18/02/2010 Advertência Jurídico

9999 73 Portaria MC 27/04/2012 11/05/2012 Multa Jurídico

9999 643 Portaria MC 28/06/2013 01/07/2013 Multa Jurídico

530000214442011 643 Portaria MC 28/06/2013 01/07/2013 Multa Jurídico

53000015708/2013
-54

1995 Portaria MC 06/04/2015 09/04/2015 Multa Jurídico

53500.058044/201
7-19

8877 Ato ORLE 20/05/2017 12/06/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.085067/201
7-98

14726 Ato ORLE 14/12/2017 21/12/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.007668/202 1082 Ato ORLE 18/02/2021 19/03/2021 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico
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Relatório do Canal

1-46

53000.044548/201
0-16

13678 Portaria MC 26/06/2024 04/07/2024 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 52608/2024/MCOM

Brasília, 04 de julho de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11600066)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 7758/2024 (11499201), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos nº 476/2024 ( 11600066), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 04/07/2024, às 15:45,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11618795 e o código CRC F48CE3FD.

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 Documento nº 11618795
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EM nº 00558/2024 MCOM 
  

Brasília, 12 de Julho de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
53000.044548/2010-16, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 7758/2024/SEI-MCOM, 
chancelada pelo Parecer Jurídico Referencial nº 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 
acompanhado da Portaria nº 13.678, de 26 de junho de 2024, publicada em 4 de julho de 2024, que 
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de novembro de 2020, a permissão outorgada à 
FUNDAÇÃO DOM BOSCO, inscrita no CNPJ nº 37.226.701/0001-53, nos termos da Portaria nº 30, 
de 19 de março de 1999, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 238, de 2000, publicado em 30 de 
novembro de 2000, vinculada ao FISTEL nº 50002939088, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no município de Campo Grande, estado do Mato Grosso do Sul. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223, da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 23786/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga do serviço de radiodifusão - Processo nº 53000.044548/2010-16.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga do serviço de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

FRANCISCO CAVALCANTE
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro Substituto

Documento assinado eletronicamente por Francisco das Chagas Cavalcante Costa , Coordenador-
Geral do Gabinete do Ministro substituto, em 12/07/2024, às 13:41, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11633858 e o código CRC 4A6F939C.

 

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 Documento nº 11633858
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EM nº 00558/2024 MCOM
 

Brasília, 12 de Julho de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência,  o  Processo  Administrativo  nº 
53000.044548/2010-16, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 7758/2024/SEI-MCOM, 
chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  Referencial  nº  00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 
acompanhado da Portaria nº 13.678, de 26 de junho de 2024, publicada em 4 de julho de 2024, que 
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de novembro de 2020, a permissão outorgada à 
FUNDAÇÃO DOM BOSCO, inscrita no CNPJ nº 37.226.701/0001-53, nos termos da Portaria nº 
30, de 19 de março de 1999, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 238, de 2000, publicado em 30  
de  novembro  de  2000,  vinculada  ao  FISTEL nº  50002939088,  para  executar,  sem  direito  de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no município de Campo Grande, estado do Mato Grosso do Sul.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223, da Constituição 
Federal,  encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior  submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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04/07/24, 08:27 PORTARIA MCOM Nº 13.678, DE 26 DE JUNHO DE 2024 - PORTARIA MCOM Nº 13.678, DE 26 DE JUNHO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 04/07/2024 | Edição: 127 | Seção: 1 | Página: 56

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 13.678, DE 26 DE JUNHO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o 
disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto 

de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº 

53000.044548/2010-16, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à Fundação Dom Bosco, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ nº 37.226.701/0001-53, inscrição no FISTEL nº 50002939088, a partir de 30 de 

novembro  de 2020, para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora, em 

frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Campo Grande, estado do 

Mato Grosso do Sul.

§ 1º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria 
reger- se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da 
publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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1
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

PARECER     REFERENCIAL     n.     00010/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial)

Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00738.000159/2023-12. ÓRGÃO DESTINATÁRIO: 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - 
(SECOE). DIREITO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO  SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL). ANÁLISE DE PEDIDOS 
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa (ON/AGU) nº 55, de 2014, e 
pela Portaria Normativa (CGU/AGU) nº 05, de 2022;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão 
sonora empresarial (comercial);

III. Dispensa da realização de análise  jurídica individualizada de processos administrativos que envolvam a 
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, sendo necessária a observância das 
recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, a consulta deve ser encaminhada para análise da Consultoria Jurídica;

V. MJR com validade de dois anos ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa.

I – RELATÓRIO

1. Por meio do Ofício Interno nº 42345/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica deste 
Ministério encaminha a esta Consultoria Jurídica subsídios para avaliação sobre a emissão de Manifestação Jurídica 
Referencial  (MJR) que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de 
radiodifusão sonora empresarial (comercial), com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, 
c/c o art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações 
(CBT); e no art. 110 e ss.  do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão (RSR).

2. Inicialmente,  é  oportuno  registrar  que  esta  Consultoria  Jurídica,  por  meio  do DESPACHO
n. 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, solicitou informações à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) a 
respeito do quantitativo de processos administrativos que versam sobre a renovação de outorga para execução do serviço de 
radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 - SUPER):

1. A Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica (SECOE) encaminha quantidade expressiva de Processos 
Administrativos a esta Consultoria, cujo teor versa sobre a análise jurídico-formal relacionada à renovação de 
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora.

2. Diante da similitude dos casos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão 
sonora, é necessário consultar sobre o volume de processos administrativos sobre o assunto que podem ser 
enviados a esta Consultoria Jurídica.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos a respeito à renovação de  
outorga  para  execução  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  permitirá  que  esta  Consultoria  Jurídica  avalie  a  
necessidade da edição de PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU nº 55, de
23  de  maio  de  2014,  disciplina  a  elaboração  de  manifestações  jurídicas  referenciais  no  âmbito  dos  órgãos 
consultivos nos seguintes termos:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 
4º da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de  fevereiro  de  1993,  considerando  o  que  consta  do  Processo  nº 
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados 
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada 
pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos 
termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão 
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da 
simples conferência de documentos.
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Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande volume 
de processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do  
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação 
jurídica tem por objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da 
Advocacia-Geral da União se dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos  termos  do  art.  3º  da  Portaria  Normativa  CGU/AGU nº  5,  de  31  de  março  de  2023,  a  emissão  de  
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos 
sobre a matéria e que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades 
desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

7. A análise de processos administrativos que tratem da renovação de outorga para execução do serviço de 
radiodifusão sonora se enquadra num dos requisitos necessários para a elaboração de manifestação jurídica 
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de 
documentos, notadamente quando existe apenas uma entidade interessada na execução do serviço.

8. Deste modo, é importante que a SECOE preste os esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de 
processos administrativos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, 
assim como se a emissão de parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar maior celeridade na análise  
conclusiva da matéria. 9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação 
Social  Eletrônica (SECOE) para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida 
solicitação, os autos devem retornar a esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.

3. Em resposta à solicitação encaminhada por esta Consultoria Jurídica, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA 
Nº  14462/2023/SEI-MCOM, apresentou os seguintes esclarecimentos sobre os processos administrativos de renovação de 
outorga  para prestação  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  empresarial  (comercial) (Proc.  Administrativo  nº 
00738.000159/2023-12 - SUPER):

(...)

4. Inicialmente, deve-se destacar que o mencionado Despacho nº 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU fez 
alusão  somente  aos  processos  de  renovação  de  outorga  de  radiodifusão  sonora  (Rádio),  de  modo  que  esta 
manifestação se restringe àquela tipologia de processo administrativo.

5. Como é sabido, os prazos das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão sonora podem ser 
renovados pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do  
Ministro  de Estado  das  Comunicações,  a  ser  enviada  posteriormente  ao  Congresso  Nacional,  por meio  de 
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 
5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

6. De acordo com o art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962, a renovação de outorga constitui direito cujo  
exercício está condicionado à demonstração do preenchimento de alguns requisitos. Vale dizer, a análise dos 
processos de renovação das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão leva em consideração, entre 
outros elementos, a tempestividade dos pleitos; observância aos limites de outorgas tanto pelas concessionárias 
ou permissionárias quanto pelos seus respectivos sócios e dirigentes; bem como a regularidade fiscal, trabalhista, 
técnica da estação de radiodifusão e do quadro societário e diretivo das pessoas jurídicas.

7. Em suma, os parâmetros de análise e o respectivo fluxo processual encontram-se delimitados pela Constituição 
Federal,  pela citada Lei nº 4.117/1962, pela Lei nº 5.785/1972, pelo Decreto-Lei nº 236/1967, pelo Decreto nº  
52.795/1963  e  pela  Portaria  de  Consolidação  GM/MCOM nº  1,  de  1º  de  junho  de  2023.  Trata-se,  pois,  de 
procedimento  administrativo  que  possui  considerável  regulamentação  do  Poder Público,  por normativos  de  
diferente grau hierárquico, o que demanda atenção na interpretação dos comandos legais durante a análise dos 
processos.

8. Não se pode esquecer, ademais, que, durante o exame dos pedidos de renovação das concessões e permissões 
dos serviços de radiodifusão, leva-se em consideração também as manifestações provenientes da Consultoria 
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações.

9. Segundo o art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as pessoas jurídicas 
interessadas na renovação das respectivas concessões e permissões dos serviços de radiodifusão deverão 
apresentar requerimento perante o Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término 
do prazo da outorga, sendo permitida a execução do serviço em caráter precário, caso expire o prazo da outorga 
sem decisão sobre o pedido de renovação, a saber:

Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão 
deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze meses anteriores ao término 
do respectivo prazo da outorga.

10. Portanto, durante a análise dos requerimentos administrativos de renovação de outorga, busca-se identificar 
se os prazos legais previstos à época da protocolização do pedido foram devidamente observados pelas pessoas 
jurídicas interessadas na renovação (art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972).

11. Ocorre que há situações excepcionais que fogem à regra geral, como os diferentes casos em que o respectivo 
pedido de renovação fora apresentado após o encerramento do prazo legal e aqueles em que há sobreposição de  
períodos de outorga, com manifestação de interesse na renovação da outorga somente no período de outorga 
mais atual. Além disso, há ainda os casos em que não foi encontrado o correspondente extrato do contrato de 
concessão ou permissão celebrado entre as partes, o que dificulta a contagem do prazo da outorga (10 anos para 
Rádio e 15 anos para TV) e a aferição do prazo para requerer a renovação (12 meses).

12. Em outras palavras, as situações não alcançadas pelo art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972, que é a regra geral, 
exige uma análise mais cuidadosa das circunstâncias envolvidas, com forma de identificar a presença de 
elementos que autorizam a aplicação do art. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada 
pela Lei nº 14.351/2022, que tratam de regras excepcionais que autorizam, em tese, o conhecimento de pedido de 
renovação protocolados de forma extemporânea. Veja-se a dicção dos textos legais citados:
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Art.  2º  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  da  concessão  ou  permissão  de  serviços  de  radiodifusão 
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 
1.077,  de  7  de  dezembro  de  2021,  serão  conhecidos  pelo  órgão  competente  do  Poder  Executivo,  que  dará 
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias 
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado 
pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

Art. 3º As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se encontrem com suas outorgas  
vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data de publicação da lei 
resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão o prazo de 90 (noventa) 
dias para que se manifestem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço.

13. Os limites de outorga e os demais elementos correlacionados também fazem parte da análise dos processos de 
renovação de outorga, sendo aferidos mediante pesquisa ao Sistema de Acompanhamento e Controle Societário – 
SIACCO, no qual constam os registros de outorga por pessoa natural e por pessoa jurídica. O extrato do SIACCO é 
analisado à luz do que se encontra no art.  12 do Decreto-Lei nº 236/1967, no art.  38, alínea "g", da Lei nº 
4.117/1962, no art. 14, § 3º, do  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado  pelo  Decreto  nº 
52.795/1963, bem como no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013, in verbis:

Decreto-Lei nº 236/1967

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo o 
país, dentro dos seguintes limites:

I) Estações radiodifusoras de som:

a - Locais:

Ondas médias - 4 

Frequência modulada - 

6 b - Regionais:

Ondas médias - 3 

Ondas tropicais - 3

sendo no máximo 2 por 

Estados c - Nacionais:

Ondas médias - 

2 Ondas curtas - 

2

2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 10 em todo território nacional, sendo no máximo 5 em VHF e 2 por 
Estado.

§ 1º - Cada estação de ondas curtas poderá, fora das limitações estabelecidas no artigo, utilizar uma ou várias 
frequências, que lhe tenham sido consignadas em leque.

§ 2º - Não serão computadas para os efeitos do presente artigo, as estações repetidoras e retransmissoras de 
televisão, pertencentes às estações geradoras.

§ 3º - Não poderão ter concessão ou permissão as entidades das quais faça parte acionista ou cotista que integre o 
quadro social de outras emprêsas executantes do serviço de radiodifusão, além dos limites fixados nêste artigo.

§ 4º Os atuais concessionários e permissionários de serviços de radiodifusão, bem como os cotistas e acionistas  
dessas emprêsas, que não atendem às limitações estipuladas neste artigo, deverão a êle ir-se adaptando, na razão 
de vinte e cinco por cento (25%) do excesso ao ano, a contar de um ano da data da publicação desta lei. (Redação 
dada pela Lei nº 5.397, de 1968)

§ 5º - Nenhuma pessoa poderá participar da direção de mais de uma emprêsa de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites estabelecidos neste artigo.

Lei nº 4.117/1962

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados, 
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

[...]

g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de uma concessionária, 
permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade.

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão

Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da União, que deverá 
conter a indicação do local e as condições em que os interessados poderão obter o texto do edital, bem assim o 
local, a data e a hora para a apresentação das propostas para fins de habilitação e julgamento.

[...]

§ 3º A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não poderão ser 
contempladas com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade.

Decreto nº 8.139/2013

Art. 3 º O deferimento do requerimento a que se refere o § 1º do art. 2º ficará condicionado à comprovação 

de: [...]

§ 2 º Deferido o pedido de que trata o § 1º do art. 2º , a entidade e as pessoas que integram o seu quadro 
societário e  diretivo  ficarão  submetidas  ao  limite  de  duas  outorgas  de  serviço  de  radiodifusão  sonora  em 
frequência modulada na localidade objeto da adaptação, sem prejuízo da aplicação do limite previsto no  art. 14, 
§ 3º , do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.  
sobre suas outorgas de serviços de radiodifusão em outras localidades.

14. De modo geral, a documentação necessária para instruir o processo de renovação de outorga se encontra 
prevista no art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, com 
redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021, a saber:

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins 
de
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habilitação:

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

V - prova de inscrição no CNPJ;

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, 
na forma da lei;

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de  
certidão negativa, nos termos do disposto no  Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho; e

XI - declaração de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos  sócios  ou  dirigentes  participa  de  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  pessoas  jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será 
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de 
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado 
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I 
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

15. Ademais,  os  processos  de  renovação  de  outorga  são  instruídos  com os  documentos  que  demonstram o 
atendimento ao que consta no art. 222, § 1º, da Constituição Federal, no art. 5º, § 1º, da Lei 12.485/2011, no art. 
112, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, bem 
como no art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023.

16. Com efeito, essa documentação se refere aos comprovantes de nacionalidade daqueles que figuram no corpo 
societário e diretivo das concessionárias ou permissionárias dos serviços de radiodifusão; à declaração firmada 
pelo representante legal asseverando que inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que 
seja detido, direta, indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de  
telecomunicações  de  interesse  coletivo,  nos  termos  da  Lei  nº  12.485/2011;  à certidão  emitida  pela  Agência 
Nacional  Telecomunicações relativa ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel  e  ao extrato de 
lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - 
SIGEC/ANATEL; bem como à licença para funcionamento da estação de radiodifusão.

17. Explicitadas, portanto, as nuances envolvidas durante a análise dos processo de renovação de outorga, passe-
se a responder os questionamentos consubstanciados no item 8 do referido Despacho nº 01601/2023/CONJUR- 
MCOM/CGU/AGU.

18. Em relação ao estoque processual, há aproximadamente 4.130 processos de processos de renovação de 
outorga dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial em tramitação nesta Secretaria de 
Comunicação Social Eletrônica. A edição de parecer referencial pode representar maior celeridade processual, 
por dispensar a análise individualizada de processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão 
sonora de caráter comercial pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações e,  ao mesmo 
tempo, reduzir uma instância de deliberação daqueles feitos.

19. Por outro lado, o grau de detalhamento e complexidade exigido pela legislação de radiodifusão por ocasião 
do exame dos processos de renovação de outorga recomenda que eventual edição de parecer referencial explicite, 
na medida do possível, os casos excepcionais que porventura demandará análise individualizada da Consultoria  
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações. A titulo exemplificativo, segue relação de situações peculiares 
que podem acontecer durante a análise desses processos, como forma de contribuir com o exame a ser levado a  
efeito pela unidade consultiva:

a) as hipóteses de aplicação doart. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº  
14.351/2022 quando envolver requerimentos apresentados após o encerramento do prazo legal;

b) as situações envolvidas na protocolização de requerimento de renovação antes do prazo previsto na legislação;

c) os casos excepcionais de aferição de limites quando o extrato do SIACCO revelar a presença de 
outorgas aperfeiçoadas e não aperfeiçoadas em quantidade acima do permitido;

d) os casos em que se constatar a presença de pessoas falecidas ou menoresno quadro societário das pessoas 
jurídicas interessadas na renovação ou de registro de penhora ou bloqueio de cotas na certidão simplificada;

e) as situações envolvidas na sobreposição de 1 (um) ou mais períodos de outorga sem renovação aprovada pelo 
Congresso Nacional, conforme preconizado no art. 223, § 3º, da Constituição Federal;

f) os casos em que se constatar, durante a análise da renovação da outorga, a existência de processo 
administrativo de apuração de infração que tenha resultado ou que possa resultar na aplicação da penalidade de 
cassação da outorga; e

g) os casos em que houver o indeferimento do pedido de renovação de outorga;

20. Sendo assim, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestação pela devolução dos autos à  
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para continuidade de sua análise.

4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise de 
processos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial). 
Portanto,  a  MJR não trata de análise de pedido administrativo de renovação de outorga para prestação do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, assim como as renovações de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora 
comunitária ou com fins
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exclusivamente educativos.

5. Destaque-se, ainda, que esta MJR aplica-se aos pedidos de renovação de outorga para prestação do serviço de 
radiodifusão sonora empresarial (comercial), aos quais sejam aplicáveis a atual redação do art. 113 do RSR, conforme o 
disposto no art. 5º do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021.

6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 - UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL

7. O excessivo envio de demandas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o efeito reflexo de 
tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o desempenho 
das suas atribuições institucionais.

8. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio 
de  2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação jurídica referencial (MJR) para questões  
jurídicas envolvendo matérias idênticas e recorrentes:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada 
pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos 
termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão 
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da 
simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

9. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e 
recorrentes, possibilitando a dispensa da apreciação individualizada pelos órgãos consultivos dos processos que sejam objeto 
de MJR. Com  isso,  há ganho  de  eficiência,  já  que  os  processos  deixam  de  contar,  necessariamente,  com  a  análise  
individualizada de cada demanda, ficando a cargo da área técnica interessada o ateste de que aquele processo se amolda aos 
termos da manifestação referencial.

10. Ademais, o instituto contribui para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas, ou seja, 
idênticas e recorrentes, frequentemente submetidos à análise jurídica. Assim, entende-se que a MJR representa uma forma de 
tornar mais eficiente o trabalho dentro do órgão de assessoramento jurídico e da área técnica, além de estar pautado nos 
princípios da celeridade e da economicidade administrativa.

11. Deste modo, pode-se afirmar que a MJR consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos concretos, 
cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se 
perfeitamente com o princípio constitucional da eficiência (art.37, caput, da Constituição Federal), na medida em que evita o 
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser 
enfrentada.

12. O Tribunal de Contas da União (TCU) endossa a utilização do parecer referencial, nos termos fixados pela  
Orientação Normativa n. 55/2014 da AGU:

9.2 Informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos 
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº  
8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a 
utilização,  pelos  órgãos  e  entidades  da  administração  pública  federal,  de  um  mesmo  parecer  jurídico  em 
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo, 
amplo  e  abranja  todas  as  questões  jurídicas  pertinentes,  cumprindo as  exigências  indicadas  na  Orientação  
Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita  
análise do caso concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da 
aludida orientação normativa, em si mesma.” (Acórdão nº 2.674/2014-Plenário)

13. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, existem basicamente dois requisitos para que seja elaborada a MJR: 
(i) o volume de processos com matéria repetida ; e (ii) a natureza da atividade jurídica de mera verificação de atendimento 
às exigências legais, a partir da conferência de documentos.

14. Os referidos requisitos foram reproduzidos no art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de 
março de 2022, que disciplina a utilização da MJR:

Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022

Art.  3º  A Manifestação  Jurídica  Referencial  tem  como  premissa  a  promoção  da  celeridade  em  processos 
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.
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§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa, 
corresponde a grupos de processos que tratam de matéria idêntica e que a manifestação do órgão jurídico seja 
restrita à verificação     do     atendimento     das     exigências     legais     a     partir     da     simples     conferência     de     documentos  .

§ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:

I - comprovação de elevado     volume   de processos sobre a matéria; e

II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das 
atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

15. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de 
pedidos administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, que é superior a 
quatro mil  processos, além dos pedidos administrativos posteriores que serão apresentados sobre o mesmo assunto (vide 
item 3 deste PARECER REFERENCIAL), tem o condão de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico 
realizado por esta unidade da AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da 
Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

16. No que tange ao segundo requisito, depreende-se que os pedidos administrativos de renovação de outorga 
para  prestação do serviço de radiodifusão representam, via de regra, casos semelhantes, demandando a apreciação 
documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SECOE.

17. A área técnica deve atestar formalmente a adequação do caso concreto aos termos desta manifestação. Deve 
constar na nota técnica a ser elaborada pela SECOE a referência à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e  
pelo  Processo  Administrativo  em  epígrafe.  Além  disso,  é  recomendável  que  seja  juntada  cópia  da  MJR  no  processo  
administrativo que for analisado pela SECOE sobre o assunto.

18. Ressalta-se, ainda, que a análise realizada é fundada, tão somente, no aspecto jurídico-formal, dado que, consoante 
dispõe o inciso VI do artigo 11 da Lei Complementar nº 73 de 10 de fevereiro de 1993, a avaliação e o exame dos aspectos de  
natureza técnica, financeira e orçamentária e de conveniência e oportunidade são de incumbência e responsabilidade do 
órgão interessado. Nesse sentido, cite-se o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU:

Enunciado nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto 
técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas 
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, 
sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu 
acatamento.

19. É imperioso afirmar que esta MJR aplica-se exclusivamente aos pedidos administrativos de renovação de  
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial).

20. No que se refere aos itens 11 e 12 da NOTA TÉCNICA Nº 14462/2023/SEI-MCOM, convém esclarecer que 
deve ser apresentada consulta a esta Consulta Jurídica, se houver dúvida jurídica sobre o assunto.

21. Por fim, cabe informar que esta MJR será elaborada de acordo com os requisitos elencados pela Portaria 
Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, com validade de dois anos, ou até que sobrevenha alteração legislativa 
significativa sobre o assunto, o que ocorrer primeiro.

II.2 - RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA 
EMPRESARIAL (COMERCIAL)

II.2.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS

22. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons 
(rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público. É competência 
da União explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de radiodifusão sonora, e de 
sons e imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da radiofrequência, com a 
potência no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea “a”, art. 22, inciso IV, art. 223, da CF; art. 6º, alínea 
"d", art. 32 do CBT; e art. 5º, item 22, art. 20 do RSR).

23. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizad os há mais de dez anos 
ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País . Além disso, pelo menos setenta por 
cento do  capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a 
brasileiros natos ou  naturalizados  há  mais  de  dez  anos,  que  exercerão  obrigatoriamente  a  gestão  das  atividades  e 
estabelecerão o conteúdo da programação (vide art. 222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea “a”, do CBT ).

24. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a seus 
sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas 
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação 
do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso em que esse limite passa a 
ser de duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do 
Decreto- lei nº 236, de 1967).

25. A Constituição Federal estabelece que compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão 
e  autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos 
sistemas privado, público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo 
ser renovado
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por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5º, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT).

26. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de concessão 
ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou,  estando condicionado à 
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR).

II.2.2 - ANÁLISE DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO

27. A entidade que presta o serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) e que pretende exercer o direito 
à  renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao 
término do respectivo prazo da outorga, sendo necessária a apresentação da documentação necessária (vide art. 4º da Lei nº 
5.785, de 1972; e art. 112 do RSR).

28. É oportuno destacar que a regra anteriormente vigente à edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro 
de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga deveria ser apresentado no período  
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei 
nº 5.785, de 1972).

29. Ocorre que a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de 
2017, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 25 
de maio de 2022, estabeleceram regras excepcionais e temporárias que permitiram o processamento de requerimentos de renovação 
de outorga que, segundo as regras ordinárias, deveriam ser considerados intempestivos.

30. O art. 2º da MPV nº 747, de 2016, posteriormente convertido no art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, estabeleceu 
que  os pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória, que ocorreu em 3 de 
outubro de 2016, deveriam ser conhecidos pelo Ministério das Comunicações. Conforme o parágrafo único desse mesmo artigo, 
essa regra seria aplicável inclusive aos casos em que já havia declaração de perempção, desde que o ato ainda não tivesse sido 
aprovado pelo Congresso Nacional na data de publicação da Medida Provisória.

31. Essa regra foi mais recentemente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 2021, convertida na Lei nº 14.351, 
de 2022, que deu a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017:

Art.  2º  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  da  concessão  ou  permissão  de  serviços  de  radiodifusão 
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 
1.077,  de  7  de  dezembro  de  2021,  serão  conhecidos  pelo  órgão  competente  do  Poder Executivo,  que  dará  
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias 
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado 
pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

32. Considerando que a Lei nº 14.351 foi publicada em 26 de maio de 2022, tem-se que o Ministério das Comunicações 
deve processar os pedidos intempestivos de renovação de outorga que tenham sido protocolizados ou postados até essa data, ainda 
que já tenha ocorrido declaração de perempção, neste caso desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 
26 de maio de 2022.

33. Além disso, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, cuja redação atual foi dada pela Lei nº 14.351, de 
2022, as concessionárias ou permissionárias de radiodifusão cujas outorgas já estivessem vencidas em 26 de maio de 2022 e 
que não tenham solicitado a renovação até essa data poderiam ter apresentado requerimento de renovação em até 90 dias a 
contar do início da vigência da Lei nº 14.351, de 2022. Como a referida Lei foi publicada em 26 de maio de 2022 e sua vigência 
teve início a partir da data de sua publicação, o referido prazo se estendeu até 24 de agosto de 2022. Portanto, também devem 
ser processados  pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que o prazo de outorga 
tenha se esgotado até 26 de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de de agosto de 
2022.

34. Em resumo, devem ser adotadas as seguintes regras de tempestividade para o processamento de pedidos de 
renovação de outorga:

Regra de tempestividade Base legal

(I) Até 2 de outubro de 2016 devem ser 
considerados tempestivos os requerimentos 
de  renovação  apresentados  no  período 
compreendido  entre  os  seis  e  os  três 
meses anteriores ao término da outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 em sua redação 
anterior à MPV nº 757, de 2016.

(II) A partir de 3 de outubro de 2016 (início 
da  vigência da atual redação do art. 4º da 
Lei nº  5785), devem ser considerados 
tempestivos os  requerimentos de renovação 
apresentados nos  12  meses  anteriores  ao 
término do prazo de outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 com redação da MPV 
nº 757, de 2016, convertida na Lei nº 13.424,
de 2017.

(III) Requerimentos de renovação
intempestivos protocolados ou encaminhados
ao Ministério das Comunicações até 26 de
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maio de 2022 devem ser conhecidos como se 
tempestivos  fossem.  Essa  regra  se  aplica 
inclusive aos casos de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas

Art. 2º da MPV nº 747, de 2016, e art. 2º da 
Lei nº 13.424, de 2017, com redação da Lei 
nº 14.351, de 2022.

declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional
até 26 de maio de 2022.

(IV) Requerimentos de renovação
apresentados por concessionárias cujas
outorgas estivessem vencidas em 26 de maio
de 2022 devem ser considerados tempestivos 
desde que tenham sido apresentados até

Art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, com 
redação dada pela Lei nº 14.351, de 2022.

24.ago.2022 (90 dias após o início de 
vigência
da Lei nº 14.351, de 2022).

35. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da 
pessoa jurídica que subscreve o pedido.

36. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para 
representar a pessoa jurídica interessada. A respeito da representação de sociedades empresárias, aplicam-se as orientações 
contidas  no  DESPACHO  n.  01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  (NUP:  53115.013316/2023-35)  e  no  
DESPACHO  n.
01779/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.010337/2010-71).  Ao receber pedido de renovação de outorga,  o 
Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa 
jurídica  interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da 
pessoa jurídica representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela junta comercial competente ou documento 
equivalente.

37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério das 
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo 
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; ii) certidão negativa de 
falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; iii) prova de inscrição no CNPJ; iv) 
prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; v) 
prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; vi) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; 
vii) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa,  
nos termos do disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e viii) declaração de que: a pessoa jurídica 
possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; nenhum dos sócios ou dirigentes 
participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão 
na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; nenhum dos dirigentes 
está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro 
especial; a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; a pessoa 
jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; a pessoa jurídica não executa serviços de 
radiodifusão sem outorga; e nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do 
caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990 (vide art. 113 do RSR).

38. É oportuno destacar que a existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a 
aprovação do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR).

39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de 
certidão negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação 
judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a 
renovação, é evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma 
antinomia entre as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi 
acrescentado pelo  Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de 
certidão que informe se a empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros 
termos, a ausência de certidão negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da 
renovação de outorga.

40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão fica 
também  condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público da outorga, inclusive em caso de 
parcelamento (vide art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR).

41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou  
permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder 
concedente também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR).

42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e 
as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar os seguintes limites: i) estações radiodifusoras de 
som: a) locais: quatro de ondas médias e seis de frequência modulada; b) Regionais: três de ondas médias e três de ondas tropicais, 
sendo no máximo duas por estado; c) nacionais: duas de ondas médias e duas de ondas curtas. Excepcionalmente, a pessoa jurídica 
pode ter duas outorgas do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, quando for a hipótese de adaptação do 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 
3º, § 2º, do
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Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967).

43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser 
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do capital total e do 
capital votante  da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da sociedade 
empresária detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade 
de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão 
deve observar as regras acima citadas.

45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem 
a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se 
considerar  que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de 

renovação referente ao período subsequente[1].

46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação 
da  outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de 
cassação de  outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria 
Jurídica.

II.2.3 - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)

47. O deferimento do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora 
empresarial (comercial) requer o cumprimento dos seguintes requisitos:

Requisito Base normativa

i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve 
ser constituída segundo as leis brasileiras e ter 
sede no País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e 
do capital votante deve pertencer, direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e 
art. 38, “a” do CBT.

iii) A gestão das atividades da sociedade empresária 
detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o 
conteúdo da programação devem ser de 
responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CRFB, 
e art. 38, “a” do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de outorgas 
de radiodifusão.

Art. 14, § 3º, do RSR,
art. 3º, § 2º, do Decreto 
nº 8.139, de 2013, e art. 
12 do Decreto-Lei 
nº236, de 1967.

v) Cumprimento do contrato de permissão e das 
finalidades educacionais, culturais e morais a que a 
outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo único, 
do CBT, e art. 110 do 
RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do 
interesse público.

Art. 67, Parágrafo único, 
do CBT, e art. 110 do 
RSR.

vii) Apresentação de requerimento de renovação 
tempestivo assinado pelo representante legal da 
outorgada ou por procurador, conforme formulário 
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações.

Art. 4º da Lei nº 5785, 
de  1972, e arts. 112 e 
113 do RSR.

viii) Apresentação de certidão simplificada ou 
documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 
competente em que estiverem arquivados os atos 
constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, 
do RSR.

ix) Apresentação de certidão negativa de falência 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do 
RSR.

x) Apresentação de certidão de recuperação judicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do 
RSR.

xi) Prova de inscrição no CNPJ. Art. 113, inciso V, do 
RSR.

xii) Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa 
jurídica, na forma da lei.

Art. 113, inciso VI, 
do RSR.

xiii) Prova de regularidade do recolhimento dos 
recursos do Fistel.

Art. 113, inciso VII, do 
RSR.

xiv) Prova de regularidade relativa à seguridade social 
e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 

Art. 113, inciso VIII, do 
RSR.
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FGTS.
xv) Prova da inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xvi) Apresentação de declaração assinada pelo 
representante legal da entidade interessada que 
contenha as informações exigidas no inciso XI do art. 
113 do RSR.

Art. 113, XI, do RSR.

xvii) Pagamento do valor integral do preço público de 
outorga, inclusive em caso de parcelamento.

Art. 31-A, § 7º, e Art. 
112, § 3º, do RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.

48. No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
anos  (vide item 9 da listagem acima), tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i)  
certidão de nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido 
há mais de dez anos; v) carteira profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide 
art. 15, § 3º, do RSR).

49. É importante registrar que a análise documental, quando outra pessoa jurídica integrar o quadro societário 
da entidade que presta o serviço de radiodifusão, deve observar os seguintes requisitos: i) no mínimo, setenta por cento do 
capital social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 
ii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de 
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos 
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; e iii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados 
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, 
inciso i, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990 
(vide art. 15, § 15º, do RSR).

50. Acrescente-se, por necessário, que as certidões de regularidade acima exigidas serão consideradas válidas se  
protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade 
estabelecido em lei (vide art. 186 do RSR).

51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está  impedida de transacionar com a 
administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e  Suspensas  (CEIS),  disponível  no  sítio  eletrônico  da  Controladoria-Geral  da  União  (CGU)  -  
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objetivo de verificar a existência de restrição da 
pessoa  jurídica  ou  pessoa  física  (integrantes  do  quadro  societário  e  administradores)  para  celebrar  contratos  com  a  
Administração Pública.

52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do 
serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) deve ser analisado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das 
Comunicações.

II.2.4 - MINUTA DE PORTARIA MINISTERIAL PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)

53. O ato de renovação de outorga só produz efeitos após a deliberação do Congresso Nacional. Em caso de  
deferimento do pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir uma portaria de renovação de outorga, a ser 
encaminhada à Presidência da República para o envio de mensagem para que Congresso Nacional delibere sobre a renovação. 
Após a aprovação do Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao 
contrato de concessão ou permissão (vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR).

54. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação 
de outorga para prestação do serviço de radiodifusão, é recomendável que o referido ato contenha as seguintes informações: 
i) a denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; ii) número do Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); iii) 
número de inscrição no FISTEL; iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de radiodifusão é executado; v) 
o prazo de duração da renovação da outorga; vi) e o termo inicial da contagem do prazo da outorga. É necessária a publicação da 
portaria de autorização no Diário Oficial da União para que o ato tenha eficácia.

55. Sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial que trata da renovação de outorga para prestação 
do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial):

MINUTA DE PORTARIA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art.  
87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa 
Jurídica inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [xxxxxxxxxx-xx], a 
partir de [xxxxxx], para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora [em frequência 
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médias], no município de [identificação do município], estado de [identificação do Estado].

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código 
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, § 
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

[NOME DO MINISTRO]

Ministro de Estado das Comunicações

56. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SECOE deverá observar 
as  orientações acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e Portaria de 
Consolidação nº 1, de 2023) na apreciação dos processos administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação 
do serviço de radiodifusão, em que a análise técnico-administrativa, realizada pela SECOE, não constatou a existência de 
óbice para o deferimento da renovação da outorga

57. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por 
provocação, visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, 
ou destinado a adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU.

III – CONCLUSÃO

58. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que 
sejam observadas as seguintes orientações pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE): i) deve ser adotada 
esta  Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos administrativos que tratam da 
renovação de outorga  para  prestação  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  empresarial  (comercial),  cuja  a  análise  técnico-
administrativa, realizada pela SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento; ii) desde que atendidos os 
requisitos previstos nesta MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga; iii) a SECOE deverá atestar, de forma 
expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente MJR, fazendo referência na manifestação técnica à MJR, 
sendo a mesma identificada pelo seu  número e pelo processo administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável a 
juntada de cópia desta MJR aos autos de cada processo administrativo analisado, antes do encaminhamento ao Gabinete do 
Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da 
Advocacia-Geral da União (AGU), salvo na hipótese de existir dúvida jurídica; iv) caso haja questionamento jurídico sobre a 
adequação da situação fática ou caso sejam constatadas  peculiaridades  não  albergadas  na  MJR,  os  autos  do  processo 
administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica; v) se houver 
a tramitação de processo de apuração de infração que possa resultar na aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve 
aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica; vi) é atribuição do Ministro de 
Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério de Estado das Comunicações, 
editar a  portaria  que renove a  outorga para prestação do serviço de  radiodifusão sonora empresarial (comercial); vii) o 
conteúdo da minuta de portaria ministerial a ser editada na renovação de outorga deve seguir o modelo acima apresentado (vide 
item 55 deste PARECER REERENCIAL); viii) após a edição da portaria ministerial  de renovação de outorga, os autos do 
Processo Administrativo devem ser encaminhados à Presidência da República, por meio de  exposição de motivos  a  ser 
subscrita pelo Ministro de Estado das Comunicações, para que seja apreciado e posteriormente encaminhado ao Congresso 
Nacional para deliberação.

59. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, a 
partir da data de sua aprovação, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa sobre o assunto.

60. A Coordenação de Administrativo desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações: i) cientificar, 
por meio do SUPERSAPIENS, o Departamento de Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da União sobre a emissão 
do referido PARECER REFERENCIAL N . 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; ii) registrar a MJR na planilha de controle 
de manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria Jurídica;

61. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para 
ciência e demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 05 de outubro de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc
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Notas

1. ^ Vale lembrar que esta Consultoria Jurídica, por meio do PARECER n. 00124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP 

nº 01250.002830/2019-19), manifestou-se no sentido de que o conhecimento do último pedido de renovação de outorga 

também engloba os períodos anteriores.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), 
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1301131654 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 
(a):  JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:27. 
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     n.     02149/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADOS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA
ASSUNTOS: Radiodifusão. MJR. Rádio comercial. Renovação de outorga.

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL     n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  , que trata dos requisitos 
para o deferimento de requerimentos de renovação de outorga para a prestação do serviço de radiodifusão sonora 
empresarial (comercial).

2. Pelas razões indicadas no próprio Parecer, entendo estarem presentes as condições que autorizam a elaboração de 
manifestação jurídica referencial.

3. Encaminhem conforme proposto.

Brasília, 19 de outubro de 2023.

Assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), 
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1314323157 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 
(a):  FELIPE NOGUEIRA FERNANDES,  com certificado A1 institucional  (*.agu.gov.br). Data  e  Hora:  19-10-2023 16:46. 
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 7758/2024/SEI-MCOM

PROCESSO: 53000.044548/2010-16.

INTERESSADA: FUNDAÇÃO DOM BOSCO.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO S O N O R A . OUTORGA EDUCATIVA.
RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA
CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo trata de pedido formulado pela Fundação Dom Bosco, inscrita no CNPJ
nº 37.226.701/0001-53, objetivando a renovação da outorga para a exploração do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, vinculado ao Fistel nº 50002939088,
no município de Campo Grande, estado de Mato Grosso do Sul, para o período de 30/11/2020 a
30/11/2030.

2. Os autos foram instaurados em 30/08/2010, quando da protocolização do requerimento
(0367611 pgs 02 e 03), objetivando a renovação da outorga em observância ao prazo previsto no art. 4º da
Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972. 

3. Por meio da Nota Técnica nº 420/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC (0367621 pgs 31 a 35),
opinou-se pelo deferimento da renovação da outorga. Assim, os autos foram encaminhados à d.
Consultoria Jurídica, que elaborou o Parecer nº 0371/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU
(0367621 pgs 37 a 42).

4. A Portaria nº 157, de 20 de março de 2012, de renovação da outorga, foi publicada no
Diário Oficial da União em 03/04/2012 (0367621 pgs 46 e 48).

5. Ato contínuo, por meio do Despacho (0367621 pg 49) encaminhou-se os autos ao Gabinete
do Ministro, para posterior envio à Presidência da República, incluindo a Exposição de Motivos refrente à
Portaria.

6. Entretanto, o processo foi restituído pela Cas Civil a essa Pasta Ministerial, para ratificação
do novo Senhor Ministro, conforme Ofício nº 37/2015/Supar/SRI (0471075), de 15 de janeiro de 2015.

7. Posteriormente, em razão da publicação da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, que
definiu novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas dos serviços de radiodifusão, com
fins exclusivamente educativos, foi realizada nova conferência documental, resultando na Nota Técnica nº
18512/2017/SEI-MCTIC (2126913), que concluiu pela necessidade de nova instrução processual. A
Entidade, então, foi comunicada por meio do Ofício nº 35576/2017/SEI-MCTIC (2127063), encaminhado
via Correspondência Eletrônica (2136402).

8. Foram realizadas sucessivas notificações à Radiodifusora, com vistas à complementação da
documentação necessária ao deferimento do pleito, conforme expõe-se a seguir:

a) Nota Técnica nº 2873/2018/SEI-MCTIC (2635225), encaminhada por meio do Ofício
nº 4531/2018/SEI-MCTIC (2635229) - legislação em referência: Decreto nº 52.795, de

Nota Técnica 7758 (11499201)         SEI 53000.044548/2010-16 / pg. 1
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1963, alterado pelo Decreto nº 9.138, de 2017, e Portaria nº 4.335, de 2015, vigente à
época;

b) Nota Técnica nº 22673/2018/SEI-MCTIC (3446670), encaminhada por meio do
Ofício nº 40303/2018/SEI-MCTIC (3446765) - legislação em referência: Decreto nº
52.795, de 1963, Portaria nº 3.238, de 2018, atualmente consolidada na Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2 de junho de 2023, e Portaria nº 6.843, de 10 de
dezembro de 2019, publicada no DOU de 11/12/2019, atualmente incorporada na
Portaria SECOE/MCom nº 2, de 2 de junho de 2023, publicada no DOU de 5/6/2023;

c) Nota Técnica nº 10391/2019/SEI-MCTIC (4339188), encaminhada por meio do
Ofício nº 21713/2019/SEI-MCTIC (4339227) - que reitera a Nota Técnica nº
22673/2018/SEI-MCTIC, devido ao erro material de endereçamento da correspondência
eletrônica (3461341), dando assim, novo prazo para manifestação da entidade.

9. No entanto, ante a ausência de manifestação da entidade, expediu-se a Nota Técnica nº
17513/2019/SEI-MCTIC (4656226), opinando pelo indeferimento do pedido de renovação da outorga,
ratificada pelo Despacho (4656240), de 2 de outubro de 2019, e cuja decisão foi encaminhada pelo Ofício
nº 34425/2019/SEI-MCTIC (4656253), enviado via Correspondência Postal (4789245).

10. Após análise do recurso, emitiu-se a Nota Técnica nº 4870/2020/SEI-MCTIC (5259140),
acatando-se as alegações apresentadas pela Fundação. A decisão foi ratificada pelo Despacho (5259339),
de 10 de março de 2020, e comunicada à interessada pelo Ofício nº 10113/2020/SEI-MCTIC (5259394),
via Correspondência Postal (5357046).

11. A Entidade foi, ainda, notificada acerca da necessidade de complementação da
documentação necessária ao deferimento do pleito por meio dos seguintes documentos:

a) Nota Técnica nº 4913/2020/SEI-MCTIC (5271017), encaminhada por meio do Ofício
nº 10206/2020/SEI-MCTIC (5271239);

b) Nota Técnica nº 531/2021/SEI-MCOM (6382224), encaminhada por meio do Ofício
nº 1115/2021/MCOM (6382370), recebido em 04/02/2021, conforme Aviso de
Recebimento (6552928). Neste momento, importa destacar que, em resposta à exigência,
a Radiodifusora protocolou, sob o nº 53115.019759/2020-97, documentação que se
julgou tratar-se de manifestação de interesse relativa ao novo período de renovação,
qual seja, 30/11/2020 a 30/11/2030 . Assim, em atenção ao Parecer Referencial nº
00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11499621), o processo atualmente trata
apenas do período corrente da renovação;

c) Nota Técnica nº 2848/2021/SEI-MCOM (6773988), encaminhada por meio do Ofício
nº 5397/2021/MCOM (6774302), recebido em 19/03/2021, conforme Aviso de
Recebimento (7144105);

d) Nota Técnica nº 5779/2021/SEI-MCOM (7277429), encaminhada por meio do Ofício
nº 10475/2021/MCOM (7277548), através de Correspondência Eletrônica (7465928).

12. Por fim, emitiu-se o Checklist (11383733), no qual se concluiu que a documentação "está
em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do deferimento".

13. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

 

ANÁLISE

14. De acordo com o art. 33, § 3º da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o
Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT), o prazo da permissão para execução do serviço de
radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, pode ser renovado por períodos sucessivos e
iguais de 10 anos, mediante autorização do Poder Concedente. Atualmente, essa autorização é formalizada
por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, posteriormente enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da Constituição Federal de 1988, e no art. 113, § 1º
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d o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão (RSR).

15. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117, de 1962, na Lei nº 5.785, de 1972, no
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

16. De acordo com os arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963, o exame dos pedidos de
renovação de outorga levará em consideração, entre outros, a tempestividade do pleito e a colação, aos
autos, dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada
na renovação. Veja:

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

17. Além disso, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no
âmbito do serviço de radiodifusão, nos processos de renovação será igualmente avaliado se há
extrapolação dos limites de outorga, em atenção especial ao art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967.

18. No caso em apreço, conferiu-se à Fundação Dom Bosco a outorga do serviço de
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radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, conforme Portaria nº
30, de 19 de março de 1999, publicada no DOU de 18/05/1999 (11383698 pg 02), e do Decreto
Legislativo nº 238, de 2000, publicado no DOU de 30/11/2000 (11383698 pgs 03 e 04). Oportuno registrar
que, como a outorga é anterior às alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, a
data de publicação Decreto Legislativo é utilizada como parâmetro de contagem do início do prazo de
validade da outorga.

19. A Radiodifusora apresentou o pedido de renovação, firmado por representante legalmente
instituído, em 20/11/2020 (6093376), acompanhado da documentação. De acordo com o art. 4º, caput da
Lei nº 5.785, de 1972, as entidades interessadas na renovação da outorga devem apresentar o
correspondente requerimento "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da
outorga", ou seja, entre 30/11/2019 e 30/11/2020. Observa-se, portanto, que o pedido de renovação de
outorga foi apresentado tempestivamente.

20. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 30/11/2020, a
emissora pode continuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão definitiva
do processo de renovação, conforme prevê o art. 4º, § 1º da Lei nº 5.785, de 1972.

21. A documentação apresentada pela Interessada, inclusive em relação aos seus dirigentes,
diretores e/ou responsáveis legais, está em conformidade com a legislação que rege o serviço de
radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (11383733).

22. Dito isso, a Interessada juntou requerimento de renovação da outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI do Decreto nº 52.795, de de 1963, alterado pelo Decreto nº
10.775, de 2021. Acostou, também, ata de nomeação/eleição dos dirigentes (11383726), bem como
certidão simplificada ou outro documento equivalente, emitido pelo órgão de registro competente em que
estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica (11383732).

23. Conforme art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, alterado pela Lei nº 14.812, de 15 de
janeiro de 2024, as radiodifusoras e seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis legais poderão deter até 20
(vinte) outorgas de serviço de radiodifusão sonora e 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão de sons
e imagens:

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo
o país, dentro dos seguintes limites:

I - 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão sonora, que pode ser operada por meio de: (Redação
dada pela Lei nº 14.812, de 2024)

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024)

b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024)

c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024)

d) frequência modulada; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

e) ondas médias; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

f) ondas tropicais; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

g) ondas curtas; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

II - 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão de sons e imagens. (Redação dada pela Lei nº 14.812,
de 2024)

24. Em consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - Siacco
(11383730), em 12/03/2024, observou-se que a Radiodifusora e seus dirigentes, diretores e/ou
responsáveis legais estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236,
de 1967, alterado pela Lei nº 14.812, de 2024.

25. Ademais, para fins de comprovação da vinculação da Radiodifusora com instituição de
ensino superior conforme previsto no art. 134, caput e §§ 4º e 5º da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023, o processo foi instruído com o respectivo instrumento jurídico (contrato, convênio, termo de
parceria etc.) (6093380), atendendo-se, dessa forma, à legislação, bem como com o documento de
identidade do representante da IES com a qual o convênio foi firmado (6093381).

26. Além disso, após pesquisa ao Sistema Mosaico (11383697), não foi verificada a aplicação
de penalidade de cassação, no curso da prestação do serviço de radiodifusão, em desfavor da Outorgada.
Nesse sentido, consultou-se a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de
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Infrações (CGFM) (11395728), que informou não estar em trâmite processo de apuração de infração cuja
penalidade cabível seja a de cassação.

27. Observa-se, ainda, que constam nos autos, além do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ (11383703 pg 01),  certidões emitidas pelos órgãos fazendários
Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento das obrigações tributárias (11383703 pg 02,
11495870 pgs 01 e 02). Carreou-se, também, certidões emitidas pela Caixa Econômica Federal (11495870
pg 03) e Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) (11495870 pg 04), comprovando a ausência de
irregularidades, respectivamente, perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do
Trabalho (11383703 pg 07), atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas em seu desfavor.

28. Salienta-se que as certidões de regularidade são consideradas válidas se protocolizadas no
prazo de até 60 dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade
estabelecido em lei, conforme art. 186 do Decreto nº 52.795, de de 1963.

29. Oportunamente, em consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) (11495870 pg 05), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU),
verificou-se que não consta restrição, da pessoa jurídica ou da(s)pessoa(s) física(s) integrantes do quadro
diretivo, para celebrar contratos com a Administração Pública.

30. Portanto, com base nos documentos acostados, à luz da legislação que rege o serviço de
radiodifusão, não se verifica qualquer óbice ao deferimento da renovação da outorga.

31. Salienta-se que, a partir da entrada em vigor do Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020,
que alterou o Decreto nº 52.795, de 1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria,
para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões dos serviços de radiodifusão. Por
outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, a
saber:

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.
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§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

32. Isso significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a Entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, o qual
será elaborado por profissional habilitado e deve permanecer na posse da Outorgada. Além disso, é
obrigação da Radiodifusora possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado igualmente por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

33. Neste momento, é válido ressaltar que a licença para funcionamento da estação para os
serviços de radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga. Assim, ao final
desse prazo, caso haja interesse na renovação da outorga, é necessário que a Radiodifusora obtenha um
novo licenciamento (art. 36, § 3º da Lei nº 4.117, de 1962). Para tanto, a Interessada terá o prazo de até 90
dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação. Destaca-se que, para fins de
renovação de outorga, a emissão da nova licença para funcionamento da estação comprova a regularidade
técnica da emissora, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962.

34. Nesse contexto, em consulta ao Sistema Mosaico (11383701), verificou-se que a
Interessada obteve a licença para funcionamento da estação, emitida em 08/09/2022, com validade
até 18/05/2029.

35. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sentido, a Consultoria
Jurídica deste Ministério das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 00004/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (11499621), dispensou a análise jurídica individualizada dos processos
administrativos cujo objeto diga respeito à renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, com
fins exclusivamente educativos, desde que observadas as condições previstas na legislação, a saber:

34. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da
pessoa jurídica que subscreve o pedido.

35. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para
representar a pessoa jurídica interessada. Apenas podem prestar o serviço de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos: i) estados, distrito federal e municípios; ii) instituições de educação superior
(IES), credenciadas pelo Ministério da Educação (MEC), inclusive aquelas que estão sob a condição de
mantidas (universidades, centros universitários e faculdades); iii) fundações de direito público e de direito
privado (vide art. 136, incisos I, II e III, § 1º, incisos I, II e III, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).

36. Ao receber pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações deve verificar se está
assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador
cujo instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica
representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela junta comercial competente ou
documento equivalente.

37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério
das Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos
da pessoa jurídica; ii) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente formalizado, ou registrado em
Cartório, quando for o caso; iii) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; iv)
cópia do certificado de licença para funcionamento da estação; v) certidão negativa de falência
ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, se for caso (sociedade
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empresária); vi) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede
da pessoa jurídica, na forma da lei; vii) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; viii)
prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; ix) prova da inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e x) declaração de que: a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do MCOM,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva
licença de funcionamento; a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão/permissão que será renovada; a entidade não excederá os limites fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; a entidade
possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado; nenhum dos sócios ou
dirigentes da mantenedora ou da mantida participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a renovação da
concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço
de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº
236, de 28 de fevereiro de 1967; nenhum dos dirigentes da mantenedora ou da mantida está no exercício de
mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro
especial; a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta; a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; a pessoa
jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; nenhum dos dirigentes e sócios da
mantenedora ou da mantida foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g",
"h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei;
pelo menos 70% (setenta por cento) do capital total e do capital votante da mantenedora pertence direta ou
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos; a responsabilidade editorial e
as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são privativas de brasileiros natos
ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e
caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e na
sua programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios e
disposições do art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do
art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12,
do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,
da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os
critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos (vide art. 113 do RSR
ANEXO XIII a XV da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).

38. É oportuno destacar que eventual existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica,
constituída sob a forma de sociedade empresária, não impede a aprovação do pedido de renovação (vide art.
113, § 3º, do RSR).

39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de
certidão negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo
de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”.
Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é evidente que não se pode exigir do
interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre as duas
normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi
acrescentado pelo Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a
apresentação de certidão que informe se a empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade
apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão negativa de recuperação judicial não
inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão
não requer à [sic] comprovação do pagamento do valor do preço público da outorga, visto que se trata de
outorga não onerosa, não sendo aplicável, portanto, o art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR).

[...]

42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de
radiodifusão e as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar o limite de vinte
outorgas de serviço de radiodifusão sonora. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter duas outorgas do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, quando for a hipótese de adaptação do serviço
de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada (vide art. 14, § 3º, do
RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967, com redação
dada pela Lei nº 14.812, de 2024).

43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do
capital total e do capital votante da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38,
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alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da entidade detentora da outorga e a atribuição para
estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos.
44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos deve observar as regras acima citadas.
45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não
impedem a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse
tipo de situação deve-se considerar que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu
objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente ao período subsequente[1].
46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a
renovação da outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de
aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo
deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

[...]

51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar
com a administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-
Geral da União (CGU) -  (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o
objetivo de verificar a existência de restrição da pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do
quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a Administração Pública.

52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para
prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos deve ser analisado e, se for
o caso, deferido pelo Ministério das Comunicações. [grifos no original]

36. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consultiva , para fins
de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº
00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11499621).

37. Pelo exposto, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga.

38. Oportunamente, destaca-se que, após a aprovação do Congresso Nacional o Ministério das
Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de permissão, nos termos do
art. 223, §§ 1º a 3º da Constituição Federal e art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR).

 

CONCLUSÃO

39. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de
aprovação desta manifestação:

a) remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações,
para deliberação, nos termos do art. 5º, da Lei nº 5.785, de 1972; e

b) em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

40. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

41. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este
Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 13/06/2024, às
18:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
13/06/2024, às 18:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 23/06/2024, às 21:07, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11499201 e o código CRC F168577F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.044548/2010-16 Documento nº 11499201
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53000.044548/2010-16

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 16 de julho de 2024.

AOS PROTOCOLOS DA SAJ, SAG, CGINF e SE/CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de novembro de 2020, a permissão outorgada à
FUNDAÇÃO DOM BOSCO, inscrita no CNPJ nº 37.226.701/0001-53, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Campo Grande, estado do
Mato Grosso do Sul.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 558 2024 MCOM.

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 16/07/2024, às 16:35, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5905736 e o código CRC 9EF55786 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.044548/2010-16 SEI  nº 5905736
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 53000.044548/2010-16
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 702/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53000.044548/2010-16.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00558/2024 MCOM, de 12 de Julho de 2024, do Ministério das Comunicações

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Campo Grande/MS.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo=vos nº 00558/2024 MCOM (5905458), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo Administra=vo nº 53000.044548/2010-16, acompanhado da Portaria MCOM nº 13.678, de 26 de junho
de 2024, que renova a outorga da permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa=vos, a
partir de 30 de novembro de 2020, com o uso do canal 218 de frequência 91.5 MHz, no município de Campo Grande, estado de Mato Grosso do
Sul, para a FUNDAÇÃO DOM BOSCO, inscrita no CNPJ sob o nº 37.226.701/0001-53, sem direito de exclusividade, nos termos do § 3º do art. 33

do Código Brasileiro de Telecomunicações[1].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito à
renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persis=rem a possibilidade técnica e o interesse público em sua
existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (5905446), de 08/03/2024, que se posiciona pela viabilidade

jurídica do pedido de renovação.

Nota Técnica nº 7758/2024/SEI-MCOM, de 23/06/2024 (5905703), da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

(SECOE/MCOM), que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos do art.
5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Rádio Educa=va, de 12/03/2024 (5905444), com o registro de

que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes informações:

Quando societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle

Social[2]; e

Registros administra=vos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de

Espectro[3], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal.

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

e9
8f

2f
f9

-b
2a

1-
43

31
-b

6f
9-

af
d1

11
51

56
4a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-13.678-de-26-de-junho-de-2024-569923514
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-13.678-de-26-de-junho-de-2024-569923514
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-13.678-de-26-de-junho-de-2024-569923514
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4117compilada.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=Fundacao%20Dom%20Bosco&indtiposociedade=Funda%25E7%25E3o&chave=37226701000153
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac2762c30&state=FM-C4
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6. Nesse sen=do, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido de
renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na legislação;
(iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade da en=dade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do
respec=vo termo adi=vo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização dos registros administra=vos sob
responsabilidade do MCOM não impede a con=nuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Presidência da

República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[4] . 

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da Cons=tuição Federal, sugere-se o envio do
presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emitir manifestação
final quanto à cons=tucionalidade, à legalidade e à compa=bilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de
1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)

____________________________

[1] Insti tuído pela Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] O  S I AC CO  é o s istema compar=lhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações
quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a desa=vação,
exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo man=das todas a suas  funcional idades para as  operadoras
de radiodifusão.

[3] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro de
Radiodifusão (SC R) é u=l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são O ndas Curtas
(OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[4] Arovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 14/10/2024, às 16:58, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 14/10/2024, às 17:06, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 14/10/2024, às 18:01, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5956133 e o código CRC 8EA54311 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.044548/2010-16 SEI nº 5956133

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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53000.044548/2010-16

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Subsecretaria de Gestão Interna da Secretaria-Executiva da Casa Civil

Brasília, 23 de agosto de 2024.

Referência: Exposição de Motivos nº 558/2024 - MCOM.

 
De ordem do Subsecretário de Gestão Interna, concluo o presente registro nesta caixa, tendo em vista que este processo encontra-
se na SAG/CC/PR e SAJ/CC/PR, que são as Unidades competentes pelas em análises de mérito e jurídica, respectivamente, nos
termos do Capítulo VII do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

 

CAMILA MACHADO PIRES

Assessora Técnica SSGI/SE/CC/PR

Documento assinado eletronicamente por Camila Machado Pires, Assistente Técnico(a), em 23/08/2024, às 19:32, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6028960 e o código CRC 97E61E3E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.044548/2010-16 SEI  nº 6028960
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.044548/2010-16   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 829 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado: FUNDAÇÃO DOM BOSCO

Assunto:

Serviço de Radiodifusão.

Renovação de rádio Educativa.

Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo: 53000.044548/2010-16

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.044548/2010-16, que renova a outorga para exploração do serviço de radiodifusão
sonora com fins exclusivamente educativos, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, cujo interessado é  FUNDAÇÃO
DOM BOSCO, CNPJ nº 37.226.701/0001-53, na localidade de Campo Grande/MS.

2. O Ministério das Comunicações - MCOM já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmiDsse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão com fins educativos.

3. Foram verificados pelo MCOM os documentos produzidos, que atestam a regularidade do procedimento.

4. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoDvos submeDda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem
a ser expedida pelo Chefe do Executivo.

 

II - ANÁLISE

5. O ato tem fundamento no art. 223, § 1° da ConsDtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n°
4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR) e alterações
posteriores, pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar.

6. De acordo com a legislação vigente, denomina-se serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente

educa�vos o serviço de rádio desDnado à transmissão de programas educaDvo-culturais, que, além de atuar em conjunto com os
sistemas de ensino de qualquer nível ou modalidade, vise à educação básica e superior, à educação permanente e à formação para
o trabalho, além de abranger as atividades de divulgação educacional, cultural, pedagógica e de orientação profissional [1].

7. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, de seu contrato de concessão ou permissão, das
exigências legais e das finalidades educaDvas, culturais e morais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade
técnica e do interesse público. Destaca-se que, em regra, é necessária a realização de licitação previamente à outorga dos serviços
de radiodifusão. No entanto, nos casos de execução dos serviços de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educaDvos, a
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licitação é dispensável, por força do §1º do art. 13 do Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR),
abarcando, por consequência, os pedidos de renovação de tal outorga.

8. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsDtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

9. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem compete exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsDtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

10. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesDvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.

11. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por caracterísDca serem atos administraDvos
complexo, cuja produção e a programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsDtuição, os concernentes
atos de outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

12. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraDvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enDdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

13. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

14. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parDcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraDvo
próprio, de competência do MCOM [4].

15. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

 

III - CONCLUSÃO

16. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.044548/2010-16, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura
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APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

 

[1] Podem pleitear a outorga e renovação para a execução de serviços  de radiodifusão com fins exclus ivamente educaDvos as
pessoas jurídicas  de direito públ ico interno, inclus ive univers idades, que terão preferência para a obtenção da outorga, e
fundações insDtuídas  por parDculares  e demais  univers idades bras i leiras . É admiDda, na radiodifusão educaDva, apenas a
transmissão de programas educaDvo-culturais . O s programas de caráter recreaDvo, informaDvo ou de divulgação desporDva
poderão ser considerados educaDvo-culturais  se neles  esDverem presentes  elementos instruDvos ou enfoques educaDvo-culturais
identi ficados na sua apresentação.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 08/10/2024, às 14:41, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 09/10/2024, às 15:40, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 09/10/2024, às
16:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a) substituto(a), em
09/10/2024, às 18:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6114014 e o código CRC 86CAE9C6 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.044548/2010-16 SEI  nº 6114014
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MENSAGEM Nº 1.319 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 13.678, 
de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 4 de julho de 2024, que renova, 
a partir de 30 de novembro de 2020, a permissão outorgada anteriormente conferida à Fundação 
Dom Bosco, para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora, em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Campo Grande, 
Estado do Mato Grosso do Sul. 

Brasília, 17 de outubro de 2024. 
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53000.044548/2010-16

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 18 de outubro de 2024.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e documento físico original (6173931) para arquivamento, tendo em vista a publicação
do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

BRENO BAJO DUTRA
Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Breno Bajo Dutra, Assessoria, em 18/10/2024, às 08:53, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6174118 e o código CRC AE9D7AFF no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.044548/2010-16 SEI  nº 6174118
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
À Senhora Ministra de Estado, substituta
Casa Civil da Presidência da República
Dra. Miriam Belchior
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 1.319, de 17 de outubro de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da
Portaria nº 13.678, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 4 de julho de 2024, que renova, a par?r de 30 de
novembro de 2020, a permissão outorgada anteriormente conferida à Fundação Dom Bosco, para executar, pelo prazo de dez anos, o
serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educa?vos, no Município de Campo Grande,
Estado do Mato Grosso do Sul.

 

Senhora Ministra,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura da Ministra - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANO LAGO
Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se à Ministra de Estado da Casa Civil da Presidência da República, substituta.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Ponce de Leon Soriano Lago, Secretário(a) Adjunto(a), em 18/10/2024, às
17:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 18/10/2024, às 18:36, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6175997 e o código CRC AB9E7B21 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 e9
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Proces s o nº 53000.044548/2010-16 SEI  nº 6175997
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 13.678, de 26 

de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 4 de julho de 2024, que renova, a 

partir de 30 de novembro de 2020, a permissão outorgada anteriormente conferida à Fundação 

Dom Bosco, para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora, em 

frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Campo Grande, 

Estado do Mato Grosso do Sul. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

MIRIAM BELCHIOR 

Ministra de Estado, substituta 
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e98f2ff9-b2a1-4331-b6f9-afd11151564a
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 53000.044548/2010-16
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1437/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência o Senhor

Deputado Luciano Bivar

Primeiro Secretário

Câmara dos Deputados – Edifício Principal

70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 13.678, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 4 de
julho de 2024, que renova, a parCr de 30 de novembro de 2020, a permissão outorgada anteriormente conferida à
Fundação Dom Bosco, para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, no Município de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul.

 

Atenciosamente,

 

 

 

MIRIAM BELCHIOR

Ministra de Estado substituta

Documento assinado eletronicamente por Miriam Belchior, Ministro(a) de Estado da Casa Civil da Presidência da República

substituto(a), em 18/10/2024, às 19:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6176729 e o código CRC 75E3D6B2 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.044548/2010-16 SEI nº 6176729

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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